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C o l e ç ã o HISTORIADO DIREITO BRASILEIRO 

No prefácio de sua monumental A Política Exterior do Imf^ério, dizia 
Calógeras, referindo-se à história diplomática do país, que era preciso 
evitar se perdesse "o contato com esse passado tão fecundo em lições e 
tão cheio de seiva alentadora para quem o sabe consultar". Foi com a 
mesma finalidade, agora com foco na história das instituições jurídicas 
brasileiras, que o Senado Federal e o Superior Tribunal de Justiça 
celebraram convênio para a reedição de grandes obras do Direito Civil 
e Penal pátrio que comporão a coleção intitulada História do Direito 
Brasileiro. 

O projeto nasceu de sugestão que me fez o pesquisador Walter Costa 
Porto, advogado, professor universitário, ex-Ministro do Superior 
Tribunal Eleitoral, emérito constitucionalista, personalidade 
merecedora do respeito de todos quantos o conhecem, a quem presto 
neste ensejo a justa homenagem que lhe é devida. 

Seu objetivo é atualizar, num corpo orgânico, parte da história de 
nosso Direito e, dessarte, colocar à disposição de especialistas e demais 
interessados obras da literatura jurídica nacional hoje esgotadas ou de 
difícil acesso. A importância da iniciativa é evidente: por um lado, 
contribui para a preservação de nosso patrimônio cultural; por outro, 
ajudará os estudiosos da evolução das instituições do Direito brasileiro. 

Quer nos escritos, quer nas biografias, evidencia-se a magnitude 
das personalidades a serem reeditadas. Com efeito, não se trata apenas 
de jurisconsultos e autores de obras de Direito, mas de luminares da 
cultura nacional, que foram também catédráticos, literatos, jornalistas, 
ocupantes de elevados cargos públicos e militantes da política. 

A coleção publicará onze livros de Direito Civil e dez de Direito 
Penal. Aqueles são os seguintes: 
- A Prop>riedade p>elo Cons. José de Alencar - com uma prefação do Cons. 
Dr. Antônio Joaquim Ribas, trazendo de volta livro cujo autor, além de 
dar expressiva contribuição às letras brasileiras, teve importante carreira 
política e ocupou o Ministério da Justiça no gabinete Itaboraí. Acresce 



ser o livro prefaciado por Antônio Joaquim Ribas, jurista que também 
será reeditado na coleção. 
- Consolidação das Leis Civis, de 1858, e Código Civil: esboço, dois 
trabalhos de reconhecido valor histórico, da lavra de Augusto Teixeira 
de Freitas. O primeiro foi-lhe encomendado pelo governo imperial; a 
comissão encarregada de revê-lo, após dar o laudo aprobatório, 
acrescentou que sua qualidade recomendava a habilitação de Teixeira 
de Freitas "para o Projeto do Código Civil, do qual a Consolidação é 
preparatório importante". Seu esboço de Código Civil, não aproveitado 
no Brasil, serviu de base para o Código Civil da República Argentina. 
Quanto à Consolidação, seu mérito histórico é realçado pela visão da 
visceral repulsa ao escravismo manifestada pelo autor. 
- Curso de Direito Civil Brasileiro, de Antônio Joaquim Ribas, que, como 
dito acima, prefaciou A Propriedade, de José de Alencar. No prefácio da 
2® edição do Curso de Direito Civil (1880), Ribas disse, em palavras que 
condizem com o objetivo da coleção História do Direito Brasileiro, que 
"Sem o conhecimento [da] teoria [do Direito Civil pátrio] ninguém 
pode aspirar ao honroso título de jurisconsulto, e nem exercer digna e 
satisfatoriamente a nobre profissão de advogar ou de julgar". 
- Direito de Família e Direito das Coisas, de Lafayette Rodrigues Pereira, 
datados respectivamente de 1869 e 1877, ambos adaptados ao Código 
Civil de 1916 por José Bonifácio de Andrada e Silva. Lafayette foi 
advogado e jornalista liberal. Ministro da Justiça, Senador, Presidente 
do Conselho e, last hut not least, defensor de Machado de Assis contra 
a crítica feroz de Sílvio Romero. Com graça, dizia, a respeito de seu 
renome, "Subi montado em dois livrinhos de direito". São esses 
"livrinhos" que aqui estão vindo a lume, obras cujo método Lacerda de 
Almeida - outro nome na lista de autores da coleção - utilizou para a 
exposição sistemática do direito das obrigações. 
- Direito das Coisas, de Clóvis Beviláqua, permitirá aos estudiosos 
hodiernos familiarizar-se com um gigante da literatura jurídica nacional, 
autor, a convite do Presidente Epitácio Pessoa, do projeto do Código 
Civil brasileiro. Modernizador, expressou no projeto sua revolta contra 
a vetustez do Direito Civil vigente no Brasil. 
- Instituições de Direito Civil brasileiro, oferecidas, dedicadas e consagradas 
a Sua Majestade Imperial o Senhor Dom Pedro II, por Lourenço Trigo de 
Loureiro, nascido em Portugal (Vizeu) e formado em Olinda, onde mais 
tarde ocupou a cátedra de direito civil; teve cargos políticos, foi 



professor de francês e tradutor de literatura francesa, inclusive do teatro 
de Racine. Seu livro, datado de 1850, constitui valioso elemento para 
aquilatar o cenário contra o qual, meio século depois, Beviláqua 
expressaria sua revolta. 
- Obrigações: exposição sistemática desta p^arte do Direito Civil fátrio 
segundo o método dos "Direitos de Família" e "Direito das Cousas" do 
Conselheiro Lafayette Rodrigues Pereira, de Francisco de Paula Lacerda 
de Almeida. Publicado em 1897, é um dos muitos livros sobre temas de 
direito civil deixados por Lacerda de Almeida. 
- Direitos Autorais: seu conceito, sua prática e respectivas garantias em 
face das Convenções Internacionais, da legislação federal e da 
jurisprudência dos tribunais, de autoria de Pedro Orlando. Autor de obras 
sobre direito comercial, questões trabalhistas e fiscais, Orlando é 
também autor do Novíssimo Dicionário Jurídico Brasileiro. 
- Nota Promissória - estudos da lei, da doutrina e da jurisprudência cambial 
brasileira, por Antônio Magarinos Torres. Advogado, catedrático e vice-
diretor da Escola Superior de Comércio do Rio de Janeiro, juiz e 
presidente do Tribunal do Júri da então capital do país. Prolífico autor, 
escreveu sobre direito comercial, fiscal, penal e finanças. 

Os dez livros dedicados ao Direito Penal incluem: 
- Tratado de direito penal alemão, prefácio e tradução de José Hygino 
Duarte Pereira, de Franz von Liszt, jurista alemão, catedrático da 
Universidade de Berlim. A par, por si só, do elevado conceito do Tratado, 
quisemos, com a publicação, destacar o alto valor do prefácio de José 
Hygino, de indispensável leitura, que, por isso mesmo, ajusta-se à 
finalidade da coleção a respeito da história do direito brasileiro. 
- Lições de direito criminal, de Braz Florentino Henriques de Souza, autor 
de trabalhos sobre direito civil e criminal, designado membro da 
comissão encarregada de rever o Código Civil em 1865. Lições de direito 
criminal data de 1860. 
- Anotações teóricas e práticas ao Código Criminal, de Thomaz Alves 
Júnior. Crítico do Código Penal de 1830, que considerava prolixo e 
casuístico, Thomaz Alves o analisa detidamente, historiando sua 
apresentação, discussão e aprovação. Desse modo, as Anotações 
iluminam os leitores do século XXI quanto ao pensamento dos 
legisladores brasileiros do Império e constituem leitura complementar 
à obra de Braz Florentino. 



- Menores e Loucos e Estudos de Direito, de Tobias Barreto. Conhecido 
por sua poesia, Barreto era talvez mais jurista que poeta. Formou-se 
na Faculdade de Direito do Recife, da qual foi depois catedrático, tendo 
entre seus discípulos Clóvis Beviláqua, Graça Aranha e Sílvio Romero. 
Fizeram parte da denominada "Escola do Recife", que marcou o 
pensamento brasileiro (a propósito, entre outras, de Nelson Saldanha, 
A Escola do Recife, 1976 e 1978, e, de Miguel Reale, O Culturalismo da 
Escola do Recife, de 1956). Tobias foi um inovador; lutou 
incessantemente contra a estreiteza do ambiente cultural então 
imperante no Brasil. 
- Código Criminal do Imp^ério do Brazil annotado, por Antônio Luiz 
Ferreira Tinôco. O Código do Império, reconhecido como "obra 
legislativa realmente honrosa para a cultura jurídica nacional" (Aníbal 
Bruno), filiava-se à corrente dos criadores do Direito Penal liberal (entre 
eles, Romagnoni e Bentham); admiravam-lhe a clareza e a concisão, 
entre tantos outros juristas, Vicente de Azevedo e Jiménez de Asúa, 
por exemplo. "Independente e autônomo, efetivamente nacional e 
próprio" (Edgard Costa), foi o inspirador do Código Penal espanhol de 
1848 (Basileu Garcia e Frederico Marques). Acolheu a pena de morte, 
é certo, mas D. Pedro 11 passou a comutá-la em galés perpétuas após a 
ocorrência de um erro judiciário, ao que se conta. Segundo Hamilton 
Carvalhido, a obra de Tinôco "nos garante uma segura visão da realidade 
penal no último quartel do século XIX". 
- Código Penal comentado, teórica e praticamente, de João Vieira de Araújo. 
Abolida a escravidão, Nabuco apresentou projeto, que nem chegou a 
ser discutido, para autorizar a adaptação das leis penais à nova situação. 
Sobreveio, logo após, o Código Penal de 1890, cuja elaboração fora 
cometida ao Conselheiro Baptista Pereira. O Código receberia várias 
críticas. Em 1893, Vieira de Araújo apresentou à Câmara dos Deputados 
projeto de um Código, sem êxito; logo depois, apresentava outro 
esboço, também sem sucesso. 
- Código Renal da República dos Estados Unidos do Brasil, por Oscar de 
Macedo Soares. Diplomado em Direito pela Faculdade do Largo São 
Francisco, foi jornalista, secretário das províncias de Alagoas e Ceará, 
político conservador, advogado e autor de várias obras de direito. 
- Direito Penal Brazileiro segundo o Código Penal mandado executar pelo 
Decr. N. 847 de •/-/ de outubro de 1890 e leis que o modificaram ou 
completaram, elucidados pela doutrina e jurisprudência, de Galdino 



Siqueira. Desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
autor de livros sobre direito penal, em 1930 Siqueira foi incumbido 
pelo Ministro da Justiça e Negócios Interiores de redigir um anteprojeto 
de Código de Processo Civil. Em 1917 tinha participado, pela acusação, 
no julgamento do assassinato de Pinheiro Machado. 
- Código Penal dos Estados Unidos do Brasil comentado, de Antônio José 
da Costa e Silva, livro que antecedeu a preparação, em 1938, do projeto 
de Código Criminal encomendado por Francisco Campos a Alcântara 
Machado. Costa e Silva participou da comissão revisora do projeto, a 
qual contava com luminares como Nelson Hungria e Roberto Lyra e 
cujo resultado foi o Código Penal de 1940. 

O leitor pode compreender, em face do que precede, a relevância da 
iniciativa tomada conjuntamente pelo Senado Federal e o Superior 
Tribunal de Justiça. 

Como país jovem, na afoiteza de perseguir os objetivos de progresso 
e desenvolvimento, às vezes nos temos descuidado do passado cultural, 
sacrificando-o erradamente, ao confundir o que é antigo com o que é 
obsoleto. Almejo que a publicação da História do Direito Brasileiro 
concorra para remediar ótica tão equivocada, porque, nas palavras de 
Ginoulhiac em sua Histoire générale du droit français, "Ce n'est pas 
seulement dans Ia suite des faits, des evénéments, que consiste Thistoire 
d'un peuple; mais encore, mais surtout, dans le développement de ses 
institutions et de ses lois." 

Ministro Nilson Naves 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça 





Nota do Editor 

o Superior Tribunal de Justiça e o Senado Federal estão reeditando 
alguns dos títulos essenciais da literatura jurídica brasileira. A Coleção 
História do Direito Brasileiro, com títulos de direito civil e penal, deverá 
ocupar um lugar importante nas bibliotecas de magistrados, advogados 
e estudiosos de direito. 

Esta coleção se insere no programa editorial do Senado, que se 
destina ao desenvolvimento da cultura, à preservação de nosso 
patrimônio histórico e à aproximação do cidadão com o poder 
legislativo. 

Senador José Sarney 
Presidente do Conselho Editorial do Senado Federal 
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Prefácio 

Vivia o direito penal, no além-mar, ao tempo da descoberta do Brasil, 
a mais cruel das fases de sua história, mui adequadamente denominada 
de período intimidativo, abrangente da Idade Média e da Renascença, 
em que a pena não tinha outro fim que não o de fazer sofrer e aterrorizar 
pelo sofrimento. 

Foi esse característico de direito da resposta penal do Estado que 
Portugal trouxe à terra encontrada, inserto nas Ordenações do Reino, 
que teve vigência entre nós, no plano infraconstitucional e em sede de 
direito penal comum, até o ano de 1830, quando veio à luz o Código 
Criminal do Império do Brasil. 

No tempo da descoberta, estavam em vigor as Ordenações Af onsinas, 
mandadas compor por D. João I e concluídas em 1446, cuja vigência se 
estendeu ao ano de 1521, quando se deu a publicação das Ordenações 
Manuelinas, resultado de deliberação de D. Manuel, o Venturoso, que 
aspirava a uma legislação mais perfeita; estas, diversamente das 
Afonsinas, obtiveram alguma aplicação na terra conquistada. 
Sucederam-nas, com larga aplicação entre nós, as Ordenações Filipinas, 
devidas a Felipe II da Espanha, que se decidiu pela reestruturação dos 
velhos códigos, por ato de 5 de junho de 1595, somente publicadas a 
11 de janeiro de 1603, já sob o reinado de Felipe III, e confirmadas pelo 
rei D. João IV, por lei de 29 de janeiro de 1643, após a restauração do 
trono português pela casa de Bragança, em 1640. 

Nos seus livros V, continham as três Ordenações o seu direito penal, 
como na estruturação das Decretais de Graciano, distribuído em 121 
títulos, nas Afonsinas, em 113, nas Manuelinas e em 143, nas Filipinas. 

Melhor caracterização não se ofereceu do direito penal das 
Ordenações Filipinas do que a levada a cabo pelo Conselheiro Batista 
Pereira, que as definiu como "espelho, onde se refletia, com inteira 
fidelidade, a dureza das codificações contemporâneas, era um misto de 
despotismo e de beatice, uma legislação híbrida e feroz, inspirada em falsas 
idéias religiosas e políticas, que, invadindo as fronteiras da jurisdição divina, 
confundia o crime com o pecado, e absorvia o indivíduo no Estado fazendo 



dele um instrumento. Na p>revisão de conter os maus pelo terror, a lei não 
media a f^ena pela gravidade da culpa; na graduação do castigo obedecia, 
só, ao critério da utilidade. Assim, a pena capital era aplicada com mão 
larga; abundavam as penas infamantes, como o açoite, a marca de fogo, as 
galés, e com a mesma severidade com que se punia a heresia, a blasfêmia, a 
apostasia e a feitiçaria, eram castigados os que, sem licença de El-Rei e dos 
Prelados, benziam cães e bichos, e os que penetravam nos mosteiros para 
tirar freiras e pernoitar com elas. A pena de morte natural era agravada 
pelo modo cruel de sua inflição; certos criminosos, como os bígamos, os 
incestuosos, os adúlteros, os moedeiros falsos eram queimados vivos e feitos 
em pó, para que nunca de seu corpo e sepultura se pudesse haver memória. 
Com a volúpia pelo sangue, negação completa do senso moral, dessa lei 
que, na frase de CÍCERO, é in omnibus diffusa, naturae, congruens, 
constanS/ eram supliciados os réus de lesa-majestade, crime tão grave e 
abominável, e os antigos sabedores tanto o estranharam, que o compararam 
à lepra, porque, assim como esta enfermidade enche o corpo, sem nunca 
mais se poder curar, assim o erro da traição condena o que a comete, e 
impece e infama os que da sua linha descendem, posto que não tenham 
culpa. A este acervo de monstruosidade outras se cumulavam: a aberrância 
da pena, o confisco dos bens, a transmissibilidade da infâmia do crime."^ 

Esse direito da resposta penal de Portugal, um Estado já afeito às 
conquistas de terras, assim caracterizado, não era, por certo, expressão 
do atendimento de necessidades sociais da gente da nova terra 
descoberta, que, mesmo ainda em um estágio menos avançado do 
processo civilizatório, dispunha já da sua reação penal e assim da 
vingança privada e da perda da paz, apontadas matrizes do que viria a 
ser o seu direito de punir. 

Tal direito feito e pronto para ser aplicado, esse do Livro V das 
Ordenações Filipinas, não teve apenas que sufocar o direito nativo e o 
dos negros escravizados, mas, sobretudo, enfrentar um vigoroso 
movimento de idéias, tributárias de várias correntes, contrário aos seus 
princípios, aos seus valores, às suas idéias e à política criminal que 
formalizava. 

Adolphe Prins, professor de Direito Penal na Universidade de 
Bruxelas, registra na sua Science Pénale et Droit Positif, que "a filosofia 
do século XVIII ergue-se contra este feroz empirismo e dá livre curso ao 
grande movimento humanitário moderno. 

' apud Vicente Piragibe, Legislação Penal, 1932, voi. II, págs. 14 e 15. 



Várias correntes contribuíram para o produzir. 
Na Alemanha há desde o século XVII um precursor, que é Grotius e, 

mais tarde, Thomasius e Wolf, que em nome do direito natural combatem o 
formalismo estreito da justiça repressiva. Kant e Fichte por sua vez 
projectam sobre o abuso do direito penal da sua época a luz da liberdade 
moral. 

Em Inglaterra, Bentham, em França, os Enciclopedistas Diderot, 
d'Alembert, Helvetius, d'Holbach, Voltaire, protestam, em nome do princípio 
da utilidade, contra os horrores da doutrina da expiação. 

Em Itália, Beccaria e Filangieri comovem os pensadores pelo acento 
sincero do seu entusiasmo humanitário. 

Enfim os representantes do despotismo iluminado, Frederico o Grande e 
José II, Catarina da Rússia e Leopoldo da Toscana, deram a primeira 
enxadada no regime antigo e os homens da Revolução acabaram a obra. 

A maior parte dos inovadores nestas matérias foram filósofos e 
publicistas; os juristas tiveram um papel apagado. Como quer que seja, os 
esforços convergiram para o mesmo fim: opor à brutal tradição do empirismo 
e da força os inalienáveis direitos do indivíduo dotado de razão e de 
inteligência. Este era desprezado, sacrificado, entregue à fogueira, à roda, 
à forca, ao esquartejamento, à tortura - Quis-se erguê-lo da sua decadência, 
tornar-lhe respeitada a sua dignidade de ser livre e pensante, a integridade 
da sua pessoa."^ 

Esse movimento humanista, produzido pelo Iluminismo no domínio 
do direito, havia de repercutir, como repercutiu, em Portugal, como 
nos assegura João Vieira de Araújo, na contribuição que enviou à Union 
Internationale de Droit Penal, para o volume II da La Législation Pénale e 
Comparée, a ser publicado sob o título Le Droit Criminei des Etats extra-
européens, ao registrar, referentemente às Ordenações: "D. Azevedo 
Castello Branco, atual Ministro da Justiça em Portugal, afirmou: 'Este 
código permanece em vigor até o século presente. Não se introduziu 
modificações notáveis no direito penal, seja nas Ordenações Manuelinas, 
seja nas Filipinas. A penalidade está modelada pelo mesmo sistema e 
animada do mesmo espírito, e as leis posteriores até a metade do século 
XVIII conservam a mesma característica e a mesma tendência de reprimir 
o crime pela aplicação das punições as mais severas. A intenção era de 
entregar a pena cruelmente expiatória e intimidante. 

2 Bruylant-Christophe & Cie, Éditeurs, Bruxelas - Librairie A, Marescq, Ainé, Paris, 
1899, p. 11/12. 



A difusão das doutrinas filosóficas que p>rovieram de França em Portugal, 
onde elas tinham seguidores ardentes, fez que, p>or um decreto de ^1 de 
março de 1778, se criasse uma junta (comitê) para a reforma de toda a 
legislação. O insigne e glorioso jurisconsulto Paschoal José de Mello Freire 
foi encarregado do Código Criminal e se desincumbiu da comissão que lhe 
haviam confiado, porém, nomeados censores para rever o seu trabalho, o 
projeto não obteve ser convertido em lei do país. 

O nome Mello Freire figura como um sábio entre os publicistas os mais 
eminentes do século XVIII. 

Seu projeto não foi publicado senão em 1823 por Miguel Setaro com 
uma introdução e notas. 

Entretanto, a predominância das idéias extraídas dos livros de Voltaire, 
de Rousseau, de Recearia, de Mably, de Montesquieu, era tal que, apesar 
das Ordenações do começo do século XVII e das leis posteriores não 
codificadas, que não eram diferentes daquelas quanto à crueldade das 
punições, uma lei de 5 de março de 1790 já reconhecia que a tortura estava 
em desuso, e o decreto de 12 de dezembro de 1801 não fez aplicar a pena de 
morte senão para os crimes os mais atrozes."^ 

No Brasil, por maior razão e, sobretudo, com a proclamação de sua 
independência de Portugal, a influência dessa renovação de idéias 
jurídicas e políticas, mormente na força da universalização, pela 
revolução francesa, dos direitos do homem e do cidadão, é profunda e 
impetuosa, motivando os estadistas brasileiros do I Império a dotar o 
País de leis, que atendessem, em sua nova estrutura social e política, o 
novo pensar e os seus princípios, aos quais se fazia extremamente 
sensível o direito penal, que reclamava uma profunda reforma. 

Pela Carta da Lei de 25 de março de 1824, Dom Pedro Primeiro, 
Imperador Constitucional e Defensor Perpétuo do Brasil, jurou e 
mandou observar a Constituição Política do Império do Brasil, em cujo 
artigo 179 se recolhe: 

"Art. 179 (...) 
2°) Nenhuma lei será estabelecida sem utilidade pública. 
(...) 
3°) A sua disposição não terá efeito retroativo. 
(...) 

^ O Brazil na Legislação Penal Comparada (Direito Criminal dos Estados Extra-
Europeus), primeira parte, p. 6 e 7, Imprensa Oficial, Rio de Janeiro, 1911. 



11) Ninguém será sentenciado senão pela autoridade competente, p>or 
virtude de lei anterior, e na forma p>or ela prescrita. 

(...) 
18) Organizar-se-á, quanto antes, um código civil e criminal, fundado 

nas sólidas bases da justiça e eqüidade. 
19) Desde já ficam abolidos os açoites, a tortura, a marca de ferro 

quente e todas as mais penas cruéis. 
20) Nenhuma pena passará da pessoa do deliqüente. Portanto, não 

haverá, em caso algum, confiscação de bens,- nem a infâmia do réu se 
transmitirá aos parentes em qualquer grau que seja. 

21) As cadeias serão seguras, limpas e bem arejadas, havendo diversas 
casas para separação dos réus, conforme as circunstâncias e natureza dos 
seus crimes." 

Encetado esse gigantesco passo constitucional, em 4 de maio de 
1827, o Deputado Bernardo Pereira de Vasconcellos apresentou um 
projeto de código penal, no que foi seguido pelo também Deputado 
José Clemente Pereira, que, no dia 16 do mesmo mês de maio de 1827, 
apresentou outro projeto, com apenas a primeira parte. 

Submetidos a uma comissão composta de cinco deputados, emitiu-
se parecer, em 14 de agosto de 1827, pela impressão de ambos os 
projetos para discussão parlamentar, a partir do projeto Vasconcellos, 
"por ser o mais amplo no desenvolvimento das máximas jurídicas e o mais 
munido na divisão das penas, cuja prudente variedade muito concorre para 
a bem regulada distribuição delas". 

Antes que tal ocorresse, nova comissão de seis representantes das 
duas casas legislativas tomou por base o projeto Bernardo Pereira de 
Vasconcellos e imprimiu-lhe nova redação, entendendo que "maior seria 
0 dano da demora, no aparecimento do novo Código, que o das suas 
imperfeições". 

Aprovado na Câmara dos Deputados e no Senado o projeto e enviado 
ao Imperador, em 16 de dezembro de 1830, foi sancionado por D. Pedro 
1 o Código Criminal do Império do Brasil, que contém 313 artigos e 
divide-se em quatro partes: I. Dos Crimes e das Penas; II. Dos Crimes 
Públicos; III. Dos Crimes Particulares; IV. Dos Crimes Policiais. 

Crime e delito são palavras sinônimas (art. 1°). A imputabilidade 
penal começa aos 14 anos completos (art. 10, § 1°), devendo os menores 
de 14 anos, quando obrarem com discernimento, ser recolhidos às casas 
de correção no máximo até os 17 anos (art. 13). A inimputabilidade 



por insanidade mental isenta de pena, podendo o agente ser entregue 
à família ou aos cuidados de estabelecimento apropriado (art. 12). O 
ressarcimento do dano foi regulado nos artigos 21 a 32. O sistema das 
penas é simples (artigos 33 a 60). Entre as penas, encontra-se a de 
morte pela forca; a pena mais grave, entre as que consistem na privação 
da liberdade, é a de galés, que consiste no trabalho forçado, levando os 
condenados calcetas aos pés e corrente de ferro, juntos ou separados 
(art. 44.) A pena de açoites pode ser aplicada em alguns casos; todavia 
somente contra escravos (art. 60). As penas impostas por sentença 
aos réus não prescrevem em tempo algum (art. 65). O fato de 
cooperarem diversas pessoas para a perpetração de um delito constitui, 
por si só, motivo de agravação da pena (art. 16, § 17). 

A respeito do Código Penal de 1830, no Compêndio de Direito Penal 
que escreveu com Nelson Hungria, anotou Roberto Lyra que "foi o 
primeiro Código autônomo e característico da América Latina, servindo de 
base ao Código Espanhol de 1848, ao Russo, e à legislação latino-americana 
em geral. O recém falecido professor Ladislau Thot, de La Plata, assim 
caracterizou o Código de 1830: 1°) sua importância se exerceu, antes de 
tudo, no direito comparado, dada a sua forte influência nas legislações 
espanhola e latino-americana até aos nossos dias; Z°) no ponto de vista 
político-criminal, o Código de 1830 era, em todo o mundo, um dos poucos 
Códigos do século XIX com acentuada orientação político-criminal; 3°) no 
ponto de vista dogmático histórico, o Código do Império foi, na América 
Latina, o primeiro Código efetivamente nacional e próprio. 

Victor Foucher verteu o Código de 1830, considerando-o obra completa 
e de forma impecável. Diz-se que Hans e Mitermeyer aprenderam a língua 
portuguesa para o seu estudo, tão generalizadas se tornaram a sua projeção 
e a sua nomeada. 

A originalidade, a que se referem os críticos, não foi tão completa, pois 
o Código de 1830 consagrou idéias de Bentham e aceitou o padrão francês 
de 1810 e o napolitano de 1819, que, por sua vez, resultam de fontes 
romanas, germânicas e canônicas. Quanto à imprescritibilidade das penas 
pronunciadas contra condenados, à indenização do dano decretada pelo 
próprio Juiz Criminal e à antecipação da teoria positiva da cumplicidade, 
ninguém contestará o adiantamento e a independência do Código de 1830. 

José Hygino nota que, antes da publicação da lei belga, já o sistema de 
responsabilidade sucessiva nos crimes de imprensa se achava preconizado 



inteiramente no artigo 7° do Código de 1830, de sorte que, com melhor 
direito, se p>oderia denominar sistema brasileiro."^ 

É desse significativo e precioso diploma legal que cuida Antônio 
Luiz Ferreira Tinôco, averbando aos seus artigos, no seu Código Criminal 
do Imp>ério do Brazil Annotado, notas e julgados, que dão singularidade 
à obra, principalmente em um tempo de discursos. 

E evidente o seu intento de contribuir para a consolidação da 
jurisprudência dos Tribunais Superiores e, desse modo, para a segurança 
jurídica, como registra O. H. D'Aquino e Castro, em 3 de março de 
1886, no prefácio do livro, editado no mesmo ano de 1886, pela 
Imprensa Industrial, no Rio de Janeiro. 

O autor do Código Criminal do Imfério do Brazil Annotado nasceu na 
cidade de Campos, Estado do Rio de Janeiro, em 8 de março de 1843 e, 
no ano de 1865, depois de ter concluído o curso de humanidades, 
matriculou-se na Faculdade de Direito do Rio de Janeiro, bacharelando-
se em Ciências Jurídicas e Sociais, em 12 de março de 1866. 

No ano seguinte, foi nomeado Promotor Público em Macaé, no 
Estado do Rio de Janeiro, e, a 7 de maio de 1866, suplente de Juiz 
Municipal do Termo de Campos. Em 26 de julho de 1867, foi transferido 
para Barra de São João, ou São João da Barra, onde foi nomeado Juiz 
Municipal e de Órfãos. 

Aos 19 de fevereiro de 1873, retornou à Promotoria e, 
posteriormente, dedicou-se à magistratura. 

Promovido a Juiz de Direito, atuou na Comarca de Santa Cruz, no 
Estado do Espírito Santo, e nas Comarcas de Rio Lambari, Rio Grande 
e de Ouro Preto, no Estado de Minas Gerais, até ser promovido ao 
cargo de Desembargador do Tribunal de Relação, onde atuou na Câmara 
Civil e foi seu Vice-Presidente. 

O magistrado Antônio Luiz Ferreira Tinôco também se dedicou ao 
ensino superior, tendo ocupado a cátedra de Direito Civil, de 1902 a 
1903. Em 11 de setembro de 1904, passou para o cargo de Professor 
Substituto de Direito Criminal, sendo promovido, em 5 de março de 
1908, a Catedrático de Direito Criminal da Faculdade de Direito de 
Belo Horizonte. 

Permaneceu no magistério até seu falecimento, ocorrido aos 2 de 
julho de 1913, em Belo Horizonte. 

" in Direito Penal Parte Geral, Livraria Jacyntho, Rio de Janeiro, 1936, p. 399/400. 



Antônio Luiz Ferreira Tinôco, autor do Código Criminal do Imfério 
do Brazil Annotado, magistrado e professor, viveu, por conseqüência, o 
estudo e a aplicação do direito penal, o que nos garante uma segura 
visão da realidade penal do último quartel do século XIX. 

Sua obra, na coleção La Législation Pénale Comparée, feita publicar 
pela Union Internationale de Droit PénaP, integra o seu elenco bibliográ
fico e merece citação doutrinária, tendo hoje, mais do que nunca, a sua 
importância avultada, quando mais intensamente se reflete sob a 
constitutividade da jurisdição na produção da norma de direito, e se faz 
instigantemente induvidoso, como temos sustentado, que o direito é na 
vida, nos seus sujeitos concretos, existentes aqui e agora, e não nas suas 
formas legais, apenas um dos elementos do fenômeno jurídico. 

Conhecer, na história, o existir social do direito, principalmente do 
direito penal, contribui para desvelar-lhe a realidade e afastar mitos e 
ideologias de dominação, preparando a redescoberta de que não é a 
positivação do direito pelo Estado que lhe funda o ser e a existência, 
reencontro certamente indispensável à definitiva superação dessa visão 
do direito como mero instrumento de controle estatal, odiosamente 
neutro e aberto a todo projeto de vida social do homem, ainda que diri
gido a suprimir-lhe a realização como pessoa, condenando-o à tragédia 
do nada, cuja encenação não mais pode ter lugar no tempo presente. 

Ministro Hamilton Carvalhido 

^ O Brazil na Legislação Penal Comparada (Direito Criminal dos Estados Extra-
Europeus), segunda parte, p. 39 e 43, Imprensa Oficial, Rio de Janeiro, 1911). 



Código Criminal do Império do Brazil 

Annotado pelo juiz de direito 

A.nto7hio Luiz Ferreira T'ÍTL>OCO 

O novo commentario feito ao Código Cri
minal do Brazil pelo digno magistrado acima no
meado, vem dar mais uma prova do interesse 
e aproveitamento com que entre nós se dedicam 
os homens da sciencia ao estudo da legislação 
criminal. 

Diversos trabalhos teilios já sobre o mesmo 
assumpto, demonstrando os louváveis e contí
nuos esforços empregados em bem do desenvol
vimento e fácil comprehensão das doutrinas con
sagradas no nosso código ; mas, nem por serem 
muitos os cultores, deixa de ser abundante a 
mésse oíferecida a infatigavel actividade dos es
tudiosos, e, pois, bem acolhido seja o novo livro, 
de incontestável valor theorico e pratico, e por 
isso mesmo digno de ser inscripto nos registros 
da nossa litteratura jurídica. 
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Não ha no corpo da legislação geral ponto 
que pela sua importância erdirecta influencia sObre 
as relações sociàes mais atienção e cuidado deva 
merecer da parte do legislador e dó jurisconsulto, 
do que aquelle que tem por objecto definir a 
natureza, extensão e gravidade do crime, e marcar 
a. justa medida e exacta proporção da pena que 
lhe é correspondente, 

O perfeito conhecimento da lei criminal é 
a condição essencial de que depende a efFeCti-
vidade de suas salutares disposições. Ponde o 
texto da lei, diz Beccaria. entre as mãos de 
todo o mundo, e notareis que tanto moüor será 
o numero dos criminos'òs, quanto maior for o 
dos homens que o tiverem lido e comprehen-
dido. 

As leis penaes, acrescenta Livingston, no
tável criminalista e legislador, deveriam ser pro
mulgadas de modo que podessem ficar gravadas 
no espirito do povo, sendo para esse fim não 
só publicadas, mas ensinadas nas escolas publicas 
em época certa e de todos conhecida. 

Ha mais de meio século foi promulgado o 
Cod. Griminal do Brazil, amadurecido fructo da 
sabedoria, reflexão e estudo dos nossos legisla
dores ; suas disposições, em geral, se conformam 
com os prinçipios da sciencia e resguardara os 
legitimos interesses da sociedade ; força é, porérti, 
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reconhecer que em mais de um ponto necessitamde 
radical emenda, que vetilia corrigir os erros e defei
tos denunciados pela practica de tão longos annos. 

E' neste sentido particularmente recommen-
davel o trabalho que examinamos, pois que, dando 
noticia das duvidas que se tem suscitado na ap-
plicação da lei, e referindo o modo por que tem 
sido solvidas, ofFerece larga base e abundante 
subsidi-^ para as refôrnià^ que houverem'de ser 
feitas de accordo com as exigências do tempo 
e progressivo desenvolvimento das idéas. 

O código ainda contém em suas paginas a 
monstruosa pena de morte, os bárbaros açoites 
e aviltantes galés, e tant® basta para que não possa 
mais sustentar a qualificação que lhe foi dada em 
época remota de ultima expressão da peiialidade 
moderna, O mundo marcha*, e bem diversas são 
hoje as condições em que se acha constituída a 
sociedade moderna. 

Ao regimen penitenciário somente, como su
premo aperfeiçoamento da civilisação em matéria 
de legislação penal, na phrase de R. Roland, 
poderia agora caber a honrosa qualifíÇaçãO dada 
ao systema seguido pelo código de 183o. 

O estudo e a experiência tem firmado as ver
dadeiras bases do direito de punir, assignalando o 
justo fim das penas, e a missão do iegisladorna 
adopção de medidas que asseguram a effectiva 
repressão dos crimes. 
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A igualdade bem entendida, a liberdade sa
biamente regulada caracférisam o aspecto do 
direito penal moderno. 

Nossos costumes, profundamente modifica
dos pela civilisação, já não toleram, como bem 
diz o autor do Espirito do Direito Criminal, essas 
terríveis expiaçoes que se mantinham sob a razão 
de extrema necessidade social ; no presente, 
cumpre exercer sobre os homens em 'írevolta 
contra as leis sociaes uma influencia moral, bené
fica e reparadora, de tal modo efíicaz que induza 
a repressão sem a inútil crueza das penas excessi
vas. Não é o rigor dos supplicios, mas a certeza 
da pena o que influe para a repressão dos Crimes. 

A regeneração do culpado, mais do que a dor 
e o soífrimento physico, é o que constitue o grande 
empenho da reforma penitenciaria. 

Na luta incessante do poder social contra o 
crime, a sociedade, ferindo, deve ao mesmo 
tempo procurar prevenir e melhorar ; corrigir e 
rehabilitar. 

Sob a influencia destas novas doutrinas, que 
acham na sciencia penitenciaria a sua mais alta 
expressão, o direito criminal transforma-se, e é 
licito esperar que o nosso regimen penal venha a 
seguir o sy.̂ iema adoptado pelo Congresso Inter
nacional de Londres no exame e discussão das 
questões penitenciárias. 
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o comméntario do Sr. Dr. Ferreira Tinocoé, 
no fundo, mais practicô do que theorico ; cõllec-
cionando as decisões dos Tribunaôs Superiores, 
em seguida a cada um dos artigos examinados, 
tem por fim consolidar a jurisprudência dos 
mesmos Tribunaes, sem omiltir, quando tem por 
necessária, a analyse critica e reflectida das ques
tões de doutrina pertinentes ao caso julgado. 

Muitas vezes a interpretação doutrinai as 
Consultas do Conselho de Estado as decisões do 
Governo, e o parecer dos jurisconsultos vem 
esclarecer as duvidas levantadas na contestação 
do direito, facilitando o estudo é a applieação dá 
lei. 

O cuidado com que procurou o comnlen^ 
tador evitar as nullidades dos julgamentos crinli-
naes, dando a norma seguida pelos Tribunaes 
para que exacta e regularmente possam ser to
madas as decisões judiciaes, bem demonstra o 
perfeito conhecimento que tem o magistrado da 
importância das formulas no julgamento dos pro
cessos. 

E' verdade, infelizmente, que a jurisprudência 
dos Tribunaes é ainda varia e incerta, como 
especiaes as circumstancias que a determinam ; 
tão grave inconveniente teria desapparecido si 
se houvesse dado execução á Lei de 23 de Ou" 
tubro de 1875 que encarregou o Supremo Tri-
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bunal de Justiça da missão de tomar assentos, 
firmando a intelligencia áas leis quando na exe
cução dellas occorrem duvidas manifestadas por 
julgamentos divergentes ; mas, não foi a lei até 
hoje cumprida, e perdura o mal que com justifi
cada razão se procurou remediar. 

E', entretanto, ou deveria ser, a intelligencia 
practica dos Tribunaes, proaunçigda na deficiên
cia ou lacuna do direito, o mais seguro'hicio de 
descohrir-se a boa razão das leis e dar-lhes a 
devida appiicação. 

A jurisprudência dos arestos, autorisada pelas 
leis Romanas,— //ís honora*'ium — observada na 
Inglaterra e na França, desde o século xii, con-
stitue no conceito dos practicos, um verdadeiro 
supplemento de legislação, cujo auxilio jamais 
poderá ser dispensado. E' o principio reconhe
cido pelo Assento de 23 de Março de 1786, quando 
declara ser a intelligencia da lei confirmada pela 
praxe e estylo de julgar, e decisão dos arestos o 
melhor interprete das leis, e seguida universal
mente pelos doutores, devendo servir para re
gular os casos occorrentes no foro. 

Assim, bem fez o annotador do código jun
tando numerosos arestos para intelligencia e me
lhor apreciação das disposições commentadas. 

Escrever no propósito de explicar a lei e 
fazel-a conhecida, apontando as difficuldadesen-
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contradas na practica, é concorrer para que seja 
a lei executada do melhor modo. Trabalhos desta 
ordem são sempre proveitosos, especialmente tra
tando-se de assumptos regulados pelo Direito Cri
minal, de tão grande e immediato interesse para 
a sociedade inteira. 

Quereis prevenir os crimes, dizia Fayet, no 
seu Ensaio sobre a Estatístic.1 intelleclual, fazei com 
que a liberdade marche esclarecida pela luz da 
sciencia. 

Derramai profusamente a instrucção sobre 
o povo, e ao benéfico influxo desse poderoso 
elemento de civilisação, vereis desapparecer a 
ignorância e o erro, o vicio e o crime que o 
acompanha, restabelecendo-se a ordem e firman-
do-se o dominio da lei,— indefectível como a jus
tiça, invariável como apropria verdade. 

Rio, 3 de Março de 1886. 

O. H. dAquino e Casto. 
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ADVERTÊNCIA 

CoUeccionei decisões jjroferidas pelos Tribanaes 
Superiores, e algumas sentenças de Juizes de primeira 
instância, sobre o nosso Código Penal, sem intençfio 
de publicar esse trabalho. 

Outro foi o meu fim: — ter á mão um consultor, 
que, com economia de tempo, mostrasse a jurispru
dência firmada pelos Tribunaes. 

Julguei necessário proceder com methodo e me 
pareceu preferivel — o de annotações aos artigos do 
Código—, afim de prestar a desejada utilidade. 

A' jurisprudência addicionei algumas questões 
practicas, freqüentes no foro. 

Aventurando-o agora á publicidade, por conselho 
de amigos, conto com a indulgência dos doutos. 

A. L. Ferreira Tinôco. 

Formiga, 1885. 





CÓDIGO CHIMIUAL 
DO 

IMPEEIO DO BRAZIL 

PARTE PRIMEIRA 
Dos crimes e das penas 

TITULO I 
Dos crimes 

CAPITULO I 
Dos crimes e dos criminosos 

Art. 1.° Não haverá crime ou delicto (palavras 
synonymas nesle código) sem uma lei anterior qne o 
qualifique. (1) 

Art. 3." Julgar-se-ha crime ou delicto: 
§1.** Toda a acçâo ou omissão voluntária contraria 

ás leis penaes; 

( 1 ) Neste artigo consagrou o legislador o principio da 
não retroactividade das leis, já estabelecido no art. 179 § 3." 
da Constituição do Império, e seguiu o axionia de direito 
criminal — millum éii.meii sine lege, — tendo em vista o prin
cipio de eterna justiça — lex moneat prius (juam feriat — / 
completando a disposição com a do art. 33. 
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§ 2.° A tentativa do crime, quando fôr manifes
tada por actos exteriores (2 ) e principio de execução, 
qne não teve eííeito por circnmstancias independentes 
da vontade do delinqüente ; (3 ) 

JSÍão será punida a tentativa do crime ao qual não 
esteja imposta maior pena que a de dons mezes de 
prisão simples, ou desterro para f(5ra da comarca. 

( 2 ) O pensamento, embora criminoso, não ^^tá sujeito 
á repressão social — cor/itationis 23(JBnam neino patitur — Dig. 
fr. 18, de psenis. 

(3 ) Questões : 

PEIMEIBA.— Deve ser punida a tentativa de um crime 
impossivel na sua realisação ? 

Para que a tentativa de um crime seja punida é ne
cessário possibilidade de ser elle realisado. 

Si ha impossibilidade do fim, não pôde haver crime. 
A tentativa 4 o principio do delicto e não se começa 

senão o que é possível, não podendo-se fazer em parte o 
que é impossível. 

Supponha-se, como figura Bertauld, um indivíduo que 
querendo corametter ura crime de homicidio, arma-se de 
um punhal, entra no quarto em que julga estar a victima 
e, ás escui-as, descarrega o golpe sobre um cadáver. Ha tenta
tiva de assassinato ? 

A vontade criminosa existiu, mas o resultado, o fira 
é absolutamente im.possivel de realisar-se. A tentativa d o 
começo da execução e repugnante é ao bom senso o assassinato 
de um cadáver. Como, pois, dar-se o começo desse assassinato ? 

Não ha mais que simulacro de crime, que não pôde ser 

punido como realidade desse crime ou dessa tentativa. 

SEGUNDA . — Deve ser punida a tentativa de um crime 
impossivel em virtude dos meios empregados ? 
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A tentativa, di-í Rossi, é am começo de execução e não 
pôde élle dar-se quando se propõe fazer o qne ó possível 
por meios absolutamente fora de proporção com o fira. 

Si nisso não ha loucura, pôde haver perversidade moral 
acompanhada de ignorância ou erro ; mas, não se pôde co
meçar senão o que 6 possível, porque a idéa de começo snppõe 
a possibilidade de chegar-se ao fim por applicação mais ou 
menos prolongada do meio, 

A resolução criminosa do agente é certa, mas não existe 
nm mal m^teiial a punir-se. 

Si, porém, os faetos denunciados como tentativa (quer 
nesta, quer na hypothese da primeira questão) constituírem 
crimes sui f/eneris, 6 então o agente por elles responsável e 
deve ser punido. 

TERCEIRA. — Em que termos devem ser formulados os 
quesitos ao jury sobre a tentativa? 

Eis como têm julgado os nossos tribunaes: 
. . . . Foi irregularmente feito o quesito sobre a tentativa 

concebido em termos vagos e indefinidos, quando cumpria, 
na fôrma do art. 2." § 2." do Ood. Crim., especificar-se as 
circumstancias que determinaram a tentativa do crime de que 
se trata. Pelo modo por que foi formulado o quesito, veiu 
submetter-se ao jury uma questão de direito, quando só pôde 
elle pi'onunciar-se sobre questões de facto. Rei. de S. Paulo. 
App. Crim. n. ] . Ac. de 17 de Março de 1874. Appellante — Mi
guel Francisco Lopes, e Appellada — a Justiça. Direito, vol. 4.» 

. . . Mandam que seja o réo submettido a novo julga
mento, em razão do modo irregular por que foi feita a primeira 
serie de quesitos, propondo-se no primeiro uma questão de 
direito nas expressões — tentou matar — ; faltando-se no se
gundo com os característicos da tentativa do crime, indicados 
no art. 2." § 2." do Cod. Crim. Rei. de S. Paulo. App. Crim. 
n. 170. Ac. de 11 de Abril de 1876. Appellante — Joaquim 
Ribeiro, e Appellada —a Justiça. Direito, vol. 11. 
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. . . Concedem a revista por nuUidadé manifesta do pro
cesso, pela falta de formula substancial, proveniente da iiTe-
gularidade com que se propoz ao jury o quesito sobre a tenta
tiva, porquanto não é da competência do jury decidir sè houve 
ou não tentativa, por ser questão de direito, e sim verificar a 
existência dos factos que a constituem, na fôrma do art, 2.» 
§ 2." do Cod. Crim., e por isso sobre estes factos é que o 
juiz de direito deveria formular os seus quesitos ao mesmo 
jury, para, á vista de suas respostas, conhecendo, pela appli-
cação da lei e regras de direito, que se deu a tentativa, 
impor a respectiva pena; pois de outra fôrma se viria a 
dar aos jurados, meros juizes de facto, contra todo o direito, 
a attribuição de decidir uma das questSes mais importantes 
da jurisprudência criminal. Sup. Trib, de Just. Rev. Cr. n. 1662. 
Ac. de 24 de Outubro de 1860. Recorrente — Matheus Vieira 
Cardoso, por seu escravo .Joaquim, e Recorrida — a Justiça. 

A Rei. do Maranhão, designada para rever o feito, por 
Ac. de 26 de Outubro de 1861, concordou e mandou submetter 
o processo a novo jury. 

. . . Concedem a revista a pedido do julgamento, de que 
se recorre> porquanto... deixaram de ser observadas as dispo
sições dos arts. 58 e 59 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, 
que contém formulas substanciaes ; 1." porque, sendo o facto 
criminoso, articulado no libello, o da tentativa de morte, 
.sobre elle devera versar a primeira questão proposta aos ju-
j-ados na fôrma prescripta no citado art. 59, e não sobre o 
ferimento feito pelo recorrente, que, não obstante ser em si 
mesmo ura facto criminoso, foi articulado como elemento da-
quelle outro ; 2." porque, sendo condições essenciaes da tenta
tiva criminosa e punivel, o ser manifestada por actos exteriores 
e principio de execução ; não ter esta efEeitô por circum-
stâncias independentes da %rontadé do delinqüente, conforme 
também ao já citado art. 58, cunipria ao juiz de direito propor 
quesitos especiaes sobre cada um dos factos qualificados como 
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actos exteriores e principio de 'ííxecução, e bem assim sobre 
as circumstancias independentes da vontade do delinqüente, 
pelas quaes não teve eífeito o delicto, por serem questões de 
facto necessárias para poder elle fazer a applicação do direito, 
e que não podiam ser substituídas pelo 4." quesito por ser 
intencional e complexo. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. 
n. 2037. Ac. de 14 de Setembro de 1870. Recorrente — João 
Francisco dos Santos e Recorrida — a Justiça, (a) Revista Ju
rídica, 1871. 

. . . Mandam que o appellado volte a novo jury e annul-
lam o julgamento... 3." porque, articulando-se no libello que a 
offensa physica fora grave, o que faz ver o corpo de delicto, 
importava propor-se questões naquelle sentido, em vista do 
art. 367 do Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro de 1842, 
dando-se assim liberdade ao conselho para conhecer de um 
crime, cuja existência poderia reconhecer, e negar a tentativa 
de morte. Rei. de Porto Alegre. App. Orim. n. 61. Ac. de 29 

(a) Nilo tem razUo o Venerando Tribunal. O juiz de direito, for
mulando o primeiro quesito sobre o ferimento, embora o crime arti
culado no libello fosse o de tentativa, do qual é elle elemento, procedeu 
bem, observou a disppsiçSo do art. 367 do Regulamento n. 120, de 31 
de Janeiro de 1842, 

A circumstancia do ferimento nSo é absolutamente connexa e 
inseparável da tentativa, que não possa existir Ou subsistir sem ella ; 
e, para demonstrar basta a seguinte hypothese : 

Supponha-se que o juiz de direito tivesse feito o primeiro quesito 
sobre a tentativa, articulada no libello, como quer o Tribunal e dei
xasse de perguntar sobre os ferimentos e sua gravidade. Negando o 
jury ©primeiro quesito, o da tentativa, estafia o réo absolvido, quando 
poderiam ser-Uie applicadas as penas do art. 201 ou as do art. 205, 
do Cod. Crim.. si se tivesse proposto quesitos sobre os ferimentos e 
sua gravidade. 

O Ac. da Re), de Ouro Preto, de 13 de Julho de 1875, citado na 
nota, explica a formula regular dos quesitos. 

Esta observação é relativa ao primeiro fundamento do acórdão. 
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de Maio de 1875. Appellanta-a Justiça, e Appellado — Joa
quim Antônio de Andrade. Direito, vol. 7." 

. . . Mandam que o réo seja submettido a novo julga
mento, porquanto... 2.° o juiz de direito nos quesitos articulou 
a tentativa do homlcidio, sem ter feito quesitos sobre feri
mentos, devendo começar por estes, articulando em seguida 
sobre a gravidade e depois sobre os factos constitutivos da 
tentativa. Rei. de Ouro Preto. App. Crim. n. 96. Ac. de 13 de 
Julho de 1875. Appellante — o Juizo, e Appellado — José Lou-
renço Marques. Direito, vol. 10. 

. . . Aunullam o julgamento ; porquanto não acha-se re
gular o quesito sobre a tentativa do crime, não expressando 
completamente os elementos constitutivos, segundo o art. 2.° § 2." 
do Cod. Crim. Demais, observam que antes da questão da ten
tativa devera propor os quesitos complementares do facto 
principal; na espécie conce''rnente á gravidade das oífensas 
physicas. Rei. de S. Paulo. App. Crim. n. 193. Ac. de 13 de 
Junho de 1876. Appellante — o Juiz de Direito, e Appellado — 
João Pinto Godoy. Direito, vol. 11. 

. . . Julgam nullo o processo perante o jury, attenta a 
deficiência e irregularidade do primeiro quesito, que versando 
sobre o facto principal, a tentativa, faltou-lhe o seu comple
mento — se a morte deixou de realisar-se por circumstancias 
independentes da vontade do réo. Rei. de Ouro Preto. App. 
Crim. n. 48. Ac. de 12 de Março de 1875. Appellante — Poly-
doro de Oliveira Salles, e Appellada — a Justiça. Direito, 
vol. 7.° 

. . . AnnuUam o julgamento por haver o juiz de direito 
englobado no primeiro quesito duas questões distinctas, quando 
devera perguntar, 1.° se o réo fez os ferimentos ; 2." se com 
elles tentou matar. Rei. da Corte. App. Crim. n. 3212. Ac, de 
1 de Maio de 1860. Revista Jurídica— 1866. 

. . . Negam provimento á appellação interposta, em 
razão de não ter havido preterição de formalidade alguma 
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substancial, que possa importar nuUidade do summario e 
nem do plenário, ( b ) Rei. de Ouro Preto, Ac. de 13 de 
Novembro de 1874. Appellante — Felicio Antônio Floren-
ciano, e Appellada — a Justiça. Direito vol. 8." 

. . . Concedem a revista por nullidades manifestas do 
processo, como: . . . 2.°, o juiz de direito formulando o 
segundo quesito, que submetteu ao exame e resposta dos 
jurados, conformou-se cora o n. 49 do formulário, que a cir
cular do ministério da justiça de 23 de Março de 1855 man
dou que fosse executado pelos juizes, tribunaes e autori
dades policiaes ; mas o referido juiz de direito, para melhor 
cumprir o art. 2." § 2.° do Cod. Crini., devia propor sejjara-
damente todas as circumstancias, que se deram constitutivas 
do crime de tentativa de homicídio, afim de que os jurados, 
respondendo a cada uma dellas- pronunciassem o seu vere-
dictum sobre o facto com suas especificadas circumstancias, 
e desta arte habilitassem o juiz de direito a applicar-lhe 
â lei, absolvendo ou condemnando o recorrente. Sup. Trib. 
de Jast. Rev. Crim. n. 2055 Ac. de 1 de Março de 1871. 
Recori-ènte — Honorio Corrêa Rangel, e Recorrida — a Jus
tiça. Revista Jurídica — 1872. 

. . , /ulgam improcedente a appellaçãío por não haver pre
terição dc formulas substanciaes do processo. Rei. da Corte. 
Ac. de 16 de Maio de 1873. 

Manifestada a revista, o Supremo Tribunal, por Ac. de 
5 de Novembro de 1873, denegou-a por não haver injustiça 

(b) O quesito fôri formulado pelo juiz de direito assim : — O réo 
F... deu um tiro derswolver em F..., como consta do auto de corpo 
de delicto, tentando dcsta sorte matal-o, manifestando a "sua intenção 
por actos exteriores e principio de execução, que nao teve effeito por 
circumstancias iudependentss da vontade do mesmo réo ? 



notória, nem nullidade manifesta (c) Rev. Crim. n. 2145.— 
Recorrente — Manoel Ignacio das Chagas, e Recorrido — An
tônio José de Oliveira Pinho. Gazeta Jurídica, vol. 1." 

O formulário, mandado observar pela circular do minis
tério dos negócios da justiça de 23 de Março de 1855, traz 
o quesito, sobre a tentativa do homicídio, por esta forma: 

— O réo comraetteu o facto criminoso com a circums-
tancia de haver tentado contra o paciente para matal-o, isso 
manifestando por actos exteriores e principio de execução, 
que não teve eflfeito por circumstancias independentes da 
vontade do mesmo réo ? 

Vê-se que o organisador do formulário, afastando-se da 
opinião de Blanche, que diz — poder o juiz substituir os ter
mos da lei por outros equivalentes, — seguiu a de Chauveau 
e Hélie, que assim se exprimem: — Nos primeiros tempos, 
depois da promulgação do €odigo Penal, havia alguma in
certeza a respeito na jurisprudência da Corte de Cassação; 
mas hoje é ella uniforme. O juiz deve escrever os quesi
tos nos termos, em que a lei se enuncia; não pôde subsíí-
tuil-os por outros equivalentes ; deve chamar a attencão dós 
jurados para as circumstancias constitutivas do crime e para 
as differenças que as distinguem. 

A jurisprudência dos nossos tribunaes, como >ê-se dos 
julgados transcriptos, não é uniforme. 

Algumas vezes acceita o quesito, como vem no formu
lário, seguindo a opinião de Hélie e Chauveau ; e outras, de
clara ser a disposição do art. 2.» § 2." do Coâ. Crim. com-

(c) Os quesitos foram assim formulados: 
1.» O réo F... disparou um tiro emF..., produíindo-llie o ferimento 

constante do auto do corpo de delicto ? 
2i» O rêo por este meio tentou contra a yida do offendido, ma

nifestando a sua intenção por actos exteriorjs e principio de exe
cução, que não teve effeito por circumstancias independentes da von
tade do mesmo réo ? 
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§ 3.** O abuso de po^er, que consiste no uso do 
poder (conferido por lei) contra os interesses públicos, 
ou em prejuizo de particulares, sem que a utilidade 
publica o exija ; ( 4) 

§ 4.° A ameaça de fazer algum mal a alguém. (5) 

Art 3.° Não haverá criminoso ou delinqüente sem 
má fé, isto é, sem conhecimento do mal e intenção de 
o praticar, (6 ) 

plexa, contendo questões, que não são absolutamente connexas 
e inseparáveis, e que, portanto, deve o juiz formular os que
sitos de maneira que comprehendam os três elementos, sepa
rando as questões, que são distinctas, porque, formulando que
sito em termos genéricos e vagos, o que aconteceria prosedendo 
como vem no formulário, viria o jury conhecer de questão de 
direito contra a expressa disposição do art. 58 da Lei de 3 
de Dezembro de 1841, qualificando o crime, quando somente 
lhe compete pronunciar-se sobre os factos que o constituem. 

Temos sempre proposto ao jury o quesito sobre tentativa 
de homicídio, como vem no formulário, e assim procedemos'por 
entendermos que não sujeitamos á sua apreciação e decisão 
questão de direito e sim de facto, ejcplicada pelas palavras •— 
isso manifestando por actos exteriores e principio de execução, 
que não teve effeito por circumstancias independentes da von
tade do mesmo réo —, que estão ao alcance da intelligencia 
dos jurados, nos quaes a lei exige certa discrição e bom 
senso. 

( 4) É uma these de direito. O código refere-se ao abuso 
de poder praticado por empregado publico, estando mencio
nadas as hypotheses na parte especial. 

(5 ) É outra these de direito. No art. 207 diz o que seja 
ameaça. 

(6 ) A doutrina deste artigo, diz o Aviso de 14 de Abril 
AKN. AO COD. CRIMINAL — $ 
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de 1858, acha-se estatuida nos arts. 10 e 13, em que estão 
apontadas todas as hypptheses legitimamente compreliendidas 
nesta disposição, que é genérica e sobre a qual não convinha 
propor quesito em termo tão vago e indeterminado. 

Sobre a matéria deste artigo têm os nossos tribunaes se 
manifestado, como ve-se das seguintes decisões : 

. . . Não se pode propor quesito sobre a matéria do 
art. 3." do Cod. Crim., porque semelhante questão não importa 
declaração de facto. O artigo contém uma these de (xireito ap-
plicavél ás hypotheses, que occorrerem mencionadas no código 
e que devem ser verificadas no processo c combinadas cora elle 
para que lhes seja applicavel. Rei. da Corte. Ac. de 23 de Agosto 
de 1850. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. n. 188S. Ac. de 25 de 
Julho de 186G. Recorrente — João da Fonseca e Silva, e Re
corrido — João Soares de Mace'do. Revista Jurídica — 1869. 

. . . As autoridades, que procedem contra lei expressa, 
ficam isentas de pena, si assim fazem sem má fé. Rei. da Corte. 
App. Crim. n. 7903. Ac. de 20 de Março de 1874. Appellaute — 
Luiz Gomes Moreira e Souza, e Appellado — Serafim Pereira 
Ramos, subdelegado de policia de S. João da Barra. Direito, 
vol, 4." Rei. de Ouro Preto. Ac. de 14 de Maio de 1875. Appel-
lante — a Justiça, e Appellado — Fernando Octavio da Cunha 
Xavier, delegado de policia de Pitanguy. Direito, vol. 11. 
Rei. da Corte. App. Crim. n. 8005. Ac. de 20 de Fevereiro 
de 1874. Appellante — a Justiça, e Appellado — o Dr. José 
Fortunato da Silveira Bulcão Júnior, juiz municipal do termo 
de Barra Mansa. Direito, vol. 4." 

Parece-me que a jurisprudência seguida pelas Relações 
da Corte e de Ouro Preto, nos últimos julgados mencionados, 
não se conforma com a lei. Não era caso de indagar-se se 
os delinqüentes procederam com má fé ou não. 

Os juizes, nomeados para executarem as leis, si as infrin
gem, devem ser passíveis de pena ou admoestação, conforme o 
facto. 
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Art. 4.° São criminoçps como autores, os que com-
mettereni, constrangerem ou mandarem alguém com-
metter crimes. (7) 

( 7 ) Jurisprudência. 
. . . Julgam procedente a appellação : 1." por não ter 

sido regular e curialmente feito, o quesito sobre a autoria 
do crime, de que fora o réo accusado no primeiro artigo 
do libello ; pois a circumstancia mencionada no quesito, de 
ter o réo' feito parte do grupo de pessoas, qnc eífectuaram 
a tirada das jóias, não caracterisa, nos precisos termos da 
lei, a autoria. Rei. da Corto. Apf). Crim. n. G7ü. A c de 
4 de Junho de 1S7S. Appellante — Luiz Leclaire, o Appellada 
— a Justiça. Direito, vol. 17. 

. . . A ausência de quesitos sobre o mandato do crime 
annuUa o julgamento. Rei. da Corte. App. Crim. n. 5419. 
Ac. de 7 de Agosto de 1866. Revista Jurídica, lSo6. 

.' . . E nullo o julgamento, em que o juiz de direito 
englobou em um só que.sito os nomes dos rcos, mandante 
e mandatário, com viola(;ão do art. 283 do Cod. do Proc. 
Crim. Rei. de Porto Alegre. App. Crim. n. 47. Ac. de 19 
de Outubro de 1874. Appellante —o Juiz do Direito, e Appel-
lados—Domingos Gomes da Cunha e o preto escravo Ana-
cletô. Direito, vol. 7." 

. . . E nullo o julgamento, em que o juiz de direito 
englobou nas mesmas questões o appellado e o co-réo accusado. 
Rei. da Corte. App. Crim u. 553. Ac. de 16 de Novembro 
de 1S77. Appellante—o Juizo, e Appellado--Jeronymo, es
cravo. Direito, vol. 15. 

. . . Annullam o julgamento, porquanto... Em relação 
ao primeiro réo, por não terem sido propostos os quesitos 
de conformidade com o libello cora postergação manifesta 
dos arts. 50 da Lei de 3 do Dezembro do 1S41. 3G7 e 371 
do Regulamento n. 120, de 31 Janeiro de 1842 ; pois que, 
sendo o mesmo primeiro réo Guttieres accusado no caracter de 
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mandatário, como se vê do artigo primeiro do libello a fls., 
nesta conformidade deviam ser propostos os quesitos : O réo 
José Joaquim Guttieres matou a José Corroa de Albuquerque 
por mandado de Victorino Ferreira da Silva Sobroza ? Rei. 
de Porto Alegre. Ac. de í de Abril de :i876. Appellante — o 
Promotor Publico da cidade do Rio Grande do Sul, e Appcl-
lados — José Joaquim Guttieres e Victorino Ferreira da Silva 
Sobroza, Direito, vol. 11. 

Si o juiz de direito propuzesso o quesito sobre cí^autor — 
mandatário, como diz a Relação de Porto Alegre no julgado 
mencionado por ultimo, procederia com manifesta transgressão 
do art, 371 do Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro de 1842. 

O juiy podia estar convencido, já por depoimentos de 
testemunhas, já por confissão do réo, de ter sido José Cor
roa de Albuquerque assassinado por José Joaquim Guttieres 
e também de não ter. o crime sido cómmettido por man
dado de Victorino Ferreira da Silva Sobrozã ; e então como 
responder o quesito, formulado como quer a Relação de 
Porto Alegre ? 

Para negar o mandato, negaria também ter sido o réo 
Guttieres autor da morte de Albuquerque ; e, para responder 
afirmativamente sobre a autoria, necessário seria declarar, contra 
a sua consciência, ter sido o crime cómmettido pòr mandado de 
Victorino Ferreira da Silva Sobroza ! 

O juiz de direito, na liypotbese, deve formular os que
sitos da seguinte maneira : 

A respeito do mandatário : 

O réo José Joaquim Guttieres, no dia . . . c lugar . . . , 
matou a José Corrêa de Albuquerque ? 

E, a respeito do mandante, em outra serie de quesitos : 

O réo Victorino Ferreira da Silva Sobroza mandou José 
Joaquim Guttieres matar a José Corrêa de Albuquerque ? 
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Avt. õ.° São criminosos como comi)lices t o d o s os 

mais que di rectamente «feoncorrerem xíara se commet-

ter crimes. ( 8 ) 

( 8 ) 0 caracter essencial da coraplicidade ó a unidade do 
delicto e a pluralidade de agentes. 

A coraplicidade pode dar-se antes, durante ou depois da 
execução do crimo. Neste artigo trata-se da coraplicidade 
anterior e concomitante, e da posterior tratou o legislador 

no art. 6.» 

Jurisprudência: 

. . . E nullo o julgamento quando o juiz de direito, for
mulando os qiiesitor-!, não houver acrescentado, depois da 
])aiavr;i concorrer, o íidvorbio directamente, e mencionado 
O:Í factos da coinplicidade. Sfip. Trib. de Just. Rcv. Orim. 
n. 1672. Ac. de 20 de Março de 1861. Revista Jurídica, 1868. 

. . . E nullo o julgamento quando o juiz de direito não 
formulou o quesito da coraplicidade de conformidade cora o 
art. 6." do Cod. Ci'im.; sendo necessário que se perguntasse se o 
réo tinha directamente concorrido pai-a comraettçr-se o crime, 
especificando-se os factos da coraplicidade. Rei. da Corte. 
App. Crim. n. 6390. Ac. de 14 de Maio de 1869. Revista Ju
rídica, 1869. 

. . . íTullo 6 o julgamento qnand*o o juiz de direito for
mula o quesito da coraplicidade, ou concurrencia dirccta no 
crime, era termos genéricos e indeterminados, em vez de espe
cificar os factos e circumstancias do que era o réo arguido. 
Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 5386. Ac. de 15 de Junho de 
18G6. Sup. Trib. de Just. Rev. Crira. n. 1749. Ac. de 3 de 
Julho de 1863. Revista Jurídica, 1869. 

. . . Julgara nullo o processo de julgamento pela irregu
laridade na propositura dos quesitos quanto aos réos . . . por ser 
matéria do direito os primeiros quesitos a respeito dos mesmos 
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A.rt. 6.° Serão também considerados corapli-ces : 
§ 1.° Os que receberem, occul tarem ou comprarem 

cousas obt idas i)oi' meios criminosos, sabendo que o 
foram, ou devendo sabel-o em razão da qual idade ou 
condição das pessoas de quem as receberam, ou com
pra ram ; (9) 

propostos, (d) Rei. de Pernambuco. Ac. de 15 de Novembro 
de 1<S73. Appellante — a Justiça, e Appellados — José Ca-
inello de Freitas Siióca e outros. Direito, vol. 3." 

O juiz de direito não devo formular o quesito, perguu-
tando simplesmente — si o rúo concorreu directaraente para o 
crime — ; porque a pergunta, assim feita, importa questão de 
direito, que não pode ser sujeita á apreciação do jury sem 
trans2;ressão do a;rt. 58 da Lei de 3 de Dezembro de 1341. 
Deve, no quesito, depois das palavras — concorreu directa-
mente —, especificar os factos, que, em seu entender, consti
tuem o concurso directo ; assim : — O rúo F... no dia... e lugar... 
concorreu directámente para (declara-se o crime), praticando 
taes e taes actos (factos, que constituem o concurso di
recto) ? 

(9) Jurisprudência : 
. . . É indispensável mencionar o juiz de direito nos que

sitos a eircumstancia de saberem os réos, ou deverem saber si 
os objectos que tinham recebido de outrem foram obtidos por 
meios criminosos, conforme expressamente dispõe o art. 6." e 
seguintes do Cod. Pen., para, no caso de que se trata, ter lugar 
a imposição da pena, não sendo bastante para sanar tal omis
são a presumpção de que os accusados deviam saber, attentos 
os interrogatórios que lhes foram feitos. Sup. Trib. de Just. 
Rev. Crim. n. 1935. Ac. de 14 de Dezembro de 1867 —Código 
— Araújo Filgueiras. 

(d) O juiz de direito havia formulado o quesito assim : 
O réo concorreu directámente para a morte ? 
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§ 2.° Os que derem asylo ou prestarem sna casa 
para reunião de assassinos^jou roubadores, tendo conhe
cimento de que commettem on pretendera commetter 
crimes. (10) 

Art. 7.** Nos dèlictos de abuso da liberdade de 
ccmmunicnr os pensamentos, são criminosos, e por isso 
responsáveis : 

§ 1,° O impressor, gravador on litliograplio. os 
quaes íióarão isentos de responsabilidade, mostrando 
por escripto obrigação de responsabilidade do editor, 
sendo este pessoa conhecida, residente no Brazil, que 
esteja no gozo dos direitos politicos, salvo quando es
crever em causa própria, caso em que se não exige 
esta nl ti ma qualidade ; (11) 

§ 2.** O editor que se obrigou, o qual ficará isento 
de responsabilidade, mostrando obrigação pela qual o 
antor se responsabilise, tendo este as mesmas quali
dades exigidas no editor, para escusar o impressor ; 

§ 3.° O autor, que se obrigou ; 
§ 4.*' O vendedor e o que fizer distribuir os im

pressos ou gravuras, quando não constar quem é o 
impressor, ou este fôr residente em paiz estrangeiro, 
ou quando os impressos e gravuras já tiverem sido 
condemnados por abuso e mandados supprimir ; 

§5." Os que communicarem por mais de quinze 
pessoas os escriptos não impressos, se não provarem 

(10) Vide nota ao avt. 16 § 11 do Cod. Criminal. 

(11) Vide nota ao art. 303 do Cod. Criminal. 
" Quando nos crimes de liberdade de exprimir os pensa

mentos, o autor, ou editoi", não tiver meios para satisfazer a 
multa era qne fôr condemnado, o impressor fica responsável á 
satisfação." Árt. 312 do Cod. do Prôc. Criminal. 
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quem é o autor, e que circularam com o seu consenti
mento: provando estes requisitos será responsável 
somente o aiator. 

Art. 8.° Nestes delictos não se dá complicidade; 
e para ó seu julgamento os escriptos e discursos em 
que forem commettidos, serão interpretados segundo 
as regras da boa hermenêutica e não por phrases iso
ladas e deslocadas. 

Art. 9." Não se julgarão criminosos: 
§ 1.** Os que imprimirem e de qualquer modo 

fizerem circular as opiniões e os discursos enunciados 
pelos senadores ou deputados no exercício de suas 
fuQcçÕes, com tanto que não sejam alterados essencial
mente na substancia; 

§ 2." Os que fizerem analyses razoáveis dos prin
cípios e usos religiosos; 

§ 3.° Os que fizerem analyses razoáveis da Con* 
stituição, não se atacando as suas bases fundamentaes ; 
6 das leis existentes, não se provocando a desobediência 
a ellas; 

§ 4." Os que censurarem os actcs do governo e da 
publica administração em termos, posto que vigorosos, 
decentes e comedidos. 

Art. 10. Também não se julgarão criminosos : (12) 

(12) Vide not. ao art. 3." 

" Os casos de que trata o art. 10 do Código Criminal sãc 
do conheóimento e decisão do juiz formador da culpa, com 
appellaçâo ex officio para a RelaçSío, quando a decisão fúr 
definitiva." Art. 20 da Lei n. 2033, de 20 de SetemlDro de 18V1. 

" É decisão definitiva a que julgar improcedente o proce-
din^fento, por estar o réo incluído era qualquer das espécies do 
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§ 1." Os menores de 14 annos ; (13) 

are. 10 do Código Criminal, ou seja ella proferida immediata-
mente pelos juizes de direito das comarcas especiaes ou pelos 
juizes de direito das comarcas geraes, em gráo de recurso 
necessário." Art. 84 do Decreto n. 4824, de 22 de Novembro 
de 1871. 

Jurisprudência: 
. . . Os réos pronunciados em crime de homicídio não 

podem ser postos em liberdade pelo juiz de direito, que veiu 
a proferir a sua sentença em conformidade do art. 20 da Lei 
n. 2033, de 20 de Setembro de 1671, e appellou ex officio para 
a Relação. Rei. do Maranhão, Ac. de 16 de Abril de 1876. 
Appellante — a Justiça, e Appellado — Felix Jos6 da Silva. 
Direito, vol. I." 

(13) Vid, nota ao art. 13. 
O Aviso n. 190, de 17 de Julho de 1852, declarou ao Pre

sidente da Província de S. Paulo que a disposição desse para-
grapho, concebida em tei-mos geraes, e além disso fundada nos 
principies da humanidade, ú também applicavel aos escravos 
menores, não obstante os termos genéricos do avt. 1." da Lei de 
10 de Jimho de 1835. 

Jurisprudência: 

. . . O juiz municipal é incompetente para julgar defini
tivamente do crime praticado por menor. Rei. de Porto Alegre. 
App. Crim. n. 71. Ac. de 11 de Junho de 1S75. Appellante — 
o Juiz Municipal de Lages, e Appellado — Manoel Ferreira de 
Andrade. Direito, vol. 1." 

. . . É prova insuficiente da menoridade de 14 annos para 
não ter lugar a applicação da pena — haver o juiz de direito 
calculado no interrogatório, por não saber o réo designal-a, era 
14 annos mais ou menos, bem como justificação produzida pela 
mãe do réo, para, na impossibilidade de obter certidão do assento 
do respectivo baptismo, provar ser o réo menor de 14 annos. 
Rei. da Corte. Appell. Crim. n. 24{<. Ac. de 18 de Fevei-eiro 
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§ 2.° 05 loucos de todo gênero, saWo se tiverem 
lúcidos intervallos e nelles cominetterem o crime ; (14) 

de 1785. Appellante — o Jiiizo, e Appellado ~ Jnlio César. Di
reito, vol. 10. 

. . . Para qne o juiz formador da culpa possa julgar 
improcedente o procedimento criminal contra o menor de 
14 annos, é indispensável que a falta de discernimento do 
menor seja prin^a facie visível e patente dos autos;, não bas
tando que no processo se verifique a inenoridade do delinqüente, 
sendo de mister ainda verificar se elle obrou ou não com dis
cernimento para que possa ser isento de imputabilidade no juizo 
da formação da culpa, por ser isso questão annexa, accessoria 
e inseparável da questão de inenoridade ; devendo-se, quando 
não constar de modo indubita'Pel a existência das circumstau-
cias constitutivas desses casos, sujeitar-se a'discussão da ma-

.teria ao juizo plenário do jury, ao qual, segundo a ordem 
regular, compete o julgamento criminal. Rei. de Ouro Preto. 
App. Crini. n. 795. Ac. de 17 de Setembro de 18S0. Appel
lante— o Juiz, e Appellado—Polydoro, filho de Marcellino 
Corroa, Dir<;ito, voí. 23. 

(14 ) Vid. nota ao § 4." do art. 16. 

Jurisprudência : 

. . . Annnllam o julgamento do fl. 40 era diante; por
quanto, tendo os peritos no exame de fl. 40 v. declarado não 
poderem emittir suas opiniões no pequeno espaço de tempo que 
tiveram para observar a ró, devia-se-lhes conceder prorogação 
de prazo sufficientepara concluirein suas observações e exame, 
visto como, tratando-se da alienação mental, são os exames 
médicos as provas reconhecidas em direito como mais legitimas 
e legaes. Rol. de Ouro Preto. Recurso Crim. n. 117. Ac. de 20 
de Agosto de 1875. Recorrente— o Juiz de Direito do Serro, e 
Recorrida — Joanna Cardoso. Direito, vol. 10. 
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. . . Concedera a revista pedida pela nulUdade resultante 
da falta de observância de formula substancial, porquanto, 
tendo-se dado como escusa do facto criminoso, perante o jury, a 
circumstancia da alienação mental, alóm da irregularidade do 
exame a que se procedeu, por ter sido feito em outro lugar e 
não perante o jury, que ó quem devia aprocial-o para a decisão, 
não foi proposto aos jurados quesito neste sentido, infringindo-
se assim os arts. 01 da Lei de 3 de Dezembro do 1841 c 3(30 do 
Reg. n. 120, de «l de Janeiro de 1842. Siip. Trib. do Jnst. 
Rev. Crini. n. 1418. Ac. do 3 de Dezembro de 1852, Recorrente 
— José Pinto Barreto — e Recorrida a Justiça, e Ac. Revisor, 
de 5 de Abril de 1853. 

. . . Annullam o julgamento por haver o juiz de direito 
proposto o quesito — o jury reconhece ter o réo comraettido o 
crime em momento de allucinação mental? — quando devia, 
em vista do disposto no art. 10 § 2." do Cod. Crim., propor : — 
O jui:y reconhece que o roo corametteu o crime, de que 6 ac-
cusado, no estado de alienação mental? O jury reconhece que o 
réo commetteu o crime, de que é accusado, em lúcido inter-
vallo ? — de conformidade com os arts. 61 da Lei de 3 de De
zembro de 1S41 e 369 do Regnl. n. 120, de 31 de Janeiro 
de 1842. Rei. de Porto Alegre. Appel. Crim. n. 169. Ac. de 26 de 
Junho de 1877. Appellante — o Promotor Publico da Comarca 
de Porto Alegre, e Appellado—• o réo Diogo, por seu curador. 
Direito, vol. 13. 

. . . Dão provimento ao aggravo no auto do processo . . . 
da deliberação pela qual o juiz de direito, presidente do jury, 
indeferiu o requerimento do defensor do réo, ora appellante, 
para que formulasse um quesito relativo ao estado de loucura 
do mesmo réo, fundando-se o mesmo juiz na disposição do 
art. 20 da Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, porquanto 
e.5ta disposição não cerceou a ampla attribuição, q>ie compete 
ao jury, de apreciar todas as questões de facto attinentes ao 
direito de defeza ; e por conseqüência com aqnelle indeferi-
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§ 3.** Os que oommetterem crimes violentados por 
força ou medo irresistireis ; (15) 

§ 4.° Os que commetterem crimes casualmente no 
exercício on pratica de qualquer acto licito, feito com 
a tenção ordinária. (16 ) 

Arfc. 11. Posto que os mencionados no artigo ante
cedente não possam ser punidos, os seus bens, conitudo, 
serão sujeitos á satisfação do mal causado. 

Art. 1?. Os loucos, que tiverem commetcido crimes, 
serão recolhidos ás casas para elles destinadas, ou en
tregues as suas famílias, como ao juiz parecer mais 
conveniente. 

racnto infringia-se o preceito do art. 61 da Lei de 3 de De
zembro de 1841, que não ó àntinomieo cora o da Lei n. 2033. 
Rei. da Oôrte. Appel. Crim. n. 497. Ac. de 28 de Agosto de 
ISV7. Appellante — Cândido de Souza Gomes Moço, Apellada 
— a Justiça. Direito, vol. 14. 

( 15 ) Jurisprudência : 
. . . O juiz de direito deve formular quesito sobre o 

facto, que occasionou o medo irresistivel, acarretando a omissão 
nullidade para o julgamento. Rei. da Corte. Appel. Crim. 
n. 3702. Ac. de 21 de Junho de 1861. Appellante — a Justiça. 
Appellado — Casimiro Ferreira da Silva. Ac. de 21 de Junho 
de 1861 na Appel. Crim. n. 3.561,. Appellante — o Juizo, Appel
lado — Innocencio Gonçalves Catabascudo. Revista Jurídica 
1866 Rei. de Pernambuco. Ac. de 17 de Novembro de 1-8S2. 
Appellante — o Juiz de Direito, Appellado — Antônio Alves 
Barreto. Direito, vol. 30. 

(16 ) Jurisprudência : 
. . . Importa nullidade nã) ter o jiiiz do direito feito 

quesito sobre o art. 10 § 4." do Cod. Crim., oomo foi requerido 
pela dofeza, i.sto 6, se o crime foi commettido casualmente na 
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pratica de um acto licito, feito com a tenção ordinária, entre
tanto que se fosse julgado provado importaria a absolvição do 
réo. Appel. Crim. n. 6174. Rei. da Corte. Ac. de 9 de Outubro 
de 1868. Revista Jurídica, 1P68. 

. . . Houve preterição de formulas substanciaes do pro
cesso do julgamento no questionário da decisão do jury : 
1,", porque não foi formulado, nos termos do art. 10 § 4." do 
Cod. Crim., o quesito relativo á excei^ção criminal por motivo 
da casualidade, omittiudo-se a palavra — casualmente—, etro-
cando-se a de — tcpção — pela de attenção; com significados 
diversos. Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 1693. Ac. de 13 de 
Junho de 1884. Appellante — o Juizo, Appellado —• Manoel 
Antônio de Moura. Direito, vol. 34. 

. . . Dão provimento a appellação ex officio interposta. . . 
porque tendo sido o róo accusado por crime de homicídio pre
visto no art. 192 do Cod. Pen. ; se em sua defeza allegou-se a 
excepçãô do §4.° do art. 10 do dito código, o 7.° quesito devera 
ser proposto transcrevendo-se a disposição integral do citado 
paragrapho, e não incompleta como se v6 a fls., para que se 
fosse respondido affirmativãmente, o juiz à quo lavrasse a sen
tença absolutoria ; mas cogitando o art. 19 da Lei u. 2033 de 
factos delictuosos praticados por iaipericia, imprudência ou in
observância de algum regulamento, ]á se deixa ver, que taes 
hypotheses são totalmente differentes da do § 4.* dó art, 10 do 
Cod. Crim,, e conseguintemente o mesmo juiz na sentença de 
fls., julgando o appellado incurso no art. 19 da lei citada, 
menos acertadamente applicou a lei ao facto. Rei. do Ceará. 
Ac. de 1 de Setembro de 1876. Appellante —o Juiz de Direito 
de Góyaninhá.^ Appelkdo — Virginío Paz Bezerra. Direito, 
vol. 12. 

O Juiz de direito deyia, se a discussão vetsõa tâmbem 
sobre os casôs dô art. 19 da Lei n. 2033, formular quesitos, não 
só sobre a máteriado § 4.° do art. 10 do Cod. Crim., como tam
bém sobie os dô art. 19 da lei citada n. 2033. O jury podia 
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Arb. 13. Se se p rovar q u e os menores de quarfcorze 

annos, que tiverem comme'ttido ciiraes, obraram com 

discernimento, deverão ser recolhidos ás cabas de cor-

recção pelo tempo que ao jniz parecer, com tanto que o 

recolhimento não exceda á idade de dezesete annos. (17) 

reconhecer a escusa c seria o réo absolvido, ou algum dos casos 
do art. 19 citado, e então ser-lhe-ia applicada a pena estabele
cida nesse artigo. 

Deixando de formular quesitos sobre os casos do art. 19, 
ti atando o libello de horaicidio previsto no art. 1S2 do Cod. 
Ciim<, e negando o jury a escusa do § 4.° art. 10 do citado Cod., 
viria a soffrer o réo pena gravíssima, o que nao aconteceria, si, 
questionado o jury sobre os casos do art. 19, respondesse affir-
inativãmente, e c o que diz o xíltimo acórdão transcripto. 

" Aquelle que por impericia, imprudência ou falta de ob
servância do algum regulamento commctter ou fôr causa de 
nm horaicidio involuntário, será ijunido com prisão de um mez 
a dous annos e multa correspondente, (e ) 

" Quando do facto resultarem somente ferimentos ou 
offensas physicas, a jiena será de cinco dias a seis mezes. " ( f) 
Art. 19 da Lei n, 20-33 de 20 de Setembro de 1871. 

Jurisprudência : 

. . . A acção publica tem lugar nos crimes do art. 19 da 
Lei de 20 de Setembro de iS71. Rei. da Corte. Appel. Crim. 
n. 248. Ac. de IS de Fevereiro do ISVõ. Appellante — o Juizo, 
Appellado — Júlio César, Direito, vol. 10. 

Vid. jurisprudência sobre o § 4." do art. 10. 

(17) " No julgamento perante o jury, sendo o réo menor 
de 14 annos, é o juiz de direito obrigado a fazer a seguinte 
questão : O réo obrou com discernimento ? Art. 62 da lei de 

(e) Grác médio : um auno c quinze dias e multa correspondente. 

(f) Gráo médio : três mezes, doiis dias c doze horas. 
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3 de Dezembro de 1841 e Avt.rSlO do Regulamento n. 120, de 
31 de Janeiro de 1842. 

" Tendo sido o crime comraettido pelo menor, antes de 
completar quatorze annos do idade, deve ser punido de confor
midade com o art. 13 do Cod. Criru., visto que o juiz tem de 
attender para o estado do menor na época do crime e não do 
julgamento, não podendo influir sobre a natureza do delicto e 
da pena a circumstancia de ter o menor passado a idade de 
quatorze annos por causa da demora do processo. " Aviso 
de 17 de Outubro de 1863. 

O Código, neste artigo, parece coniprehender todos os 
menores de quatorze annos, semdistiuc9ão de idades, incluindo 
até 08 menores de sete annos, que não podem ter imputabili
dade alguma. 

O Ministro da Justiça de 1865, em seu relatório, cliaraou 
ã attenção do corpo legislativo áobre essa lacuna do código, 
dizendo : 

" O art. 13 do Cod. Crini. contém uma grande lacuna, 
que convém supprir, determinando até que idade não ha res
ponsabilidade alguma nos menores. 

" Segundo esse artigo, pode haver discernimento, tanto cm 
uma criança de quatro annos, como no menor de 13, afim de 
ser a primeira recolhida á casa de correcção até aos 17 annos, 
i«to é, presa e sujeita ao trabalho pelo tempo de 13 annos. 

" Nem se impugne esta interpretação, pelo motivo de que 
o tribunal é competente ^jara julgar desse discernimento ; por
quanto, este facto psychològico é puramente scientifico, e por 
isso escapa á competência geral e commum do jury. 

" Em Rezende deu-se o seguinte : 
" José, menor de 6 annos, filho de José Martinho da 

França, foi processado, pronunciado no art. IO-"] do Cod. 
Crim., e preso porque foi inculpado de matar com espingarda 
de caça uma negrinha de nove para dez annos. Apezar de im
pugnar o juiz de direito, que o réo fosse menor de seis annos, 
affirmando pelo contrario que era maior de oito annos, cointudo, 



qu6r em um, quór em outro CÍ»Í,O, a letra do art. 13 do God. 
Pen., e os arts. C3 da Lei de 3 de Dezembro de 1841 e 370 do 
Decreto n. 120, de 31 de Janeiro de 1842, autorisam o proce
dimento judiciário, e de accordo com elles foi expedido o 
Aviso de IV de Outubro de 1863, declarando que os menores 
de 14 annos podem ser presos mesmo antes de pronuncia. " 

Ouvido o conselheiro consultor, opinou : 
*• Que a sciencia do direito criminal, estudando a influencia 

que a idade exerço sobre a imputabilidade, marcou os seguintes 
periodos ; 1." de I a ? annos -^nenhuma impütabMdade ; 2.'" 
de 7 a 14 — possibilidade de uma imputação imperfeita ainda ; 
3." de 14 à,2l — imputabilidade alterada ; 4." de 21 em diante 
— imputabilidade plena. 

" Que os 2.°, 3.» e 4." periodos estão bem definidos no Cod. 
Crim., art. 10 § l.oe arts. 13 e 18 § 10. 

" Que, quanto ao 1.°, tem applicação a doutrina do 
art. 3.", que estatue, que não haverá criminoso ou delinqüente 
sem má fé, isto ó, sem conhecimento do mal e intenção de o 
praticar. 

" Que ninguém pode contestar que um menino de 7 annos, 
não tem imputação criminal, e por isso o processo eqüivaleria 
ao mesmo que processar qualquer aninial intelligente e donies-
ticado. 

" Que averiguada pelo juiz processante a menoridade de 
7 annos, nada mais tem que fazer." 

" Esta interpretação, comquanto seja mais philosophica, 
não põe termo á questão; 1.", porque a generalidade do art. 13 
não discrimina idade alguma menor de 14 annos; 2.°, porque, 
pelo art. 62 da citada Lei de 3 de Dezembro e a r t 370 do 
citado Regulamento n. 120, somente ao jury e não ao juiz 
processante, cabe decidir — se ha ou não discernimento no 
autor do acto criminoso, (g) 

(g) Actualmente cabe também ao juiz processante. Art. 20 da Lei 
n. 2033, de 20 de Setembro de 1871. Vid. nota ao | l.o do art. 10. 
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CAPITULO II 

Dos crimes justiflcateis 

Art. 14. Será o crime justificarei, e não terá Ingar 
a panição delle: (18) 

• • • • I I .l,! m..«ll»IHHBIIIIIU III I..IM • - . • • » — — - . 1 1 - B W I I . i M i l ' • mi KKt^Hmtm • I I H . H I . — W ^ — ^ I • . . • • • • • • • • — I I M •• « m i M I I J I ^ I -

" PortantOj parece-me indispensável interpretação authen-

tiqa de que os menores de 1 annos nãò tem imputabilidade 

alguma, Sestringindo-SLe a doutrina do art. 13 somente aos 

menores de 14 e maioraS de 7." 

Jurisprjidencia: 

. . . ü íü meno.r de 7 anuos íião tem imputabilidade alguma 

e não pôde ser submettido a processo. ÊeL da Corte. Ilàbeas 

corpus, requerido a favor de José Moutinho. Ac. de 23 de 

Março de 18«>4. Revista Jurídica de 1868. 

. . . Importa nullidade haver contradicçãQ entre as res

postas do jury, relativas ás circumstancias aggravantes e 

attenuantes, e o quesito sobre o ãrt. 13 do código; porque, 

dizendo-se que a ré obrou sem discernimento, acreacenta-se 

que Gommettêra o critrle com fraude e sem ter pleno conheci

mento do mal e directa intenção de o praticar, do que resulta 

confusão tal, que impede conhecer-se a verdadeira intenção do 

jiiry. Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 5965. Ac. de 29 de No

vembro de 1867. Revista Jurídica de 1868. 

(18) " Os crimes do art. 14 do Cod. Crim. são só da com

petência do jury." Art. 20 da Lei n, 2033, de 20 de Setembro 

de 1871. 

Jurisprudência: 

. . . Toma-se conhecimento da appellação official, inter
posta da sentença proferida pelo jiüz de direito era virtude da 

ANN. AO COD. CRIMINAI.— 8 
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§ 1.° Quando fôr feito pelo delinqüente para evitar 
mal maior. 

Para que o crime seja justificável, neste caso, de
verão intervir conjunctamente a favor do delinqüente 
os seguintes requisitos : 1.°, certeza do mal que se pro* 
j)oz evitar ; 2.°, falta absoluta de outro meio menos 
prejudicial; 3.°, probabilidade da efficacia do que se 
empregou. (19) 

decisão do jiiry, sendo as respostas deste contrarias á evidencia 
dos autos, não quanto ao'facto principal, aliás reconhecido, 
mas quanto a justificabilidade do delicto. Rei. da Corte. Appel. 
Crim. n. 4669. Ac. de 3 de Junho de 1864. Revista Juridicá, 
1868. — Rei. de Pernambuco. Ac. de 27 de Agosto de 1S75, 
Appellante — o Juiz de Direito da Comarca de Tacaratú, e 
Appellado — Antônio Joaquim Barbosa. Direito, vol. 10. 

( 19) Quesitos, que devem ser propostos ao jury : 

O jury reconhece que o réo commetteu o crime para evitar 
mal maior ? 

O réo, assim procedendo, teve certeza do mal, que se pro-
poz evitar? 

O réo, assim procedendo, teve falta absoluta de outro meio 
menos prejudicial ? 

Houve probabilidade da efficacia do meio empregado pelo 
réo? 

Jurisprudência : 

. . . É nullo o julgamento quando não se faz quesitos de 
justificabilidade do crime, constando do interrogatório do réo 
ter sido cila allegada em defeza. Rei. de S. Paulo. Appel. Crim. 
n. 142. Ac, de 17 de Dezembro de 18T5. Appellante— Joaquim 
José Pereira, e Appelladá — Laurioda Alveá SiraSea, Dii"eito, 
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§ 2.** Quando fôr feit̂ o em defeza da própria pessoa 
ou de seus direitos. (20) 

( 20 ) Contém este paragrapho duas hypotheses : defeza da 
própria pessoa e defeza de seus direitos. 

Na primeira, devem ser propostos ao jury os quesitos: 
O jury reconliece ter o réo commettido o crime em defeza 

própria ? 
O réâ; assim procedendo, teve certeza do mal que sepropoz 

evitar'? 

O réo, assim procedeudoj teve falta absoluta de outro meio 
menos prejudicial'? 

Houve da parte do réo, ou de sua familia, provocação ou 
delicto, que occasionasse o conflicto ? 

E, na segunda: 

O jury reconhece ter o réo commettido o crime em. defeza 
de seus direitos ? 

O réo, assim procedendo, teve certeza do mal, que se propoz 
evitar ? 

O réo, assim procedendo, teve falta absoluta de outro meio 
menos prejudicial ? 

Houve da parte do réo, ou de sua familia provocação ou 
delicto, que occasionou o conflicto V 

Jurisprudência : 

. . . Não provar-se o concurso simultâneo de todos os re
quisitos que o Código exige para justificabilidade do crime 
commettido em defeza projDiúa, constituo nullidade, embora se 
decidisse eui quesito anterior que era elle justificável. Rei. da 
Corte. Ac. de 9 de Fevereiro de 18.55. Revista Jurídica, 1868. 

. . . Constando dos autos que o crime foi commettido era 
defeza própria, embora sem as condições requeridas para ser 
julgado justificável, subsiste a defeza própria como circum-
staacia attenuant-ç^ Rei. da Côrüe. Appel. Orim. n; 7816; Ac. 
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§ 'ò.° Quando for feito em defeza da família do 

delinqüente. (21) . 

Para qne o crime seja justificável nestes dous 

casos, deverão intervir conjanctaiiiente os seguintes re

quisitos : 1.°, certeza do mal que os delinqüentes se 

propuzeram evitar; 2.°, falta absoluta de outro meio 

menos prejudicial; 3.**, o não ter havido da parte delles, 

ou de suas farailias, provocação ou delicto que occasio-

nasse o conflicto. 

§ 4.° Quando fôr feito em defeza da pessoa de um 

terceiro. (22) 

de 24 de Outubro de ISÍS. Appellante — Belarmino Alves, e 
Appellada — a Justiya. Direito» vol. 2.° 

. . . Não é justificável o crime quando a morte de um in-
dlviduo fôr feita por motivos de honra — por ter elle tido re
lações illicitas com a mulher do réo. Rei. de Pernambuco. Ac. 
de 27 dê Agosto de 1875. Appellante — o Juiz de Direito, e 
Appellado — Antônio Joaquim Barbosa. Direito, vol. 10. 

(21) Devera ser propostos ao jury os quesitos : 

O jury reconhece ter o réo commettido o crime em defeza 
de sua familia ? 

O réo, assim procedendo, teve certeza do mal, que se pro-
poz evitar ? 

O réo, assim procedendo, teve falta absoluta de outro 
meio menos prejudicial ? 

Houve da parte do réo, ou de sua familia, i^rovocação ou 
delicto, que occasionasse o conflicto ? 

(22 ) Quesitos que devem sei- propostos ao jury : 
O jury reconhece ter o réo commettido o crime em defeza 

de um terceiro (ou do F. )?-

O réo, assio procedendo, teve certeza do mal, que se 
prüpoz evitar ? 
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Para que o crime seja justificável neste caso, de 

verão intervir conjunctá?nente a favor do delinqüente, 

os seguintes requisitos : 1.", certeza do mal que se 

propoz evitar; 2.°, qiie este mal foss<^ maior, ou pelo 

menos igual ao qne se causou; 3.° falta absoluta de 

outro meio menos prejudicial; 4.°, probabilidade da 

efficacia do que se empregou. 

Repiitar-se-lia feito em própria defeza ou de um 

terceiro, o mal causado na repulsa dos que de noite 

entrarena ou tentarem entrar nas casas em que algilem 

morar ou estiver, ou nos edifícios ou pateos feuhaâüs 

á elles pertencentes, não sendo casos eíü que a lei 

permitte. (23) 

O mal, qne o réo se propoz evitar, era maior, ou pelo 
menos igual, ao que elle causou? 

O réo, assim procedendo, teve falta absoluta de outro 
meio menos prejudicial ? 

Houve probabilidade da efficacia do meio empregado 
pelo réo ? 

(23 ) Os casos em que a lei permitte a entrada, de noite, 
na casa alheia, estão mencionados no art. 209. 

Ha, na parte final deste § 4.", duas hypotlieses: ou a 
pessoa, que repelle a que tenta entrar na casa, defende-se, 
ou defende a terceiro. 

Na primeira, o juiz de direito, escrevendo os quesitos 
sobre a justificativa, deve primeiramente propor o seguinte : 

O réo comraetteu o crime na repulsa do offendido, que 
de noite tentava entrar [ ou entrou, confoi-rae o caso) na 
casa, era que elle morava (ou estava) ? 

E, continuar, escreviendo os exigidos para o caso do § 2.", 
como vê-se em a nota 20. 

. Si, porém, a pessoa, na repulsa, defende a um terceiro, 
depois do quesito sobre o caso, deve o juiz de direito propor 
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08 necessários para a defeza do terceiro, mencionados no § 4.°, 
como so vê cm a nota 22. 

Jurisprudência: 

. . . Annullam o julgamento do réo.; porquanto, dispondo 

a nltima parte do § 4." do art. 14 do Cod. Crim.—que 

reputar-se-ha feita em própria defeza ou de ura terceiro o 

mal causado na repulsa dos que de noite entrarem ou ten

tarem entrar na casa em que algiíera morar ou estiver —, 

p sendo necessário para que seja justificável o crime com-

teiiettido ertl dçfeza da própria pessoa ou de um terceiro, que 

concorram os requesitos mencionados nos §§ 2." e 4." do citado 

artigo, devia o juiz de direito ter proposto ao jury questões 

relatiVías a. cada um dos requisitos exigidos para o caso figurado 

nos aaitos, e não perguntar simplesmente, como perguntou 

no oita^ío quesito, — se o réo commetteu o crime na repulsa 

do, olfendldo, que de noite tentava entrar na casa em que 

morava x> réo. Rei. de Ouro Preto. App. Crim. n. 1475. 

Ac. de 9 de Novembro de 1883. Appellante — o Juízo, e 

Appellado — Sabino Francisco Marques. 

. . . Negam provimento ao aggravo no auto do processo 

a fls., interposto do despacho em que o juiz à quo julgou 

ser preciso propor ao juiy os quesitos estabelecidos pela lei 

para a defeza de terceiro, quando se trata do crime pi'e-

visto na ultima parte do § 4.° do art. 14 do Cod. Crim., 

porque, estando o facto sejeito ás regras e condições de 

defeza própria, por ter a mesma natureza, comquanto indepen

dente do ataque á pessoa e seus direitos, é claro que a 

lei exige os requisitos necessários para a defeza de terceiro. 

Rei. de Ouro Preto. Ajjp. Crim. n. 1525. Ac. de 22 de Fevereiro 

de 1884. Appellante — Felisberto Antônio de Oliveira, e 

Appellada— a .Justiça. Resenha Jurídica, Anno I, n. ;i. 
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§ 5." Quando fôr íeltó em resistência á execnçã o 

de ordens illegaes, não so excedendo os meios neces

sários para impedil-a. ( 24) 

§ 6.° — Quando o mal consistir no castigo mode

rado, que os pais derem a seus íilhos, os senhores 

a seus escravos e os mestres a seus discípulos; ou 

desse castigo resultar, uma vez que a qualidade delle 

não seja contraria ás leis em vigor. (25) 

( 2 4 ) O que sejam ordens illegaes diz o â!pt,»14íí. 

O quesito deve ser assim proposto : 

O réo commetteu o crime em resistencia'à execução xl&i 
ordem illcgal (menciona-se), não excedendo os meioS'Hifçosrsa-
rios para irapedil-a ? 

.Jurisprudência: 

. . . ííão tem cabimento a justificativa do § 5." do art. 14 
do Cod. Crim., proposta nos quesitos e reconhecida pelo jüry ; 
porque, mesmo quando dos autos constasse a expedição e 
intimação da ordem de prisão ao primeiro dos rtos em nome 
da autoridade, provado se acha dos autos que os accusados 
na resistência empregada excederam os meios necessários para 
impedil-a, auxiliados, como foram, por outras pessoas que 
se acharam na occasião. Rei. do Ceará. Ac. de 14 de De
zembro de 1875. Appcllante — o Juizo, e Appellados — João 
Antônio de Veras e outros. Direito, vol. 11. 

(25 ) Jurisprudência: 

. . . Ferimentos leves feitos pelo senlior em seu escravo, 
em acto de castigo, constituem o crime do art. 201 do Cod. 
Crira. e dá lugar á d^iuncia do Promotor Publico. Rei. 
do Maranhão. Ac. de õ de Janeiro de ISÍõ. Recorrente — 
Raymundo .José Lamagner Vianna, e Recorrida — a Justiça' 
Gazeta Jurídica, vol. 7." 
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CAPITULO m 

Das circumstancias aggravantes e attenuantes 
dos crimes 

Art. 15. As circumstancias aggravantes e atte
nuantes dos crimes influirão na aggravação ou atte-
nuação das penas com qiie hão de ser punidos dentro 
dos limites prescriptos na lei. (26) 

SECÇÃO í 

Art. 16. São circumstancias aggravan te s : ( 27 ) 

(26) Vid. nota ao art. 63. 

( 27 ) Jurisprudência : 

. . . O juiz de direito deve povpôr tantas questões, quantas 
forem as circumstancias mencionadas no libello. Rei. da Corte. 
Ac.de ás de Março díç 184'?, m^ttcionado no Formulário.— 
No mesmo sentido — ReL dè iPortp Alegre. App. Crim. n. 47. 
Ac. de 19 de Outubro 4e ÍM4. Direito, vol. 1." e.Ao. de 26 
de Maio de 1876, da mesmaíReiação. Direito, vol. 11. 

, . . No quesito ou quiestãó do, crime não. se devé incluir 
circumstancias aggravantes ou outras, que, na fôrma dos 
arts. 367 e 368 do Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro 
de 1842, se devem separar. Rei. da Corte. Ac. de 28 de 
Setembro de 1852, mencionado no Formulário. 

,. . . Quando evidentemente cons am dos autos circums
tancias aggravantes, se o promotor publico, ou o accnsador 
particular, ou o juiz de direito as nâo propuzer, fica nnllo 
o processo do julgamento. Rei. da Corte. Ac. de 6 de Setembro 
de 1850, mencionado no Fonnnlario, e Ac. de 5 de Maio de 1876, 
da Uel. de S. Paulo, na Appel Crim. n. 172. Direito, vol. 11. 
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§ ].*» Ter o delinqüente commettido o crime de 
noite ou em lugar erriío. (28) 

. . Nullo é o julgamento quando se omitte o quesito 
sobre circnmstancia aggravanje allegada no libello, embora 
o promotor publico tenba delia desistido. Rei. de S. Pa\ilo. 
Appel. Crim. n. 119. Ac. de 10 de Agosto de IS^S. Direito, 
vol. 10. 

(28) Jurisprudência. 

. . . circumstáncia da noite quando é oasual e nSo 
procurada de propósito, nSo influe na aggravaçSo da pena. 
Ac, dã Rei. da Corte na Appel. Crim. n. 3215. Assim também 
decidiu o Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. n. 1890. Ac. de 
22 de Agosto de 1866 e a tlel. da Bahia. Ac. Revisor d^ 6 
de Abril de 1867. Cod. Criminal Filgueiras. 

. . . No ci-ime de furto de gado nos campos e pastos das 
fazendas de criação o lugar ermo não pôde ser considerado 
circumstáncia aggravante. Sentença do juiz de direito da 
comarca das Barras, no Piauhy. Bireito, vol. ,6." 

O § 1.» áp ârt. 16 CQtttém dua^ questões distinctas, 
devendo o juiz de diveito formular o q-tiesito sobre a eircum-
staitcia, que constar do processo', e, na hypothese de ter sido 
o delicto commettido 4?6 noite e etíi litgar ermo, propor então 
ão jury dons quèsítfiS:: 

O réó contrtíet^ti -o crime em lugar ermo ? 
O réo commetteu o ci"irae" de noite? 
Cíimo presidente do tribunítl do jury formulamos o quesito 

sobre a circumstáncia da floite, como acima disse; c assim 
procedemos por euteAdji^ serem a noite e o lugai;érmo circuai-
stancias aggravacftéii; íem'bora não procuradas pelo delin
qüente. 

Ha cirCumstancias qu"& são consideradas aggravantes por 
denotarem maior perversidade no delinqüente; mas, ha lambem 
outras, assim consideradas pelo legislador, em altcnçao a sen
sibilidade do offendido, a impossibilidade da defeza e até em 
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§ 2." Ter o delinqüente commettido o crime com 
veneno, incêndio ou inundação. (29) 

§ 3.° Ter o delinqüente reincidido em delicto da 
mesma natureza. (30 ) 

attençãõ aos seus resultados, como as mencionadas nos §§ 1.°, 
2." e 4." do art. 17 e § 6." do art. 16. 

O legislador, contemplando a noite e o lugar ermo como 
circumstancias aggravantes, attendeu á facilidade com que 
o agente commcttcria o delicto nessa hora e lugar e ao obs
táculo que se opporia á defeza da sociedade c do offendido ; 
e, se quizesse que somente iriflnissem na aggravação da pena, 
quando propositalmente procuradas, outra, por certo, teria 
sido a redacção do § 1." do art. 10, diria: ter sido o crime com-
mettido de noite ou em lugar ermo. Estas circumstancias 
influirão na aggravação da pena quando forem procm-adas 
pelos delinqüentes. 

Alguns dos nossos Trifeunaes, e entre elles o da Relação 
de Ouro Preto, tèm reformado algumas sentenças para mo
dificar as penas irauostas fios réos, considerando que a noite 
quando oastial, mio pódé intíuir na aggravação; havendo, 
entretanto, o jury respondido affirmativãmente o quesito. 
O réo eonimetteu o crime de noite ? Sendo esta uma questão 
de facto, da exclusiva competência do jury; me parece não 
ser legal esse procedimento. Deveriam annuUar o julgamento 
por ter sido irregularmente formulado o quesito. Mas, como 
assim proceder, quando o quesito contém a transcripção das 
palavras da lei ? ! 

(29) Vide nota ao art. 266. 
O juiz de direito deve formular o quesito, comprehen-

dendo somente a questão, que constar do processo ; assim 
81 fôr a do veneno, perguntará : 

O réo commetteu o crime com veneno? 
(30) Reincidência 6 o facto de comraetter novas faltas 

depois de uma primeira condemnação imposta por sentença 
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4.** Ter sido o fielinquente impeli ido por nm motivo 
reprovado ou frivolo. ( 3 1 ) 

em jiiizo criminal. Não se ^'erifica sem que a primeira falta 
tenha sido castigada. 

O habito do crime iião « que aggrava a pena — nisi de 
2>rtniis deliõtis fuerit condemnatus et ^^imitiis, alias sine tali 
IJunitione, reiterando delictum non 2}ossit dici incorrii/ibiliè. 

Não se pôde dizer que a pena imposta á tal acção pelo 
eodigo nãoattinja o seu fim e seja necessária a aggravação para 
alcançal-o, quando o delinqüente não foi ainda advertido por 
sentença condemnatoria do mal que tem obrado, praticando 
certa acçSo nraa e muitas vezes. 

( 3 1 ) O juiz de direito deve, formulando o quesito, per
guntar somente pelo facto de que se tratar; assim, tendo 
sdo impeliido <» réo por motivo reprovado, perguntará *.'— 
O réo conimetteu o crime impeliido pOr motivo reprovado ? 
— e, si a circumst.vncia, que constar do processo fôr a do mo
tivo frivolo, fará o quesito ^ - O róoeoltttmettéu o crime im
peliido por motivo frivolo ? 

Jurisprudência : 
. . . Importa nullidade a contradicção nas respostas aos 

quesitos, pois dizendo-se que o réo .commetteu o crime 
impeliido por motivo frivolo, se acrescenta que se achava 
em estado de alienação mental. Rei. da Corte. Appel. Crim. 
n. 5894. Ac. de 6 de Dezembro de 1867. 

. . . A circumstancia — motivo reprovado —não ó aggra-
vante e sim elementar no crime de introducção de notas falsas 
na circnlação. Rei. de Pernambuco. Ac. de 8 de Maio 
de 18'74. Direito, vol. 1." 

. . . Da mesma forma, no crime de roubo, deixa de ser 
aggravante para se tornar elementar do delicto. Rei. de Ouro 
Preto. Appel. Crim. n. 5. Ac. de 8 de Maio de 1874. Appel-
lante — Luiz Coelho Ferreira, e Appellada — a Justiça. Di
reito, vol. 6." 
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§ 5.° Ter o de l inqüente faltado ao respeito devido 
á idade do oífendido, qiiUndo este fôr mais velho, 
tanto que possa ser seu pai . 

§ 6." Haver no de l inqüente super ior idade em sexo, 
forças ou armas, de maneira que o oífendido não 
podesse defender-se conii probabil idade de repell ir a 
oífensa. ( 3 2 ) 

( 32) Contém este paragrapho três hypotheses distinotas. 
O juiz de direito deve formular os quesitos separaftdo-as, e so
mente sobre a de que tratar o processo; assim, si do processo 
constar a de superioridade em sexo, o quesito deverá ser pro
posto nestes termos: O réo commetteu o crime com superiori
dade em sexo, de maneira que o oífendido não podesse se 
defender com probabilidade de repellir a oífensa? 

Jurisprudência: 

. . . Julgam procedente a appellação para serem os réoa 
appellàntes submettidos a, novo jt«% porque no 5." quesito 
englobaram-se duas questões distiiictílâ — se o réo commetteu 
o crime com superioridade em forças e armas. Rei. do Ceará. 
Ac. de 30 de Outubro de 18Í4. Appellftntes —Quintino Vieira 
de Araújo e Domicianô P . de 01iv*eiríl, e Appellada -^ a 
Justiça. Direito, vol. 10. 

No mesmo sentido — Rei. de Belém. Ac. de 25 de No
vembro de 186*4. Appellante —José Leoeadio Villiena de Al
meida, e Appellada — a Justiça. Direito^ vol. 36. 

. . . Concedem a revista . . . ; mas tratando-se na espécie 
dos autos de oífensas physicas feitas pelo senhor a seu es
cravo, sendo incontestável o direito que tem os senhoi^es de 
castigar corporalmente os seus escravos, é apenas prohibido 
o excesso e abuso," 6 claro que o uso de tal direito, sup-
pondnse sempre a existência do instrumento do castii^o, pre-
suppoe a superioridade de armas ( além da superioridade legal 
e moral), a qual sendo neste caso constitutiva do delicto, 
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§ 7." Haver no oflíendido a qualidade de ascen-
dente, mestre ou superior do delinqüente, ou qualquer 
ontra que o constitua, a respeito deste, em razão de 
pai. (33) 

§ 8° Dar-se no delinqüente a premeditação, isto 
é, designio formado antes da acçao de offender in
divíduo certo ou incerto. 

Haverá premeditação quando entre o designio e 
a acção decorrerem mais de vinte e quatro horas. (34) 

nunca poderia ser levada á, qualidade de circumstancia ag-
gravante, mormente quando pela essência e natureza especial 
da sociedade héril, nunca o escravo poderia resistir ao seu 
senhor, houvesse ou não a probabilidade de rcpellir a of-
fensa. 

Essa circumstancia, que aggravaria o delicto de um igual 
contra o seu igual, nunca deveria ser articulada no lib*ello, 
nem sobre ella formula;r;^e ura quosito. Sup. Trib. de Just. 
Rev. Crira. n. 1890. A c . d e 22 de Agosto de 1886. Recor
rente— Emygdio Ferreira da Silva, e Recorrida—a Justiça. 
Gazeta Juridica, vol. 1.° 

( 33 ) A Rei. da Corte, por Ac. de 31 de Março de 1874, 
decidiu que o superior, de q̂ ue trata esse paragrapho, é o que 
tem qualidade que o constitua para com o offensor na quali
dade de pai; o que se nSo pôde applicar ao sar^&to em relação 
ao soldado. Perdigão, Manual do Cod. Penal. 

(34) O juiz de direito deve formular o quesito por fista 

Tiianeira: 
O réo commetteu o crime com premeditação, isto é, de

signio formado antes da acção de matar a F . . . (ou qualquer 
outro crime); havendo (iecorrido entre o designio e a acção 
mais de vinte e quatro horas ? 

Jurisprudência: 
. . . O quesito sobre a premeditacãn deve ser feito com 
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§ 9.° Ter o de l inqüente procedido com fraude. ( 35 ) 
§ 10. Ter o de l inqüente commett ido o crime com 

abuso de confiança nellè posta . ( 3 6 ) 

§ 11. Ter o del inqüente commett ido o crime por 
paga ou esi^erança de a lguma recompensa. ( 3 7 ) 

expecificação da condição do tempo. Rei. de S. Paulo. Ap-
pel. Crim. n. 189. Ac. de 12 de Maio de 1S76. Direito, vol. 12. 

. . . O quesito sobre a premeditação, no caso de crime 
de morte, é circumstancia aggravante importantissima. Deve, 
por isso, ser especialisada, quer se trate de réo, como exe
cutor, quer como simples mandatário. Ac. da Rei. de Porto 
Alegre de 7 de Abril de 1876. Perdigão, cit. Manual. 

(35 ) Vid. nota ao art. 13. 
Jurisprudência: 
. . . A circumstancia aggravante do § 9." deixa de ser 

.aggravante e torna-se elementar no crime de introducção de 
notas falsas na circulação. Rei. de Porto Alegre. Ac. de 18 
de Dezembro de 1874. Direito, vol. 7." 

Da mesma fôrma deixa de ser aggravante e torna-se ele
mentar no crime de estellionato. Rei» da Corte. Appel. Crim. 
n. 80Q2. Ac. de 31 de Março de 1674. Direito, vol. 4.° 

(36) Jurisprudência: 
. . . O facto de depositar o dono de uma fazenda con

fiança no réo como seu empregado não pôde servir como cir
cumstancia aggravante de abuso de confiança para o crime 
commettido nessa fazenda pelo réo contra terceiro, que lhe era 
inteiramente estranho. Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 0961. 
Ac. de 6 de Dezembro de 1867. Revista Jurídica, 1868. 

(37) Contém este paragraplio duas questões distinctas, 
que devem ser separadas, formulando o juiz de direito quesito 
somente gdbre a que constar doa autos. 

Os quesitos devera ser formulados assim : 
Otoo c'<Jram(Stt?efu o orime por pa^a ? 
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§ 12. Ter precedido ao cr ime a emboscada p o r t e r 
o de l inqüente esperado o ofíendido em u m ou diversos 
lugares . ( 8 8 ) 

§ 13. Ter havido urronibamento p a r a a perpe t ração 
do crime. 

O réo comnietteu o crime por esperaiu^a de alguma recom
pensa ? 

Jurisprudência : 
. . . Nêo pôde militar esta circnmstaucia aggravante con

tra o complice, que, depois de perpetrado o crime, recebe paga 
para occultar o objecto roubado. Rei. de Porto Alegre. Appel. 
Crim. n. 38, Ac. de 13 de Outubro de 1874. Appellante —Ma
noel Christovão Pereira de Souza, e Appellada—a Justiça. 
Gazeta Jurídica, vol. 5." 

A doutrina da Relação de Porto Alegre parece-nos imjjro-
cedente. 

Serão também considerados compljces, diz o art. 6." § 1.° 
do Código, os que receberem, occultarem ou comprarem cousas 
obtidas por meios criminosos, sabendo que o foram ou devendo 
sabel-q^ . . 

A condição, pois, para o individuo tornar-se complice é 
guardar, sabendo ou devendo saber que a cousa fora furtada ; 
si, guardou sabendo ou devendo saber que a cousa fora fur
tada é complice; si, porém, para guardar, recebeu paga, 6 tam
bém complice tendo contra si a circumstancia do art. 16, § ] 1. 

No primeiro caso podo ser levado pelo desejo de fazer des-
apparecer vestígios contra o réo, e no segundo mostra perver
sidade. 

Outra, me parece, não poder ser a intelligencia do art. 16 
§ 11 e art. 6.», do Cod. Crim. 

( 38 ) Jurisprudência-^. 
. . . Na Rev. Crim. n. 16S2, e por Ac. de 21 de Agosto 

de 1861, o Sirp. Trib. de JuSt. decidiu que esta circumstancia e 
a do § Id sâo comple^asi poc nSo se dar eml/ogbiid^ &em. sor* 
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§ 14. Ter havido entrada ou tentativa para entrar 
em casa, do offendido co&i intento de commetter o 
crinie. 

§ 15. Ter sido o crime commettido com sor-
preza. (39) 

§ 16. Ter o dplinqnente, quando commettea o 
crime, usado de disfiirce para não ser conhecido. 

§ 17. T^T precedido ajuste entre dous oa mais in-
dividuos para o fim de commetter o crime. (40) 

Art. 17. Também se julgarão aggravados os crimes : 

§ 1.° Quando, além do mal do crime, resultar outro 
mal ao offendido ou a pessoa de sua familia. 

§ 2° Quando a dôr physica fôr augmentada mais 
que o ordinário por alguma circunSStancia extraordi
nária. 

§ 3.** Quando o mal do crime .fôr angmentado por 
alguma circumstancia extnaòr^IlttãííííSÍ de ignomínia. 

preza ; e a Rei. Revisora da Bahi», poi* Ac. de 2 de Setembro 
de 1862, também aceitou o principio, declarando, ser evidente 
que a emboscada compreliende a sorpreza e que íístít não é dis-
tincta daquella para augmentar a aggrava9ãò,,íiuíindo'ambas 
são essencialmente irmãs. Perdigão, cit. Manual. 

(30) Vid. nota ao § 12. 

( 40) Jurisprudência : 
. . . O Sup. Trib. do Just., por decisão de 21 de Agosto 

de 1861 e o Ac. da Rei. da Bahia, designada para revisão, de 
2 de Setembro de 1862, diante da inoonoebivel espécie de tal 
ageravante, julgaram que ao réo, como mandante, não se deve 
admittir esta aggravante, visto que é da natureza do mandato 
criminal haver ajuste entre o raaadante e o mandatário, en
trando a circumstancia do ajuste na constituição e essência 
do delicto ; e por isso uão pode ser aggravante. Perdigão, 
cit. Manual. 
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§ 4.° Quando o mal do crime for augmentado 
pela natureza irreparável do damno. (41) 

§ 5.° Quando pelo crime se aogmentar a afflicção 
ao aíflicto. 

SECÇÃO I I 

Art. 18. São circuinstâncias attenuantes dos cri
mes: (42) 

§ 1." Não ter havido no delinqüente pleno conlie-
cimento d?> mal e directa intenção de o practicar. 

§ 2.° Ter o delinqüente commettido o crime para 
evitar mal maior. 

(41) Jurisprudência : 

. . . O damno irreparável ó elemento essencial e consti
tutivo do delicto dé hoíÉÍGÍílÍo, e não pode, sem absurdo, ser 
convertido em circumstancia aggravante desse ciúme. Rei. da 
Corte. Appel. Crim. n. 8002. Ac. de 31 de Março de 1874. 
Direito, vol. "i." 

(42) Jurisprudência : 
. . . O juiz de direito deve propor quesitos sobre cir-

cumstauciaá attenuantes especia'ís. Rei. da Corte. Ac. de 2 
de Setembro de 1848, mencionado no Formulário. 

. . . Importa nuUidade nâo ter sido proposta á votação 
dos jurados, como cumpria desde que houve empate nas res
postas sobre as circumstauuias attenuantes, qual era a que 
niilitava a favor do réo ; preterindo assim uma formula sub
stancial e expressa no art. 372 do Regulamento n. 120, de 31 
de Janeiro de 1842. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. u. 1701. 
Ac. de 12 de Março de 1862. Revista Jurídica, 1866. 

. . . Observam, como instrucção, que o quesito sobre 
circumstancia attenuante deve sempre ser feito de confor
midade com o art. 64 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, 

ANN. AO COD. CRIM.— 4 
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§ 3." Ter o delinqüente commettido o ciime em 
defeza da própria i)essoa ou de seus direitos; em 
defeza de sua familia ou de um terceiro. 

e nunca sobre uma circumstancia especial. Rei. de S. Paulo. 

Appel. Crim. ti. 110. Ac. de 20 de Agosto de 1875. Appellante 

— João Matheus de Azevedo, e Appellada — a Justiça. Di

reito, vol. 9.' 

. . . Annullam o julgamento pela omissão de quesito 

sobre circumstancias attenuautes, que devia ser proposto pel o 

juiz de direito, como é expresso no art. 64 da* Lei de -i 

de Dezembro de 1841. Rei. de S. Paulo. vVppel. Crim. n. 114. 

Ac. de 6 de Agosto de 1875. Appellante — o Juizo — e Appel-

lado, Antojiio Corrêa. Direito, vol. 10. 

. . . É nullo o julgamento quando, havendo empate na 

votação sobre a existência de circumstancias attcnuantes, não 

se faz a declaração de quaes ellas sejam. Relação de S. Paulo . 

Appel. Crim. n. 120. Ac. de 10 de Agosto de 1875. Perdigão, 

cit. Manual. 

" Não se deve attcnder, para a concessão da fiança, ás 

circumstancias attenuantes, as quaes só no julgamento, e não 

na formação da culpa, podem ser apreciadas ; e sim somente 

á natureza e ao caracter dos crimes. " Avisos do Ministério 

da Justiça, n. 42, de 27 de Janeiro de 18õõ, c n. 478, de 

17 de Outubro de ISQü. 

O quesito, sobre circumstancias attenuantes, deve ser 

formulado assim : Existem circumstancias attenuantes a tavor 

do réo ? Art. 64 da Lei de 3 de Dezembro de 18 t i . 

O presidente do jury de sentença porá á votação a exis

tência de cada uma das circumstancias attenuantes que o 

art. 18 menciona, e fará escrever a que o jury julgar existir, 

transcrevendo-se a disposição ou disposições de cada uma 

dellas. Art.. 327 do Regulamento n. 120, de 31 da Janeiro 

de 1842. 

Vid. nota á segunda parte do '§ 10. 
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§ 4.° Ter o delinqüente commetfcido o crime em 
desaífronta de alguma injuria ou deslionra que lhe 
fosse feita, ou a seiis ascendentes, descendentes, côn
juge ou irmãos. 

§ 6." Ter o delinqüente commettido o crime op-
pondo-se á execução de ordens illegaes. 

§ 6." Ter precedido aggressão da parte do offen-
dido. 

8 7." Ter o delinqüente commettido o crime ater
rado de ameaças., (43) 

§ 8.° Ter sido provocado o delinqüente. 
A provocação será mais ou menos attendivel, 

segundo fôr mais ou menos grave, mais ou menos 
recente. 

§ 9.° Ter o delinqüente commettido o crime no 
estado de embriaguez. (44) 

(43) Quando a ameaça for acompanhada de perigo actual 
Jjara a pessoa ou vida do delinqüente ou para a dos que lhe 
são próximos, e que elle não tenha podido evitar ou resistir, 
perde a natureza de circurastancia attenuante e constituo 
a escusa do § 3." do art. 10 do Código. 

( 44 ) Jurisprudência : 

. . . Concedem a revista porque, estando provado nos 
autos plenamente ter o recorrido proferido o arguido convicio, 
foi este absolvido pela coarctada de estar embriagado, quando 
o § 9.° do art. 18 do Cod. Crim. somente declara a embriaguez 
por qualidade attenuante, circumstancias era que não podia ter 
lugar a plena absolvição, em face dos autos e provas nelles 
dadas, conforme as quaes devia se reger a Junta de que se 
recorre. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. n. C92. Ao. de. 31 
de Janeiro de ISSV. Gazeta Juridica, vol. 1.° 
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Pará que a embriaguez se considere circuinstancia 

attenuanfce, deverão intervir conjunctametite os se

guintes requisitos ; 1.", que o delinqüente não tivesse 

antes delia formado o projecto do c r i m e ; 2.°, que a 

embriaguez nâo fosse procurada pelo delinqüente como 

taeio de o animar á perpetração do c r ime; 3.°, que o 

delinqüente não seja costumado em tal estado a com-

metfcer crimes. 

§ 10. Ser o delinqüente menor de 21 annos. ( 45 ) 

. . . Concedem a revista; porquanto, ... e em segundo lugar 

a que resulta da resposta ao nono quesito á respeito das 

attenuantes, já porque nem foi dada a resposta na fóiina 

prescripta na 2.' parte do art. 373 do Regulamento de 31 

dfi Janeiro de 1842, como porque, para poder se considerar a 

embriaguez circumstancia attenuante, indispensável se tornava 

que se houvessem observado os requisitos exigidos na 2.* parte 

do § 0." do art. 18 do citado Cod. Penal, cumprindo 2>oi' 

ambas essas razões ao juiz de direito fazer com que os juizes 

de factô de novo conferissem para que fossem observadas 

as disposições citadas. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. n. 1610. 

Ac. de 8 de Outubro de 1859. Revista do Instituto dos Advo

gados, 1867. 

(45) Jurisprudência : 

. , . Embora tenha o réo, na oocasião do julgamento, 

mais de 21 annos, se o crime tiver tido lugar antes de com

pletar clle essa idade, dá-se a circumstancia attenuante pre

vista neste parágrapho, que funda-se no imperfeito desenvol

vimento dás faculdades iiitellectuaes do delinqüente na occasiSlo 

do crime. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. n. 1838. Ac, de 5 

de Abril de 1865. PerdigSo, cit. Manual. 
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Quando o réo fôr menor de deze'sete annos e mator 
de qnAtorze, poderá o juíz, parecendo4he justo, ím-
por-lhe as penas da complicidade. (46) 

(46) O juiz de direito deve, sendo o réo menor de 17 
annos e nSo havendo no processo certidíío de idade, per
guntar ao jury, formulando o quesito:— O réo 6 menor de 
17 annòB?—e sómertte neste c^so é que pôde propor qné 
sito especial; devendo sobre todas as circumstancias atte-
nnantes fcífmular o quesito geral^ como se fez ver na nota 
42 e determina o art. 04 da Lei de 3 de Dezembro de 1841. 

Jurisprudência: 
. . . O juiz, não usando do arbítrio de impor ao réo, 

maior de 14 annos e menor de 17, as penas da complici
dade, deve Impor as do crime. Rei. da Bahia. Ac. de 19 
de Março de 1875, de que foi negado revista em 20 de 
Novembro de 1875, no processo n. 22:31. Perdigão, cit. Manual. 

. . . Necessidade nSo ha de formulai'-se quesito ao jury 
sobre a raenoridade desde que do processo consta por cer
tidão ser o réo menor de 17 annos. Rei. da Bahia. Ac. de 
19 de Março de 1875. O Sup. Trib. de Just., por Ac. de 
20 de Novembro de 1875, negou a revista. Rev. Crim, n. 2231. 
Recorrente —Clemente José de Sant'Anna, e Recorrida — 
a Justiça. Direito, vol. 9.° 

. . . Julgam, porém, procedente a appellação quanto aos 
réos José Vieira Valladão e Antônio José Lopes, porquanto, 
posto que o jury em suas respostas, á respeito delles, declarasse 
que eram menores de 21 annos, todavia para se lhes impor a 
pena que lhes impuzera a sentença appellada, indispensável 
era que o juiz de direito tivesse formulado a pergunta — se 
eram menores de 17 annos—, caso em que lhes caberia a pena 
imposta com referencia ao art. 35 do Cod. Crim. Rei. da 
Corte. Appell. Crim. n. 5238. Ac, de 1 de Maio de ltü6C. Re
vista Juridica, 18t>6. 
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. . . Reconhecendo o jnry que o réo ó menor de 17 annos 

fica prejudicada a circumstancia attenuanie de ser menor de 

21 annos, por ter elle em seu favor a disposição do art. 18 § 10, 

segunda parte, do Cod. Crim. Rei. de Ouro Preto. Appel. 

Crim. n. 13G4. Ac. de 8 de Junho de 1883. Appellante — An

tônio Izidoro da Silva, e Appellado—o Jui/,0. Resenha Juri-

ridica, Anno 1, n. 4. 

. . . Reconhecendo o jury que o réo é inenor de 17 annos, 

não pode o juiz de direito applicar a pena de complicidade no 

máximo, porque a menoridade c sempre circumstancia atte-

nuante, nos termos do art. 18 § 10 do Cod. Crim. Rei. de Ouro 

Preto. Appel. Crim. n. 1.510. Ac. de 29 de Fevereiro de 1884. 

Appellante — Luiz José de Carvalho, por seu curador, eAppel-

l a d a — a Justiça. Resenha Jurídica, Anno 1. n. S. 

Este ultimo acórdão contém a verdadeira doutrina. Basta 

attender-se que, prevalecendo o que diz o primeiro, no caso do 

art. 193 do Cod. Crim., concorrendo alguma circumstancia 

aggravante e somente a a t tenuanteda menoridade de 21 annos, 

viria o réo menor de 21 e maior de l í annos, a estar sujeito á 

pena de 12 annos de prisão com trabalho, e ó réo menor de 17 

annos ( ainda sendo-lhe pelo juiz applicadas as penas da com

plicidade ) á de 20 annos de galés, modificada pela de igual 

tempo de prisão com trabalho, em virtude do art. 45 § 2.° do 

Cod; Crim. ; isto é, pelo mesmo crime e no mesmo gráo, o 

menor de 17 annos estava sujeito a maior pena que o menor de 

21 c maior de 17. 

Questão: Si o réo fôr complice e não autor do delicto, 

qual a pena que lhe deve ser applicada na hypotlieso da 

2 " parte do § 10 do art. 18 do Cod. Crim. ? 

Divergem os que se tem occupado com a questão. 

Devendo a pena conservar exacta proporção com o delicto, 

adoptamos e siguimos a opinião do illustrado Desembargador 

Aquino e Castro, expendida na Revista Jurídica de 1886. 

Eil-a : O menor do 17 annos e maior, de 14, pôde ser autor 
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sKocÃo iir 

Art. 19. Influirá também na aggravação on atte-
nuação do crime a sensibilidade do offendido. 

Art. 20. As circnmstancias mencionadas neste ca
pitulo deverão ser provadas, e na duvida impôi'-se-lia a 
pena do gráo médio. (47) 

ou complice de um delioto qualquer. Se autor, e está no ouso 

de gozar da escusa attenuantc do art. 16 do § 10 do Cod. Crim., 

deve ser punido como complice ; mas se o juiz o não julga nas 

condições de aproveitar-se do favor legal, milita a regra geral ; 

ó applicavel a pena do crime no grão correspondente ás 

circumstancias aggravantes on attenuautes que porventura 

existam. 

Se complice, dá-se a mesma alternativa ; merece ou não o 

favor dispensado pela lei. Se não merece procede ainda a regra 

comraum do art. 35. Na hypothese inversa, se pelas circum

stancias recominenda-se á benignidade e protecção legal, ó.evi

dente que não deve ser sujeito á regra geral, porque a dispo

sição do Código é concebida cm termos genéricos, c não sendo 

limitada ao autor, deve estender-se a todos os gráos dê partici

pação no crime. 

Ora, se não se lhe pude applicar a disposição do art. 35, 

em attenção ao indulto de que goza pelo art. 18 § 10, segue-se 

que deve ser punido com uma pena menor. 

Se fosse autor seria punido como complice, sendo complice 

será pnnido com a pena da complicidado menos um. terço, 

equivalente á pena de tentativa da complicidade, segundo o 

disposto no art . 35. 

( 4'í) Vid. nota ao art. 03. 
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CAPITULO IV 

Da satisfação 

Art. 21. O delinqüente satisfará o danino que cau
sar com o delicto. ( 48 ) 

Art. 22. A satisfação será sempre a mais completa 
que fôr possível, sendo no caso de duvida a favor do 
offendido. 

Para esse fim o mal que resultar á pessoa e bens 
do offendido será avaliado em todas as suas partes e 
conseqüências. 

Art. 23. No caso de restituição, far-se-há esta da 
própria cousa, com iudemnisação dos deterioramentos, 
e na falta delia, do seu equivalente. 

Art. 24, Se a própria cousa estiver em poder de 
terceiro, será este obrigado a entregal-a, havendo a iu
demnisação pelos bens do delinqüente. 

( 48 ) Jurisprudência : 
Ô juiz do eivei é o único competente, nos termos do 

art. 68 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, para conhecer do 
da.nno causado pelo delicto. Rei. da Corte. Ac. de 29 de Se
tembro de 1874, proferido em autos de aggravo, em que foi 
aggravante — João José Pereii-a da Fonseca, e aggravado— 
Agostinho Affonso Ferreira. Direito, vol. 5." 

Para que o réo absolvido pelo jury possa pedir iudem
nisação do damno, que, com o processo, lhe causou o quei
xoso, 6 necessário que prove não ter tido o queixoso justa 
razão para propor a acção criminal que lhe moveu ; não 6 
bastante ter elle sido absolvido. Rei. da Corte. Appel. Civel, 
n. 1420. Ac. de l í de Dezembro de 18f2; Appellante — Fran
cisco José da Silveira, e Appcilado — José Fei-reira dò Bem 
c Mello. Gazeta Jurídica, vol. •')." 
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Art. 25. Para se restiMir o equivalente, quando não 
existir a jiropria cousa, ííeiá esta avaliada pelo seu 
preço ordinário, e pelo de affeição, comtanto que este 
não exceda á scmma daqüelle. 

Art. 26. íía satisfação se compreliendevão não só 
os juros ordinários, os quaes se contarão na iiroporção 
do damno cpusado e desde o momento do crime, mas 
também cs juros compostos. (49) 

Art. 27. Quando o crime fôr comniettido jior 
mais de um delinqüente, a satisfação será a custa 
de todos, ficando x̂ orém cada nm deli es solidariamente 
obrigado, e para esse fim se haverão por especialmente 
hypothecados os bens dos delinqüentes desde o mo
mento do crime. (50) 

(49) " Qu*ando alguém fòr condemnado em juízo a pagar 
jui'os que nSo fossem taxados por convenção, contar-seh5o a 
seis-J)Or cento ao anno". Art. 3." da Lei de 24 de Outubro 
de 1832. 

( 50 ) " A hypotheca legal compete aos offendidos ou seuti 
herdeiros, sobre os iramoveis do criminoso". Art. 3." da Lei 
n, 123'?,.de 24 de Setembro de 1864. 

" Devem ser especialisadas, para que possam ser inscri-
ptas e para que inscriptas possam valer contra terceiros, as 
hypotbetíás legaes dos offendidos". Art. 120 § 3." do Re
gulamento n. 345;t, de 26 ^e Abril de 1865. 

" Desde a data do crime constitue-se a hypotheca legal 
do oítendido sobre os immoveis do crifninoso". Art. 136 § 8.° 
do citado regulamento. 

" Ás hypothecas legaes, sujeitag á ospecialisação e in-
scripção, será concedido um prazo razoável, que não exce
derá de 30 dias, para 'Verificação dos ditos actos, o qual 
correrá da data do titulo da hypotheca. Dentro do jjrazo 
marcado não serão inscriptas outras hypothecas do mesmo 
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devedor. Para esse tím as referidas liypotliecas serão pre-

notadas em livro especial ". Art. 9.° § 21 da citada Lei 

n. 1237. 

" Subsiste para a hypotheca a data do delicto, se a 

inscripção c feita no prazo da prenotação". Citados artigos 

e Conselheiro Lafayette. Direito das Causas, vol. 2." nota 10 

RO n. 4 do § 205. 

" As obrigações ex-delicto, obrigações que a liypothcca 
legal garante, não são senão obrigações de dar cousa (res
tituição da cousa destruída — Cod. Crim. art. 2;t)j0u de dar 
flr»heiro, o valor equivalente (Còd. Crim. art. 2õ). 

" O mal cansado pelo delicto pôde consistir simples
mente em um soíffimento physico ou moral, .sem relação 
directa ou iiidirecta com o patrimônio offendido, como o 
o que resulta do ferimento leve que não impede de exercer 
a profissão ou de ataque a honra. Nestes casos não ha 
necessidade de satisfação pecuniária. Todavia, não tem fal
tado quem queira reduzir o simples soífrimento physico ou 
moral ú valor monetário. São extravagâncias do espirito 
humano. O mal que dá lugar á satisfação pecuniária é o 
que directa ou indirectaraente (por via de corisequencia) 
offende o indivíduo nos seus direitos relativos á' proprie
dade no sentido amplo, e nos seus interesses legítimos. Tal 
é o que occorre quando a cousa é destruída ou subtra-
liida ; tal é o prejuízo que resulta ao offendido que o de
licto iiihabilita temporária ou perpetuamente de exercer a 
sua profissão. Nestes casos dá-se a obrigação de satisfazer 
o danino causado e com a dita obrigação nasce a hypotheca 
legal." Conselheiro L.ifavótte, Obr. cit. vol. 2-° nota S ao 
n. 3 do § 20o. '* 

O oíFendido por acto dos menores de 14 annos e dos 
loucos terá hypotheca legal «os immoveís dessas pessoas 
pela satisfação do damno causado ? 

"S im , no domínio exclusivo do Código—os seus bens 
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coratudo serão sujeitos á satisfação do danino caitsado.— 
Não, diante da Lei n. 123'7 : 

" 1." Porque a lei (cit. art. 3.» § 1.°) diz — sobre os 
immoveis do criminoso, e as pessoas a que se refere o art. 10 
do Cod. Orim. não se reputam criminosos. A lei de liypothecas 
ô strictissimi júris; não admitte interpretação ampliativa, 

" 2.° Porque não subsiste a razão que determina a liy-
potheca. O mal causado por quem não teni imputação, ou 
por quem obra sem intenção, é um desastre, uma calami
dade, mas não é a violação de ura direito." Conselheiro 
Lafayette. Obr. cit. nota 6 ao n. 2 do § 20.5. 

Jurisprudência : 

. . . Manifesta-se do traslado, que decorre de fl. em 
diante, que Albino Antônio Peixoto de Magalhães fora pro
nunciado, em 29 de Dezembro de 1852, como incurso no 
art. 2(55 do Cod. Criin., e consta do mesmo traslado que fora 
condemnado pelo jury em quatro annos de prisão com tra
balho em 25 de Abril de 1853, e desde essa época todos 
o? bens de Albino ficaram legalmente liypothccados para a 
satisfação do damno, que causou com o delicto, art. 27 do 
Cod. Crifti. 

Versando essa hypotheca tácita sobre os escravos men
cionados na escriptura de tis. (de venda a outrem), elles não 
podiam ser alienados, emquanto o delinqüente não satisfizesse 
o damno causado aos recorrentes, em favor de quem a lei 
estabelece tal hypotheca, e sendo por isso nuUa a venda 
constante da escriptura de fls. tenha dado lugar o embargo 
elfectuado a fls. sobre os três escravos vendidos. 

Nem obsta que o referido Albino tenha cumprido 
a pena imposta pelo jury, pois cumprindo essa pena. expiou 
o mal moral do delicto, jsto é, a offensa feita á lei e á socie
dade, e com a satisfação expia o mal material do mesmo 
delicto, isto é, o damno causado aos recorrentes, e á esta satis
fação estão ató sujeitos aquellcs, que nlío podem ser julgados 
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Art. 28 Serão obrigados á satisfação, posto que 
não sejam del inqüentes : 

§ 1.** O senhor pelo escravo até o valor deste. (51) 
§ 2." O que gratui tamente tiver participado dos 

prodoctos do criine até ã concorrente quantia. 

criminosos, quando causam damno. Art. 11 do Cod. Crim. 
Sul>. Trib. de Just. Revista Civel. n. 7^98. Ac. de 13 de 
Maio de ISÍl. Recorrentes — D. Antonia Maria Teixeira e 
outros, Recorrido — José Joaquim de Araújo Ra*òello. Re
vista .Im-idicà, ]8!:2.í 

(51) " O Cod. Crim., art, 28, também torna responsá
vel pela satisfação do damno cansado o senhor do escravo, 
autor do delicto (até o valor do mesmo escravo), e o que gra
tuitamente participa dos productos do crime ( até a concor
rente quantia). É a satisfação que Bentham, Cap. 17, cha
ma— substitutiva. 

" Terá o offendido hypotheca legal sobre os immoVeis 
daquelles responsáveis pela satisfação substitutiva? 

"Não, porque não s^o o-iminosos." Lei n. 123V, art. 3." 
§ 7." Conselheiro Lafayette. Obr. cit. nota 6 ao n. 2 do § 205. 

.Turisprudonoia : 

. . . Ainda quando a desistência feita pelo dono do escravo 
SC repute completa não se pôde tel-o como liberto ; elle fica 
sujeito a pagar as custas e a satisfazer os damnos. Deve, 
depois de sofFrer a pena, que é de açoites, ser levado á praça, 
vendido, e o seu producto applicado ás cnstas e a resarcir o 
damno; tanto quanto fôr possível. Parecer do Exm. Procura
dor da Coroa da Rei. da Corte, aceito pelo mesmo Tribunal 
por Ac. de 1+ de Maio de 1866, eui qué assignarara-se venci
dos os Exms. Desembargadores : Azevedb, Gomes Ribeiro, 
Magalhães Castro e P. L. de Leão. Revista .luridica, 1866* 

Parece-me que a jurisprudência deste acórdão não deve 
ser aceita. Pela desistência feita pelo dono do escravo, to-
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Arfc. 29. A obrigação de satisfazer o dainno cau
sado, na fórtna dos artigos antecedentes, passa aos 
herdeiros dos delinqüentes até ao valor dos bens her
dados, e o direito de haver a satisfação passa aos her
deiros dos oífendidos. (52) 

Art. 30. A completa satisfação do oífendido pre
ferirá sempre ao pagamento das multas, a que também 
ficarão hypothecados os bens dos delinqüentes, na 
fôrma do art. 27. (53) 

Art, "31. A satisfação não terá lugar antes da con-
demnação do delinqüente por sentença em juízo cri
minal, passada em Julgado. (54) 

mada por termo, adquiriu elle a liberdade para o fira de scr-
Ibe applicada a pena, em que incorreu como hemera livre; 
ficando responsável pelas custas antes da desistência e a sa
tisfazer o darano causado áquelle a quem elle pertencia e que 
delle fez desistência depois de comraettido o crime 

(52 ) " A obrigação de indcmnisar prescreve passados 
30 annos, contados do dia em que o delicto fôr commettido. " 
Art. 30 da Lei âe 3 de Dezembro de 1841. 

( 53 ) " O Cod. Crim. (art. W) conferiu também liypo-
theca legal sobre os bens do delinqüente pelas multas em que 
fosse condeinnado. ÍTesta parte a Lei n. 1237 derogou o Có
digo Criminal. —Não ha outra.s liypotlieses senão ãs que esta 
lei estabelece — art. 1.' da citada lei. Ora, a hypotheca legal 
pelas multas não se acha entre as que a dita lei estabelece. A 
multa é pena e não reparação do damno causado. " Conse
lheiro Lafayette. Obr, cit. nota 4 ao n. 1 dó § 205. 

(54) " A indemnisaçao, em todos os casos, será pedida 
por acção civcl, ficando revogado o art. 31 do Cod. Crim., e o 
§ 5." do art. 269 do Cod. do Proc, Crim, Não se poderá, porém, 
questionar mais sobre a existência do facto, e sobre quem seja 
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o seu autor, quando estas quvjstões se achem decididas no 
crime. " Art. 08 da Lei de 3 de Dezembro de 1841. 

" A matéria do Cap. 4.°, Parte 1.», Tit. 1." do Cod. Cri
minal sobre a satisfação do damno causado pelo delicto, 
pela revogação do ait. 31 do Cod. Criminal, passou para seu lu
gar próprio, que é a legislação civil. Estava no Cod. Penal, 
porque o juiz criminal tomava então conhecimento da 
indemnisação. Hoje não é mais preciso declarar nas peti
ções de queixa o valor do damno soffrido, conforme or
denava o art. 19 § 2." do Cod. do Processo. líStão igual
mente revogados o í\xt. 32 do Cod. Criminal e 226 do 
Cod. do Processo, posto que a Circular n. 183, de 18 de 
Outubro de 1854, tenha decidido por modo diverso. Como 
c que a reducção da satisfação do damno á prisão pôde 
ser o eífeito de nma sentença civil ? Se não é effeito de 
sentença civil, também não é de sentença criminal que nada 
julga sobre a indemnisação. Como c que o juiz criminal 
faz uma execução criminal sem sentença ? Como se pode 
converter uma questão eivei em criminal no mesmo pro
cesso, principiando esse processo no juizo civil e acabando 
no criminal ? Se a indemnisação do damno proveniente do 
crime é hoje negocio puramente civil, cahe na disposição 
humanitária da Lei de 20 de Junho de 17T4, § 19 e Ass. 
de 18 de Agosto do mesmo anno. Dr. Teixeira de Freitas, 
Consolidação das Leis Civis, 2." ed., nota ao art. 799. 

Jurisprudência: 

. . . Póde-se pedir por acção civil a satisfação do damno 
causado, proveniente do delicto, sem que o seu autor te
nha sido previamente condemnado como agente do delicto 
como permittem os arts. 36 e 68 da Lei de 3 de Dezem
bro de 1841. Sup. Trib. de Just. Revista Civel n. 7762. 
Ac. de 22 de Março de IS71. Recorrente — João José 
Ferreira, e Recorrido — José Alves Ferreira de Oliveira. 
Direito, vol. 3." 
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A Rei. da Bahia, designada para rever o feito, jul 
gou improcedente o libello, declarando o autor carecedor 
de direito para intentar a acção, considci-ando que, em face 
do art. 31 do Cod. Penal, a satisfação do damno pre-
suppõe, no caso discutido, a existência de um delicto, sem 
cuja autoria, previamente estabelecida pelos meios legaes, 
não se pódc rçconliecer e determinar a responsabilidade 
civil do agente. Ac. de 2 de Setembro de 1871. Direito, 
vol. 3.» 

O acórdão do Sup. Trib. contém a verdadeira dou
trina. O art. 31 do Cod. Criminal, em que se fundou a 
Rei. da Bahia, está revogado pelo art. G8 da Lei de 3 
de Dezembro de 1841. Si não se pode mais questionar sobre 
a existência do facto e sobre quem seja seu autor, qnando 
estas questões se achem decididas no crime, art. 68 citado, 
segue-se que, quando não tiver havido acção criminal, pode-se 
na acção civil questionar sobre o facto e sobre quem seja 
seu autor, e, conseguiritemeute, póde-se pedir a indemnisação 
por acção civil, independentemente de acção criminal. 

O direito existente é este : 
Si não foi intentada a acção criminal, póde-se por acção 

civil pedir a indemnisação, qucstionando-se sobre o facto 
e quem seja seu autor. 

Si foi intentada a acção criminal e a decisão foi de 
condemnação, reconhecido está o direito do oífendido á 
indemnisação, e o offensor não poderá negar ter sido autor 
do delicto, porque não se j^oderã mais questionar sobre a 
existência do Jacto e sua autoria. Art. 68 citado. 

Si a decisão fôr de absolvição, é preciso distinguir : 
Si pela decisão criminal foi negado o facto, ou reco

nhecido não ter sido o r6o delle autor, não ha direito á indem
nisação, e, por conseguinte, não se poderá intentar acção 
civil, porque a decisão criminal constituo — cousa jidgada 
— e a acção civil importaria em fazpr reviver um julgado, 
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Exceptua-se : 
§ 1." O caso da ausência do delinqüente, em que 

poderá demandar e haver a satisfação por meio de 
acção civil; 

§ 2.° O caso em que o delinqaente tiver falle-
cido dej)0is da pronuncia, no qual poderá haver-se 
dos herdeiros a satisfação por meio de acção civil; 

§ 3." O caso eni que o offendido preferir usar acção 
civil contra o delinqüente. (55) 

Art. 32 Em todo o caso, não tendo o deMnqueute 
meios para a satisfação, dentro em oito dias, que lhe 
serão assignados, será condemnado á prisão com tra • 
balho pelo tempo necessário para ganhar a quantia da 
satisfação. (56) 

que passou em ultima instância no juizo criminal, destruindo 
as garantias e eífeitoà jnridicos da absolvição. 

Si, porém, a decisão criminal reconheceu o facto e seu 
autor, mas não teve lugar a condeninação por alguma circunis-
tancia justificativa, que dirimiu a criminalidade, ha lugar 
á indemnisação, e portanto, poderá ser intentada a acção civil. 

(55) Jurisprudência : 
. . . Püde-se pedir a indemnisação do damno, causado 

pelo dclicto, jjor acção civil, sem que tenha a autor intentado 
a acção criminal. Relação da Corte. Ac. de 29 de Setembro 
de 1874, proferido nos autos de aggravo, em que foi aggra-
vantc — João José Pereira da Fonseca, e aggravado — Agos
tinho Affonso Ferreira. Direito vol. 3." 

Vid. nota anterior. 

(56) Vid. nota ao art. 31, onde se expõe a opinião do 
Dr. Teixeira de Freitas, que, a respeito do art. 32; não tem 
sido seguida pelos tribunaes. 

Jurisprudência : 
, . . Julgam sõffrer o paciente prisão illegal, porquanto, 
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Esta condenmação, porém, ficará sem effeito logo 
que o delinqaente, ou alguém por elle, satisfizer ou 
prestar fiança idônea ao pagamento em tempo razoável, 
ou o offendido se der por satisfeito. 

nSo tendo elle sido condemnado em processo crime por sentença 

passada em julgado, como era indispensável para que, pedida 

que fosse, e nos termbs do art. 68 da Lei de 3 de Dezembro 

de 1841, no fôrò civil, a indemnisaçao resultante do delicto, e 

nao sàtisfeôta esta pelos meios regalares, podesse então a res

pectiva importância ser convertida em prisão com trabalho 

pelo tempo necessário para pagal-a, hypothese do art. 32 do 

Cod. Crim., a única figurada na Circular de 18 de Outubro 

de 1854 ( h ) , e não a inversa, qual a que dá noticia o docu

mento de fls., por onde se evidencia que o dito paciente, embora 

ãccionado oivilmente, mas nunca condemnado em processo 

(h) N. 163. — Circular de 18 Outubro de 1834. Tendo sido presente 
a Sua Magestadeo Imperador a seguinte duvida: — se o juiz das exe
cuções ê competente para converter em pristto com tr&balho, conforme 
o art. 32 do Cod. Crim. a satisfaçáo do damno proveniente do delicto, 
quando o delinqüente nito tem ineios para esse fim —, fundada a dita 
duvida na disposição do art. 68 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, 
que, revogando o art. 31 dò Cod. Crim., e o § 5.» do art. 2G0 do 
Cod. do Proc, determina que a indemnisaçílo em todos os casos 
seja pedida por acçSo civil: Houve por bem o Mesmo Augusto Senhor, 
ouvindo o Conselheiro Procurador da Coroa, Fazenda e Soberania 
Nacional, e conformando-Se com o parecer da Secçílo de Justiça 
do Conselho de Estado, por sua Imperial Resolução de 11 do corrente, 
decidir que é competente a jurisdicçao civil para a execução de 
sua -íentençà àobre a indemnisaçao, se o réo tem bens para serem 
executados; que no caso porém de verificar-se, ou que nao ha bens, 
ou que sao insuficientes para a execução, é incontestável a com 
petencia do juiz das execuçSes criminaes para reduzir a satisfação 
dò damnò á pris3o, devendo para isso o juiz do eivei remetterlhe 
o processo. O que communico a V. Ex. para sua intelligencia e devidos 
efEeitos. Jósá Thomaz Naòuco ãe Araújo. 

ASTK. XO COD. CKUií.— 5 
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TÍTULO II 

Das penas 
CAPITULO I 

DA QUALIDADE DAS PJiíî ^AS, 15 DA MANHIlíA COMO SE 
HÃO DE IMPOR E CUMPRIR 

Alt. 33. Nenlium crime será i^unido com penas 
qiie não estejam estabelecidas nas leis,* jiem com 
mais ou menos daqueílas qne estiverem decretadas 
jiara punir o crime no gráo máximo, médio ou mi-
nimo, salvo o caso em que aos juizes se permittir 
arbítrio. (57) 

crime, apenas iicou obrigado por determinada quantia, como o 
seria qualquer outro individuo que, sustentando alguija pleito, 
fosse nelle vendido, nenhuma duvida lia de que a prisão que 
suijporta, filha da errada intelligencia das disposições do 
Cap. 4.°, 1." parte, do citado Cod. Criminal, cónstitue iim ver
dadeiro constrangimento, qne não é justificado com a infor
mação dada a fls., visto importar semelhante acto pronunciada 
violação do § 19 do Alvará de 20 de Junho de 1774 e do 
Assento de 18 de Agosto do mesmo anno, os quaes não toleram 
que em execução de sentenças por dividas eiveis sejani os exe
cutados, quando privados de bens, recolhidos a cáüeia* nellâ 
conservados, ainda que por limitado tempo; HábíSas «ôrptfS. 
Relação do Maranhão. Ac. de 2 de Março de 18V'5. Paciente 
— Bertholino José Dias de Sous. Direito, vol. 7."" 

(57) Vid. nota ao art. 63. 
Jurisprudência : 
. . . Concedem a pedida revista, por nãb ter si9p int 

posta a pena legal ao rco, visto que a sentença de tfsi 
ju1gándo-o incurso no art. 192, giáo módió, dó Cod> Cri-
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Art. 34. A tentativa a que não estiver imposta 
pena especial será punida com as mesmas penas do 
crime, menos a terça parte em cada um dos gráos. 

Si a pena fôr de morte, impôr-se-ha ao culpado 
de tentativa, no mesmo gráo, a de galés perpétuas. 
Se fôr a de galés perpetaas, ou de x)risão per
petua com trabalho ou sem elle, impor-se-lia a de 
galés por vinte annos. Se fôr de degredo ou des
terro perpetuo, impor-se-ha a de degredo ou des
terro i)or«vinte annos. 

Avt, 35. A Cumplicidade será punida com as penas 
da tentativa, e a complicidade da tentativa com as 
mesmas penas desta, menos a terça parte, conforme 
a regra estabelecida no artigo antecedt-nte. (58) 

Art. 36. Nenhuma presumj)ção, por mais vehe-
mente que seja, dará motivo para imposição de 
pena. (59) 

minai, não o cóndeinnou na pena correspondente a esse 
artigo e gráo. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. n. 2212. Ac. 
de 7 de Agosto de 1875. Recorrente— a Justiça, e Recor
rido — Valeriano AtStonio Xavier. Gazeta Juridicã, vol. 8.° 

(58) Vid. nota ao art. 18, § 10. 

(59) Jurisprudência: 
. . . Os indicios, constituindo a prova circumstancial, 

qnB 0titro$ criiáiíialistas chamam artificial, são insufficientes, 
embora pOssatn gerar convicção, para, os juizes, que não 
podem.,{ifíifetar-se das provas dos autos e das prescripções 
da lei, lacrarem uma sentença de condemnação. Sentença 
do juiz' de direito da comarca do Livramento, confirmada 
pieU J^éJ. «de Porto Alegre. Ac. de 27 de Abril de 1875. 
Appèlíílnte'—a Justiça c Appellada — Lucinda Custodia Nu
nes. I)ireitó. voí. 7." 
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Arfc. 37. Não se considera pena a prisão do in
diciado de culpa para prevenir a fugida, nem a 
suspensão dos magistrados decretada pelo Poder 
Moderador, na fôrma da Constituição. (60) 

Art. 38. A pena de morte será dada na forca. (61) 
Art. 39. Esta pena, depois que se tiver tornado 

irrevogável a sentença, será executada no dia se
guinte ao da intimação, a qual nunca se fará na 
véspera de domingo, dia santo ou de festa nacional, 

Art. 40. O réo, com seu vestido ordinário, ô preso, 
será conduzido pelas ruas mais publicas até a forca, 
acompanhado do juiz criminal do lugar onde estiver, 
com seu escrivão, e da força militar que se requi
sitar. (62) 

Ao acompanhamento precederá o porteiro lendo 
em voz alta a sentença que se fôr executar. 

(60) O réo preso, que fôr condemnado a pena de 
prisão com trabalho, não será obrigado a este, pendente a 
appellação. 

" Confirmada porém, a sentença, será levado em conta 
no cumprimento da pena o tempo de prisão simples que 
o réo tiver soffrido desde a sentença da primeira instân
cia, descontada a sexta parte. 

" O disposto neste artigo não teró lugar se o réo preferir; 
o cumprimento da pena de prisão com trabalho, nãò' ob
stante a appellação." Art. 7." do Decreto n. 1696, de 1.5 de 
Setembro de 1869. 

(61) A forca só será levantada quando fôr necessá
ria para não estar continuamente ás vistas do pulblico.* 
Aviso de 17 de Junho de 1835. 

(62). " Aps juizes municipaes compete : Executar dentro 
do ter^o as sentenças e os mandados dos juizes de direito e 
,dos 'SirJbunaesi '"Art. 35 § 2.» do Cod. do Processo. 
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Art. 41. O juiz criminal que acompanhar, presi
dirá a execução até que seoaltime ; e o seu escrivão 
passará certidão de todo esse acto, a qual se juntará 
ao processo respectivo. (63) 

Art. 42. Os corpos dos enforcados serão entregues 
á seus parentes ou amigos, se os pedirem aos juizes 
que presidirem á execução; mas não poderão enter-
ra los coin pompa, sob pena de prisão por um mez a 
um anno. (64) 

Art. ^3. ÍTa mulher prenhe não ise executará a 
pena de morte, nem mesmo ella será jalgada, em caso 
de a merecer, senão quarenta dias depois do parto. 

Art. 44. A pena de galés sujeitará os réos a an
darem com calceta no pé e corrente de ferro, juntos 
ou separados, e a empregar-se nos trabalhos públicos 
da província onde tiver sido commettido o delicto, á 
disposição do governo. (65) 

" Nas comarcas espeoiaes aos juizes de direito compete 
a execução das sentenças crimes, e os de varas privativas 
estSo no mesmo, caso, ainda na execução das penas capitães, 
não sendo excluido o juiz de orphãos. " Aviso de 18 de 
Abril de 1873. 

(63) " Os escrivães do crime, que assistirem á execução 
da sentença de pena capital, são obrigados a enviar, no prazo 
de 24 horas, ao escrivão de paz do districto, em que se 
executou a pena, todos os esclarecimentos indispensáveis, de 
ácco''do com o art. 70, pelo que , deve constar do auto dé 
qualificação, dos interrogatórios é àe outras quaesquer peças 
do processo. "^'Art. 77 do Decreto n. 5604, de 25 de Abril 
de 1874. 

(64) Gráo médio : 6 mezes e 15 dias. 
(65) " A pena de galés deve contar-se do dia. em que se 

começou a cumprir pelo modo ordenado nu. art. .44 dÓ Cod. 
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Art; 45. A pena de galés nnnca será imposta : 
§ l." A's mnllieres, as quaes, qiiando tiverem com-

mettido crimes para que esteja estabelecida esta pena 
serão condemnadas pelo mesmo tempo á j)risão em 
lugar e com serviço analago ao seu sexo; (66) 

Pen., sendo abusiva a pratica seguida de se contar aos sen
tenciados o tempo da prisão soffrida depois da sentença." 
Aviso de 24 de Dezembro de 1849. 

" A pena de galés temporária será substiti\}da pela de 
prisão com trabalho pelo mesmo tempo, logo que houverem 
casas de correcção nos lugares em que os róos estiverem cum
prindo sentenças. " Aviso de 22 de Junho de 1850. 

" Os sentenciados á galés, recolhidos á casa de prisão 
com trabalho, por falta de estabelecimentos próprios, devem 
ser removidos para outra prisão, ou empregados em trabalhos 
públicos. " Aviso de 16 do Ontubr^ de 18V1. 

Jurisprudência : 
. . . C-onsidera-se cumprida a pena de galés, desde que 

se acha provado que o réo troufe ferro aos pés durante 
o tempo da condemnação, inda mesmo que por facto in
dependente de sua vontade, elle não tenha sido remettido 
para Fernando de Noronha, como determina a sentença. Rei. 
do Ceará. Ilabeas corpus. Ao. de 11 de Janeiro de 18Í7. 
Paciente—João dos Santos Barros. Direito, Vol. 13. 

(66) Jurispudencia : 

. . . A pena de prisão imposta á escrava, que, por causa 
do sexo, não deve soffrer a de galés, não pode ser com-
mutada em açoites. Rei. da^ôrtfe. Ac. de G de Julho de 1875. 
Appellante — Antônio Rodrigues de Menezes, na qualidade de 
senhor da ré Maria, e Appellada— a Justiça. Direito, vol. 8." 

Da «tnesma fôrma decidiu a Rei. da Corte, na Appel. 
Crim. n. 7647. Ac. de 27 de Junho de 1873. Appellante 
— o JUÍZO e Appellada — Perpetua, esciava. 
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§ 2.° Aos menores de 21 auuos e maiores de 60, 
aos quaes se substituirá esfca pena pela de prisão com 
trabalho pelo mesmo tempo. (67) 

Quando o condemnado á galés, estando no cum
primento da pena, chegar á idade de sessenta annos, 
ser-lhe-ha esta substituida pela de prisão com trabalho 
por outro tanto tempo quanto ainda lhe faltar para 
cumprir. 

. . . K irregular a imposição da pena de prisão á escravos, 
que não podem effectivamente soffrer a de galés, por força 
do disposto no art. 45 § 1," do Cod. Crim. Julgados in
cursos no art. 269 do Cod., e condemnados ás penas de galés 
e multa, dada a hypothese daquelle artigo o parágrapho, a pena 
a impôr-se é a de açoites, de conformidade com o art. 00 do 
citado Cod. Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 5909. Ac. de 29 de 
Novembro de 18Q7. Revistli Jüridica, 1868. 

-Neste sentido também decidiu a mesma Rei. Appel. 
Crim. n. 7502. Ac. de 31 de Outubro de 1872. Appellante — a 
Justiça, e Appellada — Eulalia, escrava de José Joaquim 
de Carvalho. Gazeta Jüridica, vol. 3." 

Vid. a nota seguinte. 

(67) Jurisprudência : 
. . . AicOmmutação da pena de galés, em que incorrer o 

menor escravo, deve ser feita para a de prisão com trabalho. 
Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 7843. Ac. de 21 de Novembro 
de 1873. Appellante—o Juizo, e Appellado—Protasio, escravo. 
Gazeta Jurídica, vol. 2." 

No mesmo sentido deciditt' a Rei. da Corte. Ac. de 7 de 
Junho de 1861. Appel. Crim. rt. 3684*: 

Havendo o Dr. Francisco de Assis de Oliveira Maciel, 
juiz de direito da comarca do Araeaty, impOsto â escravo 
menor, accusado de crime de roubo, a pena de oito "annos de 
prisão com trabalho, em subtituição a de galés pelo mesmo 
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tempo, gráo máximo do art. 269 do Cod. Pen., foi interposta 
appellação para a Rei. de Pernambuco, que, reformando a 
sentença, converteu a prisão com trabalho em açoites. Pei*-
digão, cit. Manual. 

Deve a pena de galés temporárias, imposta a escravos, ser 
substituída pela de prisão com trabalho, não devendo ser 
esta convertida na de açoites ? 

A jurisprudência dos Tribunaes não 6 uniforme no caso 
de converfcão da pena, art. 45, §§ 1.° e 2.° do Cod., quando 
08 réos forem escravos, como se vê dos julgados m'èncionados 
nesta nota e na anterior. 

Pensamos que, dando-se as hypotheses dos §§ 1.° e 2." do 
art. 45 citado, e sendo os réos escravos, deve-se-lhes applicar 
a pena de açoites por força do art. 60 do Cod. Criminal. 

Si os réos não podem soffrer as penas de galés art. 45 
§§ l." e 2.°, também não podem soffrer a de prisão cora tra
balho art. 60, pena que o legislador não quiz que fosse appli-
cada á escravos. 

Os escravos só podem soffrer as penas de morte, galés e 
açoites : foi esse o pensamento do legislador. 

Em apoio do nosso pensar, ha o Aviso de 9 de Agosto de 
1850, em que o estadista Eusebio de Queiroz Coitinho Mattoso 
Câmara declarou ao presidente da Rei. da Corte e aos juizes 
de direito da 1.' e 2.' vara crim^, que, estando a Qasa.íde cor* 
recção funccionando, nos acórdãos que o Tribunal, tivesse- dh 
proferir se cumprisse o disposto 710 art. 311 do Codí,'Crim., 
que manda substituir a pena de galés temporárias '^ela de 
prisão com trabalho, o que tião se pôde porém entender a res
peito dos escravos, porque, (pnj. vista do art. 60, devem con
tinuar a soffrer a de galés, visto como não lhes é applicavel a 
de prisão com trabalho. 

O juiz de direito, na hypothese dos §§ 1.° e 2," ao are. 4& 
do Cod. Crim., deve ex officio interpor a appellação, de que 
trata o art. 79 § 2.» da Lei de 3 de Dezembro de 1841 ? 
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Jurisprudência : 

. . • Concedem a revista ; porquanto, mostrando-sc dos 
autos que a condemnação que a recorrente teve foi o mesmo 
que se fosse de galés perpétuas, por isso que a pena de prisão 
perpetua, que lhe foi imposta, o foi era virtude do art. 45 § 1." 
do Cod. Crim., que não permitte que se imponha ás mulheres 
ã pena de galés, e sim a de prisão pelo mesmo tempo, e com 
trabalho análogo ao sexo, é evidente que pelo art. 449 do Re
gulamento n. 120, d« 31 de Janeiro de 1842 era competente 
a appellaçáò ex officio que o juiz de direito, presidente do jury, 
interpoz, e devia a Rei. tomar conhecimento delia, e de outra 
sorte as mulheres seriam perante a lei de peior condição, 
que os homens, porque neste caso haveria appella^ão ex officio 
para os homens, e não para as mulheres, que nunca podem ter 
a pena de galés ; o que é injusto e absurdo. Sup. Trib. de 
Just. Rev. Crim. n. 1386. Ac. de 1 de Novembro de 1851. 
Recorrente — Izabel Jacyntha da Silva, e Recoi*rida -^ a Jus
tiça. Practica das Correições. Desembargador Aquino e Castro. 

No mesmo sentido : Rei. da Corte. Ac. de 14 de No
vembro de 1843. Practica das Correições; Rei. da Corte. 
Appel. Crim. p. 3647. Ac. de 4 de Junho de 1861. Practica 
das Correições ; Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 7843. Ac. de 
21 de Novembro de 1873. Gazeta Jurídica, vol. 2." ; e Rei. 
da Côi-té. Appel. Crim. n. 366. Ac. de 24 de Novembro de 
1876. ©iíélto, vol. 12. 

A Jlelação de Ouro Preto, Ac. de 29 dé Março de 
1878, fez ver ao juiz que por força da lei devera ter ap-
jiellado pela gravid.ide da pena é a substituição de trabalho 
forçado pela prisão simples, que era uma modificação na 
execução, a qual não importava alteração da natureza da 
pena perpetua. Direito, vol. 17. 

. . . Nãü conhecem da appellação interposta ex officio por 
não se dar no caso as hypotheses do § 2." do art. 79 da 
Lei de 3 de Dezembro de 1841. O réo foi julgado incurso 
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em galés perpétuas, e, condeCnnado, foi, por ser menor, feita 
a conversão da pena em prisão perpetua. Rei. da Corte-
Appel. Crim. n. 3684. Ac. de 7 de Junho de 1861. Revista 
.Tm-idica, 1866. 

No mesmo sentido: Rei. da Corte. Ac. de 15 de Ou
tubro de 1850; Rei. de Ouro Preto. Appel. Crim. n. 1649. 
Ac. de 12 de Setembro de 1884, Resenha Jurídica, Anno 1." 
n. 9; Rei. de Onro Preto, Ac. de .31 de Março de 1882. 
Appellante — o Juiz de Direito do Mar de Hespanha, e Ap-
pellada — Philomena, escrava e depois liberta. Direíto, vol. 29. 

Ê questão muito controvertida e sobre a qual andam 
vacillantes as opiniões e decisões dos Tribunaes. 

No art. 19, diz a Lei de 3 de Dezembro de 1841,— 
O jniz de direito appellará exofficio: § 2." — Se a pena a;> 
plicada fôr a de morte ou galós perpétuas —; e o Regula
mento n. 120, de 31 de Janeiro de 1842, no art. 44'9 — As 
âppellações necessárias ou ex officio têm lugar, quer a parte 
támbem appelle, quer não: § 2." Quando a pena applicada 
em conseqüência da decisão do jurjr for de morte ou galés 
perpétuas. 

A pena. que se applica, em virtude dos §§ 1." e 2." do 
art. 45 do Çod. Crim., o a de prisão, da qual não cogÍÉOi*o 
§ 2.° do art. 79 citado, nem o § í." do art. 449, tai.Ht6ém 
citado; e, portanto, parece-nos que a appellação ea; oj^cíó,' es
tabelecida nestes paragraphoM, não pôde ser interposta da sen
tença que applica á mulher, ao menor de 21 annos, ou ao 
maior de 60, por substituição, a pena de prisão. 

Desde que a lei e regulamento, citados, restringiram 
os casos do appellação ex officio, ou necessárias, ás duas únicas 
hypotheses — àppUcação da pena de morte ou galés perpétuas 
— a àppUcação de outra qualquer pena não dá lugar a esse 
recurso, que ó restricto aos dous casos. 

Si lióHve omissão, ao legislador, e não ao executor, cabe 



75 

declarar, ampliando o recuffeo de appellação aos casos dos 
§§ 1.» e 2.» do avt. 45 do Cod. Criminal. 

O Aviso de 7 de Abril de Í852 é da mesma opinião. 
" E sendo ouvido o conselheiro procurador da coroa, com 
cujo parecer houve por bem conformar-se o mesmo Augusto 
Senhor, manda responder que bem resolvida foi por V. Kx. 
a duvida daquelle juiz de direito, declarando que quando 
por attenção ao sexo ou idade, ou por qualquer outra dispo
sição da lei, o juiz, presidente do tribunal dos jurado.*, não 
deva fazer applicação da pena de morte ou galés perpétuas 
em taes casos não ha lugar a appellação èx officio, que só 
deve ser interposta quando aquellas penas fossem effectiva-
mente injpostas. Deus Guarde a V. IÈTL. Easebio ãe Queiroz 
Coitinho Mattoso Câmara.—Hv. presidente da província de 
Goyaz. " 

Quando a pena applicada, por substituição, nos casos 
dos §§ ].° e 2.» do art. 45 do Cod. Crim. fôr de prisão per
petua, pôde o rto protestar por novo julgamento ? 

Jurisprudência : 
. . . ííão pôde o réo usar do recurso de protesto por 

novo julgamento, quando tendo sido julgado incurso no gráo 
médio do art. 192 do Cod. Crim. e condemnado á pena de 
pnsao Derpetua cora trabalho, por ser maior de 60 annos 
^ íirt. 45 § 2." do Cod. Crim.) não havia higár esse recurso, 
que só cabe quando a pena effectivamentc imposta é de 
morte ou galés perpétuas, na fôrma do art. 87 da Lei de 
3 de Dezembro de 1841 e art. 462 do respectivo Regula
mento. Rol. da Corto. Appel. Crim. n. 6393. Ae. de 4 de 
Junho de 1869. Revista Jurídica, 1869. 

. . . E nullidade haver se procedido a segundo julga
mento quando do primeiro não havia lugar o protesto que 
foi admittido contra a" expressa disposição da lei, por
quanto, determinando os arts. 87 da Lei de 3 de Dezembro 
de 1841 e 462 do Regul. n. 120 de 31 de Janeiro de 
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Art. 46. A pena de prisão cora trabalho obrigará 
os réos a occuparem^se diariamente no trabalho que 
lhes fôr destinado dentro do recinto das prisões, na 

1842 que o protesto por novo julgamento, permittido pelo 
art. 308 do Cod. do Proc, somente tenha lugar nos casos 
em que fôr imposta por sentença do jury a pena de morte 
ou galés perpétuas e reconhecendo-se pela sentença appel-
lada que a ré somente fora por ella condemnadí̂ ^̂  á prisSo 
pei-petua, attenta ô disposição do art. 45 do Cod., que 
manda cpmmutar em prisão as penas de galés, quando im
postas ás mulheres, não podia a ré, condemnada no gráo 
médio do artigo J02 com referencia ao art. 45 do Cod., isto é, 
á pena de prisão perpetua, protestar por novo julgamento e 
interpor um recurso, que não está consagrado em lei. Rei. 
da Corte. Appel. Crim. n. 6558. Ac, de 26 de Novembro 
de 186». Revista Jurídica, 1869. 

Estes dous acórdãos contém a verdadeira doutrina. 

Diz o art. 87 da Lei de 3 de Dezembro de 1841.— O pro
testo por novo julgamento, permittido pelo art. 308 do Cod. 
do Proc, somente tem lugar nos casos em que fôr imposta 
a, pena de morte ou galés perpétuas ; e para outro jurjr no 
mesmo lugar, ou no mais vizinho, quando haja impossibilidade 
naqnelle,—O art. 462 do Regulamento n. 120, de 31'de Ja
neiro de 1842, contém igual disposição. O réo, a quem por 
sentença do jury fôr imposta a pena de morte ou de galés 
perpétuas, poderá protestar por julgamento em novo jury, 
lazendo este protesto dentro de oito dias depois de lhe ser 
notificada a sentença, ou publicada na sua presença. 

Ora, nos casos do art. 45 §§ 1." e 2.» do Cod. Crim., 
a pena imposta não ê a de morte, nem a de galés perpétuas, 
é sim a de prisão cora trabalho, e, portanto, não pôde ter 
lugar o protesto por novo julgamento. 
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conformidade das sentenças e dos regülaiüentos poli-
ciaes das mesmas prisõél. (68) 

Art. 47, A pena de prisão simples obrigará os 
réos a estareúi reclusos nas prisões publicas pelo tempo 
marcado nas sentenças. (69) 

Art. 48. Estas penas de prisão serão cumpridas 
nas prisões publicas que offerecerem maior commo-

(68) " A pena de prisão com trabalho, nos lugares onde 
houver casa de correcção, só deve considerar-se começada 
em execução da sentença, depois que fór a ella recolhido 
o réo condemnado. " Aviso de 14 d& Junho de 1850. 

(69) Jurisprudência. 

. . . O condemnado á prisão simples, por menos de seis 
mezes, livra-se solto, e portanto, não pôde ser constrangido 
a cumprir a pena, pendepdo recurso por elle interposto. E, pois, 
se por effeito de habeaê corpus fôr provido, nessa confor
midade e de modo qué fique interrompido o cumprimento 
da pena, o fato de ser mantido na prisão, em conseqüência 
de pronuncia por crimes inafiançáveis e Hão julgados, não 
pôde por obrigatório e inherente que é a taes processos, apro
veitar depois ao réo condemnado e de modo a ser julgado 
preenchido planamente o tempo da condemnação, visto que 
são causas diversas que não produzem simultaneamente os 
mesmos resultados. 

E, para convencer plenamente do principio capital acima 
referido, basta considerar em que, si pronúncias não ha, por 
crimes inafiançáveis, o réo, pendendo o recurso, é solto, e, dene-
gado ulteriormente, vai cumprir o resto do tempo da pena. 

Em resumo: A prisão por crime inafiançável, antes do 
julgamento, não aproveijta á condemnação cm prisão simples 
por outro crime. Rei. da Corte. Ac; de 13 de Outubro de 1876, 
Appellante — o bacharel José Alves Pereira de CarvalhOi 
e Appellada — a Justiça. Gazeta Jurídica, voL 16. 
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cl.idade e segurança e na maior proximidade que fôr 
possível dos lugares dos delictos, devendo ser desi
gnadas pelos juizes nas sentenças. (70) 

( ÍO) " Não lia caso algum em que as autoridades possam 

marcar a casa do cidadão para a própria prisão. " Aviso n. 12, 

de 3 de Abril de lS4:i. 

" Convém manter e respeitar o privilegio que, aã instar 

dos militares, tem os ofliciaes da Guarda Macional, prevenidos 

ou indiciados de crime, de não .serem recolhidoá' á cadeia, 

havendo prisão ijropria ou mais decente. " Aviso n. 141, de 

24 de Julho de 1854. 

•' É contr.ario á letra e esi>irito do art. 48 do Cod. Crim. 

o cumprimento da pena de prisão em cadeia diversa da desi-

gn.ada na sentença condemnatoria. " Aviso n. 285, de 19 de 

Junho de 1869. 

" É contraria a lei a sentença dada nas províncias, desi

gnando a casa de correcção dâ Corte para cumprimento da 

pena de prisão com trabalho, pois seria ajuntar á prisão 

o degredo. " Aviso de 18 de Junho de 1850. 

Jurisprudeneia : 

. . . Rccommendam ao juiz executar a exacta observância 

do disposto no art. 1." do Decreto de 15 de Setembro de 

1869 ( i ) , primeira parttí do segundo membro, visto dever 

ser contado em cumprimento da pciia o tempo de prisão 

simples que o rco já tem soflfrido. Rei. de S. Paulo. Appel. 

Crim. n. 110. Ac. de 20 de Agosto de 18í5,.Appellante — 

João Matheus de Azevedo, e Appellada — a Justiça. Direilo, 

vol. 9." 

. . . O roo condemnado que se conserva na prisão durante 

todo o tempo da sentença, embora haja interposto o recurso 

de appellação' e o de revJsta, tem cumprido a pena. Sup, 

(i) Vide nbtü 60. 
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Quando, poi-ém. fôr de prisão simples qoè não 
exceda a seis mezes, cumpriv-se-ha em qualquer prisão 
que haja no lugar da residência do réo, oú em algum 
outro próximo, devendo-se fazer na sentença a mesma 
designação. 

Art. 49. Emquanto se não estabelecerem as prisões 
com as commodidades e arranjos necessários para o 
trabalho dos réos, as penas de prisão com trabalho 
serão substituídas pela de prisão simples, acrescen
tando se, *̂ m tal caso, a esta, mais a sexta i)arte do 
tempo por que aquellas deveriam impôr-se.(71) 

Trib. de Just. ITabeas corpus, n. 16fi. Ac. de l i de Julho 
de 1875. Paciente— Manoel Soares Leite Godinho. Direito, 
vol. 8." 

. . . O róo preso, condemnado á prisão simples, pôde, 
appeliando da sentença coiidtemnatoria, prestar fiança. Rcl. 
de Porto Alegre. Rev. Orim, n. 160. Ac. de 11 de Maio de 1811. 
Direito, vol. 14, 

(11 ) " Nos casos em que, no lugar,- nÇÔ haja casa 
de correcção, deve-se contar o tempo de prisão eífectiva 
com augmento da sexta parte, na formado art. 49 do Cod. 
Crim., desde á data em ^ue se tiver proferido a sentença, 
ainda quando se haja delia appellado. " Aviso de 14 de 
Julho de 1850. 

" Quando não seja possível a remessa do sentenciado, o 
juiz executor deve proceder a substituição, si não tiver sido 
feita na sentença, da pena de prisão com trabalho pela de 
prisão simples com augmento da sexta parte, em conformidade 
com o art. 49, " Aviso de 5 de Fevereiro de 1878* 

Jurisprudência : 

. . . O fuiz municipal não tem competência para fazer a 
coBVereão da pena de prisão com trabalho em prisão simples. 
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Axt. 50. A pena de banimento privará para sempre 
os réos dos direitos de ciaadão brazileiro, e os inhi-
birá perpetuatóente de habitar o território do Império* 

Os banidos qaevoltarem ao território do Império 
serão condemnados á prisão perpetua. (72) 

Att, 51. A pena de degredo obrigará os réos a re
sidir no lagar destinado pela sentença, sem poderem 
saliir delle, durante o tempo que a mesma lhes marcar. 

A sentença nunca destinará para degredo lugar 
que se coraprehenda dentro da comarca em c;,ue morar 
o oflEendido. 

Àrt. 52. A pena de desterro, quando outra decla
ração não houver, obrigará os réos a sahir dos termos 
dos lugares do delicto, da sua principal residência, e 
da principal residência do offendido, e a não entrar 
em algum delles durante o tempo marcado na sentença. 

Rei, do Maranhão. Sabeus vorpus. Ac. de 19 de Outubro de 
1867. Paciente — Feliciano Fernandes Lima. Direito, vol 9." 

. . . O juiz pôde desde logo, e na sentença que condemna 
commntar a pena de prisão com trabalho na de prisão simples 
e designar a cadeia em que 'tenĵ de ser cumprida. Sup. Trib. 
de Just. Rev. Crim. n. 28'8é.* Aó̂ , de 2*5 de Abril de 1877. 
3eoorrente — Justiniano .José' de Mendonjaj e Recorrido — 
o JUÍZO. Gazeta Jurídica, vol. 16. 

Si o juizo de direito, na sentença, nâd fez a conversão, 
deve o juiz municipal, n», execução, fazel-a , não sendo accei-
tavel o que diz a Rei. do Maranhão no acórdão mencionado 
nesta nota. 

(72) O Decreto n. 533, de 3 de Setembro de 1847, de
clara que, para conhecer dos delictos, de que tratara os 
arts. 50 e 54 do Cod. Crim., é competente o juizo da primeira 
culpa, em que tiverem sido condemnados os réos, que com-
metterem taes delictos. 
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Arfc. 53. Os condemnados á galés, á prisão com 
trabalho, á prisão simples, á degredo ou á desterro, 
ficam privados do exercício dos direitos políticos de 
cidadão brazileiro, emquanto durarem os efEeifcos da 
condemnação. 

Art. 54. Os condemnados á galés, á prisão com 
trabalho ou á prisão simples, que fugirem das prisões ; 
os degradados que saMrem do lugar do degredo, e os 
desterrados que entrarem nó lugar de que tinham sido 
desterrados, antes de satisfeita a pena, serão condem
nados na terça parte mais do tempo da primeira con
demnação. (73) 

Art. 55. A pena de multa obrigará os réos ao pa
gamento de uma quantia pecuniária, que será sempre 
regulada pelo que os condemnados puderem haver em 
cada um dia pelos seus bens, empregos ou industria, 
quando a lei especificadamente a não designar de outro 
modo. (74) 

(73) Vid. nota anterior. 
" O réo excluído do serviço militar desde a publicação 

da sentença que o condemnou a seis annos de prisão com 
trabalho, deve ser processado péia segunda fugida que oom-
mettêra, não sendo já militar, no foro commum, afim de lhe 
ser imposta a pena do art. 54 do Cod. Crim., remettendo-Se 
para esse fim as participações do acontecimento ao promotor 
publico. " Aviso n. 338, de 6 de Novembro de 1855. 

( ' 7 4 ) 0 Decreto n. 595, de 18 de Março de 1849, declara 
como se deva proceder na liquidação da multa. 

" Sempre que os réos forem remettidos para cumprimento 
da sentença, sem se ter liquidado a multa no juizo que os re-
mette, deve a liquidação ser feita no juizo das execuções do 
lugar, em que os mesmos r6os se acharem. " Aviso n. 34, de 5 
de Abril de 1850. 

ANN. AO COD. tíBIMINAL — 6 
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Arfc. 56. As moitas serão recolhidas aos cofres das 
câmaras rhunicipaes ; e os condemnados que, podendo, 
as não isagarem dentro de oito dias, serão recolhidos á 
prisão, de que não sahirão sem que paguem. (75) 

x\rt. 57. Não tendo os condemnados meios para 
pagar as multas, serão condemnados em tanto tempo de 
prisão com trabalho, quanto fôr necessário i)ara ganha
rem a importância dellas. (76) 

Jurisprudência : 

. . . A pretexto de multa, que não esteja liquidada, nin
guém pôde ser conservado em prisão. Leonel Barbosa da Silva 
requereu habeas corjms a,o Tribunal da Rel.de Ouio^Preto, o 
qual, ouvindo ao juiz de direito, este respondeu < que p réo 
havia cumprido a pena de galés temporárias, imposta pelo jury 
de Pitanguy e foi conservado em prisão simples até que se li
quidasse a multa, equivoco que clle teve e que logo reparou 
mandando soltar o réo. 

O Tribunal, á vista desta comraunicação, unanimemente 
julgou prejudicado o habeas corpus em confei;encia de> 19 de 
Março de 18Í5. Direito, vol. 7." 

( 75) " Se contra a primeira liquidação não se reclaníar, e 
passados oito dias, contados da intimação, o réo não "tiver j)ago 
a quantiíi liquidada, será recolhido á prisão ou nella conservado 
até prestar fiança idônea ou pagar. " Art. 10 do Decreto n. 595, 
de 18 de Março de 1849. 

" Provando-se no processo que o réo tem meios de pagar a 
multa, deve ser conservado na prisão até pagar." Art. 16 do 
cit. decreto. 

(76) " No caso de impossibilidade do pagamento das 
multas, serão comniütadas na terça parte mais da pena de 
prisão, comminada nos respectivos artigos. " Art. 291 do Cod. 
do Processo. 

http://Rel.de
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O art. 291 do Cod. do Proc. Crini. revogou o art. 51 do 
Cod. Criminal ? 

Honvo divergência logo de]>ois dá promulgãyão do Cod. 
do Proc; entendendo alguns que não tinha havido revogação, o 
outros que sim. 

A vista dessa duvida foi declarado, por. A vis j de 11 de 
Jnlho de 18.36, que não estava clle re\:pgádt) e nem antinomia 
havia entre os dons artigos, como tamlfrcmjSão havia entre os 
arts. 29i citado e 32 e 55 do Cod. Criminal. 

Mais tarde, o governo, por Aviso de 15 do Fevereiro de 
ISSÍ, manifestou opinião contraria, declarando que o art. 51 
do Cod. Crim. estava revogado pelo citado art. 291. 

Vigorando apenas o art. 29], nascer.am duvidas: não sa
bia-se conjç fazer-se a commutayão qnanáo a ]iena não fosse de 
prisão ou quando fosse de prisão com trabalho, por ter o art. 291 
«itado pijevisto apenas a hypothese da prisão simples. 

Táo- fundadas eram essas duvidas que foi necessário ex-
pedír-sc o Decreto n. 595, de li' de Março de 1849, que resol
veu-as nos seguintes artigos : 

Art. Igi í|e A multa tiver sido imposta ao róo conderanado 
ism prilão sim>píles,jporínfracção denniniesmo artigo de lei, será 
coiginutaclàiem um terço mais da pena de prisão, que lhe tiver 
sido imp(ísta por ^ssa infracção. (Cod. do Proc. art. 291 ). 

Art. 13. Quando não se verificar a hypothese dó antigo an
tecedente, e a multa imposta fôr correspondente a ura certo es
paço de tempo, a commutação será cm prisão com trabalho por 
esse mesmo tempo. (Cod. Crim. art. 57.) 

Art. 14. Quando a multa fórsem relação a tempo, o juiz 
nomeará arbitradores para calcularem o tempo de prisão com 
trabalho necessário ao réo, para ganhar a importância da multa 
e nesse tempo lhe ser ácommutada. (Cod. Crim; art. 57.) ( j ) 

(j) "A commutf.çíto da pena,de multa, quo nflo fô-correspondente 
a certo tempo nunca poderá exceder a três anuos de prisflo com tral»a 
Iho." Art. 6.» do Decreto n. 1696, de 16 de Setembro de 1869. 
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Terá lugar neste caso a disposição do arfc. 32. (77j 
Ai't. 08. A pena de suèpensão do emprego privará 

os réos do exercício dos seus empregos durante o tempo 
da 8U8pe;isão, no qual não poderão ser empregados em 
outros, salvo sendo de eleição popular. (78) 

( 77 ) Quando a multa for imposta a favor da parte lesada, 
ou quando os crimes forem accusados por particulares e n3o 
tiver ácçSo a justiça publica, havendo o perdão do offendido, 
tem lugar a disposição do art. 32 do Cod. Crim., a que se refere 
a ultima paile do.art. 57 do mesmo Código. 

(78) " Procede in-egularmente o juiz, quandd dá pòr 
cumprida uma sentença de suspensão de emprego, porque pelo 
dêsapparecimento do processo vem o condemnado a estar sus
penso por maior tempo do que o da condemnação. Ôs julgado
res cumprem e não supprem as leis nos fiásos occorrentes. '* 
Aviso de 31 de Agosto de 1861. 

A suspensão do delegado de policia em virtude de pro
nuncia do juiz de direito, em crime de responsabilidade, 
príva*o de exercer o emprego de secretario da câmara muni
cipal, e esta decisão é conforme á doutrina do AViso n. 125J; 
de 19 de Abrií de 1872. " Aviso do Império de 11 de Dezembro 
de 1873. 

Conselho de Estado. Resolução. " Se a demissão do emprego 
extingue a pena de suspensão, era que tenha incorrido o 
f unccionario publico. " 

Senhor. Vossa Magestade Imperial, para firmar a intelli-
gencia invariável enti*e os Avisos do Ministério da Justiça, 
de 27 dé Setembro de 1860, n. 282, de 30 Julho de 1868 
e o de n. 239, de 2 de Agosto de 1867, que declarou doutrina 
evidentemente opposta á dos primeiros, mandou remetter á 
secçâo de justiça do Conselho de Estado o officio junto, n, 21, 
de 31 de Janeiro ultimo, e mais papeis, com que o presidente 
da província do Piauhy infonnou uma consulta do juiz de 
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direito da comarca da capital sobre a seguinte duvida : se 
a demissão do emprego extingue a pena de suspensão, em 
qüe tenha incorrido o funccionarío publico. 

A este respeito a secretaria deu as seguintes infonnâções : 

" NSo ha a menor duvida que os Avisos de 27 de Setembro 
de 1860, e n. 282, de 30 de Julho de 1868, resolvem cabalmente 
a questão. Assim se deve responder, approvando a resposta 
do presidente. Segunda secção^ em 1 de Abril de 1871. Servindo 
de director, Achüles Varejão" 

" O presidente da provinjcia do Piauhy submette á recon
sideração do governo a seguinte duvida: se a demissão do 
emprego extingue a pena de suspensão, em que tenha incorrido 
o funccionario publico. 

"Es t a duvida foi solvida affirmativamente pelos Avisos 
de 21 de Setembro de 1860, e ú. 282, de 30 de Julho de 1868, 
em que deel^rou-se ao presidente da provincia do Amazonas 
que a demisáão extingue a pena 4e suspensão, a qual não compre
hende empíego futuro, que o rÒo possa servir ; e, negativamente, 
pelo Aviso n. 239, de 2 de Agosto de 1862, n. 2, em que declarou-se 
ao presidente do Ceará que a demissão do cargo não importa ab
solvição da pena de suspensão, a qual comprehende o exercicio 
de quaesquer outros empregos. 

" O juiz de direito da capital do Piauhy condemnou 
a cinco mezes de suspensão db cargo a ura cidadãoy que 
tinha sido escrivão do aubdelegado, instaurando o processo, 
quando elle já não occupava o lugar. 

" Tendo remettido a guia ao juiz municipal, este não 
deu execução á sentença, por julgar extineta á pena, á vista 
daquellas primeiras decis5es do governo. 

" O juiz de direito representa, pedindo esclarecimentos, e 
o presidente, embora opine também pela extincção da pena, 
traz a duvida a nova apreciação. 

" O Aviso de 27 de Setembro é mera declaração, mâs 
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o de 30 de Julho offereco fii<iidarnent08, que não o eficoram 
diante da legislação em vigor". 

Depois de declarar que a demissão extingue a pena de 
suspensão, a qual não comprelicndc empregos futuros, em que 
possa o róo servir, acrescenta : 

" A doutrina contraria importa a confusão das duas 
penas, aliás mnito distinctas, da suspensão simples e da perda 
do emprego com inhabilidade para outro ; e inverte a gi"a-
duação da penalidade do art. ]'.'9 do Cod. Crim., tornando 
o minimo da pena mais graA ê do que o máximo. 

'•• Mas : 

" I." Não existirá tal confusão, se sè reflectir qíie a pena 
da perda do emprego com inhabilidade para outro é cousa 
muito diversa da de simples suspensão embora durante o tempo 
da suspensão o empregado não possa exercer seus empregos, 
nem ser empregado em outros, salvo nos de eleiçfio popular. 

" A perda do emprego definida no art. 59 do Cod. Crim. 
importa na perda de todos os serviços, que os réos houverem 
prestado nellc. Sendo assim, o condemnado á perda do em
prego com inhabilidade, terminando o tempo da inhabili
dade, pôde ser novamente empregado'; mas não pode reunir 
serviços passados aos que depois prestar. 

• " E o suspenso, cumprida a pena, reúne os serviços ante
riores aos que fizer dahi em diante. Se, durante a suspensão, 
demitte-se ou é demittido, ainda fica com esses serviços, que 
tem valor real para a promoção e para aposentadoria em oiitro 
emprego em que vá servir depois. 

" 2.° A doutrina contraria á do Aviso de 30 de Julho 
de 18C8 não inverte a graduação da penalidade do art, 129 do 
Cod. Crim., tornando o minimo da pena mais grave do que 
o máximo, como presuppõe o mesmo aviso. Perda do emprego, 
como emprego, 6 principalmente perda de todos os serviços, 
que o róo nelle houver prestado. Ora, as penas do art. 129 
são no 
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"Grão máximo. — Perda do emprego, posto ou officio, 
com inhabilídade para outro por um anno, e multa correspon
dente a seis mezes. 

" Gráo médio.— Perda do emprego e a mesma multa, 
" Grão mínimo.— Suspensão por três annos e multa cor

respondente a três mezes. 
" Quanto a impossibilidade de exercer o emprego ou de 

ser nomeado para outro, no gráo minimo é o periodo de três 
annos, e no máximo de um ; mas a perda do emprego, impor
tando a dê Htodos os serviços nelle prestados, é pena muito mais 
grave do que a mera suspensão por três anncs : não ha pois con
fusão de penas ; confusão existe em suppôr a perda do emprego 
definida no art. 59 mero acto da perda do emprego pela demissão 
administrativamente dada a pedido ou não. E(5sa confusão ó que 
deu lugar á opinião sustentada no aviso. 

" 3.° A pena de suspensão não consiste meramente na pri
vação do exercício do emprego, por cujos actos o funccionario 
respondeu em juizo ; consiste também : 1.°, na cessação do 
exercício de quaesquer outros empregos, ou f uncçues publicas ; 
2.", na impossibilidade de ser o funccionario suspenso empre
gado em outros empregos, salvo nos de eleição popular. Art. 58 
do Cod. Grim. 

" Portanto, cessado o emprego, não cessam virtualmente 
os outros effeitos da pena, á vista da clara e tenninante dispo
sição da lei. 

" 4." E, se fosse possível limitar essa extensão da pena, a 
acção do poder judiciário seria illudida pelo f nnccionorio, de-
mittindo-se ; e pelo governo, concedendo-lhe demissão c no
meando-o para melhor emprego, se assim lhe parecesse con
veniente. Deste modo o prevaricador, o concussionario, o 
funccionario que excedesse ou abusasse da sua autoridade ou 
da influencia proveniente^do emprego, ou que não fosse exacto 
no cumprimento de seus deveres, embora pela acção popular 
levado aos tribunaes, processado e condemnado, poderia, dada 
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maior influencia, uma vez que a pena fosse somente de sus
pensão e multa. 

" Esta simples consideração, senão a letra clara do Cod., 
basta para sustentar a doutrina do Aviso n. 239, de 2 de Agosto 
de 18G7. Directoria Geral, 25 de Abril de 1871. — A. Meury." 

A doutrina do Aviso n. 239, de 2 de Agosto de 1867 é con
forme á daà Imperiaes Resoluções de 30 de Dezembro de 1846 
e 25 de Fevereiro de 1860, tomadas sobre consultas da seçção 
dos negócios do império do Conselho de Estado de<'29 e 1 dos 
referidos mezes e annos,que, firmando a intelligencia do art. 58 
do Cod. Crim., declararam que a pena de suspensão do empre
gado publico não se limita ao exerçicio das f uncções do oargo, 
por cujo abuso foi condemnado, e sim estende-se a todas e 
quaesquer outras f uncções, qüe o empregado exercesse Oü ti ' 
vèsse o direito de exercer. 

É também conforme a jurisprudência do Süp. Trib. de 
Just., que recentemente pronunciou e condemnou á pena de 
suspensão um funccionario por abuso do cargo, do qual já tinha 
pedido e obtido demissão. 

Inconvenientes semelhantes aos de que falia o final do 
Aviso de 30 de Julho de 1868, que poderão ser notados, 
são inevitáveis, qualquer que seja a doutrina preferida, pois 
que dimanam da tendência abusiva para a accumulação dos 
empregos, ainda os mais disparatados. 

Assim a secção de justiça dó Conselho de Estado con
corda com o parecer do conselheiro director geral, que fica 
transcripto. 

Vossa Magestade Imperial mandará o que fór mais acer
tado. 

Sala das conferências da secção de justiça do Conselho 
de Estado, em 3 d« Novembro de 1871. Barão das Três 
Barras.^ José Thomaz Naòuco de Araújo.— Carlos Carneiro 
ãe Canmos. Como parece.— Paço, 6 de Abril de 1872. Com 
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a rubrica de Sua Magestade'"o Imperador.— Francisco ãe 
Paula de Npgreiros Sayão Xoôaío. Gazeta Jurídica, yol-l." 

" A suspensão provisória do exercicip das funcçôeâ de 
qualquer emprego ou car^o, ordenada por autoridade admi' 
nistrativa, nos casos em que a lei permittcj para o fim de 
ser o empregado ou funccionario immediatamente sujeito a 
processo judiciário de responsabilidade, não tendo o mesmo 
caracter da suspensão por virtude da pronuncia e sentença 
do poder judiciário, não produz o effeito, que desta resulta 
de privar o empregado ou funccionario suspenso do exer
cício das funoçSes de qualquer outro emprego ou cargo. " 
Aviso de 19 de Abril de 1872. 

Este aviso foi tomado á vista da resolução da seguinte 
consulta: 

Senhor. A secção dos negócios do império do Conselho 
de Estado recebeu ordem de Vossa Magegtádo, que passa 
a cumprir, para consultar com seu parecer sobre o disposto 
no seguinte Aviso de 12 de Abril próximo passado: "2." secção. 
Ministério dos negócios do império Rio de Janeiro, em 12 
de Abril de 1871. lUm. e Extn.íSr*, Sua Magésta o Imperador 
nianda remetter á secção dos negócios do império do Con
selho de Estado o incluso officio datado de 14 do mez findo, 
em que o presidente da província dó Espírito Santo dâ co
nhecimento da decisão pela qual declarou ao 3." juiz de paz 
da parochia da capital, bacharel José Corrêa de Jesus, què 
a suspensão decretada pelo governo produz o mesmo effeito 
que a pronuncia em crime de responsabilidade, quanto ao 
exercício das f uncções publicas, e que, achando-se o dito ba
charel suspenso do exercício de vereador por acto de seu an
tecessor, que o mandou responsabilisar, não pôde exercer as 
funcçSes de outro qualquer emprego, ainda mesmo de eleição 
popular, salva a excepção prevista no art, 2.» da lei regu
lamentar das eleições, applieavel unicamente ao juiz de paz 
mais votado do districto da matriz, presidente da junta de 
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qualificaçSo; aühi dê que a íeferidá secçíio sendo V. Ex. 
relator, consulte corn seu parecer sobre esse assumptò. Deus 
guarde ix Y. Èx.—. Joõ^o Alfredo Gorrèa de Oliveira, Sr, Ber
nardo de Souza Franco. " 

Reduz-se pois á consultfi ao seguinte ponto: se a sus
pensão administrativa produz, ou nüíô  os mesmos effeitos que 
a judiciiaria, e se pois merece, ou não, approvação a decisSo 
aa presidência do Espirito Santo. 

A suspensão administrativa imposta aos empregados pú
blicos tem pela Constituição e leis do Impei-io o duplo ca
racter: 

Dé pena correcciònal temporária, caso em que se limita 
a suspender as funcySes do cargo e seus vencimentos; en5o 
se pode entender que comprehenda o cxercicip e vencimentos 
de outro que o fiinccionario accumule, mesmo porque é em 
muitos casos appücada por chefes subalternos, que não são 
dí>s outros cargos exercidos pelo f unccionario suspenso. 

De medida ijrovisoria para afastar funccionarios do exer
cício de empregos em que tendo commettido delictos, exige 
o bem do seíviço publico afastal-os da possibilidade de os 
repetir. 

Assim o § 1." do art. 101 da Constituição do Império 
autorisa o Poder Moderador pai-a suspender os magistrados 
na forma do art. 154, isto é, para os sujeitar a processo. 

E o § 8." do art. 5." da Lei n. 40, de 3 de Outubro 
de 18.34 confere aos presidentes das províncias a mosma au-
torisãção nos seguintes termos: 

" Ao presidente compete suspender aquelle empregado 
por abuso, omissão ou erro commettido em seu officio, pro
movendo immediatamente a responsabilidade do mesmo, ob
servando-se a respeito dos magistrados o que se acha disposto 
no art. 17 da Lei de 14 de Junho de 1831, que marcou 
a attribiiição da regência. " 
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Ha entre estas auSpensõcíí» administrativas c as judiciarias 
a gVandexiifferènça,que existo entro as muito diversas funcçõtí 
dos poderes moderador e executivo e as do poder jiidÍGÍario. 

A autoridade adttiitiistrativa siispendé^piovisoriamente o 
funccionario publico para o fim de o sujeitar à processo ; e tão 
provisória é a suspensão que ella é annullada em seus princi-
paes eífeitos, quando ao pi"ocesso se não segue a pronunòia e 
conderanação do accnsado. 

A suspensão judiciaria pelo contrario produz todos os seus 
eífeitos. qiiando confirmada nos seus julgamentos definitivos. 

Sendo a suspensão administrativa autorisada i)ârâ o fim de 
sujeitar a julgamento o acto de que o funccioimrio é açcusado, 
parece evidente que ella não pôde estender-se além das func* 
ções do emprego respectiyp. Do contrario se seguiria que os 
poderes moderador e executivo tinham parto no julgamento e 
que começavam a punir com pena de snsiiensão. 

A distincção entre os eífeitos destes actos de suspensão ó 
tanto mais necessária e urgente quanto nas provincias se tem 
abusado da confusão, por motivos principalmente eleitoraes, 
suspendendo-se filnccionarios sem os sujeitar a procei^so, e an-
nullando o próprio presidente da província a suspensão, desde 
que não a julga mais necessária. 

É pois parecer da secção qu^ não merece approvação 
a decisão do presidente da província do Espirito Satito, a 
quem se deve declarar que, a suspensão administrativa de 
vereador da câmara da capital da província não aífecta o 
exercício de suas f uncções como juiz de paz, fixando-se além 
disso como regra para todas as suspensões administrativas 
que ellas não produzem todos os eífeitos das suspensões por 
virtude de pronuncia e sentença judiciaria. 

Vossa Magestade Intiperial resolverá o que mais acertado 
fôr. Sala das conferências da secção do Conselho de Estado 
dos negócios do império, em 30 de Maio de 1871. Bernardo 
de Souza Franco.— Visconde de Sa2mcahy. 
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Foi voto o conselheiro de * estado Barão do Bom Retiro. 
-^ Souza Franco. 

Resolução. Como pai-ece. Paço, 6 de Fevereiro de ISÍÍ. 
— PBINCEZA IMPERIAL REGENTE,— João Alfredo Corrêa de 
Oííveíra.—Revista Jurídica, 1872. 

" A simples suspensão administrativa ó de sua natureza 
liiuitada ao cargo i9obre'o qual foi positivamente determinada, 
uão havendo disposição alguma que a faça extensiva a 
quaésquer outras como, na fôrma da lei, a que resulta de 
sentença condémnatoria ou de pronuncia. " Aviso'de 28 de 
Dezembro de 1872. 

Este aviso foi tomado a vista da resolução da seguinte 
consulta : 

Senhor. Mandou Vossa Magestade Imperial que a secção 
do Conselho de Estado dos negócios da justiça consulte sobre o 
oíHcio do presidente da província do Espirito Santo de 2V de 
Março de 1871, acompanhado de cópia do que lhe dirigira o 
capitão João Antônio Pessoa Júnior sobre a seguinte duvida : 
Se foi ou não regular o procedimento que tivera, por achar-se 
suspenso administrativamente do exereicio do cargo de ve
reador, de passar o commando, que occupava, do 1." ba
talhão da guarda nacional. 

Informa a secretaria : 
" O capitão commandante interino do 1.° batalhão de in

fantaria consultou ao respectivo coraraandante superior sobre 
a regularidade do seii procedimento em passar o commando 
do batalhão a outro capitão, visto ter sido suspenso do exer
ci cio de presidente da câmara municipal. O presidente da pro
víncia, a quem o commahdante superior submetteu esta con
sulta, declarou que se achando aquelle oflicial suspenso 
administrativamente do cargo de vereador e sendo o posto de 
ofiicial da guarda nacional considerando munus 2^i<l>lico bem 
pròcedôra elle em passar o commando do batalhão a outro 
capitão, por isso que semelhante suspensão produz os mesmos 
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effeitos da pronuncia em crlnfô de responsabilidade, e esten
de-se a quaesquer outras funcções, sejam de nomeação, sejam 
de eleição, conforme a intelligencia do art, 165 § 2." do Cod. 
do Proc. Crim., explicado pelos Avisos de 14 de Abril de 1847, 
1 de Dezembro de 1855; 29 de Janeiro e 13 de Setembro de 
1856 e 3 de Março de 1860. " 

O mesmo presidente submette esta decisão á apre
ciação de V. Ex. 

" Se a pronuncia ó suíHciente para suspensão do exercício 
do posto, %omo está decidido pelo Aviso n. 60, de 29 de Ja
neiro de 1856, com referencia ao art. 293 § 2." de Regula
mento de 31 de Janeiro de 1842, creio que o capitão comman-
dante interino do 1.* batalhão João Antônio Pessoa Júnior, 
suspenso de exercicio do cargo devia considerar-se também 
suspenso do posto, porque a suspensão decretada pelo governo 
produz o mesmo effeito que a pronuncia, quanto ao exercicio 
das f uncçSes publicas, como está declarado pelo Aviso n. 72, 
de 14 de Abril de 1847. 

Assim penso que se deve responder ao presidente, appro-
vando o seu acto. 

21 dé Abril de 1871.—-K Fernandes, director interino. 
Opina o conselheiro director geral do seguinte modo : 
Dos avisos citados na decisão proferida pelo presidente 

da província do Espirito Santo, só o de 14 de Abril de 1847 
trata da suspensão administrativa; todos os outros a encaram 
como effeito de pronuncia ou como pena e pois não podem ser 
invocados. 

" Não nos parece acceitavel a doutrina desse aviso; ex
pedido, não por este, mas pelo ministério do império, se delle 
se. pretende deduzir que o f uncciônario, suspenso jjor acto do 
governo, está inhibido de exercer outras funcções publicas. 

" E ' verdade que o final desse aviso declara o seguinte : 
" A suspensão, decretada pelo governo, produz o mesmo 

effeito que a pronuncia, quanto ao exercicio das funcçSes pu-
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hlicas, até que a autoridade coVripetente resolva, pronunciando 
ou não o suspenso. " Esta doutrina só pode ser acceita quanto 
ao empreg<|. em que é suspenso o funcdionario, mas não 
quanto a outros, que cumulativamente exerça. A suspensão 
administrativa é simples medida de segurança, é uma provi
dencia preveiitiva e não se deve confundir com a suspensão 
correccional, meio disciplinar, empregado contra os infractores 
de regulamento, com a suspensão penal, de que trata o Cod. 
Crim. no art. 58, nem «om a suspensão eífeito da pronujiciar 
declarada no ait. 163 § 2.» do Cod. do Proc; Crimv. ella existe 
antes do processo e subsiste alíidáî fliàfrid^ó o funccionario não 
é pronunciado. Aviso u. 66, de 9 de Março de 1849. 

" Sendo áSsim reconhecida a dUTerénça entre a suspensão 
administrativa c a suspensão eífeito de pronuncia, não pode es
tender-se áquella umíl disposição pesculiar desta. O Cod. do 
Proc. Crim., art. 165, trata unicamente da suspensão eífeito 
de pronuncia, e ó principio de direito o intrepretar restricta-
mentc as leis penaes, as qne prescrevem regras ou formalidades 
vexatórias ou applicãm certas penas a quem as não observa : 
odia rcstrigenda. 

" Se o oíHcial houvesse deixado o exercício de sou posto 
por ter sido condemnado ou apenas pronunciado em crime 
commettido no lugar de vereador ou em crime particular, 
a liypothese seria a do Aviso n. 60, de 29 de Janeiro de 1856; 
mas não o pôde fazer por estar suspenso administrativamente 
do mesnío cargo de vereador. 

" Assim pensando, creio que a decisão do presidente 
da província do Espirito Sanlo não está no caso de ser 
approvada. 

" Directoria geral, 22 de Abril de 1871.— A Fleury. " 
A secção concorda com o parecer do conselheiro director 

geral. 
A simples suspensão administrativa é de sua natureza 

litpitada ao exercício do cargo, sobre o qual foi positiva-
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Art. 59. A pena de perda do emprego importará 
a perda de todos os serviços que os réos houverem 
prestado nelle. 

Os réos que tiverem j)erdjdo os empregos por 
sentença, poderão ser providos por nova nomeação 
em outros da mesma ou diversa natureza, salvo ha
vendo expressa declaração de Jnhabilicíàde. (79) 

Art. 60. Se o réo fór escravo, e incorrer ém pena 
que não seja a capital' ou de galés, será condemna'do 
na de açpites, e, depois de os soffrer, será entregue 
a seu senhor, que se obrigará a trazel-o com um ferro, 
pelo tempo e maneira qite o juiz designar. 

O numero de açoites será íixado na sentença, 
e o escravo não jjoderá levar pòr dia mais de cin-
coenta. (80) 

mente determinada, — não ha lei nem principio applicavel 
que lhe ãd eífeitos extensivos acerca de, qiiaesquer outros 
cargos públicos, como tem, na forma dá lei, a que é deter
minada por virtude de sentença condemnatoria ou de pro
nuncia. 

Vossa Magestade Imperial, porém, ordenará como fôr 
mais acertado. 

Sala das conferências da secção de justiça do Conselho 
de Estado, em 6 de Dezembro de 1872. Visconde de Nictheroy. 
- - Jos'e Thomaz Nábuco de Aravjo.— Visconde de Jaguary. 

Como parece. Paço, 18 de Dezembro de 1872. Com "a 
rubrica de Sua Magestade Imperial. — Manoel Antônio Duarte 
de Azevedo. Revista Jm-idica, 1872. 

(79) Vid. nota anterior. 
( 80) Vid. notas ao § 2.» do art. 45 e ao art. 66. 
Jurisprudência: 
. . . Dão provimento ao presente recurso para o fim de 

reformar, como ordenam, reformando a decisão de que se 
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recorre a fls., que seja de nofo recolhido á prisão, em que 
se achava, o paciente ; porquanto, tendo sido elle condemnado 
por sentença passada em julgado, não é bem, e nem conforme 
a direito, que não soffra a pena, que lhe foi imposta pelo seu 
commettimento ciiminoso, e correspondente ao gráo, que lhe 
foi marcado pelo tribunal competente, e attendendo-se ao seu 
estado de pessoa livre, ou de escravo, conforme se verificar 
pelos meios legaes na occasião. E portanto, ordenam que, reco
lhido o paciente á prisão, soffrá a pena de açoites, sendo ainda 
em condição de escravo ; ou a que lhe f ôr marcada pelo Cod. 
Pen., ficando liquido seu estado de liberdade, o que o juiz 
competente ordenará, compairando a lei com as decisões do 
tribunal do jury nas respostas aos quesitos no processo de jul
gamento do mesmo paciente. Rei. de Ouro Preto. JB.abeas 
corpits. Ac. de 9 de Março de ISVõ. Paciente^-Benicio Da-
masceno. Direito, vpl. 7." 

. . . Dão provimehto ao recurso ex officio do juiz de 
direito para reformarem, como refonnam, o despacho re-
coiTÍdo que mandou pôr em liberdade o paciente, escravo 
Serafim, e deu por extincta a pena de açoites, a que o mesmo 
paciente foi condemnado, em virtude de decisão do jury do 
tenno de Mamangúape, sob o fundamento de estar o paciente 
impossibilitado de cumprir o resto da piena; porquanto a 
prisão que o paciente estava soffrendo não era illegal á vista 
da disposição do art. 60 do Cod. Crim., uma vez que ella 
era indispensável para o paciente cumprir a pena de açoites, 
e só podia o paciente ser dispensado da prisão depois que 
a pena tivesse sido cumprida. O Aviso de 10 de Junho de 
1861 ( k ) , em que^o juiz à ywo basêa o seu despacho, autorisa 

(k) " Sendo mister, para conciliar o rigor da lei com os principies 
da humanidade, que a""imposiçao da pena de açoites aos réos escravos 
tealia por fim somente a necessária puniçfto do delicto, sem o perigo da 
vida, ou prolongado e grave detrimento da saúde do paciente: Ha Sua Ma-
gcstade Imperial por bem que V. Ex. recomnieade aos juizes do direito 
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á suspensão da applicaçSo d© pena de açoites, dadas certas 

circumstancias mencionadas no mesmo aviso, mas nSo per-

mitte a extincção da pena. Rei. de Pernambuco. Ac. de 24 

de Setembro- de 18V2. Gazeta Jurídica, vol. 1." 

Antes desta decisão da Rei. de Pernambuco deu-se entre 

os juizes de direito e municipal de Mamanguape, conflicto, 

como se vê da seguinte : Decisão do Presidente. 

1." Secção. n. 1075. Província da Parahyba. Palácio do 

Governo, em 30 de Agosto de 1872. 

Foi pKsente a esta presidência o officio do Dr. juiz mu

nicipal do termo de Mamanguape de 9 do corrente, suscitando 

a decisão de um conflicto de jurisdicção com o Dr. juiz de 

direito da comarca ; porque, em virtude de decisão do jury, 

tendo sido condemnado á pena de 300 açoites o escravo Serafim 

pertencente a Antônio José da Silva Lisboa, o Dr. juiz de 

direito, depois de soíErer o escravo 200 açoites, mandou s us-

pender a applicação do castigo, dando por cumprida a pena, 

a requerimento do senhor do escravo, baseando-se, não só no 

attestado de um facultativo, que considerava o paciente em 

estado de não poder supportar mais castigo, sem ficar sujeito 

a gi'ave ineommodo de saúde e prolongada enfermidade, 

como também na doutrina do Aviso n. 365, de 10 de Junho 

de 1861. 

Entende o Dr. juiz municipal, e por isso repugnou 

cumprir o despacho d^ Dr. juiz de direito : 1.°, que não com

petia á esta autoridade e sim a elle, como juiz da execução 

mandar suspender o castigo ; 2.", que, a suspensão de que 

dessa província a maior cautela a semelhante respeito, advertindo-lhes 
que devem graduar a pena conforme a idade e robustez do réo, na intel-
ligencia de que, segundo aíBrmam os facultativos, todas as vezes que 
o numero de açoites exceder -a duzentos é sempre seguido de funestas 
conseqüências ;'e que deve suspender-se a applicação do castigo, logo que 
©paciente, a juizo do medico, nao o puder mais supportar sem perigo. '• 
Aviso n. 365 de 10 de Junho de 1861. 

ANN. AO COD. CRIMINAL.— 7 
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trata o referido aviso, tem apenas eífeito temporário, adiando 
para mais tarde o resto do cumprimento da pena, e nSo en-
volve nem acarreta a ünalisação do castigo, dando-se por cum
prida a pena, como fez o Dr. juiz de direito, o que importa 
uma minoração, ou perdão delia, funcção reservada pela 
Constituição do Império ao Poder Moderador, art. 101 § S." 

Tendo ouvido ao Dr. juiz de direito expõe elle em officio 
de 21 do corrente : 1." que o verbo — suspender-—, de que 
serve-se o aviso, significa fazer cessar de um modo absoluto, 
e não temporariamante, os açoites, porque do csntrario não 
era necessário expedir-se um aviso, e da segunda parte do 
art. 60 do Cod. Crim. vê-se estar autorisado o juiz de exe
cução pelos princípios de humanidade á reduzir, quando 
convier, o numero de açoites, conforme o estado de saúde e 
forças do paciente ; 2." que a attribuição de diminuir o numero 
de açoites, por não poder supportar o paciente todos, quantos 
a sentença determinara, é por aquelle aviso privativo do 
mesmo juiz, que decretou os açoites, e nada teni que ver 
com o Poder Moderador, por isso que os escravos se acham 
fora da Constituição do Império, e o aviso referido f̂oi ex
pedido pelo Poder Executivo. 

Mas, attendendo que o Dr. juiz de direito, proferindo 
a sentença, marcando o numero do açoites, eín vista da de
cisão do jury, terminou a sua missão era relação á pena do es
cravo Serafim, havendo a sentença pas-sado em julgado, e que a 
execução da mesma pena corre exclusivamente perante o juiz 
municipal, como juiz das execuções, por forçado disposto nos 
arts. 35 § 2." do Cod. do Proc. Crim., 211 § 9.» e 406 do Re
gulamento de 31 de Janeiro de 1842, 5 e 14 do Decreto de 22 
de Novembro de 1871, e Avisos de 10 de Junho de isèl e 5 
de Fevereiro de 1872 ; 6 manifesto não ser o Dr. juiz-de di
reito de Mamanguape competente para mandar.cessar em sua 
execução o castigo do mesmo escravo, embora assini o acon-
selbasse a humanidade, que, se iuflue na jnfotmaçâo e appii-
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cação das leis crimináés, não®tem o poder de inverter e per
turbar a ordem estabelecida dás jürisdicções, que deve ser 
strictamènte observada, cõmo de direito publico, que é. 

A doutrina do Aviso Circular de 10 de Junho de 1Ô61, 
devia ser áttendida pelo Dr. juiz de direito na occasiao de 
proferir a sentença dos açoites, graduando a pena conforme 
a, idade e robustez do réo, na intelligencia, que agora somente 
iiivòca o. Dr. juiz de direito, é que então cumpria não ter 
esquecido, de ser o iiumero de açoites, excedente de duzentos, 
seguido sè%pre de funestas conseqüências, segundo affirraam 
os facultativos. 

TJma vez, porém, que o Dr. juiz de direito oondemnou o 
escravo a soffrer 300 açoites, sem duvida por julgal-o sadio e 
robusto para soffrer um castigo tão forte, o conhecimento do 
facto posterior da impossibilidade de supportar esse castigo, 
facto demonstrado na applicação dos açoites, na execução da 
pena. c dã competência do j«iz municipal; porque é elle quem 
verifica na execução, que inspecciona, fiscalisa e preside, é elle 
o juiz único da execução criminal, e não o juiz de di
reito, alheio á este acto do processo nas comarcas geraes ; e 
como homem e funccioiiario publico tem por si o juiz municipal 
presumpção iguala do juiz de direito, de exacta consciência 
e responsabilidade de seus deveres e sentimentos de huma-
uidade para, a j uizo do medico, decretar a suspensão dos 
açoites, seja ou não requerida pelo curador ou senhor do 
escravo. 

Essa attribuição do juiz municipal deduzida da própria 
lei, e dos principios reguladores do processo, não 6 nova, como 
o Dr. juiz de direito reconhece, julgando todavia que o aviso 
referido creou direito novo para si na execução, como se tal 
força coubesse a um aviso apenas explicativo da lei preexis
tente, e que deve ser acceito e entendido de accordo com as 
leis. 

Além de não ser nova, é toda de natureza administrativa, 
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semelhante attribuiçSo ; não importa a faculdade de fazer cessar 
absolutamente os açoites, como pensa o Dr. juiz de direito, 
importa simplesmente o dever de suspendel-os, pelo perigo, 
que corre o paciente, observado pelo juiz da execução com o 
parecer do medico, e de suspendel-os até que o paciente se res
tabeleça, e adquira vigor para continuar a soífrel-os, afim de ser 
cumprida inteiramente a pena decretada na sentença. 

A palavra —suspender—, de que serve-se o avisoj exprime 
uma decisão provisória, impedir temporariamente, deferir para 
outra occasião, sustar, interromper. 

Não se lhe pôde dar outro sentido. 
E nem era possivel dal-o contra a natural aocepção do 

termo, como fez o Dr. juiz de direito, uma vez que com seme
lhante interpretação, vinha a converter-se a suspensão dos 
açoites em minoração, ou perdão da pena, attribuição exclusiva 
do Poder Moderador, e constantemente exercida tanto em favor 
de ingênuos, como de escravos, entes estes, que, se perante a 
lei civil não gozam da plenitude dos direitos e deveres, que ás 
outras pessoas são conferidos, salvo algumas restricções intro
duzidas pela especialidade de sua condição, é por amor da 
ordem publica. 

E' certo que algumas vezes a suspensão dos açoites, a que 
o escravo foi condemnado, torna-se definitiva, poi'que o estado 
de saúde do paciente não permitte a continuação delles. 

Mas daqui não se segue que a pena fique cumprida ; inter
rompe-se meramente sua execução por motivo de força maior, 
como suspende-se a pena de prisão com trabalho nas casas para 
isso destinadas, se o réo adoece. 

Para que naquelle caso desappareça a pena de açoites com 
todos os eflfeitos jurídicos, e seja considerada como cumprida, 
como ultimada, se a morte não sobrevem ao paciente, 6 mister 
provocar a intervenção do Poder Moderador, perdoando o resto 
da applicação da pena de açoites. 

Portanto, na fôrma do art. 5." § 11 da Lei de 3 de Outubro 
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dè 1834 e dos arts. 9.» é 61 d<f Regulameiiito de 3 de Janeiro 
de 1833, dando-se no caso em questão um «onflicto de jurisdiC' 
ção entre o Dr. juiz de direito e o Dp. juiz municipal de 
Mamanguape, o presidente da provincia decide pi'ovÍ8oria-
mente, e pelos fundamentos expostos, esse conflictoetri favor da 
ultima autoridade, a quem julga competente,, como juiz da exe
cução, o direito de suspender a applioàção d<)s açoites, que es
tava soffrendo o escravo Serafim, em virtude de condemnação 
proferida pelo juiz de direito sobre decisão do Tribunal dõ 
Jury ; e reShettam-se estes papeis á relação do districto, com-
municando-se a decisão ao governo imperial, e aos ditos juizes. 
L. S.— Heraditõ de Aleneastro Pereira da Graça, 

A relação assim decidiu : 
. . . Julgam valiosas e conforme o direito, as razões em 

que se fundou o presidente da província 4a Parahyba, que 
constam ,de fls. para decidir provisoriamente o eonflicto, como 
decidiu, dando na espécie dos ,autos a competência ao juiz mu
nicipal, e não ao juiz de direito, a qual decisão confirmam e 
mandam que se cumpra. Ac. <16 16 de Novembro de 1872. Ga
zeta Jurídica, vol. 1.' 

Consulta do Conselho de Estado de 16 de Julho de 1874 : 
Senhor.—-Mandou Vossa Magestade Imperial, por Aviso de 

9 de Abril ultimo, que a secção de justiça do Conselho de Es
tado, tendo presentes o officio junto do presidente da provincia 
da Parahyba de 5 de Novembro próximo passado e a represen
tação á que elle se refere, consulte á vista dos Avisos n. 365 de 
10 de Junho de 1861 en. 355 de 24 de Outubro de 1871 :— se o 
recurso de graça interposto em favor do réo escravo condem-
nado á açoites suspende a execução desta pena por trazer 
damno irreparável. 

O officto e repí-esentação referidos são os seguintes : 
" N, 07.— ].• Secção. Provincia da Parahyba.—Palácio .da 

Presidência, em 5 de Novembro de 1873.— Illm. e Exm. Sr.— 
Tenho a honra de passar ás mãos de V. Ex, a representação 
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junta, que á Sua Magestade o íhiperador dirige o Dr. juiz de 
direito da comarca de Mamanguape, desta provincia, Victorino 
do Rego Toscano Barreto, expondo a iflaneira por que foi ha 
pouco observado, pelo Di. juiz municipal do respectivo termo, 
a doutrina do Aviso de 10 de Junho de 1861, e pedindo escla
recimentos sobre a doutrina do mesmo aviso. Deus guarde a 
V. Ex.— lUm. e Exm. Sr. Conselheiro Manoel Antoiiio Duarte 
de Azevedo, Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da 
Justiça.— tSiloino Elviãio Carneiro ãa Cunha. " 

" Senhor.— Por decisão do tribunal do Jury de Maman
guape, da provincia da Parahyba, foi condemnado o réo Sera
fim, escravo, á pena de trezentos açoites e a trazer ferro aos pés 
por três mezes. 

" Na execução da sentença, depois de ter o paciente soffrido 
duzentos açoites, o senhor e curador de Serafim requereu a sus
pensão do castigo, documentando a sua petição, de conformi
dade com o Aviso de 10 de Junho de 1861, com attestado me
dico, em o qual se declarava e affirmava que o réo não poderia 
mais supportar o resto dos açoites sem perigo de grave e pro
longada moléstia, pois já se achava seriamente doente. 

" Á vista de semelhante attestado, e dando eu ao aviso 
citado a intelligencia mais favorável ao réo, respeitando esse. 
2)rincipio jurídico consagrado em a nossa lei criminal, despachei 
no sentido de cessação .absoluta do castigo. 

" Prooedi assim. Senhor, porque me pareceu que com a 
interrupção temporária, que antes do citado aviso já se pra
ticava, emquanto o paciente se refizesse de forças c se des
vanecessem os incommodos, conseqüências naturaes do castigo 
applicado, não somente não haveria caso em que a, pena de 
açoites não sé completasse, qualquer que fosse o numero delles, 
como porque com a renovação do castigo não se acautelaria 
esse perigo de grave moléstia e mesmo da morte do paciente, 
como quer que se evite o citado aviso, entendido segundo 
seu espirito humanitário. 



lOJi 

" Dessa intelligencia nasce'Çi o conflicto de jurisdicção entre 
o juiz de direito e o municipal; conflicto que, sendo affecto 
ao Tribunal da Relação do districto, teve decisão contraria 
á suspensão absoluta dos açoites no caso occorrente. 

" Antes, porém, da referida decisão, o curador de Serafim, 
interpòz o recurso de graça. 

" E Vossa Magestade Imperial, commiserando-se do réo, 
houve por bem, por Decreto de 10 de Maio do corrente anno, 
perdoar-lhe a pena, á que por crime de homicídio fora con-
demnado. 

" Mas, Senhor, o perdão de Vossa Magestade Imperial 
encontrou o paciente já executado com os últimos açoites, 
de ordem do juiz municipal, Dr. Manoel Juvenal Rodrigues 
da Silva, que sciente e convencido do recurso interposto, não 
obstante sua pendência, sem attender á gravidade do assumpto 
e sem cogitar do alcance de seu acto, deu execução a uma 
sentença, sujeita ainda á alta clemência de Vossa Magestade 
Imperial, que jamais faltou com ella á humanidade afliicta. 
Se Serafim succumbisse, morresse, quem seria responsável 
por esse assassinato jurídico ? 

" O senhor de Serafim perderia seu escravo, depois do 
pci'dão de Vossa Magestade Imperial ? 

" Desde que, Senhor, o Decreto de 9 de Março de 1837, 
art. 1.°, e o art. 501 <lo Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro 
de 1842 não vedam o recurso ao Poder Moderador, interposto 
por escravos condemnados fora dos crimes previstos na Lei 
de 10 de Junho de 1835, é certo que também deu-lhes direito 
a não serem executados, quando a pena trouxer damno irre
parável, como o de açoites, antes da decisão de Vossa Ma
gestade Imperial. 

" As más conseqüências que resultam do procedimento 
contrario estão á toda luz, e reclamam da alta sabedoria 
de Vossa Magestade Imperial providencia, mormente conti-
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nnando em seu inteiro vigor a*'lei qne manda punir o escravo 
com a pena de açoites. 

" E, pois, no intuito nSo só de que seja mantido o respeito, 
a obediência e o fiel cumprimento dos decretos de Vossa Ma-
gestade Imperial, como de ver esclarecido o ponto de direito 
criminal controvertido, ouso levar o facto exposto ao alto 
conhecimento de Vossa Magestade Imperial, propondo as 
seguintes duvidas : 

" 1." Se a suspensão, de que trata o aviso citado em sua 
ultima parte, importa a cessação absoluta do castigo, e, neste 
caso, a quem compete ordenal-a ; 

" 2.' Se o recurso de graça, no caso alludido, tem effeito 
suspensivo ; 

" 3." Se depois de começada, a execução, sendo interrompida 
por soffrimentos do paciente, é admissível o recurso durante 
ã suspensão. 

" Mamanguape, 31 de Outubro de 1813.— Victorino do 
'Mego Toscano Barreto, juiz de direito. " 

O conselheiro direitor geral da secretaria opina assim ; 
" A questão principal jâ foi resolvida pela relação. 
" Entendo, porém, que nas eircumstancias expostas, devia 

ser suspensa a execução até a decisão do recurso de graça. 
6 de Abril de l^lA.— A.Fleury. " 

A secção de justiça do Conselho de Estado entendo que 
não está lio poder do governo imperial o declarar suspensas 
as penas impostas por sentenças que, conforme a lei, são 
exeqüíveis e não tem effeito suspensivo, Só o poder legislativo 
pôde tantb. 

Segundo a legislação vigente, o recurso de graça só tem 
effeito suspensivo no caso de pena de morte (Aviso de 24 
de Outubro de 1871). 

Também a revista somente suspende a execução da pena 
de morte,degredo ou^álés (Art. 7." da Lei de 18 de Setembro 
dé 1828.) 
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E, pois, nem o recurso de%raça, nem o recurso de revista 
suspendem a ejjecuçao d-ís açoites. 

Mas, o damno irreparável, se dá em ambos os casos. 
E o damno irreparável também se dá no caso da prisão, cuja 
pena pôde, como já tem acontecido, estar cumprida, quar.do 
sobrevem a graça ou absolvição em gráo de revista. 

A prisão injusta, importando a privação do trabalho ou 
industria, pôde ser mais sensível e damnosa ao cidadão do 
que o açoite ao escravo. 

Em t<^o o caso a providencia só pôde ser legislativa 
e não restricta ao recurso de graça e pena de açoites, mas 
extensiva ao recurso de revista e outras penas. 

Cumpre, porém, ponderar que sem prazos fixados para 
o provimento do recui-so extraordinário de graça, e para 
sua apresentação no juízo da execução, a pena de açoites 
será demorada infinitamente, ficando prejudicados os senhores, 
sendo que o recurso bem pôde ser interposto pelo curador 
do esõravo, não obstante o senhor. 

Quanto á moderação e humanidade, com que deve ser ap-
plicado o castigo de açoites, já o Aviso de 10 de Junho de 1861 
providenciou como pôde ser providenciado em caso todo arbi
trário e dependente de circumstanciaa individaaes e de obser-
A'ação dos peritos, 

Vossa Magestade Imperial mandará o que fôr mais justo. 
Sala das conferências da secção dos negócios da justiça do 
Conselho de Estado, em 16 de Julho de 18Í4.— Jbsé l^homaz 
Nabucd de Araújo.— Visconde de Jaguary, Direito, vol. 10. 

Resolução de 3 de Dezembro de 1874: 
Senhor. — Mandou Vossa Magestade Imperial, por Aviso 

de 23 de Setembro próximo passado, que as secções reunidas 
de justiça e império do Conselho de Estado consultem com o 
seu parecer, á vista dos papeis juntos, sobre o modo por que se 
deve proceder quando um escravo, concíemiiado a açoites, an
tes da execução da sentença prova que se acha liberto. A se-
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cretaria de estado dos negócios da justiça informa e opiua 
pelo modo seguinte: 

" Em acórdão da Relação da Corte de 1 de Dezembro 
de 184i decidiu aquelle tribunal: líão tem lugar o protesto por 
novo jury nos casos da Lei de 10 de Junho de 1835 ; não será 
porém, cumprida a sentença que houver condemnado o r6o a 
açoites, e antes será delles relevado no juizo da execução, 
quando se verificar posteriormente a concessão da liberdade ao 
condemnado. 

" A i'espeito do escravo de que trata o juiz municipal de 
Caethó não houve concessão de liberdade ; mas o abandono 
por parte dos senhoi-es é motivo, segundo o art. 6." § 4." da 
Lei n. 2040, de 28 de Setembro de 1871, para serem os escravos 
considei-ados libertos. 

" Tratando-se, porém, de applicação de lei penal em caso 
occorrente, penso que não cabe ao governo decidir. 2." secção, 
em 17 de Junho de 1874.— José da Costa Carvalho." 

" Trata-se de um escravo criminoso, condemnado a açoi
tes pelo crime de homicídio. 

" Consulta o juiz executor o que deva fazer, visto ter o se
nhor do mesmo escravo renunciado o direito que tinha pobre 
elle. E' questão da competência dos tribunaes. 

" O juiz deve applicar a lei, observando os arestos. 17 do 
Junho de 1874.— A. Fleury. " 

O facto, sobre o qual versa a duvida proposta pelo juiz 
municipal de Caethé, e trazido á consideração de Vossa Ma-
gestade Lnperial pelo presidente de Minas Geraes em oflicio de 
27 de Abril, é este: 

ü m escravo condemnado a açoites, antes de lhe ser appli-
plicada a pena, provou achar-se liberto pelo abandono de seu 
senhor. 

1." Deve-se instaurar novo processo, ou soltal-o? Eis o que 
pergunta o juiz municipal. 

A questão assim proposta é de fácil solução. 
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As Secções opinam pela negativa, porquanto : 
O processo é facto cònsummado e tão legitimo, quanto foi 

feito sendo ainda o réo escravo, ou não verificado ainda o aban
dono do senhor. 

Conforme o direito romano (Ood. Liv. 4.'', Tit. 14) o es-
ci"ávo era obrigado, depois de liberto, pelo delicto commettidó 
na escravidão.— Caput noxa delictum sequitur. 

2.* No estado em que as coiisas se acham, a questão não 
pode ser sobre a condemnação, que é cousa julgada e irrevo
gável ; a questão é sobre a applicáção da pena imposta ao réo 
em virtude dessa condemnação, pena excepcional, e só deter
minada pela qualidadade de escravo, que o réo tiiiha quando 
foi julgado. 

3." Será, porém, válida, antes de cumprida a pena impqsta 
ao réo, a liberdade que lhe aconteceu depois de condemnado ? 

A negativa funda-se no direito romano. 
Não nas Pandectas, Liv. 48, Tit. 19, n. 41, citados na con

sulta jde 23 de Setembro de 1863, com a qual se conformou a 
Imperial Resolução de 30 do mesmo mez e aimo; poi'quanto 
essa lei cessou desde que Justiniano aboliu a servidão da pena. 

" Justinien, diz Pothier (Pandectas citadas), ayant aboli 
Ia servitude de Ia peine, il 8'en suit que Ia condemnation d'un 
esclave n'en ôte pas Ia propriété á son maitre." 

A perpetuidade da pena, e não a servidão da pena, é que 
pode excluir a propriedade do senhor. 

Mas na Lei vElia Sentia ( 1." Cod. 7 — 12 — qui non poss. 
ad. libert. per venire), a qual diz assim: 

" Den^nue non potest •'"•rvus ad vincula damnatus ad 
liòertatem perduci quamdiu pcena dnrat. " 

Sem duvida é bem cabido esse exemplo de pena ad vin
cula, por sèr particular aos escravos, como é a de açoites 
entre nós; e não a de açoites, commum a livres e escravos 
entre os romanos — Ex quibus cauais liber fustibus eceditur, 
ex Ms aermis Jlagellis ccedi. 
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Referindo as penas a que sâo submissos os escravos dizem 
as Pandectas (citado lugar) — Tertia itaque speci.es pcene 
est qucB iion rtiutat servitutem feâ dumtaxat aggtavat ut 
est pcena vinctãorum. 

4," A vista, porém, do nosso direito pátrio, nao havendo 
entre nós servidão de pena, ou morte civil; a condemnação 
não suspendendo senão direitos políticos e não affectando o 
estado civil ou direitos civis, nada obsta á liberdade con
ferida ao condemnado. (Veja-se a introducção da Consoli
dação das leis CÍA4S. ) 

5." Se o réb se totnou liberto, e tanto mais que não 
foi por alfoi-ria do ^senhor, na qual se podia enxergar a fraudo 
da pena, mas em virtude fla Lei n. 2040, de 1871) art. 6." 
§ 4.", parece ás secçKes evidente que ao mesmo réo se não 
pôde impor a pena de açoites, que é particular aos escravos, 
e só própria dos escravos. 

6." O aresto da Relação da Corte de 1 de Dezembro 
de 1844, citado na informação da secretaria de estado, é bem 
digno de constituir uma regra geral:— não será, porém, cura-
jjrida a sentença que houver condemnado o réo a açoites, e antes' 
será delles relevado no juizo da execução, quando se verificar 
posteriormente a concessão da liberdade ao condemnado. 

1." Nem ha ahi violação da cõusa julgada, porque o jul
gamento subsiste, e também subsiste a pena que ao crime 
compete: o que fica sem eifeito, por ter cessado a sua razão, 
é a conversão des.«a pena na de açoites. 

8." Que cabe no poder do juiz da execução executar 
a pena imposta ao crime, e não a pena em que foi ella com-
mutada; porqne não ha mais um réo escravo, mas um réo 
liberto — reconheceu o citado aresto e dizem os principios 
ma's triviaes da hermenêutica. 

O conselheiro de Estado Visconde de Souza Franco deu 
o seguinte voto separado: Concordo cora os principios do 
mui douto parecer; poiém não com a sua conclusão. 

http://speci.es


109 

Segundo esta, o juiz da? exeoução pôde executar a pena 
que 6 imposta ao crime e cão a em que foi commutada. 

Ora, a pena que foi imposta ao réo nos precisos termos 
do art. tiO do Cod. Pen., não podia ser outra senão a de 
açoites, e nem ahi se falia em commutação de pena. Não 
se pôde verificar dos papeis, que infelizmente vem mal prepa
rados, como todos os que vem das províncias, qual o theor 
da sentença. 

Em todo o caso, o que passou em julgado foi a pena de 
açoites, e líGo é permittido aos juizes executar outra sentença 
senão as que passam em julgado. 

É incontestável que os açoites não podem ser infligidos 
a réo reconhecido livre em vk-tude fla lei E se ha perigos 
em deixar que fiquem impunes m crimes ^lorlneio de libertação 
por aeto, ou por omissão e abandono do escravo, perigos na 
verdade muito sérios, outro meio 6 predso adoptar para que 
sejam evitados. . 

O que me parece conveniente é a intervenção do Poder 
Moderador, antorisado pelo § 8.° do art. 101 da Constituição para 
perdoar ou minorar as penas, áttribuição cujo fim é também 
emendar erros que se introduzam nos julgamentos, para os 
quaes não haja mais recurso. 

Será preciso que o réo requeira? 
Creio que não, porque a disposição do artigo consti

tucional não p5e essa limitação; a Lei de 11 de Setembro 
de 1826 trata de recurso no caso de pena de morte, mesmo 
nestes o art. 2. da Lei de 9 de Março 1837 dispensa o requeri
mento, assim como o 3." daquella lei declara que as excepções 
são da privativa competência do Poder Moderador. 

O que me parece, pois, conveniente é que, á vista do 
processo o Poder Moderador commute a pena de açoites 
em tantos annos de prisão quantos as circumstancias aggra-
vantes ou attenuantes do crime tornarem justificados, 

A commxitação de açoites, que não seriam poucos em 
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crimes de mox'te (nera o tempo e numero destes consta dos 
papeis), ainda em alguns annos de prisão, não deixa de con
stituir graça do Poder Moderador. 

O Conselheiro de Estado relator replica nestes termos: 
Não me parece procedente nenhum dos fundamentos do 

voto sepàrad|o, ao qual replico com todo respeito devido ao 
illustrado Conselheiro de Estado, autor delle. 

í." "Não pôde o juiz da execução impor a pena, com 
que o Cod. Crim. pune o crime, mas a dè açoites, que 
substitue essa pena do código, pois que o réo é «scravo. 

" 1." Porque o art. 60 nSo falia em commutação de pena. " 
Ha ahi inexactidão, visto como esse art. 60 não teve 

por objecto outra cousa senão a comniutação da pena in
corrida, substituindo-a pela de açoites quando o réo c escravo. 

" 2.° Porque dos papeis juntos não constando a sentença, 
não se pôde verificar qual a pena incorrida, que péia de 
açoites foi substituída. " 

É verdade que não consta da sentença, mas devemos 
presumir que ella foi juridicamente escripta. 

Ora, a sentença não pôde deixar de declai"ar a pena 
em que o réo incorre, c que é substituída pelos açoites; 
porquanto : 

É a gravidade dessa pena que determina e justiuca o 
numero de açoites que a deve substituir; sendo que 

Também não tem lugar a substituição por açoites quando 
a pena é de morte ou galés. 

" 3." Porque o que passou era julgado foi a pena de 
açoites." 

Aqui ha também inexactidão, visto como a pena de açoites 
não passou, e nera podia passar em julgado. 

O quid judicatum regula-se pelo quid judicandum. 
O quid judieaiiãum não tem por objecto setülo a exis

tência do crime, e a pena que lhe é imposta pelo código. 
A conversão em açoites ú aptes uma questão de exe* 
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cuçSo do que dé ãpplicaçSo ^e pena, como é a suspensSo da 
morte na mulher prenhe, a substituição de galés quando o 
réò attinge aos 60 annos, etc. 

A pena de açoites depende da qualidade de eiscravo, 
e esta qualidade cm geral não entra no julgamento. 

E quando entra no julgamento, este nSo constitue cousa 
julgada,; porquanto é corrente que as decisões sobre questões 
dé estado civil niinca, passam em julgado. 

O pai, o filho, o marido, o homem livre, o escravo, 
o nacional, o estrangeiro sSo • sempi-e taes, e novas provas 
podem destruir as decisões havidas, e são admissíveis. 

Seria uma iniqüidade, imprópria da nossa civilisação, 
que provada a liberdade do réo se lhe impuzesse a pena 
infamante de açoites, só própria do escravo, e só admittida 
pela lei no interesse do senhor. 

Já não ha um escravo, já não ha um senhor; não pôde 
mais, haver essa pena: ella não tem razão de ser. 

A pena de açoites não^ passou em julgado, porque não 
passou em julgado o estado servil, que por diversos modos 
se pôde resolver, isto é, pela alforria facultaí^a ou forçada, 
actual ou superveniente ao julgamento. 

A pena de açoites entre nós, como a de ferros entre 
os Romanos, tem por motivo o interesse do senhor. 

Dizia a lei romana : 
" Nos casos em que o homem livre é fustigado e ao 

depois envia^^para as obras publicas, o escravo é flagellado 
e entregue a seu senhor para tel-o em ferros durante o mesmo 
tempo em que o homem livre está nos trabalhos públicos." 

" Cest ainsi, diz Pothier, qu'on concilie l'interêt du 
maitre et Ia peine dâe au crime. . . on punit 1'esclave sans 
graver le maitre, en coudemnant l'esclave à servir son maitre 
dans les fei-s. " 

" 2." Ao Conselheiro de Estado divergente parece prefe
rível a intervenção do Poder Moderador. " 
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O remédio não seria effica8 e admissivel. 
1." Porque á vista da Lei de l í de Outubro de I82(i e 

seguintes, o recurso de graça só 6 official na pena de morte; 
2." Porque o recurso de graça só tem eíleito suspensivo 

no caso de pena de morte ; 
3.° Porque não se trata de uma pròvidehcia só para este 

caso, mas para prevenir outros que podem sobrevir, e cuja 
freqüência se deve esperar depois da Lei de 28 de Setembro 
de 1871, e movimento das emancipações concedidas e forçadas; 
sendo que • 

Outrosim, não é um caso extraordinário, em que só ca-
befía o remédio da graça impelúal, como seria erro do jul
gamento irregular ; mas 6 um caso ordinário, freqüente, pró
prio da providencia do juiz executor ; 

4." Porque não pôde o poder executivo occorrer a um Casp, 
que lhe 6 sujeito, com uma providencia que depende do Poder 
Moderador, e com a qual não se pôde previamente contar. 

Vossa Magestade Imperial mandará, porém, o que for 
mais justo. Sala das conferências das secções reunidas da jus
tiça e dó império, em 30 de Outubro de 1874. —Jos'e Thomaz 
Nabuo» âè Araújo. — Visconde de Jaguary. — Marquez de 
JSapucahy,— Visconde de Souza Tranco. 

Segundo o estylo adoptado na secção dos negócios do 
império, acrescentarei sob minha assignatura algumas obsei'-
vações á 2.' refiposta d© muito illustrado relator. Faço-o 
psla muita importância da matéria e muito «dspeito ás opi
niões jurídicas do sábio jurisconsulto. 

A questão ó : 
" Se aos juizes municipaes, simples executores das sen

tenças do tribunal do juiy, pôde deixar-se o arbitrio de exe
cutar umas e não outras. " 

O illustrado relator pensa que sim : 
Porque ha como que duas sentenças nos autos ; a que 

condemua o réo â prisão, e a que a commuta em açoites; 
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Porque as sentenças contfa escravos nSo passara era jul
gado, em razão de poder mudar o estado ; 

E porque o Poder Moderador, a qttem penso dever re
correr, somente perdoa ou minora penas, quando o condem-
nadò o requer. 

Eu peço licença para sustentar a negativa. 
Não ha, nem pôde haver nestes antos^ alternativa na 

sentença. Reconhecido como escravo o réo por occasião do 
processo e julgamento, foi logo condemnado em açoites. 

O Coíf. Pen. é terminante quando diz : " Art. GO. Sc o 
réo for escravo e incorrer em pena que não seja a capital ou 
galés, será condemnado na de« açoites. " 

O juiz de direito não podia impor outra pena. 
E comtudo, se a sentença tiver a alternativa (e para ve-

rifical-o senti que não viesse nos papeis) ô juiz municipal exe
cutará a que se refere a liberto. 

Se a sentença somente condemna o escravo, é illegal c 
ha perigo em autorisar o jiuiz municipal para impor outra 
pena. Deve reaorrer a outro >n.eio para editar que o réo, já 
livre, soffra açoites ou fique 'impune Q crime. 

Si fosse juridico que aã sentenças contra fesci;aAios não 
passam em julgado, o quô se seguiria era não pèd,efem tet 
execução ; e a de que se trata teria recurso, qije cAmpre 
lembrar. 

Eu, que admitto a passagem em julgado, nSo me juIgO 
obrigado a indicar o recurso judiciário. 

ííão havení^o mais recurso judiciário, porque a sentença 
passou em julgado, o que i,íe3ta, segundo O regimcn constitu
cional do Império, c a intervenção do Poder Moderador, re
médio heróico ás injustiças ou erros dos tribunaes c contra a 
inconveniência na applicação de algumas penas. 

Que o Poder ModePa lor está autorisado para fazer inde
pendentemente de requerimento, o prova a minoração da pena 

ANN. AO COD. CBIM.— 8 
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Avfc. 61. Quando o réo for convencido de mais de 
um delicto, impôr-se-llie-íião as penas estabelecidas 
nas leis para cada um delles, e soííi-erá as corporaes 
umas depois das outras, principiando e seguindo da 

aos bispos de Olinda e do Pará ; decisão sem pedido, fundada 

na Constituição e leis citadas de 182fi e ]8.'?7. 

Ha, é exacto, a freqüente intervenção do Poder Mode

rador, mas emquanto não stí tomar medida legiálativa. Auto-

risados os juizes municipaes, também a haverá quando estes 

marcai-em annos de prisão, que aos presos pareça exeessiva, 

superior á devida jjela decisão do jury. Rio, 1 de Novembro 

de 1874. Foi Voto conforme ao da maioria o do Sr. Visconde 

do Bom Retiro, que não assigna por ausente. O relator, Josíi 

Tliomaz JVabuco ãe Araújo. 

ITma só observação sobre o que diz o illustrado Conse

lheiro de Estado — e é que : 

Quando disse que o recurso de i/raça não é officiàl, eu 

não quiz dizer que o Poder Moderador s(̂  podo perdoar 

mediante requerimento, mas que o juiz executor não ó obri

gado a interpol-o senão no caso de morte (leis citadas )>, 

pelo que, e seguida a opinião do illustrado Conselheiro de 

Estado, o juiz executor praticará os açoites no liberto, sendo 

que, como está dito, o recurso de graça só c suspensivo no 

caso de morte. Curte, -3 de Novembro de 1874.— José Tliomaz 

Nahuco de Araújo. 

Como parece á maioria das seoções.— Paço, 3 de Dezembro 

de 1874.— Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.— 

Monoel Antônio Duarte de Azevedo. Direito, vol. 10. 
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maior par.a a menor, com attenção ao gráo da inten
sidade, e não ao tempo fia duração. (81) 

Exceptiia-se o caso de ter incorrido na pena de 
morte, no qual nenhuma outra pena corponvl se lhe 
imporn, podendo sómen(.e nnnexar-se áquélla a pena 
de multn. 

(81 ) Jurisprudência : 

. . . Concedem a revista pedida por nuUidade manifesta 
e injustiça notória do acórdão a fls. na parte em que julgou 
improcedente a appellação pelo mesnío recorrente interposta 
da sentença da primeira instância', -porquanto, havendo sido 
elle pronunciado accusado como incurso no art. 201 do Cod. 
Pen., e no mesmo compreliendido pela sentença que o julgou, 
em conseqüência das offensa.s physicas que praticou por occasião 
do conflieto que om sua casa tivera lugar na tarde de 18 
de Janeiro de 18.57, contra todos os principios de direito 
lhe foram impostas tantas penas quantos os por elle oífe"-
didos, regulando-se o juiz pelo numero dos mesmos, não 
somente para formar e repetir os quesitos, como para a dita 
imposição, o que não podia ter lugar, visto como foram 
aquellas praticadas em acto successivo, e sem nova in
tenção, a qual é o elemento capital para constituir o crime, 
e não a extensão e numero dos factos matcriaes, isto é, das 
pessoas que o soflEreram, o qual ptidéndo ser múltiplo, nem 
por isso se multiplicam os delictos, pois que a intenção é indi
visível, quando em acto não interrompido, como no caso era 
questão, e sem haver tempo para formar nova, se praticaram 
actos, muito embora mais de um, de forma que nem de espécie 
nem de qualidade mudaram; termos em que não podia o mesmo 
juiz applicar a disposição do art. 61 do cit. Cod,, como 
applicou, pois que o recon-ente não foi convencido de mais 
de um delicto. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. n. 1610. Ac . de 
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8 de Outubro de 1859.—líevista do Instituto dos Advo-
gad<js, 1867. 

. . . Considerando que o réo pratrcou os factos crimi
nosos de que ó accasado simultaneamente e por uma só 
acçâo era meio de um conflictc suscitado entre as pessoas que 
se achavam reunidas na casa em que elle residia e por occasião 
de ura festejo ; considerando que por esses factos assim prati
cados não se pôde dividir a criminalidade na razão do numero 
das pessoas offendidas por terem sido todos filhos de uma só 
intenção, e dirigidos indistinctamente contra os que com elle 
se achavam sem escolha de pessoas certas e determinadas: 
conforraando-me cora oa princípios de direito, que regem a 
espefcie, julgo o mesmo réo incurso uma só vez no gráo máximo 
do art. 205 do Cod. Crim. Sentença preferida pelo juiz de 
direito de Serinhahem, em virtude de decisão do. juny, que 
affirmãra os factos e circunistancias aggravantes, negando atte-
nuantes, e confirmada pela Rei. de Pernambuco. Ac. de 6 de 
Julho de 1872. Appellante — o Promotor Publico, e Appellado 
— Luiz de França Ventania. Direito, vol. 5." 

. . . Concedem a revista. Em terceiro lugar quando não 
fossera applicaveis os princípios precedentemente consignados, 
que tem por fundamento a lei, sendo o objecto deste processo 
três crimes de damno commettidos era differentes prédios, em 
mezes e dias divei"sos, não havendo connexão destes factos 
crirainosos entre si, podendo um existir sem os outros, não se 
devendo considerar este conseqüência necessária danuelles, é 
incontestável que o juiz de direito, conformando-se com as 
decisões doa juize* de facto, que distinguiram os crimes irapoz 
a pena de cada um delles decretada na lei, ao passo que a 
Relação, a quem o art. 303 do Còd. do Proc, prescreve o 
dever de reformar a sentença, impondo a pena que fôr cor
respondente ao delicto, invertendo as posições e violando a 
lei, reformou, em parte, injuridicamente a sentença proferida, 
decretando a pena só de um dos crimes. Sup. Trib. de Just. 



117 

Rev. Crim. u. 2222, Ac. de 22Qde Setembro de 1875. Recor
rente— José Antônio Gonçalves Barboza, e Recorrido —An
tônio Augusto Coelho do Souza. Direito, vol. 8." 

A Rei. da Bahia, designada para i"ever o feito, por Ac. de 
4 de Agosto de 1876, restabeleceu a sentença do juiz de 
direito. Direito, vol. 13. 

. . . Ao réo JoSo Carlos Estanisláo Zenirykouski, con-
A êncido de ter commettido oito factos d", roubo, em diversos 
dias e lugares, foi imposta a pena oito vezes, e appellada 
a sentença, âisse a Rei, da Corte : 

. . . Tendo sido as penas impostas conforme ao principio 
estabelecido no art. 61 do Cod. Crim., mandam que subsista 
a sentença appellada. Ac. de 3 de .Tulho de 1876. Gazeta 
jurídica, vol. 13. 

O Exm. Sr. Desembargador Marianni (e com elle con
cordaram em tudo os Exms. Srs. Desembargadores Gouvêa e 
Norberto dos Santos) divergiu e assim fundamentou o seu 
voto: 

" Votei pela nullidade de todo o processo, ou quando 
esta liSo se vencesse, para que se annuUasse o julgamento. 
NSo conheço lei que autorise a oi"ganísaçSo de um só pro
cesso para averiguação de muitos factos criminosos, praticados 
ora diífei-entes dias e lugares, por diversos indivíduos contra 
diversos oífendidos. Os arts. 61 e 62 do Cod. Penal referem-se 
ao modo de oumprii*era-se as penas impostas ao réo con
vencido de mkis de um crime, e ao que responde por um 
facto criminoso, pelo qual incorra em duas ou mais penas; 
mas, o ultimo destes artigos entende com a punição dos crimes 
complexos, de que a cada passo se faz menção no mesmo có
digo, e o primeiro limita-se a prescrever a maneira por que 
devam ser cumpridas as diversas penas, eín que incorra um 
só indivíduo, sem cogitar dos meios pelos quaes se fizesse 
a applicação; porque isto deveria ser objecto das leis de pro
cesso. Ora, consultando-se os arts. 72, 74, 140 e 141 do nosso 
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Cod. do P r o c , e 48 da Le i ' de •> Dezembro de 1841, vê-se 

que, quer se trate de processo instaurado por queixa ou de

nuncia, quer dos que, em outro tempo, se iniciavam ex officio, 

não se faz alli menção senão de um processo para cada facto 

criminoso, simples ou complexo, embora praticado por um 

ou muitos iiidividuos; e tanto assim ó que o mesmo art. 48 

da Lei de :( de Dezembro de 1841 não admitte mais que 

o numero de oito testemunhas em cada processo. (salvo a 

excepção alii indicada), não podendo entrar na mente do 

legislador, que o esclarecimento fornecido por oitC ou mesmo 

onze testemunlias fosse sufticieiite para convencer da existência 

dode l ic toeda certeza do delinqüente, tanto a respeito de um só 

crime e um só criminoso, como a respeito de cem crimes com 

outros tantos, oii com mais ou ineiios criminosos. Por isso tive 

por melhor que se annullasse todo o processo, mandando-se ins

taurar novos processos por cada um dos i-oubos contem

plados neste; som prejuizo da prisão dos réos, que foram 

legalmente decretadas. Também entendi que se devia annullar 

ao menos o julgamento ; porque sendo diversos os pontos da 

accusação intentada contra cada um dos réos, o juiz de di

reito apenas propôz, a respeito de cada um, uma serie de 

quesitos, comprehendendo os diversos factos attribuidos contra 

o disposto 110 art. 63 da Lei de S de Dezembro." 

]\le parece que o voto do E.KUI. Sr. Desembargador Ma-

rianui ó conforme ás nossas leis de organisação de processo 

criminal. Não tendo, porém, o tribunal julgado procedentes 

as duas preliminares — nullidade de processo e nullidadc do 

julgamento — não podia, diante da expressa disposição do 

art. tíl do Cod. Crim., deixar de impor ao réo tantas penas, 

quantos os delictos commettidos, não sendo, como não eram, 

simultâneos, embora, soinmadas, importassem em cem annos 

de prisão ou mais, o que igualmente aconteceria se, para 

cada ura dos delictos, fosse organisado um processo c sepa

radamente fos.se o réo julgado. 

http://fos.se
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Art. 62. Se os (leliiiquentes tiverem incorrido em 
duas ou mais penas, que se lhes não jiossam impor 
uma depois da outra, se lhes imporá no gráo máximo 
a pena do crime maior que tiverem commettido, não 
sendo a de morte, em cujo caso se lhes imporá a 
de galés perpétuas. (82) 

Art. 63. Quando este código não impõe pena de
terminada, fixando somente o máximo e o minimo, 
considerar-se-hão três gráos nos crimes, com attenção 
ás suas dircumstancias aggravantes ou attenuantes, 
sendo o máximo o de maior gravidade, á que se im
porá o máximo da pena; o minimo, o da menor gra
vidade, á que se imporá a pena minima; o médio o 
que fica entre o máximo e o minimo, á que se im -
porá a pena no termo entre os dous extremos da
dos. (83) 

(82) Vid. nota anterior. 

(83 ) Jurisprudência: 

. . . Confirmam a sentença appellada a lis. que condemnou 
os réos Francklim Chagas e Zeferino Gomes á pena de morto, 
gráo máximo do art. 192 do Cod. Crim., visto ter sido o de-
licto perpetrado, revestido das circumstancias aggravantes 
dos §§ l.% 5.°, 6.», 7.°, 8.", 10, 15 6 17 do art. 16 do mesmo có
digo. Rei. de Porto Alegre. Appel. Crim. n. 70. Ac. de 1 
de Junho de 1875. AppoUante™ o Juiz de Direito — c Ap-
pellados — Francklim e Zeferino. Direito, vol. 7.° 

O jury havia reconhecido a attenuanto do art. 18 § 10 
do Cod; Criminal. 

. . . Confirmam a sentença appellada porque foram guar
dadas as formulas subsfiànciaes do processo; e bem appli-
fiada foi a pena ao róo appellante, no gráo médio do art. 193 
do Cod. Crim., attenta as duas circumstancias attenuantes 
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e uma aggravante que o jury reconheceu haverem concor
rido no delicto. Rei. de S. Paulo. Appel. Crim. n. 118. Ac. 
de 13 de Agosto de 1875. Appellante — José Benedicto, e 
Appellada — a Justiça. Direito, vol. í." 

Manifestada a revista, que tomou o n. 2243, foi dene-
gada por Ac. de 8 de Março de ISÍG. Direito, vol. 11. 

. . . Julgam improcedente a appellação interposta da sen
tença que impòz ao réo appellante, em gráo médio, a pena 
do crime em que foi julgado incurso; porquanto embora hou
vesse o jury reconhecido a existência de uma só circumstancia 
aggravante e muitas attenuantes, era sempre a pena imposta 
a legal, em virtude dos arte. 15, 20 e 63 do Cod. Crim., e 
art. 67 da Lei de 3 de Dezembro de 1841; por virtude dos 
quaes, evitando-se o arbítrio, de que deve usar o juiz so
mente quando lhe é o mesmo facultado por expressa dis
posição da lei, deve ser, no concurso de circumstancias de 
uma e outra natureza, applicada a pena em gráo médio, sem 
'distincção de numero ou de qualidade. Rei. da Corte. Appel. 
Crim. n. 494, Ac. de 20 de Junho de 1877. Appellante — 
Fabiano Pereira de Barcellos Souza, e Appellada — a Jus
tiça. Direito, vol. 13. 

. . . Concedera a revista. . . Avista do exposto é 
manifesto que militarara a favor do lecorrente não só a 
eircurastancia attenuante do § 8." do art. 18, mas também 
as dos §§ 1.° e 4.'' do referido artigo, e essas três circum
stancias reunidas deviam decidir o juiz a impor a pena 
no gráo rainimo do art. 193 do referido código. Nem 
obsta a circumstancia aggravante do § 6." do art. 16 do 
mesmo código mencionada na sentença, isto é, a superio
ridade em sexo, pois ella não pôde prevalecer contra as 
três attenuantes já mencionadas. Sup. Trib. de Jiist. Rev. 
Crim. n. 1991. Ac. de 31 de Juliio de 1869. Recorrente — o 
bacharel Manoel Rodrigues Villares e recorrida a—Justiça. 
Revista Juridioa, 1870. 
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" As circumstancias aggravantes têm um valor próprio 
e absoluto, ou o valor relativo e de comparação, para o 
eífeito de aggravar ou attennar a pena?" 

A jurisprudência dos tribunaes não é uniforme, como 
vê-se dos acórdãos transcriptos nesta nota. 

Ha divergência quanto ú applicajão da pena, quando 
o jury reconheço a existência de circumstancias aggravantes 
e attenuantes. 

Entendem uns que as circumstancias devem ser com-
pai'adas, e que, se as attenuantes forem de mais força-
deve o juiz de direito applicar a pena no gráo minimo, 
embora tenha o jury reconhecido a existência de aggra
vantes ; e outros, que nada influe a qualidade nem o nu
mero, devendo o juiz, concorrendo umas e outras, applicar 
a pena no gráo médio. 

De conformidade com a ultima opinião costumamos pro
ceder, como presidente do tribunal do jury; e para isso temos 
as seguintes razões : 

O Cod. Crim., nos arts. 1.", 2.» §§ l.» e 3.", condemnou 
o systema das penas arbitrarias, e quando nos arts. 16, 
17 e 18, tratou das circumstanscias aggravantes e atte
nuantes, não fez distincção alguma entre ellas ; consignou-as 
i:)or classes, dando a cada uma das aggravantes, como a 
cada uma das attenuantes, igual valor. 

Da combinação dos arts. 15 e 6:1 não é possível logi
camente concluir-se de modo contrario á ultima opinião. 

E o art. 33 nos parece termiuante — nenhum crime será 
punido com penas que não estejam estabelecidas nas leis, 
nem com mais ou menos daquellas que existirem decre
tadas para punir o crime no gráo máximo, médio ou mi
nimo, salvo o caso em que aos juizes se permíttir arbítrio. 

Ora, os casos, em que o legislador permittiu aibitrio 
aos juizes, estão especificados nos arts. 18 §§ 10, 19, 60 e 
290, c nenhum arbítrio mais tônt os juizes, o que não 
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aconteceria se possível fosse comparar e pesar circumstan-
cias e discripcionariamente fazer a applicação da pena. 

São estas as regras, a que referem-se os arts. 67 da 
Lei de 3 de Dezembro de 1841 é 381 do Regulamento 
n. 120, de 31 de Janeiro de 1842. 

Se a opinião contraria prevalecesse, dar-se-hia que di
versos individiios, cujos delictos estivessem revestidos das 
mesmas circumstancias aggravantes e Mtenuantes, seriam 
punidos em umas comarcas com o médio das penas esta
belecidas nos artigos em que liouvessem incorrido, e, em 
outras, com o máximo ou o minimo. seguindo-se a des
igualdade das penas, contra o preceito do art. 1Í9 § 13 
da Constituição do Império, o que não se dará, prevale
cendo a opinião dos que não attendèm para a qualidade 
e numero das circumstancias. 

Em nosso entender, pois, as cii'cumstancias aggravantes 
têm um valor próprio e absoluto c não o valor relativo e de 
comparação para o eífeito de aggravar ou attenuar as penas. 

Assim também decidiu unanimemente o Instituto dos 
Advogados da Corte, em sessão de 1 de Maio de 1816, 
approvando o parecer, cuja conclusão era uo sentido da 
nossa opinião, porque : 

" 1." para que se constitua uma verdadeira doutrina, 
peando o arbítrio ; 2." porque, designando o legislador as 
círcurastancías, nellas comprehendeu todos os factos que 
podem modificar a moralidade do delicto, todas as grada-
ç.ões de criminalidade que apresente um facto punivel ; 
3." porque •Os systemas adoptados pelos códigos francez e 
de outras nações são reprovados pelo nosso código, que 
condemuou o systema de penas arbitrainas, tanto que es
tabeleceu regras fixas ;-,e 4." porque seria conforme a Consti
tuição do Imoerio, art. 152, o principio, pois, competindo 
aos jurados pronunciar sobre o facto e ao juiz applicar a 
lei, não se invado as attribuiçõcs de cspberas diversas." 
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Art. 64. Os delinqüentes que, sendo condemnados, 
se acharem em estado de loucura, não serão punidos 
emquanto nesse estado se conservarem, 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 65. As penas impostas aos réos não prescre
verão em tempo algum. 

Art. 66. O perdão ou minoração das penas im
postas aô s réos com que os agraciar o Poder Moderador 
não os eximirá de satisfazer o mal causado em toda a 
sua plenitude (84). 

( 84 ) " O perdão não exime o condemnado de satisfazer 
o mal cansado em toda a sua plenitude e do pagamento 
das custas. " Aviso n. 335, de 3 de Dezembro de 1835. 

" Sendo o recurso de graça um meio excepcional de 
diminuição da pena, imposta definitivamente pelos tribunaes 
ordinários, não suspende á execução da pena, devendo todo 
o tempo decorrido em sua execução ser levado em conta 
quando se trata de executar o decreto de graça, o que 
não se dá com o tempo decorrido de detenção do réo, 
salvo si no Decreto de graça ou de commutação se detei--
mina que elle seja levado em conta. " Aviso n. 517, de 14 
de Novembro de 1865. 

" As petições de graça devem ser acompanhadas de in-
forniação do juiz da condeninação, que deve ser sempre ouvido 
em tal caso. " Aviso de 22 de Março de 18Í3. 

" Os recursos de graça a requerimento de parte ou 
ex .officio, serão por intermédio do Presidente da Relação 
rêmettidos á Secretaria de Estado dos Negócios da Justiç.a, 
pelo Relator do processo, quando este tenha sido sujeito por 
appellação á decisão da Relação." Regulamento n. 14 58, de 
14 de Outubro de 1654, art. 1." 
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Art. 2.° Quando não lia appêllação para a Relação, serão 
esses recursos dirigidos á mesma Secretaria de Estado pelos 
Juizes de direito, directamente na Corte, e por intermédio 
dos presidentes nas províncias. 

Art. .3." Em nm e ontro caso, os recursos devem ser 
acompanhados de relatório, do traslado de todo o processo 
e da informação on parecer do presidente da Relação ou 
da província. 

Art. 4." O i-elatoiio deve conter essencialmente : 
1.° A relação do facto e suas circumstancias. 
2." O exame das provas constantes dos autos. 
3,° A declaração das formalidades sufostanciaes, que foram 

guardadas ou preteridas. 

4," A exposição da coiiãucta e vida passada do réo e 
suas circumstancias pessoaes. 

Art. 5,* Quando o relatório fôr feito pelo juiz de direito, 
que presidiu o jury, deverá indicar as provas produzidas e 
não escriptas, assim como os pontos principaes do debate, 
si não constarem dos autos. 

Art. 6.° A amnistia, perdão ou commutação de pena, para 
surtir effeito, devem ser previamente julgados confonnes á 
culpa. 

Art. 7." Este julgamento compete : 

§ 1.° Ao tribunal ou juizo em o qual pender o processo. 

§ 2." Ao juiz executor, quando a sentença estiver em 
execução. 

Art. 8." A conformidade consiste na identidade de causa 
e pessoa. Todavia, no caso de perdão ou commutação de pena 
verificando o tribunal ou juiz, que houve ob ou subrepção de 
alguma circumstancia especial, que poderia influir para a de-
negação da clemência imperial, devolverá o decreto, expondo 
respeitosamente a mencionada circumstancia. A remessa dessa 
exposição será feita pelo presidente do tribunal. 
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Art. 9." A fôrma dos julgamentos será a mesma dos re
cursos crimes e se haverá sempre como negocio urgente. 

Art. 10. Nos casos de ob e gubrepção de que trata o art. S.°, 
decidida pelo Ppder Moderador a duvida proposta pelo tri
bunal, serão o pei'dão ou commutação de pena julgados con
formes pelos mesmos juizes, que suscitaram a duvida. 

" A s disposições do Decreto citado n. 1453, de 1854, só 
dizem respeito á pena de morte ; porquanto, neste caso es
pecialmente o recurso de graça ú suspensivo e ex officio, sendo 
que, nos de penas menos graves, incumbe ás partes instruir 
os seus requerimentos com os documentos que julguem a bem 
e quando haja algum defeito em taes documentos, só a ellas 
é prejudicial. São, porém, applicaveis a todos os casos os 
arts. 6." e seguintes do mesmo decreto sobre a forma por que 
nos tribunaes e juizos se devem julgar conformes á culpa os 
perdões, coramutações e amnístias. " Aviso n. 29, de 22 de 
Janeiro de 1855. 

- ,* Nos casos de pena oapital, devem os juizes de di
reito apresentar o recurso de graça, como dispõe o Decreto 
de 2 de Janeiro de 1854 e Aviso de 23 de Janeiro de 1853, 
instruindo-o com o relatório e traslado de todo o processo, 
nos termos dos arts. 2.°, 3." e 5." do Decreto de 14 de Ou
tubro de 1854, ainda quando o condemnado seja escravo." 
Aviso n. 328, de 27 de Outubro de 1857. 

" O tribunal em que foi proferida a ultima sentença pas
sada em julgado, é a quem, para prevenir a sua execução 
antes do i"ecurso de graça, compete dirigir ao Poder Mode
rador o mesmo recurso, sendo que assim se deve entender o 
§2.» do art. 7." do Decreto n. 1453, de 14 de Outubro de 
1854. " Aviso n. 512, de 9 de Novembro de 1865. 

O Decreto ii. 2566, de 23 de Março de 1860, estabelece : 
Art. l." As petições de graça para perdão e commuta

ção de pena, que não fôr a capital, serão apresentadas, na 
Corte, á Secretaria de Estado dos Negócios da Justiça, nas 
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provincias aos respectivos preflidentes nos termos do Decreto 
n. 632, de 27 de Agosto de 1849. 

Art. 2.° Devem essas petições ser instruídas com os se
guintes documentos : 

1." Certidão da queixa, denuncia oú ordem por que se 
houver instaurado o processo. 

2." Certidão do corpo de delicto quando houver. 
3." Certidão do depoimento das testemunhas da accusação 

c da defeza. 

4.° Certidão das sentenças. 

5." E de todos os mais documentos que ao peticionario 
e aos respectivos juizes pareçam convenientes. 

Art. 3." Quando os peticionarios por sua pobreza não 
possam ajuntar ás petições os documentos mencionados no 
art. 2.", os presidentes das provincias e o dircctor geral da 
Secretaria de Estado dos Negócios da Justiça os farão 
ajuntar. 

Art. 4." Ouvidos os juizes respectivos, seguir-se-ha no 
processo das ])etiçnes de graça o que está determinado no 
Decreto n. 2350, de õ de Fevereiro de 1859. 

Art. 5." Aos recursos de graça nestes casos são appli-
caveis as disposições dos arts . ü.", 7.", S.°, 9." e 10 do Decreto 
n. J458, de 14 de Outubro de 1854. 

" Nas petições de graça o juiz deve dar o parecer acerca 
da justiça ou injustiça da condemnação e se o supplicante 
merece ou não o perdão ou commutação da pena; não somente 
porqiie nas provincias, onde os crimes são commettidos, ha 
maior facilidade na apreciação de sua punição, como poi-que 
enviados todos os esclarecimentos a que se aUude, haverá 
menos demora no processo das mencionadas petições, que 
tem de ser resolvidas pelo Poder Moderador. " Aviso Circular 
n. 324 de 31 de Outubro de \S04. 

" As petições de graça ao Poder Moderador devem ir 
com esclarecimentos em ordem a reconhecer-se o mérito das 
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graças pedidas e cumpre que os presidentes, remettendo á 
Secretaria da Justiça qualquer requerimento de perdão ou 
commutação de pena e em conformidade do Decreto de 28 
de Março de 1860 c Circular de 31 de Outubro de 1364, 
o faça acompanhar de uma minuta, contendo os seguintes 
esclarecimentos : 

1." Nome do peticionavio ; 
2.' Pena a que foi conderanado ; 
3.° Data em que foi imposta, por que jury ou juiz; 
4." O crime que commetteii e em que tempo ; 
5." Se foi conderanado a ontras penas ; 
6.' Se está preso ou solto e desde que dia ; 
V." Desde quando começou a cumprir a sentença ; 
8.° Informação do juiz da condemnação , 
9." Informação do director da casa de correcção, ou 

carcereiro da cadeia, em que estiver o preso. " Aviso Circular 
n. 287, de 28 de Junho de 1865. 

" As petições de graça dos róos condemnados ú morte 
devem subir ao Poder Moderador, com o traslado de todo 
o processo e acompanhadas do relatório do juiz de direito 
e da informação do presidente da proviucia, por cujo inter
médio devem ser remettidas. " Regulamento n. 1293, de 16 
de Dezembro de 1863. 

Resolução de Consulta: 
Senhor.—Mandou Vossa Magestade Imperial, por Aviso 

de 1 de Maio do corrente anno, que a secção de justiça 
do Conselho de Estado consultasse com seu parecer, em vista 
do incluso officio do director da casa de correcção da Corte, 
se o perdão dos escravos condemnados a gales perpétuas 
auuulla a condição social dclles. 

A secretaria de estado deu a seguinte informação e 
parecer : 

" Não. Pelo Direito Romano o senhor conserva o domínio 
sobre o escravo, quer este fosse conderanado á pena perpetua 
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ou temporária; excepto aqueHe que pela condição era servo 

da pena. 
" Neste caso não se mandava restituir ao senhor, ainda 

que fosse perdoado pelo Príncipe. L. 8.% § 12, Dig. de prouis. 
« O que não tem applicação entre nós por não haver 

« semdão da pena " ; a qual mesmo entre os Romanos foi 
abolida por Valentiniano e Justinlano. O criminoso perdoado 
deve ser entregue a seu senhor. O direito de propriedade 
recupera todo seu vigor, desde que cessa o effeito da impo
sição da pena. 

« Na falta de disposição especial, que deverá ser de
cretada pelo poder legislativo, o que regula o caso são os 
preceitos geraes sobre o domiiiio. " Em 25 de Abril de 1872. 
— Cwn/ia Mgtteireão Jttnior. " 

" Concordo —26 de Abril de 1872.—4. Fleur)/," 
O conselheiro relator não pôde conformar-se com esta so

lução. O escravo condemnado & galés perpétuas está para 

sempre perdido para oísénhor. 
A contingência única, que pôde fazer cessar essa pena 

perpetua, 6 o perdão conferido pelo Poder Moderador. Mas o 
perdão é uma graça, um favor. E no caso sujeito 6 mais ; 6 um 
dever que se funda na regeneração moral presumida pela con-
duota do condemnado, durante o longo tempo do soffrimento 
da pena. Assim que, não pôde a graça, sem absurdo, ter o 
effeito odioso de restituir á escravidão aquelle a quem foi con
cedida Se tal effeito a graça podesse ter, não deveria ser con
cedida sem conceder-se também ao condemnado a escolha entre 
ella e a continuação da vena, porque esta bem pôde ser para 
elle preferível á escravidão, para a qual volta «'«̂  virtude da 
graça Dir-se-ha que o escravo ó tal. porque o senhor não lhe 
conferiu carta de liberdade, e sem ella não 6 elle liberto. A res-
posta ó obvia. 

« A liberdade 6 aqui um faoto jurídico, conseqüência ne
cessária da graça, que fez cessar a perpetuidade da pena, não 
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no interesse do senboi', mas sd'no intéifeBSie e como t^còmpefisâi 
dd condemnado. Vemos no direito Romahò, libiertos sem ser 
pôr manamissSo, mas por muitos f actos, que esâe direito com-
prehendiB. " Qui sim manumissione ad tiòettatéúi pèt^eniunté 
(Pothier, Pandèctas.) 

À secretaria cita, para fundar a sua opinião, à lei de 
Jüstiniàno, que acabou a servidão dã pena. 

õ conselheiro relator entende, poróm, que esta citação é 
mal àppiicada, senão contraproducente. 

l." Píft-qne a. questão aqui não é a da servidão dá peaa, 
que comprehendia livres e escravoS) ta»s de petpetaidadõ 4ft 
pena, a qual exclue a possibilidade de domiaio do senhor, e 
importa a perda do escravo. 

2.0 Porque não é licito applicar á bem da esoravid^Q e 
para a escravidão, uma lei toda destinada á liberd^d^. 

O conselheiro r«Iator pede licença a Vossa Magestade Im
perial para repetir as palavras de Justíniano, explicando essa 
lei, Novella 22, cap. 8.». 

" Bem longe de querer mudar o estado livre em condição 
$ervil, nós U^ muito tempo nos e3forçan).os enx restitnir pâ es-
cravos á libei"dade,-'- ^eqitç en^m imUamus n<i$/orm<iW> Ub$: 
ram in servilem statum, qui etiam dudum servientium m(fHU-
missores esse f0stinavimu8. " 

No conceito do conselheiro relator, o que tem toda a ^ p l i -
cã^ão ao cago sujeito é a seguinte decisão de Valeriano e Gal-
lieno: 

h. 8, Cod. Liv. 9.', Tit. 51, de sent. passis. " JFJ-Msía adkuc 
seroum esse tui júris exisíimas, qui in metattum dúmnatuSf 
peiue ejus postea libsratus est. Per hufusmodi enim indiUgencice 
(graça) occasionem, integrari dominiam prius non 2>lacuU. " 

fíis ahi a traducção de "íissot: — " Cest sans/onêsment 
que V0U6 reclamez dcs droits de propriété sur Peselãvè, qai 
ayant été eondamné aux mètaux, a par Ia suite ohtenu sa 
grâce. Oar Ia grãce accordée à itn eselave eondamné ne pro-

ANS, AO COD. OBIM.— 9 
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duit point Veffet de remeUre cemnême esclave dans Ia proprièté 
de son ancieri maitre ". 

A' vista do exposto entende o conselheiro relator, que ein 
razão da perpetuidade da pena de galós o perdão delia, só em 
beneficio do condemnado, o escravo se torna de f acto e pela na
tureza das cousas liberto. 

O conselheiro de Estado Barão das Três Barras, sentindo 
discordar do illustrado relator, opina da seguinte forma : 

A questão proposta não pode^ ser resolvida pelo Direito 
Romano, atteuta a notável diffèrença entre a osdtavidão da-
quelles tempos e a de hoje. 

Se assim não fosse, á decisão de Valeriauo e Gallieno, ci
tada pelo illustre relator, caberia oppôr a dè Severo e Antonino. 
— Cod. Liv. 1.", Tit. 12, que se inscreve : "(^tti non possu7it ad 
lihertatem 20crvernre ". 

Ainda acceita como predominante a decisão citada de Va-
leriano e Gallieno, se deveria chegar a uma conclusão mais res-
tricta, de conformidade com aquella decisão, que se completa 
assim: " Verumidcirco tamenimjnme tibi eumprmsesprovinciíB 
iiijuriosum esse non patietur. Qitod, si quid rerum tuarum te-
net, procurator vobisjudex erit. Msci anim cmpit esse manci-
piitm ". 

Eis ahi a traducção de Tissot: " Néanmoins leprèsident 
de Ia i>rovince veillera à ce que voiis n^èprovtez de Ia par i 
de ce iiiême esclave aucun prejudice, ni rien d^iiijurieux. Cest 
pourquoi, sHl a quelque chose à voics, le procureur dufisc tugeva 
votre different; car Vesclave, que votis rèclamez, a cesse d^être à 
vous, et eat devenu Ia2}Toprièté dufisc ". 

Nos termos desta decisão o escravo agraciado não volta, é 
verdade, para a propriedade do antigo senhor, mas fica perten
cendo ao fisco e debaixo da vigilância da autoridade, para que 
o senhor não soífra prejuízo ou qualquer injuria. 

Releva observar que o Direito Romano, subsidiário nos 
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casos omissos, não pôde ser ifivocado nos casos previstos pela 
legislação pátria. 

O Cod. Crim., art. 28, n. 1, declara obrigado á satisfação, 
posto que não seja delinqüente, o senhor pelo escravo até o va
lor deste, qualquer que seja a pena em que haja incorrido ; sem 
duvida porque a propriedade continua depois da condemriação. 

Não obstante a procedência destas observações, entende 
que a questão deve elevar-se á considerações de outra ordem 
abandonando o terreno estreito da propriedade. 

No síSitir do illustrado relator ha que escolher entre 
a continuação da pena e a escravidão, entre o estado ac-
tual e o anterior ao crime, porque a prisão perpetua pôde 
ser menos repugnante ao condemnado do que a esci'avidão 
domestica, em que se achava. 

Sendo assim, nada mais deplorável do que a sorte o 
posição dos senhores e suas famílias, cuja segurança fica in
teiramente dependente da boa indolê dos seus escravos. 

Não ha exageração neste conceito : se a pena de prisão 
perpetua, que ordinariamente se applica ao escravo que mata 
o senhor, a muitos pôde ser menos repugnante que a escra
vidão ; se al̂ ém disso offerece a espectativa de liberdade pelo 
perdão da pena, a vida dos senhores e um favor, qüe os bons 
escravos lhes prestam, fazendo o sacrifício de nma condição 
melhor por simples generosidade ; e deste modo se autorisará 
a reacção, que jâ vai apparecendo contra a impunidade de 
taes réos, absolvendo-os o jury para serem entregues á vin
gança dos offendidos. Desde que a necessidade obriga a man
ter-se ainda a escravidão, é preciso tolerar-se os inconve
nientes delia; a exageração philantropica não prejudica menos 
os pi'oprios escravos que aos senhores. 

Em todas as sociedades civilisadas os homens sao apreciados 
segundo a sua educação e moralidade ; os escravos não podem 
ser coUocados era pé de igualdade com as outras classes. 

Nem por isso pretendo, no caso de que se trata, que 
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os ósçvavos agraciados sejam entregues aos senhoi'eB, oujás 
relações seguramente.estão esquecidas pela loiiga duraçSõ da 
pi'ipS!ó dos dito$ escravos, e poia deixo de parte a hypo-
these ; em theãe> porém, o meu pavéeér é o seguiu t é : De
pois da peiiã de moi^e, á do galés perpétuas ó a m^is ^'ãvè, 
seguindo-se-lhe a de prisHo perpetua cóm trabalho, nenhuma 
dellàs comparável com a escravidão domestica, que não é pena, 
e sim uma instittilçSo, aiiida que viciosa, não só tolerada, cõttiò 
garantida pela lei. 

O perdão não se assenta uâ pena c a extincção desta 
restitne o condemnado ã sua antiga condição, e portanto 
com razão opina a secretaria que o criminoso perdoado deve 
ser entregue a seu senhor. 

Cumpre, porém, attender que a posse c portanto O do-
miMo, que delia dimana, não se conserva sem animo e in
tenção de possuii". " Iiicet possessio ( dizem os Imperadores 
Deocléciano e Maximiano ) miãó animo acguiri non possit, 
tamen, solo animo retinere pôtest. L. 4.» Ood. dé acquirenda 
possessione. 

Em muitos casos, já pelo longo tempo decorrido c sub
sequentes mudanças nas relações das famílias, já pela na
tural repugnância de admittir no serviço doméstico o qtie 
foi condemnado por crime grave, é bem fundada a pre-
sumpçãO dá falta de animo de possuir; devendo-se, por
tanto, considerar extincta pelo abandono do dominio a con
dição servil antecedente. 

Todavia quaesquer que sejam as circumstancias em que 
o Poder Moderador haja por bem intevvii', não se pôde deixar 
de louvar a prudência e sabedoria com que costuma usar 
de sua alta prerogativa, nunca expondo os offendidOs ás 
affrontas e injurias dos offensores agraciados. Mesmo quando 
o acto de perdão não contenha caatelas e providencias ex
pressas neste sentido, a razão aconselha e a justiça exige 
que oa perdoados fiquem debaixo dá vigilância das autori-
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dadès incámbidás da prevénç&o dós órimés. Nem outra é a 
dQÜtiiüá de Válêriáhd é CràÜièno na decisão citada pelo Íl-
lustiíãdó relator, onde se lê o que em outi-o lugar fieõti %mti-
ficripto: " Vèrum iãcirco tamen impune tibieum prceses in-
juríòsum esse non patütúr ". 

O eotíeelliéiro relatei' fepliea riêstéâ téíiiíòs: 
Nãó se pódé oppót ã decisão de Válénánò e Gailiènò, i^m 

têtil pòl' ebjètíta especial òã escíávós còndèiaiiádós, qtié òbtôih 
gtaçaj â decisão àé ^ento e Ántóüinò (Cod. L. 1.^ Tit. 12) 
que se re«re aos escravos que cumpriram a peha. " ^uod 
ei pcm0 Umpm 'éompleverint: jam omni vinculo exsolüti. " 
A regra de intejjpvetagão é a seguinte J " In totó jure gemes 
per epeeietn i^eréffat^r, " Se á vista da decisão de Yale-
riano e Gallieno reconhece o illustrado conselheiro dê es
tado divergente que o escravo agraciado não -volta á es-
cravidãOj toda a applicação tem a sobredita decisão, embora 
entre os Romanos esses escravos pertencessem ao fisco, con
dição- que carecia de lei expressa, que não pôde haver entre 
nós depois da Lei de 28 de Setembro de 1871. 

Quando disse que a graça imperial, tendo por conse
qüência a volta do condèmnadò á escravidão, devia depender 
da opcáo delle entre a prisão perpetua e a escravidão, po
dendo esta parecer-íhe mais dura, que aquellã, alludi espe
cialmente á eâcravidão em poder do senhor, a quem o es
cravo oífendeu, e á coi^tingencia da vingança, a que ficava 
eiíe exposto. 

Quanto á vigilância legal, não ha lei que a estabeleça, 
fí qüMdo vefihít tiraa lei, não pôde ser applicàvel, séln éíEeito 
retrsaotivOj aos casos süjeítoâ. 

O eotiselheird de estado Fratitiisóo de Paula de Ne . 
greifdã Sayão Lobato concorda cora o illustrado relator, e 
pondera que, ainda quafídoi fosse àpplitíâVél á questão o Di
reito Romano, bastava o principio que meneioná a Ord. 
Liv. 4.» Tit. 11 § 4.", para que não fosse ella resolvida ém 
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Art. 67. O perdão do fpffendido antes ou depois 
da sentença, nãò eximirá das penas em que tiverem 
ou possam ter incorrido os réos de crimes públicos 

sentido infenso á liberdade dos agraciados^ quando mesmo 
não se desse (como se dá nos casos de que se ti-ata) o 
longo periodo decorrido, mais do que bastante para trazer 
a prescripção de qualquer direito senhoril, se o houvesse. 

Mas tal di^reito de senhor sobre o escravo condemnado 
a galés perpétuas não existe, absolutamente ,desappáreceu cora 
a mesma sentença, que para todo o sçiíipre, condemnado o 
escravo, retirou-o ao senhor, que ipso facto perdeu posse e 
dominio. 

E por certo seria tão extravagante, para não dizer ab
surda, a subsistência do direito de senhor sobro o escravo 
condemnado á galós perpétuas, como indecente, afifrontosa 
6 não menos absurda a natureza da graça concedida pelo 
Poder Moderador, se fosse destinada a restituir ao captiveiro 
o réo agraciado. Qualquer outra limitação aos efifeitos do 
perdão de tae« réos não é admissivel, por falta de disposição 
competente, que a legitime; e seria até desacatar ao Poder 
Supremo, que sem condições fez a concessão, limital-a ad
ministrativamente. 

Vossa Magestade Imperial mandará, porém o que fôr 
mais justo. 

Sala das conferências da secção de justiça do Conselho 
de Estado, era IV de Seteníbro de 1872.— José Thomaz Na-
buco de Araújo.— liarão das Três Barras.— JPrancisco de 
Paula Negreiros Sayão Lobato.— Como parece.— Paço, 17 
de Outubro de 1872.— Com a rubrica do Sua Magestade o 
Imperador.— Manoel Aiitoniò Duarte de Azevedo. Gazeta ju
rídica, vol. 1." 
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ou dos particulares em çae tiver lugar a accnsação 
por parte da justiça. (85) 

(85) Jurisprudência: 

. . . Julgam procedende a appellaçSo interijosta da sen
tença de-fls., para revogarem a mesma sentença, porquanto 
tendo sido o appellantd processado em virtude de queixa in
tentada pelo promotor publico, por ser miscr.avel o offendido, 
e sendo mçramente particular o crime de que se trata, art. 201, 
desde que o paciente perdoou ao seu offensor, o juiz for
mador da*-culpa não devora proseguir no processo para obrigar 
o appellante á prisão e. livramento. Rol. do Ceará. Ac. de 
22 de Setembro de 1876; Appellante — Antônio Maria Lins 
e Appellada — a Justiça. Direito, vol. 12. 

O Tribunal da Rei. do Ceará seguiu a doutrina do ju
rídico Aviso de 31 de Maio de 1864, que é a seguinte: 

" Houve por bem Sua Magestade o Imperador, a cuja 
prese'nça tive a honra de levar o mencionado officio, decidir, 
conformando-se com o parecer do conselheiro consultor dos 
negócios- da justiça, por sua Imperial Resolução de 26 de 
Abril de 1862, tomada sobre consulta da sccção de justiça 
do conselho de Estado, que, se pelo art. 67 do Cod. Crim., 
o perdão do offendido exime da pena aos réos de. crimes 
em que não tem lugar o procedimento por parte da justiça, 
e se, nos casos do ai-t. 73 do Cod. do Proc, não ha accu-
sação por parte da justiça^ mas sim por parte do offendido 
miserável, tanto que a lei não comprehendeu essa espécie no 
art. 74, em que trata dos crimes de procedimento official 
e aíites sepvi-ou-os; é claro que, ainda depois de interposta 
a accnsação ex vi do citado art. 73, ou pelo promotor ou 
por qualquer do povo, o perdão do offendido, eximindo o r6o 
da pena, põe termo á accusação, que já não tem matéria. " 

" N o caso de perdão concedido pela parte queixosa, nãó 
pode ser elle julgado válido c cffectivo senão por escriptura 
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pablicá, oü sefiâò reduzido a t3rmó nüs átitós, aãsignJidó pieíá 
parte; nSo sendo bastante pára esse fim à intehçãú táatii-
festftdíEb ha petíçSó,- e aeeita pelo juiz." Aviso dé 31 de 
Dezembro de 1853. Practica das Cori-eiçSes do Exra. ©esem-
bargador Aquino e Castro, pag. 324. 

'' Devè-se tèr como miserável, para ò fim do art. 73 do 
Cod. do Proc. Crim., aquelle que declara perante a autori
dade, e esta reconhece, que, por suas circumstancias, não 
pôde perseguir o offensor, salva ao réo, em sua defeza, a 
impugnaçSo dessa qualidade. '* Aviso de 30 de Agosto de 1865. 



PARTE SESUNDA 

Dos crimes públicos 

TltULO I 

Dõs criines ccútra a existência politica do 
• Io 

CAPITULO I 

Dos crirliès conifa á inã&peTiãendtí, integridade 
e ãignidúide dü Ilação 

Art. 68. Tentar diréctamente e por fàctòs destruir 
a 'ndependencía oü a inífegíídádé dó Itiil|)eriõ. 

Petias: 
Maxinió —15 aíirios de prísSo com trâballio. 
Médio —10 annos, idfeíil. 
Min in io^S ánfios, idetíí. 
Não havetidô casa de éortrèeçâo: (S6 ) 

( 86 ) No caso de nSo haver casa de côrrccçSO, Ohde pos
sam os réos cumprir as penas de prisSo com trabalho, sSo 
estas convertidas em prisão simples, acrescentando-se mais a 
sexta parte. Art. 49 do Cod. Criminal. 

Esta disposição 6 absçi-vada em todos os cálculos fcsitos 
neste codigci, ijiiandó se fàz a cónvéi-sSo da pena; e, igual-
inénte, as dos àrts. 34 e 35 nos cálculos das penas dá tõhtã-
tiva, compU<3Ídade o complicidade da tentativa. 
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Máximo —17 armos e 6 mezes de prisão simples. 
Médio —11 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo — 5 annos e 10 mezes, idem. 
Penas da complicidade: 
Máximo —10 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 6 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo—3 annos e 4 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo —11 annos e 8 mezes de prisão simples. 
Médio — 7 annos, 9 mezes e 10 dias, idem. 
Minimo — 3 annos, 10 mezes e 20 dias, idem. 

Se o crime se consummar. 
Penas: 
Máximo — prisão perpetua com trabalho. 
Médio — 20 annos de prisão com trabalho. 
Minirao —10 annos, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo—prisão perpetua simples. 
Médio — 23 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Minimo —11 annos e 8 mezes, idem. 

Penas da complicidade : 
Máximo — 20 annos de prisão com trabalho. 
Médio —13 annos e 4 mezes, idem, 
Minimo — 6 annos e 8 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 23 annos e 4 mezes de prisão simjjles. 
Médio —15 annos, 6 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo--7 annos, 9 mezes e 10 dias, idem. 

Art. 69. Provocar directamente e por factos uma 
nação estrangeira a declarar a guerra ao Império, se 
tal declaração se verificar e se seguir a guerra. 
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Penas: 
Máximo —18 annos de prisão com trabalho. 
Médio—12 annos, idem. 
Minimo — 6 annos, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo—21 annos de prisão simples. 
Médio —14 annos, idem. 
Minimo - - 7 annos, idem. 
Pengj da tentativa e. complicidade: 
Máximo—12 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 8 annos, idem. 
Minimo — 4 annos, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo —14 annos de prisão simples. 
Médio—9 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 4 annos e 8 mezes, idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 8 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 5 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 2 annos e 8 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 9 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 6 annos, 2 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 3 annos, um mez e 10 dias, idem. 
Se da provocação se não seguir a declaração da 

guerra, ou se esta, posto que declarada, se não verificar, 
ficando a nação sem damno ou prejuizo. 

Penas : 
Máximo — 6 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 4 annos, idem. 
Minimo — 2 annos, idem. 
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N&o havendo casa de correcção : 
Máximo — 7 annos de prisão simples. 
Médio — 4 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo — 2 annõs e 4 mezés, ídem. 

Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 4 annos de prisão coni trabalho. 
Médio — 2 annos e 8 mèzes, idem. 
Minimo — 1 anno e 4 tnézéh, idém. 

Nã.0 havendo casa de correcção: 
Máximo — 4 annos e 8 mezes de prisão áímples. 
Médio — 3 annós, í mez e dez dias, idèm. 
Minimo — 1 anno, 6 meied e 20 áíaô, idèm. 

Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo — â ánttos e 8 mezés de prisão com 

trabalho. 
Médio ~ 1 aniiOj Õ mezês ô 10 dias, idèm. 
Minimo — 10 mezés e 20 dias, idetíl. 
Não havéhdó caâa de correoççâo : 
Maxiffiõ — 3 aniios, 1 mez e 10 diââ dê prkâõ 

simpléâ. 
Médio — 2 anuoâ, 26 dias e 16 hofas, idem. 
Minimo — 1 annò, 13 dias e 8 horas, idém. 
ãé, para se nâo verificar a guerra, declarada em 

conseqüência da provocação, fôr preciso algiim sacrifício 
da nação em prejuízo dé sua integridade, dignidade ou 

Penas i 
Máximo — 12 âniiõS dé prisãò isôtíi trabalho. 
Médio — 7 annos e 6 mezes, idem. 
Minimo "- 3 annos, idem, 
Não havendo casa de corféçção: 
Máximo — 14 annos de prisão simples. 
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Médio — 8 anuas e 0 mezés, idem. 
Minimo — 3 annos e 6 mezes, idem. 

Penas da tentativa e eomplicidade : 
Ma2^o — 8 annos de prisão com fcrflbíilho. 
Médio — 5 annos, idem. 
M|nimo -r- 2 annos, idem. 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo -r^- 9 annos e 4 mezes de pnslto simples. 
Médio -^ fí annos e 10 mezes, idem. 
Minimo — 2 annos e 4 mezes, idem. 
Penas da eomplicidade da tentativa : 
Máximo—S annos e 4 mezes de prisão com trabalho. 
Médio — 3 annos e 4 mezes, idem. 
Mínimo — l Qnno e 4 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo ^^ 6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
Médio — 8 annos, 10 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 1 anno, 6 mezes e 20 di^s, idem' 
Arfc. 70, Tomar armas, p que fôr pidi^dão brazUçiço 

contra o Império, debaixo de bandeiras inimigas. 

Penas : 
Máximo -^ 14 annosi de prisão çpm trabalho. 
Médio — IQ annos, idem. 
Minimo — 6 annos, idem-

Não havendo casa de con?eeção: 
Máximo ^-16 annos e 4 mezes de prisãQ §ÍinpleS' 
Médio -=r 11 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo -^ 7 annos, idem. 

Penas da tentativa e eomplicidade; 
Máximo-—O annos e 4 mezes de prisão com tmbalho 
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Médio — 6 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo — 4 anuos, idem, 

N ã̂o havendo casa de correcção : 
Máximo —10 annos 10 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
Médio — 7 annos, 9 mezes e 10 dias, idem. 
Minimo — 4 annos e 8 mezes, idem. 

Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo —6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão com 

trabalho. 
Médio — 4 annos, 5 mezes e 10 dias, idem. 
Minimo — 2 annos e 8 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 7 annos, 3 mezes, 3 dias e 8 horas de 

prisão simples. 
Médio —5 annos, 2 mezes, 6 dias e 16 horas, idem. 
Minimo — 3 annos, 1 mez e 10 dias, idem. 

Art. 71. Auxiliar alguma nação inimiga a fazer a 
guerra ou a commetter hostilidades contra o Império, 
forneeendo-lhe gente, armas, dinheiro, munições ou 
embarcações. 

Penas: 
Máximo — prisão perjpetiia com trabalho. 
Médio —15 annos de prisão com trabalho. 
Minimo — 8 annos, idem. 

Não havendo casa de correcção : 
M^ímo — prisão perpetua simples. 
Médio—17 annos e 6 mezes de prisão simples. 
Minimo — 9 annos e 4 mezes, idem. 

Penas da tentativa e complicidade : 
Kaximo—20 annos de x r̂isão com trabalho. 
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Médio — 10 annos, idem. 
Minimo — 5 annos e 4 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção : 

Máximo — 23 annos e 4 inezes de prisão simples. 
Médio —11 annos e 8 meizes, idem. 
Minimo — 6 annos, 2 mezes e 20 dias, idem. 

Penns da complÍGÍdàde da tentativa : 

Máximo —13 annos e 4 mezes de prisão com tra-
Iwülio. 

Médio — 6 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo — 3 annos, 6 mezes e 20 dias, idem. 

Não havendo casa de correcção : 

Máximo—15 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão 
simples. 

Médio — 7 annos, 9 mezes e 10 dias, idem, 
Minimo — 4 annos, 1 mez, 23 dias e 8 horas, idem. 

Art. 73. Entreter com uma nação inimiga, ou com 
seus agentes, intelligencias por que se lhe communique 
o estado de forças do Império, seus recursos ou planos ; 
ou dar entrada e auxilio a espiões ou á soldados ini
migos mandados a pesquizar as operações do Império, 
conhecendo-os por taes. 

Penas: 
Máximo — 20 annos de prisão com trabalho. 
Médio —12 annos, idem. 
Minimo — 6 annos, idem. 

Não havendo casa dé correcção : 
Máximo — 26 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio —14 annos, idem. 
Minimo — 7 annos, idem. 
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^Sííáip da tentativa e coraplicidade : 
MaiJÈimo —13 annos e 4 mezes de prisão com tra-

iío—8 antios, idem. 
llimmo — 4 annos, idem. 
iíão havendo casa de correcção : 
MáÉimo ~ 15 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
Médio — 9 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 4 annos e 8 mezes, idem. 

Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo —8 annos, 10 inezes e 20. dias de prisão 

com trabalho. 
Médio — 0 annos e 4 mezes, idem. 
Miüimo — 2 annos e 8 mezes, idem. 

ííão havendo oasa de correcção : 
Máximo— 10 annos, 4 mezes, 13 dias e 8 horas de 

prisão simples. 
Médio — 6 annos, 2 mezes e 20 dias, idem. 
Miniriio — S annos, 1 mez e 10 dias, idem. 

Art. 73. Commetter sem ordem ou autorisação do 
góv(5rno hostilidades contra os subditos de outra nação, 
ãiimUieii-a qüé se compromecta a paz ou provoquem as 
represálias. 

Penas: 
Máximo - -13 annos de prisão com trabalho. 
Médip —6 annos e 6 meges, id&m. 
Miníiao —1 anno, id#m-

São havendo câm de cocrecçlfi : 
Máximo — 14^nnos de prisãfQ simples. 
Médio--? annos e 7 mezes, idem. 
Minimo -— 1 anno e 2 #ezét, idém. 
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Penas da tetitativa ê complicidade: 
Máximo—8 annosdS prisão com tráSàílid. 
IVíédiè ̂ ^ 4 .iarínos e 4 naézes, idetiii 
MinimOTT̂ B mezés, ideijin. 
líão havendo casa de -çorrecçãO : 
Máximo—9 annos é .4 mezés de prisão si&I)!!!'!, 
Médio—5 annos e 20 díçís, idem. 
Minimo — 9 smezes e 10 diíis, idem. 
{*ehas da complicidaâe dá tliitativa:: 
Máximo — 5 annos é 4 lüéZéâ' dê prisão^ )0pjn cra^ 

ballio. 
Médio—2 annos, 10. mezes e 20 diíis^ idêíoi, 
Minimo — 5 mezes e 10 dias, idem. 
Não havendo casa de correpção: 
Máximo — 6 annos 2 raiezâS; e 20,í;diaá dê ííiMò; 

simples. 
Médio —3 annos, 4 meiíes, 13 dias é 8 horas, idem. 
Minimo— 6 mezes, 6 dias e 16 horas idem. 
Se por tal procedimento algum brazileiro.sollrer 

algum mal, será o réo considerado autor delle e pu
nido com as j)enas correspondenteSj além da sobre-
dita. 

Art. 74. Violar tratados legitimamente feit<ÍS,:.çóaii 
as nações estrangeiras. 

Penas: 
Máximo -^ 6 annos de prisão sirnples. 
Médio -^3 annos e 6 mezes, idem. 
Mínimo — 1 anno, idém. 

Penas da tentativa e complicidade: 
Máxin^o — 4 anno$ dê prisão simples. 
Médio—2 àflnos ê 4'ínezes, idèín, 
Mitl&Sá.o — 8 nxezii; idêm. 

ANK. AO CÓD. CRIMtNAIi •— l<j' 
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Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo —• 2 annos e 8 inezes de prisão simples. 
Médio—-1 anno, 6 meizes e 20 dias, idem. 
Mínimo — 5 mezes e 10 dias, idem. 

Art. 75. Violar a immünidade dos embaixadores 
OÜ; ministros estrangeiros. 

Penas: 

Máximo —-16 mezes de prisão simples. 
Médio — 9 mezes, idem. 
Minimo — 2 mezes, idem. 

Penas da tentativa e complicidade : ( 8 7 ) 
Máximo —10 niezés e 20 dias de prisão simples. 
Médio -* 6 mezéSj idem. 
Minimo'—1 mez e 10 dias, idem. 

Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 7 mezes, 3 dias e 8 horas de prisão 

simples. 

Médio—4 mezes, idein. 
Minimo—26 dias e 16 horas. idem. 

Art. 76. Untregar de facto qualquer porção do 
território do Império, ou que elle tenha occupado, 
ou quaesquer pbjeotos que lhe pertençam ou de que 
esteja na posse, ao inimigo interno ou a qualquer nação 
estrangeira, tendo meios de defeza. 

(87) Entendepdo alguns que o art. 2.° § 2." do Cod. 
Crim. refere-se ao máximo da pena da tentativa, e nSo ás 
modificações, segunío os gráos, dou o calculo das penas em 
todos os gráos, quando no máximo, não é ella inferior á 
dous mezes de prisão simples. 
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Penas: 
Máximo —18 annos de prisão com trabalho. 
Médio —10 annos, idem. 
Minimo — 2 annos, idém. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 21 annos de prisão simples. 
Médio —11 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo —2 annos' e 4 mezes, idem. 

Penâ,s da tentativa e conaplicidade: 
Máximo-T-12 annos de prisão com trabalho. 
M é d i o - - 6 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo — 1 anno e 4 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção í̂  
Máximo -- 14 annos de prisão simi>les. 
Médio — 7 annos, 9 mezes e 10 diaâ, idem. 
Minimo —1 anno, 6 mêzea e 20 dias, idem. 

Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 8 annos de prisão com trabailio. 
Médio —• 4 annos, 5 mezes e 10 dias, idem. 
Minimo —10 mezes e 20 dias, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 9 annos e 4 mezes de prisão simples, 
Médio — 5 annos, 2 mezes^ 6 dias e 16 horas, idem 
Minimo — 1 anno, 13 dias e 8 horas, idem. 

Art» 77. Comprometter, em qualquer tratado de 
convenção, a honra, dignidade, fé ou interesses na-
cionaes. 

Penas : 
Máximo —12 aíinos de prisão simples. 
Médio — 7 annos, idem. 
Minimo — 2 annos, idem. 
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Penas da tentativa e pomplioidade: 
Máximo-^8 annos de prisão simples. 
MédiO'^4 annos e 8 mezes, idem. 
Miüimo —1 anno e 4 mezes, idem. 

í*enas da complicidade da tentativa. 
Máximo ^-ô annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 3 annos, 1 mez e 10 dias, idem. 
Minimo —10 mezes e 20 dias, idem. 

Arfc. 78. Entrar jarisdiccionalmente em pdz estran
geiro sem autoridade legitima. 

Penas: 
ÍMaximo—4 annos de prisão simples. 
Médio — 2 annos e 3 mezes, idem. 
Minimo-^6 mezes, idem. 

Penas da tentativa' e complicidade. 
Máximo r^2 annos e 8 mezes de prisão simples. 
Médio — 1 anno e 6 mezós, idem. 
Minimó — 4 mezes, idem. 

Penas da complicidade da tentativa. 
Máximo—^^1 anno, 9 mezes e 10 dias de prisão 

simples. 
Médio-^1 anno, idem. 
Minimo — 2 mezés é 20 dias, idem. 

Art. -79. Reconhecer, o que fôr cidadão brazileiro, 
superior f<5ía do Império, prestando-lhe effectiva obe
diência. 

Penas: 
Máximo —16 mezes de prisão simples. 
Médio — iO mezes, idem, 
Minimo-^4 mezes, idem. 
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Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo —10 mezes e*°20 dias de prisão simples. 
Médio —6 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 2 mezes e 20 dias, idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 6 mezeS, 26 dias e 16 horas de prisão 

simples. 
Médio — 4 mezes, 6 dias e 8 horas, idem. 
Minimo — 1 mez, 17 dias e 8 horas, idem. 
Art.c80, Se- este crime fôr commettido por cor* 

poraçâo, será esta dissolvida, e se os seus membros 
se tornarem a reunir debaixo da mesma ou diversa 
denominação, com ou diversas regras. 

Penas: 
Aos chefes. 
Máximo — 8 annos de prisão simples. 
Médio — 5 annos, idem. 
Minimo — 2 annos, idem. 

Penas da tentativa ou complicidade: 
Maximó — 6 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 3 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 1 attno e 4 mezes idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo —3 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
Médio — 2 annos, 2 mezes e 20 dias. idem. 
Minimo —10 mezes e 20 dias, idem. 

Áos outros membros: 
Penas: 
Máximo — 3 annos de prisão simples. 
Médio — 1 anno e 10 mezes, idem. 
Minimo—8 mezes, idem. 
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Penas da tentativa ou complicidade: 

Máximo — 2 annos de prisão simples. 
Médio — 1 anno, 3 mezes é 20 dias, idem. 
Minimo — 5 mezes e 10 ãísLS, idem. 
Penas da comj^licidade da tentativa: 
Máximo — 1 anno e 4 m"ezes de prisão simples. 
Médio—9 mezes, 23 dias e 16 horas, idem. 
Minimo — 3 mezèsf̂  16 dias e Ô horas, idem. 
Art. 81. Recorrer á autoridade estrangeira, resi

dente dentro ou fora do Império, sem legitima licença, 
para impetração de graças es pirituaes, distincções ou 
privilégios na jerarchia ecclesíi^stica, ou para auto-
risação de qualquer acto religioso. 

Penas: 
Máximo — 9 mezes de prisão simples. 
Médio — 6 rnezes, idem. 
Minimo — 3 mezes idem. 

Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 6 mezes de j)risão simples. 
Médio — 4 meyes, idem. 
Minimo —2 mezes, idem. 

Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 2 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 1 mez e 10 dias, idem. 
Art. 82. Exercitar pirataria, e este crime julgar-

se-ha cominettido: 

§ 1.° Praticandose no mar qualquer acto de de
predação ou de violência, contra brazileiros ou contra 
estrangeiros cóm quem o Brazil não esteja em guerra ; 

§ 2.° Abusando da carta de corso, legitimamente 
concedida, para praticar hostilidades, ou contra navios 
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brazileiròs, ou de outras nações, qne não fosse auto-
tisadô para liostiüsar; (Ò8) 

§ 3.** Apossando-se alguetn do navio, de cuja equi-
pagém fizer parto, por meio de fraude ou de violência 
contra o commandante; 

§ 4.** Entregando alguém aos piratas ou ao inimigo 
um navio, a cuja equipagem pertencer; (89) 

§ 5.* Oppondo-se algiíem por ameaças ou por vio
lências, a que o comiriandante ou tripolação defenda o 
navio erp occasião de ser atacado por piratas ou pelo 
inimigo.. 

Penas: 
Máximo — Galés perpétuas. 
Médio — 20 annos de prisão cora trabalho. 
Minimo—10 annos, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — Galés perpétuas. 
Médio — 23 annos e 4 mezes de prisão simples. 

( 88 ) " Corsário se diz aquelle, que 6 autorisado pelo res
pectivo .governo a correr sobre o inimigo segundo as instíüc-
çSeS e leis, que regulam o corso. 

" Corso 6 a permissão, e o acto de andar era cata e dar 
caça a inimigo, f azendo-lhe hostilidades." Ferreira Borges, 
Dicc. Jurid. Com. 

O Congresso de Paris, pelo Tratado de 16 de Abril de 1856, 
declarou abolido o corso. 

O Bràzil adheriu a esse Tratado-Nota de 18 de Março 
de 1857. 

(89) "I^irata se diz .o armador que sem bandeira, ou 
usurpando uma seni sujeição a regulamento de governo algum' 
corre indistinctamentò sobre quanto pôde e encontra no mar 
e o rouba. " Ferreira Borges, cit. Dicc. 
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Minimo —11 annos e 8 mezes, idem. 
Penas da tentativa e complicídade. 
Máximo — 20 annos de -lirisâo com trabáílio. 
Médio-^ 13 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 6 annos e 8 mezes, idem. 
líão havendo casa de córrecção: 
Máximo — 23 annos e 4 mezes"de prisão simples. 
Médio—15 annos, 6 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo —7 annos, 9 mezes e 10 dias,* idem. 

Penas da complicidade da tentativa : 

Máximo —13 annos e 4 mezes de prisão com tra
balho. 

Médio —̂  8 annos, 10 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 4 annos, 5 mezes e 10 dias, idem. 

Não havendo casa de córrecção: 
Máximo —15 annos, 6 mezes e 20 dias de pri

são simples. 
Médio —10 annos, 4 mézes, 13 dias e 8 horas, 

idem. 
Minimo — 5 annos, 2 mezes, 6 dias e 16 horas, 

idem. 

§ 6.° Acceitando carta de corso de um governo 
estrangeiro sem competente autorisação. 

Penas: 
Máximo-^ 8 annos de prisão com trabalho. 
Médio— 5 annos, idem. 
Minimo— 2 annos, idem; 

Não havendo casa de córrecção: 
Máximo — 9 annos e 4 mezes de prisão simples. 
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Médio — 5 annos e 10 mezes^ idem. 

Minimo—2 annos e 4 mezes, idem. 

Penas da tentativa e complicidade: 

Máximo — 5 annos e 4 mezes de prisão com tra
balho. 

Médio—.3 annos e 4 mezes, idem. 

Minimo — i anno e 4 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção : 

MáxitQO — 6 annos; 2 mezes e 20 dias de prisão 
simples. 

Médio — 3 annos, 10 mezes e 20 dias, idem. 

Minimo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias. 

Penas da complicidade da tentativa: 

Máximo — 3 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão 
com trabalho. 

Médio — 2 annos, 2 mezes e 20 dias, idem. 

Minimo —10 mezes e 20 dias idem. 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 4 annos, 1 mez, 23 dias e 16 horas de 

prisão simples. 

Médio- - 2 annos, 7mezes, 3 dias e 16horas, idem. 

Minimo—1 anno, 13 dias e 16 horas, idem. 

Art. 83. A mesma pena estabelecida nos casos 
do artigo antecedente, desde numero um até número 
cinco, se imporá: 

§ l." Aos estrangeiros que commetterem contra 
navios brazileiros depredações ou violências, não sendo 
era tempo de guerra-, on, no tempo delia ; não sendo 
munidos com carta de marca. 

§ 2." A todo commandante de embarcação que 
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commetter hostilidades debaixo de bandeira diversa 
da do Estado de que tiV(̂ i' carta. (90) 

Art, 85. Também commetterá crime de pirataria: 
§ 1." O que fizer parte da equipagem de qual

quer embarcação que navegue armada, sem cer passa
porte, matricula de equipagem ou outros documentos 
que provem a legitimidade da viagem. (91) 

Penas: 
Ao commandante: 

Máximo —16 annos de prisão com tmoalho. 
Médio —10 annos, idem. 
Mínimo-—4 annos, idem. 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 18 annos e 8 mezes de prisão simples. 
Médio —11 annos e 8 mezes, .idem 
Minimb — á annos e 8 mezes, idem. 

(90) Chama-se represália o direito, que uma nação tem 
de vingar-se ou fazoir por suas mãos justiça pelo mal re
cebido de outro soberano, nação ou seus subditos, não dada 
a devida satisfação. A aütorisação para poder fazer esse 
damno chama-se, e se expede por — Carta de represálias /—-
e a aütorisação para armar em corso èhama-se — Carta de 
marca.—: Ferreira Borges, cit. Dicc. 

(91) " Tous ceux qui sont employfas sur UH bâtiment de 
mer depuis .le capitaine jusqu'au mousse sont compris sous Ia 
dénOmination gónérale. de — ffens de Péquipage — ou gens 
de mer : Péquipage d'un vaisseau est en general -composó de 
moHssés, des matelots, des officiers marinièrs, des officiers ma-
jors e du capitaine." Alausetu Dicc. du Cora.— Yerb.— Gens 
d'equipage. 
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Penas da tentativa e complioidade: 
Máximo—10 annos e 8 mezes, idem. 
Médio—-6 annos e8 mezes, idem. 
Minimo — 2.annos e 8 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção. 
Máximo —12 annos, 5 mezes e 10 dias de pri

são simples. 
Médio — 7 annos, 9 mezes e 10 dias, idem. 
Minirrio—3 annos, 1 mez e 10 dias, idem. 
Penas da complicidade da tetitativa: 
Máximo — 7 annos, 1 mez e 10 dias de prisão 

com trabalho. 
Médio — 4 annos, 5 mezes e 10 dias, idem. 
Minimo — 1 anno, 9 mezes e 10 dias, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 8 annos, 3 mezes, 16 dias. e 16 horas 

de prisão simples. 
Médio — 5 annos, 2 mezes, 6 dias e 16 horas, 

idem. 
Máximo — 2 annos, 26 dias e 16 horas, idem. 
Aos da eqnipagem: 
Máximo — 8 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 5 annos, idem. 
Minimo — 2 annos, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 9 annos e 4 mezes de prisão simples. 
M-édio — 5 annos e 10 mezes, idem. 
Minimo — 2 annos e 4 mezes, idem'. 
Penas da tentativa e complicidade : 
Máximo — 5 annos e 4 mezes de prisão •com tra

balho. 
Médio — 3 annos e 4 mezes, idem. 
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Minimo -^ 1 anno e 4 mêzes, idem. 
]Srão.ha.vendo casa dé correcção: 
Máximo — 6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
Médio — 3 annos, 10 mezeâ e 20 dias, idem. 
Minimo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem. 
Penas dá complicidade da tentativa: 
Máximo —- 3 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão com 

trabalho. 
Médio — 2 annos, 2 mezes e 20 dias, iãésa. 
Minimo — 10 mezes e 20 dias, idem, 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 4 annos, 1 mez, 23 dias e 8 horas de 

prisão simples. 
Médio — 2 annos, 7 mezes, 3 dias e 8 horas, idem. 
Minimo — 1 anno, 13 dias e 8 horas, idem. 
§2." O que, residindo dentro do Império, traficar 

com piratas conhecidos, ou lhes fornecer embarcações, 
provisões, munições ou qualquer outro auxilio, ou e^-
tretiver com elles intelligencias, que tenham por fim 
prejudicar o paiz; 

§ 3." Todo o commandante de navio armado que 
troujxer documentos passados por dous ou mais gover
nos diflferentes. 

Penas: 
Máximo — 12 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 7 annos, idem. 
Minimo — 2 ánnoa, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 14 annos de prisão simples. 
Médio — 8 annos e 2 mezes, idem. 
Minimo — 2 annos e 4 mezes, idem. 
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Penas dá tentativa e complicidade : 
Máximo — 8 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 4 annos e 8 mezes, idem. 
Mínimo — l anno e 4 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 9 annos e 4 mezes de i^rlsão simples. 
Médio — 5 annos, 5 mezes e 10 dias, idem. 
Mínimo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 5 annos e 4 mezes de prisão com tra

balho. 
Médio — 3 annos, 1 mez e 10 dias, Idem. 
Mínimo —10 mezes e 20 dias, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
Médio —3 annos, 7 mezes, 16 dia^ e 16 horas, 

idem. 
Mínimo — 1 anno, 13 dias e 8 horas, idem. 

CAPITULO II 

Dos crimes contra a Constituição do Império e 
fôrma do seu governo 

Art. 85. Tentar directamente e por íactos des
truir a Constituição Política do Império ou a fôrma 
do governo estabelecida. 

Penas: 
Máximo — 15 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 10 annos, idem. 
Mínimo — 5 annos, idem. 
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Não havendo casa de correcção: 
Máximo—17 annos €Í* 6 mezes de prisão simples. 
Médio — 11 annos e 8 mezes, idem. 
Mínimo — 5. annos e 10 mezes, idem. 
Penas da complicidade nessa tentativa: 
Máximo — 10 annos de prisão com trabalíio. 
Médio — 6 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo — 3 annos e 4 mezes, idem. 
Wão havendo casa de correcção: 
Máximo — 11 annos e 8 mezes de prisão simples. 
Médio — 7 annos, 9 mezes e 10 dias, idem. 
Minimo — 3 annos, 10 naezes e 20 dias, idem. 
Se o crime se consummar. 
Penas: 

Mtiximo — prisão perpetua com trabajlio. 
Médio — 20 annos de prisão com traballio. 
Minimo — 10 annos, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo -.— prisão perpetua simples. 
Médio — 23 aiínos e 4 mezes de prisão simples. 
Minimo — 11, annos e 8 mezes, idem. 
Penas da complicidade: 
Máximo — 20 annos de prisão com trabalho. 
Médio —13 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 6 annos e 8 mezes, idem. 
N ão havendo casa de correcção: 
Máximo — 23 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio —15 annos, 6 n-.ezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 7 aünos, 9 mtízes e 10 dias, idem 
Art. 86. Tentar directamente e por factos destruir 

algum ou alguns artigos da Constituição. 
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Penas: 
Máximo — 12 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 7 annos e 6 mezes, idem 
Minimo — 3 annos, idem. 

Não havendo casa de correçção: 
Máximo—14 annos de prisão simples. 
Médio — 8 annos e 9 mezes, idem. 
Minimo — 3 annos e 6 mezes, idem. 

PenaíS da complicidade. 
Máximo — 8 annos de prisão com t^rabâlho. 
Médio — 6 annos, idem. 
Minimo — 2 annos, idem. 

Não havendo casa de correçção : 
MaSimo — 9 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 0 annos e 10 mezes, idem. 
Minimo — 2 annos e 4 mezes, ideni. 

Se o crime se consummar. 
Penas: 
Máximo — 20 annos de i)risão com trabalho. 
Médio — 12 annos, idem. 
Minimo — 6 annos, idem. 
Não havendo casa de correçção : 
Máximo — 23 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 14 annos, idem. 
Minimo -— 7 annos, idem. 
Penas da complicidade: 
Máximo —13 annos e 4 mezes de prisão com tra

balho. 
Médio — 8 annos, idem. 
Minimo — 4 annos, idem. 



160 

Não havendo casa de corrècção. 
Máximo 15 annos, 6 mezes è 20 dias de prisão 

simples. 
Médio -^ 9 annos e 4 mezes, idein. 
Minimo — 4 annos e 8 mezes, idetn. 

CAPITULO III 

Dos crimes contra o Qhefe ão Governo 

Art. 87. Tentar direotamente e por fôctos des-
thronizar o Imperador, prival-o em todo ou em parte 
da süa autoridade constitucional, ou alterar a ordem 
legitima da successão. 

Penas: 
Máximo — 15 annos de prisão eom trabalh.o. 
Médio—^10 annos, idem. 
Minimo ^ 5 annos, idem. 
Não havendo casa de corrècção: 
Máximo—17 annos e 6 mezes de prisão simples. 
Médio—^IJ âimos e 8 mezes, idem. 
Minimo—^5 aUnos e 10 mezes, idem. 
Penais da complicidade nessa tentativa : 
Máximo —10 annosjde prisão com trabalho. 
Médio — 6 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo —3 annos e 4 «íezes, idem. 
Não havendo casa de corrècção : 
Máximo —11 annos e 8 mezes de prisão simples. 
Médio — 7 annos, 9 mezes e 10 dias, idem. 
Minimo -^ 3 annos, 10 mezes e 20 dias,, idem. 
Se o crime se cünsummar. 
Penas : 
Máximo — prisão perpetua com trabalho. 
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Médio — 20 annos de prisão com trabalho. 
Minimo —10 annos, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — prisão perpetua simples. 
Médio — 23 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Minimo — l i annos e 8 mezes, idem. 
Penas da compli cidade : 
Máximo—20 annos de prisão com trabalho. 
Médio —13 annos e 4 mezes, idem. 

i o 
Minimo — 6 annos e 8 mezes, idem, 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 23 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 15 annos, 6 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 7 annos, 9 mezes e 10 dias, idem. 
Art. 88. Tentar directamente e por factos uma 

falsa justificação de impossibilidade physica ott moral 
do Imperador. 

Penas : 
Máximo — 12 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 8 annos, idem. 
Minimo — 4 annos, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 14 annos de prisão simples. 
Médio — 9 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 4 annos e 8 mezes, idem. 
Penas da complicidade nessa tentativa. 
Máximo — 8 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 6 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 2 annos « 8 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção ; 
Máximo — 9 annos e 4 mezes de prisão simples. 

ANK. ÁO CODi CRIMISfAI,.—11 
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Médio —6 nnnos, 2 piezeí: e 20 dias, idem. 
Mínimo — 3 annos, 1 mez ê 10 dias, idem. 
Se o crime se consummàr. 
Penas: 
Máximo — 20 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 12 nnnos, idem. 
Minimo-^6 annos, idem. 
Não havendo casa de còrrecção: 
Máximo — 23 annos e 6 mezes de prisão simples. 
Médio—14 annos, idem. 
Minimo — 7 annos, idem. 
Penas da complicidade: 
Máximo —13 annos e 4 mezes de prisão com 

trabalho. 
Méiio — 8 annos, idem. 
Minimo — 4 annos. idem. 
Não havendo casa de còrrecção : 
Máximo — 15 anuosj, 6 mezes e 20 dias prisão 

simples. 
Médio — 9 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 4 annos e 8 mezes, idem. 
Art. 89. Tentar directamente e por factos contra 

a Regência ou Regente, para privalos, em todo ou 
em parte, de sua autoiúdade constitucional. 

Penas: 
Máximo — 12 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 8 annos, idem. 
Minimo — 4 annos, idem. 
Nãs havendo casa de còrrecção: 
Máximo — 14 annos de prisão simples. 
Médio —9 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 4 annos e 8 mezes, idem 
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Penas da complicida(^e nessa tentativa: 

Máximo — 8 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 0 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 2 annos e 8 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção: 

Máximo — 9 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio'— 6 annos, 2 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 3 annos, i mez e 10 dias, idem. 
Se o crime se consummar. 

Penas: 

Máximo—20 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 12 annos, idem. 
M i n i m o - - 6 annos, idem. 

Wão havendo casa de correcção: 

Máximo — 23 annos e 6 mezes de prisão simples. 
Médio — 14 annos, idem. 
Minimo — 7 annos, idem. 

Penas da compUcidade: 

Máximo —13 annos e 4 mezes de prisão com 
trabalho. 

Médio — 8 annos, idem. 
Minimo — 4 annos, idem. 

Não havendo casa de correcção : 

Máximo — 15 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão 
simples. 

Médio — 9 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 4 annos e 8 mezes, idem. 

DISPOSIÇÃO COMMUM 

Art. 90. Provocar directamente por escriptos, im
pressos, lithugraphados ou gravados, que se distribui-
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rem por mais de quinze jpessoas, aos crimes especi
ficados nos arts. -68, 85, 86, 87, 88 e 89. 

Penas: 
Máximo — 4 annos de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio— 2 annos e 6 mezes, idem. 
Minimo — 1 anno, idem. 

Penas da tentativa : ( 92) 

Máximo — 3 annos e 8 mezes de prisão simiples e 
multa correspondente á metade do tempo. 

Médio— 1 a;nno e 8 mezes, idem. 
Minimo — 8 mezes, idem. 

Se a provocação fôr por escriptos não impressos, 
que se distribuírem por mais de quinze pessoas, ou 
por discursos proferidos em publicas reuniões. 

Penas: 
Máximo — 2 annos de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 1 anno e 3 mezes, idem. 
Minimo — 6 mezes, idem. 

Penas da tentativa: (93) 
Máximo — 1 anno e 4 mezes de prisão simples e 

multa correspondente á metade do tempo. 
Médio — 10 mezes, idem. 
Minimo — 4 mezes, idem. 

( 92) Não se dá complicidade nesse delicto. Víd. art. 8. 
do Cod. Crim. 

(93) Vid. nota anterior. 
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TITULO II 

Dos crimes contra o livre eserciçio dos poderes 
pulDücos 

Art. 91. Oppor-se alguém, directamente e porfac-
tos, á prompta execução dos decretos oü cartas de 
convocação da assembléa geral, expedidas pelo Impe
rador ou pelo senado, nos casõS da Constituição, art. 47, 
§§3.»e4.« 

Penai»: 
Máximo — 12 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 7 annos e 6 mezes, idem. 
Minimo — 3 annos, idem. 
Não havendo casa de corréCção : 
Masámo — 14 annos de prislo simples. 
Médio — 8 annos e 9 mezes, idem. 
Minimo — 3 annos e 6 mezes, idem. 
Penas da tentativa e complicidade : 
Máximo — 8 annos de prisão com trabalho. 
Médio —6 annos, idem. 
Minimo — 2 annos, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 9 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 5 annos e 10 mezes, idem. 
Minimo — 2 annos e 4 mezes, idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo— 6 annoá e 4 mezes de prisão com trabalho. 
Médio—3 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo—1 anno e 4 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção í 
Ma3dmo . - 6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
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Médio — 3 annos, 10 mezés e 20 dias, idem. 
Minimo— 1 anjno, 6 liczes e 20 dias, idem. 

Arfc. 92. Oppôr-se algaem, directamente e por 
factos, á reunião da assemblea geral legislativa, em 
sessão ordinária oa exfcmordinam ; oa á reauião ex
traordinária do senado, nos casos do art. 47, §§ 3." e 4.** 

Penas : 
Máximo — 20 annos de prisão cora trabalho. 
Médio — 12 annos, idem. 
Minimo — 6 annos, idem. 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 23 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio —14 annos, idem. 
Minimo—7 annos, idem. 

Penas da tentativa e complicidade : 
Máximo — 13 annos e 4 mezes de prisão com tra

balho. 
Médio — 8 annos, idem. 
Minimo — 4 annos, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 15 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
Médio— 9 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 4 annos e 8 mezes, idem. 

Penas da complicidade da tentativa : ^ 
Máximo — 8 annos,. 10 mezes e 20 dias de i)risão 

com trabalho. 
Médio —5 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 2 annos e 8 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 10 annos, 4 mezes, 13 dias e 8 horas de 

prisão simples. 
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Médio — 6 annos, â mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 3 annos, 1 Kiez e 10 dias, idem. 

Art. 93. Usar de violências'ou de ameaças contra 
qualquer membro das câmaras legislativas, ou para 
melhor influir na ní:meira de se portar no exercido do 
seu emprego, ou pelo que tiver dito oa praticado no 
mesmo exercicio. 

Penas : 
Máximo —4 aniíos de prisão com trabalho, além 

díia mais em que incorrer pela violência oa 
ameaça. 

Médio — 2 annos e 3 mezes, idem, idem. 
Minimo — 6 mézes, idem, idem. 

Não havendo casa de correcção: 

Máximo — 4 annos e 8 mezes de prisão simples, 
além das mais em que incorrer pela violência 
ou ameaça. 

Médio — 2 annos, 7 mezes, e 15 dias, idem, idem. 
Minimo—7 annos, idem, idem. 

Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 2 annos e 8 mezes de prisão com tra

balho, além das mais em que incorrer pela 
violência ou ameaça. 

Méâio — 1 anno e 6 mezes, idem, idem. 
Minimo — 4 jnezes, idem, idem. 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 3 annos, 1 raez 10 dias de prisão 

simples, além das mais em que incorrer pela 
violência ou ameaça. 

Médio — 1 anno e 9 mezes, idem, idem. 
Minimo — 4 mezes e 20 dias, idem, idem. 
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Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 1 anno, 9 mezes e 10 dias de prisão 

com trabalho, além das mais em qne incorrer 
pela violência ou ameaça. 

Médio — 1 anno, idem, idem. 
Minimo — 2 mezes e 20 dias, idem, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 2 annos, 26 dias e 16 horas de prisão 

simples, além das mais em que incorrer pela 
violência ou ameaça. 

Médio—1 anno é 2 mezes, idem, idem. 
Minimo — 3 mezes, 3 dias e 8 horas, idem, idem. 

Art. 94. Entrar tumultuariamente no recinto de 
cada uma das câmaras legislativas ; obrigar cada uma 
dellãs por força ou por ameaças de violência a propor 
ou a deixar de propor, fazer ou deixar de fazer alguma 
lei, resolução ou qualquer outro acto; obrigar a dis
solver inconstitucionalmente, ou a levantar, prorogar 
ou adiar a sessão. 

Penas: 
Máximo — 12 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 7 annos e 6 mezes, idem. 
Minimo — 3 annos, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo —14 annos de prisão simples. 
Médio — 8 annos e 9 mezes, idem. 
Minimo — 3 annos e 6 mezes, idem. 

Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 8 annos de prisão com trabalho. 
Médio—5 annos, idem. 
Minimo — 2 annos, idem. 
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IsTão havendo casa de correcção: 
Máximo — 9 annos e % mezes de prisüo simples. 
Médio — 5 annos e 10 mezes, idem. 
Minirao. —2 annos e 4 mezes, idem. 
Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo — 5 annos e 4 mezes de prisão com trabalho. 
Médio — 3 annos e 4 mezes. idem. 
Mínimo — 1 anno e 4 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
Médio —3 annos, 10 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem. 

Art. 95. Oppôr-se alguém, directamente e por 
factos, ao livre exercido dos poderes moderador, exe
cutivo e judiciário, no que é de suas attribuições oon-
stitucionaes. 

Penas: 
Máximo —16 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 10 annos, idem. 
Minimo — 4 annos, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo—18 annos e 8 mezes de prisão simj)les. 
Médio — 11 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo — 4 annos e 8 mezes, idem. 
Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo —10 annos e 8 mezes de prisão com tra

balho. 
Médio — 6 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo. —2 annos e 8 mezes, idera. 
Não havendo casa-de correcção : 
Máximo —12 annos, 5 mezes e 10 dias de prisão 

simples. 
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Médio—7 annos, 9 mezes e 10 dias, idera. 
Minirao — 3 annos, 1 mez e 10 dias, ideni. 

Penas da comj)licidade da tentativa : 
Máximo — 7 annos, 1 raezelO dias de prisão com 

trabalho. 
Médio — 4 annos, 5 jnezes e 10 dias, idem. 
Mínimo — 1 anno, 9 raezes e 10 dias, idem. 

Não havendo casa de correcçãc : 
Máximo — 8 annos, 3 mfezes, 16 dias e 16 horas 

de prisão simples. 
Médio — 5 annos, 2 mezes, 6 dias e 16 horas, idem. 
Mínimo— 2 annos, 26 dias e 16 horas, idem. 

Art. 9*6 — Obstaroa impedir de qualquer maneira 
o effeito das determinações dos poderes moderador 
e executivo, que forem conformes á Constituição e 
ás leis. (94) 

(94 ) Jurisprudência : 
. . . O Sup. Tnb. de Just., por Acórdãos de 21 de Feve

reiro e 1 de Julho de J 874, condemnou os Bispos de Olinda 
e do Pará á pena de quatro annos de prisão com trabalho, 
gráo médio do art. 96 do Cod. Crim., por não terem cumprido 
a Resolução Imperial dando provimento ao recurso do acfo 
dos Bispos, que mandava expellir das Irmandades os maçons 
e impunlia a intei,-dicção. Direito, Vols. 3 e 4. 

Por essa occasião suscitaram-se questões, que apontarei 
limitando-me a expor o meu modo de pensar. 

1.° O acto dos Bispos constitue o crime definido no art. 96 
do Cod. Criminal? 

Não. Os Bispos limitaram-se a não dar cumprimento á 
Resolução Imperial, mas não obstaram nem impediram que 
fosse ella cumprida. Os juizes de direito, por ordem do 
governo, levantaram os interdictos e declararam os maçons e 
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Penas : 
Máximo — 6 annos dè prisão com trabalho. 
Médio — 4 annos, idem. 
Mínimo—2 annos, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 7 annos de prisão simples. 
Médio—4 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo—2 annos e 4 mezes, idem. 

as Confraúas no gozo de todos oa direitos, de que haviam 
sido privados pelos-Bispos. 

2.» Como podem ser classificados os actos dos Bispos? 
Elles o disseram, e ficou evidente dos processos, — limita

ram-se a não obedecer a Resolução Imperial, e, nesse caso, 
sendo os actos por elles praticados de desobediência, devia 
a pronuncia, na hypotlipse do ter cabimento, ser no art. 128 
do Cod. Crim. Assim votaram os Exms. Mininistros Albu
querque e Mariani. 

3." Pronunciados no art. 128 do Cod. Crim. deviam ser 
condemnados ? 

Os Bispos não impediram que as Irmandades funccio-
nassem como associações civis, e sim que podessem sahir incor
poradas e praticar actos do uma sociedade religiosa, emquanto 
tivessem os maçons em seu grêmio. 

A questão, pois, parece-me meramente espiritual, e, se 
não fosse, e a autoridade temporal podesse nella ingerir-se, o 
acto dos juizes de direito, levantando os interdictos, teria 
necessariamente produzido os seus effeitos. 

A Resolução Imperial, ordenando em matéria espiritual, 
não podia ser considerada ordem legal, e, conseguintemente, 
a desobediência dos Bispos não podia constitnir crime, afim 
de lhes ser applicada a pena do art. 128 do Cod. Criminal. 

A primeira j)arte do voto do Exm. Ministro Pirapama 
apoia o nosso pensar.— Julguei não só nullo o processo pela 
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Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 4 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 2 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo — 1 anno e 4 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 4 annos e 8 mezes de prisão simples. 
Médio — 3 annos, 1 mez e 10 dias, idem. 
Minimo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem. 

Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo — 2 annos e 8 mezes de prisão com trabalho. 
Médio — 1 anno, 9 mezes e 10 dias, idem. 
Minimo — 10 mezes e 20 dias, idem. 

Não havendo casa de correcção: 

Máximo — 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão 
simples. 

Médio — 2 annos, 1 mez, 26 dias e 16 horas, idem. 
Minimo — 1 anno, 13 dias e 8 horas, idem. 

Art. 971 usar de violência ou ameaças contra os 
agentes do poder executivo para forçal"Os a fazer de 
maneira illegal um acto official, ou a deixar de fazer 
legalmente um acto official, ;0u a fazer como official 
um acto para que não estejam autorisados. 

incompetência para julgar a causa puramente espiritual, como 
á expresso na Lei de 28 de Agosto de 1851. . . 

4.* Qual a fôrma de processo, que deveria ser observada? 
O crime, definido no art. 96 do Cod. Crim., quando oom-

mettido por empregado publico, eorao suo os Bispos, é de 
responsabilidade, e, portanto, devia se observar, como obser-
voa-se, a fôrma desses processos. 
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Usar de violência ou ameaças jDara constranger 
algum juiz ou jurado a proferir ou deixar de proferir 
despacho, ordem, voto ou sentença, ou a fazer ou dei
xar de fazer qualquer outro acto official. 

Penas: 
Máximo — 4 annos de prisão com trabalho, além 

das mais em que incorrer pela violência ou 
ameaças. 

Médio — 2 annos e 3 mezes, idem, idêm. 
Minímo — 6 mezes, idem, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 4 annos e 8 mezes de prisão simples, 

além das mais em que incorrer pela violência 
ou ameaças. 

Médio — 2 annos, 7 mezes e 15 dias, idem, idem. 
Minimo — 7 mezes, idem, idem. 
Penas da tentativa e complicidade : 
Máximo — 2 annos e 8 mezes de prisão com tra

balho, além das mais em que incorrer pela vio
lência ou ameaças. 

Médio — 1 anno e 6 mezes, idem, idem. 
Minimo — 4 mezes, idem, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão sim

ples, além das mais em que incorrer pela 
violência ou ameaças. 

Médio — 1 anno e 9 mezes, idem, idem. 
Minimo — 4 mezes e 20 dias, idem, idem. 
Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo — 1 anno, 9 mezes e 10 dias de prisão 

com trabalho, além das mais em que incorrer 
pela violência ou ameaças. 
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Médio — 1 anno, iJem, idetn. 
Minimo — 2 mezes e 2Ò diag, idem, idem. 
Não havendo casa dé correçÇão: 
Máximo — 2 annos, 26 dias é 16 horas de prisão 

sim]^les, além das mais em que incorrer pela 
violência ou ameaças. 

Médio — 1 anno e 2 mezes, idem, idem. 
Minimo — 3 mezes, 3 dias e 8 horas, idem, idem. 
Art. 98. Levantar motim ou excitar desordem du

rante a sessão de um tribunal de justiça ou audiência 
de qualquer juiz, de maneira que se impeça ou per
turbe o acto. 

Penas : 
Máximo — 6 mezes de i)risão simples, além das 

mais em que incorrer. 
Médio — 4 mezes, idem, idem. 
Minimo— 2 mezesv idem, idem. 
Penas da tentativa e complicidade : 
Máximo — 4 mezes de prisão simples, além das 

mais em que incorrer. 
Médio — 2 mezes e 20. dias, idem, idem. 
Minimo — 1 mez e 10 dias, idem, idem. 
Penas de complicidade da tentativa : 
Máximo — 2 mezes e 20 dias de prisão simples, 

além das mais em que incorrer.. 
Médio—1 mez, 23 dias e8 horas, idem, idem. 
Minimo — 26 dias e 8 horas, idem, idem. 

Art. 99. Provocar directamente, por escriptos im
pressos, lithographados ou gravados, que se distri
buírem por mais de quinze pessoas, aos crimes espe
cificados nos arts. 91, 92, Oi, 95 e 96. 
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Penas: 
Máximo 2 annos de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio 1 anno e 3 mezes, idem, idem. 
Minimo 6 mezes, idem, idem. 
Penas da tentativa : (95) 
Máximo — 1 anno e 4 mezes de prisão simples e 

multa correspondente á metade do tempo. 
Médio —10 mezes, idem, idem. 
Minhno — 4 mezes, idem, idem. 
Se a provocação fôr por escriptos não impressos, 

que se distribuirem por mais de quinze pessoas, ou por 
discursos proferidos em publicas reuniões. 

Penas : 
Máximo — 1 anno de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 7 mezes e 15 dias, idem, idem. 
Minimo — 3 mezes, idem, idem. 
Penas da tentativa: (96) 
Máximo — 8 mezes de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 5 mezes, idem, idem. 
Minimo — 2 mezes, idem, idem. 

TITULO III 
Dos crimes contra o livre gozo e exercicio dos 

direitos politicos dos cidadãos 
Art. 100. Impedir ou obstar de qualquer maneira 

que votem nas eleições primarias ou secundarias os 

(95) Vid. nota 92. 
(96) Vid. nota 92. 
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cidadãos activos e os eleitores que estiverem nas cir-
cumstancias de poder e dever votai'. 

Penas: 
Máximo—6 mezes de prisão simples e multa 

correspondente á metade do tempo. 
Médio — 4 mezes, idem, idem. 
Minimo — 2 mezes, idem, idem. 

Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo —4 mezes de prisão simples e multa 

correspondente á metade do tempo. 
Médio — 2 mezes e 20 dias, idem, idem. 
Minimo — 1 mez e 10 dias, idem, idem. 

Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo—2 mezes e 20 dias de prisão simples 

e multa correspondente á metade do tempo. 
Médio—1 mez, 23 dias e 8 horas, idem, idem. 
Minimo — 26 dias e 16 horas, idem, idem. 

Art. 101. Solicitar, usando de promessas de 
recompensas ou de ameaças de algum mal, para que 
as eleições para senadores, deputados, eleitores, mem
bros dos conselhos geraes ou das câmaras muni-
cipaes, juizes de paz, e quaesquer outros empregados 
electivos, recaiam ou deixem de recaliir em deter
minadas pessoas, ou para esse fim comprar ou vender 
votos. (97) 

Penas : 
Máximo — 9 mezes de prisão simples e multa 

correâpondente á metade do tempo, bem assim 

(9Í) Os conselhos geraes foram Rubstituidos pelas assem-
bléas legislativas provinciaes. Art. l." do Acto Addicional 
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da perda do emprego se delle se tiver ser
vido para commetter o crime. 

Médio — 6 mezes, idem, idem, idem. 
Minirao — 3 mezes, idem, idem, idem. 
Penas da tentativa e oomplicidade: 
Máximo — 6 mezes de prisão simples e multa 

correspondente á metade do tempo, bem assim 
da perda do emprego se delle se tiver ser
vido para cummetter o crime. 

Médio—4 mezes, idem, idem, idem. 
Minimo —3 mezes, idem, idem, idem. 
Penas da oomplicidade da tentativa: 
Mastimo — 4 mezes de prisão simples e multa 

correspondente á metade do tempo, bem assim 
da perda do emprego se delle se tiver ser
vido para commetter o crime. 

Médio — 2 mezes e 20 dias, idem, idem, idem. 
Minimo — 1 mez e 10 dias, idem, iedm, idem. 
Art. 102. Falsificar em qualquer eleição as listas 

dos votos dos cidadãos ou eleitores, lendo nomes 
diversos dos que nellas estiveremj ou accrescentando 
oa diminuindo nomes ou listas; falsificar as actas 
de qualquer eleição. 

Penas: 
Máximo — 3 annos de prisão com trabalho e multa 

correspondente á metade do tempo. 
Médio —1 anno e 9 mezes, idem, idem. 
Minimo — 6 mezes, idem, idem, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 3 annos e 6 mezes de prisão simples e 

multa correspondente á metade do tempo. 
Médio — 2 annos e 15 dias, idem, idem. 

ANN. AO OOD. CKIM.— 12 
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Mínimo — 7 mezes, idçpi, ídem.; 
Penas de tentativa e complicídadé : 
Máximo —2 annos de prisão com trabalho e multa 

correspondente á metade do tempo. 
Médio — 1 anno e 2 mezes, idem, idem. 
Mínimo — 4 mezes, idem, ídem. 
Não havendo casa de correcçâo : 
Máximo — 2 annos e 4 mezes de prisão simples e 

multa correspondente á metade do tempo. 
Médio — 1 anno, 4 mezes e 10 dias, idem, idem. 
Mínimo — 4 mezes e 20 diasj ídem, idem. 
Penas da complicídadé da tentativa : 
Máximo — 1 anno e 4 mezes de prisão com trabalho 

e multa correspondente á inetade do tempo. 
Médio — 9 mezes e 10 dias, idem, idem. 
Mínimo — 2 mezes e 20 dias, idem, idem. 
Não havendo casa de correcçâo: 
Máximo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias de prisão 

simples e multa correspondente á metade do 
tempo. 

Médio —10 mezes, 26 diase 16 horas, idem, idem. 
Mínimo — 3 mezes, 3 dias e 8 horas, idem, idem. 
Art. 103. Obstar di4'eutamente ou por factos á reu

nião dos conselhos geraes de província, á sua prorogação 
permittida pela Constituição, ou ao livre exercício 
de suas attribuições. 

Penas : 
Maxíino — 8 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 5 annos, ídem. 
Mínimo — 2 annos, idem. 
Não havendo casa de correcçâo: 
Máximo — 9 annos e 4 mezes de prisão simples. 
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Médio — 5 annos e 10 nezes, idem. 
Minimo — 2 annos e 4 mezes, idem. 

Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 5 annos e 4 mezes de prisão cora trabalho. 
Médio — 3 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 1 anno e 4 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo —.6 annos, 2 mezes e 20 dias de pr isão 

simples. 
Médio — 3 annos, 10 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 3 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão com 

trabalho. 
Médio — 2 annos, 2 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo —10 mezes e 20 dias, idem. 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 4 annos, 1 mez, 23 dias e 8 horas de 

prisão simples. 
Médio — 2 annos, 7 mezes, 3 dias e 8 horas, idem. 
Minimo — 1 anno, 13 dias e 8 horas, idem. 

Art, 104. Entrar tumultariamente no recinto dos 
conselhos geraes, obrigal-os por força ou ameaças de 
violência a porpôr, a deliberar ou resolver ou a deixar 
de o fazer, ou obrigal-os a levantar ou prorogar a 
sessão. 

Penas : 
Máximo — 4 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 2 annos e 6 mezes, idem. 
Minimo — 1 anno, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 4 annos e 8 mezes de prisão simples. 
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Mé^io — 2 annos e 11 mezes, idem. 
Minimo — 1 anno e 2 mezes, idem. 

Penas da tentativa e complicidade : 
Máximo — 2 annos e 8 mezes de prisão com tra

balho. 
Médio — 1 anno e 8 mezes, idem. 
Minimo — 8 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo—3 annos, 1 mez e 10 dias de prisã'^ simples. 
Médio — 1 anno, 11 mezes e 10 dias, idem. 
Minimo — 9 mezes e 10 dias, idem. 

Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 1 anno, 9 mezes e 10 dias de prisão 

com trabalho. 
Médio — 1 anno, 1 mez e 10 dias, idem. 
Minimo — 5 mezes e 10 dias, idem. 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 2 annos, 26 dias e 16 horas de prisão 

simples. 
Médio — 1 anno, 3 mezes, 16 dias e 16 horas, idem. 
Minimo — 6 mezes, 6 dias e 16 horas, idem. 

Art. 105. Usar de violência ou de ameaças contra 
qualquer membro dos conselhos geraes, ou pára influir 
na maneira de se portar no exercício do seu emprego, 
ou pelo que tiver dito ou practicado no mesmo exercício. 

Penas: 
Máximo — 2 annos de prisão com trabalho, além 

das mais em que incorrer pela violência ou 
ameaças. 

Médio — 1 anno, 1 mez e 16 dias, idem, idem. 
Minimo — 3 mezes, idem. 



181 

Não havendo casa de correcção: 

Máximo — 2 annos e 4 mezes de prisão simples, 
além das mais em que incorrer pela nolencia 
ou ameaças. 

Médio -^ 1 anno, 3 mezes, 22 dias e 8 horas, idem, 
idem. 

Minimo — 3 mezes e 15 dias, idem, idem. 
Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 1 anno e 4 mezes de prisão com tra

balho, além das mais em que incorrer pela 
violência ou ameaças. 

Médio — 9 m^es, idem, idem. 
Minimo — 2 mezes, idem, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias de prisão 

simples além das mais em que incorrer pela 
violência ou ameaças. 

Médio — 10 mezes e 15 dias, idem, idem. 
Minimo — 2 mezes e 10 dias, idem, idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 10 mezes e 20 dias de prisão com tra

balho, além das mais em que incorrer pela vio
lência ou ameaças. 

Médio — 6 mezes, idém, idem. 
Minimo — 1 mez e 10 dias, idem, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 1 anno, 13 dias e 8 horas de prisão sim

ples, além das mais em que incorrer pela vio
lência ou ameaças. 

Médio — 7 mezes, idem, idem. 
Minimo - - 1 mez, 16 dias e 16 horas, idem, idem. 
Art. 106. Practicar qualquer dos crimes referidos 
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nos arts. 103, 104 e 105, a respeito das câmaras mani-
cipaes 011 de seus raembroà. 

Penas: 
No caso do arfc. 103 : 
Máximo — 2 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 1 anno e 3 mezes, idem. 
Minimo — 6 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 2 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 1 anno, .') mezes e 15 dias, idena. 
Minimo — 7 mezes, idem. 
Penas da tentativa e complicidade : 
Máximo—1 anno e 4 mezes de prisão com traballio. 
Médio —10 mezes, idem. 
Mínimo — 4 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
Médio —11 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 4 mezes e 20 dias, idem. 
Penas da complicidade da tentativa. 
Máximo—ÍO mezes e 20 dias de prisão com tra

balho. 
Médio—6 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 2 mezes e 20 dias, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo—1 anno, 13 dias e 8 horas de i^risão 

simples. 
Médio —7 mezes, 23 dias e 8 horas, idem. 
Minin)o — 3 mezes, 3 dias e 8 horas, idem. 
No caso do art. 104 : 
Máximo — 1 anno de prisão com trabalho. 
Médio — 7 mezes e 15 dias, idem. 
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Minimo — 3 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção : 

Máximo —1 anno e 2 mezes de prisão simples. 

Médio — 8 mezes, 22 dias e 8 horas, idem. 

Minimo — 3 mezes e 15 dias, idem. 

Penas da tentativa e complicidade : 

Máximo— 8 mezes de prisão com trabalho. 

Médio — 5 mezes, idem. 

MiniÁio — 2 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção : 

Máximo — 9 mezes e 10 dias de prisão simples. 

Médio — 5 mezes e 25 dias, idem. 

Minimo — 2 mezes e 10 dias, idem. 

Penas da complicidade da tentativa : 

Máximo — 5 mezes e 10 dias de prisão com trabalho. 
Médio — 3 mezes e 10 dias, idem. 
Minimo — 1 mez e 10 dias, idem. 

Não havendo casa de correcção: 

Máximo — 6 mezes, 6 dias e 16 horas de prisão 

simples. 

Médio — 3 mezes, 26 dias e 16 horas, idem. 

Minimo — 1 mez, 16 dias e 16 horas, idem. 

No caso do art. 105 : 

Máximo — 6 mezes de prisão com trabalho, além 

das mais em que incorrer pela violência ou 

ameaças. 

Médio — 3 mezes, 11 dias e 6 horas, idem, idém. 

Minimo — 23 dias e 12 horas, idem, idem. 
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Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 7 mezes de prisão simples, além das 

mais em que incorrer pela violência ou ameaças. 
Médio — 3 mezes, 28 dias e 3 horas, idem, idem. 
Minimo — 26 dias e 6 horas, idem, idem. 
Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 4 mezes de prisão com trabalho^ além 

das mais em que incorrer pela violência ou 
ameaças. 

Médio — 2 mezes, 7 dias e 12 horas, idem, idem. 
Minimo —16 dias, idem, idem, 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 4 mezes e 20 dias de prisão simples, além 

das mais em que incorrer pela violência on 
ameaças. 

Médio — 2 mezes, 18 dias e 8 horas, idem. idem. 
Minimo —17 dias e 12 horas, idem, idem. 
Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo — 2 mezes e 20 dias de prisão com trabalho, 

além das mais em que incorrer pela violência 
ou ameaças. 

Médio —̂ 1 mez e 15 dias, idem,, idem. 
Minimo —10 dias, idem, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 3 mezes, 3 dias e 8 horas de prisão 

simples, além das mais em que incorrer pela 
violência ou ameaças. 

Médio -—1 mez, 22 dias e 12 horas, idem, idem. 
Minimo —11 dias e 16 horas, idem, idem.-
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TITULO IV 

Dos crimes contra a segurança interna do 
Império e puUica tranq^uillidade 

CAPITULO I 

Conspiração 

Art. 107. Concer(arem-se vinte pessoas ou mais 
para practicar qualquer dos crimes mencionados nos 
arts. 68, 69, 85, 86, 87, 88, 89, 91 e 93, não se tendo 
começado a reduzir a acto. 

Penas: 
Máximo—12 annos de desteiio para fora do Im» 

perio. 
Médio - - 8 annos, idem. 
Minimo —4 annos, idem. 

Penas da tentativa: (98) 
Máximo—8 annos de desterro para fora do Im

pério. 
Médio — 5 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 3 annos e 8 mezes, idem. 
Art. 108. Sé os conspiradores desistirem do seu 

projecto antes delle ter sido descoberto ou manifestado 
por algum acto exterior, deixará de existir a conspira
ção e por ella se não procederá criminalmente. 

Art. 109. Qualquer dos conspiradores que desistir 
do seu projecto, naa circumstancias do artigo antece
dente, não será punido pelo crime de conspiração, ainda 
que eata continue entre cs outros. 

(98) NSo se dá complicidade neste delicto. 
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CAPITULO II 

RehelUão 

Art. 110. Julgar-se-ha commettido esse crime reu
nindo-se uma ou mais povóações que comprehendam 
todos mais de ^inte mil pessoas, para se perpetrar 
algum dos crimes mencionados nos arts. 68, 69, 85, 
86, 87,88,89, 91 e 92. (99) 

Penas: 
Aos cabeças: (100) 
Máximo — prisão perpetua com trabalho. 
Médio ~ 20 annos de prisão com trabalho. 
Minimo —10 annos, idem. 

(99) " Se em um termo, ou em uma comarca, ou em 
uma província, tiver apparecido scdição ou rcbellião, o delin
qüente será julgado, ou no termo, ou na. comarca ou na 
província mais vizinha.^' Arts. 93 da Lei de 3 de Dezembro 
de 1841 e 243 e 244 do Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro 
de 1842. 

" Se nas rebelliões ou sedições entrarem militares, serão 
julgados pelas leis e tribunaes militares ; e, assim, se as jus
tiças civis os acharem envolvidos nos processos que organi-
sarem, remetterão ás competentes autoridades militares as 
copias authenticas das peças, documentos e depoimentos que 
lhes fizerem culpa." Art. 245 do Regulamento n. 120, de 31 
de Janeiro de 1842. 

(100) " Qual deva ser a intelligenoia que se tenha de 
ligar á palavra —cabeças— 6 questão litigiosa, apesar da 
doutrina do Aviso de 15 de Julho de 1842, deste theor: —. . . 
a palavra —cabeças— de que usa o código, applicada ao 
crime de rebellião, qjier dizer o mesmo que a palavra — au~ 
tores—applicada a outros crimes, entendida pela maneira 
por que a define o art. 4.° do mesmo código. 
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Não havendo casa de correcção : 
Máximo — prisão perpetua simples. 
Médio — 23 aiinos e 4 mezes de prisão simples. 
Minimo —11 annos e 8 mezes. idem. 

Porquanto, não sendo licito dar aquella palavra — cabe
ças— uma intelligencia vaga, indefinida e arbitraria, é sem 
duvida muito bem cabida aquella que na mesma lei se acha 
consagrada e definida. 

Caberíí^ porventura, nos fins providenciaes do nosso 
código a completa equiparação de cabeças e autores ? O con
selho da sciencia e a regra positiva do nosso direito protestam. 

A sciencia repelle tão pouco razoável identificação ; por
quanto se o interesse político em feliz amplexo com o dictame 
da justiça recommendam que só os iniciadores do motim sejam 
punidos, indigitando-os como aquelles que únicos foram causa 
do alarma, é certo que a palavra —^cabeças— restringe a 
idéa xJe autores. 

Demais, diz o art. 4.° do nosso código: — São crimi
nosos como autores, os que commettereta, constrangerem ou 
mandarem álguera comraetter crimes. 

Uma rebellião, de oi'dinario, nasce de um pensamento; 
o caracter unitário a distingue. Com eífeito, o concerto no 
rompimento, a harmonia de vistas, tudo o indica, logo no 
crime de rebellião tem responsabilidade plena e cabal os 
autores intellectuaes. Mas, o código no art. 4." faz respon
sável igualmente o autor material e o intellectual, conseguin-
temente a própria letra exige que a palavra — cabeças — 
receba a restricção, que lhe 6 consentanea. 

O Aviso de 15 de Julho contém um acervo de hetoro-
doxias. A prova desta nossa asserção ainda se firma no que 
ser-nos-ha licito trazer a Gollação. 

As regras da hermenêutica jurídica foram postas de lado ; 
esqueceu o Aviso de 1842 o que dispõe a Lei 42. Dig. de 
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Penas da tentativa : QlOl) 
Máximo — 2Ô ãtínos dê prisão com trabalho. 
Médio — 13 annos e 4 mezés, idem. 
Mínimo — 6 annos e 8 mezes, idem, 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 23 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio 16 annos, 6 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 7 annos, 9 mezes e 10 dias, idem. 

CAPITULO III 

Sedição 

Art. 111. julgar-se-ha commettidô este crime, ajun-
tândo-se mais de vinte pessoas, armadas todas ou 
parte dellas, para o fim de obstar á posse do empre
gado publico nomeado competentemente e munido de 
titulo legitimo, ou para privar do exercicio do seuem-

poenis : — Interpretatione legum, pa3na5 moUienda?, quam aspe» 
riendfl3 ; -^e a Lei 155, § 2." Dig. de diversis regulis juris 
ântiqui í — In poenalibus causis bénigniüã interpretandum est. 

E nSo 6 tudo : poderá o código ser ãcoimado de ter 
abandonado a têchnològia que guardou na theoria geral para tSo 
depressa Câloal-a na theoria especial ? 

E' imputação que, comquanto nascida das entranhas do 
aviso ante-juridico, por si se desvanece: o legislador nSo 
emprega expressSès a esmo ; o menor signal na lei 6 signifi-
oativo,— é esta uma salvadora ficção. 

Em conclusão, pois, o Aviso de 15 de Julho de 1842, 
nem um valor jurídico tem por uncção "Dr. Silva Costa. 
Dissertação apresentada á Faculdade de Direito de S. Paulo 
e por elle sustentada para obter o gráo de doutor. 

(101) Kão se dá complicidade neste delicto. 
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prego ou para obstar a execução e cumprimento de 
qualquer acto ou ordem legal de legitima autori-^ 
dade. (102) 

Penas : 
Aos cabeças: 
Máximo —12 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 7 annos e 6 raezes, idem. 
Minimo— 3 annos, idem. 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 14 annos de prisão simples. 
Médio — 8 annos e 9 mezes, idem. 
Minimo —3 annos e 6 mezes, idem. 
Penas da tentativa : (108) 
Máximo — 8 annos de prisão com trabalho. 

( 102) Vid. notas 99 e 100. 
Jurisprudência : 
. . , Goncedem a revista pedida por injustiça notória e 

nuUidade do accordão a fls. que abertamente violou a expi*essa 
disposição do art. 93 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, 
ampliando-a aos crimes de roubo e de damno, que de nenhum 
modo podem confundir-se com qualquer dos dous únicos 
delictos (sedição ou rebellião ) á que restrictamente se refere 
o mencionado art. 93 da precitada Lei de 3 de Dezembro de 
1841. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. n. 2455. Ac. de 4 de 
Novembro de 1882. Recorrente — o Procurador da Coroa, e 
Recorrido — Manoel Luiz Coelho. Direito, vol. 30. 

Esta revista foi concedida do Acórdão de 12 de Maio 
de 1882, que hâviá julgado, <fecidindo — não devetem ser os 
crimes de roubo e damno, commettidos por occasiSò de sediçãó 
e conseqüentes delia, julgados no mesmo termo e comarca. 
Rei. de Ouro Preto. Direito, vol. 30, 

(103) Não se ..dá complicidade neste delicto. 
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Médio — 5 annos, idem. 
Minimo — 2 annos, idem. 

Não havendo casa de correcção : 

Máximo — 9 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 5 annos e 10 mezes, idem. 
Minimo — 2 annos e 4 mezes, idem. 

Art, 112. Não se julgará sedição o ajuntamento 
do povo desarmado, ém ordem, para o üm de repre
sentar as injustiças e vexações e o máo procedimento 
dos empregados j)ublicos, 

CAPITULO IV 

Jnswreição 

Art. 113. Julgar-se-ha coramettido este crime, 
reunindo-se vinte ou mais escravos para haverem a 
liberdade por meio da força. 

Penas : 

Aos cabeças : 

Máximo — morte. 
Médio — galés perpétuas. 
Minimo — 15 annos de galés. 

Penas da tentativa : (104 ) 
Máximo — galés perpetu xs. 
Médio — 20 annos de gidés. 
Minimo — 10 annos, idom. 

Todos os inais, que nlo forem cabeças, serão 
punidos com açoites. 

(104) O Cod. classificou o pune a complicidade neste 
delicto, como crime especial, no art. llõ. 
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Art. 114. Se os cabeças,^a insurreição forem pessoas 
livres, incorrerão nas mesmas penas impostas no ar
tigo antecedente aos cabeças, quando são escravos. 

Art. 115. Ajudar, excitar ou aconselhar escravos 
a insurgir-se fornecendo-lhes armas, munições ou outros 
meios para o mesmo fim. 

Penas: 
Máximo — 20 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 12 annos, idem. 
Minimo — 8 anrios, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 23 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 14 annos, idem. 
Minimo -- 9 annos e 4 mezes, idem. 
Penas da tentativa : 
Máximo —18 annos e 4 mezes de prisão coiíi 

trabalho. 
Médio — 8 annos, idem. 
Minimo — 5 annos e 4 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 15 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
Médio — 9 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 6 annos, 2 mezes e 20 dias, idem. 

CAPITULO V 

Resistência 

Art. 116. Oppôr-se alguém de qualquer modo com 
força á execução das ordens legaes das autoridades 
competentes. 

Se em virtude da opposição se não effectuar a di
ligencia ordenada, ou, no caso de effectuar-se, os ofiâciaes 
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encarregados da execução soffrerem alguma offensa 
pliysica da parfce dos resistentes. (105 ) 

(105) Este crime 6 processado pelo Juiz Municipal e 
julgado pelo Juiz de Direito. Decreto n. 562 de 2 de Julho 
de 1850 e Regulamento n. ?07, de 9 de Outubro do mesmo 
anno. 

Jurisprudência : 

. . . AnnuUam. , . porquanto, sendo indispensável para que 
se dô o crime de resistência : 1.° ordem legal ííios termos 
do a,rt. 1V6 do Cod. do Proc, que deve ser executada na 
conformidade do art. 179 do mesmo Cod.; ou ordem ex
pedida em observância do art. 114 do Regulamento de 31 
de Janeiro de 1842, tratando-se do flagrante delicto, salvas 
as excepções estabelecidas no § 3.° do art. 13 da Lei de 20 
de Setembro de 1871 e art. 29 do seu respectivo regu-
lameuto; 2.» que os resistentes sejam criminosos (citadas 
disposiçSes) ; é fora de duvida que menos legitima foi a 
classificação do crime dos réos e sua conseqüente condem-
nação no art. 116 do Cod. Pen. Rei. de Porto Alegre. 
Appel. Crim. n. 109. Ac. de 9 de Março de 1876. Appel-
lantes — os escravos Antônio e José, è Appellada — a Jus
tiça. Direito, vol. 10. 

. . . Visto o art. 1." da Lei de 2 de Julho de 1850 sobre 
os crimes especiaes de julgamento pelos juizes de direito ; 
visto o árt. 116 do Cod. Crim., que para o crime de resis
tência, coraprehendido entre os da referida competência e 
applicado pela sentença appellada, exige a condição de lega_ 
lidade na ordem da execução violentada : E attendendo que, 
no caso do processo, era illegal a prisão do appellante, á 
cuja opposição se attribuem as offensas physicas dos exe* 
cutores, ordenada e diligenciada, fora dá hypothese de fla-
gr^^nte delicto e sem mandado de legitima autoridade... Rei. 
da Corte. AppeL Crim. n. 225. Ac. de 25 de Fevereiro 
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Penas: 
Máximo — 4 annos de prisão com trabalho, além 

das em que incorrer pela offensa. 
Médio — 2 annos e 6 mezes, idem, idem. 
Minimo — 1 anno, idem, idem. 

de 1876 -r- Appellante — João José (vulgo Beraldo), e Appel-
lada —a Justiça. Direito, vol. 10. 

. . . Julgam procedente a appellação, porque, não tendo sido 
encontrado o appellante commettendo algum crime ou fu
gindo ao clamor publico, indispensável era a ordem de prisão 
por escripto e emanada da autoridade competente para qae 
a opposição á ella podesse ser considerada resistência nos 
termos do art. 116 do Cod. Crim. AccresCe que o auto de 
fls., denominado — de resistência r—não foi lavrado com as 
solemnidades legaes, sendo incompetente o juiz municipal 
para receber o libello accusatorio, que o juiz de direito 
devia 'ter mandado offerecer. Rei. de Ouro Preto. Appel. 
Crim. n. l í l l . Ac. de 5 de Dezembro de 1884. Appel
lante — Honorato José de Abreu, e Appellada — a Justiça— 
Resenha Jurídica, Anno I, n, 12. 

é . . AnnuUam... porquanto não se tendo dado o crime de 
resistência da primeira parte do art. 116 do Cod. Crim., 
por não ter quem prendeu o appellante o caracter de official 
publico, executando ordens legaes de autoridade competente, 
e nem o conferindo disposição alguma de lei á qualquer 
pessoa do povo, quando faculta prender em flagrante os 
que são encontrados a commetter crimes. Rei. de S. Paulo. 
Appel. Crim. n. 16. Ac. de 2 de Julho de 1875. Appel
lante— João Claudino do Oliveira, e Appellada - - a Justiça. 
Direito, vol. 7." 

. . . Kão ha crime de resistência desde que esta não se 
ache nos termos do art. 116 do Cod. Crim. ; e dado mesmo o 
caso que a resistência esteja provada, a ausência do respectivo 

ANN, AO COD. OEnr.— 13 
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Não havendo casa de correcção: 

Máximo — 4 annos e 8 mezes de prisão simples,, 
além das em que incorrer pelo offensa. 

Médio — 2 annos e 11 mezes, idem, idem, 
Min imo—1 anno e 2 mezes, idem, idem. 

auto G motivo para a despronuncia. Rei. de Beléip. Ac. de 
7 de Abril de 187fi. Recorrente — a Justiça, é Recorridos — 
o Capitão Marcelliuo José Nery e outros. Direito, vol. 10. 
Rçl. de Ouro Preto. Ac. de 12 de Novembro de 18!:5. Appel-
lánte — Francisco de Freitas Mourão, e Appellado — o Juizo. 
Direito, vol. 9." 

. . . Os ferimentos commettidos em acto de resistência 
constituem elemento do mesmo crime de resistência e devem 
ser julgados pelo juiz de direito e não pelo jury. Rei. da Corte. 
Appei. Crim. n. 530. Ac. de 9 de Outubro de 1877. Appellante 
o Juizo, e Appellado—José Bento Rodrigues. Direito, vol. 14. 

. . . Condemiio o réo Narcêo Pinto Machado a soffrer as 
penas de 2 annos e O mezes de prisão com trabalho art. 116 do 
Còd. Ciim. gráo médio e a de G mezes é 15 dias de prisão 
simples e multa . . . estatuida também no gráo médio do 
art, 201 do mesmo Cod. Sentença do juiz de direito de 
Nicthéróy, confirmada pela Rei. da Corte. Ac. de 5 de Julho 
de 1881. Appel, Crim. n. 1221. Appellante—Narcôo í^into 
Machado, e Appellada — a Justiça. Direito, vol. 26. Mani
festada a revista, que tomou o n. 2405, o Sup. Trib. de Just. 
concedeu-a, por Ac. de 15 de Outubro de 1881 e designou a 
Rel.de S. Paulo para rever o feito. Direito, vol. 27. Esta Rei., 
pelo voto de Minerva resolveu não impor ao réo as penas do 
art. 201. Ac. de 9 de Junho de 1882. Direito, vol. 29. 

. . . AnuuUam o julgamento e mandara submetter os réos 
ao jury pelos crimes connexos, de que são accusados. Eram o do 
art. 193 do Cod. Crim., que foi julgado pelo juiz de direito 
e p da primeira parte do art. 116 do mesmo Cod. Entendeurse 

http://Rel.de
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Penas da tentativa e cojnplicidade : 
Máximo — 3 annos e 8 mezes de prisão com tra

balho, além das em que incorrer pela offensa. 
Médio — 1 anno e 8 mezes, idem, idem. 
Minimo — 8 mezes, idem, idem. 

que, sendo mais grave o do art. 193, nSo devia ser julgado pelo 
juiz, nem este e nem o de resistência e sim de todos conhecer o 
juiy. Rei. de S. Paulo. Ac. de 1 de Outubro de 1880. O Sup. 
Trib. de Just., por Ac. de 4 de Maio de 1881, concedeu a re
vista e designou a Rei. de Ouro Preto para rever o feito. Re
vista Crim. n. 2385. Recorrente — a Justiça, e Recorridos — 
Apolinario José da Silva e outros. Direito, vol. 24. 

A Rei. de Ouro Preto, em 7 de Março de 1882, revendo 
o feito, proferiu o seguinte acórdão : 

. . . Julgam nullo o processo desde a formação da culpa 
por falta do auto de resistência essencial para o crime de 
que se trata ; accresceudo a incompetência com que o juiz de 
direito tomou conhecimento do crime de tentativa de hõmi-
cidio, para o qual não tinha jurisdicção estabelecida em lei, 
porquanto, se o Decreto ri. 662, de 2 de Julho de 1850, refe
rindo-se á primeira parte do art. 116 do Cod. Crim., considera 
elementos constitutivos do crime de resistência as offensa phy-
sicas, o homicidio ou tentativa deste por meio de ferimentos, o 
reconhece também como crimes, declarando incorrerem os 
resistentes nas respectivas penas ; e dahi, restricta a compe
tência do juiz de direito á imposição das penas do crime de 
resistência, qüe teve em vista o referido Decreto n. 562, ficou 
fora da alçada do juiz de direito a applicação das penas desses 
outros crimes, que, de diversa natureza, são sujeitos á juris
dicção commum, que a lei expressamente, lhes confere. 

O Exm. Desembar^dor Alves de Brito assignoti-se ven
cido, dizendo . . . ser conforme aos principies da sciencia, que 
estabelece que os delictos simultâneos e connexos pela estreita 
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Não havendo casa de correcçção : 
Máximo — 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão 

simples, além das em que incorrer pela offensa. 
Médio — 1 anno, 11 mezes e 10 dias, idem, idem. 
Minimo—9 mezes e 10 dias, idem, idem. 

ligação, que entre si tem, devem ser apreciados conjunota-
mente, e com o que, para caso anologo, jâ foi estabelecido 
pelo Aviso de 27 de Agosto de 1855 § 4.°, o que tambein 
é o que se deduz do disposto no final da primeira parte 
do art. 116 do Cod. Crim. ; que a separação dos julgamentos 
em taes casos dá lugar a decisões eontradictorias sobre um 
único e mesmo ci-irae ; que a competência do juiz de direito 
para julgamento desses delictos, resulta da indivisibilidade, 
que deu lei ás causas mixtàs, communs o connexas, afim de 
que sejam todas processadas e julgadas pelo mesmo juiz; 
nascendo a competência por connexão de delictos da própria 
natureza das cousas por ser uma necessidade indeclinável, uma 
Condição essencial do processo embora não haja lei pátria 
em que ellâ se funde. Direito, vol. 28. 

. . . Vistos estes autos, e tc , são os réos José Francisco 
Borges e Marcos Meyer aecusados como autores do crime 
de resistência de,que trata o art. 116, primeira parte, do Cdd. 
Crim., sendo demais este ultimo accusado pelo crime de 
homicidio, perpetrado no mesmo acto de resistência contra 
Joaquim Lopes Pinheiro, taembro da escolta que capturou os 
1'éos em flagrante deiicto. 

Os depoimentos éâa testemunhas de fls. 5 v. á 9 v. fls. 
26 á 60 e 101 a 102, provam Com evidencia que no dia 6 
de Junho do corrente anno na freguezia de Cambuy deste 
termoj foi o inspectpr de quai-teirão, que deu a parte á fls. 2, 
chamado para vir prender os réos que se achavam embriagados 
movendo desordens e tenta,ndo offender a diversos com as 
armas €« que se achavam míunidos, que o inspector, xeunindo 
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Penas da complicidade da tentativa : 

Máximo - -1 anno, 9 mezes e 10 dias de prisão com 
traballLO, além das em que incorrer pela offensa. 

Médio — 1 anno, 1 mez e 10 dias, idem, idem. 
Minimo — 5 mezes e 10 dias, idem, idem. 

gente e fazendo-se acompanhar, entre outros, por seu innão, 
o referido Joaquim Lopes Pinheiro, dirigiu-se ao lugar em 
que se achavam os réos e deu-lhes por diversas vezes a voz 
de prisão, 4we estes havendo sido preveinidos da chegada da 
escolta, foram ao seu encontro, ambos armados como estavam 
antes, e, em vez de obedecerem á ordem de prisão, avan
çaram sobre os membros da escolta, procurando ofEendel-os; 
que em acto de manifesta resistência á prisão competente-
mente ordenada pôde a escolta á viva força, eífectuar a 
captura do réo Borges e finalmente que nesta mesma occasião 
foi Joaquim Lopes Pinheiro, que coadjuvava a diligencia, 
morto pelo réo Meyer, que sobre elle disparara ura tiro de 
garrucha — auto de corpo de delicto a fls. 3, depoimentos a fls. 
e interrogatório a fls. 

Dêfeiidem-ãe o» réos dizendo : 1.° que não devem ser 
julgados em juizo especial e sim perante o jury, porquantp 
não foi a pribão eífectuada em flagrante delicto, deixando 
por isso de haver opposição â execução de uma ordem legal, 
condição indispensável p^ra que se dô o crime de resistência ; 
S." que, ainda quando di^vessem ser processados em juízo 
especial, mesmo assim devia o réo Meyer responder pelo crime 
de homicidio, de qne é "'^úma.ão, .perante o jury, visto não 
se achar esta espécie eomprehendida na disposição do Decreto 
de 2 de Julho de 18S0, e nem se provar que o fallecido 
Joaquim Lopes Pinheiro fizesse parte da escolta dirigida pelo 
inspector de quarteirão; B." que também não se acha pro
vado que fossem commettidos pelos rêog os crimes, que lhes 
são arguidos. 
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ISTão havendo casa de correcção: 
Máximo — 2 annos, 2G dias e 16 horas de prisão 

simples, além das em que incorrer pelaoífensa. 
Médio — 1 anno, 2 mezes, 16 dias e 16 horas, idem, 

idera. 
Mínimo — 6 mezes, 6 dias e 16 horas, idem, idem. 

Comquanto algumas destas razões já houvessem sido pelos 
féos produzidas no recurso que interpuzeram do despacho do 
juiz municipal supplente deste termo que, em pleno exercicio 
de sua jusisdicção por virtude do officio de fls. 10 do Dr. juiz 
municipal deste e do termo de Pouso-Alegre, pronunciando 
aos rcos pelos crimes que commetterara antes da resistência, 
mandou que por ella e pelo liomicidio subsequente fossem 
processados em ácto separado; como tudo se vô a fls. 10 v. 
de novo consultando os fundamentos da sentença de recurso 
a fls. 11 V. por este jiiizo proferida, conhece-se que não pro
cedera as razões allegadas : 1." é certo qu« os réos foram 
presos em flagrante delicto e se prova com o depoimento 
das testemunhas, que nos lugares supracitados depõem que 
os réos, á chegada da escolta, se achavam embriagados, ar
mados de facas, canivetes, garruchas, etc, procurando oífen-
der, c de facto offendendo a Dionisio da Silva Oliveira, Theo-
doro Martins de Araújo, .Tos6 Felix de Gouvôa e Francisco 
Pereira da Silva, pelo que foram pronunciados no primeiro 
processo, como consta do despacho a fls. Ti v. e condemnadós 
pelo jury, como mostra a certidão a fls. 125, e embora se 
não processasse iiiimediatamente, como era de mister, pelas 
razões dadas pelo subdelcgado de Carabuy em seu ofiicio a 
fls. 70, a factura do termo de que trata o art. 132 do Cod. 
do Proc, não se deve dahi inferir que a preterição dessa 
formalidade, aliás bem supprida pelo depoimento das teste
munhas, venha invalidar a prisão que foi ordenada nos termos 
da lei, como se demonstrou a fls. '15 v. e nem é admissível 
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o pretender-se que fosse o irspector incompetente para este 
acto, porque o contrario so vô disposto nos art. 18 §2." e 131 do 
Cod. do Proc; 2." prova-se nriais com o depoimento das tes
temunhas e com o auto a fls. 71 que houve resistência e tal, 
que para se effectuar a prisão foi necessário a escolta re
correr á força como lh'o permitte a lei, apprehendcndo-se 
nesta occasião as armas que so achavam em poder dos réos, 
como consta a fls. 4, o quo só por si seria bastante para au-
torisar a escolta ou qualquer outra pessoa a prender os réos 
em flagraate pelo crime policial de que falia a Lei de 26 
de Outubro de 1831, art. 3.", observando-se que o officio do 
subdelegado de Cambuy a fls. 70, relativo a falta do termo 
de flagrante delicto, bem como o auto de resistência a fls. 71, 
supposto que imperfeito, foram com demora juntos aos autos 
unicamente pelo motivo exposto na sentença do juizo mu
nicipal a fls. 79; vô-se que bem procedeu o juiz municipal 
qaando ordenou o presente processo de conformidade cora 
o Decreto de 2 de Julho de 1850, como lh'o havia sido recom-
mendado pelo Dr. chefe de policia em seu officio a fls. lOj 
por isso que em verdade 6 competente o juizo especial para 
tomar conhecimento do homicídio perpetrado pelo réo Meyer, 
attendendo-se a que foi elle commettido em acto de resis
tência e contra ura membro da escolta, como o affirmam as 
testemunhas, além da parte do inspector de quarteirão, sendo 
de notar-se que, ainda quando não fizesse Joaquim Lopes Pi
nheiro parte da escolta bastava ter, como particular, de qual
quer modo auxiliado a; justiça, tomando parte no ^acto da 
prisão, para ser applicavel ao caso a doutrina dos art. 131 
e 183 do Cod. do Processo. 

Assim, também, cmborítse não ache no Decreto de 2 de 
Julho de 1850 expressamente mencionado o crime de homicídio, 
com as circumstancios já apontadas, só pelo facto de eec elle, 
nesta hypothese, connexoe simultâneo com o crime de resis
tência, deverá ser julgado pelo mesmo juiz, que houver de 
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tomar conhecimento desta ultima espécie e nSo pelo jury, o que 
sobre ser conforme com os princípios da sciencia,. que estabe
lece que os delictos simultâneos e connexos pela estreita ligacSo 
qqe entre si tem, devem ser apreciados conjunctamente. Pi
menta Bueno, App. Crim., pag. 14, — e com o que, para caso 
análogo, já foi estabelecido pelo Aviso de 27 de Agosto de 
1855, § 4.0, é ainda o que se deduz do disposto no final da pri-
meii-a parte do art. 116 do Cod. Crim. e se tem observado na 
pratica. — Revista dos Tribunaes n. 63, — O que visto. 
Jaguary, cm 28 de Outubro de 1858. Dr. Olegario iMrcuãano de. 
Aquino e Castro. Revista do Instituto dos Advo^dos, 1868. 

Interposta a appellação para a Rei. da Corte, foi esta sen
tença confirmada. Manifestada a revista, o Sup. Trib. de Just. 
concedeu-a e designou, para rever o feito, a Rei. de Pernam
buco, que proferiu o seguinte acórdão: 

, , . líão pôde aosréos aproveitar a coarctada que não é 
este caso de ser-lhes applicavel a Lei do 2 de Julho do 185Q j 
pois nSo só está evidente e plenamente provado o crime de re^ 
gistenoia, na primeira parte do art. 116, como igualmente o é 
que o horoicidio foi pei-pretado no mesmo acto de resistência; e 
então não pôde ser mais clara e pei-feita a competência do jujzp 
que 08 jttlgon. Não é a gravidade do crime e da pena que esta
belece a Gompetenoia do juizo para conhecer dos crimes, e sim a 
qualidade e natureza dos mesmos crimes, A Lei de 2 de Julho 
de 1850 estabelecendo um juizo especial pai'a processar e julgar 
oertps oriraes, comprehendeu o da primeira paríe do art. n e 
do Ced, Crim. e virtual e implioitamente subordinou ao mesmo 
juizo o conhecimento dos outros primes commettidos na occa-
sião da resistência — connexos. 

A separação dos processos noa oriraes de existência con-
nexa, simultânea, ãk em resultado o enfraquecimento da prova, 
que deve estar coUigida, podo causar eontcnças dissonantes, 
contrarias (Pimenta Bueno, pags. 14 e 15 ; Cod. do Proc. 
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Crim. da França, arts. 266 o se^nintes e art. 540 ; Aviso n. 245, 
de 27 de Agosto de 1855. 

Não se pôde de modo algum admittir que só deve seguir-se 
a doutrina acima exarada em jtneras offensas physicas ; pojs 
seria absurdo que o simples ferimento trouxesse mais peso, 
mais força (força excepcional), do que o liomicidio. . . Recife, 
1 de Julho de 1862. Revista do Instituto dos Advogados, 1868. 

. . . "No mesmo sentido julgou a Rei. da Corte, na Appel. 
Crim. n, 4107, em 26 de Setembro de 1862. Rçv, do Instituto 
dos Advogados, 1868. 

Era sentido contrario julgou a Rei. de Ouro Preto ; e ma
nifestada a revista, foi pelo Sup. Trib. de Just. denegada. 
Direito, vol. 9.» 

E' questão importantistiraa — se os crimes de ferimentos e 
homicidio, connexos com o de resistência, devem ser julgados 
pelos juizes de direito, â vista do Decreto de 2 de Tulho de 1850. 

Sobre tão importante questão ainda varia a jurisprudência 
dos nossos tribunaes. 

Na Câmara Temporária, era 1860, disse o Ministro da Jus
tiça, em sessão de 21 de Julho — que a indivisibilidade do pro
cesso e julgamento nascia da natureza das causas, e que, ainda 
quando não tivesse sido determinada pela lei, o bom senso e a 
razão parecia aeonselhal-a e determinal-a, 

Attendendo-se ao final da priraeiTa parte do art. 116 do 
Ood. Crim., á indivisibilidade da causa, eonnexão e simultanei-
dade dos delictos não se pôde deixar de, opinar — que os juizes; 
de direito devem delles conhecer no* m^smo processo de resistên
cia e jullgaVos:, evitando-se o, resultado possível de sentenças disy 
sonantes; e çontradietorias sobre o niesmo crime ; prorogando-se 
nesse caso especial, a jurisdicção, segundo os princípios da 
sçleneia, enginadô Si por nota,Ycis criminalistas, como Qrtolan, 
De Ia, connexité, ibl : 

«1^47, De ee que plusiears délits sopt iinis pntre eux, 
dans IçuF existence, par un lien logique, qu'y-a-t-il h oonclure 
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Se a diligencia se effecfcuar sem -̂ jilguma òffensa 
physica, apesar da opposíção. (106) 

en primière ligne? Cest que les lumières acqnises sur l'un 
doivent servir à éclairer Ia justice sur l'autre ; c'est qu'en 
áppréciant l'un ou se raettra à môme de mieux apprccier 
l'autre : d'oü Putilité d'en reunir les procódures et de les 
soumettre ensemble au môme juge. La conséquence prineipale 
de Ia ôonnexitó, en droit penal, est donc une jonction des 
procódures. Mais comme il est possible que, soit à raison de 
Ia diífórénce de nature ou de gravite, soit à raison de lieux 
ou de toute autre cause. Ia connaissance de cliaque délict 
connexe dút appartenir suivant Ia règle ordinaire de com-
pétence à des juridictions différéntes, il faut nécessairement 
pour que Ia jonction des procódures puisse avoir lifeu, en 
pareil cas, que Ia règle ordinaire des compétences soit cliangée, 
et que Ia connaissance du tout soit attribuée à une seüle de 
ces juridictions, dont les pouvoirs se troveront ainsi pi'orogés. 
La jonction des procódures pour cause de connexitó entraine 
donc fort souvent une prorógation de corapétence. 

124S. Or comme Ia connexitó tient à des causes variables, 
que les cas cn sont nombreux, que Ia force du lieu est inégale 
suivant les circonstances, même dans des espèces analogues, 
de telle sort qu'il est impossible au legislateur de rien pres-
ci*ire à cette égard d'absoIu, et que c'est une affaire de raison-
nemertt et de tact que d'apprócier ce qu'il en est dans les 
différéntes causes : il suit de là que Ia jonction des procódures 
pour canse de connexitó, et par suite Ia prorógation de com-
pétencè, 8'il y a lieu, ne peut ôtre imperativement ordonnóe 
par Ia loi, mais qu'elle doit ôtre nécessairement abandonnóe 
à Ia prudence des pouvoirs judiciaires compétents pour faire 
une telle appréciation. 

(106) O jury ó o tribunal competente para julgar o 
crime de resistência, mencionado nesta segunda parte. 
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Penas: 
Máximo — 2 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 1 anno e 3 mezes, idem. 
Mínimo — 6 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 2 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 1 anno, 5 mezes e 15 dias, idem. 
Minimo — 7 mezes, idem. 
Penas da tentativa e complicidade : 
Máximo — 1 anno e 4 mezes de prisão com trabalho. 
Médio — 10 mezes, idem. 
Minimo — 4 mezes idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
Médio — 11 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 4 mezes e 20 dias, idem. 

Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo — 10 mezes e 20 dias de x>risão com tra

balho. 
Médio — 6 mezes e 20 dias, idem. 

Jurisprudência: 
. . . Importa nullidade não terem sido no quesito espe

cificados os factos, que constituem o crime de resistência, 
definido no art. 116. Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 6503. 
Ac. de 24 de Setembro de 1860. Revista Jurídica, 1869. 

O juiz de direito deve formular o quesito assiiii: 
O réo F . . . no dia... e lugar... oppoz-se de qualquer modo 

com força á execução da ordem (menciona-se) da autoridade 
( diz-se também qual a autoridade ), effectuando-se, porém, a 
diligencia sem alguma oíFensa physica ? 
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Mínimo — 2 mezes e 20 dias, idem. 

!Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 1 anno, 13 dias e 8 horas de prisão 

simples. 
Médio, — 7 mezea, 23 dias e oito horas^ idem. 
Mínimo - - 3 mezes, 3 dias e oito horas, idem. 

Art. 117. As ameaças de violências, capazes de 
aterrar qualquer homem de firmeza ordinária, consi-
derar-se-hão neste caso iguaes a uma opposição de 
effectiva força. 

Art. Í18. Os officiaes da diligencia, para effectual-a, 
poderão repellir a força dos resistentes até, tirar-lh'es 
a vida, quando por outro meio não possam conse-
guil-o. (107) 

Art. 119. Provocar directamente, por esçriptos, 
impressos, lytographados ou gravados, que se distri
buírem por mais de quinze pessoas, aos crimes espe
cificados nos Capitules 3.°, 4." e 5.°, e bem assim a 
diesobedecer as leis. 

Penas: 
Máximo —16 mezes de prisão simples e multa 

correspondente á metade do tempo. 

(107) " Ao juiz municipal compete verificar, nos crimes 
do resistência, a justificativa do executor da diligencia para 
o fim de julgar improcedente o suramario." Aviso de 27 de 
Julho de 1868. 

De conformidade com o que dispõe este aviso julgou o 
juiz municipal de Diamantina, em 19 de Fevereiro de 1874. 
Autora—ra Justiça, e réos — Felisberto Antônio da Guerra 
é outros. O juiz de direito da comarca negou provimento ao 
recurso em 17 de Julho do mesmo anno. Revista Jurídica, 
voi. 7." 
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Médio — 9 mezes, idem, idem. 
Miniaio—2 mezes, idem, idem. 
Penas da tentativa: (108 ) 

Máximo —10 mezes e 20 dias de prisão simples 
e multa correspondente á metade do tempo. 

Médio — 6 mezes, idem, idem. 
Minimo - - 1 mez e, 10 dias, idem, idem. 
Se a provocação fôr por escriptos não impressos, 

que se distribuirem por mais de quinze pessoas, ou 
por discursos preferidos em publicas reuniões. 

Penas: 
Máximo — 8 mezes de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 4 mezes e 16 diaâ, idem, idem. 
Minimo—1 mez, idem, idem. 
Penas da tentativa: (109) 
Máximo — 5 mezes e 20 dias de prisão simples 

e multa correspondente á metade do tempo. 
Médio — 3 mezes, idem, idem. 
Minimo — 20 dias, idem, idem. 

CAPITULO VI 

Tirada ou fugida de 'presos do poder da 
justi<}a e arromhamento de cadeia 

Art. 120. Tirar o que estiver legalmente preso da 
mão e poder da justiça. (110) 

(108) Vide nota 92. 
(109) Vide nota 92. 
(110) Este crime 6 processado pelo juiz municipal e 

julgado pelo juiz de direito. Decreto de 2 de Julho de 1850 
e Regulamento de 9 de Outubro do mesmo annoí 
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Penas: 

Máximo — 8 anãos de prisão com trabalho. 
Médio — 5 annos, idèm. 
Minimo — 2 annos, idem. 
Nâo havendo casa de correcção: 
Máximo — 9 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 6 annos e 10 mezes, idem. 
Minimo — 2 annos e 4 mezes, idem. 
Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 5 annos e 4 mezes de prisão com tra

balho. 
Médio 3 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 1 anno e 4 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
Médio — 3 annos, 10 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem. 

Jurisprudência : 
. . . Concedem a revista . . . porquanto sendo somente 

applicavel ao crime perpetrado as penas do art. 121 do Cod. 
Crm,, porque a tirada do preso da mão e poder do official 
de justiça suppõe a existência de um mandado a que se dá 
execução legal e competentemenie assignado pela autoridade ; 
sendo que o crime comraettido pelos recorrentes não pôde 
ser classificado no art. 120, visto que a prisão havia sido feita 
por uma patrulha policial, a quorn incumbe a vigilância sobre 
a tranquillidade publica, e por isso equiparada ou idêntica 
á de que trata o art. 121. Su]). Trib. de Just. Rev. Crim. 
n, 1972. Ac. de 6 de Fevereiro de 1869 — Revista Jurí
dica, ISÍO. 
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Penas da complicidade da tentativa: 

Máximo — 3 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão 
com trabalho. 

Médio — 2 annos, 2 mezes, e 20 dias, idem. 
Minimo — 10 mezes e 20 dias, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 4 annos, 1 mez, 23 dias e 8 horas de 

prisão simples. 
Médio — 2 annos, 7 mezes, 3 dias, e 8 horas, 

idem. 
Minimo — 1 anno, 13 dias e 8 horas, idem. 

Art. 121. Tirar o preso da mão e poder de qual
quer pessoa do JÍOVO que o tenha prendido em flagrante, 
ou por estar condemnado por sentença. (111) 

Penas : 
Máximo — 1 anno e 6 mezes de prisão com tra

balho. 

(111) E' processado pelo juiz municipal e julgado pelo 
juiz de direito. Vid. nota 110. 

. . . Dão provimento para còndemnarem o appellante na 
pena comminada no art. 121, gráo médio, do Cod. Pen., 
aviso ser patente dos autos, que o facto attribuido ao mesmo 
appellante, tomada de preso, verificou-se não sendo F. preso 
em virtude de um mandado expedido por autoridade com
petente, e sim do poder do official de justiça e outras pessoas, 
que o haviam preso em flagrante. Rei. do Ceará. Ac. de 28 
de Julho de 1876. Appellante — Alberto Vieira da Rocha, 
e Appellada—a Justiça. Direito, vol. 12. 

. . . Da mesma forma Julgou a mesma Rei. por Ac. de 26 
de Setembro de 1876. Appellante — José Pereira Dias e outros, 
e Appellada — a Justiça. Direito, rol. 12. 



208 

Médio — 1 anno, idem. 
Minimo — 6 mezes, idém. 
Não havendo casa de correoção: 
Máximo — 1 anno e 9 mezôsi de prisão simples. 
Médio — 1 anno e 2 mezes, idem. 
Minimo — 7 mezes idem. 
Penas da tentativa e çomplicidade: 
Máximo —1 anno de prisão com trabalho. 
Médio — 8 mezes, idem. 
Minimo — 4 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo—1 anno e 2 mezes de prisão simples. 
Médio —9 mezes e 10 dias, ideln. 
Minimo — 4 mezes e 20 dias, idem. 
Penas da çomplicidade da tentativa; 
Máximo — 8 mezes de prisão coin trabalho. 
Médio — 5 mezes e 10 dias, idem. 
Minimo — 2 mezes e' 20 dias, idem. 
Não havendo casa, de correcção: 
Máximo — 9 mezes e 10 dias de prisão simples. 
Médio — 6 mezes, 6 dias e Í6 horas, idem. 
Minimo — 3 mezes, 3 dias e 8 horas, idem. 
Art. 122. Acommetter qualquer prisão com força 

e constranger os carcereiros ou guardas a franquear 
a fugida dos presos. (112) 

Se esta se verificar. 
Penas: 
Máximo —10 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 6 annos e mezes, idem. 

(112) E' processado pelo juiz municipal e julgado pelo 
juiz de direito. Vid, fiôta 110. 
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Mínimo 3 annos, idem. 
Não liavendo casa de correcção: 
Máximo — 11 annos e 8 mezes de prisão simples. 
Médio — 7 annos e 7 mezes, idem. 
Minimo — 3 annos e 6 mezes, idem. 
Penas da tentativa e complicidade : 
Máximo — 6 annos e 8 mezés de prisão com tra

balho. 
Médio — 4 annos e 4 mezes, idem, 

o 
Minimo — 2 annos, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 7 annos, 9 mezes e 10 dias de prisão 

simples. 
Médio — 5 annos e 20 dias, idem. 
Minimo — 2 annos e 4 mezes, idem. 
Penas da complicidade dá tentativa : 
Máximo — 4 annos, 5 mezes e 10 dias de prisão 

com trabalho. 
Médio — 2 annos, 10 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 1 anno e 4 mezes idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 5 annos, 2 mezes, 6 dias e 16 horas de 

prisão simples. 
Médio — 3 annos, 4 mezes 13 dias e 8 horas, idem. 
Minimo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem. 
Se a f agida se não verificar : 
Penas : 
Máximo — 5 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 3 annos idem. 
Minimo — 1 anno, idem. 

Altlt. AO cot». CBIMINAIi.— 14 
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Não liiivendo casa de correcção. 
Máximo — í) annos e 10 mezes de prisão simples. 
Médio — 3 annos e 6 niezes, idera. 
Mínimo — 1 anno e 2 mezes, idem. 

Penas da fentativa e complicidade : 
Máximo — 8 annos e 4 mezes de prisão com tra

balho. 
Médio — 2 annos, idem. 
Minimo — 8 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 3 annos, 10 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
Médio — 2 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 9 mezes e 10 dias. idem. 
PiMias da complicidade da tentativa : 
Máximo — 2 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão 

com trabalho. 
Médio — 1 anno e quatro mezes, idein. 
Minimo — 5 mezes e 10 dias, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 2 annos, 7 mezes, 3 dias e 8 horas de 

l)risão simiDles. 
Médio — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 6 mezes, 6 dias e 16 horas, idem. 
Art. 123. Fazer arrombamento na cadeia, por pnde 

fnja ou possa fagir o preso. (113) 

(113) E' processado pelo juiz municipal e julgado pelo 
juiz de direito. Vid. nota 1]0. 

Jurisprudência : 
. . . Julgam procedente a appellaçiío para annullarem, como 

annuUam, o processado perante o jury ; porque, sendo accu-
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Penas: 

Máximo — 3 amios de prisão com trabalho. 
Médio —r 2 annos, idem. 
Minimo — 1 anno, idem. 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 3 annos e 6 mezes de prisão simples : 
Médio — 2 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 1 anno e 7 mezes, idem. 

Penas da tentativa e complicidade : 

Máximo — 2 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 1 anno e 4 mezes, idem. 
Minimo — 8 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 2 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio—1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 9 mezes e 10 dias, idem. 

sado o appellado de arrombamento de cadeia e tirada de 
preso (e á força) do poder da justiça, crimes de que trata 
a Lei de 2 de Julho de 1850, deve scv julgado pelo juiz 
de direito segundo a mencionada lei e seu Regulamento de 9 
le Outubro do mesmo anno e a explicação dada no Aviso 
de 16 de Agosto de 1853. 

Mandara, portanto, que assim proceda o respectivo juiz 
de direito, o qual também deverá julgar os crimes de morte 
e ferimentos perpetrados para se poder levar a eífeito o 
arrombamento da cadeia e a tirada dos presos ; visto que 
acham-se estes diversos crimes tão ligados, tão connexos, que 
devem por necessidade e segundo todos os princípios de 
direito, ser julgados e decididos conjunctamente e ad instar 
do que prescreve o juridíco Aviso n. 245 de 27 de Agosto 
de 1855, na parte ultima. Rei. de Pernambuco, Ac. de 23 
de Junho de 1859. Revista do Instituto dos Advogados, 1868, 
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Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo—1 anno e 4 mezes de prisão com tra

balho. 
Médio'—10 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo—5 mezes e 10 dias, idem. 
Não havendo casa de, correcção: 
Máximo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
Médio — 1 anno, 13 dias e 8 horas, idem. 
Minimo — 6 mezes, 6 dias e 16 horas, • idem. 

Art. 124. Franquear a fugida dos ptesos por meios 
astuciosos. (114) 

Penas: 
Máximo — 1 anno de prisão simples. 
Médio—7 mezes fe 15 dias, idem. 
Minimo — 3 mèzes, idem. 
Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 8 mezes de prisão simples. 
Médio — 5 mezes, idem. 
Minimo — 2 mezes, idem. 
Penas da complicidade da ^tentativa: 
Maxjmo — 5 mezes e 10 dias de prisão simples. 
Médio—3 mezes e 10 dias, idem. 
Minimo — 1 mez e 10 dias, idem. 

Art. 125. Deixar fugir os presos o mesmo car-

(114) " O militar, paisano ou guarda nacional que prestar 
auxilio ou receber recompensa pecuniária por ter auxiliado a 
fugida de um guarda nacional deve ser processado no foro 
commum. „ Aviso de 29 de Abril de 1867, expedido em vir
tude de Resolução de Consulta do Conselho de Estado, de 6 de 
Abril de 1867. 
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cereiro ou outra qualquer pessoa a quefiii tènlia sido 
commettida a sua guarda ou còndücção. (116) 

Sendo por conf^iencia. (116) ^ 

(115) " Este crime 6 de responsabilidade, quando com-
méttido por carcereiro. " Aviso n. 209, de 19 de Junho de 
1857. 

" O soldado, que estando de sentinella deixa fugir presos, 
cómmette crímc meramente militar no sentido da Provisão do 
Conselho Supremo Militar de 20 de Outubro de 1834 " Aviso 
n. 9V, de 15 de Fevereiro de 183Í. 

Jurisprudência : 

. . . As praças dos corpos policiaes das províncias não 
são militares, e deixando fugir príífeo confiado á sua guai"da, 
]-espondem perante o jury. Rei. de S. Paulo. Rec. Orim. n. 129. 
Ac. de 23 de Maio de 1876. Recorrente — o Juiz de Direito, e 
Recorrido — João Antônio Alves. 

(116) Jurisprudência : 

. . . Dão provimento á appellação ; porquanto tendo sid.o 
o appellante accusado na primeira parte do art. 125 do Cod. Pen., 
como se vô na conclusão" do libello, entretanto nSo se articulou 
no mesmo libello ã circumstancia da connivencia, indispehsã-
vel para determinar-se a criminalidade do facto é qualificação 
do delicto, dando assim lugar á iríegularidadé dos quesitos. 
Rei. de Ouro Preto. Appel. Crim. n. 9. Ac. de 21 de Abril de 
1874. Appellante — Manoel Basilio José de Assis, e Appellada 
— a Justiça. Direito, vol. 6." 

O código, na primeira parte do att. Í25 figura a hypothese 
da connivencia, e na segunda, a da negligencia. O juiz de direito, 
quando propuzer quesitos ao jury, deve attendel-as. Embora 
no libello só tenha sido articulada a connivencia, não se deve 
oniittir quesito sobre a negligencia ; prevenindo assim os dóus 
casos, porque, podendo o jury entender não ter hávidò còn-



214 

Peiías: 
Máximo — 6 annos de prisão cora trabalho e multa 

correspondente á metade do tempo. 
Médio — 4 annos, idem, idera. 
Minimo--2 annos, idera, idera. 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 7 annos de prisão simples e mnlta cor

respondente á metade do tempo. 
Médio —4 annos e 8 mezes, idera, idera. 
Minimo — 2 annos e 4 rcezes, idem. idf,m. 

Penas da tentativa e coraplicidade : 
Míixirap —.4 annos de prisão cora trabalho e multa 

correspondente á metade do tempo. 
Médio — 2 ailnos e 8 mezes, idera, idem. 
Minimo — 1 anno e 4 mezes, idem, idém. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 4 annos e 8 mezes de prisão simples e 

iriulta correspondente á metade do tempo. 
Médio — 3 annos, 1 raez e 10 dias. idera, idem. 
Minimo.— 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem, idem. 

nivencia e sim negligencia, ficaria o réo impune, se esta não 
fosse articulada em um dos quesitos. 

Deve, pois, o juiz de direito formular os quesitos assim: 
Quando no libello estiver articulada a connivencia. 
]." O rúoF. . . no dia. . . e lugar. . , deixou fugir o 

preso F. . . que foi commettidoá sua guarda (ouconducção) ? 
2." O réü assim procedeu por connivencia ? 
;Í.° O réo assim procedeu por negligencia ? 
Quando o réo fôr accusado somente de negligencia. 
O réo F. . . no dia. . . e lugar. . . deixou, por negligen

cia, fugir o preso F. . . que foi commettido á sua guarda (ou 
conduccão) ? 
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Penas da complicidade da tentativa: 

Máximo—2 annos e 8 mezes de prisão com tra
balho e ívinlta correspondente á metade do 
tempo. 

Médio—1 anno, 9 mezes e 10 dias, idem, idem, 
Minimo —10 mezes e 20 dias, idem, idem. 

Não havendo casa de correoção : 

Máximo—H anno-!, 1 inez e 10 diiis de prisão 
sunples e multa correspondente á metade do 
tempo. 

Médio — 2 annys, 26 dias e 16 horas, idem, idem. 
Minimo — 1 anno, 13 dias e 8 lioras, idem, 'idem. 

Sendo por negligencia. (117 ) 

Penas: 

Máximo — 3 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 2 annos, idem. 
Minimo — 1 anno, idem. 
N"ão havendo casa de correcção : 
Máximo — 3 annos e 6 mezes de prisão simples. 
Médio —• 2 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 1 anno e 2 mezes, idem. 
Penas da complicidade: (118) 
Máximo —2 annos de prisão com trabalho. 
Médio—1 anno e 4 mezes, idem. 
Minimo —8 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcçiXo : 
Máximo — 2 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 9 mezes e 10 dias, idem. 

(117) Vide nota anteiior. 
( l i s ) Não SC dá complicidade nesse delicto. 
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Arfc. 126. Se a fugida fôr tentada on effectuada 
pelos mesmos presos, não serão por isso punidos ; 
mas serão mettidos em prisões solitárias, ou lhes serão 
postos ferros, como parecer necessário para segurança 
ao juiz debaixo de cuja direcção estiver a prisão. 

Fugindo J)orém os presos por effeito de violência 
contra o carcereiro ou guarda. (119) 

Penas: 

Máximo -r 1 anno de j)risão simples, além das que 
merecer pela qualidade da violência. 

Médio —7 mezes e 15 dias, idem, idem. 
Minimo—'3 mezes, idem, idem. 
Penas da complicidade: (120) 
Máximo — 8 mezes de prisão simples, além das 

que merecer pela qualidade da violência. 
Médio — 5 mezes, idôm, idem. 
Minimo — 2 mezes, idem, idem. 

Art. 127. Fazer arrombamento ou acommetter 
qualquer prisão com força para maltratar aos presos. 

(119) " S e o arrombamento da cadeia fôr feito pelo 
preso e verificár-ise a sua fuga sem alguma das circumstancias 
previstas na paiite segunda do art. 126 do Cod. Crim., não 
pôde ter lugar a instauração do probesso; mas se a fuga ve
rificar-se com existência de alguma das circumstancias refe
ridas, deve proceder-se á formação da culpa na conformidade 
das leis respectivas e não segundo o Regul. de 9 de Outubro 
de 1850 por não se achar a hypothese do art. 126 cit. com-
prehendida na doutrina do § 4.° do art. 1.» da Lei de 2 de 
Julho de 1850." Aviso n. 27.3, de 21 de Setembro dé 1855. 

(120) A tentativa não é punif'", Art. 126. 
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Penas: 
Máximo — 5 annos de prisão com trabalho, além 

das em que incorrer o réo pelo crime com-
mettido contra os presos. 

Médio — 3 annos, idem, idem. 
Minimo — 1 anno, idem, idem, 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 5 annos e 10 mezes de prisão simples, 

além das em que incorrer o réo pelo crime 
cBmmettido contra os presos. 

Médio — 3 annos e 6 mezes, idem, idem. 
Minimo — 1 anno e 2 mezes, idem, idem. 
Penas da tentativa e cumplicidade: 
Máximo — 3 annos e 4 mezes de prisão com tra

balho, além das em que incorrer o réo pelo 
crime commettido contra os presos. 

Médio — 2 annos, idem, idem. 
Minimo — 8 mezes, idem, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 3 annos, 10 mezes e 20 dias de prisão 

simples, além das em que incorrer o réo pelo 
crime commettido contra os presos. 

Médio — 2 annos e 4 mezes, idem, idem. 
Minimo — 9 mezes e 10 dias, idem, idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 2 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão 

com trabalho, além das em que incorrer o réo 
pelo crime commettido contra os presos. 

Médio — 1 anno e 4 mezes, idem, idem. 
Minimo — 5 mezes e 10 dias, idem, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Maiimo — 2 annos, 7 mezes, 3 dias e 8 horas de 
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prisão simples, além das em que incorrer o réo 
pelo «rime commettido contra os presos. 

Médio—1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem, idem. 
Minimo — 6 mezes, 6 dias e 16 horas, idem, idem. 

CAPITULO VII 

Desobediência ás autoridades 

Art 128. Desobedecer ao empregado publico em 
acto de exercício de snas funcções, ou não cumprir 
as suas ordens legaes. (121) 

Penas : 
Máximo — 2 mezes de prisão simples. 
Médio — 1 mez e 3 dias, idem. 
Minimo —6 dias, idem. 

(121) E' crime publico, policial; e nolle tem lugar a 
denuncia do promotor publico. O processo está prescripto 
no art. 48 do Decreto n. 4824, de 22 de Novembro de 1871. 

" O réo, se não fôr vagabundo ou sem domicilio, se 
livrará solto; isto é, independente de prisão, assistirá a orga-
nisação do processo até final sentença." Art. 37 da Lei de 3 
de Dezembro de 1841 e arts. 299 e 300 do Regulamento 
n. 120, de 31 de Janeiro de 1842. 

Quando a desobediência for commettida por testemuhas. 
que, intimadas, deixam de comparecer — veja-se o art. 53 da 
Lei de 3 de Dezembro de 1841 e arts. 95, 212 § 2.° e 231 
do Cod. do Processo. 

Quando fôr commettida pelo detentor ou carcereiro, que 
não cumprir a ordem de haheas corpus—veja-se arts. 348 
e 349 do Cod. do Processo. 

" E' prohibido a venda de bilhetes de loteria estangeira 
debaixo de qualquer denominação, que seja. Os infractores 
desta disposição serão punidos com a multa de 200$ por bilhete 
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e com a pena de desobediência." Art. 36 do Decreto n. 35V, 
de 27 de Abril de 1844. 

" As câmaras munieipaes podem constranger a quem sirva 
o cargo de seus porteiros, por quatro annos, sob as penas de 
desobediência." Aviso de 23 de Julho de 1850. 

" Comrnette o crime de desobediência o impressor que, 
dentro de 24 horas, não fizer a remessa do que imprimir á 
bibliotheca publica ; quando o exigir o bibliothecario." De
creto n. 1283, de 26 de Novembro de 1853, art 2." 

" Coramette o crime de desobediência o juiz ou câmara 
Municipal que, á vista do titulo ou cópia do acto da nomeaçüo 
do empregado, deixar, sem impedimento legitimo, de deferir o 
juramento no prazo de três dias." Decreto n. 4302, de 23 de 
Dezembro de 1868, art. 13. 

" Commette o crime de desobediência o perito, que se 
nega a servir no corpo de delicto. Arts. 203 e 204 do God. 
do Proc, e 259 do Regulamento n. 120, de 31 de 1842." Aviso 
n. 160, de 29 de Junho de 1835. 

*' Commette o crime de desobediência o advogado, que, 
nomeado defensor do réo, recusa-se." Aviso de 21 de Novem
bro de 1855. 

Jurisprudência : 

. . . Não desobedece á 1." autoridade da província quem 
'de boa fé procura esclarecel-a antes de dar cumprimento ás 
ordens recebidas. Rei. do Ceará. Ac. de 16 de Maio de 1874. 
Recorrentes — Laurentino Belmonte de Queiroz e outros, e 
Recorrido — o Juiz de Direito. Direito, vol. 10 

. . . O commandante millitar que no quartel do batalhão 
de seu coramando se oppõe ao cumprimento de uma ordem 
de habeas corpus, comraette crime civil e não militar. Rei. de 
Belém. Ac. de 30 de Junlio de 1874. Appellante — o Juiz de 
Direito da 2." vara, e Appellado — o Coronel José Ângelo 
de Moraes Rego. Direito, vol. 5.° 
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TITULO V 

Dos crimes contra a boa ordem e administração 
publica 

CAPITULO I (122) 

Prevaricação, abusos e omissões dos empregados 
públicos 

S E O Ç Ã O I 

Prevarica ção 

Art. 129. Serão julgados prevaricadores os em
pregados públicos que, por affeição, ódio ou contem
plação, ou para promover interesse pessoal sen. (123) 

. . . E' illegal a prisão ordenada contra um juiz muni
cipal por ter sido pronunciado como incurso no art. 121 do 
Cod, Crim., c o juiz que a decreta deve ser responsabilisado. 
Rei. de Porto Alegre. Ac. àe 17 de Março de 187C. Dr. Per
digão, Manual do Cod. Penal. 

(122) Os crimes, de que trata o Cap. 1." deste titulo, são 
de responsabilidade. 

(123 ) Jurisprudência : 
. . . Não procede a accusação por crime de j)revaricação 

desde que não forem allegadas as circumstanciase requisitos 
cssenciaes de affeição, ódio ou contemplação ou promoção de 
interesse pessoal do accusado. Sup. Trib. de Just. Ac. de 24 de 
Novembro de 1866. Processo de responsabilidade — Deiiun-
oianto — o Promotor Publico da comarca do lirejo, e Denun
ciados — os Desembargadores da Rei. do Maranhão Joaquim 
Rodrigues de Souza, Manoel Jeroriymo Guedes Alcoforado e 
Francisco Xaxicr de Cerqueira. Revista Jurídica, 1868. 
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§ 1.° Julgarem ou procederem contra a lltteral 
disposição da lei ; 

§ 2.° Infringirem qualquer lei ou regulamento; (124) 
§ 3.° Aconselharem alguma das partes que perante 

elles litigarem ; (125) 

• . . As circumstaucias constitutivas do crime de pi'eva-
ricação, enunciadas no art. 129 do Cod. Crim., devem ser pro* 
vadas. No crime de prevarificaçSo não pôde ter lugar a atte-
nuante de não ter havido, da parte do delinqüente, pleno 
conhecimento do mal e directa intenção de o praticar. Sup. 
Trib, de Just. Rev. Orim. n. 2271. Ac. de 12 de Fevereiro de 
1877. Recorrente — Antônio Joaquim'Malheiros, ex-juiz de di
reito interino de Corumbá, c Recorrido — o Promotor Publico. 
Direito, vol. 12. 

. . . E julgada improcedente a queixa, quando não con
tém os elementos constitutivos do art. 129 do Cod. Crim. Rei. 
de Ouro Preto. Ac. de G de Novembro de 18V7. Recorrente — 
o JUÍZO, e Recorrido — Ignacio José do Couto Moreno. Direito, 
vol. 17. 

(124) Jurisprudência: 
. . . O facto de reformar o magistrado, em gráo de re

curso, o despacho de pronuncia, não constituo crime de preva
ricação, nem infracção de lei ou regulamento. Sup. Trib. de 
Just, Rev. Crim. n. 2271. Ac. de 17 de Fevereiro de 1877. Ga
zeta Jurídica, vol. 14. 

( 125 ) " A Oi-d. liv. 3.°, tit. 28 § 2.» não foi revogada pelo 
§ 3.° do art. 129, que, punindo como prevaricadores, os que, 
por affeição, ódio, tíontemplação ou interesse pessoal, aconse
lham a alguma das partes, que perante elles litigam, não teve 
certamente em vista permittir o exercício da advocacia aos 
Juizes nem isental-os das penas em que incorrem, quando por 
outros motivos menos reprovados deixam de cumprir a lei, em 
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§ 4.° Tolerarem, dissimularem ou encobrirem os 
crimes e defeitos officiaes dos seus subordinados, não 
procedendo oa não mandando proceder contra elles, ou 
não informando á autoridade superior respectiva nos 
casos em que não tenham jurisdicção ];)ara proceder ou 
mandar proceder ; 

§ 5.° Deixarem de proceder contra os delinqüentes 
que a lei lhes mandar prender, acousar, processar e 
punir ; (126 ) 

cujo caso ficarão por conseqüência os que infringirem aquella 
Ordenação. " Aviso n. 62, de 28 de AgoKto de 1843. Dr. Per
digão, cit. Manual. 

Jurisprudência : 
. . . E fora de duvida que o réo fazia tratos particulares 

e recebia remunerações estipuladas por serviços de procura
doria e advocacia em causas, em que funccionava como escri
vão de orphãos, o que plenamente se acha provado. . . ; pelo 
que condemnam á pena de suspensão do emprego por três annos 
e multa correspondente a três mczes, gráo minimo do art. 12ÍI 
§ 3.° do Cod. Crim., attenta a circumstancia de não haver da 
parte delle róo pleno conhecimento do mal e directa intenção 
de o praticar. Rei. do Maranhão. Ac. Revisor de 2Y de Maio 
de 1871. Rev. Crim. n. 2051. Recorrente — Francisco de Aze
vedo Ewerton, e Recorrida — a Justiça. Gazeta Juridica, 
vol. 3." 

No crime de prevaricação não pode ter lugar a attenuante 
de — não ter havido jileno conliu cimento do mal e directa in
tenção de o praticar como decitViu o Sup. Trib. de Just., por 
Ac. de 12 de Fevereiro de ISÍT, mencionado em a nota 123 ; 
e, pois, censurável é o acórdão acima transcripto. Vid. nota 134. 

(126 ) " O Ac. da Rei. da Corte de 18 de Fevereiro de 
1861 sustenta a mesma doutrina do Av. n. 387, de 9 de Setem
bro de 1861, que declara que os Promotores Publico única-
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§ 6.° Recusarem ou demorarem a administração da 
justiça que couber nas suas attribuições, ou as provi
dencias de seu oflicio que lhes forem requeridas por 
parte, ou exigidas í)or autoridade publica, ou deter
minadas por lei ; (127) 

§ 7.° Proverem em emprego publico oxi propoi^em 
para elle pessoa que conhecerem não ter as qualidades 
legaes : 

Penas : 

Maxiiíio — Perda de emprego, posto ou officio, com 
inhabilidade para outro por um anno e multa 
correspondente a seis mezes. 

Médio — Perda do emprego e a mesiíia multa. 
Minimo — 3 annos de suspensão e muUu corres

pondente a três mezes. 

Se a prevaricação consistirem impor pena contra a 
litteríil disposição da lei, e o condemnado a soífrer, 
impor-se-ha a mesma pena ao empregado publico. 

N"o caso jiorém de quê o condemnado não tenha 
soffrido a pena, impor-se-ha ao empregado publico a 

mente são impedidos de dar denuncias e promover accusações, 
quando a respeito delles se verificar algumas das hypotheses do 
art. 75 do Cod. do Proc, cumprindo-llies em todos os mais 
casos desmpenhar as f uncyões do cargo, e incorrendo, quando o 
lião façam, no crime previsto no § 5." e em todos os de que 
trata a Secção 6.°, Cap. 1.°, Tit. 5.°, deste Cod. " Dr. Perdigão, 
cit. Manual. 

(127 ) " O facto de não dar o escrivão os mappas do jury 
e outros, apezar de advertido, constitue o crime do § 6.", se
gunda parte, do art. 129 e art. 166 do Cod. Penal. " Dr. Per
digão, cit. Manual. 
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que estiver designada para a tentativa do crime sobre 
que tiver recáliido a condetunação : 

§ 8,** Fabricarem qualquer aufco, escriptura, papel 
ou assignatura falsa, em matéria ou autos pertencentes 
ao desempenho do seu emprego ; (128) 

Alterarem uma escriptura ou papel verdadeiro, 
com offensa do seu sentido ; cancellarem ou riscarem 

(128) Jurisprudência 
. . . Empregado publico absolvido no juizo coiíimum pelo 

crime de falsidade, pôde ser oondemnado pelo mesmo facto em 
processo de responsabilidade. Snp. Trib. de Just. Rev. Crim. 
n.2 121. Ac. de 8 de Julho de 1868, Recorrente —Manoel George 
Growell, e Recorrida -^ a Justiça. Gazeta Jurídica, vol. 2.'* 

Growell, escrivão do juizo de paz, foi processado no foro 
commum, conjunçtamente com outros, por ter feito e appro-
vado um testamento falso. 

Submettido ao jury foi elle absolvido. 
Como particular escreveu Growell e testamento e como 

empregado publico approvou-o. 
A decisão do jury constituiu cousa julgada, não obstante a 

incornpetençiado tribunal. 
Se é necessário manter o principio daa jurisdicções, mais 

indispensável ainda é respeitar a autoridade da cousa julgada 
que p consentimento, unanime dos povos proclamou ser a 
própria verdade. Dalloz, cit. na consulta do conselho de estado 
de 7 de Janeiro de 1867, transcripta, em parte, na Gazeta Ju
rídica, yol. 2.°, pag. 59. 

Se Growell pôde ser julgado duas vezes pelo mesmo crime, 
além de não rcspeitar-se a cousa julgada, assim como foi ab
solvido pelo jury podia ser condemnado ; e, condemnado 
também n.o processo de responsabilidade, soffreria duas penas 
pelo mesino. d,elictp, a que, aléni de absurdo, importa a violação 
do principio non bis in iãem. 
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alguns dos seus livros officiaes; não darem conta de 
autos, escriptura ou papel que lhes tiver sido entregue 
em razão de officio, ou os tirarem de autos, requeri
mentos, representação ou outro qualquer papel a que 
estivessem juntos e que tivessem ido á mão ou poder do 
empregado em razão ou para desempenho do seu em
prego ;(129) 

( 129 ) Jurisprudência : 
. . . O facto de dizer o escrivão que cm seu cartório nada 

consta a respeito de um feito alli praticado, por ter entregado 
os autos ao juiz municipal por uma portaria, não se tendo re
cusado a dar conta delles, não constitue o crime previsto no § 8." 
do art. 129, nem nenhum outro de responsabilidade ou preva
ricação, e quando muito poderá ser classificado, como falta de 
exacção no cumprimento de seus deveres ; poi*que deveria 
empregar as diligencias necessárias para haver os autos, sendo 
certo que, para existir o crime desse paragrapho, seria neces
sário que fosse elle revestido de alguma das circumstancías 
mencionadas na primeira parte desse art. 129. Sup. Trib. de 
Just. Rev. Crim. n. 1648. Ác. de 29 de Agosto de 1860. 
Dr. Perdigão, cit. Manual. 

. . . Escrivão de delegado de policia, que, por descuido 
ou negligencia ou f rouxidão, extravia os autos de inquérito, 
dando assim lugar a que fique o indiciado, do crime que era 
averiguado, preso, não incorre em prevaricação, se não forem 
provados os elementos constitutivos do art. 129. Rei. da Bahia. 
Gazeta Jurídica, vol. 18. 

. . . Para que o empregado publico se ache incurso no § 8.* 
do art. 129 do Cod. Crim., não basta a prova de ter sido ofacto 
material de falsidade praticado por elle; é mister convencer 
dá intenção, que ahi houvesse, de pre|ndíoãr a alguém, resul
tando prejuízo. E o titulo antedatado, dado' por empregado pra-
blico ao tempo em que se acha suspenso, nãõ coMprehende 

ÁSm, AO GOD. CKIMINAli — 15 
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Penas: 

Máximo — Perda do emprego com inhabilidade 
para outro por 6 annos, prisão com trabalho 
por 4 annos e multa de 20 7© *̂ o damno causado 
pela falsidade. 

Médio —Perda do emprego com inhabilidade para 
outro por 3 annos e 6 mezes, prisão com tra
balho por 2 annos e 1 mez e multa de 12 1/2 % 
do damno causado pela falsidade. 

Minimo — Perda do emprego com inhabilidade 
para outro por 1 anno, prisão com trabalho por 
2 mezes e multa de 6 % do damno causado 
pela falsidade. 

Não havendo casa de correcção, a pena de prisão 

com trabalho será substituída assim : 
Máximo — 4 annos e 8 mezes de prisão simples. 
Médio — 2 annos, 5 mezes e 5 dias, idem. 
Minimo — 2 mezes e 10 dias, idem. 
Penas da tentativa e complicidade: 

Máximo — Perda do emprego com inhabilidade 
para outro por 4 annos, prisão com trabalho 
por 2 annos e 8 mezes e multa de 13 1/3 7o. ^o 
damno que se poderia causar com a falsidade. 

Médio — Perda do emprego com inhabilidade para 
outro por 2 annos e 4 mezes, prisão com tra
balho por 1 anno, 4 mezes e 20 dias e multa de 

qualquer desses elementos constitutivos do crime de que trata 
o § 8.» doart. 129. Rei. da Bahia. Ac. de 21 de Outubro de 1876. 
Recorrente — o Juiz de Direito de Aracaju, e Recorrido — 
Tito de Abreu' Fialho, Inspector da Thesouraria da Fazenda. 
Gazeta Jurídica, vol. 14. Vide nota^ 128. 
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8 1/3 7o do damno que se poderia cansar com 
a falsidade. 

Mínimo — Perda do emprego com inhabilidade 
para outro por 8 mezes, prisão com trabalho 
por 1 mez e 10 dias e multa de 3 1 /3% ^o 
damno que se poderia causar com a falsidade. 

Não havendo casa de correcção, a pena de prisão 
com trabalho será substituída assim : 

Máximo — 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão 
^.mples. 

Médio — 1 anno, 7 mezes, 13 dias e 8 horas, idem. 
Minimo —1 mez, 16 dias e 16 horas, idetn. 

Penas da complicidade da tentativa : 

Máximo — Perda do emprego com inhabilidade 
para outro por 2 annos e 8 mezes, prisão com 
trabalho por 1 anno, 9 mezes e 10 dias e multa 
de 8 8/9% do damno que se poderia causar 
com a falsidade. 

Médio — Perda do emprego com inhabilidade para 
outro por 1 anno, 6 mezes e 20 dias, prisão 
com trabalho por 11 mezes, 3 dias e 8 horas e 
multa de 5 5/9 7o do damno que se poderia 
causar com a falsidade. 

Minimo — Perda do emprego com inhabilidade 
para outro por 5 mezes e 10 dias, prisão com 
trabalho por 26 dias e 16 horas e multa de 
2 2/9 7o do damno que se poderia causar com 
a falsidade. 

Não havendo casa de correcção, a pena de prisão 
com trabalho será substituída, assim: 

Máximo—2 annos, 20 dias e 16 horas de prisão 
simples. 
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Médio—r 1 atino, 28 dias. 21 horas e 20 minutos, 

Mínimo-^ 1 mez, l dia, 2 horas e 40 minutos, idém. 
Quando da falsidade tiver resultado outro crime a 

que esteja imposta maior peiia, nella incorrerá também 
o rêô. 

§ 9.° Subtrahirem, supprimirem ou abrirem carta 
depois de lançada no correio, ou concorrerem para 
que ôtitrem o faça : 

•penas: 
Máximo — Perda do emprego, 6 mezes de prisão 

simples e multa correspondente á metade do 
tempo. 

Médio*—Perda do emprego, 4 mezes de prisão 
simples e multa, idem. 

Mininio — Perda do emprego, 2 mezes de prisão 
simples e multa idem. 

Penas da tentativa: (lâO) 
Máximo — Perda do emprego, 4 mezes de prisão 

simples e multa correspondente á metade do 
tempo. 

Médio — Perda do emprego, â mezes e 20 dias de 
prisão simples e multa, idem. 

Miaimo — Perda do emprego, 1 mez e dez 'dias 
de prisão simples e multa, idem. 

Sêj com abaso do poder, commetterem os crimes 
referidos a respeito da caria dirigida por portador 
particular. 

'(iãO ) ^%d ôòMpreheade a compiicidãdG, que ê punida 
íjõffli aã penas dò criftie, conforme à lètrã do ártigó. Vide nOtã 
áô att. p è deste código» 
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Penas: 
Máximo — 60 dias de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 40 dias, idem, idem. 
Minimo -- 20 dias, idem. idem. 
As penas, em qualquer dos casos, serão duplicadas 

ao que descobrir, em todo ou em parte, o que na carta 
se contiver, e as cartas assim havidas não serão admit-
tidas em juizo. 

SECÇÃO I I 

I*eita 

Art. 130. Receber dinheiro ou outro algum dona
tivo, ou acceitar promessas directa ou indirectamente 
para practicar ou deixar de practicar algum acto de 
officio contra ou segundo a lei. (131) 

( 131 ) Jurisprudência: 
. . . No processo de peita, embora o peitado seja empre

gado publico não privilegiado e processado e julgado no foro 
excepcional, que lhe compete, o peitante deve ser processado 
e julgado no foro coramum. Sup. Trib.de Just. Rev, Crim. 
n. 1626. Ac. de 1 de Dezembro de 1850. Recorrente — J. J . 
Judioe, e Recorrida — a Justiça. 

. , . Quando fosse valido o processo, não menos essencial 
seria a falta do co-réo. que desse oü promovesse peita, na 
conformidade do art. 132, para ter lugar a pena do ai't. 130. 
Sup. Tiib. de Just. Revista Crim. n. 1913.- Ac. de 22 de Junho 
de 1867, citado na sentença proferida pelo juiz de direito de 
Manáoa e publica da ua Gazeta Jurídica, vol. 6.° 

Neste crime não ha tentativa, porque a peita consiste no 
acto moral da acceitação do donativo ou dinheiro, ou da pro" 
messa, e, desde que o funccionario a repelle, fica o crime frus-

http://Trib.de
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Penas : 
Máximo — Perda do emprego com inhabilidade 

para outro qualquer, multa igual ao tresdobro 
da peita e 9 inezes de prisão simples. 

Médio — Perda do emprego com inhabilidade para 
outro qualquer, multa igual ao tresdobro da 
peita e 6 mezes de prisão simples. 

Minimo — Perda do emprego com inhabilidade 
para outro qualquer, multa igual ao tresdobro 
da peita e 3 mezes de prisão siiupleà. 

A pena de prisão não terá lugar quando o acto, 
em vista do qual se recebeu ou acceitou a peita se 
não tiver eífectuado. 

Art. 131. Nas mesmas penas incorrerá o juiz de 
direito, de facto ou arbitro, que por peita der sentença, 
posto que justa seja : 

Se a sentença fôr injusta, a prisão será : 
Máximo — 2 annos de prisão simples. 
Médio — 1 anno e 3 mezes, idem. 
Minimo — 6 mezes, idem. 
Se fôr criminal condemnatoria, soífrerá o peitado 

a nlesma pena que tiver imposto ao que condemnára, 
menos a de morte, quando o condemnado a não tiver 
soffrido, caso em que se imporá ao réo a i^risão per
petua. 

Em todos os casos a sentença dada por peita será 
nulla. 

trado em seus effeiton e destruida a c-̂ cistencia do facto prepa
ratório, que alei não crimina, como bem diz o juiz de direito de 
Manáos, na sentença referida c é conforme com os julgados 
dos nossos tribunaes. 
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Art. 132. O que der ou prpmetter peita será punido 
com as mesmas penas impostas ao peitado na confor
midade dos artigos antecedentes, menos a de perda do 
emprego, quando o tiver, e todo o acto em que intervier 
a peita será nuUo. (132) 

SEGÇÃO III 

ASuborno 

Art. 133. Deixar-se corromper, por influencia ou 
peditorio de alguém, para obrar o que não dever. 

Decidir-se por dádiva ou promessa a eleger ou 
propor alguém para algum emprego, ainda que para 
elle tenha as qualidades requeridas. 

Penas: 
As mesmas estabelecidas para os casos da peita. 
Art. 134. Todas as disposições dos arts. 130, 131 

e 132, relativas aos peitados e peitantes, se observarão 
a respeito dos subornados e subornadores. 

SECÇÃO IV 

Concussão 

Art. 13.5. Julgar-se-ha commettido este crime : 
§ 1.° Pelo empregado publico encarregado da co

brança ou administração de quaesquer rendas ou di-

( 132 ) Jurisprudência ; 

. . . Nullidade do acto sobre o qual recahiu a peita não 
pôde ser decretada pelo juizo criminal e sim pelo civil e por 
acção competente. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. n. 1626, 
Ac. de 7 de Dezembro de 1859. Recorrente — J. J. Judice, e 
Recorrida — a Justiça. 
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üheiros públicos, ou da distribuição de algum imposto, 
que directa ou indirectaraente exigir ou fizer pagar 
aos contribuintes o que souber não deverem. (133) 

Penas: 

Máximo — 2 annos de suspensão do emprego. 
Médio — 1 anno e 8 mezes, idem. 
Minimo — 6 mezes, idem. 

Penas da tentativa e complicidade: 

Máximo — 1 anno e 4 mezes de suspensão do em
prego. 

Médio—10 mezes, idem. 
Minimo — 4 mezes, idem. 

Penas da complicidade da tentativa: 

Máximo —10 mezes e 20 dias de suspensão do 
emprego. 

Médio—6 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 2 mezes e 20 dias, idem, 
No caso em que o empregado publico se aproprie 

do que assim tiver exigido, ou o exija para esse fim. 

Penas : 

Máximo — Perda do emprego, 4 annos de prisão 
simples e multa de 20 % ^o l̂̂ -̂ e tiver exigido 
ou feito pagar. 

Médio — Perda do emprego, 2 annos e 1 mez de 

( 133 ) Jurisprudência : 
. . . Commette o crime de concussão, e incorre nas penas 

do art. 135 § 1.°, o empregado dos telegraphos que exige e 
recebe pagamento de telegramma, que sabe já estar pago. 
Rei. da Bahia. Ao. de 14 de Fevereiro de 1870. Appellante 
— Josó Teixeira Vasques, e Appellada — a Justiça. Direito, 
vol. 19. 
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prisão simples e multa de 121/2 7o do que tiver 
exigido ou feito pagar. 

Minimo ~ Perda do emprego, 2 mezes de prisão 
simples e multa de 5 % do C[ue tiver exigido 
ou feito pagar. 

§ 2.° Pelo que para cobrar impostos ou direitos 
legítimos, empregar voluntariamente contra os contri
buintes meios niais gravosos do que os prescriptos 
nas leis, o lhes fizer soífrer injustas vexações. 

Penab': 
Máximo —18 mezes de suspensão do emprego, e 

as mais em que incorrer pelas vexações que 
tiver practicado. 

Médio—12 mezes, idem, idem. 
Minimo — 6 mezes, idem, idem. 
Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo —1 anno de suspensão do emprego, e 

as mais em que incorrer pelas vexações que 
tiver practicado. 

Médio — 8 mezes, idem, idem. 
Minimo — 4 mezes, idem, idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 8 mezes de suspensão do emprego, e 

as mais em incorrer pelas vexações que tiver 
practicado. 

Médio — 5 mezes e 10 dias, idem, idem. 
Minimo — 2 mezes e 20 dias, idem, idem. 
O que para commetter algdm destes delictos usar 

de força armada, além das penas estabelecidas, soffrerá 
mais: 

Máximo — 2 annos de prisão simples. 
Médio — 1 anno, 1 mèz e 15 dias, idem. 
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Minimo — 3 mezes, idem. 
Wa tentativa e complicidade: 
Máximo — 1 anno e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 9 mezes, idem. 
Minimo — 2 mezes, idem. 
Na complicidade da tentativa : 
Máximo —10 mezes e 20 dias de prisão simples. 
Médio — 6 mezes, idem. 
Mínimo — 1 mez e 10 dias, idem. 
§ S." Pelo que, tendo de fazer algum pagamento 

em razão do seu officio, exigir por si ou por outrem, 
ou consentir que outrem exija de quem o deve receber, 
algum prêmio, gratificação, desconto ou emolumento 
não determinado por lei. 

Penas: 
Máximo—: Perda do emprego, 4 annos de piisâo 

simples e multa de 20% do valor exigido, 
que restituirá, se o tiver recebido. 

Médio —Perda do emprego, 2 annos 1 mez de 
prisão simples e multa de 121/2% do valo 
exigido, que restituirá, se tiver recebido. 

Minimo — Perda do emprego, 2 mezes de prisão 
simples e multa de 5 % do valor exigido, que 
restituirá, se o tiver recebido. 

Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo —í'erda do emprego, 2 annos e 8 mezes de 

prisão simples e multa de 13 1/3 7o do valor exi
gido, que restituirá, se o tiver recebido. 

Médio — Perda do emprego, 1 anno, 4 mezôs e 20 
dias de prisão simples e multa de 8 1/3 7o do 
valor exigido, qae restituirá, se o tiver i*e-
cebido. 
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Minimo — Perda do emprego, 1 mez e 10 dias de 
prisão simples e multa de 3 1/3 % ^^ valor 
exigido, que restituirá, se o tiver recebido. 

Penas da complicidade da tentativa : 
Maxitno — Perda do emprego, 1 anno, 9 mezes e 

lO^dias de prisão simples e multa de 8 8/9 "l^, 
do valor exigido, que restituirá, se o tiver re
cebido. 

Médio — Perda do emprego, 11 mezes, três dias e 
§ horas de prisão simples, e multa de 5 5/9 7o 
do valor exigido, que restituirá, se o tiver re
cebido. 

Minimo —Perda do emprego, 26 diase 16horas de 
prisão simples e multa de 2 2/9 "/o do valor 
exigido, que restituirá, se o tiver recebido. 

§ 4." Pelo que deixar de fazer pagamento como e 
quaàdo dever por desempenho do seu officio, a não 
ser por motivo justo. 

Penas: 
Máximo — 3 mezes de suspensão do emprego e 

multa de 20 7o do que indevidamente deixar 
de pagar. 

Médio — 2 mezes de suspensão do emprego e multa 
de 12 1/2 7o do que indevidamente deixar de 
pagar. 

Minimo— 1 mez de suspensão do emprego e multa 
de 5 7o do que indevidamente deixar de pagar. 

Penas da tentativa e complicidade. 
Máximo — 2 mezes de suspensão do emprego e 

multa de 13 1/3 7 , do que indevidamente 
deixar de pagar. 

Médio — 1 mez e 10 dias de suspensão do emprego 



236 

e multa de 8 1/3 7o do que indevidamente 
deixar de pagar. 

Mínimo — 20 dias de suspensão do emprego e 
multa de 3 1/3 7o do que indevidamente deixar 
de pagar. 

Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo — 1 mez e 10 dias de suspensão do em

prego e multa de 8 8/9 7o do que indevida
mente deixar de pagar. 

Médio —26 dias e 16 horas de susi)ensão do 
emprego e multa de 5 5/9 7© do que indevida
mente deixar de pagar. 

Minimo —13 dias e 8 horas de suspensão do 
emprego e multa de 2 2/9 7o do que indevida
mente deixar de pagar. 

§ 5." Pelo que, para cumprir o seu dever, exigir 
directa ou indirectamente gratificação, emolumento ou 
prêmio não determinado por lei. (134) 

(134) Jurisprudência : 
. . . Julgam procedente a appellação para annuUar, como 

annullam, a sentença e todo o processo ; porquanto, ainda 
quando se provassem os fados imputados ao appellante na 
denuncia e no libello, esses factos constituíam, e constituem o 
crime de simonia, como reconhece a sentença appellada, crime 
previsto e definido unicamente pelas leis ecclesiasticas (Con
stituição do Arcebispado da Bahia, Liv. 4.", Tit. 6.'',§ 904); não 
se tratando delle em parte alguma do Cod. Crira. Civil, no 
qual aliás houve o maior cuidado era classificarem os crimes 
por suas denominações e espécies ; e, ou sô considere a simo
nia crime puramente ecclesiastico ou ainda mixti ou mixti-
fori, era nenhuma hypothese se poderá confundir com o de 
concussão, previsto e definido nos arts. 135 e 136 do cit. Cod., 
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Penas : 

Máximo — Perda do emprego, 4 annos de prisão 
simples e multa de 20 7o do valor exigido, que 
restitnirá, se o tiver recebido. 

Médio — Perda do emprego, 2 annos e 1 mez de 
prisão simples e multa de 121/2 % do valor 
exigido, que restituirá, se o tiver recebido. 

Minimo — Perda do emprego, 2 mezes de prisão 
simples e multa de 5 "/^ do valor esxigido, que 
reatituirá, se o tiver recebido. 

quer se attenda ao objecto civil de um e ao objecto espi
ritual do outro, quer se attenda ú limitação da concussão ao 
empregado publico, que para cumprir o seu dever exigir di-
recta ou indirectamente gratificação, emolumento ou prêmio, 
não determinado por lei, c á extensão da simonia, que não se 
limita ao erapi-egado publico ecclesiastico, mas vai além, e se 
amplia' a qualquer simples sacerdote, e ainda aos seculares, e 
tanto aO que dá a cousa espiritual, como ao que a recebe, não 
de gi"aça, mas por dinheiro ou por ontra cousa temporal: 
quando houvessem duvidas a tal respeito, a interpretação de
vera ser restricta, e jamais ampla ou sophistica, como a que se 
lhe deu. Não estando, portanto, taes factos sob a alçada da 
concussão, nem de outra disposição do sobredito código, e 
sendo outrosim certo, que os parochos respondem perante a 
autoridade ecclcsiastica pelo cumprimento de seus deveres es-
pirituaes (art. 155 § 4.» do Cod. do Proc), como mandou pro
ceder a respeito do paracho da villa de Santa Maria de Maricá, 
o Aviso n. 4, de 28 de Julho de 1831 (CoUecção Nabuco). . . 
Rei. da Corte, Ac. de 4 de Maio de 1866. Appellante—padre 
Boaventura de N. Sra. da Guia Bandeira, e Appellada — a 
Justiça. Revista Jurídica 18(58. 

. . . O commissarío de terras publicas, que exige dinheiro 
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Penas da t-entativa e complicidade : 
Máximo — Perda do euprego , 2 annos e 3 mezes 

de prisão simples e multa de 13 1 /3% do valor 
exigido, que restifcuirá, se o tiver recebido. 

Médio — P e r d a do emprego, 1 anno, 4 mezes e 20 
dias de prisão simples e multa de 81/3 7o ^o 
valor eicigido, que rest i tuirá, se o tiver rece
bido, 

M i n i m o — P e r d a do emprego, l ,mez e 10 dias de 
prisão simples e multa de 3 1/3 7o cio valor 
exigido, que resti tuirá, se o tiver recebido. 

e o recebe, sem que alguém o visse seduzir ou provocar, para 
cumprir acto de seu officio, nSo pode ser conderanado por crime 
de concussão. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. n. 2253. Ao. de 
21 de Junho de 1867. Recorrente — Joaquim José de Maga
lhães Requião, e Recorrida — a Justiça. Revista Jurídica 
1868. 

. . . O escrivão de orphãos, que aconselha ás partes e 
estipula remunerações, não incorre na sancção penal do § 5." do 
art. 135 do Cod. Crim., o qual só diz ]'cspeito aos empregados 
públicos ou particulares, encarregados da arrecadação, cobrança 
ou administração de quaesquer rendas ou dinheiros públicos 
ou da distribuição de algum imposto. Sup. Trib. de Just. Rev. 
Cripa. n. 2051. Ac.de 17 de Dezembro de 1870. Gazeta Ju
rídica, vol. 3." 

Designada a Rei. do MaranhíTo para rever o feito, foi por-
ella proferido o acórdão mencionado em nota 125. 

. . . No mesmo sentido dejidiu a Rei. da Corte. Re 
curso Cr. n. 4.344. Ac. de 15 d-j Maio de 1874. Recorrente — 
iO escrivão de orphãos Maximi vno José Gomes de Paiva, e 
Recorrida — a Justiça. Gazeta Jaiidica, voli 3.» 

. . . A mesma Relação, em õentido affirmativo, isto é, que 
incorria na sancção penal do § 5." do art. 135 do Cod. Crim. 
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Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo—Perda do enúprego, 1 anno, 9'mezes e 

10 dias de prisão simples e multa de 8 8/9 ."/o; 
do valor exigido, que re&tituirá, se o tiver rece
bido. 

Médio — Perda do emprego, 11 mezes, 3 dias e 8 
horas de prisão simples e multa de 5 5/9 7o ^o 
valor exigido, que restituirá, se o tiver rece
bido. 

Minimo—^ Perda do emprego, 26 dias e 16 horas 
de prisão simples e multa de 2 2/9 7o do valor 
exigido, que restituirá, se o tiver recebido. 

decidiu nos autos, que, em virtude de manifestação de revista, 
subiram ao Sup. Trib. de Just. e tomaram o n. 2051. 

. . . Julgo procedente a denuncia^ porque os depoimen
tos das testemunhas convencem que o réo, para cumprir os 
deveres de seu cargo, não só exigiu do denunciante uma gra
tificação não marcada por lei, como o fizera por varias vezes 
para com outras pessoas, que tiveram negócios por seu car
tório; por isso, o pronuncio como incurso no art. 135 § 5." 
do Cod. Crim. . . Rio de Janeiro, 12 de Maio de 1872. Fran
cisco de Faria liemos. Gazeta Jurídica, vol. 3." 

Interposto o recurso, negou-lhe provimento a ReL da 
Corte. Ac. de 14 de Junho de 1872. Recorrente—escrivão 
de orphãos, Maximiano José Gomes de Paiva — Recon-ida— a 
Justiça. Gazeta Jurídica, vol, 3." 

A disposição do art. 135 § 5.' do Cod. Crim. é restricta 
aos empregados na arrecadação, cobrança ou administração 
de-qjiaesquer rendas ou dinheiros públicos? 

Eritendo que não. O art. 135 § 6." do Cod. Crim. não 
cogita de arrecadação de^rendas ; trata do — empregado que 
para cumprir o seu dever exige gratificação, emolumento ou 
prem̂ Oy não determinado por lei. 
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O que em qualquer dos casos mencionados nos 
§§ 1.** e 2.°, se figurar munido de ordem superior que 
não tenha. 

Penas : 
Máximo — 1 anno de prisão simples, além das 

mais estabelecidas em que incorrer. 
Médio — 9 mezes, idem, idem. 
Minimo — 6 mezes, idem, idem. 
Penas de tentativa e complicidade: 
Máximo—8 mezes de prisão simples, além das 

mais estabelecidas em que incorrer. 
Médio — 6 mezes, idem^ idem. 
Minimo — 4 mezes, idem, idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 5 mezes e 10 dias de prisão simples, 

além das mais estabelecidas em que incorrer. 
Médio — 4 mezes, idem, idem. 
Minimo — 2 mezes e 20 dias, idem, idem. 

Contém, pois, o citado paragrapho disposição genérica, que 
não supporta interpretação restricta aos empregados encai*-
regados da administração das rendas, interpretação que é 
repellida pela letra da citada disposição. 

Assim, porém, não entendeu o Sup. Trib. de Jus., na Rev. 
Crim. n. 2051, e havendo designado a Rei. do Mai-anhão para 
rever o feito, proferiu esta o acoi-dão mencionado em a nota 
125, julgando o recorrente incurso no art. 129 § 3.°, como se 
permite escrivães se litigasse. 

Julgo que bem interpi*etou a ^disposição do art. 135 
§ 6." do Cod. Crim. o Ac. da Rei. da Corte de 14 de Junho 
de 18Í2, confirmando a sentença do juiz de direito da Corte 
que entendeu comprehender ella os empregados de justiça. 
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Art. 136. As pessoas particulares, encarregadas 
por arrendamento, ou poi« outro qualquer titulo, de 
cobrar e administrar rendas ou direitos, que commet-
terem algum dos crimes referidos no artigo ante
cedente, incorrerão nas mesmas penas como se fossem 
empregados públicos. 

SEOÇÂO V 

JBa.cesso ou abuso de autoridade, ou influencia 
proveniente do emprego 

Art. 137. Arrogar-se, e eflEectivãmente exercer, 
sem direito ou motivo legitimo, qualquer emprego ou 
f uncção publica. 

Penas : 
Máximo — 3 annos de prisão simples e multa igual 

ao dobro do ordenado e mais vantagens que 
tiver recebido. 

Médio — 1 anno, 6 mezes e 16 dias, idem, idem. 
Minimo — 1 mez, idem, idem. 
Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 2 annos de prisão simples e multa igual 

ao dobro do ordenado e mais vantagens que 
tiver recebido. 

Médio — 1 anno e 10 dias, idem, idem. 
Minimo — 20 dias, idem, idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 1 anno e 4 mezes de prisão simples e 

multa igual ao dobro do ordenado e mais van
tagens que tiver recebido. 

Médio — 8 mezes, 6 dias e 16 horas, idem, idem. 
Minimo —13 dias e 8 horas, idem, idem. 
Art. 138. Entrar a exercer as funcções do em-

ANN. AO COD. OBm.-^ 16 
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prego sem ter prestado, perante a competente auto
ridade, o juramento e a cúução ^ u fiança que a lei 
exigir. 

P e n a s : 
Saspçnsão do emprego até a satisfação das condi

ções exigidas, e mul ta igual ao dobro do orde
nado e mais vantagens do emjjrego, que tiver 
recebido. 

Art . 139. Exceder os limites das funcções próprias 
do emprego. (135) 

(135) Jurisprudência : 
. i . O juiz de direito, que manda càncellar a defèza do 

promotor publico e o suspende do exercício do seu cargo, fica 
sujeito ás penas deste artigo. Sup. Trib. de Jnst. Rev. Crim. 
n, 2248. Ac.de 1 de Abril de 1876. Recorrente — Dr, Faus-
tino José de Oliv.eira Ribeiro, e Recorrida — a Justiça. Ga
zeta Jurídica, vol. 11. 

. . . O carcereiro que consente, a pedido do conimandante 
da guarda, que um preso fique no corpo da mesma para fazer 
o serviço da prisão, incorre nas penas do aft. 139 do Cod. Crim. 
Rei. do Ceará. Ac. de 7 de Dezembro de 1875. Appellante 
—o carcereiro Sebastião Ribeiro Mello, e Appellada — a Jus-
!)iça. Direito, vol. 11. 

. i . Julgam procedente a queixa a lis. para condem-
narem, como condemnam, o recorrido somente nas penas do 
art. 139 . . . ; porquanto, examinados os autos, se vè què o 
recorrido, como delegado de policia, commetteu o crime pre
visto no art. 139, iildo com força armada á fazenda denomi
nada — Rio das Pedras —, que pelo primeiro recorrente foi 
arrendada a Belarmino Cardoso da Silva para obrigar o re
corrente a arrancar um tacho da casa da caldeira, e entregar 
ao locatário ; e oppondo-se o recorrente a fazer a entrega por
que, á vista dò seu contracto, não podia ser arrancado o tacho, 
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Penas: 
Máximo — 1 anno de suspensão do emprego, além 

das mais em que incorrer. 
Médio — 6 mezes e 15 dias, idem, idem. 
Minimo — 1 mez, idem, idem. 

Penas da tentativa e complicidade : 

Máximo — 8 mezes de suspensão do emprego, além 
das mais em que incorrer. 

Médio — 4 mezes e 10 dias, idem, idem. 
Minimo — 20 dias, idem, idem. 

Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo — 5 mezes e 10 dias de suspensão do em

prego, além das mais em que incorrer. 
Médio — 2 mezes, 26 dias e 16 horas, idem, idem. 
Minimo — 13 dias e 8 horas, idem, idem. 

Art. 140. Continuar a exercer funcções do em
prego oa commissão, depois de saber oficialmente que 
fica suspenso, demittido, removido ou substituído legal» 

visto que o locatário era obrigado a entregar a fazenda com 
todas as bemfeitorias e utensílios, em cujo numei'0 estava o 
referido tacho, fazendo também ver que esta questão era toda 
da competência civil, sendo lido nessa occasião o contracto, 
o delegado recorrido não attendeu a estas razões e á força 
mandou arrancar o tacho e entregar ao locatário, facto este 
que constitue o crime previsto pelo citado art. 139, porque o 
delegado intromettendo-se em uma questão toda eivei, exce
deu as funcções do seu emprego. Rei. da Corte. Rev. Crim. 
n. 2130. Ac. de 19 de Setembro de 1873. Recorrentes — José 
Sesinando Leite e outros, e Recorrido — Domingos Cardoso 
de Menezes Barretto. Gazeta Jurídica, vol. 1." 
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mente, excepto nos casos qne a lei o autorise para 
continuar. (136) 

Penas : 
Máximo — ] anno de prisão simplíis e multa igual 

ao dobro do ordenado e vencimentos que inde
vidamente tiver recebido depois de suspenso, 
demittido, removido ou substituído legalmente. 

Médio — 7 mezes e 15 dias, idem, idem. 
Minimo — 3 mezes, idem, idem. 

Penas da tentativa e complicidade : 
Máximo — 8 mezes de prisão simples e multa igual 

ao dobro do ordenado e vencimentos que inde
vidamente tiver recebido depois de suspenso, 
demittido, removido o a substituido legalmente. 

Médio — 6 mezes, idem, idem. 
Minimo — 2 mezes, idem, idem: 

(136) " No art. 140 incorre o juiz de direito que, logo 
que receba participação oíficial de estar removido para outra 
comarca, ainda quando não se apresente o successor, não passar 
a vara e o exercício do cargo ao juiz municipal, que lhe estiver 
marcado como substituto, immediatamente que i'eceber a par
ticipação da remoção. " Aviso Circular n. 8, de 22 de Ja
neiro de 1844. Dr. Perdigão, cit. Manual. 

Jurisprudência : 

. . . O promotor publico, pronunciado no art. 139 do Cod. 
Crim., continuando a exercer o cargo depois de haver recebido a 
intimação, incorre na disposição do art. 140. Rei. de S. Paulo. 
Ao. de 6 de Outubro de 18V4. Appellante— o bacharel Gui
lherme Jorge Montenegro e Appellada — a Justiça. Direito, 
vol. 11. 
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Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo — 5 mezes e 10 dias de prisão simples e 

multa igual ao dobro do ordenado e venci
mentos que indevidamente tiver recebido de
pois de suspenso, demittido, removido ou 
substituído legalmente. 

Médio — 3 mezes e 10 dias, idem, idem. 
Minimo — 1 mez e 10 dias, idem, idem. 
Art. 141. A.rrogar-se e effectivamente exercer, sem 

direito (9a motivo legitimo, commando militar; con
servar commando militar contra a ordem do governo 
ou legitimo superior, ou conservar reunida a tropa 
depois de saber que a lei, o governo, ou qualquer au
toridade competente tem ordenado que largue aquelle 
e que separe esta. 

Penas: 
Máximo — 15 annos de desterro para f<5ra do 

Império. 
Médio — 8 annos de degredo para uma das pro

víncias mais remotas da residência do réo. 
Minimo — 4 annos, idem. 
Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo —10 annos de desterro para fora do Im

pério. 
Médio ~ 5 annos e 4 mezes de degredo para uma 

das províncias mais remotas da residência 
do reo. 

Minimo — 2 annos e 8 mezes, idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 6 annos e 8 mezes de desterro para 

fora do Império. 
Médio — 3 annos, 6 mezes e 20 dias de degredo 
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para uma das províncias mais remotas da 

residência do réo. 

Minimo — 1 anno, 9 mezes e 20 dias, idem. 

Art. 142. Expedir ordem ou fazer requisição il-

legal. (137) 

Penas : 

Máximo— Perda do emprego. 

Médio — 3 annos de suspensão. 

Minimo — 1 anno, idem. 

O que executar a ordem ou requisição illegal será 

considerado obrar como se tal ordem ou requisição 

não existira, e punido pelo excesso de poder ou juris-

dicção que nisso commetter. 

Art. 143. São ordens <••. requisições illegaes, as 

emanadas de autoridade incompetente, ou destituidas 

das solemnidádes externas necessárias para a sua vali

dade, ou manifestamente contrarias á lei. 

Art. 144. Exceder a pi u d ente faculdade de repre-

hender, corrigir ou castigar, oflfendendo, ultrajando 

ou maltratando por obra, palavra ou escripto algum 

subalterno ou dependente, ou qualquer outra pessoa 

com quem trate em razão do officio. 

Penas : 

Máximo —10 mezes de suspensão do emprego. 

Médio— 5 mezes e 15 dias, idem. 

Minimo — 1 mez, idem. 

( 137 ) Nos crimes previstos nos arts. 142, 144 Je 4C não 
só dá tentativa, nem complicidade. 
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Art. 145. Commetter qualquer violência no exer-
cicio das fancções do emprego, ou a pref.exto de exer-
cel-as. (138) 

Penas: 
Máximo — Perda do emprego, além das mais em 

que incorrer pela violência. 
Médio —8 annos de suspensão do emprego, além 

das mais em que incorrer pela violência. 
Minimo — 1 anno, idem, idem. 

Art. 146. Haver para si direcfca ouindirectamènte, 
ou por algum acto simulado, em todo ou em parte, 
propriedade ou effeito em cuja administração, dispo
sição ün guarda deva intervir em razão de ofíicio, ou 
entrat em alguma especulação de lucro ou interesse re
lativamente á dita ^propriedade ou effeito. (139) 

Penas: 
Máximo—Pei'da do emprego, 4 annos de prisão 

simples e multa de 20 7o '^^ importância da 
propriedade, effeito ou interesse da negociação. 

( 138 ) Jurisprudência : 
. . . Nas penas do artigo 145 do Cod. Crim. incorre o juiz 

quando exerce violências ou intimidações contra alguém, afim 
de obrigal-o a casar-se com menor, que deflorar. Sup. Trib. de 
just. Rev. Crim.n. 2108. Ac. de 17 de Maio de 1873. (r-azeta 
Juridica, vol. 1." 

( 139 ) Jurisprudência : 
. . . O juiz de orpliãos, ao qual se imputa haver se apos

sado de bem de um orphão, não pôde ser processado por crime 
commum e sim de responsabilidade. Rei. do Maranhão. Ac. 
de 6 de Junho de 1876. Recon-ente — o Juízo e Recorrido, — ò 
Juiz Municipal de S. Bernardo. Direito, vol. 14. 
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Médio — Perda do emprego, 2 annos e 1 mez de 
prisão simples e multa de 12 1/2 7o da impor
tância da propriedade, effeito ou interesse da 
negociação. 

Mínimo — Perda do emprego, 2 mezes de prisão 
simples e multa de 5 % da importância da 
propriedade, effeito ou interesse da negociação, 

Penas da tentativa e complioidade : 
Máximo — Perda do emprego, 2 annos e 8 mezes 

de prisão simples e multa de 13 1/3 7o da im
portância da propriedade, effeito ou interesse 
da negociação. 

Médio— Perda do emprego, 1 anno, 4 mezes e 20 
dias de prisão simples e multa de 8 1/3 "/o da 
importância da propriedade, effeito ou inte
resse da negociação. 

Minimo — Perda do emprego, 1 mez e 10 dias de 
prisão simples e multa de 3 1/3 7© da impor
tância da propriedade, effeito ou interesse da 
negociação. 

Penas da complioidade da tentativa : 
Máximo — Perda do empregOj 1 anno, 9 mezes 

e 10 dias de prisão simples e malta de 8 8/9 7o 
da importância da propriedade, effeito ou in
teresse da negociação. 

Médio—Perda do emprego, 11 mezes, 3 dias e 
8 horas de prisão simples e multa de 5 6/9 7o 
da importância da propriedade, effeito ou in
teresse da negociação. 

Minimo — Perda do emprego, 26 dias e 16 horas 
de prisão simples e multa de 2 2/9 7o da impor
tância da propriedade, effeito ou interesse da 
negociação. 
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Em todo o caso a acç[uisição será nnlla. 
Art. 147. As mesmas penas se imporao aos que 

commetterem os crimes referidos no artigo antecedente, 
nos casos em que intervierem no caracter de peritos, 
avaliadores, partidores ou contadores, e bem assim 
os tutores, curadores, testamenteiros e depositários, 
que delinquirem de qualquer dos sobreditos modos, 
relativamente aos bens dos pupillos, testamentarias 
e depósitos. (140) 

Art. 'l48. Commerciarem directamente os presi
dentes, commandantes das armas das províncias, os 
magistrados vitalícios, paroclios e todos os officiaes 
da fazenda dentro do districto em que exercerem suas 
fancções, em quaesquer effeitos que não sejam x>ro-
ducções dos seus próprios bens. (141) 

(140) Jurisprudência • 
. . . Testamenteiro incurso no art. 147 do Cod. Crim. não 

é empregado publico, nem lhe pôde ííer equiparado ; por isso 
não fica sujeito a processo de responsabilidade, e deve ser pro
cessado no juizo commum. Rei. da Corte. Appel. Crim. ii. 2819. 
Ac. de 5 de Novembro de 1858. Appellante — a Justiça, e 
Appellado — Manoel Luiz Borges de Carvalho. Direito, vol. 29. 

(141) " São prohibidos de commerciar : Os presidentes e 
ps commandantes de armas das provincias, os magistrados vi-
talioios, os juizes municipaes e os de orphãos, e officiaes de fa
zenda, dentro do districto em que exercerem as suas funcçSes.'' 
Cod. Com., art. 2.°, § 1." 

" Os empregados de alfândegas e mesas de rendas não 
podem commerciar, mesmo por pessoas de suas famílias, que 
lhes sejam sujeitas ; podem, poróm, ser accionistas de socie
dades anonymas e sócios commanditarios em sociedades era 
commandita. " Regulamento n. 2647, de 18 de Setembro dè 
1860, art. 05, § § 4.» e 5.» 

" Os coUectores não estão comprehendidos na classe de 
officiaes de fazenda. " Aviso n. 217 de 18 de Maio de 1840) 
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Penas: 

Máximo — 3 annos de suspensão do emprego e 
multa correspondente á metade do tempo. 

Médio — 2 annos, idem, idem. 
Minimo—1 anno, idem, idem. 

Penas da tentativa: (142) 
Máximo — 2 annos de suspensão do emprego e 

multa correspondente á metade do tempo. 
Médio — 1 anno e 4 mezes, idem, idem. 
Minimo — 8 mezes, idem, idem. 

Será, porém, permittido a todos os mencionados 
dar dinheiro a juros e ter parte por meio de acções nos 
bancos e conipanhias publicas, uma'vez que não exer
çam nellas fancções de director, administrador ou 
agente, debaixo de qualquer titulo que seja. 

Art. 149. Constituir-se devedor de algum official 
Ou empregado, seu subalterno, ou dal-o por seu íiador, 
ou contrahir com elle alguma outra obrigação pe
cuniária. 

Penas : 

Máximo — 9 mezes de suspensão do empi-ego e 
multa de 20 7p da quantia da divida, fiança ou 
obrigação. 

Médio — 6 mezes de suspensão do emprego e multa 
de 12 1/2 7o da quantia da divida, fiança ou 
obrigação. 

Minimo—3 mezes de suspensão do emprego e 
multa de 5 7o ^^ quantia da divida, fiança ou 
obrigação. 

(142) Não se dá complicicidade neste delicto. 
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Penas da tentativa : (143) 
Máximo — 6 raezes de suspensão do einprego e 

multa de l3 1/3 % da quantia da divida, fiança 
ou obrigação. 

Médio — 4"mezes de suspensão do emprego e multa 
de 8 1/3 7o <3a quantia da divida, fiança ou 
obrigação. 

Minimo — 2 mezes de suspensão do emprego e 
multa de 3 1/3 7o cia quantia da divida, fiança 
ov: obrigação. 

Art. 150. Solicitar ou seduzir mulher que perante 
o empregado litigue,' ou esteja culpada ou accusada, 
requeira ou tenha alguma dependência. 

Penas: 
Máximo — 1 anno e 4 mezes de suspensão de em

prego, além das mais em que tiver incorrido. 
Médio —10 mezes, idem, idem. 
Minimo — 4 mezes, idem, idem. 
Se o que commetter o crime for juiz de facto. 

Penas: 
Prisão pçr 2. mezes, aléni das mais em que incorrer, 

Art. 151. Se o crime declarado no artigo ante
cedente for commettido por carcereiro, guarda ou outro 
empregado de cadeia, casa de reclusão ou de outro 
estabelecimento semelhante, com mulher que esteja 
presa ou depositada debaixo de sua custodia ou vigi
lância, ou com mulher, filha ou irmã de ijessoa que 
esteja nessas circumstancias. 

Penas : 
Máximo — Perda do emprego, 16 mezes de prisão 

(143) Não se dá, complicidade neste delicto. 
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simples, além das outras em que tiver in
corrido. 

Médio — Perda do emprego, 10 mezes, idem, idem. 
Minimo— Perda do emprego, 4 mezes, idem, idem. 

Art. 152. Quando do excesso ou abuso resultar 
prejuízo aos interesses nacionaes. 

Penas: 

Máximo— multa de 20 «/„ do prejuízo causado, 
além das outras em que tiver inciorrido. 

Médio -mul ta de 12 1/2% idem, idem. 
Minimo —multa de oxidem, idem. 
Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — multa de 13 1/3 7o do prejuízo causado, 

além das outras em que tiver incorrido. 
Médio —multa de 8 1/3 7„ idem, idem. 
Minimo —multa de 3 1/37^ idem, idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — multa de 8 8/9 7o do prejuízo causado, 

além das outras em que tiver incorrido. 
Médio —multa de 5 5/9 7^ idem, idem. 
Minimo — multa de 2 2/9 7^ idem, idem. 

SEOÇÃO VI 

JFhUa de exaoção no cumprimento dos deveres 

Art. 153. Este crime pôde ser commettido por ig
norância, descuido, frouxidão, negligencia ou omissão, 
e será punido pela maneira seguinte: 

Art. 154. Deixar de cumprir ou de fazer cumprir 
exactamente qualquer lei ou regulamento ; deixar de 
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cumprir ou de fazer cumprir logo que seja possível, uma 
ordem ou requisição legal de outro empregado. (144) 

(144) Ju;'Í8prudencia : 

. . . Vistos, etc. Chamado o réo Antônio de Sousa. Dias 
Negrão, na qualidade de escrivão judicial, pelo delegado sup-
plente, Caetano de Souza Pinto, para escrever perante elle, 
no dia 14 de Setembro do anno passado, negou-se formalmente 
ao cumprimento dessa ordem, declarando em face daquella 
autoridade--que anão reconhecia por tal. 

O réo não o contesta em sua resposta, allegando em favor 
do seu proceder. 

1." Não comprehender cOmo, estando sendo processado, 
no momento em que f unccionava, como delegado, em crime 
inafiançável Caetano de Sousa Pinto, podia fazel-o legitima
mente ; 

2.' Não lhe ter sido mostrado pelo delegado em exercício 
o acto judicial, pelo qual lhe fora transmittida a jurisdicção; 

3." Não querer tomar a responsabilidade de actos, que 
Sousa Pinto pVaticava, quando tinha fortes razões para suppôr 
que .realmente não f unccionava legalmente ; 

4." Não constar do archivd da delegacia que, até 14 de 
Setembro, Sousa Pinto fosse supplente do delegado e hou
vesse prestado juramento; 

5." Ter nesse dia f unccionado o delegado eflEectivo Manoel 
Carneiro dos Santos e assignado um titulo de inspector de 
qnaiteirão; 

6." Ser a certidão do sello desse titulo prova de que o 
effectivo delegado Carneiro f uuccionou até as três horas ; 

1." Não ter noticia alguma ou communicação verbal de 
que o delegado Carneiro passasse a jurisdicção, nem ter mos
trado tal intenção ; 

8." Não estar provada a transmissão da jurisdicção na 
fôrma dos provimentos em oorreição deste juízo no anno de 1861. 
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Penas: 
Máximo — 9 mezes de suspenção do emprego. 
Médio--S mezes, idem. 
Minimo — 1 mez, idem. 

A obediência hierarchica, que mantém os laços de ordem 
e subordinação dos su^jeriores e inferiores entre, si ó uma neces
sidade, uma condição da vida social. 

Erigir em doutrina completa cegueira e passividade nessa 
obediência fora desconhecer a personalidade —'• a responsabi
lidade moral. Erigir, porém, em axioma — que a simples duvida 
sobre tal legitimidade dispensa a obediência — é, como fez 
o réo, inverter as posições, destruir pela base o respeito aos 
sujDcriores, firmar a anarchia. 

De accordo coni a sciencia o Cod. Crim. firma a doutrina 
da obediência ao superior, só dispensável e mesmo crimi
nosa quando a ordem fôr illegal. E ainda, respeitando as fun
dadas duvidas sobre a legalidade da ordem, autorisa a demora 
na execução delia por parte do inferior, afim de sobre a 
mesma representar, uma vez que riiostre claramente a certeza 
ou preponderância dos motivos. (Cod. Crim. arts. 142, 143 
e 145.) 

A lei, porém, não deixou margem ao abuso, que pretende 
o réo para innocentar-se, na apreciação da legalidade da 
ordem; preveniu o mal e no art. 143 define o que é ordem 
illegal. 

Assim que — é illegal a orde.n, quanto ao fundo, quando 
parte de uma autoridade inconr)etente ou é manifestamente 
contraria ás leis ; quanto á forma, quando destituída das solem-
nidades legaes. 

Applicando á liypothese sujeita — só poderá o réo justi
ficar-se mostrando claramente <i> certeza oii preponderância 
dos motivos, que teve para jul.-jar illegal a ordem recebida 
de oflicial, como escrivão, peraiite o delegado, 1.° supplente, 

' Caetano de Sousa Pinto. 
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Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo —6 mezes de suspensão do emprego. 
Médio~8 mezes e 10 dias, idem. 
Minimo — 20 dias, idem. 

Sendo de direito que o crime se não presume, que o 
superior, que a autoridade constituída tem pelo facto da 
nomeação ( que suppõe no nomeado as condições garanti-
doras da sua capacidade e moralidade para desempenho da 
misáão de ardenar e de cumprir a lei) a presumpção de lega
lidade em favor de suas ordens, é também de direito — que 
aquelle que se apresenta obrando em nome da lei, tem igual 
presumpção em seu favor. O contrario fora presumir o exer
cício de uma funcção ou emprego publico, sem direito ou 
motivo legitimo, sem as condições legaes (arts. 137 e 13S 
do Cod. Crim.), o que, salva a prova em contrario, se não 
pôde suppôr. 

E, se taes presumpções nascem naturalmente do exer-
èicio' das funcçoes publicas, e, como principios sociaes, na 
ordem moral dos fáctos, obrigam a todos os cidadãos, ainda 
mais se reforçam, ainda mais obrigam aos que, pela natureza 
de seus cargos, pela sua qualidade de inferiores e em cumpri 
mento de seus devores, como o escrivão em relação ao juiz 
devem mais de perto conhecer aquelles, cujas ordens tem de 
cumprir. 

Ao inferior, pois, é dado não cumprir a ordem superior, 
quando claramente possa destruir essas presumpções, e na du
vida, estas favorecem o superior. Desde que ha incompetência 
ha illegalidade na ordem —̂  milla major nullitas invenire .po-
•est, quam illa, qitce resultat ex ãefectu potestatis. 

Contesta o réo a competência do delegado supplente, 
pondo em duvida a sua nomeação e juramento, visto não 
constar do archivo da d'elegacia, nem por editaes, nem na. 
forma dos provimentos em correição, como se a publicidade 
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Penas da coraplicidade da f-eatativa: 

Máximo — 4 mezes de suspensão do emprego. 
Médio — 2 mezeSj 6 dias e 16 horas, idem. 
Minino —* 13 dias e 8 horas, idem. 

sobre a nomeação, juramento, posso e exercício dos funccio-
narios públicos, aliás necessária para a boa ordem e regula
ridade do serviço publico em todos os seus ramos, fosse essen
cial Tps,r& firmar a jurisdicção e competência, quandoé certo que 
para tanto só exige o direito — o juramento e oxercicio. — 
( Ord. Liv. 1.» Tit. 2,", § 15 ; Repert., vol. 3.», pag. 260 ; Ord. 
Liv. l.^Tit. 67, § 1 5 ; Cod. Crim., art. 138.) 

Suppondo mesmo a nomeação e juramento, contesta o réo 
que o delegado exercesse legitimamente as f uncções do cargo, 
f undando-se nos motivos expostos, exposição bastante para co-
nhecer-se-lhes a improcedencia. 

Taes motjvos nem ao menos convencem que o réo sequer 
duvidasse da competência, caso em que aliás ainda era obrigado 
a obedecer, pois que, como observa um notável criminalista : 
" é em geral perigoso estabelecer que a simples duvida des
obrigue da obediência ao superior legitimo, devendo a dispensa 
da obediência limitar-se ao caso le estar o inferior plename7ite 
convencido da criminalidade da ordem. " Tal é também a dou
trina do nosso código. 

Isto posto, julgo procedente o procedimento criminal ofli-
cial contra o roo... e o pronitncio como incurso no art. 144 do 
Cod. Crim., obrigando-o a livramento. Paranaguá, 14 de Agosto 
de 1866. Manoel da Silva Mafra. Revista Jurídica, 1872. 

O réo interpoz recurso para a Rei. da Corte, que negou-lhe 
provimento ; e afinal condemnado, appcUou para o mesmo Tri
bunal, que, por Ac. de 22 de Julho de 1867, reformou a sen
tença para modificar a pena, impondo-a no gráo minimo do 
art. 154. 

. . . A omissão do empregado publico, da qual não resulta 
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Art. 155. Na mesma pena incorrerá o que demorar 
a execução da ordem ou requisição para representar 
áceroa delia, salvo nos casos seguintes : 

§ 1." Quando houver motivo para prudentemente 
se duvidar de sua authenticidade. 

§ 2." Quando parecer evidente que fdra obtida ob 
ou sobrepticiamente, ou contra a lei ; 

§ 3.® Quando daexecução se devam prudentemente 
receiar graves males, que o superior ou requisitante 
não tivesse podido prever. 

Ainda que nestes casos poderá o executor da ordem 
ou requisição suspender a sua execução para repre
sentar, não será comtudo isento da pena, se na repre
sentação não mostrar claramente a certeza ou ponde-
rancia dos motivos em que se fundara. 

Art. 156, Deixar de fazer eítec ti vãmente respon
sáveis os subalternos que não executarem cumprida 
e promptamente as leis, regulamentos e ordens, ou 
não proceder immediatamente contra elles em caso de 
desobediência ou omissão. 

prejuizo algum, publico ou particular, não 6 crime, é simples 
falta ou erro do officio, que só sujeita a pena disciplinar. Rei. 
de Ouro Preto. Ac. de 13 de Setembro de 1878. Recorrente—o 
Juiz de Direito, c Recorrido — Nicacio José Coelko. Direito, 
vol. 18, 

. . . Escrivão, que por negligencia retarda a remessa de 
autos, deve ser processado como incui-so nas penas do art. 154 
do Cod. Crim. Rei. do Maranhão. Ac. de 16 de Abril de 
1875, Appellante — a Justiça e Appellado — Felix José da 
Silva. Direito, vol. 7.° 

. . , Escrivão, que extravia processo sem ser por algum 
dos motivos declaria.dos no art. 129 do Cod, Crim,, não pôde ser 

AHN, AO COD. CRIMINAL.— 17 
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Penas: 
Máximo — 9 mezes de susiiensão do emprego. 
Médio — 5 mezes, idem. 
Minimo — 1 mez, idem. 

Art. 157. Largar, ainda que temporariamente, o 
exercicio do emprego sem prévia licença do legitimo 
superior, ou exceder o tempo da licença concedida, 
sem motivo ui'gente e participado. (145) 

pronunciado nesse artigo e nem deve sel-o no art. 15vt do mesmo 
código. Rei. do Maranhão. Ac. de 5 de Abril de 1873. Gazeta 
Jurídica, vol. 8.° 

. . . Julgam precedente o recurso para pronunciar o rco 
como indiciado no art. 153 combinado com o art. 154 do Cod. 
Crim. ; porquanto, só o recibo do escrivão do jury, ou de 
outro empregado do foro, a quem tivesse passadb os autos em 
questão, o eximiria da responsabilidade pelo extravio incrimi-

'nado. Rei. do Maranhão. Ac. de 23 de Junho de 1874. Gazeta 
Jurídica, vol. 8." 

Decisão, no sentido deste ultimo acórdão, também pro'-
feriu a mesma Relação, em 12 de Maio de 18GS. Gazeta Jurí
dica, vol. 18. 

O Acórdão da Rei. do Maranhão, de 5 do Abril de 1873^ 
mencionado nesta nota, não deve ser seguido. A leitura dos 
arts. 153 e 154 do Cod. Crim. e da Ord. Lív. 1.", Tit. 24, §§ '22 
e 25, convence de que — o escrivão que extravia autos ou delles 
conta não dá, na ausência dos motivos constitutivos do crime 
do art. 129 do Cod. Crim., incorre, pela sua negligencia ou des
cuido, que, na hypothese, sempre causa prejuízo, na penalidade 
do art. 154. 

A mesma Relação mais tarde, e por Ac. de 23 de Julho 
de 1874, também riiencionado nesta nota, acertadamente mudou 
de pensar. 

(145) " Juiz municipal suspenso por acto da presidência, 
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Penas : 
Máximo — 3 aiinos de suspensão do emprego e 

mul ta correspondente á metade do tempo. 
Médio — 2 anncs, idem, ideni. 
Mínimo — 1 anno, idem, idem, 

Art . 158. Não empregar, pa ra a prisão ou castigo 
dos malfeitores ou réos de crimes públicos que exis-

póde, antes da pronuncia, ausentar-se do termo sem licença. " 
Aviso de 3 de Dezembro de 1872, expedido em virtude da Re-
sóIüçSo de Consulta do Conselho de Estado, do 14 de Novem
bro do mesmo anno. Revista Jurídica, 1872. 

" Os parochos, que se ausentam de suas parochias sem li
cença da autoridade civil, não tem direito á percepção de seus 
vencimentos. " Aviso n. 3C4, de 10 de Agosto de 1869. 

" Os parochos são empregados públicos, e como taes sujei
tos á disposição do-art. 157 do Cod. Crim. ; e por isso não 
podem ausentar-se de suas parochias sem licença do poder 
civil, al6m da que devem ter da autoridade ecclesiastica. " 
Aviso n. 351, de 4 de Agosto de 18ô9. 

Jurisprudência : 
. . . Considerando que o róo, em data de 20 de Março 

de 1868, obteve do juiz municipal e orphãos a licença de trcs 
mezes, que consta a íls.; 

Considerando que, ainda quando aquelle juiz tivesse seme
lhante attribuição, isto 6, a de dar liicença, como permittia a 
Ord. do Liv. 1.», Tit. 79, § 19, que desse aos escrivães, ordena
ção aliás revogada pelo Cod. do Proc. Crim e Disposição Pro
visória, segundo declarou o Avisa da Justiça de 12 de Outubro 
de 1869, e que tem toda a applicação aos partidores, ainda 
a^sim aquella liôença findou-se a 20 de Junho do mesmo anno 
de 1868 ; 

Considerando que o roo só deu parte de doente, como se 
vê a fls., mais de um anno depois de finda'a licença j 



260 

Considerando, e consta dos documentos a lis., que o réo, 
depois que abandonou seu emprego de partidor neste teimo, 
tem occupado e exercido outros muitos empregos no termo do 
Mirador, onde está residindo, sendo um delles o de partidor 
interino, prova evidente de que a moléstia, de que se accusa, 
nSo o impedia de exei"cer aqui o dito emprego ; 

Considerando que em caso igual já se mandou proceder 
contra um empregado publico, por ter acceitado ura outro 
emprego antes de obter demissão. Aviso de 1 de Agosto 
de 1853; 

Considei"ando que, ainda mesmo que o réo tivesse pedido 
demissão, não podia abandonar o seu emprego antes de lhe 
ser ella concedida, como, alóm do outras decisões, se declarou 
pelo Aviso da Fazenda de 16 de Agosto de 1872 : 

Julgo o réo. . . incurso no gráo raódio do ai-t. 157 do 
Cod. Crim. . . . Caxias, 20 de Agosto de 1674. — Gervazio 
Gampéllo Pires Ferreira 

Jlsta sentença foi confirmada pela Rei. do Maranhão. 
Gazeta Juridica, vol. 11. 

. . . O professor publico, que abandona a escola por medo 
de prisão em crime inafiançável, era que foi pronunciado, 
comroetteo crime do art. 157 do Cod. Crim. Sup. Tiib de 
Just. Rev. Crim. n. 2305. Ao. de 23 de Março de 1878. Recor
rente — a Justiça, e Recorrido — João Augusto do Prado. 
Gazeta Juiàdica, vol. 19. 

. . . Vigário, que ausenta-se da freguezia com licença do 
prelado, não é passível das penas do art. 157 do Cod. Penal, 
e serve de prova da licença o attestado fornecido pelo vigário 
geral, para elle receber a congrua durante o tempo da ausên
cia. Rei. da Corte. Rec. Crim. n. 4191. Ac. de 21 do Abril 
de 1874. 1." Recorrente — o Juizo, e 2.» o bacharel Ângelo 
da Matta Andrade, e Recorrido — Vigário João Paulo Maria 
de Brito. Direito, vol. 4." 

A doutrina deste ultimo acórdão não 6 aooeitavel. Se • 
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tirem nos lugares de sua jurisdicçao, os meios que 
estiverem ao seu alcance. (146 ) 

Penas: 
Máximo — 3 mezes de suspensão do emprego e 

multa correspondente á terça parte do tempo. 
Médio — 2 mezes, idem, idem. 
Minimo—1 mez, idem, idem. 

parocho é empregado publico, o que não se contesta, indubi-
tavelmente*í3aroce de licença do poder civil para ausentar-se 
dà parocHa, como muito bem decidiu o Aviso n. 251, men
cionado nesta nota; e ausentando-se sem ella, incorre no 
crime do art. 157. 

( 146 ) Jurisprudência: 
. . . Menos bem decidiu o despacho recorrido, havendo 

por improcedente o summario instaura-lo contra o delegado 
de policia da cidade de Magé, Felippe Jos6 da Silva Ma
cieira, pelos factos narrados na representação do juiz muhi-
cipal 'do termo; porquanto, nem a exoneração posterior do 
responsabilisado o isenta da responsabilidade pelas faltas e 
omiasOes commettidas no exercício do cargo, nem a falta de 
prova da desidia liabittial, alludida na sobvedita representação 
excloe a responsabilidade, pelo que com fundamento, argüiu 
a mesma representação, e fazem carga os autos, á poliôia local. 
Confirmando a queixa do juiz municipal, mostram as teste
munhas dos autos, que o mesmo juiz e sua familia tem Sido 
com escandalosa ousadia, desfeiteados em sua própria resi
dência, sendo a frente ô às vidraças de sua casa, vaíias veaes, 
apedrejadas á noite, e até repetindo-se o insulto e apedrò-
jaínento em noites consecutivas, sem que a autoridade poli
cial (õ accusado, OU o soü subdelegado), que devia manter 
o respeito devido ao juíí c a seguridade quebrantada da 
familia, pHzesse termo ás raalfóitorias dé tal ordem, prevenisse 
os insultos consecutivos, e tão pouco empregasse, para a prisão 
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Art, 159. Negar ou demorar a administração da 
justiça, que couber em suas attribuições, ou qualquer 
auxilio que legalmente se llie peça ou a causa publica 
exija (147). 

Penas: 
Máximo — 3 mezes de suspensão do emprego e 

mula correspondente á terça parte do tempo. 

e repressão dos malfeitores que assim praticavam, os meios 
da lei e todos os que estavam ao seu alcance. Verifica-se, 
c onseguintemente, a culposa omissão condemnaáa no art. 158 
do Cod. Crim. . . . Rei. da Corte. Rec. Crim. n. 405. Ac. 
d e l 9 . d e Dezembro de 1876. Recorrente — o Juiii, e Recor
rido — Fellipe .Tose da Silva Macieira. Revista Mensal, 
anno I, n. 9. 

(147 ) Jurisprudência : 
. . . Realisa-se o crime do art. 159, só quando a recusa à 

arbitraria, de má fó e injustificável. Rei. de Ouro Preto. Rek 
Crim. n. 20. Ac. de 1 de Agosto de 1874. Direito, vol. 7." 

. . . Julgam o recorrente incurso no gráo médio das penais 
do art. 159 do Cod. Crim., pois que dos autos consta que tendb-
llie sido conclusos na qualidade de juiz de direito de Corumlió, 
um aggravo do despacho que proferira na qualidade de substjí-
tuto do juiz municipal, o recorrente proferiu o despacho de flfj-* 
com o qual negou a administração da justiça que cabia eníi 
sup,s attribuições, que era exj)edir o aggravo para o juiz compel-
tente, attenta a sua incompetência de tomar conheciment<|) 
delle pela incompatibilidade do exercicio das duas funcçõe^ 
para decisão do ponto da questão, privando assim a parte do 
provimento que procurou com o aggravo. Rei. da Corte. Rev. 
Cí-im. n. 2297. Ac. Revisor de 10 de Outubro de 1879. Recor
rente— Antônio Carlos Je Castro, juiz municipal supplente, 
e Recorrida •—a Justiça. Direito, voi. 20. 

O recorrente havia proferido despacho conhecendo do 
aggravo. 

http://del9.de
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Médio — 1 mez, 22 dias e 12 horas, idem, idem. 

Mininoo —15 dias, idem, idem. 

Art. 160. Julgar oii proceder contra lei ex
pressa. (148) 

Penas : 
Máximo — 3 annos de suspensão do emprego. 
Médio — 2 annos, idem. 
Minimo — lanno , idem. 

Art. 161. Se pelo julgamento em processo criminal 
impuzer ao réo maior pena do que a expressa na lei. 

Penas : 
Máximo — Perda do emprego e 6 annos de prisão 

simples. 
Médio — Perda do emprego e 3 annos e 6 mezes, 

idem. 

( 148) Jurisprudência : 
. . . Incorre em. responsabilidade o juiz de direito que 

manda prender o réo afiançado, sem que a sentença condemna-
toria tenha passado em julgado, por liaver-se contra a disposi
ção expressa do art. 13 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, e 
431 do Regul. n. 120, de 31 de Janeiro de 1842. Rei. de Porto 
Alegre. Appel. Crim. n. 07. Ac. de 29 ̂ e Maio de 1875. Di
reito, vol. 7." 

. . . Juiz, que concede supplemento de idade á orphã que 
não tem 18 annos de idade, coramette o crime previsto no 
art. 160 do Cod. Pen. Rei. do Ceará. Ac. de 18 de Abril 
de 1874. Direito, vol. 12. 

. . . Juiz de direito, que julga segundo uma lei, que, posto 
que revogada tácita e implicitamente por outras, não o foi 
clara e expressamente, JJSO fica incurso nas penas do art. 160 
do Cod. Pen., por não constitnir o seu acto o crime previsto 
neste artigo. Rei. da Corte. Ac. de 15 de Setembro de 1865. 
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Minimo — Perda do emprego e 1 anno, idem. 
Art. 165Í. Infringir as leis que regalam a ordem 

do processo, dando causa a que seja reformado. 
Penas: 
Fazer a reforma á sua custa emulta iguala despeza 

que nella se fizer. 
Art. 163. Julgarem os juizes de direito óu os 

de facto causas em que a lei os tenha declarado sus
peitos, ou em que as partes os hajam legitimamente 
recusado ou dado por suspeitos. (149) 

Penas: 
Máximo—3 annos de suspensão do emprego e 

multa, correspondente á sexta parte do tempo. 
Médio -r- 2 annos, idem, idem. 
Minimo — 1 anno, idem^ idem, 
Art. 164. Revelar algum segredo de que esteja 

instruído era razão do officio. 
Penas: 
Máximo — 1 anno e 6 mezes de suspensão do em-

( i 49) Jurisprudência : 
. . . Não incori"é nas penas dp art. 163 do Cod. Crira., 

o juiz dé direito que julga um recurso sobre nnllidade de quali-
ficaçãoj de votantes, idêntico à outro que interpuzera, dias 
antes, pile próprio, como cidadão. Sup. Trib. de Just. Rev. 
Crim. n. 2291. Ac. de 29 de Agosto de 1877. Direito, vol. 14 ; 
e Rei. de Belém, Ac. Revisor, de 26 de Fevereiro de 1878. 
Direito, vol. 16. 

. . . As penas do art. 163 não são applicaveis á punição 
do crime do juiz de direito que, em gráo de recurso, conhece 
de um despacho, que proferira como juiz municipal, Sup. Trib. 
de Just. Rev. Crim. n. 2297. Ac. de 24 de Novembro de 1877. 
Direito, vol. 15. 
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prego e multa correspondente á metiadè do 
tempo. 

Médio —10 mezes, idem, idem. 
Minimo—2 mezes, idem, idem. 

Art. 165. Se a revelação fôr de segredo que inte
resse á independência e integridade da nação em algnm 
dos casos especificados no Tit. I, Gap. I. 

Penas : 
Máximo — 3 annos de suspensão dô emprego e 

áiulta correspondent^í á metade do tempo. 
Médio—lanno e 8 mezes, idem, idem. 
Minimo — 4 mezes, idem, idem. 

SECÇÃO VII 

Irregularidade de conducta 

Art. 166. O empregado publico que fôr conven
cido de incontinencia publica e escandalosaj ou de vicio 
de jogos prohibidos, ou de embriaguez repetida, ou 
de haver-se com inaptidão notória ou desidia habitual 
no desempenho de suas f uncções. (150) 

(150 ) Jurisprudência : 

. . . Tomando conhecimento da incompetência de juizo. 
opposta pelo denunciado no final de sua resposta á íis.; julgo-me 
competente, porquanto, os empregados públicos não privile
giados, sejam geraes, provinciaes ou münicipaes, respondem 
perante o juiz de direito pelos crimes que comméttem no exer
cício e em razSo de seus empregos ; e tSo somente respondem 
perante os seus superiores na ordem hierarchica pela^ suas 
acçSes ou omissões não prev;istas no Cod. Crim., pqrém sim 
nos seus regimentos. Ora, a denuncia nSo versa sobre as faltas 
capituladas nos arts. 110 eseguintcs do Regulamento provincial 
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Penas : 

Perda do emprego com inhabilidade para obter 
outro emquanto não fizer constar a sua com
pleta emenda. 

CAPITULO II 

Falsidade 

Art. 167. Fabricar qualquer escriptara, papel ou 
asiSigaafcura falsa, em que não tiver convind(^ a pessoa 
a quem se attribaiu, ou de que ella ficar em plena 
ignorância; 

Fazer em uma escriptura ou papel verdadeiro 
alguma alteração, da qual resulte a de sea sentido ; 

Supprimir qualquer escriptura ou papel verdadeiro; 
Usar de escriptura ou papel falso ou falsificado 

como se fosse verdadeiro, sabendo que não o é ; 
Concorrer para a falsidade, ou como testemunha, 

011 por outro qualquer modo. (151) 

n. 70, de 16 de Março de 18'74 ; mas, sobre crimes definidos 
no art. 166 do Cod. Criminal. 

Em termos taes, c em faoe dos depoimentos das teste
munhas, julgo procedente a denuncia e pronuncio o denunciado 
incurso no cit. art. 166 por irregularidade de conducta con
sistente em incontinencia publica e escandalosa e desidia 
habitual no desempenho das suas funcçõcs. Mar de Hespanlia, 
27 de Agosto de ISÍÍ. Antônio Joaquim de Macedo Soares. 
Direito, vol. 17. 

(151) Jurisprudência: 

. . . É' mxUidàde não se ter juntado aos autos os do
cumentos, a que se refere a denuncia que, por se dizerem 
falsificados, teriam de servir de base á instrucção criminal. 
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Penas : 
Máximo — 4 annos de prisão com trabalho e multa 

de 20 7o do damno causado ou que se poderia 
causar. 

Médio — 2 annos e 1 raez de prisão com trabalho e 
multa de 12 1/2 % idem, idem. 

Minimo — 2 mezes de prisão com trabalho e multa 
de 5 7o idem, idem. 

e "dar lugar a corpo de delicto. Rei. da Corte. Appell. Crim. 
n. 6969. Ac. de 6 de Dezembro de 1867. Revista Jurídica, 1868. 

. . . O corpo de delicto, no crime de falsidade, é subs
tancial. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. n. 2053. Ac. de 22 
de Fevereiro de 1871. Recorrente — Theophilo Rubim Freire 
da Paz, e Recorrida — a Justiça. Revista Jurídica, 1872. 

. . . Tratando-se de crime de falsidade, importa nullidado 
não se ter feito o pi imeiro quesito de modo a se fazer sobre-
sahiv a circumstancia de haver o réo exigido o pagamento 
dos títulos que se diz serem falsos, sendo essa circumstancia 
da exigência característica da vontade de eífectivamente de-
fráudar alguém. Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 6231. Ac. de 9 
de Oiitubi^ de 1868'. Revista Jurídica, 1868. 

. . . Vistos, expostos e relatados estes autos' de revista 
crime entre partes recorrente Manoel de Souza Bastos e 
recorrido Albino José Ferreira Lima, concedem a revista 
pela injustiça notória com que na sentença de fls., confirmada 
pelo acórdão a fls., foi imposta ao recorrente uma pena superior 
á que está decretada pelo art. 167 combinado com o art. 168 
do Cod, Criminal. 

Porquanto, o . crime de falsidade nunca deixa de ser 
punido com as penas que propriamente lhe são applicaveis, 
ainda que delle resulte qualquer outro, que ó justamente 
punido, se lhe está imposta maior pena. 
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Nà» havendo casa de correcção: 
Penasj 
Máximo —4 annos e 8 mezea de prisão simples 

e multa de 20% do damno causado ou que 
se poderia causar. 

Médio — 2 annos, 5 mezes e 5 dias de prisão sim
ples ê multa de 12 1/2 % idem, idem. 

Minimo — 2 mezes ei 10 dias de prisão simples e 
multa de 5 7o idem, idem. 

Para haver estellionato seria preciso que á falsidade 
aootesoesse outro artificio fraudulento ; ella, só por si, sendo 
já punida pelo art. 167, deixa de ser elemento dé outro crime 
qüe lhe seguiu, que, por não ser estellionato, sendo, poróm, 
contra a propriedade, está comprehendido na pena do art. 257 
do mesmo código, a qual não sendo maior que a do art. 167' 
não pôde ser accumulada. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. 
u. 1774, Ac. do 25 de Julho de 1863. Recorrente — Manoel 
de Souza Bastos, e Recorrido — Albino José Ferreira Lima. 
Revista Jurídica, 1866. 

. . . Vistos, expostos e relatados estes autos de revista 
crime entre partes recorrente Celestino Satyro Martins e re
corrido o padre Dr. Ignacio da Silva e Siqueira, concedem a 
revista pedida por nullidade manifesta do acórdão recorrido. O 
recorrente foi accusado pela alteração que fez em uma letra de 
400è000 para 1:400$000, sacada e endossada pelo recorrido e 
por ellè acoeita, O recorrente foi condemnado nas penas dos 
crimes de falsidade e estellionato ; no Tribunal da Relação foi 
o recorrente somente condemnado nas penas do estellionato. 

Tanto na primeira, como na segunda instância, as sen
tenças foram manifestamente nullas : porquanto, na hypo-
thésé dos aittós, o recorrente, augnientando o valor da letra,, 
só commottoú o crime de falsidade, previsto no art. 167 do 
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Penas da tentativa e complicidáde : 
Máximo — 2 annoS e 8 mezes de prisão com tra

balho e multa de 13 1/3 7o do damno causado 
ou que se poderia causar. 

Médio — 1 anno, 4 mezes e 20 dias de prisão com 
trabalho e mul ta de 8 1/3 "/o idem, idem. 

Mínimo — 1 mez e 10 dias de prisão cora t rabalho 
e multa de 3 1/37o idem, idem. 

Cod. Crimij o artificio fraudulento de que se serviu o recor
rente na falsificação da letra foi o elemento constitutivo do 
crime de falsidade ; sendo assim deixa de existir o crime de 
estellionato, visto que nenhumas outras circumstançias ou f actoa 
se dSo que possam dar origem ao dito crime. A própria falsi
dade já punivel por si com penas especiaes, nSo pôde servir de 
base ou elemento para a existência do crime de estellionato ; 
mister seria que houvessem outros factos de onde se podesse 
inferir o emprego de artifícios fraudulentos para poder-se 
concluir que, além do crime de falsidade, existe também o de 
estellionato ; mas esses nieios fàllecera. 

A generalidade do § 4." do art. 264 do Cod. Crim., só 
comprehende os casos que nSo estSo positivamente previstos 
no referido código, e de fôrma alguma pôde ser applicavel aos 
crihies que tem uma classificação e puniçSo especial. Sup. 
Trib. de Jüst.- Rev. Crim. n. 1781. Ac. de 9 de Março dè 
18Í64. Recorrente — Celestino Satyro Martins e Recorrido - • o 
padre Dr. Ignacio da Silva e Siqueira. Revista Jurídica, 
1866. 

A Rei. da Bahia, designada para rever o feito, proferiu • 
seguinte acordSo : 

. . . Que vistos, expostos e relatados estes autos, julgam 
procedente a appellação djelles constante, para reformar a sen
tença appellada, na parte somente em que condemnou o appel-
lante Celestino Satyro Martins no gráo máximo do art. 264 
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Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão 

simples e multa de 13 1/2 % do damno causado 
ou que se poderia causar. 

Médio — 1 anno, 7 mezes, 13 dias e 8 horas de 
prisão simples e multa de 8 1/3% idem, idem. 

Mínimo — 1 mez, 16 dias e 16 horas de prisão 
simples e multa de 3 1/3 7o idem, idem. 

§ 4." do Cod. Crira., pelo crime de estellionato, julgando in-
concludentes as allegações do appellante sobre nullidade do 
processo, por acharem que foram guardadas as formulas sub-
stauciaes do mesmo, e confirmada a dita sentença na parte que 
o julgou incurso no gráo máximo do art. 167 do mencionado 
código e o condemnou nas respectivas penas ; porquanto, mos
tra-se dos sobreditos autoa, que o referido appellante apresen
tou ao appellado Dr. Ignacio da Silva e Siqueira, em Dezembro 
de 1862, uma letra por elle escripta eassignada ou acceita em 
data de 14 daquelle mez e anno, da quantia de 400$, a pa
gar-se a seis fnezes, pedindo-lhe, com instância, que lh'a en-
dossaísse, á que annuiu o appellado assignando como sacador, 
e endossando no dôrso, o que feito, retirou-se o appellante, e 
escl-eveu o acrescentamento de — um conto de réis — antes 
dos — quatrocentos mil réis — em ura espaço ou intervallo, 
que para esse fim deixara, mas com um traço, ai-ránjado de 
modo que não só o appellado o ti vesse por inutilisado,. é não 
se advertisse de algum posterior augmento, como em outra 
occasião se advertira, mas tambcm servisse de sublinha depois 
de realisado o acrescentamento o seguisse por baixo doa qua
trocentos mil réis, sellando dej>r)is disso a mesma letra e des-
contando-a com o negociante Jo ú Ribeiro de Meirelles, no que 
tudo se manifesta o crime de fa!jificação do valor da letra, ou 
alteração de seu valor para um conto e quatrocentos mil réis, 
crime previsto e definido no art. 167, 2.° partCj do Cod. Crim., 
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Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 1 anno, 9 mezes e 10 dias de prisão 

com trabalho e multa de 8 8/9% do damno 
causado ou que se poderia causar. 

Médio — 11 mezes, 3 dias e 8 horas de prisão com 
trabalho e multa de 5 5/9% idem, idem. 

Minimo — 26 dias e 16 horas de prisão com trabalho 
e multa de 2 2/9 7o idem, idem. 

e único que fora commettido pelo appellante, para serpor elle 
punido, e não \)^\o de estellionato, que não se consummou, por 
ter-se em coiita de concomitante e ser punido conjuuctamente 
com o de falsidade, na fôrma do art. 168 do Cod. Orim., se
gundo decidiu o juiz e foi julgado pela sentença appellada, 
nem do crime principal e essencial, para punir-se com exclusão 
da falsidade, pois que, comquanto começasse o appellante com 
o artificio fraudulento de apresentar a letra por elle escripta 
e acceitá, disposto com arte para o augmento, que depois 
nella fez e também fizesse isso descontando-a antes do seu ven
cimento e tirando proveito, nada recebendo appelladoií /não. 
estava vencida, e nem se tinha verificado a sua insolvabilidâde 
para comçar a responsabilidade do endossante, sendo que depois 
disso somente poder-se-hia entender que, dados e consummados 
os crimes de falsidade e estellionato mixtaniente, predominavam 
os elementos do ultimo com todas as circumstancias que o quali
ficam e definem^ para ser o appellante condeninado por ambos 
ou só pelo de estellionato como jjrincipal e absorvente da 
falsidade. Confirmando, portanto, e em vista das razões expostas, 
a sentença appellada, na parte em que julgou o appellante 
incurso no gráo máximo do art. 167 do Cod. Crim.. . Ac. de 5 
de Novembro de 1864. Revista Jurídica, 1866. 

Este ultimo acórdão, como vê-se do seu enunciado, faz 
confusão do crim e de falsidade com o de estellionato. 
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Não havendo casa de correcçfto: 

Máximo — 2 annos, 26 dias e 16 horas d:é pTisâo 

simples e malta de 8 8/9% ^9 damnp eaüsado 
011 que se poderia causar. 

Médio •—1 anno, 28 dias, 21 horas e 20 minutos 
d(© prisão simples e multa de 5 5/97© idem, 

idem. 

Minimo ^—1 mez, 1 dia, 2 horas e 40 minutos de 

prisão simples e multa de 2 2/9% idém, idem. 
Art. 168. Sé da falsidade resultar outro crime a 

que esteja imposta pena maior, nella também incorrerá 
o réo. 

A Lei n. 2033, de 20 de Seteinbro de 1871, definindòj nò 
art. 21, qual o artificio que é mister para constituir-se o crime 
de estellionato de que trata o art. 264 § 4." deste código, fez 
cessar a. interpretação, que a esse paragrapho davam alguns e 
da qual i'esultava a confusão dos dous crimes. 

" O acto, em quie se dá a falsidade, sendo intrinseca-
oamente nullo, poderá constituir o crime do art. 167 ?" 

Os elementos condicionaes do crime de falsidade são : •— 
alteração da verdade, intenção de prejudicar e possil)Ílidade 
de prejuiáo. 

O actq, sendo intrinseísanieutè nullo, não- pôde, produzii 
eífeito algum ; não pôde servir de base a qualquer direito ; 
não sendo a sua alteração mais que a expressão de um pen-
bamento criminoso, incapaz de produzir o crime meditado, 
impossível de cansar pjejuizõ. Não pôde, portanto, constituir 
elle o "crime de falsidadcj definido no art. 167 do Cod. Crim., 
por careççr de um dos elementos condieionaes desse delicto — 
possib^idáde de prejuizo. 
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CAPITULO III 

Perjúrio 

Art. Í69. Jurar falso em juizo. 
Se. a causa em que se prestar o juramento fôr 

civil. (152) 
Penas: 
Máximo — 1 anno de prisão com trabalho e multa 

de 20 7o do valor da causa. 
Médior— 6 mezes e 15 dias de prisão com trabalho 

e multa de 12 1/2 % idem. 
Minimo — 1 mez de prisão com trabalho e multa 

de 6 7o idem. 

(152) Jurispradencia : 

. . . , Para que seja pronunciado aquelle que bni feito eivei 
jura dejcalumnia, cumpre què seja provada a má fé. Sentença 
do juiz de direito criminal da . 1.* vara, da Corte, de 28 de 
Mai-ço de 1870. Recorrente — João Gonçalves Roma, e Recor
rido— Francisco Pereira dos Santos. Revista Jurídica, 18Y0. 

. . . Foi o reoon*ente pronunciado po juizo à quo sob 
fundamento de haver perjurado no juizò commercial, depondo 
como réo na acção ordinária que lhe moveu o recorrido e em 
que lhe pedia a importância dos gêneros que lhe foram vèn-
didõa Entretanto, examinado a espécie á luz dos prijicipios 
reguladores da matéria, é de ver que não se dá, no caso 
sujeito, o crime por que foi o recorrente pronunciado, por
quanto : 

Para que exista o crime de perjúrio não basta que a 
verdade seja contrariada, sob juramento ; mas é indispensável 
que concoiTa como essencial elemento — o prejuizo rea,l ou 
possível. (Ghauveau e HéUcj Théorie da Gode Penal,ns. 3046 
e 3094 ; Boitard, LeçODSsuí fe Úoãe Penal, n. 472.) 

Ajrw 'c coD. oiini.'— Í8 
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Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 1 anno e 2 mezes de prisão simples e 

multa de 20 % do valor da causa. 
Médio — 7 mezes, 17 dias e 12 horas de prisão 

simples e multa de 12 1/2 7o idem. 
Minimo — 1 mez e 5 dias dè prisão simples e multa 

de 5 7o idem. 
Penas da complicidade: 
Máximo —8 mezes de prisão com trabalho e multa 

de 13 1/3 7o do valor da causa. 
Médio—4 mezes e 10 dias de prisão com trabalho 

e multa de 8 1/3 7„ idem. 
Minimo — 20 dias de prisão com trabalho e multa 

de 3 1/3 7o idem. 

Ora se o depoimento querellado do recorrente é autitlie-
tico com o que juraram is testemunhas, se o primeiro elemento 
do perjúrio se verifica, a- sua segunda condição de existência 
não se demonstra ; por isso que c regra de direito que o depoi
mento da parte não faz prova a seu favor, mas sim contra 
elle. (G-abriel Pereira de Castro. Dec. 68, n. 5, pag. 320 ; 
Pereira e Souza, Primeiras Linhas Civeis, nota 443) ; regra 
esta expressamente sanccionaãa pelo art. 206 do Regulamento 
n. 707, de 25 de Novembro de 1860. Se, pois, do facto de 
haver negado o recorrente no juizo commercial, embora sob 
juramento, a obrigação por que foi demandado, não resulta, 
e nem pôde resultar, prejuizo algum para o recorrido, á quem 
incumbia como autor o ônus da prova, pelo aphorismo juri-
cidio necessitas prohandi incumbit ilUqitiagit; por isso que, 
comQ.fica exposto, no juramento de que se trati., não se pôde 
funâaraentar a absolvição do recorrente no juizo commercial; 
e;jnánifesto que desapparece a idéa do crime, ficando a do 
peti.i(jado, que não pertence ás justiças temporaes punir. (Julio 
Claro, De Malificiis, ns. 11 è 13, pag. ;í98.) 
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Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 9 iiiezes e 10 dias de prisão simples 

e multa de 13 1/3 % ^o valor da causa. 
Médio — 5 mezes, 1 dia e 16 horas de prisão sim

ples e multa de 8 1/3% idem. 
Minimo —25 dias e 8 horas de prisão simples e 

multa de 3 1/3°/^ idem. 

Se a causa fôr criminal e o juramento para ab
solvição do réo. (103) 

De accordo com a doutrina e.Ypondida está o arcsto de 
que dá noticia Phcebo (Decisiones, aresto 60, 2.» parte, pag. 
498) do anno de 1615, na causa de Gonçalo Lopes de Vergas 
com Rodrigo de JtsTajare, escrivão Diniz Caldeira. 

Nestes termos reformo o despacho de jjronuncia dado 
contra o recorrente para julgar improcedente a queixa. Rio, em 
10 de Março de 1S66. Dr. José da Silva Oosta. Revista Juri-
dica,-1866. 

Não se dá tentativa neste delicto. 
O juiz de direito deve formular o quesito principal 

assim : 
O réo F. . . em o dia. . . e lugar. . . perante o juizF. . , 

na causa (menciona-se) jurou falso. 
(153) Jurisprudência : 
, . . É nuHidade não ter o libello articulado todas as 

condições elementares do crime de ijerjurio, de modo a se 
poder conhecerem qual das hypotheses doart. 169 da Ood. 
Crim., estava o réo incurso. E nullidade perguntar-se no que» 
sito se o réo dejjoz em manifesta contradicção com o que antes 
depuzera no juizo da instrucção, quando é certo que não é a 
contradicção dos depoimentos, mas sim a falsidade delles, o 
que constitue o crime de perjúrio. Rei. da Corte. Appel. Crim., 
n. 6247. Ac. de 23 de Outubro do 1868. Revista Jurídica, 
1868. 
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P e n a s : 

Máximo —2 annosde prisão com trabalho e mul ta 
correspondente á metade do tempo. 

Médio — 1 anno e 1 mez, idem, idem. 
Min imo—2 mezes, idem, idem. 

. .. . Attendendo qüe o legislador no perjuiúo não só con
sidera a enormidade do deíicto, como também o elemento na
tural, o qual só no plenário por meio de confrontação das provas, e 
porque alli é que se torna irretratável o depoimento, é que se 
pôde devidamente verificar a sna existência ; attendendo que 
não se pôde fazer uma applicação raizoavel e legitima do 
art. 169 do Cod. Crim., senão quando seja proferido o ultimo 
julgamento na causa para cuja absolvição ou coudemnação 
concorreu O depoimento falso. 

Attendendo que o exposto, se não foi textualmente con
sagrado, não resulta menos das disposições dos arts. 55, 56 e 
51 da Lei de 3 de Dezembro de 1841 e arts. 360 a 365 do Re
gulamento n. 120, dé 31 de Janeiro de 1842 ; 

Attendendo, finalmente, que os mais abalisados crimi-
nalistas tem entendido, e os mais esclarecidos tribunaes tem 
decidido que um depoimento falso não pôde constituir — per
júrio — no sentido legal, senão quando fôi' prestado perante 
tribunal ou juiz que tem de pronunciar sobre o facto a que o 
depoimento se refere, e de modo algum no juizo da instrucção,. 
para que, além de outras razões, a testemunha lião seja cons
trangida a perseverar na falsidade pelo temor de ser repu
tada perjura . . . Corte, 26 de Agosto de 1861. Agostinho Luiz 
da Gania. Sábeas corpus. Paciente — Joaquim Duarte Bar
reto. Interposto o recurso ex officio, o Tribunal da Rei. da 
CôrtC) em sessão de 3 de Setembro do mesmo anno, negou-lhe 
provimento. Revista do Instituto dos Advogados, 1867. 

. . . Que dão provimento ao recurso interposto ex oficio 
do despacho a fls. e mandam que seja o recorrido Joaquim Joeó 



377 

Não havendo casa de correcção : 

Maxinio — 2 annos e 4 mezes de prisão simples 

e multa correspondente á metade do tempo. 

M é d i o — 1 anno, 3 mezes e 6 dias, idera, idem. 

Minimo---2 mezes e 10 dias, idem, idem. 

de Sousa novamente recolhido & prisão ém que estava, se nSo 
prestar fiança, porque o art. 169 do Cod-Crim. não fez dis-
tincção enfeje o processo de formação de culpa e o processo 
propriamente accusatorio, as palavras — causa criminal — de 
que usa o código não autorisa essa distincção ; e a condicional 
—rse fôr para absolver— se fôr para condemnar—refere-se 
evidentemente ao fim do juramento, © não ao estado do pro
cesso ; essa intelligencia ta conforma também com o art. 238 
§ 4." do Cod. Pen, Portuguez, que pune com as penas imme-
diatamente inferiores—o que jura falso em processo prepa
ratório criminal. Rei. da Corte. Ac. de 30 de Outubro de 1866. 
Hábeas corpus. Paciente — .Joaquim José de Sousa. Revista 
Jurídica, 1866. 

. . . Julgam procedentes as razões do juiz de direito e 
mandam que a causa seja submettida a novo julgamento. Rei. 
da Corte. Appel. Grim. n. 335. Ac. de 8 de Agoslo de 18Y6. 
Appellante — o .Tuizo, e Appellado — Domingos José Car
neiro. Revista Mensal, Anno 1.», n. 6. 

Domingos José Carneiro, por occasião do assassinato de 
Langlois, e perante o Dr. 1." delegado de policia, prestara, sob 
juramento, um depoimento r^ativaraente ao autor do crime, 
e, por occasião da formação da culpa, negou dizendo que tal 
depoimento nunca prestara. Danunciado por isso e pronun
ciado incurso no art. 1C9, segunda parte, do Cod. Crim., foi sub-
mettido a julgamento, sendo absolvido. Desta decisão àppellou 
©"presidente do tribunal para a Relação, que proferiu o acórdão 
supra, mandando submetter a causa a novo julgamento. 
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Penas da complicidade: 

Máximo — 1 anno e 4 mezes de prisão com trabalho 
e multa correspondente á metade do tempo 

Médio — 8 mezes e 20 dias, idem, idem. 
Minimo — I m e z e 10 dias, idem, idem. 

Os acórdãos de 30 de Outubro de 18C6 o 8 de. Agosto de 

1876, em meu entender, contem a boa doutrina. 

Para que se dô o crime de perjúrio.ó necessário um teste
munho prestado sob juramento o contrario á ver-Jade, e que 
esse testemunho envolva um prejuizo real ou possivel. 

O art. 169 do Cod. Crim. não faz distincção alguma entre 
o juramento 2)restado no processo de formação de culpa ou no 
plenário, c quando cinj^rega a condicional — se fôr jjara ab
solver, se fôr para condoninar — evidentemente refere-se ao 
fim do juramento, porque, quer seja o depoimento prestado no 
processo de formação de culpa, quer no plenário, acarreta sem
pre um prejiiizo ou possibilidade delle. Acarreta prejuízo, 
quando prestado na formação da culpa, porque concofre-se 
para a procedência òu improcedencia do sumraario. 

No inimeiro caso, a conseqüência é a prisão do réo, que 
vem a soífror em sna liberdade, na gerencia de seus. negócios, 
etc. ; e mesmo quando possa, prestar fiança, fica sujeito á sus
peitas odiosaí?, soíFro era sua reputação, e sendo cidadão bra
sileiro, não goza de direitos políticos, além de ser a fiança sem
pre um ônus. 

No segundo caso, ha o prejuizo para a justiça, ou aO direito 
da parte, segundo fôr o pi-ocedimento official ou não. 

Os argumentos dos que sustentam a opinião contraria estão 
no despaclio de Haheas eorpus, proferido em 2G de Agosto de 
1867 e mencionado nesta nota. 

E improcedentes são elles. 
Impossível e impróprio é conceder a justiça dilação ao ar

rependimento ; offerece larga margem a abusos e não faltaria 
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Não havendo casa de correcção : 

Máximo — 1 anuo, 6 mezes e 20 dias de prisão 
simples e multa correspondente á metade do 
tem 1)0. 

Médio —10 mezes, 3 dias e 8 horas, idem, idem. 
Minimo — 1 mez, 16 dias e 16 lioras, idem, idem. 

quem, para conseguir Itns reprovados, ou como especulação, 
jurasse falso em juizo, no summario, para conseguir a pro
nuncia do i'éo, e mais tarde, no plenário se retratasse, certo 
como estava da impunidade. 

Os arts. õ5, 56 e 57 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, e 
arts. 360 a 365 do Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro de 
1842 não resolvem a questão, não cogitam do itltbno julga
mento, tratam de um incidente perante o jury e determinam 
qual a maneira de proceder, da mesma forma, que se tratasse 
de um documento falsificado. 

O ultimo argumento também não é procedente. A opinião 
dos mais abalieados criminalistas não pôde ser invocada porque 
6 differente a feição do nosso summario de formação da culpa 
do da instrucção criminal era França, e outros paizes. 

O art. 7 5 do Cod. de Instrucção da França manda que as 
testemunhas prestem juramento, mas, se não prestarem, nem 
por isso ha nullidade ; e, se não ha nuUidade, ségue-se que 
pode ser prestado ou não, tendo sempre o depoimento a 
mesma força. 

A razão, portanto, por que, segundo a legislação f ranceza, 
no summario da formação da culpa não ha perjúrio, ó por não 
ser essencial o juramento, e a declaração, não sendo jurada, 
tem a mesma força, ou por outra, tendo tanta força a declara
ção não jurada, como a jurada, segue-se que não pode haver 
perjúrio. 

Entre nós a testemunha presta sempre juramento conforme 
a religião que professar, salvo se for de sôita que prohiba o ju-
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Se fôr para a condemnação do réo em causa ca
pital. (154) 

Penas: 
Máximo — Galés perpétuas. 
Médio —15 annos de prisão com trabalho. 
Minimo — 8 annos, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — Galés perpétuas. 
Médio —17 annos e 6 mezes de prisão simples. 
Minimo — 9 annos e 4 mezes, idem. 
Penas da complicidade: 
Máximo — 30 annos de galés. 

raménto — art. 86 do Cod. do Proc., é máo systema, é querer 
interpretar lei brazileira diíferente da franceza, com o que 
dizem abalisados criminalistas oomraentando o Oodigo da 
França, que nenhuma applicaçSo tem á questão, segundo o 
nosso Còd. Criminal. 

— A testemunha, que dissimula parte da verdade fazendo 
reticências, jura falso ? 

Se, por meio dâs reticências, ella procura ocoultar a 
verdade, modificando o seu depoimento QU alterando-lhe a 
sinceridade, parece-me que sim. 

O juiz de direito deve propor o quesito, na hypothese 
do código, por esta fôrma : 

O réo F . . . na causa.. . em o d ia . , . e lugar . . . perante 
o juiz (menciona-se) jurou falso, tendo o seu depoimento por 
fim a absolvição do réo F , . . ? 

(164) Vid. nota anterior. 
O quesito deve ser assim formulado: 
O réo F . . . na ôausa (menciona-se) em o dia . . . e lugar.,. 

perante o juiz (jury ou autoridade, que menciona-se) jurou 
falso, tendo o seu depoimento por fim a condemnação de F . . . ? 
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Médio — 10 annos de prisão com trabalho. 
Mínimo — 5 annos e 4 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 20 annos de galés. 
Médio —11 annos e 8 mezes de prisão simples. 
Mínimo — 6 annos, 2 mezes e 20 dias, idem. 
Se fôr para condemnação em causa não ca

pital. (155) 
Penas: 
Máximo — 9 annos de prisão com trabalho e multa 

correspondente á rnetade do tempo. 
Médio 6 annos, idem, idem. 
Mínimo — 3 annus, idem, idem. 
Não havendo casa de correcção ; 
Máximo — 10 annos e 6 mezes de prisão simples 

e multa correspondente á metade do tempo. 
Médio — 7 annos, idem, idem. 
Mínimo — 3 annos e 6 mezes, idem, idem. 
Penas da complicidade: 
Máximo — 6 annos de prisão com trabalho e multa 

correspondente á metade do tempo. 
Médio — 4 annos, idem. idem. 
Mínimo — 2 annos, idem, idem. 
iSTão havendo casa de correcção : 
Máximo — 7 anuos de jprisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio—4 annos e 8 mezes, idem, idem. 
Minimo—2 annos e 4 mezes, idem, idem. 

(155) Vid, nota 153. 
O quesito ú idêntico ao mencionado na nota anterior. 
Deve, por documento, constar do processo — se a causa, 

em que o juramento falso foi prestado, era, ou nSo, capital; 
e, atténdendo á elles e ás respostas do jiny, applica o juiz a 
pena, conforme o caso. 
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TITULO VI 

Dos crimes contra o thesouro publico e 
propriedade putüca 

CAPITULO I 

Peculato 

Art. 170. Apropriar-se o empregado publico, con
sumir, extraviar ou consentir que outrem se aproprie, 
consuma ou extravie, em todo ou em parte,«dinheiros 
ou effeitos públicos que tiver a seu cargo. (156) 

(156) Os crimes previstos nos arts. 170 e 171 são de 
responsabilidade. 

Jurisprudência : 
.' i . Não ó possível constituir etn responsabilidade cri

minal a empregado publico qualquer, por crime de peculato, 
sem que previamente preste contas e seja verificado o seu 
alcance; com apropriação sua do dinheiro publico. Rei. da 
Corte. Appel. Crim, n. 428. Ac. de 4 de Maio de 1877. Appel-
lante — Damaso Jacyntho de Sá Carvalho, e Appellada — a 
Justiça. Gazeta Jurídica, vol. 16. 

. . . Empregado da Fazenda, por não tQr recolhido no 
prazo da lei a importância da arrecadação, deve ser preso 
administrativamente, e não cffectuado o recolhimento do di
nheiro arrecadado lio prazo que lhe fôr marcado, deve ser 
então processado criminalmente. Rei. do Ceará. Ac. de 16 de 
Abril de 1875. Habeas Oorpus. Paciente — Paulino José 
Ayres. Direito, vol. 11. 

. . . Independente de ordem do governo o promotor pu
blico pôde denunciar do crime de peculato. Rei. de S. Paulo. 
Rec. Crim. n. 19.5. Ac. de 19 de Outubro de 1877. Recorrente — 
o JUÍZO, e Recorridos — Antônio Eustachio Largacha e outros. 
Direito, vol. 15. 
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Penas: 
Máximo — Perda do emprego, 4 annos de prisão 

com trabalho e multa de 20 % ^^ quantia 
ou valor dos effeitos apropriados, consumidos 

ou extraviados. 
Médio — Perda do emprego, 2 annos e 1 mez de 

prisão com trabalho e multa de 12 1/2 % iàem, 
Minimo — Perda do emprego, 2 annos de prisão 

com trabalho e multa de 5 % idem. 

. . . Vistos e examinados estes autos, em que 6 paciento 
o ex-thesoureiro das loterias da Corte Saturnino Ferreira da 
Veiga, presente o réo, com as informações dadas pelo juiz de 
direito do 8." districto criminal, concedem alvará de soltura 
ao réo, depois de ter este prestado fiança, na fôrma do art. 352 
do Cod. do Proc, visto ser afiançavei o crime de peculato, 
em que se acha o mesmo indiciado, tendo cessado a prisão 
administrativa e o dito réo sujeito ao poder judiciario_. Sup. 
Trib. de Just. Ac. de 18 de Setembro de 18Í8. Ilaheas çorpiis. 
Paciente — Saturnino Ferreira da Veiga. 

As informações dadas pelo juiz de direito foram estas : 
" lUm. e Exm. Si". Dando cumprimento a oi"dem desse 

egrégio supremo tribunal de justiça, que mo foi dílúgida em 
14 do corrente, cabe-rae informar a V. Ex. que nos termos 
do Decreto n. 65*7, de S de Dezembro de 1849, por Aviso do 
ministério da fazenda de 9 do corrente fui encarregado do 
respectivo processo contra Saturnino Ferreira da Veiga, ex-the
soureiro das loterias desta Corte, o qual se acha preso admi
nistrativamente, e não tinha, no prazo marcado de 3Õ dias, 
recolhido aos cofres do thesouro o alcance já verificado de 
271:0008000. 

Immediataraente abri o processo ex officio por se tratar 
de crime de responsabilidade, nos termos do Aviso n. 245,, 
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Não havendo casa de correcção: 

Máximo — P e r d a do emprego, 4 a n n o s e 6 mezes 
de prisão simples e mal ta de 20 % da quan
tia oa valor dos effeitos apropriados, consu
midos ou extraviados. 

Médio — Perda do emprego, 2 annos, 6 mezes e 

de 27 de Agosto de 1855, n. 2, comprehendido na 2.* parte 
Tit. 6,°, Cap. 1," do Cod. Pen., que se inscreve do — Pecu-
luto — e sendo o réo logo intimado, está correndo o prazo de 
15 dias dentro do qual mandei que respondesse. 

Logo que recebi o aviso do ministério da fazenda foi-me 
requerido pelo réo, que o mandasse pôr eni liberdade, para 
se livrar solto, ou que pelo menos o admittisse a prestar 
fiança provisória. 

Mandei ouvir o Dr. 1." promotor publico, e, de accordo 
c,om a opinião deste, indeferi o requerimento do réo, porque, á 
meu ver, não é o caso regido pela disposição geral do art. 14 
§ 3." da Lei n. 2033, de 1871, mas trata-se de hypothese excep
cional sujeita a regimen especial, autorisado pelas expressões 
do art. 310 do Código Penal. 

O réo está sujeito as regras estabelecidas no Decreto 
n. 657, de 1849, que regula a prisão administrativa dos exac-
tores da fazenda publica, aos quaes ó o supplicante equiparado 
« em face dos termos claros da ultima parte do art. 6." do citado 
decreto ( 1 ), entendi que só no caso de não pronuncia poderia 

(1) "Se os thesoureiros, recebedores, collectorcs o contractadorcs 
depois de presos^ao verificarem as entradas dos dinhoiros públicos no 
prnzo marcado, se presumirá terem extraviado, consumido ou apropriado 
os mesmos dinlieiros, e por conseguinte se lhes mandará formar culpa pelo 
crime de peculato, continuando a prisão no caso de pronimcia, e man-
dando-se proceder civilmente contra seus fiadores. " Art. G." do Decreto 
n. 657, de 5 de Dezembro de 1849. 
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5 dias de prisão simples e multa de 12 1/2 % 
idem. 

Minimo — Perda do emprego, 2 mezes e 10 dias de 

prisão simples e mul ta de 6 % idem. 

Penas da tentat iva e complicidade: 

Máximo — Perda do emprego, 2 annos e 8 mezes 

de prisão com trabalho e mul ta de 13 1/3 7o 

da quant ia ou valor dos eífeitos apropriados, 
consumidos ou extraviados. 

Médio — Perda do emprego, 1 anno, 4 mezes e 20 

ser o réo solto, devendo continuar a prisão administrativa, em 
que se acha, durante o processo até o gráo de pronuncia. 

Com eíf eito, outra intelligencia não pôde ser dada ao texto 
em questão ; e fora absurdo suppor que semelhante decreto 
quiz tratar dos effeitos regulares da pronuncia no dominio do 
poder judiciário. Tal decreto refere-se á pronuncia, é claro, por
que é efifeito natural desta a prisão dos réos, e então determinou 
o mesmo decreto, que com a mesma pronuncia cessasse a prisão 
administrativa. 

Seria ocioso dizer o decreto que no caso de pronuncia fi
casse o réo preso, pois isso é disposição geral, sendo que depois 
de pronunciado, obrigando a pronuncia á prisão, só afiançado 
poderia o réo ser solto, em caso de fiança. 

E nenhum absurdo i-esulta da intelligencia dada, pois o 
excepcional decreto deve ser mantido in totum / e, assim como 
foi o supplieante preso administrativamente e permaneceu preso 
durante o prazo que lhe foi marcado para recolhimento do al
cance, nada ha de extraordinário que veja-se pfocessar ainda 
em prisão ; é medida disciplinai", a qual está o mesmo suppli
eante sujeito, e não ha fugir. 

Se fôr decretada a pronuncia do supplieante, entrará elle 
para o rol dos culpados, e então sujeito ás regvàs ôottiuiufis do 
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dias de prisão com trabalho e multa de 8 1/3 7o 
idem. 

Minimo — Perda do emprego, 1 mez e 10 dias de 
prisão com trabalho e multa de d 1/3 7o idem. 

Não havendo casa de correcção: 

Máximo — Perda do emprego, 3 annos 1 mez e 
10 dias de piisão simples e multa de 13 1/3 7o 
da quantia ou valor dos effeitos apropriados, 
consumidos ou extraviados. 

Médio — Perda- do emprego, 1 anuo," 7 mezes, 
13 dias e 8 horas de prisão simples e multa 
de 8 1/3 % idem. 

processo, será a sua sorte regulada pelas disposições geraes, 
sendo em tal caso admittido a prestar fiança nos termos da 
lei. 

Se não fôr pronunciado, será logo posto em liberdade, 
cessando incontinenti toda o detenção com caracter admi
nistrativo. 

E' como entendo : faltaudo-me somente acrescentar que 
a rainha opinião encontrou apoio no egrégio Tribunal da Re
lação desta Corte, que conforme 6 publico e notório, negou 
ordem de haheas corjjus requerida pelo mesmo supplicante, por 
entender que se tratava ainda de prisão administrativa ; do que 
dá também noticia a petição do supplicante, que me foi 
remettida por copia. 

Entretanto, resta a esse venerando Supremo Tribunal de 
Justiça dizer a ultima palavra s,)bre assumpto tão importante, 
aguardando eu as ordens do m.ismo Tribunal para cumprir. 
Deus Guarde a V. Ex. Illm. e I]xm. Sr. conselheiro presidente 
do Supremo Tribunal de Justiça. O Juiz de Direito do 8.° dis-
tricto criminal, Jiento Luiz ãe Oliveira Lisboa. Vid. nota 158. 
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Minimo — Perda do emprego, 1 mez 16 dias, e 
16 horas de prisão simples e multa de 3 1/3 % 
idem. 

Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo —Perda do emprego, 1 anno, 9 mezes 

e 10 dias de prisão com trabalho e multa de 
8 8/9 7o à^ quantia ou valor dos eífeitos apro
priados, consumidos ou extraviados. 

Médio —Perda do emprego, 11 mezes, 3 dias e 
S horas de prisão cora trabalho e multa de 
5 5/9 "/o idem. 

Minimo—Perda do emprego, 26 dias e 16 horas 
de prisão cem trabalho e multa de 2 2/9 7 , 
idem. 

íTão havendo casa de correcção: 

Máximo — Perda do emprego, 2 annos, 26 dias 
e 16 horas de prisão simples e multa de 8 8/9 7o 
da quantia oix valor dos effeitos apropriados, 
consumidos ou extraviados. 

Médio — Perda do emprego, 1 anno, 28 dias, 
21 horas e 20 minutos de prisão simples e 
multa de 5 5/9 7o idem. 

Minimo — Perda do emprego, 1 mez, 1 dia, Choras 
e 40 minutos de prisão simples e multa de 
2 2/9 7o idem. 

Art, 171. Emprestar dinheiros ou effeitos públicos, 
ou fazer pagamentos antes do seu vencimento, não 
sendo para isso legalmente autorisado. (157) 

( 157 ) Vid. nota anterior. 
Neste crime não se dá complicidade. 
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Penas: 
Máximo — 1 anno de suspensão do emprego e multa 

de 20% da quantia ou valor dos effeitos, que 
tiver emprestado ou pago antes do tempo. 

Médio —•• 6 mezes e 15 dias de suspensão do em
prego e multa de 12 1/2 7o idem. 

Minimo — 1 mez de suspensão do emprego e multa 
de 5 7o idem. 

Penas da tentativa: 
Máximo — 8 mezes de suspensão do e.<i prego e 

multa de 13 1/3 7o ^^ quantia ou valor dos ef
feitos que tiver emprestado ou pago antes do 
tempo. 

Médio — 4 mézes e 10 dias de suspensão do em
prego e multa de 8 1/8 7o idem. 

MinicQO — 20 dias de suspensão do emprego e multa 
de 3 1/3 7o idem. 

Art. 172. Nas mesmas penas dos artigos antece
dentes incorrerão, e na perda do interesse que de
viam perceber, os que por qualquer titulo tiverem 
a seu cargo dinheiros ou effeitos públicos e delles se 
apropriarem, consumirem, extraviarem, ou consen
tirem que outrem se aproprie, consuma ou extravie, 
e os que os emprestarem, ou fizerem pagamentos antes 
do tempo, sem autorisação legal. (158)' 

(158) Jurisprudência : 
. . . Acórdão, etc. Porquanto na qualidade de thesoureiro 

das loterias, a cujo serviço respeita a matéria destes autos, não 
era o recorrente, um empregado publico, como foi considerado 
pelo juiz à quò, e portanto, ao peculato da accusação só é 
appHcavel a espécie do art. 172 do Cod. Crim., da competên
cia da jurisdicção commum. 
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Dão provimento ao recurso interposto do despacho a 
fls. 154, que, em processo de reponsabilidade, pfonunciou o 
mesmo recoiTente no art. 170 do cit. código, para julgarem in
competente, como allegou elle em excepção não reconhecida 
pelo juiz à quo, a jurisdicção privativa que foi exercida, dos 
crimes de responsabilidade dos empregados públicos não pri
vilegiados ; e, para, por amor dessa incompetência, annuUarem 
a foi"mação da culpa, onde decretou-se a pronuncia, e que, em 
razão da falta de inquirição de testemunhas, HÓ dispensáveis 
nos processos de responsabilidade, conforme a doutrina do 
Aviso de 28 de Fevereiro de 1863, não contém as for'mulas 
substanciaes dos da jurisdicção commum, afim de poder pro-
seguir com a ratificação. 

Còm effeito, não tinha o recorrente a qualidade de empre
gado publico no serviço do cargo de thesoureiro das loterias, 
para o qual foi contractado, em virtude do Decreto n. 2936, 
de 16 de Junho de 1862, e celebrou-se o contracto constante da 
certidão de fls. 28, porque não era agente da autoridade pu
blica, e o exercício de suas funcções não tem o caracter de 
serviço publico, não tendo emanado da investidura do poder 
publico, sim de ura contracto, em que foi igual o seu concurso 
de contractante, sendo que não se discriminam do cargo as 
suas funcções, para limitar-se a efiicacia daquelle contracto ao 
serviço dasleteriaa e ficar dependente de nomeação o cargo de 
thesoureiro, cnjas funcções constituem esse serviço contractado. 
Os empregados públicos não se contractam : são providos por 
nomeação ou eleição popular. E como contractador do serviço 
das loterias a cargo do thesoureiro dellas foi o recorrente 
apenas um emprezario, segundo o qualificativo da consulta do 
conselho de estado, por elle citada, de 6 de Setembro de 
1866, assim fez uma especulação no exercício de sua industria 
particular. 

Inconcludentes são os argumentos com que o juiz à quo 
sustentou a supposta qualidade de empregado publico. Não 

Amsr. AO COD. CBIMINAIi — 19 
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caracterisa a publicidade de um emprego a natureza publica 
de sua origem, e sim a da acção f unccionadora, como tem no 
serviço das loterias o fiscal dellas, agente official da admi
nistração publica, conforme o citado Decreto de 1862 e o 
de n. 7087, de 16 de Novembro do corrente anno: nada 
importa, pois, para o caso, o ter sido creado o cargo e esta
belecidas as funcções e obrigações do thesoureiro pelo poder 
publico. 

Não resolve também a questão o estar encarregada a esse 
thesoureiro a arrecadação de rendas publicas, que provém 
das loterias, visto serem arrecadaveis taes rendas, ou por 
meio de agentes públicos, ou por meio de contractadores parr 
ticulares, como nas arrematações de impostos ; e se pela Lei 
n. 1099, de 18 de Setembro de 1860 ficou elle sujeito ao 
ministério da fazenda, igual sujeição ampliou a mesma lei 
aos concessionários das loterias para a tomada de contas e 
têm todos os contractadores de rendas e bens públicos que 
não são empregados.públicos. A nomeação, que teve o recor
rente para o cargo, é simplesmente um facto ao qual se 
contrapõe com igual concludencia a falta desse titulo para o 
seu successor, que tem exercício só por virtude de idêntico 
contracto : a questão é se era ou não necessária tal nomeação. 

O juramento, solemnidade obrigatória para os empregados 
públicos ex vi do art. 138 do Cod. Crim., não lhes é privativo 
pois que pôde exigir-se para qualquer cargo não publico, como 
garantia do bom desempenho ; e portanto, assim como nada 
prova o argumento do recorrente com a falta de seu jura
mento, porque poderia" ser um abuso, também nada prova a 
exigência dessa solemnidade pelas instrucções annexas ao 
Aviso de 18 de Julho de 18G2, e da qual deixou de fazer, 
menção o novíssimo Decreto n. 7087. 

Não 6 ordenado ou estipendio de empregado publico a 
porcentagem fixada no contracto do recorrente,, mas sim um 
lucro próprio de empreza, por ficar sujeito a despezas do 
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pessoal e material e á eventualidade de prejuízos não indera-

nisaveís: nem os vencimentos dç empregados públicos com 

elles se contractam. A linguagem do contracto do recorrente, 

no qnal nsou-se da palavra —demissão —, não é o criterium da 

natureza jurídica do cargo contractado; e o sentido dessa palavra 

não pode ser senão o da rescisão daquelle contracto, por ser 

esse o nníco meio na esphera da vontade do contractante para 

sujeitav-se á perda do cargo adquirido pelo mesmo contracto. 

Sem valor é para a questão o facto da matricula do 

recorrente no montepio dos servidores do estado, era razão 

de seu cargo de thesoureiro das loterias, não competindo 

áquella associação determinar a qualidade de empregado pu

blico, nem cabendo na vontade do mesmo recorrente assupiil-a 

com o intuito de aproveitar para a sua família o beneficio 

que uáquelle montepio instituem os empregados públicos. 

Finalmente, os Decretos n. 4326, de 2.3 de Maio de 1863 

e 6980, de 20 de Julho do corrente anno, sobre o imposto 

de industria e profissão, com osqiiaesargumentou o juiz à quo, 

por terem distínguído na espécie relativa ás loterias o the

soureiro e mercador de bilhetes, nada influem por esse lado j^ara 

a questão, visto tal distiucção exprimir apenas a diversidade 

que ha na venda de bilhetes de loteria entre o que a faz sem 

revenda ; mas podem servir de argumento contraproducente 

por haverem equiparado na mesma espécie de industria e 

profissão o thesoureiro com o mercador de bilhetes, que não 

é empregado publico. 

Annullando a formação da culpa no juízo incompetente.... 

Rei. da Corte. Rec. Crim. Ac, de 13 de Dezembro de ISÍS. 

Recorrente—Suturnino Ferreira da Veiga, e Recorrido—o 

JUÍZO. Direito, vol. 19, 
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CAPITULO I I 

Moeda falsa 

Art. 173. Fabricar moeda sem autoridade legitima, 
ainda que seja feita daquella matéria e com aquella 
fôrma de que se faz e que tem a verdadeira, e ainda 
que tenha o seu verdadeiro e legitimo peso e valor 
intrinsecü. (159) 

(159) " Lei n. 52, de 3 de Ontubro de 1833. 
Art. 1." Julgar-se-ha falsa, como tal sujeita á todas as 

disposições a respeito, a moeda de cobre que fôr visivelmente 
imperfeita em seu cunho, ou que tiver de menos a oitava parte 
do peso, com que foi legalmente emittida nas differeütes pro
víncias. 

Art. 8.' Os falsificadores, e introductores da moeda falsa 
serão punidos pela primeira vez com a pena de galés ^ara a 
ilha de Fei-nando pelo duplo do tempo de prisão, que no 
Cod. Crim. está designada para cada um destes crimes ; e 
nas reincidências serão punidos com galés perpétuas para a 
mesma ilha, além do dobro da multa. 

Art. 9.° Na mesma pena incorrerão os fabricadores, intro
ductores e falsificadores de notas, cautelas, cédulas e papeis 
fiduciarios da Nação, ou do Banco de qualquer qualidade, e 
denominação que sejam. " 

Os cálculos sobre a penalidade do art. 173, bem como 
sobre a dos arts. 174, I7õ e 176, vão feitos, tendo-se também 
em vista a Lei n. 52, ti-anscripta acima. 

f* O crime da moeda falsa é processado pelos juizes mu-
nicipaes até a pronuncia inclusivamentee julgado pelos juizes 
de direito ". Decreto n. 562, de 2 de Julho de 1850 e Regula
mento n. 707, de 9 de Outubro do mesmo anno. 

" Para o presidio de Fernando de Noronha, só se podem 
remetter, afim de nelle cumprirem sentença, os róos que se 
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Penas, segundo o código: 
Máximo — 4 annos de prisão com trabalho e multa 

correspondente á terça parte do tempo, além 
da perda da moeda achada e dos objectos 
destinados ao fabrico. 

Médio — 2 annos e 6 mezés, idem, idem, idem. 
Minimo — 1 anno, idem, idem, idem. 

Penas, segundo a Lei de 3 de Outubro de 1833, 

que alterou as do código: 
Maxiirao — 8 annos de galés para a ilha de Fer

nando e multa correspondente a terça parte 
do tempo, além da perda da moeda achada 
e dos objectos destinados ao fabrico. 

Médio—5 annos, idem, idem, idem. 
Minimo — 2 annos, idem, idem, idem. 
Na reincidência: 

Máximo — galés perpétuas para a ilha de Fer
nando, dobro da multa e perda da moeda 
achada e dos objectos destinados ao fabrico. 

Médio — galés perpétuas, idem, idem, idem. 

acharem nos seguintes casos : . . ., 2." . . . e aquelles, a quem se 
referem os arts. 8.° e 9.° da Lei de 3 de Outubro de 1833 ; 3.°, 
os condemnados á degrego ; 4.°, finalme*nte os conderanados á 
prisão, quando no lugar, em que se deva executar a sentença, 
não liaja prisão segura, precedendo, nesse caso, ordem do go
verno. " Dacreto n. 2375, de 6 de Março de 1859. 

.Jurisprudência : 

. . . As circumstancias dos § § 8.° e 11 do avt. IG do 
Cod. Crim. não são elementares e sim aggravantes no crime 
de moeda falsa. Rei. da Gôrte. Appel. Crim. n. 539. Ac. de 
2 de Abril de ISÍS. Appellantes — Júlio Jolas e Raymundo 
Antônio da Motta, c Appellada — a .Justiça. Direito, vol. 16. 
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Mínimo—galés perpétuas, idem,"idera, idem. 

Penas da tentativa e complicidade, segundo o có
digo : 

Máximo — 2 annos e 8 mezes de prisão com tra
balho e multa correspondente á terça parte 
do tempo, além da perda da moeda adiada 
e dos objectos destinados ao fabrico. 

Médio — 1 anno e 8 iriezes, idera, idem, idem. 
Minimo — 8 mezes, idem, idem, idem. 

Penas, segundo a Lei citada de 1833, oue alterou 
as do código: 

Máximo — 5 annos e 4 mezes de galés para a illia 
de Fernando, multa correspondente á terça 
parte do tempo, além da perda da moeda 
acliada e dos objectos destinados ao fabrico. 

Médio —3 annos e 4 mezes, idem, idem, idem. 
Minimo — 1 anilo e 4 mezes, idem, ideiu, idem, 

Na reincidência: 

Máximo — 20 annos de galés para a ilha de Fer
nando, ó dobro da multa, além da perda da 
moeda achada e dos objectos destinados ao 
fabrico. 

Médio --20 annos de galés, idem, idem, idera. 
Minimo—20 annos de galés, idem, idem, idem. 

Penas da complicidade da tentativa, segundo o 
código : 

Máximo — 1 anno, 9 mezes e 10 dias de prisão 
com trabalho, multa correspondente a terça 
parte do tempo, além da perda da moeda 
achada e dos objectos destinados ao fabrico. 

Médio—1 anno, 1 mez e 10 dias, idera. idera, 
idem. 
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Minimo—5 mezes e 10 dias, idem, idem, idem. 

Penas, segando a Lei citada de 1833, qne alte

rou as do código : 
Máximo — 3 annos, 6 mezes e 20 dias de galés 

para a ilha de Fernando e multa correspon-
, dente á terça parte do tempo, além da perda 

da moeda achada e dos objectos destinados 
ao fabrico. 

Médio- -2 annos, 2 mezes e 20 dias, idem, idem, 
ddem. 

Minimo —10- mezes e 20 dias, idem, idem, idem. 

Na reincidência: 

Máximo —13 annos e 4 mezes de galés iDara a 
ilha de Fernando, o dobro da multa, além da 
perda da moeda achada e dos objectos desti
nados ao fabrico. 

Médio —13 annos e 4 mezes, idem, idem, idem. 
Minimo —13 annos e 4 mezes, idem, idem, idem. 

Se a moeda não for fabricada da matéria ou com 
peso legal. 

Penas, segundo o código : 
Máximo — 8 annos de prisão com trabalho e multa 

correspondente á metade do tempo, além da 
perda da moeda achada e dos objectos desti
nados ao fabrico. 

Médio -^ 5 annos, idem, idem, idem. 
Minimo — 2 annos, idem, idem, idem. 

Penas, segundo a Lei citada de 1833, que alterou 
as do código : 

Máximo —16 annos de galés para a ilha de Fer
nando, multa correspondente á metade do 
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tempo, além da perda da moeda achada e 
dos objectos destinados ao fabrico. 

Médio —10 annos, idem, idem, idem. 
Minimo — 4 annos, idem, idem, idem. 

Na reincidência: 
Máximo — Galés perpétuas para a ilha de Fer

nando, o dobro da multa, além da perda da 
moeda achada e dos objectos destinados ao 
fabrico. 

Médio — Gralés perpétuas, idem, idem, id?m. 
Minimo — Galés perpétuas, idem, idem, idem. 

Penas da tentativa e complicidade segundo o 
código: 

Máximo — 5 annos e 4 mezes de prisão com traba
lho, multa correspondente á metade do tempo 
além da perda da moeda achada e dos objec
tos destinados ao fabrico. 

Médio — 3 annos e 4 mezes, idem, idem, idem. 
Minimo — 1 anno e 4 mezes, idem, idem, idem. 

.Penas segando a Lei citada de 1833, que alterou 

as do código : 
Máximo —10 annos e 8 mezes de galés para a ilha 

de Fernando, multa correspondente á metade 
do tempo, além da perda da moeda achada 
e dos objectos destinados ao fabrico. 

Médio — 6 annos e 8 mezes, idem, idem, idem. 
Minimo — 2 annos e 8 mezes, idem, idem, idem. 

Na reincidência: 
Máximo —20 annos de galés, para a ilha de Fer

nando, o ,dobro da multa, além da perda da 
moeda achada e dos objectos destinados ao 
fabrico. 
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Médio — 20 annoSj idem, idem, idem. 
Minimo — 20 annos, idem, idem, idem. 

Penas da complicidade da tentativa, segundo o 

código: 

Máximo — 3 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão com 

trabalho, multa correspondente á metade do 

tempo, além da perda da moeda achada e dos 

objectos destinados ao fabrico. 

Médip—2 annos, 2 mezes e 20 dias, idem, idem, 

idem. 

Minimo — 10 mezes e 20 dias, idem, idem, idem. 

Penas, segundo a Lei citada de 1833, que alterou 

as do código : 

Máximo — 7 annos, 1 mez e 10 dias de galés para a 

ilha de Fernando, multa correspondente á me

tade do tempo, além da perda da moeda achada 

e dos objectos destinados ao fabrico. 

Médio — 4 annos, 5 mezes e 10 dias, idem, idem, 

idem. 

Minimo —1 anno, 9 mezes e 10 dias, idem, idem, 

idem. 

Na reincidência: 

Máximo —13 annos e 4 mezes de galés para a ilha 

de Fernando, o dobro da multa, além da perda 

da moeda achada e dos objectos destinados ao 

fabrico. 

Médio — 13 annos e 4 mezes, idem, idem, idem. 

Minimo —13 annos e 4 mezes, idem, idem, idem. 

Art. 174, Fabricar ou falsificar qualquer pajiel de 
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cpeàifcp que se receba nas estações publicas como moeda, 
ou introduzir a moeda falsa, fabricada em paiz estran
geiro. (160 ) 

Penas, segundo o código : 

Maximo\— 8 annos de prisão com trabalho, multa 
correspendente á metade do tempo, além da 
perda da moeda achada e objectos destinados 
ao fabrico. 

Médio — 5 annos, idem, idera, idem. 
Mínimo — 2 annos, idera, idem, idem. 

Penas segundo a Lei citada de 1833, que alterou 
as do código : 

Máximo —16 annos de galés para a ilha de Fer
nando, multa; correspondente á metade do 
tempo, além da perda da moeda achada e 
objectos destinados ao fabrico. 

Médio —10 annos, idem, idem, idem. 
Minimo — 4 annos, idem, idem, idem, 

Na reincidência: 
Máximo — Galés perpétuas para a ilha de Fer

nando, o dobro da multa, além da perda da 
moeda achada e dos objectos destinados ao 
fabrico. 

Médio—Galés perpétuas, idem, idem, idem. 
Minimo — Galés perpétuas, idem, idem, idem. 

(160) Jurisprudência : 

. . . Incorre no art. 174 aquelle que fabrica moeda, embora 
tão grosseiramente que não possa passar por boa. Rei. de 
Pernambuco. Ac. de 28 de Junho de 1373. O Sup. Trib. de 
Just., por Ac. de 18 de Outubro do mesmo anno, negou 
revista. Revista Crim. n. 2140. Dr. Perdigão, oit. Manual. 
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Penas da tentativa e complicidade, segnndo o 
código: 

Máximo — 5 annos e 4 mezes de prisão com tra
balho, multa correspondente á metade do 
tempo, além da perda da moeda acliada e 
objectos destinados ao fabrico. 

Médio — 3 annos e 4 mezes, idem, idem, idem. 
Minimo — 1 anno e 4 mezes, idem, idem, idem. 

Penas segnndo a Lei citada de 1833, que alterou as 
do código: 

Máximo —10 annos e 8 mezes de galés para a illia 
de Fernando, multa correspondente á metade 
do tempo, além da perda da moeda achada e 
objectos destinados ao fabrico. 

Médio — 6 annos e 8 mezes, idem, idem, idem. 
Minimo — 2 annos e 8 mezes, idem, idem, idem. 

Na reincidência: 

Máximo —20 annos de galés para a ilha de Fer
nando, o dobro da multa, além da perda da 
moeda achada e dos objectos destinados ao fa
brico. 

Médio — 20 annos, idem, idem, idem. 
Minimo — 20 annos, idem, idem, idem. 
Penas da complicidade da tentativa segundo o 

código : 

Máximo — 3 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão com 
trabalho, multa correspondente a metade do 
tempo, além da perda da moeda achada e 
objectos destinados ao fabrico. 

Médio —2 annos, 2 mezes e 20 dias, idem, idem, 
idem. 

Minimo —10 mezes e 20 dias, idem, idem, idem. 



soo 

í*enas segando a Lei citada de 1833, que alterou as 
do código : 

Máximo — 7 annos, 1 mez e 10 dias de galés para 
a ilha de Fernando, multa correspondente á 
metade do tempo, além da perda da moeda 
achada e objectos destinados ao fabrico. 

Médio — 4 annos, 5 mezes e 10 dias, idem, idem, 
idem. 

Minimo — 1 anno, 9 mezes e 10 dias, idem, idem, 
idem. 

Na reincidência: 
Máximo —13 annos e 4 mezes de galés para a 

ilha de Fernando, o dobro da multa, além 
da perda da moeda achada e objectos des
tinados ao fabrico. 

Médio —13 annos e 4 mezes, idem, idem, idem. 
Minimo — 13 annos e 4 mezes, idem, idem, idem. 

Art. 175. Introduzir dolosamente na circulação 
moeda falsa ou papel de credito que se receba nas 
estações publicas como moeda, sendo falso. (161) 

(161) Jurisprudência : 
. . . Incorre no art. 175 aquelle que introduz dolosamente 

na circulação, embora com outras moedas estrangeiras, libras 
esterlinas falsas, moeda esta que tem curso legal no paiz, por 
serem recebidas nas estações publicas em seu cunho monetário. 
Rei. de Porto Alegre. O Sup. Trib. de Just. negou revista. 
Autos n. 2325. Ac. de 29 de Março de 1879. T)v. Perdigão, 
cit. Manual. 

. . . Incorre no art. 175 do Ood. Cl•in .̂ o que introduz na 
circulação nota falsa., sabendo que o é. Rol. da Corte. Ac. de 
31 de Outubro de 1S7S. O Sup. Trib. do Just. por Ac. de 20 
de Abril de 1870, negou revista. Dr. Perdigão, cit. Manual. 
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Penas , segundo o código : 
Máximo — 2 annos de prisão simples e mul ta cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 1 anno e 3 mezes, idem, idem. 
Minimo — 6 mezes, idem, idem. 

Penas segundo a Lei citada de 1833, que alterou 
as do código: 

Máximo — 4 annos de galés para a i lha de Fer
nando e multa correspondente á metade do 
tampo. 

Médio — 2 annos e 6 mezes, idem, idem. 
Minimo — 1 anno, idem, idem. 

Não reincidência: 
Máximo — Galés perpé tuas para a i lha de Fer

nando e o dobro da multa . 

. . . Considerando que estando duvidoso — se o réo re
cebeu as notas reconhecidas falsas de boa ou má f6, e nSo se 
tratando de dolo civil, em que poderá ser admissível a prova 
presumptiva, mas sim de dolo criminal, não pôde o appellado 
ser condemnado por virtude de presumpções, ainda que vehe-
mentes sejam, e sendo, como é, a prova duvidosa. Rei. da 
Corte. Appel. Crim. n. 186, julgada em 23 de Mai-ço de 1876. 
Appellante — o Promotor Publico, e A.ppellado — Bernardino 
Pedreira Hespanhol. Revista Mensal, Anno I, n. 2. 

. . . Os fabricadores e introductores de letras do the-
souro commettem o crime do art. 9.» da Lei de 3 de Outubro 
de 1833 e são julgados, não pelo juiz de excepção da Lei de 2 
de Julho de 1850, mas pelo jury. Rol. da Corte. Ac. de 14 de 
Junho de 1872, e de 23 de Maio de 1873, sendo essa doutrina 
confirmada pelo Sup. Trib. de Just. que, por Ac. de 29 de 
Outubro de 1873, negou revista. Rev. Crim. n. 2142. Recor
rentes — João Ignacio Martins Maia e outros, e Recorrida — 
a Justiça. Direito, vol. 1.° 
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Médio — Galés perpétuas idera, idem. 
Minimo— Galés perpétuas, idem, idem. 

Penas da tentativa e complicidade segundo o có
digo : 

Máximo — 1 anno e 4 mezes de prisão simples e 
multa correspondente á metade do tempo. 

Médio—^ 10 mezes, idem, idem. 
Minimo — 4 mezes, idem idem. 

Penas segundo a Lei citada de 1833, que alterou 
as do código: 

Máximo — 2 annos e 8 mezes de galés jmra a 
ilha de Fernando e multa correspondente á 
metade do tempo.. 

Médio — 1 anno e 8 mezes, iderti, idem. 
Minimo — 8 mezes, idem, idem. 

Na reincidência: 
Máximo — 20 annos de galés para a illia de Fer

nando 6 o dobro da multa. 
Médio — 20 annos, idem, idem. 
Minimo — 20 annos, idem, idem. 

Penas da complicidade da tentativa segundo o 
código: 

Máximo — 10 mezes e 20 dias de prisão simples 
e multa correspondente á metade do tempo. 

Médio — 6 mezes e 20 dias, idem, idem. 
Minimo — 2 mezes e 20 dias, idem, idem. 
Penas segundo a Lei cit.ida de 1833, que alterou as 

do código: 
Máximo — 1 anno, 9 mezes e 10 dias de galés para 

a ilha de Fernando e multa correspondente á 
metade do tempo. 

Médio — 1 anno, 1 mez e 10 dias, idem, idem. 
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Minimo — 5 mezes e 10 dias, idem. idem. 

Na reincidência : 

Máximo — 13 annos e 4 mezes de galés para a ilha 

de Fernando e o dobro da multa. 

Médio — 18 annos e 4 mezes, idem, idem. 

Minimo — 18 annos e 4 mezes, idem, idem. 

Art. 176. Diminuir o peso da verdadeira moeda, 

ou augmentar-lhe o valor ^ov qualquer artificio. 

Pénaa segundo o código: 

Máximo — 4 annos de prisão com trabalho e multa 
igual á metade do tempo. 

Médio — 2 annos e 1 mez, idem, idem. 
Minimo — 2 mezes, idem, idem. 

Penas segundo a Lei citada de 1838, que alterou as 
do código: 

Maxirao — 8 annos de galés para ilha de Fernando 
e multa igual á metade do tempo. 

Médio — 4 annos e 2 mezes, idem, idem. 
Minimo — 4 mezes, idem, idem. 

Na reincidência: 

Máximo—Galés perpétuas para a ilha de Fer
nando e o dobro da multa. 

Médio — Galés perpétuas, idem, idem. 
Minimo — Galés perpétuas, idem, idem. 

Penas da tentativa e complicidade segundo o có
digo: 

Máximo — 2 sinnos e 8 mezes de lorisão com tra
balho e multa igual á metade do tempo. 

Médio — 1 anno, 4 mezes e 20 dias, idem, idem. 
Minimo — 1 mez e 10 dias, idem, idem. 
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Penas segundo a Lei citada de 1833, tjue alterou 

as do código: 

Máximo — 5 annos e 4 mezes de galés para a ilha 
de Fernando e multa igual á metade do tempo. 

Médio — 2 annos, 9 mezes e 10 dias, idem, idem. 
Minimo — 2 mezes e 20 dias, idem, idem. 

Na reincidência: 

Máximo — 20 annos de galés para a ilha de Fer
nando e o dobro da multa. 

Médio — 20 annos, idem, idem. 
Minimo — 20 annos, idem, idem. 

Penas da complicidade da tentativa segundo o 

código: 

Máximo — 1 anno, 9 mezes e 10 dias de prisão 
com trabalho e multa igual á metade do tempo. 

Médio —11 mezes e 10 dias, idem, idem. 
Minimo — 26 dias e 16 horas, idem, idem. 

Penas segundo a Lei citada de 1833, que alterou 

as do código: 

Máxinio — 3 annos, 6 mezes e 20 dias de galés 
para a ilha de Fernando e multa igual á me
tade do tempo. 

Médio — 1 anno, 10 mezes, 6 dias e 16 horas, 
ídein, idem. 

Minimo — 1 anno, 23 dias e 8 horas, idem, idem. 

Na reincidência : 

Máximo —13 annos e 4 mezes de galés para a ilha 
de Fernando e o dobro da multa. 

Médio —13 annos e 4 mezes, idem, idem. 
Minimo*^ 13 annos e 4 mezes, idem, idem. 
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CAPITULO I I I 

Contrabando 

Arfc. 177. Impor ta r ou expor ta r gêneros ou mer
cadorias proWbidas, ou não pagar os direitos dos que 
são permitt idos na sua importação ou exportação. (162) 

P e n a s : 
Pe rda das mercadorias ou gêneros e mul ta igual 

a metade do valor delles. 

(162) 6 julgamento definitivo do contrabando era da 
privativa competência dos juizes municipaes—Art. IV § 1.» 
da Lei de 3 de Dezembro de 1841 e arts. 211 § 1.» e 241 do 
Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro de 1842. 

Essa legislação foi alterada pela Lei n. 2033, de 20 de 
Setembro de 1871, que assim dispõe : 

" Aos juizes municipaes fica competindo, além de outras 
attribuições : A organisação do processo crime de contra
bando fora de flagrante delicto. " Art. 3." § 1." 

" Aos juizes de direito das comarcas especiaes também 
pertence : O processo e julgamento dos crimes de contra
bando, fora de flagrante delicto. " Art. 6.» § 1.° 

" Aos juizes de direito das comarcas geraes compete : 
O julgamento do crime de contrabando fora de flagrante 
delicto. " Art. I." § 1.» 

" O Tribunal do Thesouro julgou nullo o processo de 
appreliensão de 15 volumes encontrados á bordo do hiate 
JBoa-União, remettido pelo Inspector da Thesouraria da 
provincia do Rio Grande do Sul, por ser incompetente o 
juizo administrativo que decidiu a questão em primeira ins
tância, visto que tal decisão, na fôrma do Reg. de 22 de 
Junho de 1836, devia ser dada pela Alfândega mais pró
xima do lugar em que se effectuou a apprehensão. " Aviso 
n. 152, de 16 de Junho de 1855. 

ANU. AO C0D..0BIM.— 30 
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CAPITULO IV 

Destruição ou ãamnificação ãe construcções, monU' 
mentos e bens p2iòlicos 

Art. 178. Destruir, abater, mutilar ou damnificar 
monumentos, edifícios, bens públicos, ou quasquer 
outros objectos destinados á utilidade, decoração ou 
recreio publico. (163) 

Penas: 
Máximo — 4 annos de prisão com trabalbp e multa 

de 20 7o do valor do damno causado. 
Médio — 2 annos e 1 mez de prisão cora trabalho 

e multa de 12 1/2 % idem. 
Minimo —2 mezes de prisão com trabalho é multa 

de 5 7o idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 4 annos e 8 mezes de prisão simples e 

multa de 20 7o do valor do damno causado. 
Médio — 2 annos, 5 mezes e 5 dias de prisão sim

ples e multa de 12 1/2 7o idem. 

" As multas, estabelecidas no art. 177 do Cod. Orim., no 
caso de contrabando apprehendido em flagrante, fazem parte 
das rendas do Estado ; porquanto outra não pôde ser a intcl-
ligencia do art. 17, § 1." da Lei de 3 de Üezembro de 1841 
e das Instrucções de 3 de Outubro de 1844, e assim se tem 
invariavelmente practicado nas diíferentes estações fiscaes 
do Império. " Aviso n. 24, de 22 de Janeiro de 1857. 

(163 ) " Também terá lugar o procedimento ex officio nos 
crimes seguintes :—DestruiçSoe damnificação de aquednctos 
e mais obras publicas, assim como líarticulares franqueadas 
ao uso publico. " Art. 2,° § l.° do Decreto n. 1090, do 1.° de 
Setembro 1860. 
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Minimo — 2 mezes e 10 dias de prisão simples e 
multa de 5 % idem. 

Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 2 annos e 8 mezes de prisão com tra

balho e multa de 13 1/3 % do valor do damno 
causado. 

Médio —1 anno, 4 mezes e 20 dias de prisão com 
trabalho e multa de 8 1/8 °/o idem, 

Minimo — 1 mez e 10 dias de prisão cora trabalho 
e multa de 3 1/3 °/o idem. 

Não havendo casa de correcção: 

Máximo — 8 annos, 1 mez e 10 dias de prisão 
simples e multa de 18 1/3 7o do valor do damno 
causado. 

Médio — 1 anno, 7 mezes, 13 dias e 8 horas de 
prisão simples e multa de 8 1/3 7o idem. 

Minimo—1 mez, 16 dias e 16 horas de prisão 

simples e multa de 3 1/3 7o idem. 

Penas da complicidade da tentativa: 

*Maximo — 1 annOj 9 mezes e 10 dias de prisão 
com trabalho e multa de 8 8/9 7o do valor 
do damno causado. 

Médio —11 mezes, 3 dias e 8 horas de prisão com 
trabalho e multa de 5 5/9 7o idem. 

Minimo — 26 dias e 16 horas de prisão com traba
lho e multa de 2 2/9 7„ idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 2 annos, 26 dias e 16 horas de prisão 
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simples e multa de 8 8/9 % do valor ou damno 
causado. 

Médio —1 anno, 28 dias, 21 horas e 20 minutos de 
prisão simples e multa de 5 5/9 7o idem. 

Minimo — 1 mez, 1 dia, 2 horas e 40 minutos de 
prisão simples e multa de 2 2/9 7o idem. 



PARTE TERCEIRA 

Dos crimes particulares 

TITULO i 

Dos crimes contra a liberdade individual (i64) 

Art . 179. Reduzir á escravidão pessoa livre que 
se achar em posse de sua l iberdade : ( 1 6 5 ) 

Penas : 
Máximo — 9 annos de prisão simples e multa cor

respondente a terça par te do teiíipo. 
Médio — 6 anuòS; idem, idem. 
Mínimo— 3 annos, idem, idem, 

(164) " Saa Magestade o Imperador, depois de ouvir ao 
Conselheiro Procurador da Coroa e á Secção do Justiça do 
Conselho de Estado, Houve por bem, por sua Immediata e 
Imperial Resolução de 22 do corrente mez, tomada sobre con
sulta da referida Secção de Justiça^ Decidir que são crimes de 
responsabilidade : 1.'. . . ; 2.''. . . ; 3.", os de que trata a Parte 
3.", Tit. 1.°, que assim se inscreve — Dos crimes contra a li
berdade individual — nos artigos cujas disposições são expres
samente relativas aos empregados públicos. " Aviso n. 245, de 
21 de Agosto de 1855. 

(165) Jurisprudência ; 
. . . Importa nuUidade não ter o juiz de direito mencio

nado no quesito sobre a reducção á escravidão as palavras — 
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Penas de tentativa e cora|)licidade: 
Máximo— 6 annos de prisão simples e multa cor

respondente a terça parte do temj)o. 
Médio — 4 annos, idem, ideiti. 
Minimo — 2 annos, idem, idem. 
Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo — 4 annos de prisão simples e multa cor

respondente a terça parte do tempo. 
Médio —2 annos e 8 mezes, idem, idem. 
Minimo — 1 anno e 4 mezes, idem, idem. 
Wunoa, porém, o tempo da prisão será menor 

que o da captiveiro injusto e mais uma terça parte. 
Art 180, Impedir que alguém faça o que a lei 

permittej ou obrigar a fazer o que ella não manda. 

pessoa livre—, que é o que constituo o crime. Rei. da Corte. 
Aj^pel. Crim. n. 3514, julgada em 12 de Março de 1861. Re
vista jurídica, 1886. 

. . . Negam provimento ao recurso, não pelo fundamento 
do despacho recorrido, isto 6, de estar provado, que o recor
rente 6 escravo ; porquanto não ha tal prova, nem este processo é 
o lugar próprio de decidil-o affirmativãmente ; mas sim porque, 
ventilando-se principio de questão entre os recorridos e o re
corrente sobre a condição deste.; faltando o assento de ba-
ptismo do recorrente, no qual aílega o mesmo recorrente ter 
sido libertado ; subsiste a duvida, que só pôde ser apurada em 
aação eivei ])roposta por quem se julgar com direito, conser
vado entretanto o recorrente in statu quo. E portanto não pode 
ter lugar a pronuncia dos recorridos por crime de tentativa de 
reduzir á escravidão pessoa livre. Rei. da Corte. Rec. Crime 
n. 806. Ac. do 1.° de Abril de 1879. Direito, vol. 19. 

Q uesito : O réo F. em dia... reduziu F . . , pessoa livre 
que achava-se em posse de sua liberdade, á escravidão? 
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Penas : 
Máximo — 6 mezes de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 3 mezes e 15 dias, idem, idem. 
Minimo — 1 mez, idem, idem. 

Penas da tentativa e complicidade : 

Máximo — 4 mezes de prisão simples e multa cor
respondente á metade do tempo. 

Médio— 2 mezes e 20 dias, idem, idem. 
Minkno -— 20 dias, idem, idem. 
Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo — 2 mezes e 20 dias de prisão simples 

e multa correspondente á metade do tempo,. 
Médio — 1 mez, 16 dias e 16 horas, idem, idem. 
Minimo — 13 dias e 8 lioras, idem, idem. 

Se este crime fôr commettido por empregado pu
blico que pai-a isso se servir do seu emprego, incorrerá, 
além das penas declaradas, na seguinte : 

Máximo — 4 annos de suspensão do empi^ego. 
Médio — 2 annos e 1 mez, idem. 
Minimo — 2 mezes, idem. 

Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 2 annos e 8 mezes de suspensão do 

emprego. 
Médio — 1 anno, 4 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 1 mez e 10 dias, idem. 

Penas da complicidade da tentativa;: 
Maxiimo — 1 anno, 9 mezes e 10 dias de suspensão 

do emprego. 
Médio — 11 mezes, 3 dias e 8 lioras, idem. 
Minimo—26 dias e 16 horas, idem. 
Art. 181. Ordenar a prisão de qualquer pessoa 
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sem ter para isso competente autoridade, ou antes 
de culpa formada, não sendo nos casos em que a 
lei o permitte; 

Executar a prisão sem ordem legal escripta de 
legitima autoridade, exceptuando os militares ou ofii" 
ciaes de justiça, que incumbidos da prisão dos mal
feitores, prenderem algum indivíduo suspeito para 
o apresentarem directamente ao juiz, exceptuando 
também o caso de flagrante delicto ; 

Mandar qualquer juiz prender alguém fora dos 
casos permittidos nas leis, ou mandar que depois de 
preso; seja incommunicavel, além do tempo que a lei 
marcar, (166) 

Mandar metter em prisão, ou não mandar soltar 
delia o rèo que der fiança legal nos casos em que a 
lei admitte; 

Receber o carcereiro algum preso sem ordem es
cripta da competente autoridade, não sendo nos casos 

(166) Jurisprudência : 
. . . Autoridade policial que, ingerindo-se em negócios 

civis, ordena prisão, incorre na disposição do art. 181 do Cod. 
Crim. Rei. da Corte. Rev. Crim. n. 2130. Ac. Revisor de 19 
de Setembro de 18Í3. Recorrentes — José Sisenando Leite o 
outros, e Recorrido — Domingos Cardoso de Menezes. Gazeta 
Jurídica, 18Í3. 

. . . O facto de recusar se um cidadão ao serviço de 
entregar officios e cartas de autoridade, não constitue crime, 
e nem pôde autorisar quaesquer violências contra a liberdade 
individual, incorrendo, portanto, na sancção do art. 181 do 
Cod. Crim. a autoi-idade que, sob esse pretexto, mandar 
prender qualquer cidadão. Relação da Bahia. Ac. de 27 de 
Abril de 1878. Habeas corpvs. Direito, vol. 17. 
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acima exceptuados, quando não fôr possível a apre
sentação ao juiz; (167) 

Ter o carcereiro, sem ordem escripta da compe
tente autoridade, algum preso incommunicavel, ou 
te lo em diversa prisão da destinada pelo juiz; 

Occultai' o juiz ou carcereiro algum preso á au
toridade que tiver direito de exigir a sua apresen
tação ; 

Demorar o juiz o processo do réo preso ou afian
çado aléffi dos prazos lega es, ou faltar aos actos de 
seu livramento ; (168) 

Penas : 
Máximo — 1 anno de suspensão do emprego e 4 me-

zes de prisão simples. 
Médio 6 mezes e 15 dias de suspensão do emprego 

e 2 mezes, 7 dias e 12 horas, idem. 
Minimo — 1 mez de suspensão do emprego e 15 dias, 

idem. 

(16T) " Nenhum cai"cereiro receberá preso algum sem 
ordem por escripto da autoridade, salvo nos casos de flagrante 
delicto, em que por circumstancias extiaordinarias se dô im
possibilidade de ser o mesmo preso apresentado á autoridade 
competente. " Art. 13 § 1.° da Lei n. 2033, de 20 de Setembro 
de 1871. 

(168) " A formação da culpa não excederá o termo de 
oito dias, depois da entrada na prisão, excepto quando a 
afiinencia de negócios públicos, ou outra difficuldade insu
perável obstai-, fazendo-se comtudo o mais breve que fôr 
possível— art. 148 do Cod. do Proc. Os juizes e mais autori
dades que foi-mam culpa, declarar-ão, no despacho de pro
nuncia ou não pronuncia, os^raotivos justificativos da demora. ' ' 
Deci-cto n. 2423, de 25 de Maio de Í859, art. 1." 
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iTunca, porém, o tempo da prisão será por menos 
tempo que o da prisão do oífendido e mais a terça 
parte. 

Art. 182. Não dar o juiz ao preso, ao prazo mar
cado na Constituição, a nota por elle assignada, que 
contenlia o motivo da prisão, e os nomes do accusador 
e das testemunhas, havendo-as. (169) 

Penas : 
Máximo — 1 raez de prisão simples. 
Médio —17 dias e 12 horas, idem. 
Minimo — 5 dias, idem. 
Art. 183. Recusarem os juizes, a quem fôr per-

mittido j)assar ordem de liabeas corpus. concedel-as 
quando lhes forem regularmente requeridas, nos casos 
em que podem ser legalmente jiassadas; retardarem 
sem motivo a sua concessão, ou deixarem de pro
pósito, e com conhecimento de causa, de as passar, 
independente de petição, nos casos em que a lei o 
determinar. (170) 

(169) " O prazo 6 o de 24 horas, contadas da entrada na 
prisão sendo em cidades, villas ou outras povoações próximas 
aos lugares da residência do juiz. " Art, 179 § 8." da Con
stituição. 

O executor entregará ao i)reso, logo depois de effeetuada 
a prisão, ura dos exemplares do mandato com declaração do 
dia, hora e lugar, onde se effectuou a prisão; e exigirá que 
declare no outro havel-o recebido. " Art. 13 da Lei n. 2033, 
de 20 de Setembro de 1871. 

( l i o ) " A petição para uma tal ordem (de liabeas corpus 
deve designar : 

§ 1." O nome da pessoa que sofíre a violência e o de quem 
c delia causa ou autor. 
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§ 2.° O conteúdo da ordem porque foi raettido na 
prisão, ou declaração explicita de que, sendo requerida lhe foi 
denegada. 

§ 3.° As razões em que funda a persuasão da illegali-
dade da prisão. 

§ 4." Assignatura e juramento sobre a verdade de tudo 
quanto allega. Art. 341 do Código do Processo. 

" O juÍ7, tem obrigação de mandar e fazer passar dentro 
de duas horas a ordem de haheas corpus, salvo constando evi
dentemente que a i)arte nem pôde obter fiança, nem por outra 
alguma maneira ser alliviado da prisão. " Art. 342 do Código 
do Processo. 

" Independentemente de petição, qualquer juiz pôde fazer 
passar uma ordem de .'tflJccís cor/)íí5 exoffiaio, todas as vezes 
que no curso de iim processo chegue ao seu conhecimento por 
provas de documento ou ao menos de uma testemunha ju
rada, que algum cidadão, officialde justiça ou autoridade pu
blica, -tem illegalraente alguém sob sua guarda ou detenção. " 
Art. 344 do Código do Processo. 

" A prisão julgar-se-ha illegal. 
§ ].° Quando não houver uma justa causa jjara ella. 
§ 2." Quando o réo esteja na cadêa sem ser processado, por 

mais tempo do que marca a lei. 
§ 3.° Quando o seu processo estiver evidentemente nuUo. 
§ 4.° Quando a autoridade que o mandou prender não 

tenha direito de o fazer. 
§ 5.° Quando já tem cessado o motivo que justificava 

a prisão, " Art. 353 do Código do Processo. 
" Os juizes de direito poderão expedir ordem de haheas 

corpus a favor dos que estiverem illegalmente presos, ainda 
quando o fossem por determinação do chefe de policia ou de 
qualquer outra autoridade-administrativa, e sem exclusão dos 
detidos a titulo de recrutamento, não estando ainda alistados 
como praças do exercito ou armada. 
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" A superioridade de gráo na ordem da jurisdicção judi
ciaria é a única que limita a competência da respectiva auto
ridade era resolver sobre as prisões feitas por mandado das 
mesmas autoridades judiciarias. 

" Tem lugar o pedido e concessão da ordem de habeas 
corpus ainda quando o impetrante não tenha chegado a soffrer 
o constrangimento corporal, mas se veja delle ameaçado. " 
Art. 18, § ].° da Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 1871.-

" Continuam sujeitas ao pagamento de custas as peças do 
processo de habeas corpits, como se fizessem parte de qualquer 
outro processo criminal; estando só isenta de tal pagamento a 
ordem de habeas corpus, com excepção, porém do art. 165, 
n. 1 do novo regimento que marcou emolumentos aos secretá
rios d^s Relações pela referida ordem. " Aviso de 30 de Se
tembro de 1878. 

" Não se pôde reconhecer constrangimento illegal na 
prisão determinada por despacho de pronuncia ou sentença de 
autoridade competente, qualquer que seja a arguição contra 
taes actos, que só pelos meios ordinários podem ser nullifica-
dos. •" Art. 18 § 2;» da Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, 

Jurisprudência : 
. . . A' vista do art. 18 § 2." da Lei n. 2033, de 20 de Se

tembro de 18Í1, não pôde ter lugar a concessão de habeas 
eeipusy depois da condemnação em crime de injuria. Sup. Trib. 
de Just. Ac. de 1.5 de Dezembro de 1880, Dr. Perdigão, cit. 
Manual. 

. . . E' admissível o pedido de fiança por meio de habeas 
corpjis, emboi'a não tenha sido era tempo interposto o recurso 
especial, que se dá no caso de denegação. Rei. do S. Paulo. 
Habeas corpits n. 17. Ac. de 14de Março de 1870. Paciente—• 
João Luiz de Sousa Vianna. Direito, vol. 9.í 

. . . E' indispensável o comparecimento pessoal do pa
ciente que requer habeas corpus, estando em liberdade. Não 
comparecendo, tem-se por prejudicada a petição. Rei. da 
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Corte. Habeas corpus n. 76. Ac. de 12 de Junho de 1877. Pa
ciente— Oliverio Jordão. Direito, vol. 13." 

. . . Não tem lugar a soltura por habeas corpus do pa
ciente, subdito portuguez, preso em flagrante por crime de ho
micídio, perpetrado em alto mar e em navio portuguez, e reco
lhido á prisão em virtude de requisição do cônsul da respectiva 
nação. Rei. da Corte. Ac. de 28 de Março de 1877. Ilabeas 
corpus — Paciente, Joaquim Pereira Necho. O chefe de po
licia da Corte, que o mandou recolher á prisão, informou, era 
21 de Marca do mesmo anno, assim : 

" Illm. e Exm. Sr. Tendo Joaquim Pereira Necho 
requerido ordem de habeas corpus, que lhe foi concedida 
por esse Tribunal, julgo do meu dever subministrar a V. Ex. 
os esclarecimentos relativos ao assumpto. O paciente Joaquim 
Pereira Necho, de origem portugueza, tendo tomado passagem 
para este Império no Kigar portuguez Maria Claudína, du
rante a viagem, no dia 13 de Fevereiro ultimo, estando o 
navio-a 4", 37', 23" N e 24°, 32', 54" O Greenwch, assassinou 
o caj)itão Francisco Alves Vianna. 

Immediatamente preso pelo piloto, a bordo lavrou-se de 
toda a occurrencia o auto, por cópia, n. 1. 

Chegado o navio ao primeiro porto, que é este, o cônsul e o 
encarregado de negócios de S. M. Fidelissima, pediram, o pri
meiro, á esta repartição e o segundo ao Governo Imperial, a 
transferencia do preso, de bordo para a prisão publica, e que alii 
fosse custodiado até sua volta á Portugal, onde deve ser julgado. 

Em conseqüência destes pedidos, foi o paciente rcmettido 
para a casa de detenção. 

O procedimento desta repartição e a ordem do Governo 
são, me parece, perfeitamente regulares e legaes. 

O paciente commetteu o crime grave, qual o de liomi-
cidio, fora das águas terfitoriaes do Império, e portanto, não 
está sujeito á jurisdicção da autoridade brazileira. 

A sua prisão a bordo foi era flagrante delicto, e, por con-
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seguinte, perfeitamente de accordo, já com a legislação por-
tiigiieza, já com a nossa. 

Este facto se acha exuberantemente provado no auto 
lavrado a bordo pela pessoa competente e que merece inteira 
fé publica. 

Por outro lado, é principio do Direito das Gentes geral
mente assignado e adoptado pelos paizes cultos, que a nição, 
a bordo de cujo navio é practicado algum crime grave, tem o 
direito de pedir, e a nação a cujo porto primeiro aporta o 
navio, a obrigação de conceder a custodia ao indivíduo aísim 
preso, até que volte para o paiz onde deve ser julgado. 
(Weahton Weiss, Código de Direito Marit-imo, §§ 177, 178, 
179 e 180, Tom. 2.°) 

Conseqüência necessária da policia de bordo, e de absoluta 
necessidade para garantir a punição dos crimes commettidos 
em alto mar, foi este principio adoptado no nosso Direito 
Internacional Privado. 

O regulamento dos cônsules estrangeiros determina-lhes 
que tomem conhecimento dos delictos commettidos a bordo 
dos navios de sua nação, por indivíduos da tripolaçãó, durante 
a viagem, comtanto que nem o offensor nem o offendido sejam 
subditos do Império. (Decreto n. 8õ5, de 8 de Novembro 
de 1851.) 

O Decreto u. 520, de 11 de Junho de 1847, mandando 
executar o novo regulamento do corpo consular do Império, 
assim se exprime : 

" Se^quaesquer marinheiros ou outras pessoas embarcadas 
em uma embarcação brazileira mercante, commetterem, no 
mar, levantamento, morte, ferimentos ou outros quaesquer 
crimes, quer o capitão os tenha presos, ou não, os cônsules 
tomarão conhecimento do caso somente para o effeito de 
reter os rcos a bordo, e de os remetter-com os autos de for
mação da culpa, pela primeira embarcação que sahir para 
O Brazil, afim de serem entregues ás justiças competentes, 
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" No caso em que o navio, em que se achar o preso 
ou presos, queira partir para outro destino, e não haja a esse 
tempo embarcação, que os conduza para este Império, os 
empregados consulares requisitarão ás autoridades do paiz, 
que os detenham em custodia até haver occasião de os fazer 
partir como íica dito. " Árt. 133. 

O procedimento desta repartição e a ordem do Governo 
Imperial sobro estar de accordo com o nosso c o principio 
de Direito das Gentes, 6 igualmente cheio de reciprocidade 
para com uma nação amiga e se acha de harmonia com 
os precedentes. 

Em 1845 o portuguez Manoel Luiz, commetteu também 
em alto mar o crime de morte a bordo do navio Despique da 
mesma nacionalidade. 

A justiça brazileira tomou conhecimento deste facto, e o 
processo correu pelo juizo da 2.' vaia crime desta Corte, que, 
julgando-se incompetente, aífectou a questão ao Governo Im
perial,' o qual declarou, em resposta, não só que de nenhum 
modo pertencia aos tribunaes do paiz o conhecimento e punição 
de semelhantes delictos, como que deviam os réos ser postos á 
disposição do chefe de policia, para proceder de accordo com 
as leis e regulamentos policiaes. (Aviso n. 68, de 23 de Junho 
de 18'iõ.) 

Os motivos expostos, e as disposições citadas demonstram 
a legalidade da detenção do paciente e a questão por elle sus
citada 6 por sua natureza internacional. 

Devo scientificar a V. Ex. que, segundo a communicação 
do cônsul de Portugal, a informação do crime pra ticado pelo 
paciente se acha finda, e foi requisitada a ida do detido para 
seu paiz. 

Do exposto se deduz ainda que, embora seja o crime da-
quelles em que tem lugar a extradicção, comtudo não importa 
o caso vertente, visto que o paciente não se ausentou de paiz 



320 

estrangeiro depois de ter commettido o crime, e, ao contrario, 
toi preso na occasião de o perpetrar, e, si se acha recolhido na 
prisão desta cidade, é pela impossibilidade de ser conservado 
preso a bordo do navio era que se dera o crime. 

Por ultimo tenho a declarar que o requerimento em que o 
supplicante pediu certidão da ordem de prisão, foi despachado 
em 17 do raez corrente, e logo remettido ao carcereiro da casa 
de detenção, para o devido fim. 

Deus Guarde a V. Ex. lUm. e Exm. Sr. Conselheiro Ma
noel José de Freitas Travassos, presidente do Tribunal da 
Relação da Corte. — O Chefe de policia, Miguel Calmon du 
Pin e Almeida. " 

Consultas do Conselho de Estado : 

Senhor ! — Mandou Vossa Magestade Imperial que a Scc-
ção de Justiça do Conselho de Estado consulte com o seu pa
recer sobre os papeis relativos ao conflicto suscitado entre o 
commandante das armas da província de Pernambuco e o pre
sidente da respectiva Relação. 

E''perfeita a seguinte exposição, que faz a secretaria: 

" A presidência da província remetteu, com OfScio de 19 
de Fevereiro ultimo, a portaria, pela qual decidira provisoria
mente um conflicto suscitado entre o commandante das armas 
G o presidente da Relação do Recife. 

" Por Aviso de .5 de Março exigiu este ministério que a 
presidência da província enviasse todos os documentos, que 
serviram de base a sua decisão. 

" Era satisfação desse aviso, remetteu a presidência os 
documentos exigidos, dos quaes consta : 

a ) " A petição em que o Dr. Elyseu de Souza Martins 
requereu ordem de líaheas corpus em favor do alferes refor
mado do exercito, Manoel da Assumpção Santiago, preso por 
crime de sediçSo. 
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" Nesta petição se declara que : 

" 1." O paciente não foi preso era flagi-ante de crime 
algum, mas pela perseguição de inimigos políticos. 

" 2." A prisão não é militar ; porque militar só é a prisão, 
que se faz em virtude da lei militar ; e nenhuma lei militar, 
existe que mande o militar prender o seu irmão de armas fora 
do caso de flagrante, por crime de sedição civil. 

" 3." Quando o paciente houvesse practicado o facto impu
tado não cpmmetteu crime militar ; porque o crime militar ó 
aquelle que se dá por infracção de lei militar. 

" 4." Os crimes militares são somente os definidos na Pro
visão de 20 de Outubro de 1834, os quaes são os declarados nas 
leis militares, e que apenas podem ser perpetrados por cidadãos 
alistados nos corpos militares do exercito. 

*' 6.° O reformado não está mais alistado, porque não 
pertence a nenhuma classe do exercito, como 6 expresso na Lei 
n. 648, de 18 de Agosto de 1852, arts. 9." e 13. 

" 6." O art. 245 do Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro 
de 1842 oppõe-se a prisão do paciente, sem preceder formação 
da culpa e sem se dar a circumstancia do flagrante ; porquanto 
deste artigo se vê que só o julgamento pertence á autoridade 
civil, como está expressamente decidido pela Provisão de 5 de 
Setembro de 1843. 

" b ) Seguem-se os documentos, com que se prova a fal
sidade da accusação. 

" c ) O acórdão do tribunal da Relação, concedendo a 
ordem de haòeas corpus, e mandando que a autoridade, que 
determinou a prisão, informasse e fizesse o paciente apresen
tar-se perante o tribunal. 

" d ) A informação do commandante das armas. 
" Neste documento, diz o commandante que, unicamente 

por deferencia áquelle Tribunal, declarava não achar-se na 
obrigação de cumprir o acórdão pelas seguintes razões : 

AHN. AO COD. CRIMINAL.—31 
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" 1." Porque todos os militares do exercito, embora refor
mados, estão sujeitos ás leis e aos regulamentos respectivos ; e 
pão punidos em virtude dessas mesmas leis e regulamentos, 
quando incursos em crimes militares. 

" 2.° Porque a culpa attribuida ao alferes Manoel da As-
sumpção Santiago, a de sedição, ó considerada militar e oomo 
tal definida no art. 245 do Regulamento n. 120, de 31 de Ja
neiro de 1842, e na Provisão de 5 de Setembro de 184-3, que 
manda responder no foro militar os militares envolvidos nos 
crimes de sedição e rebellião, servindo de base para os julga
mentos do conscllio de guerra os summarios feitos pelas auto
ridades civis, inclusive a pronuncia. 

" 3.° Porque, em harmonia com as citadas disposições, não 
é o commandante das armas obrigado a dar informações exigi
das, e menos a fazer comparecer o detento perante um tribunal, 
que não tem que tomar conliccimento da prisão de um militar 
preso á ordem da respectiva autoridade;, visto como o seu jul
gamento corre por outro foro que não o commum, a que estaria 
sujeito o alferes Santiago, si por ventura o crime, de que é 
accusado, não fosse, como foi, considerado militar. 

" e) Novo acórdão da Relação, decidindo que, á vista da 
veluctancia do commandante das armas em ordenar que seja 
apresentado ao tribunal o paciente, se intime o detentor para 
apresentar o mesmo paciento no dia 1." de Fevereiro sob as 
penas da lei, por isso que o tribunal não pode prescindir de 
sua presença. 

" O commandante levou o occorrido ao conhecimento da 
presidência, acrescentando: 

" f) Que sendo o detentor commandante de uma praça 
de guerra, não podia executar o acórdão, sem expressa ordem 
do commandante superior, á que ó inteiramente suboi'dinado, 
salvo o caso de serem os dctcr.tos paisanos, ou mesmo militares 
presos por crimes civis ú disposição das respectivas autori-
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dades, porque então devia, independente da ordem expressa, 
mandal-os apresentar sempre que lhes fossem requisitados por 
essas autoridades, ou seja para assistirem á formação da culpa, 
ou seja para o julgamento. 

" Diz mais que o detento fui preso á ordem do comman-
dante das armas, por estar complicado nos movimentos sedi-
ciosos do termo do Bom Jardim, e no de Natuba na Parahyba, 
crime considerado militar, ])elo qual j^odia ser preso antes da 
formação da culpa. 

" Diz ainda que o delegado de policia do Bom Jardim 
procedeu r.o inquérito respecti\'0, no qual o considerou cri
minoso, e que o commandanto das armas aguarda a remessa 
do processo cora a pronuncia para fazel-o julgar ein conselho 
de guerra, si porventura fòr pronunciado como incurso no 
crime de sedição. 

" Si fosse cumprido o segundo acórdão, importaria isso o 
reconhecimento da competência, que quer a Relação ter sobre 
os crimes militares, o que vai de encontro ao que está deter
minado no § 2.° do art. 308 do Cod. Penal. 

" Afinal recorre o commandantc das armas á presidência 
da província, pedindo que resolva o couflicto entre o comman-
dante das armas e a Relação do Recife. 

•' O presidente da província ouviu a Relação sobre o of-
ficio do comraaiidante das armas. 

" A Relação respondeu : " Parece infundado o conflicto 
que se i^retende levantar, pois o crime de que se trata, ainda 
que qualificado de sedição, não é militar e sim civil, qualidade, 
esta que jamais pode desapparecer, só porque nelle se envolve 
um militar. " 

" Tanto é assim que os arts. 10!) da Lei de 3 de Dezembro 
de 1841 e 245 do Regulamento, n. 120, de 31 de Janeiro de 
1842, apenas determinam que no julgamento somente cabem as 
leis e tribunaes militares, ficando por conseguinte o pronun-
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ciamento da criminalidade a cargo da autoridade judiciaria, 
formadora da culpa. 

" Si pois as justiças civis não acharem o militar en
volvido nos processos, que organisarem, a autoridade militar 
nada tem a fazer, porque a iniciação da culpa ó unicamente 
da competência da autoridade judiciaria ; o que o próprio 
commandante das armas não deixa de confessar. 

" Sendo assim, é conseqüente que, pela disposição do 
art. 13 § 2." da Lei n. 2033, de 20 de Setembro de ^.871, com
binado com o art. 35 §§ 1.°, 2." e 4." do Cod. do Proc, á Re
lação compete conhecer da legalidade ou illegalidade da prisão, 
no caso vertente, uma vez que esta prisão só pôde ser decre
tada pela autoridade judiciaria formadora da culpa. 

" Dahi ver-se-ha mais claramente a competência da Re
lação, em presença do art. 18 da Lei n. 2033, de 20 de Se
tembro, de accordo com o art. 438, n. 8 do Regulamento n. 120, 

" De haver sido o militar preso incompetentemente á 
ordem do general, não se segue que ficassem prejudicadas as 
disposições das leis citadas. 

" A Provisão de 5 de Setembro de 1843 de modo algum 
alterou aquellas disposições na parte em que deram ás auto
ridades judiciarias a attribuição de formar a cillpa, tendo so
mente por fim, ampliando-as, determinar que deverá servir de 
base para o julgamento no foro militar o summario feito pelas 
autoridades civis, inclusive a pronuncia. 

" Basta isto para conhecer-se que, emquanto a autoridade 
judiciaria não tiver procedido á prisão, segundo os termos da 
lei, nenhuma outra tem a faculdade de o fazer, porque esta foi 
somente conferida á autoridade formadora da culpa. 

" E' então intuitivo que a prisão feita á ordem do com
mandante das armas não pode ser consid<u'ada legal uma vez 
que o crime não 6 puramente militar, como dizem os arts. 8.' 
e 324 do Cod. do Proc. e 303 § 2.» do Cod. Penal. 
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" Si por esta ultima disposição n^o é licito admittir como 
puramente militar o crime do art. 111, é obvio que, pava po
der-se harmonisar as conveniências da disciplina do exercito, 
aquelía Provisão de 5 de Setembro declarou que, em taes 
casos, fosse o militai' julgado pelos tribunaes militares, não 
querendo isso dizer que o crime daquelle art. 111 6 militar, 
pois que a sua investigação e pronuncia são privativas da au
toridade civil, edalii facilmente se vô que, durante este tempo, 
de toda e qualquer prisão se pôde recorrer para as autoridades 
jndiciarias^inclusive as Relações. 

" A presidência da província decidiu, mandando que a 
Relação suspendesse todo o procedimento a respeito da con
cessão de habeas corpus, requerido pelo alferes reformado 
Manoel da AssumpÇão Santiago, ató que o Governo Imperial 
decidisse definitivamente. 

" A Relação de Pernambuco, concedendo ordem de habeas 
corpus a um official reformado do exercito, preso á ordem do 
coramandante das armas, e era prisão militar pelo crime de se-
dição, exorbitou da esphera do foro civil ^m que cabe, no 
exercício de sua jurisdicção, a applicação do tutelar recurso 
de habeas corpus para desaggravo dos que soffrem illegal 
constrangimento em sua liberdade. Não tem, poróm, appli
cação o mesmo recurso no foro militar, e nem o Tribunal civil 
da Relação tem competência para conhecer da regularidade 
das prisões ordenadas pela .lutoridade militar, e corrigir as 
illegalidades dellas. E porquanto acliava-se o respectivo official 
reformado preso á ordem do commandante das ^rmas em 
prisão militar pelo crime de sedição ; e pertencendo o jul
gamento deste crime, quando praticado jjor militares, ao foro 
militar ( Lei de 3 de Dezembro do 1841, art. 109 e Regu
lamento de 31 de Janeiro de 1842, art. 245 ), incompetente 
era o Tribunal civil para conhecer e resolver sobre a ille-
galidade desta prisão militar e expedir o mandado de habeas 
corpus que expediu e em que insistiu. 
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" Tanto faltava competência de iurisdicção ao Tribnnai 
civil para conceder o Impetrado recurso de haòeas corpus, 
como excluia-llie a appcllação a natureza do foro militar, em 
que nenhuma lei o autorisa. 

" Não tem procedência o que allegára a Relação em sua 
resposta — " que o crime de que so trata, ainda que qualificado 
de sedição, não é militar e sim civil, qualidade que não perde, 
porque nelle se envolveu um militar. " 

•' Sendo restricto o caso controverso á prisão do militar, 
incriminado de ter intervindo nos movimentos scdiciosos, está 
formal e positivamente determinado pelo art. 109 da Lei de 
3 de Dezembro de 1841 e disposição regulamentar do art. 245, 
por pertencer exclusivamente a csphera do foro militar. 

" Estas disposições, quer da Lei, quer do seu regula
mento, de modo algum limitam a jurisdicção militar para o 
julgamento dos militares sediciosos : firmam-lhe a competência 
para todos os termos do processo e o final julgamento ; assini 
como excluem a competência da autoridade civil, ordenando-liie 
a remessa das cópias authenticas das peças, documentos e de
poimentos, que fizerem culpa aos militares, quando envolvidos 
nos processos que as mesmas autoridades civis organisarem. 

" Errônea é, portanto, a intelligencia que dera a Relação 
á lei, e exorbitante o acto que, em conseqüência, practicára com 
a concessão do mandado de haheas corpus a favor de um mi
litar, fora absolutamente de sua jurisdicção. " 

O Conselheiro José Tliomaz Nabuco de Araújo dá o se
guinte parecer : 

" Não posso concordar com u i^iirecer do illustre relator. 
Desde que o art. 8.» do Cod.do Proo., reduziu a jurisdicção 
militar aos crimes puramente militares, não ó mais possível ca 
ractcrisar taes crimes, só e só pela qualidade da pessoa que os 
coramette — ratione personce. 

" E' preciso, para que o crime seja puramente militar : 
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" 1.° Ou que seja militar por sua natureza, isto é, contra a 
subordinação, boa ordem e disciplina militar. 

" 2." Ou que posto seja commum, tenha alguma razão 
especial, que directamcnte aífecte a subordinação, boa ordem, 
ou disciplina militar. 

" Ora, para que assim seja, o preciso que o indivíduo 
o commctta itt mães. ( Lei Romana 2.°, D. 4í), IG ), que esteja 
sob as bandeiras, ou em actividade, ou no exercício do posto, ou 
nos quartéis, praças e fortalezas, etc. 

" Quanto ao primeiro: O crime do sedição não é militar por 
sua natureza ; porquanto, nos elementos que o constituem (art. 
111 do Cod. Criin.), não entram a subordinação, boa ordem ou 
disciplina militar. 

" Quanto ao segundo : 
" O crime imputado ao alferes Santiago ( reformado evi

dentemente ) não se reveste de algumas das razões especiaes, 
prenotadas, que tem relação com a subordinação, boa ordem e 
disciplina militar, ou influencia sobre a subordinação, boa ordem 
c disciplina militar. 

" Mas o art. 245 do Regulamento n. 120, de 1842, dispõe : 
" Que, si nas rebelliões ou sedições, entrarem militares, 

serão julgados pelas leis e tribunaès militares ; e assim, si as 
justiças civis os acharem envolvidos nos processos que orga-
nisarcm, remettevão ás competentes autoridades militares as 
f.ópias authenticas das peças, documentos e depoimentos que 
lhes fizerem culpa. 

" A questão está, pois, nesta disposição excepcional. 
" Esta disposição, porém, não attribue á jufisdicção mi

litar senão o julgamento do crime. 
" A investigação do crime compete á autoridade civil. 
" E não "poderia ser de outro modo, visto como o crime 6 

cnnexo, porque coniprehende militares e não militares. 
" E dar-se-hia aliás o absurdo do ser punido ura militar 

por uma sedição, que não houve, por sedição feita por elle só. 
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quando a sedição só pôde ser commettida por vinte pessoas ; 
dar-se-hia a illegallidade de ser punido um crime militar sem a 
essencial investigação delle, que as leis militares exigem. 

'' A competência, pois, da jurisdicção militar somente co
meça, somente se firma pela remessa da formação da culpa, 
procedida pela autori<1ade commum ou criminal. 

" Não podia, portanto, o commandante das armas prender 
esse alferes reformado por um crime commum, sem a prévia 
investigação ou formação da culpa da autoridade civil. 

" Prescindo, porém, desta questão, e opino quo não podia 
o conamandante das armas, sem incorrer, como incoiTeu, no 
crime previsto pelo art. 185 do Cod. Crim., recusar o habeas 
corpus que a Relação concedeu ao alferes Santiago. 

" Que valeria o habeas corpus, si o detentor podesse 
aprecial-o, discutil-o e recusal-o ? 

" Seria melhor acabar essa garantia, que seria illusoria e 
inútil nos casos graves, em que ella é mais reclamada. 

" Sem duvida, é menos grave o abuso da autoridade que tem 
o poder, do que o daquella que se arroga o poder que não tem. 

" Comprehende-se bem que uma cousa 6 o excesso do 
poder, e outra cousa a incompetência do poder. 

" É muito duro que o cidadão seja arrancado dos seus 
juizes naturaes e sacrificado ao despotismo militar sem que 
possa valel-o, porque nada vale o poder judiciário. 

" Que o poder judiciário nada vale, mostra de sobejo este 
acto do presidente da província de Pernambuco, que sustou, 
sob o pretexto de conflicto,a jurisdicção de um tribunal superior, 
qual a Relação. 

" E' este acto de violação do art. 179 § 12 da Consti
tuição, o qual dispõe assim : 

" Nenhuma autoridade poderá avocar as causas pendentes, 
sustal-as. 

" Sustal-as ! 
" Prevejo que a defeza deste attentado está no fatal 
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conten'cioso administrativo, conseqüente conflicto, que, sem lei, 
e contra a nossa lei fundamental, traduzimos de França, cujas 
leis de facto valem mais que as nossas. 

" Pois bem, a França não admitte contencioso adminis
trativo, e conflicto em matéria criminal. 

" A l'íivenir, le conflit d'attribution entre les tribunaiux et 
l'autorité adniinistrative ne será jamais eleve en matière cri-
mSnelle. ( Art. 1." Ordonnance, 1." Juin 1828. ) 

" II n'}-̂  a pas de conflit possible en matière criminelle, 
( Lafervièr , Droit Public et Administratif. " ) 

" Passando este triste preceaetité, a jurisdicção criminal 
dos tribunaep ficará paralisada pelos conflictos ; qualquer pro
cesso de responsabilidade contra empregados, que cumpriram 
as ordens do governo, não irá por diante, e os commandantes das 
armas sujeitos por seus crimes ás Holações, taimbem ficarão 
impunes e seguros pelo conflicto, que para logo se suscitará. 

" E' preciso que o poder judiciário seja respeitado e 
mantido ; e si elle abusa, o remédio é responsabilisal-ò e não 
paralisar, illudir e usurpar a sua jurisdicção. 

" O meu voto 6, pois, que não procede o conflicto." 
O Gonsellieiro Visconde de Jaguary apoia do seguinte 

modo : 
" A questão, no conceito do illustre conselheiro que me 

precedeu, está na disposição excepcional contida no art. 245 
do Regulamento n. 120, de 1842. 

" Em meu humilde entender, esta disposição não só attri-
bue a investigação e julgamento do crime á jurisdicção militar, 
mandando applicar as leis militares, que não separam a inves
tigação do julgamento, como éda ás justiças civis prose-
guii'em nessa investigação, mandando remotter ás autoridades 
militares as copias authenticas daç? peças, documentos, e depoi
mentos, que fizerem culpa a militares, quando envolvidos nos 
pi'ocessos que organisarem. 

" A' vista de tão terminante disposição, o manifesta a 
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incompetência da Relação para a concessão de haheas corpus 
no caso de qnc se trata, como já demonstrou o illnstrado 
relator. 

" Por isso, e porque — " ó menos grave o abuso da 
autoridade que tem o poder do que o daquella que se arroga 
o poder que não tem " — opino pela procedência do conílicto, 
nnico meio de resguardar a jurisdicção militar invadida pelo 
acto da jarisdioção civil, conforraando-me com o voto do 
illustre relator. 

E' este o parecer da secção de justiça dOtOonselho de 
Estado. 

Vossa Magestade Imperial mandará, porém, o que fôr 
mais justo. 

Sala das conferências da Secção de Justiça do Conselho 
de Estado, em 30 de Outubro de 1875.— Visconde de Ni-
theroy.— José Tliomaz JSTahnco de yiraujo.— Visconde de 
Jaguary. 

Ouvida a Secção de Guerra e Marinha sobre o mesmo 
assumpto, deu cila o seguinte parecer: 

Por Aviso de 15 de Novembro ultimo, Vossa Magestade 
Imperial foi servido mandar que esta secção emitta o seu 
liarecer a respeito do conílicto suscitado entre a Relação do 
Recife e o còmmandante das armas da provincia de Per-
Jiambuco, ém virtude de uma ordom de haheas corpus que a 
mesma,. Relação expediu em favor do alferes reformado do 
exercito Manoel da Assumpção Santiago, preso na fortaleza 
do Brum pelo referido comriandante, por ter tomado parte na 
sedição manifestada em alguns pontos daquella província. 

Na. consulta da Secção de Justiça do Conselho do Estado, 
remettida á Secção de Guerra e Marinha, com outros papeis 
concernentes ao assumpto, acha-se cx-posta satisfactoriamente 
a questão do conflicto, e pois, pai-ecendo ocioso reproduzil-a 
na presente, a secção vai ter a honra de oíferccer alguns 
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motivos, que fundamentam a sua adhesão ao voto dá maioria 
da Secção de Justiça. 

A concessão de habeas corpiis ó um dos meios de garan
tir a liberdade do cidadão para não ser proso antes da culpa 
formada, mas dessa garantia não goza, pelo § 10 do avt. \19 
da Constituição do Império, o militar preso segundo as leis 
do exercito, as qiiaes obrigam outrosim a prisão do que tem 
de ser julgado em consellio de guerra por qualquer crime 
que seja. 

Em tal caso fica desde o momento do crime firmada a 
jurisdicção militar plena e absoluta para todos os actos ten
dentes á realisação do respectivo julgamento. 

O primeiro desses actos ó incumbido ao chefe militar e 
consiste na prisão do delinqüente, que assim não tem outro 
recurso senão para o superior legitimo na inerarchia militar, 
essencial nesse resrimen. 

A lei militar, não faz excepção alguma ; não distingue o 
caso em que o militar associou-se a outros" que ô não são, para 
perpetrar o crime, daquelle em que deixaram de intervir taes 
sócios. Ella não attende a mais do que ás pessoas militares, 
que pelo crime devem responder no foro militar, embora a 
autoridade civil tenha de conhecer do mesmo crime por se 
acharem nelle envolvidos paisanos. 

A jurisdicção ó sempre distincta e separadamente exer
cida, cada uma dellas diz respeito ás pessoas,, que; de,vem ser 
sujeitas aos juizes militar ou civil, segundo asüa condição. 
O contrario estabeleceria a subordinação de uma a «outra, 
quando aliás ellas são independentes. 

Conseguiutemente, sem oífonsa da jurisdicção militar, não 
pode a autoridade judiciaria civil tomar ou pretender o conheci
mento da illegalidade da,prisão feita inilitarmentc, ainda q-ue 
pretexte a latitude de seu poder de habeas corpus, porquaríto 
esse poder só diz respeito aos casos não exceptuados no ~ 
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citado § 10 do art. 179 da Constituição, qual 6 o da prisão 
militar. 

Também o art. lis da Lei de 20 Setembro de 1871 não 
dispõe de maneira diversa. 

Esta lei nada alterou acerca da prisão militar ; apenas 
estendeu o hábeas corpus a indivíduos que de facto e de 
direito não são militares, isto é, aos recrutados, èraquanto não 
estiverem alistados nas fileiras do exercito ou armada. A 
restricção confirma que, nos mais casos de prisão militar, a 
concessão de haheas corpus é inadmissível. 

O que em rigor fez aquella lei foi subtrahir ao poder 
administrativo o exclusivo de conhecer das isenções legaes 
do recrutamento, concedendo ao judiciário prejudical-o radi
calmente por meio de haheas corpus. 

Desde que foi promulgado o Cod. do Proc. Ci-im., e co
meçou a concessão do habeas corpus por elle creada, a ju
risprudência reconheceu que tal concessão não era permittida 
nas prisões militares, e diversos actos do governo foram ex
pedidos neste sentido, sendo notável entre elles o Aviso de 
19 de Fevereiro de 1834, que indicou a responsabilidade 
de alguns desembargadores da Relação de Pernambuco pela 
transgressão, que haviam commettido, soltando por habeas 
corpus ofliciaes militarmente pi-esos no Ceará. 

Igual doutrina expendeu o Aviso de 30 de Agosto de 
.1865, assignadò pelo então ministro da justiça, que agora 
offerecc o voto separado na Consulta da Secção de Justiça 
do Conselho de Estado. 

A Secção de Guerra e Marinha pede venia a V ôssa Ma-
gestade Imperial para transcrever um trecho do mesmo aviso. 

Diz elle . . . " porquanto, a instituição do haheas cor2JHS, 
que é a maior garantia da liberdade individual, não pôde 
deixar de ter a amplitude, que lhe deu o art. 240 do Cod. 
do Proc. Crim., sendo por conseqüência applicavel a todo 
e qualquer constrangimento illegal, ou provenha elle de au-
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toridade administrativa ou judiciaria, com a única excepção 
da prisão militar, na qual se comprehende o recrutamento, 
porque está excepção funda-se na especialidade necessária á 
força militar, especialidade reconhecida pela Constituição do 
Império ". 

Applicadas estas doutrinas ao conflicto de que se trata, 
conclue-sfi que á relação do Recife faltava jurisdicção para 
coiibecer da illegalidade da prisão militar do alferes refor
mado Santiago por meio de habeas corpiis ou por qualquer 
outro. 

No allegado do presidente da Relação lê-se que a prisão 
não era legal, porque o crime não era militar e não estava 
ainda verificada pela autoridade civil a existência da sedição. 

O voto separado insiste nesta allegação. 
A secção pensa de modo diverso, em presença do art. 109 

da Lei de 3 de Dezembro de 184% a qual positivamente 
declara que, quando nas rebelliões e sediçSes entrarem mi-
litareái serão estes julgados pelas leis e tribunaes militares. 

Ora, já em outro lugar ficou ponderado que essas leis 
determinam a prisão prévia dos que por ellas têm de ser 
julgados, e não marcam o tempo ern que deve ser efEectuada, 
nem que para isso seja necessária a declaração da autoridade 
civil sobre a existência da rebellião ou sedição ô agora se 
acrescentará que o citado artigo manda applicar aos militares 
sediciosos ou rebeldes não as penas da rebellião ou sedição 
do Cod. Crim., porém as das leis militares. 

E de f acto, assim se havia practicàdo nas rebelliões, que 
infelizmente se tem dado. Pôde, todavia, âpplicar-se a pena 
do código pelo arbítrio concedido aos tribunaes militares de 
segunda instância. 

Não é, pois, exacto affirmar-se não ser a sedição crime 
militar; seja ou não essencialmente civil segundo a theoria, 
a lei o considerou militar em relação ás pessoas desta pro
fissão. 
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E cumpre observar neste Ingar d[ue a Lei de 3 de De
zembro teve em vista reprimir mais severamente os militares 
culpados de sctnelhantes crimes, porque a sua concurrencia 
era freqüente e trazia grande prejuízo á disciplina do exer
cito; além de que entrara as vezes em duvida o caracter 
de qualquer dos mesmos crimes rclativainentc aos militares. 
A lei removeu essa duvida. 

Também nada importa a declaração da existência da re-
bellião ou sedição pela autoridade civil ; porqua'..ito a juris
dicção militar não nasce dalii, provém (ou pára dizer com 
exactidão) manifesta-se por se liaver commettido o delicto, que 
não (i facto da mesma autoridade, mas sim dos delinqüentes ; 
e a secção observará ainda que o art. 245 do Regulamento de 
31 de Janeiro de 1842 não faz depender o processo dos rebeldes 
ou sediciosos, que são militares, da formação da culpa civil; 
manda rcmetter ás autoridades militares as cópias authenticas 
das peças, documentos e depoimentos que lhes fizeram culpa. 

Nem podia depender ; porque, incorrendo o militar delin
qüente na pena de sedição militar, pela mencionada Lei de 3 
de Dezembro, a autoridade civil é incompetente para applicar 
a lei militar. 

Succede neste caso o que semelhantemente teria lugar, st 
o crime fosse de origem militar e houvesse co-réo civil, como 
a secção passa a exemplificar : 

O homicídio de um militar por seu camarada 6 irrecusa-
velmente crime militar, mas .si o homicida tem coréos civis, a 
jurisdicção militar não attiiíge a estes : é a autoridade civil a 
competente para processalos c prendel-os, sem esperar pelas 
averiguações militares. 

Foi a Provisão de 1843, que mandou dispensar nesses pro
cessos o conselho de investigação, substituindo-o pelo prepa-
l'atorio do summ.aiio civil. 

Com isto não leve cm vista limitar, nem limitou a jurisdicção 
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plena que os tribunacs e chefes militares possuem ex vi daquella 
lei, e das militares a que esta se refere. 

O Regulamento de 31 de Janeiro dispoz. sobre o caso á 
semelhança do que dispuzera o art. 157 do Cod. do Proc. , e 
ainda ningupm disso que esta providencia inliibo as autoridades 
competentes de procederem contra os delinqüentes e prendel-os, 
antes que lhes cheguem os documentos e peças comprobatorias 
dos crimes, se alitinãe lhes consta. 

Resta somente á maioria da secção enunciar o seu jiiizd 
sobre a incompetência do conflicto em matéria criminal a que 
allude o voto separado. 

Si assim é na França, porque a Ordenança de 182S o pro-
hibe, não o é entre nós, onde nenhuma lei o exclue, rera esta
beleceu distincção, antes se acha autorisado, a mais de um 
século, pelos §§ IV e 18 do Alvará de 21 de Outubro de IVOS, 
no caso de niover-se questão do competência entre as autori
dades civil e milita'". 

A maioria da secção não tem noticia de estar esta lei re
vogada expressa ou implicitamente por qualquer outra ; e con-
clue reiterando a sua adhesão ao parecer da maioria da secção 
de justiça do conselho de Estado. 

O Conselheiro Visconde de Abactó deu o seguinte parecer 
em separado : 

" Sinto discordar do parecer do illustrado relator da 
secção de guerra e marinha do conselho de Estado. 

" A' vista da legislação em vigor, ó incontestável : 
" 1." Que a jurisdiçção militar não ó plena, senão nos 

crimes puramente militares ; 
" 2." Que o crime de sedição nem é puramente militar, 

nem mesmo crime militar. 
" Sendo isto assim, parece-me evidente que o comman-

dante das aimas da provincia de Pernambuco não podia, por 
falta de juristlicção, mandar prender fora de flagrante delicto 
o alferes reformado do exercito, Manoel da Assiimpção San-
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tiago, como envolvido no crime de sedição, assim como, pela 
mesma razSo jurídica, nSo podia mandar proceder a conselho 
de investigação para verificar a existência do crime, e depois 
ao de guerra contra o culpado. 

" Disse que neste caso a. jurisdicção militar não era plena, 
porque ella se limita, segundo a disposição do art. 245 do 
Regulamento n. 120, de 1842, ao julgamento pelas Jeis e tri-
bunaes militares, das praças e officiaes do exercito, ou da ar
mada, que entrarem em qualquer sedição ou rebéiliSo. 

" Ora, o processo não comprehende só o julgaíkiento, que 
é a ultima parte dellc, mas também a formação da culpa, que 6 
a primeira e a principal. 

" Esta primeira parte do processo, conforme a legislação 
em vigor, compete á autoridade civil, e esta. como fôrma a 
culpa, 6 a que tem jurisdicção jDara pronunciar e mandar pren-
•der os culpados, que forem paisanos, entregando á jurisdicção 
militar os que forem militares para serem julgados pela respec
tiva autoridade militar, á qual deve aquella reraetter cópia 
authentica das peças, documentos e depoimentos, que lhes fize
rem culpa, 

" Assim que, o commandante das armas da província de 
Pernambuco, não tendo jurisdicção para mandar formar culpa 
ao alfeitís njiormado Santiago, não podia mandar prendel-o. 

" A prisão, portanto, deste alferes, que nenhum crime 
militar commetteu, não é uma prisão militar, é apenas a prisão 
de um militar mandada fazer arbitrariamente pelo comman
dante das armas, como podia ter sido ordenada por qualquer 
outra autoridade, que dispuzesse de força para leval-a a effeito. 

" Assim, a minha opinião ó que o conflicto não procede, e 
que a ordem de hábeas corpus, concedida peía Relação de Per
nambuco, a favor do alferes reformado Santiago, deve ser 
cumprida. " 

E' este o parecer da secção de guerra e marinha do con
selho de Estado. 
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Vossa Magestade Imperial mandará, porém, o que fôr 
mais acertado. 

Sala das conferências da Seeção de Guerra e Marinha do 
Conselho de Estado, 22 de Janeiro de 1876.— Visconde ãe 
Muritiba. ' ^ Visconde de Abaetk — Visconde do Som Retiro 
— Como parece. — PáçOj. 4 de Março de 1876. 

Com a rubrica de Bua Magestade o Imperador. •^— Diogo 
Velho Cavalcanti de Albuquerque. Dr. Perdigão, cit. Manual, 

Senhor. — O ministério dos negócios dá fazenda dirigio 
ao da justiÇa o aviso do theor seguinte : 

" Renietto a V. Ex. o incluso Officio n. 3 do procurador 
fiscal da thesouraria de fazenda da província de Pernam
buco de 27 de Maio ultimo, tratando de mais um abuso practi-
cado pela Relação da mesma província, que concedeu habeas 
corpus a um responsável alcançado e contra o qual se requisi
tara ordem de prisão, nos termos do Decreto de 5 de Dezembro 
de 1849, dando-se também a singularidade de ser o habeas 
corpiís'Gonceãião com caracter preventivo, visto não se haver 
ainda realisado a prisão, afim de que V. Ex. se digne de tomar 
as providencias que julgar necessárias para evitar-se a repro-
ducção de factos idênticos. " 

No alludido officio expõe o procurador fiscal da thesou
raria de fazenda de Pernambuco que, ficando alcançado o ex-
colle<;tor de Iguarassú João Benigno Pereira do Lago, em 
importância superior á fiança prestada, contra elle, o inspeetor 
da mesma thesouraria, nos terraos do Decreto n. 657, de 5 de 
Dezembro de 1849, dcprecou ordem de prisão, da qual, sciente, 
o responsável reqúereu prévio habeas corpus, que lhe foi con
cedido, sera audiência do respectivo inspeetor, pela Relação do 
districto. 

Foi sobre este caso que Vossa Magestade Imperial Houve 
por beni ordenar que consultem cora seu parecer as secções 
reunidas dos negócios da fazenda e justiça do conselho de 
Estado. 

ANN, AO COD. CBIM.— 23 
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A prisão, de que se trata, foi legalmente requisitada, por 
ser para fazel-o competente a autoridade depreco nte e dar-se a 
hypothese prevista no art. 2.° do Decreto n. 657, de 5 de De
zembro de 1849. 

" Estas prisões assim ordenadas, diz o art. 4." do citado 
decreto, serão sempre consideradas meramente aãm,mistrativas, 
destinadas a compellir os tliesoureiros, recebedores, coUectores 
ou contractadores ao cumprimento de seus deveres, quando 
forem omissos era fazer effectivas as entradas dos dialieiros 
públicos existentes em seu poder, e por isso não obrigarão 
a qualquer procedimento judicial ulterior." 

Depois de preso o responsável, são os termos assigiiar-
se-lhe ura prazo razoável para a entrada do dinheiro publico 
á seu cargo, findo o qual presume-se o extravio e appro-
priayão da mesma quantia e manda-se proceder á formação 
da culpa pelo crime de peculato, continuando a prisão no 
caso de pronuncia. 

A secretaria de estado dos negócios da justiça, infor
mando sobre a matéria, -reconhece que na marcha do processo 
administrativo nenhuma das formulas do processo judicial 
pôde perturbal-a, mas considera o silencio do Decreto de 1849, 
com relação ao hábeas corpus, como que revelando a intenção 
de não excluir do caso o favor dessa garantia da liberdade 
individual. 

Menos fundada parece ás secções reunidas essa apreciação, 
por ser a prisão administrativa, na espécie em questão, um 
meio compulsório, cuja efficacia desvanece-se ante a concessão 
do hábeas corpus, destinado a garantir a liberdade do cidadão 
e não a proteger as malversações dos f unccionarios. 

E tanto é esse. e tem sido sempre o espirito do nosso 
direito, que a Constituição Política do Império, no art. l'i'9, 
§ 10, preceituon o seguinte: " O que fica disposto acerca da 
prisão antes da culpa formada não comprehende as orde-
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nanças militares, estabelecidas como necessárias â disciplina 
e recrutamento do exercito, nem os casos que não são pura
mente criminaes, e em que a lei determina todavia a prisão 
de alguma pessoa, por desobedecer aos mandados da justiça 
ou não cumprir alguma obrigação dentro do prazo deter
minado ". 

A prisão disciplinar ou compulsória, imposta por acto 
administrativo, está fora da acção do poder judicial por força 
das leis, que attribuiram aos agentes superiores da adminis
tração publica, nos casos de falta de cumprimento de algum 
dever ou obrigação, como é textual no art. 310 do Cod. Crim. 
E o citado Decreto de 1849, mandado guardar como lei pelo 
art. 36 da Lei n. 628, de 17 de Setembro de 1851, declarou 
expressamente subsistirem em inteiro vigor as disposições con
tidas nos Tits. 3.», 4.°, 5.°, 7.° e 8." do Alvará de 28 de Junho 
de 1808, á vista do disposto no art. 88 da Lei de 4 de 
Outubro de 1831, e art. 310 do Cod. Crim., para, em con
formidade dellas, se proceder ao que é relativo á fiscalisação 
da receita e despeza publicas, arrecadação, distribuição e 
contabilidade das rendas. 

O principio essencial da Constituição, que consagrou a 
independência dos poderes políticos, soffreria quebra irre-
fragavel, si um acto dos agentes do poder executivo, auto-
risado expressamente por lei, podesse ser burlado em sua 
autoridade e fins de interesse publico por decisão de qualquer 
dos outros fjoderes. 

Tanto ao poder judicial, como ao administrativo incumbe, 
a execução das leis, conforme se referem ellas ás relações 
do direito privado ou á gerencia dos' negócios públicos, não 
sendo licito ao primeiro tolher ao segundo o exercício de 
attribuições no desempenho de sua missão constitucional. 
Si a lei autorisa a prisão administrativa dos exactores da 
fazenda nacional, como meio de obrigal-os á entrada ,para 
os cofres públicos do dinheiro das contribuições que em 
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gi retôm, a intervenção do j^oder judicial ^jara relaxal-a im
porta invasão das attribuições administrativas e desacato á 
lei, que as deu a outro poder independente. 

Com a maior procedência ponderou o conselheü'o pro
curador da coroa, no bem deduzido e concludente Officio de 
12 de Abril de 1880 : 

" A constante practica de julgar, a melhor interprete das 
leis, nunca poz em duvida a competência e legalidade da 
prisão administrativa nos termos e para os exclusi"0s effeitos 
declarados no art. 4." do refei-ido decreto, hoje Lei n. 657, de 
5 -de Dezembro de 1849. Os detidos por esta espécie de prisão, 
ou quitavam-se com a fazenda publica, para delia serem rela
xados, ou persistiam na detenção sem que invocassem ou po-
dessem conseguir soltura por habnas corpits. 

O art. 18 d^ Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, que 
veiu dar causa, senão pretexto, ao desenvolvimento do habeas 
corpus em matéria extraíiha da competência do poder judi
cial, por certo não é extensivo á prisão administrativa, consa
grada e salva pela Constituição, Código Criminal e leis citadas; 
porquanto : 

" E'principio fundamental para intelligencia da lei que 
a disposição excepcional, salva revogação expressa, persiste 
em inteiro vigor, apezar de qualquer disposição que lhe. pareça 
contraria em lei destinada a regular matéria geral. " 

Eis porque o citado art. 18 da Lei n. 2033 expressamente 
incluiu nos casos de haòeas corpus o de recrutamento, não es
tando os detidos ainda alistados com praça do exercito ou 
armada, de onde se segue que os outros assignalados casos de 
excepção feita pela Constituição e leis citadas não estão in
cluídos no favor de liabeas corpus, pela regra de direito — 
Quoã sit autem aliqüa ãisp>ositio nominatim aã certos casus 

restricte in lege invenitur, concluenãuin est rèliquos casus ca 
non contineri. 
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O art. 4." do decreto, hoje Lei, n. 657, de 5 de Dezembro 
de 1849 declara meramente administrativas as prisões dos pre-
postos o responsáveis da fazenda publica, sem effeitos juri-
dicos e não obrigatórios a qualquer procedimento judicial, ul-
terior. 

Nestes termos 6 evidente que ao poder judicial falta com
petência para conhecer de taes prisões ; porquanto : 

A —Ao poder judicial na espécie sujeita não foi delegada 
ou conferida jurisdicção administrativa. 

Os ptòpostos e responsáveis da fazenda publica estão di-
recta e exclusivamente sujeitos, no que pertence á prestação de 
suas contas, ao tribunal do thesouro e ao ministério da fa-
zp"da, na Corte, e ás thesourarias, nas províncias; 

B — Ura dos meios para compellir os prepostos ou respon
sáveis da fazenda á prestação de contas e á entrega de dinheiros, 
que em si tenham, é a prisão administrativji, única efficaz, 
prompta e segura salvaguarda dos cofres públicos, como bem o 
reconheceu a Constituição do Estado, estabelecendo a excepção 
consignada na disposição final do presente § 10 do seu art. 179, 

C — O fim da prisão administrativa, no caso vertente, 
como expressamente declara o art. 4." do mencionado decreto 
(hoje lei) n. 657, de 5 de Dezembro de 1849, é simplesmente 
asseçuratorio dos dinheiros públicos, e não repressivo ou cri-
miinal. Si de tal prisão, que persiste (art. 4.» do referido 
Decreto de 1849, hoje lei), emquanto não é feita a entrega 
o.ú restituição dos dinheiros públicos, se podesse recorrer pava 
o poder judicial por haheas corpus seria preciso admittir 
também o que a lei obsta, a competência do juiz do hahéas 
corpus pava conhecer da legalidade de um acto exclusivamente 
pertencente íí jurisdicção administrativa, exigindo esclareci
mentos, informações e documentos da autoridade que ordenara 
a prisão, ainda que, no caso presente, fosse essa autoridade 
o ministro da fa.zánda, presidente do tribunal do thcsouro 
nacional. 
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D — Ainda pela ordem hierarchica, na espécie sujeita^ 
carece de competência o Tribunal da Relação, não só porque 
as graduações hierarchicas unicamente se estimam dentro da 
esphera da jurisdicção do poder, a que pertencem, e por ella 
se fixam as competências e alçadas, mas também porque na 
classificação geral não se pôde reputar a ordem emanada do 
ministro da fazenda no effectivo exercício de attribuição con
ferida por lei expressa, como o de uma autoridade inferior 
ao Tribunal da Relação, o qual por certo não tem sobre o mi
nistro da fazenda a superioridade exigida na final" disposição 
do art. 18 da Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, único 
invocado fundamento era que se baseou a Relação desta Corte 
para arrogar-se a competência, que opportunamente lhe con
testei, levantando a preliminar constante dos documentos 
annexos. 

E — Si o poder judicial fosse competente para conhecer 
desta espécie de prisões por haheas corpus, seguir-se-hia, no 
caso de ordem de soltura, o seguinte,: a perda do meio asse-
curatoiúo, e, portanto, do fira da prisão administrativa ; o 
escândalo do conflicto real entre dous poderes do Estado, 
annullando üm o acto do outro e podendo o proposto ou res
ponsável dos dinlioiros públicos conserval-os em si, gastal-os, 
dissipal-os, e até fugir com elles. " ' 

E' infelizmente certo, como deplora o conselheiro pro
curador da coroa, que os tribunaes judiciários não tem a 
necessária firmeza para sustentar o emprego efficaz do meio 
enérgico, de que a legislação armou a fazenda nacional, para 
intimidar, cohibir c reprimir a infidelidadc dos responsáveis 
e depositários de dinheiros públicos. 

Repugna até certo ponto á indole de um poder, perante 
o qual o Estado nas questões de propriedade contende com 
os cidadãos sujeitos ás mesmas leis, ver imposto ao funccio-
nario um constrangimento, somente pcrmittido no processo 
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criminal por motivos preventivos de segurança, ou como 
penalidade depois do sentença. Si, porém, o rigor da legis
lação fiscal ó ainda tantas vezes impotente para acautelar 
os interesses da fazenda, como attestam factos repetidos e 
recentes, a frustração dos meios legaes da defeza do thesouro 
pela longanimidade dos tribunaes judiciários virá por uma 
vez acabar cora a ordem, disciplina e irregularidade que ainda 
existem na administração financeira. 

Cumpre, pois, para evitar a quebra da força moral da 
administração, ou revogar nesta parte, por illusoria, a legis
lação fiscal existente, ou providenciar no sentido de fazela 
respeitar pelo poder judicial. 

E' este ultimo alvitre o que as secções reunidas julgara 
acceitavel. 

E convencidas, como estão, de que a Relação de Per
nambuco exorbitou de suas attribuições e deixou de observar 
o disposto no Decreto (com força de lei) n. 65Y, de 5 de 
Dezembro de 1849, com prejuizo do interesse publico e menos-
preço da legitima autoridade de outro poder, entendem que 
convém promover a responsabilidade dos juizes, que conce
deram o haheas cor2nis, procedimento este de que resultará 
ser levado o caso á decisão do Supremo Tribunal de Justiça, 
cora a vantagem de poder ser fixada, na mais elevada espliera 
da autoridade judiciaria, a verdadeira intelligencia da lei. 
Quando, porém, por esta forma se não consiga o resultado 
desejado, restará o recurso de provocar a interpretação au-
thentica. 

O conselheiro de estado Jeronymo José Teixeira Júnior 
concorda com este parecer. 

O conselheiro de estado Manoel Pinto de Sousa Dantas, 
estando de pleno accordo com os seus illustrados collegas em 
tudo quanto se refere á prisão administrativa ordenada pelo 
presidente do tribunal do thesouro nacional na Corte e depre-
cada pelos inspectores das thesourarias, nas províncias, contra 
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os tliesoureiros, recebedores, coUectores, almoxarifes, contrac-
t adores e rendeiros, quando remissog ou omissos em fazer as 
entradas dos dinheiros a seu oargo, não pôde, porém acompa
nhai-os na questão de competência da autoridade judiciaria, 
para tomar ôonhecimento do recurso de habeas cor2nts, inten
tado por qualquer desses exactoroa ou agentes da fazenda pu
blica, que soffrer uma prisão ou constrangimento illegal em 
sua liberdade, por virtude de ordem ou reclamação de auto
ridade administrativa. 

Como é sabido, esta questão foi por vezes agitada entre 
nós, sustentando uns a competência da autoridade judiciaria, 
e outros negando-a para a expedição de ordem de Iiabeas 
corpus nas prisões administratÍA'as. 

Até a publicação da Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 
18V1, esta matéria era regulada pelo art. 340 doCod. do Proc, 
que nos tennos os mais amplos dispoz que todo o cidadão que 
entender que elle ou outrem soffre uma prisão ou conutrangi-
niento illegal em sua liberdade, tem direito de pedir uma 
ordem de habeas corpus em seu favor. 

Posteriormente, muitos foram os avisos expedidos pelo 
governo imperial, com respeito a esta grave questão ; mas, em 
todo caso, a autoridade judiciaria jamais foi despojada da 
competência de expedir ordem de habeas corpus, com ex-
cepção somente das prisões níilitares e para recrutamentp. 

Entre outros avisos, bastará referir o de 30 do Agosto de 
1865, expedido de accordo com o conselheiro consultor e com 
a resolução de consulta da secçáo de justiça do conselho de 
Estado, no qual, depois de se reconhecer que tem lugar o 
Iiabeas corpus no caso de excesso de pena coireccional, do que 
trata o art. 2.° do Regulamento de 24 de Julho do 1845, se diz 
o seguinte : " Porquanto a instituição do habeas corpus, que 
é a maior garantia,da liberdade individual, não pôde deixar 
de ter a amplitude que lhe dá o art. 340 do Cód. do P r o c , 
sendo, portanto, aonlicavel a todo e qualquer constrangimento 
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illegal, ou provenha elle de autoridade administrativa ou de 
autoridade judiciaria, com a imica excepção da prisão militar, 
na qual se comprehende o recrutamento, porque esta excepção 
se funda na especialidade necessária á força militar, espe
cialidade reconhecida na Constituição do Império ". 

Ao tempo em que o governo imperia' expediu este aviso 
vigorava o Decreto n. 627, de 5 de Dezembro de 1849, facultando 
ao presidente do tribunal do thesouro e aos inspectores das the-
sourarias nas provinoias, a prisão dos exactores remissos ou 
omissos, prisão qualificada pelo art. 4." do mesmo decreto de 
meramente administrativa, destinada a compellir os tliesou-
reiros, recebedores, collectores, ou contractadores ao cumpri
mento de seus deverés. 

Do exposto se vô que no domínio da disposição do art. 340 
do God. do Proc, e não obstante o Decreto de 5 de Dezembro 
de 1849, prevalecia a doutrina de que cabe á autoridade judi
ciaria a attribuição de conceder habeas corpits aos que, nos 
termos'daquelle artig'>, soffrerera uma prisão ou constrangi
mento illegal em sua liberdade, ainda sendo determinada por 
autoridade administrativa. 

Veiu por ultimo a Lei da Reforma Judiciaria, de 20 de Se
tembro de 18/71, que assim dispoz no art. 18 e seus para-
-gi-aphos : 

" Art. 18. Os juizes de direito poderão expedir ordem de 
habeas corpus a favor dos que estiverem illegalraente presos, 
ainda quando o fossem por determinação do chefe de policia 
ou de qualquer outra autoridade administrativa, e sem ex
clusão dos detidos a titulo de recrutamento, não estando ainda 
alistados como praças no exercito ou na armada. 

A superioridade degráo na ordem da jurisdicção judiciaria 
é a única que limita a competência da respectiva autoridade 
em resolver sobre as prisões feitas por mandados das mesmas 
autoridades judiciaes. 
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§ 1." Tem lugar o pedido e concessão da ordem de hdbeas 
corpus ainda quando o impetrante não tenha chegado a soíf rer 
o constrangiinento corporal, mas se veja delle ameaçado. 

§ 2." Não se poderá reconhecer constrangimento illegal 
na prisão determinada por despacho de pronuncia ou sentença 
da autoridade competente, qualquer que seja a arguição contra 
taes actos, que só pelos meios ordinários podem ser nuUifi-
cados. 

§ 5." Quando dos documentos apresentados se reconhecer 
evidentemente a illegalidade do constrangimento, o juiz, a 
quem se impetrar a ordem do hahias corpus, poderá ordenar 
a immediata cessação, mediante caução, até que se resolva 
definitivamente. 

§ 6.° E' reconhecido e garantido o direito de justa indem-
nisação, e em todo o caso, das custas contadas era tresdobro, 
a favor de quem soíf rer o constrangimento illegal contra o res
ponsável por semelhante abuso de poder. 

g í." A plena concessão do habeas corpus não põe termo 
ao processo, nem obsta a qualquer procedimento judicial que 
possa ter lugar era juizo corapelente. " 

Querer explicar o alcance dessas disposições ou dizer por 
outras p.alavras o sentido que transluz irrecusavelmente de cada 
uma das mesmas jjalavras, é pretender interpretar o que é ex
presso, cousa que repugna aos principies da herraenoutica ; in
terpretar o que é claro é cvear duvida onde ella não existe. 

Realraente, como achar obscuridade nas palavi-as : " ou 
de qualquer outra autoridade administrativa é sera exclusão 
dos detidos a titulo de recrutamento, não estando ainda alis
tados como praças no exercito ou na armada ? " 

A limitação da lei está consagrada no § 2.°, quando dispoz 
que " não se poderá reconhecer constrangimento illegal na 
prisão determinada por despacho de pronuncia ou sentençaãa, 
autoridade competente, qualquer que seja a arguição contra 
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taes. actos, que só pelos meios ordinários podem ser nulli-
ficados ". 

Logo, uma prisão determinada por autoridade competente 
pôde ser um constrangimento illogal, e como tal revogavel 
pelo haheas corpus, uma vez que este recurso seja empregado 
antes do despacho de pronuncia ou sentença. 

Entende o conselheiro divei-gente que não parecem proce
dentes, para a hypothese sujeita ao exame das secções, as 
considerações produzidas pelo illustrado relator, no intuito 
de convencer que a Lei de 20 de Setembro, não pôde, sondo 
destinada a regular matéria geral, invalidar, revogar uma dis
posição expressa do Decreto de 5 de Dezembro de 1849. 

Neste decreto não ha disposição que directa o\\ indireta
mente se refira ao haheas corpus, podendo-se com segurança 
affirmar que não cogitou deste, mas de acautelar, por todos 
os meios os mais efficazcs, a fiscalisação e arrecadação dos di-
nheiros da fazenda publica; empregando para esse fim até o 
meio extremo o violento da prisão do exactor remisso ou omisso 
no cumprimento dos seus deveres. 

Até ao presente não foi, sequer, impugnada a attribuição 
conferida á autoridade administrativa de ordenar ou deprecar 
a prisão dos exactores, remissos ou omissos ; a questão ó outra 
inteiramente : trata-se de saber si existe algum conflicto de 
duas leis, umá reconhecendo e outra negando á autoridade ju
diciaria o direito de haheas corpus nas prisões administrativas. 

Segundo o modo de ver do conselheiro divergente, a res
posta não pôde deixar de ser negativa ; e pensa que só por uma 
inducção inadmissível, em assumpto dessa natureza, se che
gará a concluir que o poder judicial é incompetente para co
nhecer do pedido de haheas corpus, sobre o improcedente fun
damento de que da opinião opposta resultará violação do 
principio constitucional da divisão e harmonia dos poderes. 
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Na Jiypothese vertente, pensa o conselheiro divergente, 
se daria violação constitucional, caso prevalecesse o privile
gio de que se julga investida a autoridade administrativa, 
porquanto a inviolibilidade dos direitos civis e políticos dos 
cidadãos brazileiros, que tem por basò a liberdade e segutaüça 
individual e a propriedade, •' também garantida pela nóssà 
Constituição política. 

E', portanto, por amor desse grande principio da divisão 
3 harmonia dos poderes, que, incumbindo ao poder judicial, 
exclusivamente a applicação das leis aos casos occurrentes, nSo 
se lhe pôde recusar a competência de executar o art. 18 da Lei 
de 20 de Setembro de 1871, obedecendo á sua letra ou inter-
pretandò-a doutrinalmente, em hypothese duvidosa. 

Mas o art. 18 da mencionada lei poderá ser alterado, 
modificado e até reyogado, si assim o entender o poder le
gislativo; e de interpretação 6 que não c susceptivel. 

Onde obscuridade ou possível equivoco nas seguintes pa
lavras da lei, referindo-se aos que podem requerer e obter 
ordem de haheas corpus? 

" Todos os que estiverem illegalmente presos, ainda 
quando o fossem por determinação do chefe de policia ou 
de qualquer autoridade administrativa e sem exclusão dos 
detidos a titulo de recrutamento, não estando ainda alistados 
como praças no exercito ou armada. " 

Desvirtuada seria esta disposição, nuUificada a intenção 
do legislador e burlado o fim da lei, si, por uma interpretação 
forçada^* fossem excluídos do recurso de habeas corpus os 
cidadãos illegalmente presos, ou ameaçados de o seremj por 
determinação de qualquer autoridade administrativa. 

Não se dá, pois, conflicto de duas disposições dô lei 
repugnantes entre si, a de 20 de Setembro e o Decreto de 
5 de Dezembro, nem tão pouco duvida alguma na letra e 
espirito do citado ait. 18, caso em que a.interpretação seria 
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necessária; mas, concedido, por hypothese, que a interpre
tação doutrinai era indispensável, esta não poderia restringir 
o benéfico alcance da disposição legal, porque 6 principio 
universalmente reconhecido em raateria de interpretação:/«-
vorabüia amplianãa, odiosa restringenãa. 

Da combinação do art. 340 do Cod. do Proc. com o 
art. 18 da Lei de 20 de Setembro depreliende-se que este foi 
uma verdadeira in*^^erprétação autlientica daquelle, no intuito, 
sem duvida, de pôr fim ás questões levantadas sobre a com
petência do poder judicial para a concessão do habeas corpus 
nas prisõea determinadas por autoridades administrativas ou 
a titulo de recrutamento. 

Parece ao conselheiro divergente que a esta intelligencia 
da lei não se oppõe a disposição consagrada na parte final 
do § 10 do art. 179 da Constituição, porque basta reproduzil-o 
textualmente para reconliecer-se que o seu fim foi declarar 
que o disposto na primeira parte, com referencia á prisão 
antes da culpa formada, não compreliende as ordenanças mi
litares estabelecidas como necessárias á disciplina e recruta
mento do exercito, nem os casos que não são puramente cri-
minaes e 6m que a lei determina todavia a prisão de alguma 
pessoa, por desobedecer aos mandados da justiça, ou não 
cumprir alguma obrigação dentro do determinado prazo. 

O principio primordial ou a regra constitucional é que 
a prisão não pôde ser executada fora de flagrante delicto, 
senão por ordem escripta da autoridade legitima; e si esta 
fôr arbitraria, serão punidos com as penas da lei o juiz que 
a tiver dado e quem a tiver requisitado. 

Ora, não se pôde inferir daquella excepção a esta regra 
que foi decretada a , incompetência judiciaria para tomar co
nhecimento do recurso de" habeas corpus por quem soffrer 
uma prisão illegal, ou fôr delia ameaçado, por determinação 
de qualquer autoridade administrativa. 
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Que esta pôde determinar a prisão nos casos e pelo modo 
prescriptos no Decreto de 5 de Dezembro de 1849 6 o que 
não se contesta; mas que destas prisões eítectuadas illegal-
mente, cabe o recurso de habeas corpus, é também o que 
se entendeu e sempre se practicou por força do art. 340 do 
Ood. do ProC, e que não pôde deixar de continuar a ser com 
maioria de razão practicado, depois da Lei de 20 de Setembro 
de ISVl. 

Por este artigo foi ampliado o do Cod. do Proo., e ex
pressamente admittido o recurso de habeas corpus para as 
prisões administrativas ou para os detidos a titulo de recru
tamento, uma vez que não estejam alistados como praças 
do exercito ou armada. 

Pretende-se que a segunda parte do art. 18 da Lei de 
20 de Setembro exclue o habeas corpus da prisão adminis
trativa; porque dispõe que a superioridade de gráo na ordem 
da jurisdicção judiciaria ó a única que limita a competência 
da respectiva autoridade, em resolver sobre as prisões feitas 
jDor mandado das mesmas autoridades judiciarias. 

Em primeiro lugar releva ponderar que seria absurda, 
e como tal inacceitavel toda e qualquer intelligencia attri-
buida a esta parte do art. 18 da lei, desde que se chegasse 
por ella á conclusão, de que ficava de nenhum effeito o que 
expressamente se contém na primeira parte do mesmo artigo, 
com relação ás prisões illegaes determinadas por qualquer 
autoridade administrativa ; em segundo lugar pensa o con
selheiro divergente que nenhuma /jontradicção ou antinomia 
se dá entre as duas partes que constituem o art. 18. 

Examinando o artigo, verifica-se que do que o legislador 
cogitou foi de prevenir-se qu3 tomassem conhecimento de 
petição de habeas corpus autoridades de categoria inferior ou 
igual á das que determinarem a prisão : a inferioridade de 
gráo na ordem da jurisdicção ti o que dá a competência. 
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Assim também o citado art. ] 8 eomprehendeu as prisões 
determinadas pelos chefes de policia enlre as que por haheas 
corpus-çoàcm. ser apreciadas pelos juizes de direito, porque, 
ainda sendo magistrado, os chefes de policia não gozam do 
predicamento de sua magistratura, no exercido do cargo poli
cial, quando no regimen anterior ao da Lei de 20 de Setembro 
só conheciam por Jiabeas corpus das prisões decretadas pelos 
chefes de policia as Relações e o Supremo Tribunal de Justiça. 

Vem ern confirmação deste modo de entender o iartigo 
em suas duas partes a seguinte disposição do Decreto de 5 
de Dezembro de 1849 : 

" Para se eífectuarem estas prisões, nos casos do artigo 
antecedente, o presidente do tribunal do thesouro ordenará 
e os inspectores das thesourarias nas províncias deprecarão 
por esses officios ás autoridades judiciarias que as maiiãe 
fazer por seus ofiiciaes e lhes remettam as certidões dellas." 

Ora, si as prisões ordenadas ou deprecadas pela autoridade 
administrativa são mandadas fazer pelas autoridades judi
ciarias, é claro que á estas, e não ás autoridades administrativas 
refere-se a segunda parte do artigo, quando dispõe que a 
sui^erioridade de gráo na ordem da jurisdicção é a única que 
limita a competência. 

A jurisprudência dos tribunaes superiores do Império 
assim tem entendido. 

Em 1851 o Tribunal da Relação da Bahia tomou conhe

cimento de um recurso de haheas corpus, intentado por um 

collector preso administrativamente por achar-se alcançado 

para com a fazenda, e resolveu restituil-o á liberdade. 

Informado do caso, o presidente do tribunal do thesouro 

expediu a Ordem n. 301, de 29 de Dezembro de 1851, man

dando que, si o ex-CoUector ainda não estivesse exonerado de 

sua responsabilidade para com a fazenda, fosse intimado para, 
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em nra prazo designado, effectuav o embolso e a prestação das 
contas, e, na falta, se promovesse a prisão novamente e se 
levantasse o conflictb, de que tratam os arts. 24, 25 e 26 do 
Regulamento de 5 de Fevereiro de 1842. caso o ex-coUector 
pela segunda vez requeresse habeas corpus. 

A decisão da Relação produziu todos os seus eífeitos 
jurídicos e o conmcto não foi levantado, ao que consta. 

Tendo o presidente de Piauhy mandado alistar no corpo 
de policia uns menores de um estabelecimento provisório, deste 
acto todo administrativo recorreram os menores, pedindo ha* 
beas corpus ao juiz de direito, que concedeu. 

O presidente da província oppozse; o ]uiz processou o 
commandante de policia, que, por ordem do pi'esídente da 
província, não apresentou os pacientes, e o conflicto foi 
levantado pelo presidente da província. 

Vindo 03 papeis para a secção de justiça do conselho de 
Estado, esta consultou contra a procedência do conflicto, em 
conseqüência do que foi expedido o Avíso de 5 de Fevereiro 
de 1878, dando conhecimento ao presidente da província da 
solução do conflicto, e admoestando-o pelo procedimento irre
gular que tivera, embaraçando por aquelle modo o exercício 
das attribuíçÕes legaes das autoridades judiciarias. 

Pondo de parte diversas outras decisões anteriores e pos
teriores á Lei de 20 de Setembro, todas reconhecendo a 
competência da autoridade judiciaria na questão sujeita, ter
minará sobre este ponto recordando o que se deu com o 
ex-tliesoureiro das loterias da Corte, cm Julho de 1878. 

Recolhido á prisão por oraem do j^^ssidente do tribunal 
do thesouro, interpoz esse ex-thesoureíro o recurso de habeas 
corpus T^diVA o supremo tribunal de justiça, o qual julgou-se 
competente para tomar conhecimento do requerimento, do 
que resultou o seguinte aviso do ministério da fazenda ao 
conselheiro procurador da coroa : 
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" Havendo-se reconhecido o Supi-emo Tribunal de Justiça 
competente para tomar conbecimelitp do recurso de haheas 
fíorpus que o ex-thesoureiro das loterias, Saturnino Ferx-eira d a 
Veiga, requererá da prisão administrativa effectuada por 
ordem deste ministério ; sendo esta prisão, na fôrma do Decreto 
n. 657, de 5 de Dezembro de 1849, acto puramente administra
tivo e da exclusiva competência do presidente do tribunal do 
tbesouro, não podendo, nos termos do Decreto n. 2548, de 10 
de Março de 1860, art. 39, conhecer delle quaesqner autori
dades óu tnbunaes judiciários; e constando que o mesmo 
ex-thesoureiro tenta repetir esse recurso na próxima sessão, 
sirva-se V. Ex., si o f acto se verificar e aquelle tribunal insistir 
em tomar delle conhecimento, levantar o conflicto como pres
crevem o citado decreto e o de n. 124, de 5 de Fevereiro de 
1842, " 

Conseguintemente é corrente nos nossos tribunaes de jus
tiça, que a autoridade judiciaria tem competência para conhecer 
do recurêo de hábeas corpus nas prisões administrativas, resol
vendo pela soltura do paciente, quando Se convence que soffre 
ou está ameaçado de soffrer constrangimento illegal. 

Daqui não se pôde concluir que fica annuUada a autoridade 
administrativa, como não fica annullada qualquer outra autori
dade, cujos actos, por illegaes ou arbitrários, são corrigidos, 
emendados ou desfeitos. 

Da theovia ópposta seguir-se-hia que o hábeas corpus, con
siderado por todos os povos livres a maior salvaguarda da 
liberdade individual, em vez da amplitude que não pode deixar 
de ter, segundo o Aviso de 30 de Agosto de 1865, firmado pelo 
finado jurisconsulto Nabuco de Araújo, para ser applicavel a 
todo e qualquer constrangimento illegal, ou provenha ello de 
autoridade admnistrativa ou de autoridade judiciaria, deixará 
de ser o extraordinário recurso, a regalia por excellencia, que 
vale uma instituição, como o denominam todos, ou uma consti-
tuição como se expressa Blackstone, no seu famoso commen 

ANH. AO COD. CKIM.— 33 
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tario das leis inglezas, para ficar reduzido a um recurso de 
importanóia commum ou muito secundário. 

Não 6 occasião de discutir si convém excluir a autoridade 
judiciaria de tomar conhecimento, por habeás corpiis, das pri
sões illegaes determinadas por autoridades administrativas. 

E' tarefa esta do poder legislativo, a quem pela Consti
tuição incumbe fazerleis, interpretal-as, suspendel-as e revo-
gal-as. Fora disto, só ao Supremo Tribunal de Justiça caberá 
tomar assento para inteUigencia das leis civis, commerciaes e 
oriminaes, quando na execução dellas occorrem duvidas mani
festadas por julgamentos divergentes do mesmo tribunal, das 
Relações G dos juizes de primeira instância, tudo de confoimi-
dadecoma Lei n. 2684, de 23 de Outubro de ISÍõ e Decreto 
n. 6142, de 10 de Março de 1876. 

Em todo o caso, quaesquer que sejam as altas razões de 
ordem e conveniência administrativa, que possam ser allegadas, 
para que se supprima o recurso de habeas corpus nas prisões 
illegalmente determinadas pelas autoi-idades administrativas, 
pensa o conselheiro divergente que 6 preferível manter a dou
trina do Cod. doProc, desenvolvida e aperfeiçoada, como foi, 
pela lei da reforma judiciaria, de 20 de Setembro de ISÍl, que 
vale neste ponto uma conquista para a liberdade individual. 

Os poderes políticos não se enfraquecera, mas fortificam-se 
e se engrandecem mutuamente, quando cada um se raantôm na 
sua esphera legal, evitando de invadir ou annullar attribuições 
de outro poder. 

De tudo quanto fica expendido tira o conselheiro diver
gente fundamento para não aconselhar, como os seus illus-
trados coUegas, que se promova a responsabilidade, perante o 
Supremo Tribunal de Justiça, dos desembargadores da Relação 
de Pernambuco que, por acórdão de 3 de Março do corrente 
anno, concederam ôirdem de habeas corpus e '-estituiram á 
liberdade o ex-collector de Iguarassíi, João .'benigno Pereira 
do Lago. 
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Finalmente, pensa que, inteirado o governo imperial, deste 
e de outros factos análogos, deverá sübmettel-os aó conhe
cimento do poder legislativo, perante o qüjal poderá promover 
as providencias )̂ uc lhe parecerem mais conseutàneas com 
os interesses de mais severa fiscalisação e arrecadação dos 
dinheiros públicos a cargo dos exactores mencionados no 
Decreto n. 657, de 5 de Dezembro d'é 1849. 

O conselheiro de estado Visconde de Abaeté expõe o seu 
voto do seguinte modo : 

E' fora de duvida que o haheas corpus % uma das mais 
efficazes e preciosas garantias da liberdade individual, conce
didas ao cidadão brazileiro pelo art. 179 da Constituição. 

Por isso manda o Cod. do Proc. no art. 340 que todo 
o cidadão, que entender que elle ou outrem soffre uma prisão 
ou constrangimento illegal em sua liberdade, tem direito de 
pedir uma ordem de habeas corpus em seu favor. 

As únicas excejjções feitas a este beneficio do habeas 
cor^ncs são as prisões determiiiadas antes da culpa formada, 
em virtude das Ordenanças militares, estabelecidas como ne
cessárias á disciplina e recrutamento do exercito, e os casos 
que não são puramente criminaes e em que a lei determina 
todavia a prisão de alguma pessoa por desobedecer aos man
dados da justiça ou não cumprir alguma determinação dentro 
de certo prazo. 

A Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, não alterou em 
nada a generalidade da disposição dos arts. 9." e 10 da Consti
tuição, nem a do art. 340 do Cod. do Proc, e por isso tem 
havido mais de um precedente de ter o poder judiciário jul
gado-se competente para expedir mandado de habeas corpus, 
a favor de indivíduos, propostos do thesouro, mandados 
prender adminis.trativamente pelo ministro da fazenda ou 
pelos inspcctores de thesourarias por alcance com a fazenda 
publica, conforme o art. 2." do Decreto n. 657, de 5 de 
Dezembro de 1849, sendo ainda muito recente o do the« 
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soureiro as loterias da Corte, Saturnino Ferreira da Veiga 
e outros. 

Sendo, portanto, pelo menos em extremo duvidoso si no 
caso, de que se trata, era ou não competente a Relação de Per
nambuco, para çioncp.der o hábeas corpus preventivo, que lhe 
foi requerido por unj responsável alcançado com a fazenda 
publica, não posso cofaformar-me com o parecer da maioria da 
Secção de fazenda do Conselho de Estado, adherindo inteira
mente ao voto separado o Sr. conselheiro Manoel Pinto de 
Souza Dantas, membro da mesma Secção. 

O conselheiro de estado Visconde de Jaguaiy deu o se
guinte parecer: 

Concordo com a maioria da illustrada Secção de fazenda, 
parecendo-me improcedentes as razões em que se apoia o voto 
divergente. 

O Cod. do Proc. Crini., regulando o habeas corpus, só 
o considerou em relação á matéria criminal, correccional e de 
policia, e jamais entendeu, nem podia entender com matéria 
de natureza privativa, e regulada em lei especial. As dispo-
siçSes vagas da Lei de 1871 estão no mesmo caso. 

A prisão por dividas é um meio executorio conhecido de 
tempo immemorial nas leis de diversos povos. 

Na lógica do direito antigo, a. pessoa respondia corporál-
mente pelas obrigações contrahidas ; a falta de pagamento ao 
credor eqüivalia ao roubo. 

Outra a doutrina do direito moderno, dictadapelo espirito 
de humanidade, que é uma das tendências da nossa época, e 
em virtude delia tem soífrido alterações profundas as leis que 
decretavam, por dividas, o constrangimento corporal ; mas, 
por um principio de ordem publica e bem entendido interesse 
geral, tem-se conservado a responsabilidade corporal dos exac-
tores da fazenda publica. 

Na França este assumpto ó ainda regido pela Lei de \1 
de Abril de 183'.>, ligeiramente modificada pela de 13 de De-
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zembi-o de 1848, havendo o código civil, no seu art. 2070, o 
deixado dependente de leis especiaes. 

Entre nós o assento da matéria é o Decreto de 5 de De
zembro de 1849 (hoje lei), que tira sua legitimidade do ai"t. 170 
da Constituição, que creou o tribunal do thesouro nacional, en
carregado da administração, arrecadação^ e contatiiUdade dos 
dinheiros públicos do modo estabelecido por lei. 

Os princípios da boa ordem na administração dos negócios 
públicos exigem que o thesouro nacional esteja armado de 
todos os meios eíRcazes de repressão e ooerção contra os exacto-
res infiéis e malversores, e neste intuito estão concordes as leis 
de todos os paizes civilisados. 

A prisão administrativa, de que falia õ Decreto de 1849} 
não é uma innovaçãOj é o direito antigo continuado até agora 
sem contestação. 

A ordem da autoridade fiiscal eqüivale ãô julgado, contra 
ó qual não pôde prevalecer a opinião de autoridade éxtraiiha. 

Sujeitar nestas circumstancias a deliberação das autori
dades fiscaes ao habeas corpus (principalmente o preventivo), 
é annuUar uma salutar attribuição do tribunal competente 
para a arrecadação e contabilidade da i-enda publica ; e si a 
prisão é ordenada pelo ministro da fazenda, como a lei per-
raitte, o habeas corpus seria um contrasenso, uma confusão 
constitucional. 

O conselheiro de estado, Lafayette Rodrigues Pereira, 
discorda dos votos dos illustrados membros da Secção de fa
zenda, e, attenta a importância e a gravidade do assumpto pede 
licença para deduzir, em substancia, os fundamentos da sua 
convicção. 

O habeas corpus é um recurso extraordinário, instituido 
para fazer cessar de prom2?to e iminediatãmente a prisão ou 
constrangimento illegal. fTão o caracterisa tão somente o seu 
objécto e fim, que é a protecção c defeza da liberdade: ha 
outras instituições que tem idêntica milssão. O que particular-
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mente o distingue e caracterisa 6 a pròmptidão e a celeridade 
com que elle restitue á liberdade aquelle que 6 victima da 
prisão ou constrangimento illegal. 

A viblação. da liberdade pessoal ou, como outros a deno
minam, da liberdade phvsica (jus mamendi, amímlanãi, eundi 
uliro citroque ) causa damnos e soíf riraentos que não admittem 
reparação condigna. 

Dahi a necessidade de fazer cessar promptaraente a of-
fensa de direito sagrado. 

E' esta a razão por que as leis não subordinam (:ra recurso 
tal ás formulas lentas e demoradas, que de ordinário se ob
servam para a reforma d» actos e decisões emanadas das au
toridades legalmente constituídas. E'esta ainda a razão por que 
as leis dão, pelo hábeas corpus, ao poder judiciário uma com
petência tão fora das regras geraes, e comrauns do direito. 

Evitar ou fazer cessar de prompto e immediatamente a 
prisão ou o constrangimento illegal, porque qualquer destes 
factos, importando a violação de um direito fundamental da 
personalidade humana, causa damnos e soffrimentos irrepa
ráveis, tal 6 a natureza e o fim do haheas corpics. 

Da natureza e fim do habeas corpus deriva lógica e neces
sariamente o coroUario seguinte : 

Que o dito recurso é admissível contra toda a prisão ou 
constrangimento illegal, qualquer que seja o motivo que os 
determine e qualquer que seja a autoridade de que emanem, 
salvas as excepções declaradas na lei. 

Em qualquer dos ditos casos, a prisão ou o constrangi
mento illegal causa damnos e soífi-imentos irreparáveis, males 
de que o habeas corpvSs é o remédio. 

A doutrina resumida no corollario exposto está claramente 
consagrada no nosso direito. 

Por disposição expressa do Cod. do Proc., o habeas 
corpus pôde ser invocada ainda em casos puramente civis. 

" Si a prisão é em conseqüência do processo civil (diz o 
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art. 354 do citado Cod.) que interesse a alguiu cidadão, o juiz 
ou tribunal nãò soltará o preso sem mandar vir essa pessoa. " 

Por disposições claras ou igualmente expressas, o recurso 
de haheas corpus é também adraissivel quando a prisão ou o 
constrangimento illegal procede de mandado ou deliberação de 
autoridade que não pertence á ordem judiciaria, como è fácil 
de ver. 

As disposições do art. 353 do Cod. do Proc. Crim., § l.", 
" quando não ha justa causa para a prisão" — § 4.°. " quando a 
autoriãa^ que mandou prender, não tem o direito de o fazer " 
— §5.°, " quando já tem cessado o motivo que justificava a 
prisão ", não excluem, antes comprehendem também as hypo-
theses de prisões ordenadas por autoridades que não são judi-, 
ciarias. Mas si duvidas se pudessem suscitar a respeito, abi 
estão para cortal-ab as ijrescripções expressas do art. 18 da Lei 
n. 2033j de 20 de Setembro de 1871. 

No citado artigo, a lei declara terminantemente que o ha-
beascorjms é admissível a favor dos que estiverem illegalmente 
presos, ainda quando o fossem por determinação do cbefe 
de policia ou de qualquer ptitra autoridade administrativa 
e sem exclusão dos detidos a titulo de recrutamento, não 
estando ainda alistados; 

As palavras " por determinação do chefe de policia ou 
de qualquer outra autoridade administrativa" contém uma 
expressão tão clara e tão positiva que não lia meio plausível 
de illudir-lhcs a significação. 

Os depositários do poder publico, que, por virtude do 
Decreto n. 657, de 5 de Dezembro de 1849, podem ordenar 
prisões nos casos especificados nesse desreto, e entre os quaes 
estão incluídos os inspectores de thesouraria, que são auto
ridades administrativas, não ha negal-o ; acham-se, pois, oora-
prehendidos na phrase "autoridade administrativa.•" As ex-
cépções á prescripção genérica da lei, porque são derogsições 
do preceito legal, carecem de texto expresso. 
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Mas onde a lei que no seu texto abra a excepçSo ém 
favor dos inspectores de thesourárias ? 

Si não ha lei que crêea excepção, a, conseqüência jurídica 
invencivel é que os inspectores de thesouraria se aóham 
incluídos na cláusula genérica do citado art. 18. 

!É, pois, fora de duvida que o recurso extraordinário 
ào habeas corpus é admissível para fazer cessar toda e qualquer 
prisão ou constrangimento illegal, salvos os casos expressa
mente exceptuados. Estes casos, segundo o nosso direito, se 
reduzem a três, a saber : 

1." O de prisão determinada por despacho de pronuncia • 
(art. 18 § 2." da Lei n. 2033). 

2." O de prisão determinada por sentença definitiva 
( citados artigo e paragrapho ) 

3." O de prisão mititar por virtude das leis militares 
(art, 18 in fine, citada lei). 

íTão prevalecem contra a doutrina exposta, oü porque 
são contrarias aos textos da lei ou porque, consideradas em 
ei mesmo, não tem valor jurídico, as razões que ^m con
trario se adduzem, tiradas das disposições do art. 179 § 10, 
segunda parte, da Constituição do Império, das do art. 310, 
segunda parte, do Cod. Crim., e do principio fundamental 
da divisão e independência dos grandes poderes do Estado. 

A segunda parte da disposição do § 10 do art. 179 da 
Constituição declara: " O que fica disposto acerca da prisão 
antes de culpa formada não comprehende as Ordenançâs mi
litares . . . nem os casos que não são puramente criminaes e 
em que a lei determina, todavia, a prisão de alguma pes
soa . . . " 

Esta disposição não encerra prescripção alguma acerca 
da hábeas corpus; estabelece apenas as excepções ao prin
cipio escripto no §" 8.° — que ninguém pode ser preso sem 
culpa formada. Dizer que as excepções Constantes da parte 
transoripta do § 10 comprehendem tambeni o habeaS corpus 
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eqüivaleria a affirmar que nos casos em que tem lugar a 
prisão sem culpa formada é inadmissível o recurso de habeaJt 
cofpiis, intelligencia de todo o ponto inacceitavel. Basta lem
brar que a prisão, por motivo puramente civil, não 6, nem 
pôde sér precedida de culpa formada; nO entanto, quando 
illegal, lhe é applicavel o remédio de habeas corpus ( art. 354 
dô Cod, do Proc. Criminal). 

A segunda parte do art. 310 do Cod. Crim., estabelece que 
a disposição contida no dito artigo hão comprehende " as acçõés 
e ômissÕesfnão declaradas no código e que não são puramente 
criminfies, ás quaes pelos regimentos das autoridades e leis 
do processo esteja imposta alguma multa ou outra pena, pela 
falta de cumprimento de algum dever ou obrigação'*. 

E' uma disposição que não tem por objecto o hábeas 
córpus, que com elle em nada entende, que não o modifica, 
não amplia, nem restringe. 

O argumento de que a concessão de soltiira por Aaíecís 
corpus aos exactores da fazenda nacional, prôsos^^por ordem 
da autoridade administrativa, qualquer que seja a sua gra
duação, quebra e subverte o principio fundamental do nosso 
direito publico constitucional da divisão e independência dos 
poderes, é apenas espicioso. Cada poder' tem a sua esphera 
legal de acção, e, emquanto se mantém e se exerce dehtro 
delia, não se pôde dizer que invade esphera alheia, ou que 
usurpa attribuições estranhas, ainda quando de seus actos 
resultem effeitos, que, por via de conseqüência, modifiquem 
effeitos de actos de outro poder. Entra essencialmente na 
competência do poder judiciário proteger e defender a liber
dade pessoal, que é um direito individual, contra aggressôes 
injustas donde quer que ellâs procedam. 

Ora, òoncedendo soltura, por via de habeas corpus, ao qtie 
está illegálrc-nte preso, o pT)der judiciário nada mais faü do qüe 
dêfèttdér a liberdade pessoal, e, portanto, exei-ce, fora dé toda 
contestação, um acto de sua competência. 
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A circumstuncia de partir a violação da liberdade de uma 
autoridade administrativa não é razão para supprimir a com
petência do poder judiciário em um assumpto que por sua na
tureza é dessa competência. 

E' também da competência do poder judiciário, a defeza 
do direito de propriedade, que é outro direito individual, com
petência que não desapparece, porque a violação emana de um 
acto da autoridade administrativa. Supponha-se que a au
toridade administrativa ordena a abertura de uma estrada 
jjor um terreno de dorainio particular, sem ,j)roceder a 
desapropriação. O poder judiciário, mediante provocação da 
parte, por via de ;cmbargo ou do interdicto titi possiãetis, ó 
competente para fazer cessar a violação ou turbação da posse. 

Certamente, tanto no caso de habeas corpus, como no do 
exemplo figurado, os actos attentatorios emanados da autori
dade administrativa cessam de produzir os seus effeitos, mas 
não por deliberação directa do poder judiciário, que tivesse por 
objecto revogar taes actos, senão por via de conseqüência dos 
actos praticados pelo dito poder, dentro da sua competência ; 
distribuição perfeitamente legitima, e sem a qual a indepen
dência dos poderes seria incompreliensivel. 

A comparação das legislações é como se sabe, um raagni-
fico subsidio i^ara a intelligencia e a interpretação do direito, 
principalmente quando a lei, que se interpreta, tem por fonte 
próxima a lei estrangeira a que é comparada. 

O habeas corpus 6 uma instituição de pura creação do di 
reito inglez, e desse direito passou directamente para o nosso. 

Essa admirável garantia da liberdade não foi ainda natu-
ralisada em França (Servigny, Droit publique des français, tit. 
3.°) As disposições do Cod. do Proc. Crim., e da Lei n. 2033, 
relativas ao habeas corpus, são, por assim dizer, trasladadas 
de Blackstone. 

Pois bem : acerca do ponto contravertido a lei ingleza é 
terminante : 
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" A ordem de Jiábeas eorpus é ura mandado de direito que 
não pôde ser recusado,' mas que deve ser concedido a todo 
homem, que é enviado á prisão ou nella detido, ou que soflre 
qualquer constrangimento, ainãa que seja por ordem do Rei 
do conselho privado ou de qualquer outra autoridade ; though 
it be hy the eommand of the King, the privy counsel or any 
other."" Lord Gifford's Englisli Larryer, Book 1 chapter V 
(pag. 20). 

" II (le writ áViabeas eorpus) commande 1'obeissance aux 
cours les plíis élevés ; le Parleraent lui-même se soumet à son 
autoritó. " Erskine May, Hist. Cont. de 1'Anglaterre, vol. 2.", 
cap. 11 (pag. 305 ). Veja-se Black8tone's Comment III, 138— 
147, Delolme, Liv. 1.°. Cap. 14. 

Não carecemos, no caso sujeito, do subsidio da lei ingleza, 
porque a nossa ó expressa. Si fosse omissa, a autoridade do di
reito inglez, fonte do nosso, seria sufficiente para justificar a 
intelligencia dada. 

Resta finalmente fazer uma ponderação, que domina todo 
o assumpto. "NTão se comprehende que se negue ao poder ju
diciário a faculdade de conceder hábeas eorpus para os casos 
de prisões illegaes ordenadas pelos autoridades administrativas, 
porque o hábeas eorpus é justamente a mais segura e a mais 
preciosa garantia contra as violências que podem tentar contra 
a liberdade individual os representantes do poder adminis
trativo. 

Por todas estas considerações, que respeitosara ente sub-
mette á alta sabedoria de Vossa Magestade Imperial, o conse
lheiro Lafayette Rodrigues Pereira presta sua inteira adhesão 
á conclusão dós votosdos illustrados conselheiros Manoel Pinto 
de Souza Dantas e Visconde de Abaeté. 

Taes são. Senhor, os pareceres das Secções reunidas de fa
zenda e justiça do conselho de Estado. 

Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o que acliar 
justo em sua alta sabedoria. 
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Art. 184. Recusarem os officiaes de jQsfciça, ou 
demorarem por qualquer modo a intimação de uma 
ordem de hàbeas corpus que lhes tenha sido apre
sentada, ou a execução das outras diligencias neces
sárias para que essa ordem surta effeito. (171) 

P e n a s : 

Máximo — 1 anno de suspensão de emprego e 4 
mezes de plisãb simples. 

Médio — 6 mèzês e tó dias de suspensão do em
prego e 2 mezes, 7 dias e 13 hoi'ás, idem. 

— — — ^ - • ; < • • , ^ 

Sala das conferências das Secções 'reunidas de fazenda e 
Justiça do conselho de Estado.—1 aulmo José Soares de SouzU 
'— Jeronymo José Teixeira Júnior. — M. JP. de Souza Dantas, 
— Visconde de Abaett. — Lafayette Rodrigues JPereira. 

Como parece á SecçãO de justiça.—Paço, 13 de Outubro 
de 18S3. Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.— 
Prancisco Prisco de Souza Paraizo. Relatório do Ministério 
da Justiça do anno de 1884. 

( lYl) Vid. nota anterior. 
" O carcefeirò, detentor, eâcrivão, ou official do juizo, que 

de qualquer modo embaraçar, demorar ou diíficultar a expe
dição de uma ordem de hàbeas corpus, a oonducção e apresen
tação do paciente ou a soltura, além das penas em que possa 
incorrer na fôrma da lei criminal, será multado na quantia de 
40$000 á lOOlOOO pela autoridade competente. " Art. íõ do 
Decreto n. 4824, de 22 de Novembro de ISVl. 

Jiirisprudència : 
. . . A autoridade, que tem de decidir sobre a concessão 

do hübeas corpus, pôde exigir da que decretou a prisão os 
documentos que comprovem a informação, que houver pres
tado. Rei. da Corte. Ac. de 28 de Novembro de 1873. Sabeas 
corpus. Pacientes —- o bacharel José Alves Pereira de Car
valho e outros. Direito, vol. 2." 
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Mínimo — 1 mez de suspensão do emprego e 15 
dias, idem. 

Art . 185. Recusar ou demorar, a pessoa a quem 
for dirigida uma ordem legal de haheas corpus e de
vidamente intimada, a remessa e apresentação do preso 
no lugar e tempo determinado pela ordem : deixar 
de dar conta circumstanciada dos motivos da prisão 
ou do não cumprimento da 'ôrdeín nos casos decla
rados pela lei. (172) 

(172) Vide notas 170 e 1711 

" Quando da petição e docuibiéntos apresentados a qual
quer juiz ou tribunal, se inferir coiítra alguma pessoa parti
cular ou publica prova tal de detenção, que justifique perante 
a lei a sua çrisão, incluir-se-ha na ordem um mandado neste 
sentido. " Art. 345 do Cod. do Proc. Criminal. 

" As ordens, que levarem logo o mandado de prisão, serão 
executadas com as formalidades requeridas para a prisão dos 
delinqüentes. " Art. 347 do citado código. 

" As que o não levarem, serão primeiramente apresen
tadas ao detentor ou carcereiro, e quando elles a não queiram 
receber, lidas em voz alta, serão affixjidas na Sua porta. 

*' O official de justiça passará então certidão ou attestação 
jurada de tudo ; á vista da qual o juiz ou tribunal, mandará 
passar ordem de prisão contra o desobediente, a qual será 
executada como acima fica estabelecido. " Arts. 347 e 348 do 
citado código. 

" O dententor, ou carcereiro, depois de preso, será levado 
á presença do juiz ou tribunal, e si ahr se obstinar era não 
responder ás perguntas, que o juiz houver de fazer-lhe acerca 
do paciente, em favor de quem se expedir a ordem de haòeas 
corpus, será recolhido á cadeia, e processado conforme a lei. " 
Art. íi49 do citado código. 
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Penas : 

Máximo — 1 ánno e 4 mezes de prisão simples 
e mul ta correspondente á metade de tempo. 

Médio — 10 mezes, idem, idem. 
Minimo — 4 mezes, idem, idem. 

Art. 186. Fazer remessa do preso a outra auto
ridade, occu l ta lo ou mudal-o de prisão com fim de 
illudir uma ordem de Jidbeas corpus depois dé saber 
por qualquer modo que ella, foi passada e tem de 
lhe ser apresentada, (173) 

" Neste caso o juiz ou tribunal dará providencias para 
que o paciente seja tirado da detenção por meio de buscas nos 
termos legaes, estando em casa particular, ou por outros 
quaesquer meios compatíveis com as leis, estando em cadeia 
publica, afim de que se eífcctue o seu compareçimento. " 
Art. 350 do citado código. 

" Nenhum motivo escusará o detentor ou carcereiro de 
levar o paciente, que estiver sob seu poder, perante o juiz ou 
tribunal, salvo : 1.°, doença grave ; 2.°, fallecimento ; 3.°, não 
identidade de pessoa provada evidentemente ; 4.°, resposta 
jurada de que não tem, nem jamais teve tal pessoa em seu 
poder. 

" No caso de doença grave do paciente o juiz irá ao lugar 
vel-o. " Art. 351 do citado código e art. 111 da Lei de 3 de 
Dezembro de 1841. 

(173) Vide nota anterior. 

Jurisprudência: 

. . . Reformam a sentença appellada de fls., que con-
demnou o réo appellante á pena de 22 mezes de prisão e multa 
correspondente á metade do tempo, como incurso no gráo 
médio do art. 186 do Cod. Crim., porquanto, deixando o 
appellante de cumprir o mandado de fls., expedido directa-« 
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P e n a s : 
Máximo — 3 anuos de prisão á^niples e mul ta cor-

resj)ondente á metade do tempo. 
Médio — 1 anno e 10 mezes, idem, idem. 
Minimo — 8 mezes, idem, idem. 

Ar t . 187. Tornar a prender iDela mesma causa a 
pessoa que tiver sido solta por efféito de uma ordem 
de habeas corpus passada compéteütemente. 

P e n a s : 
Máximo — 2 aanos de prisão simples e mul ta cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 1 anno e 2 mezes, idem, idem. 

mente ao carcereiro da cadeia da cidade de Petropolis, para 
obedecer á ordem que mostrou haver recebido do ehefe de 
policia da provincia, para a prompta remessa do detento de 
nome Manoel, ex-escravo do Dr. Rocha Werneck, não com-
metteu o crime de que é accuSado, porque o referido mandado 
não é uma ordem de habeas corpus, revestida de todas as 
formalidades prescriptas no art. 343 do Ood. do Proo. Crim., 
iião foi expedida sob esse titulo, e não exigiu a exposição 
das razões do procedimento do detentor, e limitou-se a ordenar 
a apresentação do detento em juizo, em dia e hora designados, 
sem declai*ação do motivo e do fim da diligencia assim orde
nada pelo juiz de direito da comarca. E, pois, não se provando 
que houvesse o róo appellante, nos termos do citado art. 18(5, 
feito remessa do preso ao chefe de policia, com o fim de 
illudir ama ordem de habeas corpvs, depois de saber que 
fora ella passada, e teria de ser-lhe apresentada, absolvem o 
mesmo róo da accusação que lhe foi intentada ; mandam que 
se lhe dê baixa na culpa, e condemnam nas custas o cofre da 
municipilidade. Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 610. Ac. de 
15 de Março de 1878. Appellante — Adolpho Kisterman, e 
Appellada — a Justiça. Direito, vol. 16. 
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Minimo — 4 mezes, idôm, idem. 

Se os crimes de que tratam os três artigos an
tecedentes forem commettidos por empregados públi
cos em razão e no exercicio de seus empregos, in
correrão, em lugar da pena de multa, na de suspensão 
dos empregos, a saber: 

No caso do art.. 185 : 

Máximo — 2 annos de suspensão do emprego. 
Médio — 1 anno e 1 mez, idem. 
Minimo — 2 mezes, idem 

No caso do art. 186: 

Máximo — 4 annos de suspensão do emprego. 
Médio — 2 annos é 6 mezes, idem. 
Minimo — 1 anno, idem. 

No caso do art, 187. 

Maiimo — 3 annos de susperísão do emprego. 
Médio — 1 anno e 9 mezes, idem. 
Minimo — 6 mezès, idem. 

Art. 188 Recusar-se qualquer cidadão de mais de 
dezoito annos de idade e de menos de cincoenta, sem 
justo motivo, a prestar auxilio ao official encarregado 
de uma ordem legitima de hábeas corpus, sendo para 
isso devidamente intimado. 

Penas: 

Máximo — 60$000 dê multa. 
Médio — 35$0p0, idem. 
Minimo —10$000, idem. 
Art. 189. Prender alguém em cárcere privado, 
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ainda que haja autoridade ou ordem competente para 
se ordenar ou executar a prisão. 

Penas : 
Máximo — 3 mezes de prisão simples. 
Médio — 1 mez, 22 dias e 12 horas, idem. 
Minimo —15 dias, idem. 

Nunca, porém, por menos tempo do que o da 
prisão do ofiEendido. 

Art. ^90 Haverá cárcere privado quando alguém 
fôr recolhido preso em qualquer casa ou edifício não 
destinado para a prisão publica, ou ahi conservado, 
sem urgentíssima necessidade, pela autoridade ofi
cial, ou pessoa que o mandou prender ou o prendeu, 
e bem assim quando fôr preso nas prisões publicas 
por quem não tiver autoridade para o fazer. 

Art. 191. Perseguir por motivo de religião ao que 
respeitar a do Estado e não offender a moral pu
blica. 

Penas: 

Máximo — 3 mezes de prisão simples, além das 
mais em que possa incorrer. 

Médio — 2 mezes, idem, idem, 
Minimo — 1 mez, idem, idem. 

AHN. AO OOD. OEnONAL — 84 
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TITULO II 

Dos crimes conira a segurança individual 
CAPITULO I 

Dos crimes contra a segurança da pessoa c- 't^ida 

SECÇÃO I 

Momiciãió (l'i'4) 

Art . 192. Matar alguém- com qualquer das cir-
cumstancias aggravantes mencionadas no art. 16, ns. 2, 
7, 10, 11, 12, 13, 14 e 17. (175) 

(174) " Ao juiy competirá o julgamunto dos crimes de 
homicidio e roubo commettidos nas fronteiras do Império. 

" Revoga-se o art. 1." § 2,*' do Decreto n. 562 de 2 de 
Julho de 1850, além das mais disposições em contrario. " 
Arts. 4." e 5." do Decreto n. 3163, de 1 de Julho de 1883. 

Vid. nota 16. 

(175) " As circumstancias aggravantes mencionadas neste 
artigo, são elementares do crime ; não servem, para o calculo 
da graduação das jpenas. " Aviso de 1 de Fevereiro de 1855. 

Jurisprudência : 
. . . Para que possa ser imposta a pena de morte 6 indis

pensável que alguma das circumstancias aggravantes, que são 
elementares, seja respondida por unanimidade ; ao contràlio 
applica-se a pena immediatamente menor, conforme a regra do 
art. 332 do Cod. do Proc. Rei. da Corte. Ac. de 13 de Março 
de 1874. 

. . . Para imposição da pena do morte devem os qnepitos, 
tanto sobre o ponto princiiial da causa, como sobre as circums
tancias qualificativas e ággi-avantes, ser respondidos aíürmati-
vamente oor unanimidade de votos. Rei. de Ouro Preto 
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Penas: 
Máximo — Morte. 
Médio — Galés perpétuas. 
Minimo — 20 aiinos de prisão com traballio. 

Appel. Çrim. n. 1707. Ac. de 3 de Março de 1885. Appellantes 
—• o JUÍZO e José Sabino Teixeira Neiva, e Appellada — a Jus
tiça. Resenha Juridica, Anno II, n. 3 

O juiz de direito deve, depois de perguntar sobre o ponto 
principal, formular quesito especial sobre cada uma das cir-
cumstancias elementares, de que tratar-se no processo, e nãò 
englobal-as no primeiro quesito, e, igualmente, quesito especial 
deve formular sobre cada uma das circumstancias aggravantes 
que, não sendo elementares, servem para o calculo na gra
duação das penas. 

Sendo a pena decretatda, no gráo máximo deste artigo, a 
de morte, havendo confissão do réo, é indispensável o quesito : 
— Ha mais alguma prova, além da confissão do réo ? — afim 
„de poder-se, na applicação da pena, observar a disposição do 
art. 94 do Cod. do Proc. Criminal. 

Para a imposição da pena de morte será sufliciente a 
resposta affirmativa por unanimidade de votos sobre o facto 
-principal e alguma das circumstancias elementares, reconhe
cendo o jury aggravantes e negando attenuantes? 

Parece-me que não: trata-se de caso especial, e o art. 388 
do Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro de ,1842, exige 
resposta unanime — não só sobre o facto principal, como 
também sobre cada uma das circumstancias aggravantes, cuja 
existência a lei requer. 

Si as expressões " circumstancias aggravantes, cuja exis
tência a lei requer" se referem, apezar de sua generali
dade, ás elementares mencionadas no art. 192, com exclusão 
das aggravantes, que não sendo elementares, servem para a 
graduação das penas, não seria necessária resposta affirmativa 
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Não havendo casa de correcção: 
Minimo — 23 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — Galés perpétuas. 
Médio — 20 annos de galés. 
Minimo — 13 annos e 4 mezes de prisão com tra

balho. 

Não havendo casa de correcção: 
Minimo — 15 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 

Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo — 20 annos de galés. 

por unanimidade sobre a consulta ao jury — si o crime ê 
provado sometite pela confissão do réo—, que não estaria 
também comprehendidã na disposição do citado art. 383 quando 
o contrario tem sido sempre decidido e attesta o Sr. Marquez 
de S. Vicente. Apontamentos sobre o Processo Criminal Bra-
zileiro, Parte 3.* Cap. 33. 

Da combinação dos arts. 94 e 332 do Cod. do Proc. 
e 383 do Regulamento, n. 120, de 1842, infere-se que é indis
pensável, para a imposição da pena de morte, resposta afSr. 
mativa por unanimidade, não só sobre o facto principal, 
coino sobre todas as circumstancias, cuja existência a lei 
requer, taes como : elementares, aggravantes e, no caso de 
confissão do réo, reconhecimento de mais, alguna prova, além 
dessa confissão. 

O art. 383 do citado Cod. do Proc. não faz distincção 
alguma e a intelligència, que a elle dou, confoi'ma-se com 
a regra —favorabilia amplianda, odiosa restringenda. 

A Rei. de Ouro Preto, por Ac. de 3 de Março de 1885, 
mencionado nesta nota, assim julgou, parecendo-me haver 
Seguido a melhor opinião. 
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Médio —13 annos e 4 mezes, idem. 
Mínimo — 8 annos, 10 mezes e 20 dias de prisão 

com trabalho. 
Não havendo casa de correcção: 
Mínimo —10 annos, 4 mezes, 13 dias e 8 horas 

de prisão simples. 

Art. 193. Se o homicídio não tiver sido revestido 
das referidas circumsfcancias aggravantes. 

Penas: 
O) 

Máximo — Galés perpétuas. 
Médio — 12 annos de prisão com trabalho. 
Mínimo — 6 annos, idem. 
Não livendo casa de correcção: 
Médio —14 annos de prisão simples. 
Mínimo—7 annos, idem. 
Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo—20 annos de galés. 
Médio — 8 annos de prisão com trabalho. 
Mínimo — 4 annos, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Médio —9 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Mínimo — 4 annos e 8 mezes, idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo—^13 annos e 4 mezes de galés. 
Médio—5 annos e 4 mezes de prisão com tra

balho. 
Mínimo — 2 annos e 8 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Médio —6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 
Mínimo — 3 annos, 1 mez e 10 dias, idem. 
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Art. 194. Quando a morte se verificar, não porque 
o mal causado fosse mortal, mas porque o offendido 
não applicasse toda a necessária diligencia para re-
moyel-o. (176) 

(176) Jurisprudência: 

. . . Importa nullidade não ter o juiz de direito formulado 
quesitos sobre os ferimentos e sobre o facto de haver dos feri
mentos resultado a morte. Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 6395, 
julgada em 19 de Junho de 186(i. Revista Jurídica, 1866. 

. . . Importa nullidade a irregularidade dos quesitos, pois, 
tratando-se de mortfe proveniente de espancamento, deveria o 
juiz perguntar : 1.°, se o réo tinha espancado ao offendido ; 
2.°, se do espancamento resultou a morte. Sup. Trib. de Just. 
Rev. Crim. n. 1762, julgada; em 16 de Maio de 186-3. Revista 
Juridica, 1868. 

. . . Importa a nullidade não ter o juiz de direito feito 
quesitos sobre a natureza e gravidade do ferimento, de que re
sultou a morte do oífendido e nem se este morreu por ser mortal 
o mal causado, ou por não ter applicado a necessária diligencia 
para removel-o, dando assim lugar á que fosse o réo condem-
nado como autor de ferimentos leves, quando podia ser o caso 
dos arts. 194 ou 205 do Cod. Crim. Rei. da Corte. Appel. Crim. 
n. 6111, julgada era 2 de Outubro de 1868. Revista Juridica, 
1868. 

. . . Não constituo nullidade a falta de quesito sobre ser 
mortal o inal causado, quando a duvida se acha removida no 
corpo de delicto. Rei. da Corte. Ap])el. Crim. n. 1111. Ac. de 
12 de Dezembro de 187.3. Appellanto—Francisco Sergiliano, 
e Appellado — a Justiça. Gazeta Juridica, vol. 3.° 

. . . E' procedente a appell-ação e nullo o julgamento, 
porque irregularmente forarn feitos os quesitos relativos ao 
facto principal, deixando-se de questionar, em vista da omissão 
do auto do corpo de delicto, se a morte se verificou, não porque 
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P e n a s : 
Máximo —10 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 6 annos, idem. 
Minimo — 2 annos, idem. 

lí"ão havendo casa de correcção: 
Máximo —11 annos e 8 mezes de prisão simples. 
Médio — 7 annos, idem. 
Minimo — 2 annos e 4 mezes, idem. 

o mal causado fosse mortal, mas porque o oílendido não ap-
plicasse toda a necessária diligencia para removel-o. Rei. da 
Corte. Appel. Ciim. n. 5905. Ac. de 9 de Novembro de 
ISlI. Appellante — Theodoro Bueno de Godoy, e Appellada — 
a Justiça. Direito, vol, 14. 

. . . Constitue nuUidade não fazer-se os quesitos separados 
sobre as oifensas e ferimentos, e se delles resultou a morte, 
tratando-se do crime de homicídio, proveniente de offensas e 
ferimentos que não produziram a morte immediata. Rei. da 
Corte. Appell. Ciim. n. 582. Ac. de 21 de Maio de 1878. Ap
pellante — a -Tustiça, e Appellados — Antônio .Tos6 Tobias e 
Carlota Maria de Jesus. Direito, vol. IV. 

O juiz de direito, para prevenir todas as hypotheses, deve 
formular os seguintes quesitos : 

1.° O réo F . . . no dia. . . e lugar. . . fez em F . . . os feri
mentos descriptos no auto de corpo de delicto ? 

2." Esses ferimentos produziram no paciente grave incom-
mado de saúde ? 

3." O paciente morreu por ser mortal o mal causado ? 

4.» O paciente morreu, não porque o mal causado fosse 
mortal ; mas porque não applicou toda a necessária diligencia 
para removel-o ? 

Seguem os quesitos sobre as circumstancias aggravantes 
e attenuantes. 
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Penas da complicidade: 
Máximo — 6 annos e 8 mezes de prisão com tra

balho. 
Médio — 4 annos, idem. 
Minimo — 1 anno e 4 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 7 annos, 9 mezes e 10 dias de prisão 

simples. 
Médio — 4 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem. 
Art. 195. O mal se julgará mortal a juizo dos facul

tativos ; e, discordando estes, ou não. sendo possível 
ouvil-os, será o réo punido com as penas do artigo 
antecedente. 

Art. 196. Ajudar alguém a suicidar-se, ou forne
cer-lhe meios para esse fim, com conhecimento de causa. 

Penas: 
Máximo — 6 annos de prisão simples. 
Médio — 4 annos, idem. 
Minimo — 2 annos, idem. 
Penas da tentativa: 
Máximo — 4 annos de prisão simples. 
Médio — 2 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo — 1 anno e 4 mezes, idem. 

SECÇlO I I 

Infan ticidio 

Art. 197. Matar alguém recém-nascido. (177) 
Penas : 
Máximo —12 annos de prisão simples e multa 

correspond^ente á metade do tempo. 

(111) Jurisprudência : 
. . . Dão provimento a appellação. . . Porquanto, accu-
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Médio — 7 annos e 6 mezes, idem, idem. 

Minimo — 3 annos, idem, idem. 

Penas da tentat iva e complicidade : 

Máximo — 8 annos de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 

Médio — 5 annos, idem, idem. 

Minimo — 2 annos, idem, idem. 

Penas da complicidade da tentat iva : 

Maxirho — 5 annos e 4 mezes de prisão simples 

e multa correspondente á metade do tempo. 

Médio — 3 annos e 4 mezes, idem, idem. 

sada a appellante pelo infanticidio de iim seu neto, segundo 
a espécie do art. 19Í do Cod. Crira. (que diz matar alguém re" 
cem-nascido), não o constituo o facto figurado na primeira 
questão proposta ao juiy de èentença, e por elle afiirmado, 
como qualificativo do crime de infanticidio e cujo conhe
cimento, por ser matéria de direito, não oompete ao refe
rido tribunal,— de ter a mesma appellante feito desapparecer 
uma criança dada a luz pela sua filha Claudina, e depois 
encontrada morta em gruta,— visto não significar assassinato 
O acto ^o desappai-ecimento, que podia ser practicado sem 
matar e sem a responsabilidade da morte posterior ; quando 
aliás, em tão grave accusação, não tendo sido verificada pelo 
corpo de delicto a verdadeira causa do fallecimento do re
cém-nascido, e allegando a defeza a circumstancia, revelada 
pela própria mãi e pela appellante, de seu estado de morto 
logo ao nascer, deve o julgamento decidir precisa e expli
citamente se foi a appellante quem a matou. Rei. da Corte. 
Appel. Crim. n. 367, julgada'em lY de Outubro de 1876. 

Appellante — Jesuina Maria Ghristina da Cruz, e Appel-
láda — a Justiça. Revista Mensal, Anno I, n. 8. 
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Minimo — 1 anno e 4 mezes, idera, idem. 

Art. 198. Se a própria mãi matar o filho recém-

nascido para occaltar a sua deshonra. 

Penas: 

Máximo—3 annos de prisão com trabalho. 

Médio—2 annos, idem. 

Minimo—1 anno, idem. 

Não havendo casa de correcção: 

Máximo — 3 annos e 6 mezes de prisão; simples. 

Médio — 2 annos e 4 mezes, idem. 

Minimo — 1 anno e 2 mezes, idem. 

Penas da tentativa e complicidade: 

Máximo—2 annos de prisão com trabalho. 

Médio — 1 anno e 4 mezes, idem. 

Minimo — 8 mezes, idem. 

JSíão havendo casa de correcção: 

Máximo—2 annos e 4 mezes de prisão simples. 

Médio — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem. 

Minimo—9 mezes e 10 dias, idera. 

Penas da complicidade da tentativa : 

Máximo — 1 anno e 4 mezes de prisão cdfm tra

balho. 

Médio—10 mezes e 20 dias, idem. 

Minimo — 5 mezes e 10 dias, idem. 

Não havendo casa de correcção : 

Máximo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias de prisão 

simples. 

Médio — 1 anno, 13 dias e 8 horas, idem. 

Minimo —6 mezes, 6 dias e 16 horas, idem. 
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SEOÇÃO I I I 

Aborto 

Art. 199. Occasionar aborto pot qualquer meio 
empregado interior ou exteriormente com consenti
mento da mulheX' pejada. (178) 

Penas : 
Máximo — 5 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 3 annos, idera. 
Miniijrio — 1 anno, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 5 annos e 10 mezes de prisão sim

ples. 
Médio — 3 annos e 6 mezes, idem. 
Minimo — 1 anno e 2 mezes, idem. 
Penas de tentativa e complicidade : (179) 
Máximo — 3 annos e 4 mezes de prisão com tra

balho. 

(178) O aborto provocado pela própria mulher pejada 
deve ser punido ? 

Parece-me que não. O art. 199, como se vô do seu texto, 
só trata do aborto, obra de terceiro, e em que convém a mulher 
pejada, e inadmissível 6 interpretação ampliativa. 

Se o aborto f ôr provocado pela propinação de substancias 
venenosas será aggravado pela circumstancia do avt. IG § 2." 
do Cod. Criminal ? 

Parece-me também que não. Esta circumstancia deixa, 
neste caso, de ser aggravante para tornar-se elementar do crime. 

(179) Pode dar-se tentativa no delieto do art. 19!) do 
Çod. Criminal ? 

O Dr. Perdigão, Manual do Cod. Penal, pag. 281, diz : 
" Não ha ; o crime é defectivo, segundo a letra do art. 200, 
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Médio — 2 annos, ideni. 
Minimo — 8 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 3 annos, 10 mezes, e 20 dias de pri

são simples. 
Médio — 2 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 9 mezes e 10 dias, idem. 
Penas de complicidade e tentativa: 
Máximo — 2 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão 

com trabalho. 
Médio — 1 anno e 4 mezes, idem. 
Minimo — 5 mezes e 10 dias, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 2 annos, 5 mezes, 3 dias e 8 horas 

de prisão simples. 
Médio — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem. 
Minimo — 6 mezes, 6 dias e 16 horas, idem. 
3e este crime fôr commettido sem consentimento 

da mulher pejada. 

que necessai-iamente se prende & do art. 199 : a tentativa do 
crime de aborto 6 considerada como o próprio ci-ime. " 

Ao contrario, penso com o Dr, Paula Ramos, Commen-
tario ao código, que sim. 

O delicto do art. 200 é s-ui generis, e consiste no forne
cimento de drogas para que o aboi"to se vei'ifique. No art. 199j 
ao contrario, o legislador pune facto diverso — o .aborto con-
summado. 

Neste caso—art. 199 — o emprego do meios pode dar 
em resultado um crime consummaão ou tentado. Naquelle — 
art. 200 — o fornecimento de drogas, quer sejam ou não em
pregadas, constituo por si só a infracção punida. No caso do 
art. 199 a applicação constituo o principio de execução. 
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Penas: 
Máximo — 10 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 6 annos, idem. 
Mínimo -^ 2 annos, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 11 annos é 8 mezes de prisão simples. 
Médio — 7 annos, idem. 
Minimo — 2 annos e 4 mezes, idem. 

Penas da tentativa e complicidade: 
Maxraio — 6 annos e 8 mezes de prisão com tra

balho. 
Médio — 4 annos, idem. 
Minimo — 1 anno e 4 mezes, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 7 annos, 9 mezes e 10 dias de prisão 

simples. 
Médio — 4 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem. 
Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo — 4 annos, 5 mezes e 10 dias de prisão 

com trabalho. 
Médio — 2 annos e 8 mezes, laem. 
Minimo - • 10 mezes e 20 dias, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 5 annos, 2 mezes, 6 dias e 16 horas de 

prisão simples. 
Médio — 3 annos, 1 mez e 10 dias, idem. 
Minimo — 1 anno, 13 dias e 8 horas, idem. 
Art. 200. Fornecer com conhecimento de causa 

drogas ou quaesquer meios para produzir o aborto 
ainda que este se não verifique. (180) 

(180) Vid. nota anterior. 
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Penas : 
Máximo — 6 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 4 annos, idem. 
Minimo — 3 annos, idem. 

ÍTão havendo casa de correcção : 
Máximo — 7 annos de prisão simpl,es. 
Médio — 4 annos e 8 mezes, idem. 
Minimo — 2 annos e 4 mezes, idem. 
Se este crime for commettido por medico, boti

cário, cirurgião ou praticante de taes artes. (181) 
Penas: 
Máximo — 12 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 8 annos, idem. 
Minimo — 4 annos, idem. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 14 annos de prisão simples. 
Médio — 9 annos e 4 mezes idem. 
Minimo—4 annos e 8 mezes, idem. 

(181) A parteira deverá incorrer na sancção penal, estabe
lecida nesta segunda parte, quando as drogas forem por ella 
fornecidas ? 

O Dr. Paula Ramos, obra citada, diz : — " O código ó 
omisso e também omisso é o Código Francez. 

Art. 317. Les mcdecins, cliirurgiens et autres officiers de 
santé, ainsi que les pharmaciens qui auront indique ou admi
nistre ces moyens . . . 

" A jurisprudencyi f ranceza — Aresto do Tribunal de Cas
sação de 10 de Dezembro de 1S35-—, e alguns criminalistas, 
commcntando esse artigo, enten:lem que sim ; e'níIo vejo razão 
jaara que a parteira, que se acha era condiçõeá idênticas aos 
mencionados nessa parte do art. 200, não incorre na sancção 
penal abi estabelecida. " 
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SECÇÃO IV 

Ferimentos e outras ofensas 2^hysicas 

Art. 201. Ferir ou cortar qualquer parte do corpo 
iLumano, ou fazer qualquer outra oífensa líhysica, 
com que se cauisa dôr ao offendido. (182) 

Penas: 
Máximo — 1 anno de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médiíi — 6 mezes e 15 dias, idem idem. 
Minimo — 1 mez, idem, idem. 
Penas da complicidade: 

Máximo ~ 5 mezes e 10 dias de prisão simples 
e multa correspondente á metade do tempo. 

Médio — 2 mezes, 26 dias e 16 lioras, idem, idem. 
Minimo — 13 dias e 8 lioras, idem, idem. 

" Afasto-me desta opinião. O código, na segunda parte 

deste artigo, não menciona as parteiras. Não se pôde, interpre

tando, ampliar a disposição de maneira a compreliender aquelles 

que a lei não menciona. Semelliante interpretação é inadmis

sível, devendo a lei criminal ser applicada restrictamente. A 

parteira, que fornecer drogas, incorre na sancção penal do 

art. 199, ou da primeira parte do art. 200, conforme a 

hypothese. 

(182) Vid. nota 16. 

" Também terá lugar o procedimento cx officio nos crimes 
s e g u i n t e s . . . ferimentos, oífensas ou violências qualificadas 
por lei contra empregados públicos, somente em actos de exer
cício de suas f nncções, quer o delinqüente seja preso em fla
grante, quer não. " Art. 2.°, § 3.° do Decreto n. 1090, dê 1 de 
Setembro de 1800. 
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Art. 202. Se houver ou resultar mutilação ou 
destruição de algum membro ou órgão dotado de um 
movimento distincto, ou de uma funcção especifica 
que se pdde perder sem perder a vida. 

Penas: 
Máximo — 6 annos de prisão com trabalho e multa 

correspondente á metade do tempo. 
Médio — 3 annos e 6 mezes, idem, idem. 
Minimó — 1 anno, idem, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo ~ 7 annos de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 

Jurisprudência: 

. . . Não é admissível a defeza do réo estritada no art. 19 
da Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, quando foi elle pro
nunciado no art. 201 do Cod. Crim., e nessa conformidade for
mulado o libello. 

Por isso deve-se impor a pena do art. 201, posto que o 
jury tenha i*econhecido o facto da imprudência. Rei. de Belém. 
Ac. de 29 de Abril de 1882. Appellantes — Manoel Domingues 
Pereira e José Antônio de Andrad^, e Appellada — a Justiça. 
Direito, vol. 28. 

Improcedente e inadmissivil 6 a doutrina deste julgado. 
Embora o réo tivesse sido pronunciado incurso no art. 201 
do Cod. Crim., e nessa conformidade se tenha formulado o 
libello, se allegar como defeza a imprudência, prevista e 
punida no art. 19 da citada Lei n. 2033, o juiz de direito 
é obrigado a formular quesito a respeito delia, e, reconhe
cendo o jury a defeza allegada, não pode elle deixar de 
applicar, não a pena do art. 201 do Cod. Crim., e sim a 
do art. 19 da citada Lei n. 2033. 

O contrario seria arbítrio inqualificável e perigoso. 
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Médio — 4 annos e 1 mez, idem. idem. 
Minimo — I anno e 2 mezes, idem, idem. 
Penas de complicidade: 
Máximo — 4 annos de prisão cõm trabalho e multa 

correspondente a metade do temipo. 
Médio — 2 annos e 4 mezes, idem, idem. 
Minimo — 8 mezes, idem, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 4 annos e 8 mezes de prisão simples e 

mfilta correspondente a naetade do tempo. 
Médio'^-2 annos, 8 mezes e 20 diaS; idem, idem. 
Minimo — 9 mezes e 10 dias, idem, idem. 

Art. 203. A mesma pena se imporá no caso em que 
houver ou resultar inhabilitação de membro ou órgão, 
sem que comtudo fique destruído. 

Art. 204. Quando do ferimento ou outra oífensa 
physica resultar deformidade. 

Penas : 
Máximo — 3 annos de prisão com trabalho e multa 

correspondente á metade do tempo. 
Médio — 2 annos, idem, idem. 
Minimo — 1 anno, idem, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 3 annos e 6 mezes de prisão simples e 

multa correspondente á metade do tempo. 
Médio — 2 an îios e 4 mezes, idem, idem. 
Minimo — 1 anno e 2 mezes, idem, idem. 
Penas da complicidade : 
Máximo — 2 annoâ de prisão com trabalho e multa, 

correspondente á^metade do tempo. 
Médio — 1 anno e 4 mezes, idem, idem. 
Minimo — 8 mezes, idem, idem. 

&£W, AO COD. CBmUIAL — 25 
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Não havendo casa de correcção : 
Makimo — 2 annos e 4 mezes de pi-isão simples e 

multa correspondente á metade do tempo. 
Médio — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem, idem. 
Minimo — 9 mezes e 10 dias, idem, idem. 

Art. 205. Se o mal corporeo resultante do feri
mento ou da offensa pliysica produzir grave incom-
modo de satidé ou inhabilitação de serviço por mais 
de um mez. (183) 

(183) Jurisprudência : 
. . . Constitua nullidade não ter o juiz de direito for

mulado separadamente os quesitos sobre o ferimento e sua na
tureza. Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 5434, julgada em 7 de 
Agosto de 186C, Revista Jurídica, 1866. 

. . . Ooustitue nullidade a omissão do articulado sobre 
a gravidade dos ferimentos. Rei. de S. Paulo. Appel. Crim. 
n- 156. Ac. de 18 de Fevereiro de 1876. Appellante — a Justiça 
e Appellados — Antônio Manoel do Nascimento e João Rodri
gues. Direito, vol. 11. 

. . . Constituo nullidade ter-se feito o quesito sobre feri-
mento-grave cora relação simplesmente ao que consta do auto 
do corpo de delicto ; sem quesitos especiaes sobre as cir-
cumstancias que constituem a gravidade. Rei. de Ouro Preto. 
Ac. de 17 de Maio de 1878. Direito, vol. 17. 

. . . E' ponto principal da causa c portanto cabe a appel-
lação do art. 79 § 1." da Lei de -i de Dezembro de 1841, 
a qualificação de grave, achando-se provado que resultará 
do ferimento, inhabilitação de ser\;iço por mais de um mez. 
Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 5949, julgada em 29 de No-
vòiabro de 1867. Revista Jurídica, 1868. 

O juiz de direito deve formular os quesitos assim : 

1." O róo F, . . no dia. . . e lugar. . . fez em F. . . o 
ferimento (ou offensa physica) descripto no auto de corpo de de-
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Penas : 
Máximo — 8 annos de pl-lsão com trabalho e multa 

correspondente a metade do tempo. 
Médio — 4 antios e 6 mezes, idem, idem. 
Mínimo — 1 anno, idem, idem. 

JSTão havendo casa de correcção : 
Máximo — 9 annos e 4 mezes de prisão simples e 

multa correspondente á metade do tempo. 
Médio — 5 annos e 3 mezes, idem, idem. 
Miairao — 1 anno e 2 mezes, idem, idéra. 

Penas da complicidade: 
Máximo — 5 annos e 4 mezes de prisão com tra

balho e multa correspondente á metade do 
tempo. 

Médio — 3 annos, idem, idem. 
Minimo — 8 mezes, idem, idem. 

Não havendo casa de correcyão : 
Máximo — 6 annos, 2 mezes e 20 dias dé prisão 

simples e multa correspondente a metade do 
tempo. 

Médio — 3 annos e 6 mezes, idem, idem. 
Minimo — 9 mezes e 10 dias, idem, idem. 

Art. 206. Cansar a alguém qualquer dôr physica 
com o único fim de injuriar. (184) 

licto? 2.°, Esse ferimento produziu no paciente grave incora^ 
modo de saúde ? 3.°, Esse ferimento produziu no paciente 
inliabilitação de serviço por mais de um mez ? 

(184) Jurisprudência: 
. . . Constitue nullidade não ter o juiz de direito feito 

regularmente os quesitos sobre a offensa feita com o tim de 
injuriar. Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 3V15, julgada em 
7 de Junho de 1861. Revista Jurídica, 1866. 
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Penas: 
Máximo — 2 annos de prisão simples e multa 

correspondente á metade âo' tempo. 
Médio — 1 anno e 1 mez, idem, idem. 
Minimo — 2 mézes, idem, idem. 
Penas da complicidáde: 
Máximo — 1 anno e 4 mezes de prisão simples e 

multa correspondente á metade dò tempo. 
Médio — 8 mezes e 20 dias, idem, idem. 
Miniino — 1 mez e 10 dias, idem, idem. 
Se para esse lim se usar de instrumento avilr 

tante, ou se fizer offeusa em lagar publico. (185) 

. . . Constituo nullidade do processo e do julgamento 
não se haver no libello e nos quesitos articulado a circumstancia 
do animo de injuriar, condição essencial, tratando-se de crime 
definido no art. 206 do Cod. Crim. Rei. da Corte. Appel. 
Crim. n. 443. Ac. de 1 de Maio de ISlI. Appellante — Manoel 
Nunes Barboza, e Appellada — a Justiça. Direito, vpl.l3. 

O juiz de direito deve formular os quesitos assim r 
1." O réo F. . . no dia, ; . e lugar. . . fez em F. . . tal 

offônsa ( menciona-se) ? 
2.° O réo assim procedeu, tendo por único fim injuriair 

a F. . . ? 

(185) Os quesitos devem ser formulados assim: 
1." O réo F. . . no dia e lugar. . . fez em F, . . tal ofifensa 

( ménciona-se) ? 

2.» O réo assim procedeu tendo por único fim injuriar 
a F . . . ? 

3." O réo, para esse fim, usou de instruinenio aviltante ? 
Si a offensa fôr efn lugar publico, perguntará mais : 
4.» A offensa foi feita ém lugar publico? 
Vid. nota 187. 
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Penas: 
Maidmo ^- 4 atinos de prisão simples e multa cor

respondentes á metade do tempo. 
Médio — 2 annos e 2 mezes, idem, idem. 
Minimo — 4 mezesj idem, idfem. 
Penas da complicidade: 
Máximo — 2 annos e 8 mezes de prisão simples 

e multa correspondente á metade do tenapo. 
Médio — 1 anno, 5 mezes e 10 dias, idem, idem. 
Miâimo — 2 mezes e 20 dias, idem, idem. 

SECÇÃO V 

Ameaças 

Art . 207. Promet ter ou protes tar fazer mal a al
g u é m por meio de ameaças, ou seja de palavra ou 
por escripto, ou por outro qualquer modo. (186) 

(186) "Tem lugar o procedimento ex officio no crime 
de ameaças contra empregados públicos somente em actos 
dò exei-cicio de suas funcções, quer o delinqüente seja preso 
em flagrante, quer nSo. " Art. 2.» § 3." do Decreto n. 1090, de 
1 de Setembro de 1860. 

Jurisprudência: 
. . . O julgamento do ci-ime do art. 207 do Cod. Crim. 

é da competência do juiy. Rei. da Corte. Appel. Grim. n. 3737, 
Appellante — Innocencio Coelho da Fonseca, e Appellada — 
a Justiça. Dr. Paula Ramos, Comment. ao Còd. Criminal. 

. . . Dão provimento ao recurso para, reformando a sen-
tença de pronuncia recorrida, julgar improcedente a queixa 
de 3ei"nardo Ribeiro da Cunha contra Augusto Corrêa Durão ; 
porquanto, reconhecida pela sentença recorrida, que não fazem 
prova os depoimentos com referencias indeterminadas e de 
testemunhas visivelmente suspeitas, fica o facto arguido depen-
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Penas: 
Máximo — 6 mezes de prisão simples e multa cor

respondente á duas terças partes do tempo. 
Médio — 3 mezes e 15 dias, idem, idem. 
Mínimo — 1 mez. idem. idem. 

Quando este crime fôr commettido contra cor
porações as penas serão dobradas. 

Máximo — 1 anno de prisão simples e multa cor
respondente á duas terças partes do tempo. 

Médio — 7 mezes, idem. idem. 
Minimo — 2 mezes, idem, idem. 

Art. 208. Se as ameaças forem feitas em publico, 
julgar-selia circumstancia aggravante. (187) 

dente somente da prova que resulta do tlieoi- da carta de fls., di
rigida pêlo réo Durão ao autor Cunha. Ora, essa carta contendo 
'as expressSes do nSo ser o réo indulgente com o autoi*, marido 
da contendera Madame Bernardo da Cunha, se a devida repa
ração não for feita no dia seguinte, não contém expressa pro
messa óu protesto de fazer o rdo ao autor ura mal punivel, qual 
o definido no art. 201 ão Goã. Crim.-^prometter ou protestar 
faser mal a alguém —. Reformam, pqrtanto, a sentença. Rei. 
da Corte. Recurso Crim. n. 250, ju,lgado em 22 de Agosto 
de IS70. Revista Mensal, Anno: I, n/6. 

(187) " Um lugar é publico, diz Chauveau, quando 6 
accessivel aos cidadãos ou a uma classe delles, ou soja de um 
modo absoluto e continuamente, ou de um modo relativo, isto ó, 
era épocas determinadas, e satisfeitas certas condições para a 
admissão. 

"São públicos, de ura modo absoluto : as ruas, as praças, 
os passeios e as estradas. 

" São públicos, de um modo relativo ; as estalagens, ta-
Vernas e outras semelhantes, emqnanto estiverem aberta»" 
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SEOÇÃO VI 

JEntraãa na casa alheia 

Art. 209. Entrar na casa alheia icle noite, sem con
sentimento de quem nella .morar. ( l 8 8 ) 

P e n a s : 

Máximo — 6 mezes de prisão simples e multa cor
respondente á metade do tempo. 

Mé^io — 4 meües, ídem, idem. 
Minimo — 2 mezes, idera, idem. 

" Reputa-se também practicado publicamente se a ameaça 
tiver sido feita em lugar de onde possa ser conhecida pelo pu
blico, sendo esta a verdadeira publicidade do facto. Assim se 
alguém for ameaçado n'aina casa particular, onde houver uma 
reunião de pessoas, o crime se aggravara por ter sido cora-
mettido era publico. 

" A publicidade também se verifica quando a ameaça 6 
feita nas columnas dò um jornal. " Di*. Paula Ramos, obra 
citada; 

Os quesitos devera ser os seguintes : 
1." O rco F . . . no dia. . . proraetteu (ou protestou) 

fazer m a l a F . . , ameaçando-o por palavras (se fôr pòr es-
cripto, ou por outro qualquer modo, enx vez das oxpressSos — 
por palavras— , deve-se dizer — por esòripto, jornal ou cartaj 
o modo emfira) ? 

2." A ameaça foi feita enx lugar publico ? 

(18.8 ) " Este crime devô ser julgado pelo juiz municipal 
e processado por esta autoridade, ou pela policial até o julga* 
mento exclusivamente, por estar comprehendido na disposiçSo 
do art. 12 § 7." do Cod. do Proc. " Regularaento n. 4824, de 
22 de Novembro de 1871, arts. 11 § 1." e 17 | 1.", e Aviso 
de 19 de Abril de 1S72< 
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Penas da tentativa é complicidade: 
Máximo —4 mezes de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 2 mezes e 20 dias, idem, idem. 
Minimo — 1 mez e 10 dias, idem, idem. 
Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo — 2 mezes e 20 dias de prisão simples 

e multa correspondente á metade do tempo. 
Médio—1 mez, 23 dias e 8 horas, idem, idem. 
Minimo — 26 dias e 16 horas, idem, idem. 
Não terá lugar a pena: 
§ 1.° No caso de incêndio ou ruina actual da ca&a 

ou das immedíatas ; 
§ 2." No caso de inundação; 
§ 3." No caso de ser de dentro j)edido soccorro ; 
§ 4.° No caso de se estar alli commettendo al

gum crime de violência contra a pessoa. 
Arfc. 210. Entrar na casa de dia, fora dos casos 

permittidos e sem as formalidades legaes. (189) 
Penas: 
Máximo — 3 mezes de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 

( 189) Jurisprudência : 
. . . Antônio Lourenço Vianna deu queixa contra José 

d'Avila Raposo pelos crimes previstos nos arts. 2CÍ, 208 e 210, 
e seguiu-se o processo de formação de culpa. A Rei. da Corte. 
Rec. Crim. n. 309, julgado em 18 de Julho de 1876, referin
do-se ao processo quanto ao crime do art. 210, disse : sendo que 
o outro crime, de que falia a queixa cora referencia ao art. 210 
do código, não foi corapreliendido nos mandados citatorios e 
reque)' processo diverso do de formação de culpa. Revista 
Mensal, Anno I, n. 5. 
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Médio—2 mezes, idem, idem. 
Mínimo — 1 mez, idem, idem. 

Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo-^2 mezes de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio—1 mez e 10 dias, idem, idem. 
Minimo — 20 dias, idem, idem. 
Penas dá complicidade da tentativa: 

Máximo — 1 mez e 10 dias de prisão simples e 
iKuIta correspondente á metade do tempo. 

Médio — 26 dias e 16 horas, idem, idem. 
Minimo —13 dias e 8 horas, idem, idem. 
Art. 211. A entrada de dia na casa do cidadão 

é permittida : 

§ 1.** Nos casos em que se permitte de noite; 
§ 2." Nos casos em que, na conformidade das leis, 

se deve proceder á prisão dos delinqüentes, á busca 
ou appreliensão de objectos roubados, fartados ou 
havidos por meios criminosos, á investigação dos instru
mentos ou vestigios de delictos ou de contrabandos, 
e á penhora ou seqüestro de bens que se occultam 
ou negam ; 

§ 3." Nó caso de flagrante delicto, ou em segui-
mento do réo achado em flagrante. 

Art. 212. Nos casos mencionados no numero se
gundo do artigo antecedente, se guardarão as seguintes 
formalidades: 

§ 1.° Ordem escripta de qnem determinou a en
trada, com expressa designação da diligencia e do mo
tivo delia; 

§ 2.** Assistência de um escrivão ou de qualquer 
official de justiça com duas testemunhas, pelo menos. 
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Art. 213. O official de justiça eticarregado da di
ligencia execuial-a-ha com toda a attenção para com 
os moradores da casa, respeitando a modéstia e o decoro 
da familia. De tudo se lavrará auto assignado pelo 
official e pelas testemunhas. 

A transgressão deste artigo será punida com as 
seguintes 

Penas: 
Máximo — 1 mez de prisão simples. 
Médio —17 dias e 12 horas, idem. 
Minimo—5 dias, idem. 

Art. 214. As disposições sobre a entrada na casa 
dó cidadão não comprehemdem as casas i:)ublicas de 
estalagem e de jogo, e as lojas de bebidas, tavernas 
6 outras semelhantes, emquanto estiverem abertas. 

SECÇÃO VI I 

Abertura de cartas (190) 

Art. 216. Tirar maliciosamente do correio cartas 
que lhe não pertencerem, sem autorisação da pessoa 
a quem vierem dirigidas. 
^f^mi ' - - - • . > . . ' . • I - . - • li . 1 . . .1 I . . . • « . . — III • — . . I • 

(190) " o segrodo das cartas ó inviolável. A adminis-
traçSo do correio fica rigorosamente responsável por qualquer 
infraoçílo deste artigo. " Art. 179 § 27 da Constituição. 

•' . • . E o Mosrao Augusto Senhor, Conformando-se com 
o parecer da secçílo de justiça do conselho de Estado, exarado 
na Consulta do 11 de Outubro ultimo, Houve por bem Decidir 
que, achando-se estabelecida, no art. IÍ9 § 27 da Constituição 
a inviolabilidade do segredo das cartas, ó evidente que o men
cionado chefe de liolicia (do Ceará) procedeu irregularmente, 
e infringiu a tcrminantc disposiçSo dejíso artigo, praticando o 
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P e n a s : 

Máximo — 3 mezes de prisão simples e multa de 
50$000. 

Médio - - 2 mezes, idem, e multa de 30$000. 
Minímo — 1 mez, idem, e mul ta de 10$000. 

referido facto (mandar abrir em sua presença o ler varias cai--
tas, queda Corte foram remettidas para o Ceará) ; e que, em 
tal caso, não devia o administrador do correio dar cumpri
mento a unia ordem illegal. " Aviso n. 92, de 26 de Abril de 
1859, 

" . . . Sendo ouvidas a este respeito as secções do con
selho de Estado das repartições do império e justiça, e orde
nando Sua Magc&tade o Imperador que consultasse o conselho 
de Estado pleno, afinal Houve o Mesmo Augusto Senhor por 
bem Approvar, por sua immediata Resolução de 21 do mez 
passado, o parecer daquellas duas ditas secções, qxie ó da 
fôrma S'eguint3 : 

1." Que a administração do con-eio da província do Pará 
procedeu mal quando enviou ao chefe de policia a carta que 
acompanhava as amostras de notas falsas. A faculdade que o 
i'egulamento lhe deu de abrir as cartas não autòrisa os em
pregados a lôl-as, e muito menos a devassar ou divulgar o 
segredo dollas. O fim dessa opei-ação ó somente recolher os 
valores ou documentos importantes, que as cartas contenham 
para que se não aniqiülem ou pereçam pela queima. Conse
quentemente a carta em questão devia ser queimada e as notas 
falsas de per si só remettidas á policia, já porque isso não im
portava violação do segredo da coramunicação, não revelava 
mesmo os nomes dos correspondentes, já porque tratava-se de 
um valor falsificado, que devia ser entregue ao exame da au
toridade. 

2.' Que o chefe de policia procedeu mal acceitando a dita 
bãvta e aluda pcior seqüestrando todas as cartas abertas por 
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Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 2 mezes de prisão simples e malta de 

33$334. 
Médio — 1 mez e 10 dias, idem e multa de 20$000. 
Mínimo—i30 dias, idem e mul ta de 6$667. 

esta occasião, caçtas que devem ser restituldas á administração 
do coiTeio par» serem queimadas. 

E que consequentemente convém, primeiro, ordenar ao 
director do correio, que advirta ás administraçSjs locaes que 
devem proceder nos termos expostos, e nuo annuir a taes re
quisições illegáes ; segundo, communicar ao ministro da jus
tiça a expedição dessa ordem, e ò facto oecorrido para que este 
providencie de modo que esso proceder illegitimo da autori
dade policial seja devidamente qualificado, e se não reproduza 
mais. " Aviso Circular n. 3, de 29 de Maio de 1861. 

Será licito ao juiz processante abrir as cartas endei-eçadas 
aos indiciados, como meio de rastrcar o delicto ? 

Os que pensam affirmativamente dizem : 
" Que este caso fôrma excepção ao principio con

stitucional ; 
Que, dando-se um choque entre o interesse social de repri

mir os delictos e o particular do segredo das cartas, deve pre
valecer aquelle; 

Que o art. 129 § 9.° do Cod. Crim., único que fora appli-
cavel á espécie vertente, não a comprehende ; 

Que, neste sentido, ha arestos do Tribunal de Cassação de 
França, e da Relação da Corte no feito em que era autora a 
justiça e réos Cyrillo e outros ; 

Que, sendo perraittida a busca e a apprehensão para o des
cobrimento de objectos necessários para a prova de algum 
crime, estão as cartas sujeitas a esta diligencia, e portanto 
devera ser abertas. " 

O Dr. Silva Costa, como Presidente do Tribunal do Jury 
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Penas da complicidade da t en t a t iva : 

Máximo — 1 mez e 10 dias de prisão simples e 
mul ta de 22$223. 

Médio — 26 dias e 16 horas, idem, e mal ta de 
13$334. 

Minimo — 3 dias e 8 horas, idem, e mu l t a de 4$445. 

dá Corte, em sessão de 27 de Outubro de 1866, não consentiu 
que fossem abertas cartas dirigidas a Roberto Gepps, réo em 
processo que lhe moveu John Moore Glower ; e, em Dezembro 
do mesmo anno, escreveu, na Revista Jurídica, um artigo susten
tando a opinião contraria á daquelles que affirmativamente 
entendem. 

Acceitando a opinião do referido Dr. Silva Costa, lirai-
tamo-nos a transcrever o artigo. 

" Em face dos termos positivos e indistinctos da Consti
tuição Política do Império, art. 179, § 27, não se pôde razoa
velmente acceitar, como excepção, aquillo que não estava na 
mente dó legislador. 

Como é possível que se supponha existir choque entre o 
interesse social e o particular nestas circumstancia ? 

E' uma idéa falsa, diz Hello, estabelecer um parallelo 
entre o direito collectivo e o direito individual; este é o fim, 
aquelle o meio; se a sociedade não pôde attentar contra um só 
de seus membros, é que a justiça não está da parte delia. 

O art. 129 § 9." do Cod. Crim. pune como prevaricador o 
empregado publico que subtrahe, supprime ou abre cartas 
depois de lançadas no correio, ou concorre para que outrem o 
faça, comminando as penas de perda do emprego, de prisão por 
dous a seis mezes e multa correspondente á metade do tempo. 

Esta providencia jpenal já por si reprime o acto da autori
dade que abrisse cartas destinadas ao indiciado ; mas, qíiando 
não bastasse o citado art. do Cod. Crim., ahi estão os arts. 215 
e 216. 
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Alt.. 216. Tirar ou haver as cartas da mão ou do 
poder de algum portador particular, por qualquer 
maneira que seja. 

Dir-se-lia que nos arts. 215 e 210 o código trata de crimes 
commnns practicados por particulares, e que a expressão — ma
liciosamente —, empregada no art. 215, exchie a idéa de ser 
este delicto consummado por empregado publico, qualquer que 
seja ; mas a isso ponderaremos : em primeiro lugar, que pela 
regrado art. 275 do mesmo código, a qualidade (Je emijregado 
publico neste crime deve ser considerada como circumstancia 
aggravante ; em segundo lugar, a malicia da autoridade, que 
assim proceder, resulta do próprio abtoãolus ex re. 

Quanto aos arestos e ao prestigio de qualquer opinião 
adversa, é para reflectir que se o Coleudo Tribunal da Relação 
daCôrlc, era Acórdão de 20 de Julho de 1858, decidiu que o 
chefe de policia do Ceará não violou o segredo das cartas de 
que então se tratava, acceitando-as como resultado de busca e 
apprchensão nos bens de Salgado, um dosaccusados ; temos por 
outro lado o douto Acórdão de G de Agosto de 1859, em que o 
Sni^remo Tribunal de Justiça, na Revista n. 1605, sendo recor
rentes Francisco Luiz Salgado e Manuel Jos6 Salgado c recor
rida a Justiça, repelliu a doutrina da anterior decisão^ fundado 
em que a carta de que se tratava, não podia ser admittida em 
juizo, conforme o disposto no art. 218 (?o Cod. Crim, por ter 
sido tirada do correio violentamente contra o preceito do § 27 
do art. 179 da Constituição do Império, que a ninf/uem è licito 
violar. 

A' doutrina dos tribunaes e jurisconsultos francezes 
oppomos o Aviso de 26 de Abril de 1859 e a Circular de 
29 de Maio de 1861, depois de ouvido .o conselho do Estado 
pleno, que profligam o attentado contra o segredo da corres
pondência epistolar. 

Finalmente, se o art. 187 do Cod. do Proc. Crim., uo 
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Penas : 

As mesraas do artigo antecedente, além das em 

que incorrei", se para commetter este crime 

usar o rfio de violência ou arrombamento. 

Art. 217. As penas dos artigos antecedentes serão 

dobradas no caso de se descobrir a outro o que nas 

cartas se contiver, em todo ou em parte. 

Art. 218. As cartas qne forem tiradas por qual

quer das maneiras mencionadas não serão admittidas 

em JUÍZO. 

§§ o." e 5.°, autorisa maiidado de busca para apprebender ins

trumentos de falsificação e objectos falsificados qualquer que 

seja a sua natureza, bera como para descobrir objectos in

dispensáveis para provar algum crime; todavia, quem dirá 

que o Cod. do Prod. reformou a Constituição, ella qüe consi

dera o segredo das cartas matéria constitucional (art. 178) e 

que, portanto, só pode ser alterada pelos tramites especiaes 

de que tratam os arts. 173 e segniiites ? Ora, o Cod. do Proc. foi 

feitura da legislatura ordinária ; e, consequentemente, não 

podia rastringir, como de facto não restringiu, o direito indi

vidual sanccionado tão solcmnemente no art. 179 §27 da Con

stituição. 

Que, depois de lidas as cartas pelo destinatário, possam 

ser appreliendidas, por meio da busca effectuada em casa 

do indiciado, é o que se pôde conceder, porque então 6 de 

reputar-se quebrado o sigiUo que ellas guardam ; antes, porém, 

ó practicar um clamoroso vexame, contra o qual protestara 

altamente os princípios mais caros do nosso direito. 



400 

CAPITULO II 

Dos crimes contra a segurança da honra 

«EcyÃo I 

Estupro 

Art. 219. Deíiorái' mulher virgem menor de déze-

sete annos. (191) 

(191) Jurisprudência: 

. . . Julgam nullo o processo perante o jury por se ter 
englobado no quesito circumstancias elementares do crime de 
estupro, que deveriam ter sido separadas, para se evitar à 
confusão nas respostas do jury. ReK de Porto Alegre. Appel. 
Crim. n. 21. Ac. de 3 de Julho de 18?4. Appellante — o Juizo, 
o Appellado — Pedro de Souza Franco, Direito, vol. 4." 

. . . A promotoria publica tem competência para dar queixa 
pelo crime de estupro commettido na pessoa de uma menor de 
17 annos, orphã, que tem tutor. O deiíorador de mulher menor 
de IV annos, sendo casado, é condemnado nas penas do art. 219 
do Cod. Crim. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. n. 2374. Ac. de 
4 de Setembro de 1880. Recorrente — Frederico Eugênio Los-
sio Seiblitz, e Recorrida — a Justiça. Direito, vol. 23. 

. . . Julgam improcedentes as razões do juiz de direito, 
para confirmar, como confirmam, a sentença que absolveu o 
réo, porquanto, se bem de bastante peso sejam taes razões, do 
processo resultam outras que podem ter conduzido o jury á 
decisão unanime. Assim, sendo o objecto da queixa, libello 
e pronuncia, o crime de defloramento, o auto de exame e 
corpo de delicto prova de mais ; prova que Felicidade es
tava prenhe de sete mezes pouco mais oú menos. E outra 
prova não ha de defloramento. As testemunhas, referindo-se 
ao pai da paciente, a Eliseu, á Bemvinda e por fim á Ja-
cyntha, são por estas contrariadas. Accresce que não parece 
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P e n a s : 

Máximo — 3 annos de desterro para fora da co
marca em qne residir a deflorada e dotar a 
esta. 

Médio —2 annos, idem, idem. 
Minimo — 1 anno, idem, idem. 

Penas da compl ic idade: 

Máximo — 2 annos de desterro para fora da co
marca em que residir a deflorada e d o t a r a 
eota. 

Médio — 1 anno e 4 mezes, idem, idem. 
Min imo—8 mezes, idem, idem. 

natural que Felicidade, moça honesta, como apresenta o pro
cesso, se deixasse violar pelo réo, homem casado e pobi'e, que 
não lhe podia reparar o mal pelo casamento ou pelo dote, cir-
cumstancias que ella conhecia pela vizinhança e intimidade em 
que viviam as familias ; e no mesmo dia em que a mulher do 
ríio deu á luz ura filho, como declarava Felicidade. Rei. da 
Gôrte. Appel. Crim. n. 712. Ac. de 13 de Agosto de ISÍS. 
Appellante—o Juízo, e Appellado—Antônio de Azevedo 
Monteiro. Direito, vol. 17. 

O juiz de direito deve formular os quesitos da maneira se
guinte : 

1.° O róo P . . . no dia . . . e lugar , . . deflorou a F . . . 
que era mulher vii'gem ? 

2.° A ofPendida era menor de 17 annos ? 
3." O réo assim procedeu, empregando violência (ou 

ameaças ) contra a offendida ? 
Parece-me indispensável o 3.» quesito ; porque, sem elle, 

negando o juvy o 2.°, estaria o réo absolvido, quando podia 
estar incurso nas penas do^art. 222, sendo aggravante a cir-
cumstanciado defloramento, na fôrma do art. 17 do código, 
como deélarou o Aviso n. 512 de 5 de Novembro de 1862. 

ANN. AO COD. CKIM. — 20 
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Seguindo-se o casamento, não terão lugar as pe

nas. (192) 

Art. 220. Se o que commetter o estupro tiver 
em seu poder ou guarda a deliorada. (193) 

Penas : 
Máximo — 6 aniios de desterro para fora da pro-

vincia, em que residir a deliorada, e dotar 
a esta. 

Médio — 4 annos, idera, idem. 
Minimo — 2 annos, idera, idem. 
Penas da complicidade: 
Máximo — 4 annos de desterro para fora da pro-

vincia, em que residir a deíiorada, e dotar 
a esta. 

Médio — 2 annos e 8 niezes, idem, idem. 
Minimo — 1 anno e 4 mezes, idem, idem. 

Art. 221. Se o estupro fôr commettido por parente 
da deliorada em gráo que não admitta dispensa para 
casamento. (194) 

Penas: 

Máximo — 6 annos de degredo para a provincia 
mais remota da em que residir a deliorada e 
dotar a esta. 

Médio — 4 annos, idem, idem. 

( 192 ) Vid. nota ao art. 225. 
(193) O juiz de direito, além dos quesitos mencionados 

em a nota 191, deve propor mais o seguinte : 
O réo tinha em seu poder (ou guarda) a deíiorada ? 
(194) Na hypQthese deste artigo deve-se acrescentar aos 

quesitos, que forem propostoS; o seguinte : 
O réo é pai (padrasto, ou irmão, etc. ) da deflorada ? 



403 

Minimo — 3 annos, idem, idem. 

Penas da complicidade: 
Máximo — 4 aunos de degredo pava a provincia 

mais remota da em que residir a deÜorada e 
dotar a esla. 

Médio —Saímos e 8 mezes, idem, idem. 
Minimo —1 anno e 4 mezes, idem, idem. 
Art. 232. Ter copiila carnal, por meio de violên

cia ou ameaças, com qualquer mulher honesta. (195) 
Penas: 
Máximo — 12 annos de prisão simiiles e dotar a 

offendida. 
Médio — 7 annos e 6 mezes, idem, idem. 
Minimo — 3 annos, idem, idem. 

(195) Vid. nota 191. 

eTurisprudencia: 

. . . Julgara procedente a appellação para mandar, como 
mandam, que seja o processo submettido a novo julgamento 
em outro jury, porquanto, nnllo é o julgamento pela irre
gularidade, com que foi proposto o primeiro quesito principal 
sobre os crimes do réo, pois sendo duas as offendidas, deviam 
ser propostas duas series de quesitos separadamente acerca de 
cada uma das offendidas Palmyra e Amélia. R«I. da Corte. 
Appel. Crim. n. 390, julgada em 5 de Dezembro de 1876. Re
vista Mensal, Anno I, n. 9. 

O juiz de direito deve propor o quesito da seguinte fôrma : 
— O róo F. . . no dia. . . e lugar. . . teve, por meio de 

violência (ou ameças), tjopula carnal cora F. ? 
A offendida era mulher honesta ? 
A offendida era prostituta ? 
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Penas da complicidade: 
Máximo — 8 annos de prisão simples e dotar a 

oflfendida. 
Médio — 6 annos, idem, idem. 
Minimo — 2 annos, idem, idem. 
Se a violentada fôr prostituta. (196) 
Penas: 
Máximo — 2 annos de prisão simples. 
Médio — 1 anno e 15 dias, idem. 
Minimo — 1 méz, idem. 
Penas da complicidade: 
Máximo — 1 anno e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 8 mezes e 10 dias, idem. 
Minimo — 20 dias, idem, 
Art. 233. Quando houver simples offensa pessoal 

para fim libidinoso, causando dôr ou algum mal cor-
póreo a alguma mulher, sem que se verifique a co-
pula carnal. (197) 

(196) Na hypothese de ser a pronuncia na segunda parte 
do art. 222 e nessa conformidade tiver sido feito o libello, sup-
prime-se o 2," quesito da nota anterior. 

(197) Os quesitos devem ser propostos assim : 

1." O réo F. . . no dia. . . e lugar. . . fez em F . . . a of
fensa physica (ou ferimento), descripta no auto dè corpo de 
delicto (se houver) causando-lhe dôr ? 

2." O r4o assim offendeu a paciente para fim libidinoso ? 
3." Verificou-se a copula carnal do réo com a paciente ? 
4," A paciente era mulher honesta ? 
5." A paciente era prostituta ? 
Si as offcnsas ou ferimentos forem graves, perguntar-se-ha 

mais : 



405 

Penas: 
Máximo — 6 mezes de prisão simples e multa cor -

respondente á metade do tempo, além das 
em que incorrer o réo pela oflensa. 

Médio — 3 mezes e 15 dias, idem, idem, idem • 
Minimo — 1 mez, idem, idem, idem. 

Penas da complicidade : 
Máximo — 4 mezes de prisão simples e multa cor" 

respondente á metade do tempo, além das 
om que incorrer o réo pela offensa. 

Médio — 2 mezes e 10 dias, idem. idem, idem. 
Minimo - - 2 0 dias, idem, idem, idem. 

Art. 224. Seduzir mulher honesta menor de 17 
annos e ter com ella copula carnal. (198) 

Penas: 
Máximo — 3 annos de desterro para fora da co

marca, ém que residir a offendida e dota^ 
a esta. 

Médio — 2 amioS; idem, idem. 
Minimo — 1 anno, idem, idem. 

Penas da complicidade: 
Máximo — 2 annos de desterro para fora da co

marca, em que residir a offendida e dotar a 
esta. 

Essas oífensas (ou feiúmentos) produziram na paciente 
grave incommodo de saúde ? 

Essas offensas (ou ferimentos) inhabilitarara a paciente 
dé serviço pòr mais de um mez? 

(198) O juiz de direito deye propor o seguinte quesito : 
— O réo F. . . no dia. . . e lugar. . . seduziu F. . ., mulher 

honesta, menor de 17 annos, e com ella teve copula carnal ? 
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Médio — 1 anno e 4 mezes, idem, idein. 
Minimo — 8 mezes, idem, idem. 

Arfc. 225. Não liaverilo as penas dos três artigos 
antecedentes os réos, qne casarem com as offen-
didas. (199) 

(199) Em 1863, quando era presidente da Relação de Per
nambuco o actnal ministro do Supremo Tribunal de Justiça, o 
Exm. Conselheiro D. Francisco Balthasar da Silveira, foi elle 
consultado pelo presidente da província — como se òeveria en
tender e por em pratica o casamento de que falia o Cod. Crim, 
nos arts. 219 e 226—, e deu o seguinte parecer : 

" lUm. e Exm. Sr. Junto aí^haráV. Ex. a consulta que, em 
20 de Novembro de 1862, lhe dirigiu o juiz de direito do Rio 
Formoso, e que foi remettido ao meu predecessor, por Officio 
de V. Ex. de 28 do mesmo meüi, afim de interpor elle o seu 
parecer. 

Campj-indo este dever, digo o seguinte ; 
O art. 225 do Cod. Crim. não pode ser enteiidido e appli-

cado isoladamente ; sua disposição ó relativa, é subordinada 
á ultima parte do arfc. 219, com o qual harmonisa-se o art. 228. 

Si se quizer dar-lhe intelligencia e execução isoladamente, 
quantos perigos, quantos absurdos não teremos ? 

E na Jiypothese presente vô-se um dos mais damnados at-
tentadoí! 

XJm negro escravo, dizendo que quer casar-se com uma 
moça livre o branca ! 

E se fór ella de famiKa honesta ? 

E se pertencer a famiÜa de elevada posição ? 
Veja V. Ex. quantos perigos e escândalos para o bem estar 

e paz das famílias, e no estado de nossa educação, costumes e 
civílisação. 

K lío isto é admissível, lioj-rível, quando o crlrao èvQmUAfh 
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de seducção, caricias e afagos, o que será quando fôr elle per
petrado por fraude ou violência ? 

Não basta, pois, que o roo diga que quer casar-se ; 6 ne
cessário, é essencial, que siga-se o casamento. 

Mas ha de seguir-se observando-se em tudo os princípios 
de direito, e as prescripções positivas e certas de nossa legis
lação, que regulam a matéria. 

Deve a victima declarar livremente, si concorda em seme
lhante união, que máos fructos promette, sendo o resultado do 
crime. • 

E além do consentimento da infeliz deve havel-o de seu 
pai, ou tutor, ou curador, ou do juiz, que pai*a tanto tem juris-
dicção. 

Esta disposição do nosso God. Crim. tem som duvida por 
fonte a antiga legislação, cujas determinações combinam com 
o que acabo de expor, como vê-se na Ord. Liv. 5.", Tit. 161 
§ 3.", e no Tit. 23 in princ., acrescentando esta ultima — si 
fôr convenhavel, de condição pai'a com ella casar. 

Isto mesmo <5 sustentado no Repertório das Ordenações, 
Tom. 1.°, pag. .^íl. 

Este^mesmos princípios são estabelecidos por Mello Freire, 
Institutioms Júris Criminalis, onde no § \1 do Tit. 4.', des
envolvendo a matéria, diz qnasi no fim,— non ad eampre-
cism uxorem ducendam, sed ad dotem pro illitis quálitate et 
conditione, . . E no § 10 do Tit. 10 diz a mesma cousa. 

E nem deve reputar-se revogada esta legislação ; pois 
nada ha nella de imposição de pena ; e sim é estabelecida em 
harmonia com as disposições do Direito Civil, do qual vem a 
ser uma verdadeira conseqüência. 

Vô-se igual doutrina seguida em Blackstone, que, a 
pag. 211 do vol. 4.", diz: might redeem the offender from 
the execution of his sentence hy accepting hini for her hus-
band, 
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SECÇlO I I 

JRapto 

Art. 226, Tirai' para fim libidinoso, por violência, 

qualquer mulher da casa ou lugar em que estiver. (200) 

P e n a s : 

Máximo — 10 annos de prisão com trabalho e dotar 

a offendida. 

Médio — 6 annos, idem, idem. 

Minirao — 2 annos, idem, idem. 

l í ão havendo casa de correcção : 

Máximo — 11 annos e 8 raezes de prisão simples e 

dotar a oífendida. 

quando trata de explicar e desenvolver o art. 357 do Cod. 
Crim. Francez, cujas disposições aliás não são bem seguidçis 
-pelo nosso código. 

A' vista, portanto, do que fica ponderado, deve o juiz de 
direito dar execução ao Cod. Crim., procurando em tudo evitar 
perigos e escândalos, entendendo os seus artigos era relação, 
subordinados uns aos outros, e èm liarmonia com o que é deter
minado nos outros lugares da legislação, que nos rege. 

E' este o meu parecer. " 

(200) No rapto praticado na Corte, á rua dos IJarbonos, 
do qual foi autor o bacharel Raymundo Martiniano Mendes 
Pereira, feito o processo e submettido á julgamento, o juiz de 
direito formulou ura só quesito para verificar as três condiçSes, 
que constituem o crime do art. 226 ; e, em appellação, a Rei. da 
Corte, por Ac. de 22 de Maio de 1868, decidiu que o juiz de 
direito havia procedido muito judiciosa e juridicamente. 

Q quesito deve, pois, ser assim formulado : 
— O réo F. . . no dia. . . e lugar. . . tirou para fim libidi

noso e por meio de violência a F . . . da casa (menoiona-se) ? 
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Médio — 7 annos, idem, idem. 
Minimo — 2 annos, e 4 mezes, idem, idem. 

Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 6 annos e 8 mezes de prisão com tra

balho e dotar a offendida. 
Médio — 4 annos, idem, idem. 
Minimo — 1 anno e 4 mezes, idem, idem. 

Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 7 annos, 9 mezes e 10 dias de prisão 

simples e dotar a offendida. 
Médio — 4 annos e 8 mezes, idem, idem, 
Minimo — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem, idem. 

Penas da complicidade da tentativa. 
Máximo — 4 annos, 5 mezes e 10 dias de j)risão 

com trabalho e dotar a offendida. 
Médio — 2 aiínos e 8 mezes, idem, idem. 
Minimo —10 mezes e 20 dias, idem, idem. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 6 annos, 2 mezes, 6 dias e 16 horas de 

prisão simples e dotar a offendida. 
Médio — 3 annos, 1 mez e 10 dias, idem, idem, 
Minimo — 1 anno, 13 dias e 8 horas, idem, idem, 

Art. 227, Tirar para fim libidinoso, por meio de 
afagos e promessas, alguma mulher virgem, ou repu
tada tal, qne seja menor de dezesete annos, da casa 
de seu x>ai, tutor, curador, o a outra qualquer pessoa 
em cujo poder ou guarda estiver, (201) 

(201) O quesito deve ser assim formulado : 
— O réo F . . , no dia. , , e lugar,. . tirou da casa (men

ciona-se) para fim libidinoso e por meio de afagos (ou promes
sas) F. . , menor de 17 annos, mulher virgem ou reputada tal ? 
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Penas: 
Máximo — 3 annos de prisão simples e dotar a 

offendida. 
Médio — 2 annos, idem, idem. 
Mínimo — 1 anno, idem, idem. 

Penas da tentativa e complicidade: 
Máximo — 2 annos de prisão simples e dotar a 

offendida. 
Médio — 1 anno e 4 niezes, idem, idem. 
Mínimo — 8 mezes, idem, idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 1 anno e 4 mezes de prisão simples e 

dotar a offendida. 
Médio —10 mezes e 20 dias, idem, idem. 
Mínimo—5 mezes e 10 dias, idem, idem. 
Art. 228. Seguindo-se o casamento em qualquer 

destes casos, não terão lugar as penas. (202) 

SECÇÃO III 

Çalumnia e injurias ( 203) 

Art. 229. Julgar-se-ha crime de çalumnia o attri-
buir falsamente a alguém um facto qne a lei tenha 

( 202) A disposição deste artigo aproveita aos coraplices? 
Parece-me que sim. A comiilioidade é a existência de um 

laço que liga vários agentes em um mesmo delicto e que no 
castigo também deve ligal-os. O casamento, fazendo cessar o 
crime de rapto e por conseguinte á punição do autor desse de
licto, implicijíimente faz desapparecer anecessidade da punição 
dos complicesje não havendo união no delicto, como haver 
união no castigo? Se não ha delicto a punir-se, porque o casa
mento lavou-O) como haver cõ-pavticipação sujeita á punição ? 
Esta opinião conforma-se com u aphorismo juridico —Sociiis 
delicti noii intelligüur sine aitctõre ãtlicti. 

(203 ) " Tem lugar o procedimento ex offiaio no crime do 
liijmvífts ecftltininiftip nao Imprcesas contra empregados pitbliciw» 
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qualificado criminoso, e em qne tenha lugar a acção 
popular ou procedimento ofRcial de justiça. 

Art . 230. Se o crime de caUimnia fôr commett ido 
por meio de papeis impressos, l i t l iographados ou gra
vados, que se distribuirem por mais de quinze iiessoas 
contra corporações que exerçam autor idade i)ublica. 

somente em actos do exercicio de suas funcções, quer o delin
qüente seja preso em flagrante, q\ier não. " Art. 2." § 8.» do 
Decreto n. 1090, de 1 de Setembro de 1860. 

Jurisprudência : 

. . . Considerando que a Lei de 20 de Setembro de 1830, 
especial então para os crimes de imprensa, foi promulgada 
quando se discutia o primeiro projecto do Cod. Crim., em quo 
não se compiehendiam elles, por se entender quo deviam ser 
objecto de uma lei á parte ; opinião quo desapparcceu com a 
modificação desse projecto, de modo que o aetual Cod. Crim., 
de 16 de Dezembro de 1830, legislou a respeito e alterou quanto 
á penalidade aquella lei, que assim ficou desde logo revogada 
e sem razão de ser ; 

Considerando que o Cod. do Proc. Crim., de fins de 1832, 
estabelecendo em seu art. 12 § í.» que era da alçada dos juizes 
de paz os crimes a que não estivesse imposta pena maior que a 
de prisão até 6 mezes com multa correspondente á metade deste 
tempo, ou sem ella, tornou,incorapativel nesta parte aquella 
lei, que também por isso deve-se considerar revogada ; 

Considerando que o ralesmo código, no art. 324, estabele
cendo que continuavam em vigor os processos marcados na 
lei da responsabilidade dos ministros de estado e conselheiros 
de estado o na do Supremo Tribunal de Justiça, assim como 
os do foro militar, cm causas meramente militares, e as do foro 
ecclesiastico, em causas mcTamente espirituaes, não determinou 
outro tanto a respeito da Lei de 20 de Setembro de 1830, qne 
ftitida, pov inao, ihon eKoluida « revogada j 
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P e n a s : 

Máximo — 2 annos de prisão simples e mul ta cor
respondente á metade do tempo. 

Médio — 1 anno e 4 mezes, idem, idem. 
Minimo — 8 mezes, idem, idem. 
Arfc. 231. Se a calumnia fôr contra qualquer de

positário ou agente de autoridade publica em razão 
de seu officio. 

Considerando que o mesmo código reproduzindo nos 
arts. 252, 273, 280 e 312 disposições daquella lei, qíie assim fi
caram fazendo parte delle, desprezou ipsofaçto as outras, que 
desappareceram ; 

Considerando que, si a Lei de 20 de Setembro de 1830, não 
estivesse revogada, todos os processos, mesmo os de calumnia 
impressa, julgados pelo juiy communi, desde o Cod. do Proc, 
e não pelo juiz electiVo estabelecido por ella, estariam nullos, 
o qüe entretanto ninguém sustenta ; 

Considerando que, segundo o regimen liberal do Cod. do 
Proc. Crim, o juiz de paz, autoridade electiva e da confiança 
popular, a quem foi commettido o julgamento dos pequenos 
delictos, não lhe podia ser suspeito unicamente em relação ás 
injurias impressas, para que se lhe não desse também o julga
mento dellas ; 

Considerando que a practica constante, antes e depois áo 
Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 22 de Agosto de 
1848, teve sempre como revogada aquella lei, e assim o de
clarou o ministro da justiça no Aviso de 15 de Janeiro de 
1851, «xpedido sobre resolução de consulta do conselho de Es
tado . . . Rei. de S. Paulo. Ac. de 21 de Abril de 1876. 

Manifestada a revista, o Supremo Tribunal de Justiça 
denegoH-a por Ac. de 7 de Março de 1877. Rev. Crim. n. 2274. 
Recorrente — o Desembargador Procurador da Coroa e Pro
motor da Justiça, e Recorrido — Manoel Bento Vianna. Ga
zeta Jurídica, vol. 15. 
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Penas: 
Máximo — 1 anno e 6 mezes de prisão simples e 

multa correspondente á metade do tempo. 
Médio — 1 anno, idem, idem. 
Mínimo — 6 mezes, idem, idem. 

Art. 232. Se fôr contra qualquer pessoa particular 
ou empregado publico, sem ser em razão de seu officio. 

Penas: 
Máximo — 1 anno de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 8 mezes, idem, idem. 
Minimo — 4 mezes, idem, idem. 

Art. 233. Quando a calumnia fôr commettida sem 
ser por algum dos meios mencionados no artigo du
zentos e trinta, será punida com metade das penas 
estabelecidas. 

No caso do art. 230: 
Máximo •— 1 anno de prisão simples e multa cor

respondente a metade do tempo. 
Médio — 8 mezes, idem, idem. 
Minimo —4 mezes, idem, idem, 

No caso do art. 231: 
Máximo — 9 mezes de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio—6 mezes, idem, idem. 
Minimo — 3 mezes, idem, idem. 

No caso do art. 232: 
Máximo — 6 mezes de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio—4 mezes, idem, idem. 
Minimo—2 mezes, idem, idem. 
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Arfc. 234. O que prov.ar o facto criminoso impu
tado ficará isento de toda a pena. 

Art . 235 A accusação proposta em jnho, provan-
do-se ser calumniosa e intentada de má fé, será punida 
com a pena do crime imputado, no gráo minimo. (204) 

(204) Jurisprudência: 

. . . Não coustitue accusação calumniosa a que versa 
sobre o crime, em que não lia procedimento ofticial. O facto de 
haver sido julgada jniprocedeute uma queixa por falta de 
provas não induz má fé. Sentença do Dr. Silva Costa, juiz 
municipal da Corte, proferida em 10 de Outubro de 1864. 
Revista Jurídica, 1866. 

. . . Pretende o recorrente Manuel Teixeira Machado que 
seja pronunciado o recorrido como incurso no art. 233 do Cod. 
Crim. de combinação com o art. 269 do mesmo código por lhe 
haver em queixa criminal e summario respectivo, attribuido 
falsamente um crime de roubo ; e confessa que não conseguiu 
Ijrovar a má fé com que foi dada essa queixa, razão pela qual 
não insiste pela pronuncia no art. 235, também citado em sua 
petição em alternativa com o referido art. 233, para que a 
prova decidisse qual dos dous deveria prevalecer. 

O juiz à (jtco, acrescenta o recorrente, sem tomar em con
sideração essa alternativa de sua petição, e deixando inteira
mente de parte o art. 233, no qual deveria ter pronunciado o 
recorrido em face da prova existente, considei-ou somente o 
art. 235 e o não pronunciou, o que, segundo entende, coustitue 
arbítrio que não lhe era dado. Ha, porém, equivoco da parte 
do recorrente. 

Cada nm dos artigos do Cod. Crim. tem sua applicação 
exacta e especial em relação á hypothese de que se tratar, o 
que evidentemente exclue essa c outras alternativas, oriundas 
da má intelligencia dada ao mesmo código. 

Era relação ao crime de caíumnia, mui claramente dis« 
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tingne o código três meios de praticai o : ],),", por meio de papeis 
impressos, lithographados ou gravados, qiiô se distribuirera por 
mais de 15 pessoas, e para o qual os arts. 23,0, 231 e 232 mar
cam penas; 2", por meio de palavras, de mauuscriptos, ou 
em snmma, por otitro qualquer meio que nSo seja o ante
riormente indicado, e para o qual o art. 233 marca penas; 
3.°, por meio de accusação proposta em juizo, provandose 
ser calumniosa e intentada de má fé, e para o qual o art. 235 
marca penas. 

Ora, o recorrente não se queixou do recorrido porque 
lhe houvesse calumniado por qualquer dos dous ijrimeiros meios 
indicados, mas sim por lhe haver proposto em juizo accu
sação calumniosa, hypothese especial do art. 235 do Cod. 
Crini, como já ficou dito. Logo o juiz à Í/ÍÍO nenhum outro 
artigo senão este deveria ter tomado em cotisideração, conio 
justamente fez. É se o próprio recorrente em suas razões 
confessa que não provou a má fé com que essa accusação 
foi proposta em juizo, muito justamente também o mesmo 
juiz deixou de pronunciar o roo, certo é que essa má fc 
6 elemento indispensável de criminalidade na hypothese em 
questão. 

A razão pela qual se exige prova directa da má fé de 
quem propoz em juizo uma accusação criminal, é porque a 
lei permitte ao oífendido o uso de queixa, e a qualquer ci
dadão o de denuncia; e pois em queixa ou denuncia se podem 
expor os factos mais desabonadores possíveis do supposto 
réo, acobertados os queixosos on denunciantes com a pre-
sumpção de que exercem um direito, e livre de i-esponsabi-
lidade, ainda que não provem as suas queixas, porque ó sa
bido que ás vezes escapa a verdadeira prova ou falha éllâ 
por corrupção das testemunhas, de modo que a accusação 
a mais verdadeira, e com a melhor boa fé intentada, pode 
hão vingar em juizo. 
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Como porém toda a presumpção deve ceder lugar á ver
dade, se o supposto réo conseguir provar directaroente a má 
fé do autor, então deverá este soffrer a pena do art. 235 
do Cod. Criminal. 

Assim pois, não provo embora o (Queixoso a sua queixa, 
que só por isso não poderá ser tido por calumniador. O con
trario acontece quando a calumnia ó practicada por algum 
outro meio. A lei, que dá o direito de queixa e de denuncia, 
a ninguém dá o de andar propalando crimes alheios*, fora 
isso autorisar a maledicencia desprezível e por (7ezes de fu
nestas conseqüências. Quem por esses meios publica factos 
criminosos de terceiros é obrigado a proval-os, sob pena de 
ser considerado e punido como calumniador, segundo esta
belece o art. 234 do código. Eis a gr.ande diíferença e a sabia 
disposição da lei, que no art. 234 refreia a maledicencia, e 
no art. 235 garante o direito de queixa e de denuncia. Quem 
mal disser, prove ; quem, porém der queixa ou denuncia, em
bora não possa pioval-a, fique tranquillo que nada soffrerá 
eraquanto directamente contra elle não provarem que o fez 
de má f6. 

Esta doutrina, que é verdadeira, fez comprehciider a 
queixa e summario criminal na disposição favorável do art. 235 
do código, e não somente a accusação em juizo plenário 
como alguns pretendem, porque se esta é um direito facul
tado pela lei, e cujo exercido deve ser garantido, também 
a queixa o é. E nem se argumente com a expressão — accu
sação—usada pelo código, porque esta era sentido lato abrange 
todos os actos do processo criminal, desde a queixa até os 
últimos e finaes julgamentos, e deve-se tomal-a neste sen
tido lato, porque ó o mais favorável aos réos, como acima 
disse, desde que exige para a sua punição a prova directa 
da calumnia o de que procederam de má fé. Os que enten
derem que a queixa caluraniosa não está coinpreUendida no 
art. 235 do código, não a podem julgar incluída no art. 230 
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Art. 236. Julgar-se-lia crime de injuria: 
§ 1.° ISTa impufcação de um facto criminoso não 

comprelienclido no arfc. 229. 
§ 2.° Na imputação de vicios ou defeitos que 

possam expor ao ódio ou desprezo publico. 
§ 3." IsTa imputação vaga de crimes ou vicios sem 

factos especificados. 
§ 4." Em tudo quanto pôde prejudicar a repu

tação de alguém. 
§ 5.° Em discursos, gestos ou signaes reputados 

insultantcs na opinião publica. (205) 

porque fora isso evidente absurdo ; nem também no art, 233 
de modo que deva infallivelmento proval-a para que não 
seja seu autor punido, porque nesse caso restringiriam a dis
posição favorável do art. 235, e ampliariam a odiosa do art. 234, 
o que 6 contrario ás regras de interpretação criminal. Será 
acaso omisso ? Não, a expressão — áccusaçuo calumniosa — 
mais lata que a expressão — queixa calumniosa — da antiga 
legislação, e por isso mais apropriada, comprehcnde necessa
riamente tanto a queixa e summario, como a accusação e 
julgamento final e- definitivo, razão pela qual me aparto, 
neste ponto, da sentença do Dr. Olegario, que foi publi
cada pela imprensa, e que aqui se trouxe á discussão, assim 
como da mesma me apurto cm olitro ponto, que agora não 
tenho necessidade de refutar. Sendo, portanto, como fica de
monstrado, o art. 235 do (/od, Crim., o que rege a matéria 
do presente processo e recurso, e não estando provados contra 
o recorrido as condições nclle erigidas, tanto que uma dellas, 
a má fé, o próprio recorrente declarou em suas razões de 
recurso não ter podido provar, nego provimento ao recurso. 
Nicth.eroy. 12 de Outubro de 1Í3G5. Joaquim Francisco de 
Faria. 

(205) Jurisprudência : 
, . . E' nuUo o processo por crime de injurias, instau-

AK». AO COD. CBIM.— 37 
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rado durante as ferias. Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 1173 
Ac. de 19 de Agosto de 1881. Appellaute - Dr. Eduardo 
José de Moraes, e Appellado — Rej'naldo Von Kruger. Di
reito, vol. 26; Rei. de Pernambuco. Ac. de 1 de Outubro 
de 1872 e Siip. Trib. de Just. Rev. Crlm. n. 2122. Ac. 
de 16 de Agosto de 1813. Dr. Perdigão, cit. Manual. 

. . . Não commette crime de injuria o funccionario que, 
no exercitio de suas funcções,.. qualifica o aeto abusivo de 
alguoni. Sentença do juiz de direito da Corte, proferida 
era 24 de Fevereiro de 18C6. Revista Jurídica, 1 «66. 

. . . O uso regular de contradictar testemunhas não auto-
risa a faculdade de dar queixa pov crime de injuria. Sentença 
do Dr. Silva Costa, proferida em 22 de Novembro de 1867, 
Revista Jurídica, 1868. 

. . . Parte que injuria testemunhas, embora allegue que 
não podia contradlctal-a sem empregar os qualificativos inju-
riosos {ratoueiro e vagabundo), coniinctte crime. Appel. Crim. 
n. 7767. Rei. da Corte. Ac. de 5 de Maio de 1873. Appel-
lante — Caslmiro José Teixeira, e Appellada — á Justiça. 
Gazeta Jurídica, vol 1." 

Acceito a doutrina deste acórdão com limitação. Si a 
parte, contradictando testemunhas, sem interesse para a causa 
e só com intenção malévola, injuria a testemunha, commette 
crime. Si, porém, diz alguma cousa, que pode ser oífensiva 
a testemunha, mas indispensável ou á bem da causa, não 
commette crime. O que deve ser puuido é o abuso no uso de 
contradictar testemunhas. 

. . . Não se diz ter injuriado quem não teve intenção do 
injuriar. Rei. do Ceará. Ac. de 12 de Junho de 1874. Direito, 
vol. 7."; Rei. da Corte. App. Crim., n. 395, julgada em 5 de 
de Dezembro de 1876. Revista Mensal, Anno I, n. 9. 

. . . A injuria verbal não depende dó publicidade para 
ser punida. Sentença do Dr, Joaquim. Francisco de Faria, 
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proferida em 19 de Agosto de 1867. Appellante — Loreno Por-
siui, e Appellado — Antônio Pompillio. Revista Jurídica, 1369. 

. . . Para que o crime de injuria possa ser punido é 
necessário que haja pessoa certa, contra quem seja dirigida. 
App. Crim. n. 7580. Rei. <;la Corte. Ac. de 20 de Dezembro 
de 1872. Discurso de interpellação, proferido na câmara dos 
Srs. deputados pelo conselheiro Martim Francisco, em sessão 
de 17 de Agosto de 1877. 

. . . Injuria não irroga o magistrado que mostra, em 
resposta, a arbitrariedade de uma suspensão administrativa. 
Sentença do Dr. juiz de direito de Manáos, proferida em 
22 de Dezenibro de 1874. Gazeta Juridicaj vol. 7." 

. . . Reformam a sentença . . . ; porquanto, se no artigo 
publicado no — Globo — e junto aos autos, ha expressões ineoii-
venicntos e prejudiciaes â reputação do queixoso, como enge
nheiro e ijrofissional, nem por isso se prova que, cscrevendo-as 
no declarado intento de provocar uma discussão soientifica 
sobre as obras em construcção no zimbòrio da Candelária, e 
especialmente no interesse de arredar de si a responsabilidade 
da má èxecnção do plano traçado pelo appellante, tivesse esse 
intenção de injuriar, senão de discutir é convencer de erro ao 
appellado, engenheiro encarregado da direcção da obra. Em 
crimes de^ta ordem é sempre necessário averiguar e conhecer 
se houve animo de injuriar, tendo-se em attenção o caracter 
das pessoas e as circumstancias do facto. E' certo q̂ ue ha pala
vras e acções, que por si mesmas, ou pela significação que 
lhes dá a opinião commum, demonstram a intenção de quem 
as iirófere ou practica.— JSi factum natura sua et inãole inju-
riosum est, animiis iiyuriandi proesumitiü: 

Quando, porém, se não presume, a prova incumbe ao 
autor. 

Em todo o caso o animtis injurlanãi ó sempre elemento 
essencial e constitutivo do crime, sem o qual não pôde ser 
justamente im2)osta a pena decretada por lei. 
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O appellado nada provou quanto a intençSo criminosa 
com que foi escripto o artigo, e nem este por si mesmo a 
demonstra ; limitou-se a apresentar o artigo do—Globo — 
apontando as plirases que no seu ver contém injuria, e só 
deu testemunhas para provar a distribuição do impresso por 
mais de 15 pessoas. Rei. da Corte. Appell. Crim. n. 577. 
Ac. de 6 de Dezembro de 1877. Appellante— Dr. Daniel 
Pedro Ferro Cardoso, e Appellado — o Bacharel Évaristo Xa
vier da Veiga. Direito, vol. 15. 

. . . Proposta e não vencida a preliminar de se não co
nhecer da appellação, por ter sido interposta perante o juiz 
municipal da Oliveira, onde reside o appellante, sendo a sen
tença appellada pelo juiz do 7." districto criminal da Corte 
confirmam a mesma sentença, vistos os autos; e pague o ap
pellante as custas. Rio, 21 de Maio de 1878. Travassos, pre
sidente.— Aquino e Castro, vencido na preliminar, por en
tender que a appellação só podia ser interposta perante o 
juiz criminal que proferiu a sentença condemnatoria; na 
questão principal, porque tratando-se de calumnia e não in
juria impressa, nuUo é o processo como se fora o crime' de 
alçada do juiz processante.— Azevedo, vencido.— JB. Duarte. 
— GrOtcvêa, vencido.— P. Teixei7'a.— Menezes.— J". JV. dos 
Santos.— Magalhães Castro, vencido.— F. Mariani.— Xa
vier de JBritto.— Araripe. App. Crim. n. 557. Appellante. 
— Vicente Rodrigues Rocha, e Appellado — Theotonio da 
Costa Pereira. Direito, vol. 17. 

Concordo com o voto do Exm. Sr. desembargador Ole-
gario de Aquino e Castro. 

Sobre a preliminar : Intimado o appellante da sentença 
condemnatoria, por precatória do juiz do 7." districto cri
minal da Corte, deveria o appellado accusar a intimação na 
audiência desse juiz o assignar os dias da lei para a sen
tença passar em julgado. Dentro do prazo assignado de
veria o appellante usar do recurso, e não perante o juiz mu-
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nicipal do termo de Oliveira, que não fora juiz da con-
demnação e apenas déprecado para mandar fazer a inti-
maçgo. 

Sobre a causa : O appellante, em correspondência pu
blicada no Jornal ão Conimercio, disse que o appellado havia 
jurado falso, como testemunha, na causa que contra elle 
intentara o padre João José dos Santos ; imputou, pois, ao 
appellado o crime de perjúrio, primeira hypothese do art. 169 
do Cod. Crim., crime publico, e em que tem lugar o procedi
mento official de justiça, e, conseguintemente, commetteu o 
crime de calumnia — art. 229 do citado código—, incorrendo 
na sancçíío penal do art. 230 do mesmo código. Era caso, por
tanto, e parece-me evidente, de formação do culpa e jul
gamento pelo jury, e não de processo de alçada, como se o 
crime fosse de injuria. 

. . . A injuria irrogada em carta particular é crime e 
está sujeita á sancção penal do art. 238 do Cod. Grim., 
sem dependência de publicidade. Sentença do Dr. juiz de 
direito do Recife, proferida em 23 de Março de 1872. Ga
zeta Jurídica, yol. 11 ; Sentença do Dr. juiz de direito da 
Corte, proferida em 27 de Fevereiro de 1875. Gazeta Ju
rídica, vol. 7.* 

Assim também decidiu a Resolução de Consulta do Cotv 
selho de Estado, de 14 de Abril de 1883, publicada no— 
Relatório do Ministério da Justiça de 1884. 

Na —Gazeta Jurídica— de 1873 foram publicados os 
seguintes pareceres.: 

" Manoel pôde ser processado e condemnado pelas in* 
jurias que dirigiu a Maria por via da carta, de que se 
trata. 

A publicidade é um elemento constitutivo e essencial 
dos crimes políticos commêttidos por meio da palavra es-
cripta, porque o crinie consiste na mesma publicidade, e é 
ella que affeotâ ou prejudica a sociedade. 
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Porém, nos crimes de calumnias e injurias, a publicidade 
nSo é elemento constitutivo, mas somente aggravante : nestes 
crimes basta o que basta nos outros crimes em geral, isto ó, 
que o pensaijiento se torne uma acção, ou seja reduzido a acto 
material. 

Assim é que o art. 237 pune a injuria com pena mais grave, 
quando se dá a publicidade : mas o art. 23S pune com pena 
menos grave a injuria que não tem publicidade. 

Na generalidade do art. 238, isto é, nas injurias çommetr 
tidas sem publicidade, está comprehendida a injuria por meio 
de cartas. 

Em França a doutrina e a jurisprudência, fundadas tam
bém na generalidade do art. 471 do Cod. Penal, também punem 
a injuria commettida por meio dé cartas — Chassan, IVaité ãe 
Ia parole, ns. 522, .525.— Cliauvoau, vols. 3.° e G." 

Não ba quem possa, senão uma nova lei, excluir da gene
ralidade do art. 238 as cartas missivas. 

Assim com não ba quem diga, que a injuria só causa dôr 
sendo feita cora publicidade. " Corte, 2 de Abril de 1869.— 
Conselheiro Nabuco. 

" Concordo com o parecer supra do Sr. conselheiro Na-
biico. " Rio, 4 de Abril de 1869.—Tjofayette Rodrigues 
J^ereira. 

" Concordo com o 2)arecer do Ex. Sr. conselheiro Nabuco. 
Tive opinião contraria, mas convenci-me de que estava em 
erro, depois de uma discussão, a que assisti na faculdade do 
direito do Recife, e de novos estudos que, em conseqüência, 
julguei dever fazer. " Rio de Janeiro, 28 de Junho de 1869.— 
J)r. João Alfredo Corrêa de Oliveira. 

" Por muito tempo tiVe repugnância em ver crime de in
juria nos casos análogos ao desta consulta (carta), porém, como 
se trata de uma questão de direito constituído, e attendendo 
bem aos arts. 236, 237 e 238 do Cod. Penal, modifiquei a jntel-
Ugcncia que dava a essas disposisôes. Desde que o art. 238 do 
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citado código reputon delicto toda a injuria commettida sem 
ser por algum dos meios mencionados no art. 230, isto é, sem 
ser por meio de papeis impressos, lithograpliados ou gravados, 
que so distribuírem por mais de quinze pessoas, sem duvida 
abarca em sua generalidade injurias irrogadas era cartas ma-
nuscriptas,. dando a perceber que, nestes casos, a publicidade 
não entra nos elementos do crime. Philosophicamentc esta le
gislação é sustentável, porque para as almas de fina tempera 
mais sensível é a dôr moral que a dor pliysica, e contra isso 
apenas% oppoem razíJes de interesse social. " Rio de Janeiro, 
3 de Abril de 1869. —yl. Teixeira ãe Freitas. 

" Do crime de injuria, salvo no caso do art. 237 do Cod. 
Crim., não o circumstancia constitutiva a publicidade, os 
arts. 236 e 238 não a exigem ; e o art. 237,remissivo do art. 230, 
admittindo^a somente no caso ahi previsto, quando a injuria 
fôr commettida por meio de papeis impressos, lithograpliadoa 
ou gravados, firma evidentemente a regra geral em contrario. 

Na generalidade do art. 238 comprehende-se todos os casos 
de injuria, comettida sem ser por algum daquelles meios, refe
ridos no art. 230, e, portanto, a que fôr irrogada em cartas 
missivas. 

Com estas conclusões não repugna a disposição do art. 7." 
§ 5." do código, que eximindo de responsabilidade a quem com-
rannicar por mais de quinze pessoas os escriptos não impressos, 
que contiverem abuso de manifestação de pensamento, uma 
vez que prove queni- c o autor, e que circularam cora o seu 
consentimento, caso era que, diz o texto, será responsaoet s6-
mejite o autor, não exime de responsabilidade o autor de taes 
escriptos, quando elles não tiverem circulação. Neste caso a lei 
reputou criminosa a simples comraunicação deescriptos alheios 
injuriosos, quando não fôr feito por consentimento dos autores > 
o que não é dizer que só por tal coramunicação e publicidade 
são os autores responsáveis. " Rio de Janeiro, 27 de Julho de 
1869,— Dr. Manoel Antônio Duarte ãe Aneveão. 
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" Subscrevo o illustrado parceer do Sr. Dr. Duarte de 
Azevedo." Riò, 28 de Julho de 1860.̂ —í7õa(7m'm ãe Sousa 
JReis. 

" Concordo com o douto parecer do Sr. Dr. Manoel An
tônio Duarte de Azevedo. " Rio, 29 de Jullio de 1869.— 
Fraiicisvo Januário da Gama Cerqudra. 

" 31inha opiniSO 6 que era vista da disposição expressa do 
art. 1." § 5." do Cod, Penal, a publicidade (distribuição por 
mais do quinze pessoas com autorisação do autor) é indispen
sável para que a calnmnia ou injuria por escriptos não IVnpressos 
seja classificada crime, e passivel das penas dos arts. 23.0 e 238 
do referido código, j)elás razões capitães seguintes: 1.', assim 
está expresso nesse art. 7." § 5.', que manifestamente aijplicou 
ao escripto não impresso a rnesma exigência da publicidade, 
que para os impressos dispuzera nos paragraphos anteriores 
desse mesmo artigo; o pensamento dominante do legislador 
alíi se revela á evidencia ; 2.', essa parte geral rege a especial 
do mesmo código, a qual deve-se portanto, interpretar de ac-
cordo e harmonia com a mesma parte geral; aliás haveria op-
posição, antinomia ; 3.', não havendo o código, nos arts. 233 
e 238, nem era qualquer outro, feito restricção ao disposto no 
art. 1." § 5.", 6 visto que o interprete não a pode fazer ; 4.', a 
publicidade (distribuição por mais de quinze pessoa,s) nos 
crimes por escriptos nSo impressos 6 ainda pensamento domi
nante e applicado nos arts. 90, 99 e 119 do código ; 5.', a mesma 
regra de penalidade (metade da determinada para o.s outros 
modos, s. c. por impressos, lithograpliados ou gravados) também 
se seguiu nesses artigos, como se vô na conjuração dos arts. 90, 
99, 119, 233 e 238 ; 6.", o argumento derivado do art. 93 do 
God. do Proc. Crim. nada prova ; porque elle em nada alterou 
o Código Penal, c só se refere á prova em geral; o caso es
pecial é regido pelas disposições especiaes, que se não entendera 
derogadas pelas geraes senão por expressa deterrainaçao dessas 
disposições posteriores ; 1.', não procede o argumento da re-
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ducção da penalidade, porque, e muito bem, o legislador en
tendeu qué o escripto não impresso, embora distribuido por 
mais de quinze pessoas, não tem em geral, a mesma circulação 
do impresso ; o numero é necessaiiamente muito mais limitado ; 
o crime não tem a mesma gravidade ; 8.", não procede, 
finalmente, o argumento deduzido do Cod. Pen. Francez, 
porque em França o systema da legislação é diverso ; e ofacto 
de injuriar por carta ou escripto não impresso, equiparado 
á injuria verbal, 6 alii passível apenas como contravenção, e 
isto meisisno por doutrina e jurisprudência, sendo que a questão 
não é lá tão liquida como parece, e até, em relação aos 
magistrados, o Tribunal de Cassação, por Acórdão de 11 de 
Fevereiro de 1839 (jft depois da reforma do código pela 
Lei de 11 de Maio de 1819) decidiu que as injuiias e ca-
lumnias dirigidas a um magistrado por carta não publicada 
não eram passíveis de pena alguma." Rio, 6 de Maio de 1809. 
— A. M. Perdigão Malheiros. 

Condemnado o major José Antônio Capote por crime de 
injuria e não querendo o autOr executar a sentença, e nem o 
juiz designar, á requerimento do rco, prisão em que devesse 
ser cumprida a pena, foi ouvida, a respeito, a secção de justiça 
do conselho Estado, que deu o seguinte parecer : 

Senhor.— Mandou Vossa Magestade Imperial, por Aviso 
de 7 do corrente, que a secção de justiça do conselho de 
Estado consultasse com seu parecer sobre a seguinte ques
tão — se compete exclusivamente ao autor, em crime par
ticular, requerer a execução da sentença condemnatoria. 

A secção dê justiça do conselho de estado, cumprindo 
a ordem de Vossa Magestade Imperial, pondera: 

1.' Que o requerer a execução ou promover a execução 
coraiiète áquclle, a quem compete a acção. 

2." Que esse direito é por conseqüência exclusivo em re
lação á justiça publica ou a outrein, que não intentou a 
acção. 
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Arfc. 237. O crime de injuria commetliido por al
gum dos meios mencionados no art. 230. 

§ 1.° Contra corporações que exerçam autoridade 
publica. 

S." Que cm r.elação ao. réo executado, porem, o direito 
do antor não pode ir até o abuso de conservai o infinita
mente era nma situação provisória, e desesperada, privada 
de seus direitos políticos e liberdade civil. 

4." Que, portanto, esse direito do autor não (spóde ou-
trosim impedir ao réo de entregar-se ú prisão ou para cum
prir a pena, sendo que ainda se não negou ao r4o o di
reito de eiitrcgar-se a prisão oU para recorrer oii para ser 
julgado, quando o crime é afiançavel. 

O Código llespanhol, prefixando o tempo de quando deve 
correr a jiena temporária, dispõe no art. 28 : 

^ue as sentenças coiidemnatorias começam a contar-se 
-para 03 não dètido.s, desde que o réo se apresentar, ou fòr preso. 

Os princípios de direito ensinam isso mesmo que dispSe 
ó Código HespanhoJ. 

Na verdade o réo não promove a execução, mas pre-
vine a evecução, desde que, resignado com a sua sorte, se 
entrega á prisão ; como previne a execução civil, quando con
signa a importância delia, aqnelle que é condemnado. 

E' este o parecer da secção. 
Vossa Magcstade Imperial mandará, porém, o que fôr 

melhor. 
Sala das conferências da secção de justiça do conselho 

de' Estado, em 30 de Março de 1872.— José Tâomaz JVabuco 
de Araújo.— Jíarão das Três Barras. — Carlos Carneiro ãe 
Campos. 

Como parece.---"Paço, C de Abril de 18'72. Com a ru
brica de Sua Magestade o Imperador. — Francisco de Paiãa 
ãc N^r.grelros Sai/ilo Lohalo. Revista Jurídica, 18 < 2. 
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Penas : 

Máximo — 1 anno de prisão simpks e mulia cor

respondente á metade do tempo. 

Médio — 8 mezes, idem, idem. 

Mínimo — 4 meies, idem, idem. 

§ 2.** Contra qualquer depositário ou agente de 

autoridade publica, em razão de seu officiò. (206) 

Penas: 
MacTíimo — 9 mezes de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 

Médio — 6 mezes, idem, idem. 

Minimo — 3 mçzes, idem, idem. 

§ 3.° Contra pessoas particulares ou empregados 

públicos, sem ser em razão de seu officiQ. (207) 

(206) Jurisprudência : 
. . . O crime de injuria ao substituto do juiz municipal 

está comprehendido nos arts. 231 e 237 § 2.» do Cod. Crim., 
cujas penas excedem a alçada é s6 podem ser applicadas pelo 
jury mediante processo de formação de culpa. Rev. Crim. 
n. 21.53. Ac. do Snp. Trib. de Just., de 20 de Maio de 1874. 
Recorrente -— Antônio Vicente de Souza, e Recorrido — An
tônio Francisco França Canabrava. Gazeta Jurídica, vol, 3.° ; 
Rei. de S. Paulo. Appel. Crim. n. 184. Ac. de 2 de Maio de 
18Í6. Direito, vol. 11. 

( 207) " Deve ser julgado pelo juiz municipal e proces
sado por esta autoridade, ou pela policial até o julgamento 
exclusivamente, por estar comprehendido na disposição do 
art. 12 § V.° do Cod. do Proe. " Regulamento n. 4824, de 22 de 
Novembro de 1871, arts. 11 §1.» e 17 § 1.°, e Aviso de 19 
de Abril de 1872. 
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Penas: 
Máximo —6 mezes de prisfio simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 4 mezes, idem, idem. 
Minimo — 2 mezes, idem, idem. 

Ari. 238. Qaando a injuria fôr comraettida sem 
ser p'or algum dos meios mencionados no artigo du
zentos e trinta, será punida com metade das penas 
estabelecidas. (208) 

Peitas: 
Ko caso do art. 237 § 1.°: 
Máximo — 6 mezes de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 4 mezes, idem, idem. 
Minimo — 2 mezes, idem, idem. 
.No caso do art. 237 § 2.°: 
Máximo---4 mezes e 15 dias de prisão simples e 

multa correspondente á metade do tempo. 
Médio — 8 mezes, idem, idem. 
Minimo — í mez e 16 dias, idem, idem. 
Nô caso do art. 237 % S.°: 
Máximo — 3 mezes de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio —2 mezes, idem, idem. 
Minimo — 1 mez, idem, idem. 

Art. 2â9. As imiDutações feitas a qualquer cor
poração depositaria ou agente de autoridade publica, 
contendo factos ou omissões contra os deveres dos 
seus empregos, não sujeitam á pena alguma, provan
do se a verdade dellas. 

( 208 ) Vid. iiOtas 205 e 20?, 
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Aquellas porém que contiverem factos da vida 
pjivada, ou sejam contra empregados públicos, ou 
contra particulares, não serão admittidas á prova. 

Art. 240. Quando a calumnia ou injurias forem 
equivocas, poderá o offendido j)edir explicações em 
juizo ou fora delle. 

O que em jnizo se recusar a estas explicações, 
ficará sujeitti! ás penas de calumnia ou injuria a qne 
o equivoco der lugar. ( 209) 

AvL 241. O juiz qne encontrar calumnias ou inju
rias, escriptas em allegações ou cotas de autos públicos, 
as mandará riscar a requerimento da parte offendida, 
e poderá condemnar o seu autor, sendo advogado 
ou procurador, eni suspensão do of&cio por oito á 
trinta dias, e em multa de quatro á quarenta ffiij 
réis. (210) 
— — - — * — — ' — — — ^ — ' 'I ' 

(209) Jurisprudência : 

. . . A injuria ê equivoca não só quanto ás palavras in-
juriosas, mas também quanto á pessoa a quem se dirigem. Sen
tença do Dr. A. J. de Macedo Soares, proferida em 11 de 
Abril de 1877. Direito, vòl. 13. 

(210) " Sendo a injuria escripta contra a pessoa do juiz, 
não tem applicaçãò o disposto no art. 241, e sim dftye o juiz 
mandar tirar cópia e remetter ao proniotor pãb]ico a fim de 
proceder contra o delinqüente. " Aviso dé 10 de Dezembro de 
1838. 

Jurisprudência : 

. . . Não ha procedimento criminal no caso de calumnia 
escripta nos autos pela parte, em sustentação de seu direito. 
Rei. da Corto. Appel. Crim. n. 711. Ac. de 2 de Agosto de 
1878. Direito, vol. 17. 
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. . . Advogado que injuria em cotas márginaes, escriptas 
por si, ou por outrem, incorre nas penas dò art. 241 do Cod. 
Penal. Resposta, em aggrávo, do juiz de direito da Corte, 
Dr. J. C. de Andrade Pinto; em 20 de Outubro de 1875. Di
reito, vol. 9.° 

Consultados o Dr. Silva Costa e o conselheiro Nabuco, 
acerca da intelligencia deàte artigo, deram os seguintes pa-
recères: 

" O único procedimento permittido por direito pátrio 
contra as calumnias ou injurias escriptas em allegSções ou 
cotas de autos 6 o que autorisa o art. 241 do Cod. Çrim., isto 
é, serem riscadas a requerimento da parte offendida, e se for 
advogado ou procurador o autor das calumnias ou injurias, 
poderá elle ser multado e suspenso do seu oíRcio. 

O preceito estabelecido no art. 241 do citado código, as
senta na bem entendida homenagem que o legislador julgou 
dever prestar á liberdade dadefezados direitos judiciosámente 
discutidos. 

P^rmittir, pois, qualquer outro meio repressivo da injuria 
ou calumnia, constante de autos, ó evidentemente contrariar a 
letra e o espirito do citado art. 241 do Cod. Criminal. 

Accresce que-a lei penal deve ser entendida e applicada 
restrictamente — In pà&nalibus cansis henignius interpretan-
dum est—i. 155 ̂  2.°, IHg. de reguHs júris / e, portanto nSo 
se deve ampliar a faculdade, que assiste á parte offendida, no 
caso,vertente, al6in do que é expresso na citada disposição. 
Neste sentido existem iiinumeros julgados no foro desta 
Corte. " Rio de Janeiro, 18 de Fevereiro de IS13. — Dr. José 
da tSilva- Costa.< 

"'Examinei, etc, e me parece que a sentença de çondem-
nação 6 manifestamente illegal e injusta ; porque, tratando-se, 
como se trata, de injurias por meio de uma allegação em juizo, 
meio especialmente previsto pelo art. 241 do Cod. Crim., 
e por conseqüência não coüiprehendido na disiiosição genérica 
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Máximo — 30 dias de suspensão do oíBcio e multa 
de 40.1000. 

Médio - 1 9 dias, idem, e. muita de 22$000. 
Minimo—8 dias, idem, e multa de 4$000. 

Avfc. 242. As calúmniase as injurias contra o Im
perador, on contra a asseriibléa geral legislativa, serão 
l)unidas com o dobro das penas estabelecidas nos ar
tigos duzentos e trinta e duzentos e trinta e três. 

Art. 24'5. As calumnias e as injurias feitas a todos 
ou a cada um dos agentes do poder executivo, não 
se entendem directa nem indirectamente feitas ao Im
perador. 

Art. 244. As calumnias e as injurias contra o Re
gente oii^a Regencin, o Príncipe Imperial, a Imi^eratriz 
ou cotitra cada nma das câmaras legislativas, serão 
punidas cóni o dobro das penas estabelecidas nos ar
tigos duzentos e trinta e um, duzentos e trinta e três, 
duzentos e trinta e sete, paragraplio segundo, e du
zentos e trinta e oito. 

Art. 245. As calumnias e as injurias conti-a al
guma das pessoas da familia imperial, ou contra algum 
dos nxembros das câmaras legislativas, em razão 
do exercício das suas attribuições, serão punidas com 
o dobro das penas estabelecidas nos artigos duzentos 
e trinta e deus, duzentos e trinta e três, duzentos e 

do art. 2â8 do mesmo código, não competia ao offendidp oiitro 
meio senão o do art. 241. A disposição deste art. 241 ó sabia e 
previdente, porqne, se as allegações em juizo fossem susceptí
veis de uma acção do injuria, o temor delia embaraçaria a cada 
passo a defeza ou exercício dós nossos direitos. " Rio, ém 10 
de Dezembro de 1862. — Conselheiro Mtbuco. 
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t r inta e sete, paragraplio terceiro, e duzentos e trinta 

e oito. 

Art. 246. Provando-se que o delinqüente teve paga 
ou promessa para comini^tter alguma calumnia ou in
juria, além das ontnis penas, incorrerá mais na do 
duplo dos valores recebidos ou promettidos. 

(JAPITULO I I I 

Dos crimes contra a segurança do estado ciml 
e doméstico 

8IÍCÇÃ0 I 

Celebração de matrimônio contra as leis do Império 

Art. 247. Receber o ecclesiastico em matrimônio, 
contrahentes que se não mostrarem habilitados na con
formidade das leis. (211) 

(211) Jurisprudência : 

Não sendo o ecclesiastico parocho : 
. . . Concedem a revista . . . porquanto, não se podendo 

contestar a natureza particular do crime classificado no art. 247, 
parte terceira do Cod. Crim., que se inscreve — dos crimes 
particulares — e que seu julgamento pertence ao jury, attenta a 
pena nello comminada não podia ser processado pela fôrma 
estabelecida para os crimes de responsabilidade e julgamento 
pelo juiz de direito, sem incorrer era nullidade por incompetência 
de juízo e de processo. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. n. 2165. 
Ac. de 15 de Julho de 1874. Recorrente — o Padre João 
Baptista de Miranda, e Recorrida— a Justiça. Direito, vol. 4." 

Sendo o ecclesiastico parodio : 
. . . E' nullo o jitlgamento e processo de responsabilidade 

instaurado contra o parocho que, sem licença do juiz res
pectivo, celebrou casamento de orphão, pois não está esse crime 
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P e n a s : 

Máximo — 1 anno de prisão simples e multa cor
respondente á metade do tempo. 
M é d i o - ^ 7 mezes, idem, idem. 
Minimo — 2 mezes, idem, idem. 

incluído entre os de responsabilidade; e 6 particular da compe
tência dò jury. Rei da Corte. Appel. Crim. n. 3661. Ac. de 
19 de Dezembro de 18ll. Appellante — o Juizo, e Appellado 
— o Vig,ai% José Vasqucs Gonçalves. Direito, vol. 6." ; Rei. 
de Ouro Preto, Recurso Crim. n. 731. Ac. de 12 de Fevereiro 
de 1848 — Recorrente — o Juizo, e Recorrido - • o Padre Ma
noel Francisco do Carmo, vigário da freguezia da Capella 
Nova. Direito, vol. 31 ; Rei. de Ouro Preto. App. Crim. 
n. 694. Ac. de 18 de Julho de 1879. Appellante — o Padre 
Josó Violin, cui"a da freguezia do Espirito Santo do Mar de 
Hespanha. Direito, vol. 20. 

. . . O parodio 6 empregado publico, e, pois, casando or-
plião sem licença do juiz respectivo, incorre no crime do 
art. 247, sendo a fôrma de processo a de responsabilidade. 
Rei. da Corte. Rcc. Crim. Ac. do 4 de Agosto de 1876. Re
corrente— o Padre Thoniaz Antônio da Silva Bulcao, vigário 
da freguezia de S. Vicente de Paula, o Recorrida — a Jus
tiça. Direito, vol. 20; Rei. da Corte. Rec. Crime n. 849. Ac. de 
15 de Jullio de 1879. Recorrente — o Vigário João Ferreira 
Passos, e Rbcorrida--a Justiça. Direito, vol. 19; Rei. da 
Corte. Appel. Crim. n- 8016. Ac. de 3 do Março de 1874. 
Dr. Perdigão, cit. Manual. 

Si o ecclesiastioo fòr simplesmente tal, nenhuma duvida 
ha. Si casar orplião, sem consentimento do respectivo juiz, 
conimette crime particular, da competência do jüry. Si, porém, 
for paroolio, parece-me que o seu crime é de responsabilidade, 
não obstante inscrever-se a parte terceira do código, na qual 
está incluído o art. 247, — dos ciúmes particulares —. O Aviso 

AHIf. AO COD. CRIMINAL. — 2 8 
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de 27 de Agosto de 1855 declarou serem crimes de responsa
bilidade os de que trataoTit . 1.°, da parte terceira do código, 
nos artigos, cujas disposições são expressamente relativas aos-
empregados públicos, e como tacs tem sido considerados os 
dos arts. 180, 1S1, 183, 184, 186 e 187 ; e, entretanto, estão 
elles incliiidos Dessa mesma terceira parto, sob a inscrip^-ão 
de crimes particulares. 

A sentença, que vai em seguida transcripta, do Dr. A. J. 
de Macedo Soares, óontém, a meu ver, argúraentos ii-rcspon-
diveis. 

. . . Tomando conhecimento da preliminar da incompe
tência do juizo, julgo-me competente para conhecer do facto 
arguido no libello e sujeitar o sen autora minha privativa 
jurisdicção. Porquanto, segundo as leis pátrias, o parodio seja 
vigário, seja cura, receba ou não estipendio dos cofres públi
cos, é empregado publico, que exerce no tcmporar funuções 
de caracter meramente civil, incumbido como c do contracto 
(inseparável do sacramento) do matrimônio ; do registro dos 
nascimentos, casamentos c óbitos, como nesta província, onde 
ainda não se estabeleceu o registro civil, creado pela Lei n. 1829 
dõ 9 do Setembro de 1870, art. 20; e daqucllcs actoS passa 
certidão, assim como de outros de seu officio, como empre
gado civil, independentemente de despacho da autoridade 
exclesiastica, ex vi do Dec. n. 18 de 11 de Junho de 1838; 
já foi escrivão do registro das terras possuídas, por forçado 
art. 97 do Dec. n. 1318 de 30 de Janeiro de 1854, e desse 
serviço percebia emolumentos nos termos do de n. 1720 de 30 
de Janeiro de 1856, que equiparou o vigário, como escrivão 
do registro, aos escrivães e tabelliães da primeira instância 
no eivei; intervém na junta parochial do ialistamento militar, 
como membro delia; segundo a Lei u. 2550 de 26 de Setembro 
de 1874, art. 2." § 1." Esta doutrina se conforma com a juris
prudência dos tribunacs, bastando citar o Acórdão da Relação 
da Corte de 21 de Abril de 1874, no Direito, vol 4.", pag. 714; 
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sentença do Tribunal Supremo de Justiça de 21 de Fevereiro de 
18'(4, no Direito, vol 3.°, pag. 445 (causa do bispo de Olinda), 
cõm a opinião dos nossos canonistas, entre os quaes o conego 
Dr. Fernandes Pinheiro, Mau. do Paroclio, Cap. 12 ; com a 
dos estadistas pátrios, como Diogo Fcijó no Aviso de 2.de 
Agosto.de 1831 (coli. Nab.), suspendendo do seu emprego o 
vigário da vara de Cantagallo c niandando-o responsabilisar 
por se negar ao cumprimento do art. 54 da Lei de 1 de Outubro 
de 1828 ^({WG. incumbe ás câmaras municipaes os títulos dos 
empregados que não tiverem no lugar superiores a quem isso 
compita, fazel-os registrar, tomar-lhes juramento e publicar 
por edital a sua posse) ; como José de Alencar, no Aviso 
n. 289 de 5 de Agosto de 1868, decidindo que ao juiz de 
direito de Nictheroj' competia instaurar o processo de respon
sabilidade contra o vigário de Itaipú, que casara uma orphã 
sem prévia licença de seu juiz. Logo, quanto á.. pessoa do 
denunciante, empregado publico não ])rivileglado, ó manifesta 
a competência deste jiiizo. (Lein. 261 de 3 Dezembro do 
1841, art. 25 § 1.°) 

Quanto á. causa, não é corrçcta a doutrina do denun
ciado que só são crimes de responsabilidade os definidos.nos 
lugares do Còd. Crim. por elle citado-s, seguindo sem mais 
exame a enumeração do Av. n. 245 de 27 de Agpsto.de ISõõ. 

O Cod. Crim. não distinguiu os crimes de responsaU-
ãaãe dos crimes communs : essa classificação pertence ás leis 
do processo, que o distinguem para os eifeitos da compe
tência do juizo e da acção (Cod. do Proc. Crim., Tit. 5.", 
Lei de 3 de Dezembro cit.; Reg. n. 110 de 31 de Janeiro 
de 1842, arts. 390 e seguintes). São crimes de responsabilidade 
todos os commettidos por empregados 2}uhlicos de qualquer 
categoria no exercido de suas aUribuições. Pôde o empre
gado publico, para commetter um criuie particular, abusar do 
seü poder ; u:as então, esse abuso do poder entra na practlca 
do crime cbmo um facto exterioi', uma circumstancia ag-

http://Agosto.de
http://Agpsto.de
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gravante (Cod. Crim., art. 275), não ó elemento do delicto, 
porque este não foi commettido no exercício das attribuijões 
do emprego, norn ora esse exere.icio que fazia nascer o de
licio. Dadas porém estas condições, o crime 6 do respon
sabilidade ; e si o empregado publico não d privilegiado, como 
não 6 o denunciado, responde perante o juiz do direito. 

Tamben» não é exacto que soccOrra ao denunciado a 
jurisprudência dos tribnnaes, que do norte ao centro e aò 
sul do Império llie é adversa.A 

Nem o favorece a doutrina que elle invoca do Tribunal 
Supremo de Justiça ; porquanto, abi se tratava de nm sa
cerdote que não era purocho, e portanto não era empregado 
publico ; c seu crime, casando ó orpbão sem licença do juiz, 
era um crime particular, commettido jio exercicio do uma 
jjrofissão particular, como é a do padre, como ó a do advo
gado, do medico, engenbeiro, etc. Vê-se no Direito, vol. 4," 
pags. 733 a 737. 

Quanto ao aviso já citado de 27 de Agosto de 1855, que 
t3vo a pretenção de declarar qnaes eram os crimes de respon-
sibilidade, não passa da opinião do um estadista, que, embora 
jurisconsulto de nota, foi o ministro de estado quo mais decidiu 
sobi"c a perna contra direito e contra lei expressa. Nem obsta 
que o aviso fosso expedido sobre parecer da secção de justiça 
do consellio de Estado, e assim .tonlia força do decreto: 
1." Porque o poder executivo ó constitucionalmente inoomS 
potente para interpretar as leis que tem de ser applicadas 
pelo poder judicial; c assim, 2.*'Os seus decretos só obrigam 
nas matérias da sua competência; e ainda assim, 3," Para que 
as resoluções de consulta tenliam fovça. ãc (Tecretos precisam 
ser expedidas por estai fôrma (art. 20 do Reg. n. 124 de 5 
de Fevereiro de 1842) o não por auisos, como 6 o de n. 245 
citado. 

A prova de quão incompleta é a enumeração desse aviso 
está na expedição do do n. 200 de 10 de Juaho de lSõ7 
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enchendo uma visível lacuna. Havia aqnellc declarado que 
os cjímes de responsabilidade definidos no Cod. Crim, são só 
os da Parte 2.', Tit. 6.", Cap. ].<•; Tit. C", Cap. 1.», e Parte 3.% 
Tit. 1." (nos artigos expressos); decidiu este que também 
commette crime de responsabilidade o carcereiro qne deixa 
fugir o preso, o aliás se não comprehende cm nonlium daquelles 
textos, porém no Tit. 4.", Cap. 0.° (art. 125). E mais, na 
Parte 2.', Tits. 1." a 3.", Tit. 4.", Cap. 0." se capitulam crimes 
quo podem ser oommottidos por empregados públicos no exer'' 
cicio de sfias funcçõcs ; e nas causas dos bispos de Olinda e do 
Pará, assint julgou o Tribunal Supremo, condemnando-os no 
art. 96 (Tit. 2.') como emprec/aãos públicos, incursos em 
crime de responsabilidà. Direito, vol. 3.", pág. 445 ; 4.'', pag. 610' 

Nestes termos, firmada a minlia competência, conhecendo 
de meritís, e 

Quanto ao facto: 

Quanto ao direito : 

Considerando que o {irt. 247 do Cod. Crim. se refere a 
contrahentes que se não mostrarem iiabilitados na confor
midade das leis do Império, como estfi dito na epi vraphe da 
i'espectiva secÇão ; e não somente das leis caiiovioas, como 
pretende o denunciado ; e a razão ó quo o ai't. 217, como os 
seguintes até 25-5, tem por fim garantir a set/itra.iiça do estado 
civil e (íomesííco, como reza a epigraphe do rospoíitivo capitulo. 
Ora, o fundamento do estado civil e doméstico é o pátrio 
poder. O menor sem licença de seu pai, ou du quoni o possa 
representar, ou snpprir-lhe o consentimento, x&':) está habi
litado para casar ; o seria grande pei-igo para a sociedade si 
os sacerdotes não fossem obrigados a respeitar escrupulosa-
nionte essa disposição das leis civis, como ó reconhecido e 
acautolado nos Alvarás du l'J de Junho o 29 do Novembro 
de 1775 ; Ass. do 10 do Jnnlio do 1777 ; L, de (! do Outubro 
de 1784 e L. de 22 de Setembro de 1828, art. 2." § 4.0 
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Considerando que não procede o argumento deduzido da 
Ord. Lei 1.", Tit; 88, §§ 19 e 27, que s6 impõem pena civil, e 
aos contrahentcs, e líão ao sacerdote que os receber ; por
quanto o assento da matéria não são as Ordenações, 6 o Cod. 
Grim.; prà o código pune criminalniente muitas acções que 
civilmente são punidas pelas Ordenações ; do que ha exemplo 
no art 147 do código confrontado com a Ord. Liv. 1.°, Tit. 62, 
§ 1.'; em varias disposições dos arts. 264 e 265 do código 
confrontadas com a Ord. Livs. 4." e 3.", nos lugares onde tra
tam.dos bnlrões inliçaãores, etc. Aocresce que, justrmente por 
já sererti civilmente punidos os contrahentes e não o sacerdote, 
d niui natural que o Cod. Crim. puna o sacerdote e não os 
contrahentcs. E 6 justo porque, sendo o casamento indissolúvel, 
sobie ò padre recahe toda' a culpa de um mal sem reniedio ; 

Considerando qile o Consilio Tiidentino foi acceito em 
Portugal c no Brázil .9Í et iii quantum, só no dispositivo que 
não estivesse cm contradicção com as leis do paiz ; e por isso, 
não 6 exacto dizer que o denunciado era obrigado a casar a 
menor desde, que estava canonicameute habilitado, e ainda 
que não estivesse eivilniente ; 

Considerando que não procede o argumento deduzido das 
vantagens do casamento em questão, porque, como disse o 
ministro da justiça Fernandes Torres, no Aviso n. 70 de 18 
de Julho de de 1843, não é da competência do juizo ecclc-
siastico conhecer das vantangens e desvantagens dos casa
mentos dos menores ; 

Considerando que o parecer da secção de justiça do con
selho de Estado, a que o denunciado se soccorre, não teve 
resolução como dó Aviso n. .332 de .1? de Novembro de 1858, 
cuja doutrina sustentada pelos Avisos n. 312, de 20 de Outubro 
<lé 1859, n. 88, de 23 de Março de 1868, e n. 289, de 5 de 
Agosto desse mesin^ anno, e já antes pelo Aviso n. 70, já 
citado, de IM6, constituo o que se chamaria uma jurispru
dência ministerial, digna de atteiição, embora não obrigatória : 
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Jnlgo o denunciado padre José Viólin incurso no art. 247 
do Cod. Grim., e o conderano á soíErei' a pena de prisSo sim
ples, na cadêa desta cidade, por sete iriezes, na multa corres
pondente á metEide do tempo e nas custas. Mar de Hespanha, 
2G de Agosto deMS^e." Direito, vol. 20, 

Esta luminosa sentença foi reformada pelo acórdão se
guinte : 

" Vistos, expostos e discutidos os autos na forma da 
lei, dão, em vista do art. 3Ô1 do Cod. do Proc, provimento 
á appellajão ; porquanto. 

Considerando que o crime do art. 247 do Cod. Crim. 6 
por sua natureza particular, e fora da alçada da justiça 
publica ; 

Considerando que o AvisO de 21 de Agosto de 1857, 
definindo e explicando os crimes de empregados públicos 
não privilegiados, não compreliendoii em sua disposição o do 
art. 247 citado ; 

Considerando que o sol^redito aviso tem constituído dou
trina e jinisprudenciá na ijráctica de julgar, doutrina e juris
prudência que cum23re manter é observar ; 

Considerando que o art. 247 do Cod. Crim. deve ser 
entendido de hürmonia cOm a Ord. Liv. 1.", Tit. 88. § 19, 
que é o assento da matéria, e Cuja disposição não é absoluta ; 

Considerando que, a comminação imposta pela mesma 
ordenação só tem lugar no «aso de desigualdade de condição 
e fortuna ; 

Considerando que, em vistU destes fundamentos e dos que 
sobresahem nas allegações do appellante a fls., o processo 
labora em vicio radical e substancial: 

Julgam nullo o mesmo processo, e condemnam nas custas 
a municipalidade. Ouro Preto, 18 de Julho de 1879.—Z. G. 
JBrüo 6rií(3rí'fl!, PresidT5nte.— T. Ilenriques.— Oviãio de Lou
reiro, vencido.— Bilva Guimarães.-^ Fui presente, Silva. " 
Direito, rol. 20, 
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A consulta do conselho de Estado, que não teve reso-
luçSo e a que refere-se a sentença trauscripta 6 a seguinte : 

Senhor.— Mandou "Vossa Magestade Imperial, por Aviso 
de 27 de Janeiro de 1851, remetter á secção do justiça do 
conselho de Estado, afim de que consultasse cora seu pa
recer propondo a medida legislativa que convenha, iniciar 
sobre a matéria, o officio do presidente da pioviucia de Santai 
Catharina, datado de 30 de Setembro de 1850, bem como 
o que ao dito presidente dirigiu o juiz de orphãos da ci
dade do Desterro, representando contra o procedimento do 
parocho da matriz da dita cidade, por haver casado, sem a 
intervenção do dito juiz, uma orphã menor de 14 annos. 

Dos papeis que acompanharam o sobredito aviso, se 
vê que com eífeito o vigário da freguezia do Desterro ca
sara uma orphã sem licença do respectivo juiz, e que não 
o nega. 

E que officiando-lhe, o juiz, fundado no aviso da se
cretaria de justiça, o qual, citando uma resolução de con" 
sulta, declara quo para se verificar o casamento dos orphãõs 
é necessária licença do respectivo juiz, respondeu o vigário 
sustentando o seu procedimento com uma instrucção pastoral 
dada ao bispado em 16 de .Taneiro de 1844, e allegando 
que o sobredito aviso não tinha outro effeito mais do que 
prevenir aos orphãos e tutores de que a falta do licença 
do respectivo juiz importa a pena da Ordenação, a saber 
não poder ser entregue a administração de seus bons aos 
mesmos orphãos antes de completarem a idade de 20 annos. 

A instrucção pastoral, de que trata, 6 a seguinte : 
" Nem as constituições, nem os rituaes de que se serve 

esta diocese, e tão pouco a lei civil, obrigam os parochos 
a esperar o consentimento expresso dos pais, tutores ou cura
dores, ou licença do juiz de orphãos, para abençoar as nupcias 
dos filhos-familias ou menores de 21 annos completos. Por
que havia outr'ora, é verdade, um aviso regio, que prohibia 
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aos parochos publicai' banhos sem consentimentos dos pais 
ou superiores dos noivos, mas esto aviso foi depois dero-
gádo por ura decreto. (Banhos.) 

" líão podem publicar os parochos sem consenso dos pais 
ou superiores dos noivos. Aviso de 10 de Janeiro de 1111 
(derogado pelo Decreto de 15 de Maio de 111S : Fernan
des Thomaz, Rcpert. Ger., Tom. 1.°, letra B, m 258, pag. 101). 
Acham-se, é verdade, nas nossas leis, penas e penas gra
ves, impostas aos íillios-familias que fazem casamentos sem 
licença dos pais, tutores ou curadores (casamentos sem li
cença dos pais, tutores ou curadores, não podem fazer os 
08 filhos-familias, com pena de desnaturalisação das famílias 
e desherdação das legitimas, o de haverem alimentos: C. 
L. 10 de Junho do 1115 ; iã ibiã., letra C, n. 594, pag. 156 ; 
si são orphãos os que se caáam sem licença do respectivo 
juiz, não se lhes entregam, apezar de casados, cs seus bens 
e rendimentos antes de completarem a idade de 20 ánnos 
segundo a Ord. Liv. l." Tit. 88, § 10. Nas primeiras li
nhas sobre o processo orphanalogico, 4.° edição, 1." P̂ ĝ-j 
nota 232 de pag. 16); mas estas leis, á semelhança das de 
outras nações modernas, dizem respeito somente aos effeitos 
civis do matrimônio, sem que toquem no Sacramento, e nada 
dispõem que impeça os parochos de ministral-o quando os 
contrahentes são menores e não apresentam a licença de quo 
se trata. Assim que pode dizer-se que a igreja conserva a sua 
liberdade a este respeito, e pode escolher os meios que mais 
convenientes achar para afastar os filhos de contrahtr ma
trimônio era que os pais não corcordam." 

Sendo ouvido o desembargador procurador da Cõroaj 
interpoz o seguinte parecer : 

" A legislação antiga,- ainda hoje em vigor, respeita sem 
reserva alguma o direito canonico sobre a liberdade dos espon-
saes, e nos casos em que ella exige próvia faculdade dos pais, 
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dos tutores, superiores, c dás. autoridades civis, limita-sc a 
impor'penas civis ô criniíriaes tiío somente aos contravontorós 
seculares, deixando inteiramente ás leis canonicas.aacçãò sobre 
os funccionávios eçclesiasticos qna abusarem e as infringirem. 
Não posso portanto era rigor impugnar a doutrina Sustentada 
nessa parte da instrucção pastoral, que o pastor da matriz da 
cidade do Desterro copiou em seu ofticio, porque em sub
stancia está de conformidade com á lei dò Estado. 

" Nem pareçam censuráveis os legisladores que estabele
ceram e conservaram por séculos esta jurisprudência* poi-quantó 
em tal rigor o pureza se mantinham então oa, costumes e.a dis
ciplina na ordem ecclesiastica, quo as autoridades eram, as pri
meiras a dar o exemplo da observância dos cânones é dás leia 
civis, não consentido a celebração dos eaponsaes o oasanientos 
que. não fossem legitimamente contrahidos por direito eccle-
elástico e civil, concorrendo assim eflicázmente^ em harmonia 
com as autoridades temporãos, para a paz dás fárailias e bem 
geral do Estado, do que dá testemutvlio authenticc» e não sus
peito, entre: outras, á íjei de 19 de Julho de 1775 em seu 
preâmbulo. 

Mudaram-se, poróm, os tempos, e o clamor que geralmente 
se tem levantado de certo tempo para cá contra os repetidos 
abusos das. autoridades ecolcsiasticas na celebração de casa
mentos vedados pela lei, máximo d:aquclles era que intervém 
menores, mereceu a attenção do governo imijerial, e deu Iiigar 
a publicação dò Alvará de 18 de Julho de 1S46, depbiá de ou
vida, á secção de justiça do conselho de E.sta(Ío ; é o sobre a 
intelligencia e execução deste aviso que versa a questão do 
juiz e parodio, segUndí) concluo dos offioios respectivos. 

" Eis ein resumo o que pude colher do estudo sobre a ma
téria :. 

" O. meu parooer c : l.°,.que este aviso pouco elíeito p.óde 
prodifzii-, porque nas suas cxpressõeíi genéricas allude tão so
mente ás dispo.sições em vigor, e estas, como tenho exposto, 
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deixam inteiramente livres as leis canonicas sobre os esponsaes 
e celebraçíío dos casamentos : nem por certo seria licito enten
der-se estabelecido direito novo por simples acto do poder exe
cutivo, e por meio de um aviso, donde resulta a vantagem 
com que argumenta o parodio, e o desprezo que mostra ás re
clamações do juiz; 2.', que por elie.não podem ser constran
gidas as autoridades ecclesiasticas nos termos do direito cri
minal, pela mesma razão acinia dada ; 3.°, que o negocio se 
tem tornado muito grave e digno de efficaz e prompta provim 
dencia, jiéios pei-niciosos exemplos que vão se multiplicando, 
sisão verdadeiras, como parece, as queixas que snccessivãmente 
se ouve, de casamentos de menores illegitimamente celebrados, 
assim como de casamentos contraliidos in arúiculo mortis, 
donde provem incalculáveis desordens e damnos ás famílias e 
á sociedade em gei:a.t; 4.", que uma vez que os prelados dioce
sanos não còhibam os paroclios e outras autoridades ecclesias
ticas, e as constranjam ao cumprimento de seus deveres, pu
nindo exemplarmente os contraventores, como faziam os desses 
tempos a que alludo, é indispensável uma medida previdente 
que ponha termo a taes abusos, a qual só pôde emanar do 
poder legislativo. " 

A Lei de fi de Outubro de líSé § 2.» diz : 
" Os filhos-faraiiias e os menores não poderão contrabir 

esponsaes até a idade de 20 annos, sem consentimento dos pais, 
tutores ou curadores.. 

" Si; porém, não quizerem consentir, sendo para isso reque
ridos ou instados pelos filhos ou raenores, poderão estes recorrer 
á mesa do desembargo do paço, e aos corregedores ou provedo
res das respectivas comarcas para supprircm por sua publica 
autoridade o consentimento dos pais, tutores ou curadores, etc. 

§ 6.° Os filhos maixDres de 25 annos, que quizerem con-
trahir esponsaes, deverão indispensavelmente pedir o consen
timento dos paia; e repugnando estes, depois de terem satis-
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feito e cumprido cora os importantes e religiosos officios de 
obediência e respeito, poderão proceder á celebração do con • 
tracto sem o seu consentimento. 

" O matrimônio celebrado sem o consentimento dos pais e 
tutores é valido, sendo, porém, sujeitos a penas os contrahentes. 

" O fiiho-familias menor, que cftsa som o consentimento 
dos pais, incorre em deslierdação, o privação de alimentos a 
arbítrio do pai, 

" O orphão que casar sem licença do tutor ou do juiz 
dos orphãos, não se lhe entregara os bens ató 2^ annos de 
idade, posto que impetrem carta de supprimento. Ord. Liv. 1.", 
Tit. 88, § 10. " 

" Pela Lei de 29 de Novembro de 1775 era punido o 
parocho ou sacerdote assistente que casava fillios-familias e 
orpliãôs sem licença dos pais, tutores, de El-rei, ou dos res
pectivos magistrados. 

" Essa lei, porém, nessa parte tem sido considerada como 
revogada pelas leis posteriores." 

Esta é a legislação que rege a matéria. 
A Lei de 6 de Outubro de 1784 ó Silmenfe relativa ao 

coniracto civil dos esponsaes, e não é appjicavél de modo 
algum aos que administram os sacramentos. 

E* portanto muito exacta a doutrina exposta pelo des
embargador, procurador da coroa. 

Aquella legislação limita-se a impor penas civis e cri-
rainaes tão somente aos contraventores seculares, deixando 
inteiramente ás leis canonicas a acção sobre os funccionarios 
ecclesiasticos que abusarem ou as infringirem. 

E dahi vera dizer a Listrucção Pastoral acima citada: 
" Nada impede aos parochos de administrarem o sacramento 
quando os oontralientes são menores e não apresentam li
cença". Assim ó que pôde dizer-se quo a igreja conserva a 
sua liberdade a este respeito, e podo escolher os meios que 
mais convenientes achar para afastar os filhos de contrahii' 
matrimônios era que os pais não concordam. 

Si não se tivessem reproduzido os abusos e escândalos 
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de matrimônios unicamente celebrados pela ambição de um 
dos contralientes pela illudida inexperiência de outro abastado, 
e pela intervenção de padre qualquer; si alguns bispos em 
lugar de se reconcentrarem na mais profunda indiíferença, 
fizessem respeitar a santa autoridade paterna, como tanto 
convém amoral e á sociedade, a sccção não veria inconveniente 
em que continuassem as cousas, como tom citado. 

Mas como muito bem observa o desembargador, procu
rador da coroa, o clamor qué "•geralmente se tem levantado 
de certo t'tímpo jjara cá, contra os repetidos abusos das au
toridades ecclesiasticas, que, por si só, dão valor a casamentos 
que são meias especulações, fundados na illusão da menor 
rica, entregue assim muitas vezes a um consorte perdido e 
depravado, reclama providencias rigorosas e efficazcs. 

O art. 247 do Cod. Pen., o qual se acha debaixo da ru
brica— Celebração de matrimônio contra as leis do Império — 
contém a disposição seguinte: "Receber o eeclesíastico em 
matrimônio a contralientes que se não mostrarem habilitados 
na conformidade das leis, penas de prisão por dous raezes 
e um anuo, e de multa correspondente á metade do tempo. " 

E', porém, muito duvidoso si este artigo do código com-
prehende o caso de que se trata, uma vez que as leis so
mente se refiram aos empregados seculares. 

A cã$as leis se refere o artigo do código-Nenhuma obri
gava o ministro do Sacramento a exigir a apresentação de 
licença ou o seu suppriraento, 

Accrescc que o crime mencionado no artigo em questão 
é particular. A sua ãccusação somente compete ao olfcndido, 
seu pai, mSi ou tutor. 

Verificado o casamento^ ó indissolúvel; feito o mal, é 
irremediável. 

Os cônjuges não accusam o ecclesiastico que lhes fez a 
vontade, e por um facto em o qual tembem são culpados. 
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Os pais, mais e tutores julgam sempre mais prudente não 
augmentar o escândalo por um processo que não remedeia 
o mal, e que tornará mais publica e repugnante a sua desgraça 
domestica. 

Ninguém propõe ura processo desses somente para dar 
um exemplo que ])odérá aproveitar a outros. Entretanto a 
repressão de taes abusos é de interesse geral, 6 de inte
resse de todos os que tem filhos, e o seu numero por certo 
não é pequeno. 

A pena eivei imposta ao menor é efficaz. E' puiiido o 
menor, o illudido, o inexperiente, e fica impune a principal 
causa do mal, o piadre que casoa scientemente, porque teve 
presente a certidão dó idade. 

O Ood. Crim., tornando particular o crime de celebrar 
o matrimônio contra as leis, recuou certamente diante do 
escrúpulo de habilitar o promotor para chamar aos tribunaes 
questões de famílias. Relevíi, porém, notar que, no caso em 
questão, o factó criminoso seria simplissirao. Houve consenti
mento ou não ? 

Nenhuma necessidade ha de averiguar si os pais ou tutores 
tinham razão para o negar. Não se trata de saber si fo^ 
justa ou injustamente negada, mas de punir o ccclesiastico 
por não haver observado a lei. A violação de uma lei estabele. 
cida para resguardar direitos e interesses de tanto momento 
na sociedade, não deve constituir crime particular. Si o pai 
ou tutor, si o juiz dos orphãos noga injustamente consenti
mento, ahi estão os tribunaes para o supprirem. 

Em conclusão 6 a secção de parecer : 
Que o governo promova a adopção de uma lei decla-

i-ando : 1." que estão comprehendidos no art. 247 do Cod. 
Pen. e nas penas que impõe, os ccclesiasticos que receberem 
menores ein matrimônio sem que preceda o consentimento 
escripto, de seus jíais, tutores ou curadores e do juiz de 
oiphãos, ou seu supprinitínto legal; 2.", que este crime ó 
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Art. 248. Cóntraliir matrimônio clandestino (212). 

Penas: 
Mnximo—1 anno de prisão simples. 
Médio'— 7 raezes, idem. 
Mínimo — 2 inézesj idem. 

declarado publico, limitando-se nclle a aecusayão e. defeza 
ao simples ponto da existência do consentimento ou do sèu 
sui^primento. 

TossacMagestade Imperial, porém, resolverá o que fôr 
mais acertado. 

Sala das conl'erencias dá f ecçãò de justiça do conselho de Es
tado, cm 23 de Abril de 1857.— Visconde de Únif/udy.—Euzéhio 
de Qiíeiroz G. Ilattosò Câmara.— Visconde de Maranguape. 

(212) " N a accepção. juridicà casamento clandestino SQ 
dizem aquelles que são contraliidos sem a presença simul
tânea do sacerdote competente e de duas testemunhas ao 
meíios. " Conseliieiro Lafayette, Direitos de familia, § 19. 

" E' porém, de notar que a justiça criminal não pode 
tomar conhecimento da claudestinidadò antç.s delia ser decla
rada pelo juizo competente. " Conselheiro Jjafayette, Obr. 
cit. § 2 8 ; Lei de 13 de Novembro de 1851. 

" So o casamento é catliolico ou mixto, é competente 
para julgar da clandestinidade o juiz ecclesiastico ; se acatho-
lico o juiz de direito. " Decreto n. 3069 de 17 de Abril de 1863, 
Conselheiro Lafayette, Obr. cit., nota 2 ao § 28. 

" Fica prohibido aos mesmos i^astores e ministros ( das 
religiões toleradas ) celebrar casamentos entre pessoas de seu 
culto, sem que precedam banhos ou deüttnciações segundo 
o costume, ou prescripções das religiões respieòtivas. 

" A falta, porém, de banhos, ou denuticiações não annul-
lará o casamento, e só fará incorrer o respectivo pastor ou 
miiíistro nas penas do art. 248 do Cod.Grim. "Decreto n. 3069, 
de 17 de Abril de 18G3, art. 56. 
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SECçÃo ir 

Po ly (jamia 

Art. 249. Crmtrahir matrimônio segunda ou mais 
vezes, sem ter dissolvido o primeiro. 

Penas: 
Máximo — 6 annos de prisão com traballio e multa 

correspond')nte á metade do tempo. 
Médio — í3 annos e 6 mezes, idem, ideni. 
Minimo — 1 anuo, idem, idera. 
Não havendo casa de correccão : 
Máximo — 7 annos de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 4 annos e 1 mez, idem, idera. 
Minimo — 1 anno e 2 mezes, idem, idem. 

SKCÇÃO I I I 

A dnlterio 

Art. 250. A mulher casada, que coaimetter adul-
'terio, será punida com as 

Penas: 
Máximo — 3 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 2 annos, idem. 
Minimo — 1 anno, idem. 
Não havendo casa de correccão : 
Máximo — 3 annos e 6 mezes de prisão simples. 
Médio — 2 annos e 4 mezes, idem. 
Minimo — 1 anno e 2 mezes, idem. 
A mesma pena sevá. imposta neste caso ao adúltero. 
Avt. 251. O liomem casado que tiver concubina 

teúda e manteúda, será punido cora as penas do artigo 
antecedente. 
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Art. 252. A accusação deste crime não será per-
mittida a pessoa que não seja marido ou mulher, e 
estes mesmos não terão direito de accasai', se em algum 
tempo tiverem consentido no adultério. 

Art. 253. A accusação por adultério deverá ser 
intentada cónjunctamente contra amulheí e o homem 
com quem ella tiver commettido o crime, se fôr vivo, e 
um não poderá ser condemnado sem o outro. (213) 

SECÇÃO IV 

Parto supposto e outros fingimentos 

Art. 254. Pingir-se a mulher prenhe e dar o parto 
alheio por seu, ou, sendo verdadeiratnente prenhe, 
substituir a sua por outra criança, furtar alguma 
criança, occultala ou trocai-a por outra. 

Penas: 

Máximo — 2 annos de prisão simples e multa cor
respondente á metade do tempo, além das 
mais em que incorrer. 

Médio-^1 anuo e 2 mezes, idem, idem, idem. 
Minimo — 4 mezes, idem, idem, idem. 
Penas da tentativa e complicidade : 
Máximo—lannoeémezes de prisão simples e 

multa correspondente á metade do tempo, 
além das mais em que incorrer. 

(213) " A regra deste artigo i*efere-se unicamente ao 
marido cuja mulher commetteu adultério ; porquanto sendo elle 
punido somente eajwi do art. 251, pelo facto de ter concübinâ 
teúda e raanteúda, não decretou entretanto o código pena ai' 
guma para esta, como aliás o fazia a antiga legislação portu-
gneza. " Dr. Paula Bamos, Cod. Criminal. 

ANN. AO COD. GaiM. - 39 
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Médio — 9 mezes e 20 dias, idem, idem, ídem, 
Mihirao — 2 mezes e 20 dias, idem, idem, idem. 
Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo —10 mezes e 20 dias de prisão simples e 

mnlta correspondente á metade do tempo, além 
das mais em que incorrer. 

Médio — 6 mezes, 6 dias e 16 horas, idem, idem» 
idem. 

Minimo—Imez, 23dias e 8 horas, idem, idem, 
idem. 

Art. 2Õ5. Fingir-se o homem marido de uma mulher 
contra a vontade desta iiara usurpar direitos maritaes, 
ou íingir-se a mulher casada com um homem para o. 
mésmó fim. 

Penas: 
Máximo—6 annos de prisão com trabalho e multa 

correspondente á metade do tempo. 
Médio — 3 annos e 6 mezes, idem, idem. 
Minimo — 1 anno, idem, idem. 
Não havendo casa de correcçáo; 
Máximo — 7 annos de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 4 annos e 1 mez, idem, idem. 
Minimo — 1 anno e 2 mezes, idem, idem. 

Penas da tentativa e complicidade : 
Máximo— 4 annos de prisão com trabalho e multa 

correspondente á metade do tempo. 
Médio ^ 2 annos e 4 mezes, idem, idem, 
Minimo — 8 mezies, idem, idem. 

Não havendo-casa de correcção: 
Máximo —4 annos e 8 mezes de prisão simples e 

ttmlta correspondente á metade do tempo. 
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Médio — 2 annos, 8 mezes e 20 dias, idem, idem. 
Mínimo —9 mezes e 10 dias, idem, idem. 

Penas da complicidáde da tentativa : 

Máximo — 2 annos e 8 mezes de prisão com tra^-
balho e multa correspondente â metade do 
tempo. 

Médio — 1 anno, 6 mezes e 20 dias, idem, idem. 
Minimo —5 mezes elO dias, idem, idem. 

Não havendo casa de correcção : 

Máximo — 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão sim
ples e multa correspondente á metade do 
tempo. 

Médio — 1 anno, 9 mezes, 23 dias e 8 horas, idem, 
idem. 

Minimo — 6 mezes, 6 dias e 16 horas, idem, idem. 

Se este fingimento fôr de accordo do homem com a 

mulher em prejuizo de terceiro, além das referidas 

penas, soíírerão mais ag em que incorrerem pelo mal 

que commetterem. 

Art. 2Õ6. Fingir se empregado publico. 

Penas : 

Máximo— 1 anno de prisão simples e multa cor-

resj)ondente á metade do tempo. 
Médio — 6 mezes e 15 dias, idem, idem. 
Minimo - - 1 inez, idem, idem. 

Penas da complicidáde : 
Máximo — 8 mezes de prisíto simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 4 mezes e 10, dias, idem, idem. 
Minimo —20 dias, idem, idem. 
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TITULO III 
Dos crimes contra a propriedade 

C A P I T U L O I 

Furto (âl4) 

Art, 257. Tirar a cousa alheia contra a vontade de 

seu dono, para si ou para outro. (215) 

(214) " Admitte denuncia, é será, julgado pelo jury o 
crime de furto de gado vaccum, cãvãllar e muar. Art. l.° 

" A disposição do artigo antecedente applica-se também 
ao furto dos productos : 1.", da lavoura, inclusive estabeleci
mentos vinicnlos ; 2.°, dos estabelecimentos de salga ou prepa
ração de carne, peixe, banha e couro ; 3.*, dos cortes de ma
deiras. Art. 2." 

" Para dar-se denuncia no crime, de furto de que trata o 
art. 2.°, é essencial que os objectos não estejam recolhidos á 
depósitos, armazéns ou celleiros. Art. 8.* 

" Reyogam-se o ãrt. 1.* do Decreto n. 1090, de l de Se
tembro de 1860 . . . , além das mais disposições em contrario-. 
Avt. 5.« " Decreto n. 316.3, de 7 de Julho de 1883. 

" Terá lugar o procedimento e» oj^cíe nos crimes seguift-
tes: Furto e damno de cousas perteiíGentes á Fazenda Publica. " 
Art. 2." § 2." do Decreto n. 1090, de i de Sejbembro de 1860. 

" Ficam extensivas ao delicto de furto ;de escravos aâ 
penas e mais disposições legislativas estaííelecidas para o de 
roubo. "Decreto de 15 de Outubro de 1837. 

Jurisprudência • 
í . . São de natureza puramente civil todas as duvidas e 

questões agitadas entre os interessados de um casal/>»•(? indiviso 
e não sé podem elevará categoria de crime de furto transacções 
feitas por um delíes sobre bens pertencentes á todos em com-
mum ; mormente dada a oircurastancia de administração e 
posse dos bens do casal. Sup. Trib. de Just. Rey. Crim. n. 1701, 
julgada em 12 de Março de 1862. Revista Jurídica, 1868. 

(215) Jurispradencia : 
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P e n a s : 
Máximo - - 4 annos de prisão com trabalho e mul ta 

de 20 7o ào valor fur tado . 
Médio—2 annos e 1 mez, idem. e m u l t a de 12 1/2 % 

do valor furtado. 
Minimo — 2 mezes, idem, e mul ta dô ô 7o do valor 

furtado. 

. . . Vistos . . . Dellea se mostra : — que tendo o réo 
subtrahrcio de casa de Grertrüdes Pires um cordão de ouro, 
pertencente á esta ; e tendo-o depois trocado por uma espin
garda era casa de Bertolino Ribeiro ; foi processado, é pronun
ciado pelos crimes de furto e estelUonato. 

Mostra-se mais : — que tendo á offendidà perdoado por 
fim ao r6o ; e havendo sido por este facto julgada perempta a 
accusação, quanto ao primeiro crime, de acçSo particular ; se 
proseguiu no iulerameno do segundo, de procedimento official 
de justiça. 

Mostra-se finalmente : — quej aberto o julgamento foi o 
"éò absolvido do segundo crime, por virtude de decisão *dr 

Cribunal do jury. Isto posto. 

Considerando : — que, definindo o Cod. Crim., em seus 
árts. 246 e 264,§ 1.', os cririáes de furto e estellionato da pri
meira espécie ; e classificando como furto á tirada da cousa 
alheia, contra a vontade de seu dono, para si ou para outro ; 
.denomina com expressões differentes, de estellionato a alheação 
de bens alheios como próprios, ou a troca de cousas, que se 
devem entregar, por outras diversas : 

Considerando mais : — pelas definições differentes dos 
dous crimes, que, se são elles idênticos em seus resultados 
materiaes, pois que em ambos perde o legitimo proprietário o 
gozo e posse do objecto, que se lhes tira ; são muito distinotos 
em seus elementos constitutivos, f)ois que é o furto commetti^o 
sempre sem sciencia nem consentimento do offendido, ao passo 
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Não havendo casa de coiTecção : 

Máximo — 4 annos e 8 mezes de prisão simples e 
multa de 20 % <io valor furtado. 

Médio —2 annos, 5 mezes e 5 dias, idem, e multa 
de ] 2 112 % do valor furtado. 

Minimo 2raezes e 10 dias, idem, e multa de 5 "/^ do 
valor furtado. 

que o estellionato em regra geral é practicado com enganos, fal
sidades, meios astuciosos, e artificies fraudulentos, com o au
xilio de cujos recursos reprovados se obtém dolosamente o 
consentimento, ou pelo meiiòs seillude a boa fó do espoliado ; 

Considerando portanto : que o deíicto daquelle, que tira 
ás ejcondidas e furtivamente objccto de outrem, não tem, 
nem pódc ter relação alguma de analogia ou de semelhança com 
o crime, muito mais grave, daquelle que vai vender ou trocar 
Qbjecto, que obteve de outro, com abuso de confiança, com 
o emprego de meios menos grosseiros, e com o soccorro de ardis 
mais engenhosos, e por isso mais perigosos ; 

Considerando ainda : — que, se o ladrãoj que emprega era 
proveito próprio ou converte era outra fórraa, ou destróe com
pletamente, ou mesmo empresta ou dá do presente a outro o 
objecto, que furtou, não perpetra nova acção criminosa ; por 
Í5S0 que furtar 6 justamente, na phrase do código, tirar a cousa 
alheia, para si ou para outrem ; 

Considerando conseguinteraente :.—^que, se o destino ul-
terior, dado pelo delinqüente á cousa furtada, não mudando 
a natureza e essência do seu delicto, tanto importa, que elle se 
tenha ntilisado em beneficio próprio, ou destruído, ou empres
tado, ou doado, como que o tenha vendido ou trocado ; porque, 
sem duvida alguma, qualquer destes modos, por que tenha elle 
disposto da cousa criminosamente adquirida, não é senão ó 
oomplemento final, ou o ultimo attributo característico de furto; 
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Penas da tentaflva e complicidado : 
Máximo — 2 annos e 8 iHezes de x^nsão com traba

lho e mnlta de 13 1/3 % ^o valoi* furtado. 
Médio —1 anno, 4 mezes e 10 dias, idem, e multa 

de 8 1 /3 7o do valor furtado. 
Miniirio — 1 mez e 10 dias, idem, e multa de 3 1/3 °/o 

do valor fartado. 

Coiisiderando por fim : — que, se podesse ser juridica
mente recebida como verdadeira a doutrina, de reputar-se 
sempre estellionatario O delinqüente, que fosse vender ou trocar 
os objectos,'que liouvosse furtado, deixaria de ser o crime de 
furto meramente particular, contida a intenção do legislador ; 
porque ó geralmente sabido, que rarissimos são os casos, em que 
o ladrão guarda comsigo os prodnctos de sua industria^ succe-
dendo quasi sempre, que elle os vai trocar ou vender, para tirar 
o melhor e maior proveito possível de seu delicto : 

Por estes fundamentos, e o mais dos autos, i-econhecendo 
estar o réo incurso somente nas penas do art. 257 do Cod. 
Crim. . . Rei. do S,. Paulo. Àppcl. Crim. n. 32. Ac. de V de 
Agosto de 1374, Appellante — o Juízo, e Appellado — Amé
rico do Souza Leite. Direito, vol. 5." 

. . . E' nuUo o julgamento em que se pergunta ao juiy si 
o réo — furtou —: deixando-se de usar das expressões legaes— 
tirar para si contra a vontade de seu dono-—Rei. de Ouro 
Preto. Appel. Crim. n. 1CS2. Ac. de 5 de Dezembro de 1884. 
Appellante — Januário Francisco Júnior, e Appellada — a 
Justiça — Resenha Jurídica, Anno II, n. 1. 

. . . Constituo nuliidade não ter o juiy respondido os que
sitos, como manda òart. -i^iQ do Reg. n. 120 de 31 de Janeiro 
de 1842 repetindo as palavras —para si —, essenciaes para a 
classificação do crime de furto. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. 
n. 1640, julgada em 7 de Julho de 1860. Revista Jurídica, 1866. 
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Não havendo casa de correcção: 
Máximo —3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão sim

ples e multa de 13 1/3 7» do valor furtado. 
Médio —1 ãnno, 7 mezes, 13 dias e 8 horas, idem 

e multa de 8 1/3 7,, do valor furtado. 
Mínimo —1 mez, 16 dias e 16 horas, idem, e multa 

de 3 1/3 7o do valor furtado. 

Constitue nuUidade não se haver feito series distinctãs de 
quesitos, versando a accusação sobre furtos de objectos di
versos, pertencentes a indivíduos também diversos. Rei. da 
Corte. Appel. Crim. n. 434. Ac. de 11 de Maio de 1877. Appél-
lante — Manoel Antônio de Oliveira Guimarães, e Appel-
lada -- a Justiça- Direito, vol. 13. 

. . . Annullam o processo desde o libello inclusive, por 
ter o mesnio libello deixado de articular formalmente, noa 
termos do arJt. 257 do Cod. Crim., o facto practicado pelo réo 
da tirada dá ,çonsa alheia contra a vontade de seu dono, para 
si ou para outro, isto ê, ^ tirada de um saeco de café, perten
cente a Maldonado, para si, contra a vontade deste. 

No primeiro quesito foi empregada a palavra — furtar — 
jem vez das expressões puras do facto que a lei classificou de 
crime com o nome de — furto—,• isto é, o facto de o réo tirar 
para si um saooo de café, pertencente a Maldonado, contra a 
vontade deste. Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 498. Ac. de 
20 de Julho de 1877. Appellante— Manoel .Tose da Conceição, 
e Appelíadá -^ a Justiça. Direito, vol. l3i 

Ha no art. 257 duas hypotbeses, separadas pela disjunctiva 
•— ou — ; por isso será conveniente, quando Ò.juiz de direito 
propüzer os quesitos, sepai'al-a8 e perguntar por áquella de que 
tratar-se no processo e tivjer sido articulada no libello ; eii-as : 

O réo F. . . nO" dia. . . e no lugar. . . tirou (menciona-se 
o objecto), pertencente ã F . . . . para si. e contra a vontade 
deste? 
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Penas da complicidade da tentativa : 
Máximo —1 anno, 9 mezes o 10 dias de prisão com 

trabalho e multa de 8 8/9 % do valor furtado. 
Médio —11 mezes^ 3 dias e 8 horas, idem, e multa 

de 5 5/9 "/o do valor furtado. 
MiniipOr-26 dias. e 16 horas, idem, e multa de 

2 2/9 «/o do valor furtado. 
Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 2 annos, 26 dias e 16 horas de prisão 

"Simples e multa de 8 8/9 "/„ do valor fartado. 
Médio — 1 anno, 28 dias, 21 horas e 20 minutos, 

idem, e multa de 5 5/9 7o do valor furtado. 
Minimo —1 mez, 1 dia, 2 horas è 40 minutos, idem, 

e multa de 2 2/9 7o do valor furtado. 

Art. 258. Também commetterâ furto e iíicorrerá 
nas penas do artigo antecedente o que, tendo para 
algum fim recebido a cousa alheia por vontade de seu 
dono, se arrogar depois o dominio ou uso que lhe não 

Art. 259. Tirar sem autorisação legal a cousa 
própria, quando se achar em poder de terceiro, pór con
venção ou determinação judicial, e o terceiro com a 
tirada sentir prejuizo ou estiver a sofErelo, 

O réo F. . . no dia.. . e no lugar. . . tirou (ménciona-se 
o objecto), pertencente a F. . ., para outro (ou para F. . .) 
contra a vontade do dono ? 

Deve o juiz, como disse, ter em vista as duas hypothéses ; 
mas, 08 nossos tribunaes nSo tem annnllado julgamentos) 
quando se tem englobado as duas em um só quesito, assim: 
OréoF.. . no dia. . . e lugar. . . tirou (menciona-se o objecto), 
pertencente a F . . ., para si ou para outro, contra a vontade 
de seu dono? 
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Penns: 
As mesmas estabelecidas nó art. 257. 
Alt. 260. Mais se julgará furto a achada da côusa 

alheia perdida, quando se não manifestar ao juiz de 
pnz do districto ou oíRcial de quarteirão, dentro de 
quinze dias depois que fôr achada. (216) 

Penas : 
Máximo — 2 annos de prisão com trabalho e multa 

de 2C °/o do valor da cousa achada. 
Hédio—1 anno e 15 dias, idem, e*multa de 

12 1/2 % do valor da cousa achada. 
Mínimo— 1 mez, idem, e multa de 5 % <lo valor 

da cousaachada. 
Nâo havendo casa de correcção : 
Máximo — 2 annos e 4 mezes de prisão simples e 

multa de 20 "/o do valor da cousa achada. 
Médio — 1 anno, 2 mezes, 12 dias e 12 horas, idem, 

e multa de 12 1/2 % <̂o valor da cousa achada. 
Minimo ~ 1 mez e 5 dias, idem, e multa de 5 7o do 

valor da cousa achada. 
Art, 261. Imprimir, gravar, líthogmiihar ou intro

duzir quaesquer escriptos ou estampas que tiverem 
sido feitos, comi3ostos ou traduzidos por cidadãos bra-

(216) Incorrera na disposição deste artigo e ficam sujeitos 
ás penas do art. 209 do Cod. Crim., ex vi do Decreto de 15 
de Outubro de 1837, aquelles que acoutam escravos ; por isso 
que, como= declarou o Aviso de 8 de Julho de 186.3, de n. 3ü7, 
o decreto citado comprehende todas as hypotlieses dó furto de 
escravos que se possam dar em virtude das disposições dos 
arts. 257 á 260 do God. Criminal. 

Assim também entendeu o Dr. Perdigão Malheiros, Es-
praviduo no Brazil, § 14, nota 120, pag. 29, 
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zileiros, emquanto estes viverem, e dez annos depois 
da sua morte, se deixarem herdeiros. 

Penas : 
Perda de todos os exemplares para o autor ou 

traductor, ou seus herdeiros, ou, na falta 
delles, do seu valor e outro tanto, e de multa 
igual ao tresdobro do valor dos exemplares. 

Se os escriptos ou estampas pertencerem a corpo
rações, a proliibição de imprimir, gravar, lithographar 
ou introdiüüir, durará somente por espaço de dez annos, 

Art. 262. Não se dará acção de furto entre marido 
e mulher, ascendentes e descendentes e affins nos 
mesmos gráos, nem por ella i^oderão ser demandados 
os viúvos ou viuvas, quanto ás cousas que pertenceram 
ao cônjuge morto, tendo somente lugar em todos estes 
casos a acção civil para a satisfação. (217) 

(217) " A excepção estatuída neste artigo a favor dos 
cônjuges, descendentes, ascendentes e aíSns nos mesmos gráos, 
aproveita aos estranhos que com elles partici^íiram.do f ui'to ? 

O Sup. Trib. de Just., na Revista n. 1700, de 13 de No
vembro de 1861, disse — que, nSo podendo existir crime de 
furto entre marido e mulher, por nãp haver uma lei anterior 
que o qualifique (art. 1." do mesmo código) é claro que tal 
crime nSo existe no facto de que se trata (coraplicidade). 

Desde qne a subtracção entre marido e mulher, ascen
dentes, desóendentes e affins nos mesmos gráos, não constitue 
um delictõ, como poderão estranhos, quer bomo autores, quer 
como complices que concorreram para ella, ter commettido ura 
crime ? 

O mesmo facto criminoso e não criminoso ! 
Absurdo repugnante a todos os principies de direito cri

minal. 
O facto oü ú criminoso ou não, Se ó criminoso, todos o» 
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autores e complices, não tendo a seu favor a menoridade, a 
loucura, a casualidade ( m ) e a justifíoabilidade, são passí
veis de penalidade/Senão 6 criminoso, todos os autores e 
complices estão isentos de penalidade. 

" Na jurisprudência practiça, diz Grtolan, o delicto é 
toda a infracção da lei penal." 

SÓ a léi civil é violada. 

KSò ha, pois, uma pena no código para tal facto. 

Ora, não havendo crime ou delicto sem uma<-lei anterior 
que o qualifique' (ârt. 1." do Cod. Crim.), segué-se que não são 
passivéis de penalidade os estranhos que como autores ou 
complices tiverem cooperado para asubtracção de bens, practi-
cado entre parentes nos gráos mencionados no art. 262. 

E'isto mesmo que diz a sentença do Sup. Trib. de Just. 
supracitada. 

Em relação aos complices ainda se dão outras razSes de 
maior ponderação. 

E' principio corrente no direito criminal, e acceito em 
todos os códigos das naçSes cultas, que onde não ha, autor, 
não existe complices. 

Os complices formam com os autores do crime uma expé-
cie de associação. 

'' II n'y a point de complices sans un fait principal à 
l'exécution duquel ils se rettachent. " Chauveau e Hélie, 
Cap. XI, § 3.» 

" Pour qu'il Y ait des complices en un même délit, il 
faut de toute necessite que ce délit existe." Ortolan, § 1288. 

" N ã o existindo autores do crime, não podem existir 
complices." Sent. do Sup. Trib. supracitada. 

(m) Salvo os casos previstos no art. 19 da Lein. 3038, dô 30 de 
íSetenibro de 1871. 
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CAPITULO II 

Sancarotay éstcUionato e u atros crimes contra a 
'prcypfiedade 

Art, 263. A bancarota que fôr qualificada de frau
dulenta, na conformidade das leis do commercio, será 
punida do modo seguinte. (218) 

Portanto, os complices, nas sübtíacções feita pelo marido, 
mulher, ascendentes, descendentes e aífins nos mesmos gráos, 
ainda mesn^o qué sejam pessoas estranhas, não são passiveís 
de penalidade alguma. 

Conclusão: 

A excepção do art. 262 do Cod. Crim. aproveita aos 
estranhos que participarenl da subtracção." Artigo escripto 
pelo Dr. Benjamin Rodrigues Perçira. Revista Jurídica, 1860. 

(218) " E' fr'audulenta a quebra nos casos em que con
corre alguma das circumstancias seguintes : 

1." Despezas ou pei'das fictícias, ou falta de justificação 
do emprego de todas as receitas do fallido. 

2." Occultação no balanço de qualquer somma de dinheiro 
ou de quaesquer bens ou titulos. 

3." Desvio ou applicação de fundos ou valores de qüè 
o fallido tivesse sido depositário ou mandatário. 

' 4.* Vendas, negociações ou doações feitas, oii dividias 
contrahidas com simulação ou fingimento. 

5.» Compra de bens era nome de terceira pessoa. 

6." Não tendo o fallido os livros que deve tei', ou se 
apresentar truncados ou falsificados. " Art. 802 do Cod. 
Commercial. 

" O crime de bancarota fraudulenta 6 julgado defini
tivamente pelos juizes de direito." Decreto n. 562, de 2 de Julho 
dè 1850 e Regulamento n, 707, de 9 de Outubro domesmo anno. 
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Penas: 
Máximo - 8 mezes de prisão com trabalho. 
Médio — 4 annos e 6 mezes, idera. 
Mínimo -T-1 anno, idem. 

Jurisprudência : 
. . . Ha nullidade manifesta em ter-se começado a acçíío 

criminal, sem que primeiro se tivesse qualificado a banca-
rota, na conformidode das leis do commercio ; faltando, por 
conseguinte, a base e corpo de delicto para o proQrídimento no 
juízo criminal, tornando-se por isso, tumultuario, nuUo e in-
subsistente todo o processo. Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. 
n. 1595. Ac. de 3 de Novembro de 1859. Dr. Perdigão, cit. 
Manual. 

. . . O juiz criminal não tem poder para decretar a nulli
dade da qualificação da fallencia e com cila de todo o processo, 
porque este acto importa usurpação de jurisdicção coraraercial; 
sendo que qualquer que seja a decisão na parte criminal 
prevalecem os effeitos civis da pronuncia. Sup. Trib. de Just. 
Rev. Crira. n. 1843. Dr. Perdigão, cit. Manual. 

. . . Embora, no juizo comraercial, tenha sido qualificada 
de fraudulenta a quebra, o juiz criminal pôde i-econhecendo 
que o réo não tinha dividas ao tempo da abertura da fallencia 
e por conseguinte não poder esta ter sido aberta, aunullar 
todo o processo na parte criminal. Rei. da Corte. Appel. Crim. 
Ac. de 22 de Maio de 1868. Appellantcs—Antônio José Sou-
tinho e Francisco Antônio Marques da Costa, Appéllada-^ 
a Justiça. Orlando, 2.' ed., nota 1327. 

. . . O juiz que tem de julgar o réo pronunciado em 
quebra culposa ou fraudulenta, pôde conhecer da questão 
— de ser elle, ou não, conmcrciante — ; e, se não reputar 
provada essa qualidade, decretar a improcedeucia do processo 
na parte criminal. Sentença quo proferi em 17 de Abril 
de 1883. Autora — a Justiçaj e Réos — Francisco da Costa 
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Não havendo casa de correcção: 

Maximõ — 9 annos e 4 mezes de prisão simples. 
Médio — 6 annos e 1 mez, idem. 
Mínimo — 1 anno e 2 mezes, idem. 

Guimarães e Joaquim Rodrigues de Mqraes Goyano. Direito, 
vol. .32. 

. . , Não pôde ser declarada fraudulentít a quebra do 
negociante que se prova não ter credores, se bem que não 
tenha o —copiador de cartas. — Rei. da Corte. Rec. Crim. 
n. 728. Ac. de 28 de Março de ISÍO. Recorrente — o Juizo, 
e Recorrido — Antônio Martins Vai Porto. Direito, vol. 19. 

. . . A falta somente do — diário — não justifica a qua
lificação de fraudulenta, tendo o fallido apresentado o — bor-
rador—, em que escrevia a historia de suas operações com-
merçiaes, e que os jieritos declarara que servia de — diário —, 
e que, em seu entender podia servir, como se practica em 
quasi todas as casas de negocio fora da capital. Sup. Trib. 
de Just. Rev. Crim. n. 1895. J^C. de 3 de Outubro de 1866. 
Recorrente — Manoel José de Souza, e Recoriido — o Juizo. 
Orkndo, 2.» ed. nota 1251. 

. . . Uso de firma social sem éffectiva sociedade criminal; 
a falta do — copiador de cartas, a escriptura incompleta do 
—diário,— livros que não estão sellados, numerados e rubri-^ 
cados, pertencentes á negociante que ausentou-se furtivamente, 
abandonando seu estabelecimento constituem fraudulenta a 
fallencia aberta. Rei. da Bahia. Ac. de l de Setembro de 1882. 
Recorrente — o Juizo, e Recorridos — Nunes dos Reis & C. 
Direito, vol. 29. 

. . . Dão provimento . . . da sentença pela qual foi o recor
rido pronunciado como incurso em quebra culposa e fraudulenta, 
e isto para o tim de considerarem o mesmo réo incurso no 
art. 2G3 do Cod. Crim. ; e portanto réo de quebra fiaudulenta ; 
porquanto nesta se confunde a culposa por não dever o mesmo 
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Na mesma pena incorrerão os complices. (219) 
Arfc. 264. Julgár-se-ha de estellionato: 
§ l." A alhéação de bens alheios como próprios, 

f acto criminoso receber qualificação diversa, e conseguintemente 
deverem-se considerar os f actos constitutivos da quebra culposa 
como concernentes para levar a éffeito a fraudulenta, em que o 
recorrido incorrera, em face dos autos e disposição de direito... 
Relação da Corte. Ac. de 25 de Outubro de 1864. Recon-ente — 
o JUÍZO, e Recorrido — Albino Teixeira de Assis. Revista 
Jurídica, 1866. 

" A disposição do n. 6 do art. S02 do Cod. Comtoerçial refe
re-se sem excepção a todos os negociantes, quer matriculados, 
quer não. " Decisão do Instituto dos Advogados da Corte, em 
conferência de 22 de Agosto de ISõS. Orlando, 2.' ed., nota 1251. 

" A falsidade nos livros do commerciante pôde dar lugar,-
em alguns casos, á sancção penal do art. 167 do Cod. Crim. " 
Decisão do mesmo Instituto, em conferência de 28 de Agosto 
de 1862. Orlando, 2." ed., nota 1251. 

(219) São complices de quebra fraudulenta : 
1.» Os que por qualquer modo se mancommunarem com 

o fallido para fraudar os credores, e os que o auxiliarem para 
occultar ou desviar bens, seja qual fôr a sua espécie, quer 
antes, quer depois da fallencia ; 

2." Os que occultarem ou recusarem aos administradores a 
entrega dos bens, créditos ou titulos que tenham do fallido. 

3." Os que depois de publicada a declaração do fallimento 
admittii"em cessão ou endossos do, fállido, ou com elle cele
brarem algum contracto ou ti-ansacção ; 

4." Os credores legítimos que fizerem concertos com o 
fallido em prejuízo da massa ; 

5.* Os corretores que intervierem cm qualquer operação 
mercantil do fallido depois de declarada a quebra." Art. 803 
do Cod. Commercial. 



465 

ou a troca das consas que se deverem entregar, por 
outras d iversas ; 

§ 2." A allieação, locação, aforamento oa arrenda
mento da consa própria já alheada, locada, aforada ou 
arrendada a outrem, ou a alheação da cousa própr ia 
especialmente hypothecada a terceiro ; 

§ 3." A liypotheca especial da mesma cousa a 
diversas pessoas, não chegando o seu valor para paga
mento de todos os credores hypothecarios ; 

§ 4." JEm geral todo e qualquer artificio fraudu
lento pelo qual se obtenha de Outrem toda a sua 
fortuna ou parte delia, ou quaesquer t i tulos; . ( 2 2 0 ) 

(220) " Em geral o estellionato, de que trata o § 4." 
do art. 264 do Cod. Crim., ó o artificio fraudulento, pelo 
qual se obtenha do Outrem a entrega de dinheiro, fundos, 
titulos ou quaesquer bens, pelos seguintes meios: 

§ 1.° Usandò-se de falso nome ou falsa qualidade; 
§ 2." Usando-se de papel falso ou falsificado; 
§ .3." Empregando-se fraude para persuadir a existência 

de emprezas, bens, credito ou poder supposto ou para pro
duzir a esperança de qualquer accidente." Art. 21 da Lei 
n. 2033, de, 20 de Setembro de IBll. 

Jurisprudenoia: 
. . . Não 6 criminoso o facto imputado a um herdeiro 

que vendeu bens de que se achava de posse, os quaes no 
inventario haviam sido destinados para o pagamento de di
vidas por elle satisfeitas, não havendo, portanto, base para 
a accusação. Rei. da Corte. Appel. Crim. n. 6479, julgada 
em 3 de Setembro de 1869. Revista Jurídica, 1869. 

Negam provimento .. . ; porquanto, tratando-se de factos 
por este practicados na qualidade de gerente e interessado 
na casa commercial do recorrente, não ó possível conhecer-se 
sé houve prejuízos e desfalques que justamente constituam 

ANN. AO COD. CBIM.— 30 
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P e n a s : 
Máximo — 6 annos de prisão com trabalho e multa 

de 20 7o do valor das cousas sobre que versar 
o estellionato. 

Médio — 3 annos e 3 mezes, idem, e multa de 
12 1/2 7o do valor das cousas sobre que versar 
o estellionato. 

Minimo — 6 mezes, idem, e multa de 5 7o ^o valor 
das cousas sobre que versar o estellionato. 

o crime por que ó o recorrido accusado, sem que previamente 
se liquidem as coutas e interesses da mesma casa commcrcial, 
e so mostre ser o recorrido respon.savel pelas quantias è va
lores qiic faltain por culpa ou dolo com que porventura teuba 
procedido na administração. 

Áccrescc que na própria conta corrente junta como prova 
do supposto estellionato, c na qual reclama o recorrido pela 
liquidação da casa commercial em que ó interessado, se vô 
que u recorrente repetidas vezes attribue á esquecimento as 
omissSes do lançamento que em tempo deveriam ter sido feitos 
pelo recorrido na escripturação dos respectivos livros; e este 
facto por si só exclue a presumpção de má fé em que se 
funda a queixa apresentada em ju îzo. 

Assim que, resalvados os direitos do recorrente, na fôrma 
da lei, mandam que para os devidos eífeitos subsista o des
pacho de que se recorre . . . Rei. da Corte. Rec. Crim. n. 231. 
Ac. de 5 de Setembro de 1876. Recorrente—Emilio João 
Gondolo, e Recorrido —tAntonio Borges de Almeida. Di
reito, vol. 11. 

. . . Concedem a revista pedida por nuUidade do pro
cesso, por não haver base para o processo criminal e não 
existii' o crime de estellionato de que se trata; porquanto 
o facto que se imputa de ter o desembargador aposentado 
Antônio de Almeida o Silva Freire da Fonseca simulado di-
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Não havendo casa de correcção: 
Máximo -^ 7 annos de prisão simples e multa de 

20 7o do valor das cousas sobre que versar o 
estelionato. 

Médio — 3 annos, 9 mezes e 16 dias, idem, e mulita 
de 121/2 "loà-O valor das cousas sobre que 
versar o estellionato. 

Minimo —̂ 7 annos, idem, e multa de 50 % do valor 
das cousas sobTe que versar o estellionato. 

vidas que podessem absorver todos os seus bens, com o fim 
de privar sua mulher da meação ua partilha que teria do 
dar, se afinal fosse julgado procedente o divorcio perpetuo 
que pendia no juizo ecclesiastico, sendo este facto qualifi
cado como tentativa de estellionato e sujeito á sancção penal 
do art. 264 do Cod. Crim., combinado com o art. 34 do 
mesmo código, mas não podendo existir este crime enti"e ma
rido'e mulher, por não haver uma lei anterior que o qua
lifique (art. 1." do Cod. Crim.) é claro que não existe tal 
crime no facto de que se trata. E o art. 262 do mesmo có
digo declara que não se dará acção de furto entre marido 
e mulher, e ninguém duvida que o estellionato ó um furto 
practicado por meios artificiaes. De tudo, pois, se vô que não 
existindo autor do crime, não podem existir <!omplices, não 
podendo, portanto, os recorrentes ser processados e condem-
nados como taes . . . Sup. Trib. de Just. Rev. Crim. n. 1100^ 
Ac. de 13 de Novembro de 1861. Revista Jurídica, 1869. 

. . . Dão provimento . . . porquanto, estando exuberan
temente provado dos autos que o mesmo recorrente ao tempo 
da arribada do patacho -^Adolpho — era o consigiiataiúo deste . 
navio, e outrosim que nessa qualidade recebera publicamente 
das mãos do capitão Francisco Pedro Cidade o producto da 
arreraatação do mesmo patacho, não pôde o facto de aconselhaiv 
a esto que lhe entregasse o dito producto sar classificado de 
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estellionato, quanto mais que o recorrente, sem se recusar a 
restituir aquelle producto, pretende antes que o deposito seja 
decretado por juiz competente, e pelos meios e formas qne a 
lei tem estabelecido. E pois, na deficiência total de prova do 
emprego de artificio fraudulento não pôde existir o crime 
pelo qual foi o recoiTcnte pronunciado ; e portanto julgam 
improcedente o procedimento ex officio . . . Rei. da Corte. 
Ac. de 14 de^ Agosto de 1871. Recorrente — Eduardo Salles, 
e Recorrida — a Justiça. Revista Jurídica, 1872. 

. . . A circumstancia de abuso de confiança 6 constitutiví 
do crime de estellionato. Rei. de Ouro Preto, App. Crim. 
n. 1611. Ac. de 9 de Setembro de 1884. Appellante — Bal-
bino Barboza da Fonseca, e Appellado — o Juizo. Resenha 
Jurídica, Anno I, n. 9. 

. . . Importa nuUidade não haver o juiz de direito formu
lado quesitos especiaes sobre os diversos factoa que constituem 
o crime de estellionato, sobre que versa a accnsação. Rei. da 
Corte. App. Crim. n. 4080, julgada em 5 de Setembro de 1862. 
Revista Jurídica, 1866. 

. . . Julgam procedente a appellação para annular o julga
mento, pela irregularidade dos quesitos (n ) e deficiência das 
respostas ; porquanto, tendo sido o réo appellado denunciado. 

(n) Quesitos relativos ao réo David Ricca: 1.» O réo saccou e 
endossou uma letra com o aoceite de Joaquim da Silva Maciera sabendo 
que era falso esse acceite ? — 2.» O réo, no dia 13 de Setembro de 1875, 
sabendo qu3 era falsa essa letra, descontou-a no Banco do Brazil, por 
intermédio de Vicente Ferreira da Silva Couto para se apoderar do 
dinheiro alheio ? — 3.» . . . 

Respostas: O jury, depois de haver, etc., respondeu pela maneira 
seguinte : 

Quanto ao primeiro" quesito, nSo unaninemente ; o réo nao saccou 
nem endossou uma letra com o acceite de Joaquim da Silva Macieira» 
sabendo que era falso esse acceite. Qanto aos outros quesitos deixa de 
responder, por ficarem prejudicados. 
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Penas da tentativa e complicidáde: (221) 
Máximo — 4 aunos de pirisão com trabalho e mul ta 

de 13 1/3 7o do valor das cousas sobre que 
versar o estellionato. 

Médio — 2 annos e 2 mezes, idem e mul t a de 
8 1/3 7o do valor das cousas sobre que ver
sar o estellionato. 

Minimo — 4 mezes, idem, e multa de 3 1/3 7o do 
valor das cousas sobre que versar o estellionato. 

pronunciado e accusado pelo crime de estellionato commettido 
por meio de uma letra falsa descontada no Banco do Brazil, 
não só nSo foi o primeiro dos quesitos formulado de accordo 
com a accusaçEo quando inqueíiu, si o mesmo réo, que se 
havia defendido allegando ser analphabeto, tinha saccado a 
referida letra, mas também ficou deficiente a resposta, limi
tando-se a este como ponto principal da causa sem attender-se 
a que o facto criminoso se achava principalmente comprehen-
dido no segundo quesito, proposto de conformidade com o 
disposto no art. 367 do Reg. de 31 de Janeiro de 1842. Por
tanto, mandam que seja o processo submettido a novo jury. 
Rei. da Corte. App. Crim. n. 843, julgada em 25 de Agosto 
de 1876. Appellante — o .Juizo, e Appellado — David Ricca. 
Revista Mensal, Anno I, n. 6. 

(221) Jurisprudência: 
. . . Vistos . . . e a sentença appellada, pela qual foi jul

gada a acção perempta, promovida contra o appellado, e con
siderando que, segundo o disposto no art. 74 do God. do Proc. 
Crim. e art. 222 do Reg. n. 120, de 31 de Janeiro de 1842, aos 
promotores compete a denuncia e accusação dos crimes que não 
admittem fiança ; considerando que em vista do disposto no 
art. 101 do snpracitado-codigo, não admitte fiança o crime de 
estellionato, cujo máximo da pena é prisão com trabalho por 
seis annos, além da multa respectiva ; considerando que a cir 
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Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 4 annos e 8 mezes de prisão simples 

e multa de 13 1/3 % do valor das cousas sobre 
que versar o estellionato. 

Médio — 2 annos, 6 mezes e 10 dias, idem, idem 
e multa de 8 1/3 7o do valor das cousas sobre 
que versar o estellionato. 

Minimo — 4 mezes e 20 dias, idem, e multa de 
3 1/3 7o do valor das cousas sobre que ver
sar lo estellionato. 

Penas da complicidade da tentativa: 
Máximo — 2 annos e 8 mezes de prisão com tra

balho e multa de 8 8/9 7o do valor das cou
sas sobre que versar o estellionato. 

Médio — 1 anno, 5 mezes e 10 dias, idem, e multa 

cumsfcancia de estar o appellado pronunciado como complice, 
não o faz perder a qualidade de estellionatario, nem constitue 
um crime particular e differente do estellionato, sendo que 
apenas o colloca em condições de soífrer uma pena menor, se 
fôr porventura convencido desse crime; considerando que o 
Decreto h. 1006, de 15 de Setembro de 1869 nada dispõe sobre 
o direito de denuncia, e limitou-se a conceder um favor res-
tricto ao modo do livramento ; considerando que não procede 
a preliminar proposta, para o fim de decretar-se a nullidade do 
processo pela incompetência do juiz, que proferiu a sentença 
appellada ; e considerando finalmente, rt mais que dos autos, 
consta, reformara a dita sentença appellada, e mandara que, 
sem embargo da mesma, se prosiga nos termos ̂ da accusação e 
julgamento do appellado, que pagará as custas. Rei. da Corte. 
Appel. Crim. 254. Ac. de 18 de Fevereiro de 1876. Appellante 
— a Justiça, e Appellado — Antônio de Barros Filgueira 
Lima. Direito, yol. 10, 
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de 5 5/9 7o do valor das coüsas sobre que 
versar o estellionato. 

Mínimo—2 mezes e 20 dias, idem, e multa de 
2 2/9 7o do valor das consas sobre que ver
sar o estellionato. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão 

simples e multa de 8 8/9 7o do valor das 
cousas sobre que versar o estellionato. 

Méélio — 1 anno, 8 mezes, 6 dias e 16 horas, idem, 
e mukia de 5 5/9 7o dò valor dais cousas so
bre que versar o estellionato, 

Minimo — 3 mezes, 3 dias e 8 horas, idem, idem, 
e multa de 2 2/9 7» do valor das cousas. sobre 
que versar o estellionato. 

Art. 265. Usar de qualquer falsidade para se con^ 
stituir a outro em obrigação que não tiver em vista 
ou não puder contrahir ; 

Desviar ou dissipar em prejuízo do proprietário 
possuidor oii detentor, cousa de qualquer valor que 
se tenha confiado por qualquer motivo com a obri
gação de a restituir ou apresentar ; 

Tirar folhas de autos ou livros judiciaes, sub-
trahir do juizo documentos nelle offereoidos, sem li'-
cença judicial. (222) 

( 222 ) Jurisprudência : 
. . . Dão provimento ao recurso para mandar, como 

mandam, que o juiz à qiio, reformando o despacho recorrido, 
julgue improcedente a^queixa e reraetta as partes para o juizo, 
e meios competentes ; porquanto, da leitura da referida queixa, 
documentos que acompanham e depoimentos das testemunhas, 
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Penas: 
Máximo — 4 annos de prisão com trabalho e muita 

de 20 7o da quantia da obrigação, ou do valor 
desviado ou do damno causado. 

Médio--2 annos e 1 mez, ideni, e multa de 
12 1/2 7o da quantia da obrigação, on do valor 
desviado ou do damno causado. 

Mínimo — 2 mezes, idem, e multa de 5 % da 
quantia da obrigação, ou do valor desviado ou 
damno causado. 

JSTão havendo casa de correcção: 
Máximo 4 annos e 8 mezes de prisão simples e 

resulta á toda a luz que a matéria em questão (o) é de ajuste 
de contas entre o reconido commerciante e o recorrente se» 
agente ou proposto, dependente de liquidação, o que outra 
cpusa não é senão o mandato mercantil, definido pelos arts. 1 '̂ o 
e seguintes do Cod. do Commercio. 

O juizo criminal não 6 competente para conhecer, se o saldo 
em favor do recorrido ó, como dizellena queixa,^de,4:800$000, 
ou se de menor quantia, como allegá o recorrente, sujeito á des-
pezas, conforme o contracto entre ambos, o que tudo só se pôde 
verificar por via de uma liquidação. Rei. da Corte. Rec. Grim. 
n. 243, julgado em 7 de Julho de 1876. Recorrente — Manoel 
Lopes Pereira Rios, e Reocorrido — Jos6 Alves Ferreira da 
Silva. Revista Mensal. Anno I, n. 5, 

(o) O recorrente, incumbido pelo recorrido de cobranças, mediante 
a commissSo de 15 7, sobre as quantias arrecadadas, recebôra a impor
tância de quasi todos os titulosde dividas e enviou ao recorrido parte 
dessa importância e afinal negou-se a prestar contas regulares dó, íáandato, 
conseivandoem seu poder nao só o saldo figurado na que em borrfto 
ol^eieceu ao recorrido, cbmo ainda outras quantias que subtraliiu desse 
borrtto. Foi julgado incurso õ pronunciado no art. 205 do Código 
Criminal, segunda parte ; e recorrendo, foi proferido o acórdão supra. 
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mnlta de 20 "/o da quantia da obrigação, ou 
do valor desviado ou do damno causado. 

Médio — 2 annos, 5 nriíezes e Ô dias, idem, e multa 
de 12 1/2 7o da quantia da obrigação, ou do 
valor desviado ou do damhõ causado. 

Minimo — 2 mezes e 10 dias, idem, è muita de 5 7o 
da quantia da obrigação, ou do valor desviado 

ou do damno causado. 

Penas da tentativa e complicidade: 

Máximo — 2 annos e 8 mezes de prisão com tra
balho e multa de 13 1/3 7o da quantia da obri
gação, ou do valor desviado ou do damno 
causado. 

Médio — 1 annO; 4 mezes e 20 dias, idem, e multa 
de 8 1/3 7o da quantia da obrigação, ou do 
valor desviado ou do damno causado. 

Minimo — 1 mez e 10 dias, idem, e multa de 3 1/3 7o 
-da quantia da obrigação, ou dò valor des
viado ou do damno causado. 

Não havendo casa de correcção: 
Maxim9 — 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão sim

ples e multa de 13 1/3 7o da quantia da obri
gação, ou do valor desviado ou damno cau
sado. 

Médio —1 anno, 7 mezes, 13 dias e 8 horas, idem, 
e multa de 8 í/3 7o da quantia da obrigação, 
ou dó valor desviado ou do damno causado. 

Minimo—1 mez, 16 dias e 16 horas, idem, e multa 
de 3 1/3 7o da quantia da obrigação, ou do 
valor desviado ou do damno causado. 

Penas da complicidade da tentativa : 

MáxinSo-^l anno, 9 mezes e 10 dias de prisão 
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com trabalho e multa de 8 8/9 7o da <lliíin< îa 
da obrigação, ou do valor desviado ou do 
damno causado. 

Médio —11 mezes, 3 dias e 8 horas, idem, e multa 
de 5 6/9 7o da quantia da obrigação, ou do 
valor desviado ou do damno causado. 

Minimo —26 dias e W horas, idem, e multa de 
2 2/9 7o da quantia da obrigação, ou do valor 
desviado ou do damno causado. 

Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 2 annos, 26 dias e 16 horas de prisão 

simples e multa de 8 8/9 7o da quantia da 
obrigação, ou do valor desviado ou damno 
causado. 

Médio — 1 anno, 28 dias, 21 horas e 20 minutos, 
idem, e multa de 5 5/9 7o da quantia da obri
gação, ou do valor desviado ou do damno 
causado. 

Minimo — 1 mez, 1 dia, 2 hoi'as e 40 minutos, 
idem, e multa de 2 2/9 7o da quantia da obri
gação, ou do valor desviado ou do damno 
causado. 

CAPITULO III 

Damno {223) 

Arfc. 266. Destruir ou damnificâ-r uma còusa alheia 
de qualquer valor. ( 224) 

(22:̂ ) Vid. art. 2.» § 2.» do Decreto n. 1090 do 1." de Se
tembro de 1860, transcripto em a nota 215. 

(224) " Este crime excede a alçada das autoridades poli-
eiaes, porquo a sua classificação, na primeira on na segunda 
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P e n a s : 
Máximo — 40 dias de prisão simples e mul ta de 

20 7o <̂ o valor destra ido oii damniíicado. 

parte, depende de circumstancias aggravaqtes e o processo deve 
ser o ordinário, sendo sujeito ao julgamento do jury. " Avisos 
de 2 de Setembro de 1849 e 22 dò Maio de 1860. 

Jurisprudência : 
. . . Não decidiu bem o despacho de fls., que julgou 

procedente a queixa da recorrida para a pi'onuucia do recor
rente e outí^, como incursos no erinie de dámno, pelo incêndio 
de um prédio pertencente a Antônio José Lourenço da Silva 
Lobo, a quem a mesma recorrida, era virtude do contracto de 
seguro, e coraò seguradora, havia indemnisadõ o valor desse 
sinistro ; porquanto, illegitimamente baixou-se o procedimento 
criminal na referida queixa, para cujo uso não tinha compe
tência a recorrida, faltando-lhe qiialquer d£i,s qualidades de
claradas no àrt. Í2 do Cod. do Px-oc. Crim. ; sendo que a su-
brogação dos direitos e acções do segurado para o segurador, 
conforme o ai-t. 728 dó Ood. do Commercio, refere-se unica
mente á matéria eivei, e não coniprehende o direito de queixa 
criminal, por sua natureza intrknsferivel. Dão, portanto, pro
vimento. . . Rei. da Corte. Recurso Crime n. .393. Ac. de 1 de 
Dezembro de 1876. Recorrente — José Dias Guirnarães, e 
Recorrida —a Comipanhia Fidelidade. Gazeta Jurídica, vòl. 14. 

. , . Tratando-se de actos possessorios qualificados de 
damno e dentro das divisas ou posses, á que se julgam com 
direito as partes contestantes, Hão ha lugar a acção criminal e 
o julgarnento no jury, porque ou sejam as partes heréos con-
finantes ou possuidores de ter^-as indevisas e damnificadas, só-
mente a acção civil, ou a alçada criminal especial, com pro
cedimento também especial, pôde ter lugar, em vista da Lei de 
18 de Setembro de 1850 e Reg. respectivo. Rei. da Corte. 
Appel. Crim. n. 6196, julgada em 4 de Outubro de 1868. Re
vista Jurídica, 1868. 
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Médio —25 dias, idem, e multa de 12 1/2 % do 
valor destruído ou dámnificado. 

Minimo —10 dias, idem, e multa de fí % do valor 
destruído ou dámnificado. 

Penas da tentativa e coijijplicidade: 
Máximo — 26 dias e 16 horas de prisão simples 

e multa de 13 1/3 *!/<, do valor destruído ou 
dámnificado. 

Médio —16 dias e 16 horas, ideirij e multa de 
8 1/3 7o do vaior áestruido ou dámnificado. 

Minimo —6 dias e 16 horas, idem, e multa de 
8 1/3 7o do valor destruído ou dámnificado. 

Penas da complicidàde na tentativa: 
Máximo —17 dí̂ -Sj 18 horas e 40 minutos, de pri

são simples e multa de 8 8/9 7o do valor des
truído ou dámnificado. 

Médio—11 dias, 2 horas e 40 minutos, idem, e 
multa de 5 5/9 7o do valor destruído ou dám
nificado. 

Minimo — 4 dias, 10 horas e 40 minutos, idem, 
e multa de 2 2/9 7o do valor destruído ou 
dámnificado. 

Se concorrerem circumstancias aggravantes. (225) 

(225) Jurisprudência. 
. . . Negara provimento ao recurso, interposto do despacho 

que pronunciou o recorrente incurso nas penas dp art. 266, 
segunda parte, por haver reduzido á cinzas um livi-o de notas 
pertencentes a Antônio LiboriÒ Guerra, dentro do qual existia 
a quantia de 401000. Rei. da Corte. Rec. Crim. n. 293, Ac. de 
22 de Junho de 181-Q. Revista Mensal, Anno I, n. 4, 

. . . Julgara improcedente o recurso e confirraara o des
pacho recorrido, que pronunciou o recon-ente como incurso na 
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P e n a s : 

Máximo — 4 annos de prisão com trabalho e mul ta 
de 20 7o do valor destruído ou damnificado. 

Méd io—2annos e i mez, idem, e raulta de 12 1/2 % 
do valor destottido ou damnificado. 

Minimo — 2. mezes, idem, e mul ta de 5 "/o ^^ valor 
destruído ou damnificado. 

segunda parte do art. 266 do God. Crim., visto darem-se as 
circumstantías aggravaiitès dó art. 16, §§ 1.°, 2.', 4." e 8." do 
mesriio çodigol Rei. dé Belém. Recurso Çririii Ac. de 28 de 
Abiil de 1882, Recorrente — Joaqüini Domingiies Salgado 
Freii'e, e Recorrido — Jpaquiip Mamedè da Costa. Direito, 
vol. 28. 

. . . As circunistancias aggravantes, no crime previsto no 
art. 266 do Cod. Grim., servem para caracterisar a segunda 
parte do mesmo artigo, não influindo na aggravação da pena. 
Rei. de Ouro Preto. Appei. Grim. n. 1641. Ac. de 5 de Se
tembro de 1884. Appellante—José Gonçalves da Silva, e Ap-
pellada — a Justiça. Resenha Jurídica, Anno I, n. 9. 

" Para a imposição da pena de quarenta dias de prisão, 
de que falia a primeira parte, é essencial o concurso de 
ciiKJumstancias aggravantes, quando poderá ser applicada a 
segunda parte desse mesmo art. 266, que também requer o 
concurso dessas éircumstancias ? E, se o gráo minimo só pôde 
ter lugar quando se não dão cii*cumstancias aggi-avantes e 
sim attenuantes, como, por outro lado, se poderá applicar 
a pena de priMo com trabalho por dous mezes, minimo da 
segunda parte dó art. 266, se ahi ha circumstancias aggra
vantes, que, segundo os principies geraes do direito, deyem 
elevar a pena ao gráo médio ou máximo, conforme fôr o 
caso ? " 

O Aviso n. 30 de 28 de Janeiro de 1867, respondendo 
a essas duvida^ declarou que a applicação das penas desse 
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Não havendo casa de correcção: 

Máximo—4 annos e 8 mezes de prisão simples e 
multa de 20 % do valor destruído ou dam-
nificado. 

Médio — 2 annos, 5 mezes e 5 dias, idem, e multa 
de 12 1/2 7<i do valor destruído ou damniíi-
cado. 

Minimo — 2 mezes e 10 dias, idem, e mul ta de 
5 7o do valor destruído Ou damnííicado. 

artigo depende de interpretação authentica, para o que tem 
de ser submettido ao coipò legistativo. 

Q Ministro da Justiça de 1800, em seu relatório, fa
zendo sentir a difficuldade, disso : " Parece-me que na disposição 
do art. 266, parte segunda, se teve em vista augmentar a 
penalidade do crime de dámno, quando se desse a circumstancia 
aggravantedo art. 16 § 2.', e esta intelligencia é autòrisada 
pela lição das legislações criminaes, que puüem com maior 
severidade o incendiario ". 

Da intelligencia dada pela Relação dê Ouro Preto, acór
dão supramencionado, resulta que a penalidade, nos gráos 
máximo e minimo da primeira parte e máximo da segunda 
parte, do art. 266, será inapplicavel. 

tio senado, discutindo o Sr. conselheiro senadóüf La-
fayctte o projecto, que foi da câmara dos Srs. de|)utados 
substituindo os arts. 266 e 267 do código, disse, na sessão 
de 23 de Abril do corrente anno : 

" E s t e art. (266) tem duas partes: na primeira diz: 
"Destruir ou daníniücar uma cousa alheia de qualquer va
lor,-^-penas de prisão de 10 a 40 dias," Na segunda parte 
diz: " Se concorrerem, circumstancias aggravantes,— penas 
de prisão com trabalho por dous mezes e quatro annog e a 
mesma multa. 

" A coexistência das duas disposições em uni só artigO' 
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Penas da tentativa e da complicidade: 
Máximo — 2 áttnos e 8 mezes de prisão com ti"a-

balho e multa de 13 1/3 "/o do valor desfcruido 
ou damniíicado. 

Médio —1 anuo, 4 mezes e 20 dias, idem, e multa 
de 8 1/3 7o do valor destruído ou damniíicado. 

Minimo — 1 mez e 10 dias, idem, e multa de 
3 1/3 7 , do valor destruído ou damnificado. 

estabelece nos termos de direito uiu verdadeiro absurdo ; es
tabelece na segunda parte circumstancias aggravantes que 
já se devia suppor que na primeira tinham sido tomadas em 
consideração, quando ahi se gradua a pena no máximo, no 
médio e no minimo. E' sabido que, segundo o código, a 
graduação da pena no máximo depende de circumstancias 
aggravantes; mas no entanto a segunda parte diz quaes 
as oircumstancias que concorrem para estabelecer essa gra
duação. 

" Ou ha erro ná primeira ou segunda parte, e esse erro 
pôde ter conseqüências gravissimas por ser impossível dea-
vial-o ou corrigil-o pelo critério dos que tem de executar 
a lei. 

" A esse respeito foi trazida em 1861 uma represen
tação do juiz de direito do Espirito Santo ao governo im
perial, que a subinetteu á secção do conselho de Estado, com
posta então do Srs. Visconde de TJruguay, Maranguape e 
Eusebio de Queiroz. 

" A secção estudou a questão e estabeleceu uma dis-
tincção que me parece engenhosa, mas que não 6 acceitavel 
por ser contraria ao nosso código. A sòcção distinguipi duas 
hypotheses : ou ha o concurso de nma nnica circumstancia 
aggravante, ou lia concurso de muitas. Se ha concurso de 
uma só circumstancia, dá-se o caso da primeira hypothése 
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Não havendo casa de coiTecção : 

Maxitno— 3 anno3, 1 raez e 10 dias de prisão sim

ples e multa de 13 1/3 "/o do valor destruído 

ou damnificado. 
Médio — 1 anno, 7 mezes, 13 dias e 8 horas, idem, 

e multa de 8 1/3 "/o do valor destruído ou dam
nificado. 

Minimo — 1'mez, 16 dias e 16 horas, idem, e mul ta 
de 3 1/3 °/o do valor destruído ou damnificado. 

se lia o concurso de muitas circumstancias dá-se o caso da 
segunda. 

" Esta doutrina créa distincção arbitraria que não está 
na lei. . . " 

Na sessão seguinte, disse o Sr. Senador Ignacio Mar
tins : 

" Me parece, Sr. presidente, que a consulta do conse
lho de Estado, a que S. Ex. (Conselheiro Lafayette) se re
feriu, tem toda razão de ser. Não me parece impossível a 
applicação do gráo máximo da primeira parte do art. â66, 
nem a do gráo minimo da segunda parte do mesmo* ar
tigo do Código Criminal. O legislador estabeleceu sem|)re as 
circnmstancias aggravantes e attenuantes para graduar a ap
plicação das penas, mas muitas vezes serviu-se de circum
stancias aggravantes como elementos do próprio crime, atten-
dendo ora á gravidade dessas circiimstancias e outras vezes 
ao numei-o dellas. Attendeu á importância das circumstan
cias como no caso do art. 192, attendeu ao numero dellas 
no caso do art. 266. 

" O art. 192 diz: Matar alguém com qualquer das cir
cumstancias aggrava"htes do art. 16 § 2.', 7.°, 10, II , 12, 13, 14 
e 11. Penas : — de moi"te no gráo máximo; galés pei-petuas 
no médio; e dé prisão com trabalho por 20 annos no mi-
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Penas da complicidade na tentativa : 
Máximo — 1 ahno, 9 mezes e 10 dias de prisão com 

trabalha e multa de 8 8/9 7o ^^ v-alõr destraido 
ou^damnificado. 

Médio — 11 mezes, 3 dias e 8 horas, idem, e mul ta 
de 5 íí/9i 7o do yâlor destruído ou damnificàdo. 

Minimo — 26 dias e 16 horas, idem e mul ta de 
2 2/9 7o dò valor destruído ou damnificàdo. 

nimo." Basta, portanto, concorrer uma das circumstancias 
enumeradas para ser o crime classificado neste artigo. 

" No art. 266, na segunda partCj a linguagem do legislador 
já é differente. " Se concorrerem circumstancias aggravan
tes, etc. " 

" Para dar-se a hypothese da segunda parte do art. 266 ó 
necessário o concurso pelp menos de duas circumatancias 
aggravantes, quaesquer que sejam, que serão neste caso ele
mentares do crime. 

" A primeira parte do art. 266 dá-se quando concorre uma 
só circumstancia aggravante, ou quando não concorre ne
nhuma. 

" Se nãó concorrer nenhuma circumstancia aggravante 
é nenhuma attenuante, comprehende o honrado senador que 
a pena applicavel será a do médio da primeira parte, assim 
como se concorrerem attenuantes e uma só aggravante. 

". Se tíoncorrer, porém, uma só circumstancia aggravante 
e nenhuma attenuante será a do máximo da primeira parte. Se 
concorrerem uma ou mais attenuantes e nenhum» aggravante 
será a pena do gráo minimo da primeira parte. Se, porém, con
correrem duas circumstancias aggravantes o crime de damno 
deverá ser classificado na segunda parte do art. 266, e a pena 
deverá ser applicada no máximo da segunda parte se além 
das duas circumstancias aggravantes concorrerem umá ou mais 
também aggravantes e nenhuma attenuante ; no médio se 

AHN. AO COD. CHBWIHAL — 3 1 
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!Não havendo casa de córrecção : 
Máximo — 2 annos, 26 dias e 16 lioras de prisão 

simples e mnlta de 8 8/9 % do valor destruido 
ou daiTinificado. 

Médio — 1 anno, 28 dias, 21 horas e 20 minutos, 
idem. e multa de 5 5/9 °/o do valor destruido 
ou damniíicado. 

Minimo — 1 mez, 1 dia, 2 horas e 40 minutos, idem, 
e multa de 2 2/9 7o ^o valor destruido ou dam-

nificado. 
Art. 267. Se a destruição ou damnificação fôr de 

cousas que servirem a distinguir e separar os limites 
dos prédios. (226) 

concorrerem mais alguma ou algumas aggravantes e também 
attenuantes, ou sé não concorrer mais nenhuma aggravante, 
além das duas elementares, e nenhuma attenuante; e no mi
nimo se concorrerem attenuantes e só as duas aggravantes. 

" Ora, se a lei deve ser sempre entçndida de modo que 
não resulte absurdo das suas disposições e que estas sejam 
sempre exequiveis, segue-se que o art. 2C6 deve ser enten
dido do modo que acabo dè expor, e assim não ha neste 
artigo nenhuma lacuna ou erro. " 

A diflículdade 6 seria e me parece real a lacuna, que 
obrigou a engenhosa interpi-etagão da secção do conselho de 
Estado, acceita pelo Sr. senador Ignacio Martins ; mas que 
não satisfaz. 

(226) Jurisprudência : 
. . . Não 6 este crime da competência das autoridades 

policiaes, isto 6, de alçada, e sim do jury, conforme de
clararam os Avisos de 7 de Setembro de 1849 e de 22 de 
Maio de 1S60. Rei. da Curte. R'ic. Orim. n. 351, julgado 
em 3 de Outubio de 1876. Recorrente — Albino Marques 
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Penas: 

Máximo — 4 mezes de prisão simples e multa de 

20 7o do valor destruído ou damnificado. 

Médio — 2 mezes e 10 dias, idem, e multa de 

12 1/2 7p do valor destruído ou damnificado. 

Minimo -^ 20 dias de prisão simples e multa de 5 % 

do valor destruído ou damnificado. 

Penas da tentativa e coinplicidade : 

Maxfmo — 2 mezes e 20 dias de prisão simples 

e multa de 13 1/3 7o <io valor destruído ou 

damnificado. 

das Neves, e Reccorrido — Dr. Luiz Delfiuo dos Santos., Re

vista Mensal. Anno I, n. 8. 

. . . Dão provimento aõ recurso para reformando a decisão 

de que foi interposto, julgar, como julgam, improcedente a 

queixa, porquanto, do seu contexto e dos autos vê-se, que, 

sendo contíguos os terrenos do primeiro recorrente e da quei

xosa recorrida, e não estando ainda demarcados, si a recorrida 

por acto exclusivamente seu quiz estabelecer por meio de cerca, 

que mandou construir, o recorrente, demolindo-a, não fez mais 

do que usar do direito de desforçar-se incontinenti, sem que 

por isso incorresse em qualquer das hypotheses do art, 267 

do Cod. Crira., o qual deixou de ser applicável ás questões 

entre hercos confinantes, era virtude do disposto no art. 89, 

in fine, do Reg. n. 1318, de 30 de Janeiro de 1854. . . Rei. da 

Corte, Recurso Crira. n. 332, julgado em 10 de Novembro de 

18Í6. Recorrente — João Baptista da Silva, e Recorrida — 

D. Anna Luiza Barbosa. Revista Mensal, Ânríol, n. 9. 
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Médio—1 mez, 16 dias e 16 horas, idem^ e multa 
de 8 l/á 7o *do valor destruído ou damnifíoado. 

Mínimo— 13 dias e 8 horas, idem, e multa de 
3 1/3 7o do valor destruído ou damnificado. 

Penas da complicidade da tentativa: 
Maídmo — 1 mez, 23 dias e 8 horas de prisão 

simples e multa de 8 8/9 7o do valor destruído 
ou damnificado. 

Médio —1 mez, 1 dia, 3 hoiaa e40 miautos, idem, 
e multa de 5 6/9 7o do valor destruido ou 
damnificado. 

Mínimo — 8 dias, 21 horas e 20 minutos, idem, 
e multa de 2 2/9 **/, do valor destruido ou 
damnificado* 

Se a destruição ou damnificação neste caso fôr feita 
para se apropriar o delinqüente de terreno alheio. 

Penas: 

As mesmas do farto, com a differença, porém, de 
que, em vez da multa ser de tantos por cento 
do valor fartado, será do valor destruido ou 
damnificado. 

DISPOSIÇÃO COMMÜM 

Art. 268. Haverá crime contra a propriedade, ou 
seu objecto tenha valor por si ou de qualquer maneira 
represente. 
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TITULO IV 
Dõs crimes contra as pessoas e contra a 

propriedade 
Art . 269. Roubarj isto é, fa r ta r fazendo violência 

á pessoa ou ás cousas, ( 227 ) 

(22V) " Ao jury competirá o julgamento do crime de 
roubo comAiettido nas fronteiras do Império. 

" Revoga-se o art. 1.° § 2." do Decreto n. 562, de 2 de 
Julho de 1850, além das mais disposições em contrario. " 
Arts. 4.» e 5.» do Decreton. 3163, de 1 de Julho de 1883. 

Jurisprudência; 

. . . NSo constitue crime de roubo o facto de se exigir a 
assignatnra de titulo de divida alheia, embora com violência. 
Sentença do juiz de direito do Vassouras, proferida em 15 de 
Janeiro de 18Í2. Recorrente — Joaquim Gonçalves de Moraes 
e Recorrida — D. Anna Clara de Moraes Costa. Revista Juri-
diea, 18'5'2. 

- . . .Julgam procedentes as razões do juiz de direito e 
mandam que seja a causa submettida a novo julgamento; por
quanto, sendo ponto principal da causa, no crime de roubo, a 
circumstancia da violência, condição essencial e constitutiva do 
delicto, conhece-se pelos autos que a decisãq do jm-y, quanto 
ao quesito relativo á mesma violência, foi manifestaraente con-
trai-ia á evidencia resultante dos depoimentos e provas perante 
elle apresentadas. . . Rei. de S. Paulo. Appel. Crim. n. 10, 
Ac. de 5 de Maio de 1874. Appellante — o Juizo e Appellado 
— Simão, escravo. Direito, vol. 4." 

. . . Importa nulUdade ter o juiz de direito feito o pri
meiro quesito com irregularidade, sem consultar o jury espe
cialmente sobre as circumstancias da violência, indispensável 
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Penas: 
Maxhnü — 8 annos de galés e multa de 20 % do 

valor roubado. 
Médio — 4 annos e 6 mezes, idem, e multa de 

12 1/2 7o ^Q valor roubado. 
Mínimo — 1 annOj idem, e multa de 5 % do valor 

roubado. 

pai"a que se dê o crime cie roubo. Nos casos do art. 269 do Cod. 
Crim. não deve ser feita uma simples pergunta, dcVe-se antes 
classificar o façto orirainoso em furto ou roubo, para, conforme 
as respostas do jury, e, decidido se houve ou não a violência, 
applicar-se a pena em qae liouver o réo incorrido. Rei. da 
Gôrte. Appel. Crim. n. 6389, julgada em 14 de Maio de 1869. 
Revista Jurídica, 1369. 

. . . Annullam e julgamento l." . . . , 2." por achar-se de-
fectivo o primeiro quesito proposto em razão de accumular-se 
a circumstancia da violência com a tirada da cousa, com vio
lação do ar.t. 367 do Reg. n. 120, de 31 de Janeiro de 1842, e o 
que proscreve o — Formulário —, mandado observai- por Aviso 
Circular de 23 de Março de 1855, modelo n. 4, sob n. 7. Rei. 
de Porto Alegre. Ac. de 12 de Maio de 1876. Appellante — o 
JuÍ2 de Direito, e Appellado — Plácido, escravo, por seu 
curador. Direito, vol. 11. 

. . . Annullam o julgamento . . . ".°, por não ter sido pro
posto um quesito especial, de harmonia com o art, 27o do Cod. 
Penal, e sim de um modo vago no primeiro quesito o facto do 
arrombamento que caracterisa o crime de roubo, quesito este 
essencial, para que, cora clareza e precisão, seja ma;nifestado o 
pensamento do conselho dos jurados, em relação a natureza do 
crime de roubo ou de furto, e se possa fazer a justaapplicação 
da pena. Rei. da^Côrte. Appel. Crim. n. 6V0. Ac.de 4 de 
Junho de 1878. Appellante — Luiz Leclaire, e Appellada - -
A Justiça. Direito, vol. 17. 

http://Ac.de
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Penas da complicidade : (228) 
Máximo — 5 annos e 4 mezes à^ galés e multa de 

13 1/3 7o do valor roubado. 
Médio — 3 aunos, idem, e mulfca de 8 1/3% do 

valor rX>ubado. 
Mínimo — 8 mezes, idem,,e multa de 3 1/3 "/o do 

valor roubado. 

O juiz de direito devo pi-imeiramente formular quesito 
sobreafirada dá cousa alheia — furto—, como mostrou-se 
em anota 215 ; e depois, sobre a violência, que caracterisa o 
roubo ; assim, si se tratar de arrombamento, perguntará : 

O réo, para tii-ar tal objecto (mencioníl-se ), arrombou a 
caixa, (bahíi, gaveta, etc.) em que elle estava ? 

(228) Senhor.--Mandou Vossa Magéstáde Imperial, por 
Aviso de 13 de Novembro do anno findo, quC' a^secção de jus
tiçado conselho de Estado consultasse com o seu pai-ecer sobre o 
officiô incluso do segundo prom'otor publico da Corte, apresen
tando diversas duvidas a respeito,do modo practico de combinar 
o disposto no art. 311 do Cod. C!\-im. com o art. 269 do mesmo 
código, isto com relação á perémpção, e á fiança nos casos 
de complicidade e tentativa. 

O ofíicio do proniotor é o seguinte : 
" Tendo na qualidade de segundo promotor publico desta 

Corte ofHciado era diversos processos, em que sérias duvidas se 
levantam sobre o modo de combinar o disposto no art. 311 do 
Cod. Crim. com o art. 2tí9, isto com relação á perémpção e á 
fiança, nos casos de complicidade e tentativa, passo a expor a 
V. Ex. as i"eferidas duvidas, invocando uma decisão, que venha 
pôr termo ás contestações, que de continuo se levantam a este 
respeito. 

Tem se allegãdoe julgado no foro criminal desta Corte que, 
nos casos de complicidade e tentativa — do crime de roubo, 
sendo o máximo das penas cinoo annos e quatro liie^cs de galés, 
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Art, 270. Julgar-se-lia violência feita á pessoa, 
todas as vezes que por meio de offensas physicas, 
de ameaças, ou por outro qualquer meio, se reduzir 
alguém a não defender suas cousas. 

isto segundo a regra do art. 34 do Cod. Crim., e que em virtude do 
art. 311 devendo ser substituídos por prisão com trabalho, tem 
lugar a fiança ex vi do art. 301, do Regul. de 31 de Janeiro do 
1842, e art. 5.» do Decreto n. 1696, de 15 de Setembro de 1869. 

" Igualmente que, a nSo se dar a prisão em flagrante, não 
tem lugar a accusação por parte da justiça, por serem taes de-
lictos afiançaveis. Para tirar semelhantes conclusões esque
cera-se do art. 274 do Cod. Crim., que determina que a tenta
tiva de roubo, quando se tiver verificado a violência, ainda que 
nSo haia a tirada da cousa alheia, é punida como o mesmo 
crime, bem como que o art. 34 estabelece a excepção— quando 
não estiver imposta pena especial — que se verifica nos arts. 274, 
68, 85, 86, 87, 88 e 89 do citado Cod. Criminal. 

" A meu ver sendo a tentativa equiparada pelo art. 274 
ao crime consummado, e a complicidade á esta, não são taes 
delictos afiançaveis, ex vi do ar t 301 citado. 

" Nem tem fundamento a objecção, que se pretende ir
respondível, da complicidade da tentativa, porque esta é sem 
duvida diversa da complicidade do crime, tanto que foi pre
venida na segunda parte do art. 35 do Cod. Criminal. 

" Durante a ultima sessão do jury, em processo que devia 
ser submettido á julgamento, um complice, pronunciado no 
art. 269 do Cod. Crim. combinado com o art. 35, requereu 
que sendo seu delioto afiánçavel, e não tendo sido pi-eso era 
flagrante, fosse julgada perempta a accusação por parte da jus
tiça publica. Sendo ouvido ofiiciei em sentido contrario, fun-
dando-rae, além das considerações já expendidas, no art. 37 do 
Cod. do Prcc, que expressamente dá aos promotores públicos 
a attribuição de denunciar os crimes de roubo, e portanto a ten-
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Julgar-se-ha violência feita á cousa, todas as ve
zes qne se destrairem os obstáculos á perpetração dos 
roubos, ou se fizerem arromba me n tos exteriores ou 
interiores. 

tativa e complicidade era virtude da disposição do art. 274, 
uma das excepções da regra estatuida no art. 34 já citado. 

" Consultando, pois, a V. Ex. a respeito das duvidas 
expostaf, entendo que cumpro o meu dever, uma vez que, 
sendo vaiòas as decisões proferidas por magistrados respei
táveis, não posso deixar de duvidar da minha opinião. Demais 
ó sem duvida de grande interesse a explicação destes pontos 
controvertidos. 

'̂  Deus Guarde a V, Ex. Corte, 31 de Maio de 1870. 
Illm. e Ex. Sr. Joaquim Octavio ÍTebias, digno ministro e 
secretario de estado dos negócios da justiça. O segundo pro
motor publico, Anto7iÍo ãe jPauía Ramos Júnior. " 

Sobre elle informou a secretaria nestes termos: 
" A opinião do promotor me parece de accordo com as 

disposições por elle citadas. 
" Pelo art. 274 dò Cod. Crini. a tentativa do roubo, 

quando se tiver verificado a violência ( característico do crime ) 
ainda'»quando não haja a tirada da cousa alheia, será punida 
como o mesmo crime. Isto importa, uma exccpção á regra do 
art. 34, que manda fazer a rcducçSo da terça pai*te, salvando 
os casos, em que não haja pena especial para a tentativa. 

" A pena imposta ao roubo é a de um a oito ànnos 
de galés. (Art. 2(i9.) 

" O art. 35 do mesmo código comprehende duas dispo
sições distinctas. ÍTa primeira pune a complicidade no crime 
de roubo com a mesma pena da tentativa ; e na segunda, 
tratando especialmente da complicidade na tentativa, ó que 
manda fazer a i-educção da terça parte, conforme a regra. 
do art. 34. 
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" Logo, níío tem razão os commentadores do Cod, Cri
minal, que entendem dever-se reduzir a cinco annos e quatro 
mezes de galés a pena imposta no caso de complicidade no. 
crime de roubo. 

" Os que seguem a opinião contraria, argumentam : 
" 1.» Com o art. 311 do Cod. Crim. ibi: 
" A pena de galés temporária será substituida pela de 

prisão com trabalho pelo mesmo tempo, logo que houverem 
casas de correcção nos lugares eni que os réosP estiverem 
cumprindo as sentenças. 

" 2." Com o Decreto Lfigislativo n. 1696, de 15 de Se
tembro de 1869, que dispõe : 

" Art. 1.° Interposta a-appellação, admitte-se a fiança 
até a decisão do recurso, quando a pena fôr menor de 14 annos 
de prisão simples, 12 annos de prisão com trabalho e degredo 
por 20 annos. " 

" Art. 5.° Nos casos de tentativa e complicidade, o art. 101 
do Cod. do Proc. (não concessão de fiança) só é applicavel, 
quando a pena do crime, feito o desconto legal da terça 
parte, so comprehende nas disposições do referido artigo." 

" Quanto ao primeiro ponto, segundo o Aviso -de 22 
de Junho de 1850, os que tiverem de cumprir a pena de 
galés temporárias em lugur designado na sentença, não po
derão obter a substituição, ainda que nos lugares, onde foiera 
condemnados, haja casa de correcção. 

" Já dahi se vê que a substituição, permittida pelo art. 311, 
não tem um effeito tio absoluto, como alguns pretendem. 

" Não existe ainda entre nós um S3'stema penitenciário, 
que torne por ora exequivel o preceito da substituição. 

" Depois : a peria de galés temporárias está estabelecida 
pelo nosso código e distingue-se da de prisão com trabalho. 
O» tribunaes, portanto, continuarão a differençar as duas 
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espécies; e quando liajam casas de correcção nas condições 
necessárias, seguivse-ha que a execução das penas se fará 
nos-termos do art. 311. 

" Mas o effeito da pena de galés em relação â fiança será 
o mesmo em todo caso ; porque o Cod. do Proc. e o Regul., 
n. 120, excluem deâsa fiança os crimes, a que correspondem 
penas de galés, e não faz distincção entre :galcs perpétuas e 
temporárias, ao passo que distingue estas ultimas da prisão 
com trabalho. 

" Ô^l)ecreto n. 1696 também exclue a garantia de fiança 
para o caso de pena de galés, cujo eflfeito moral siibsistivá, 
apesar da substituição do art. 3H. 

" Em relação ao art. 5." do mesmo decreto, pôde citar-se 
o Aviso dè 3 de Janeiro ultimo (junto por cópia) que declarou 
não próceder-se á reducção da terça parte da pena nos casos 
em que por terem as tentativas penas especiaes, devem appli-
car-se ás complicidades as mesmas penas especiaes da tenta
tiva.. 

" A competência do iivomotor para denunciar nos crimes 
de roubo, tentativa e complicidade de taes crimes (promovendo 
a accusação e mais termos dô processo Aviso de 10 de Junho 
de 1834) é incontestável á vista do art. 37 § 2." do Cod. do 
Proc., que dispõo o seguinte : 

" Compete ao promotor denunciar os crimes publicoà e 
policiaes, e accusav os delinqüentes perante os jurados, assim 
como os crimes de reduzir á escravidão pessoas livres e cárcere 
privado, homicídio, ou tentativa doste crime, ou ferimentos 
com as qualificações dos avts. 202, 20 5 e 204 do Cod. Crim. , e 
roubos, calumnias e injurias contra o Imperador e membros 
da familia imperial, contra a regência e cada iim dos seus 
membros, contra a assembléa geral e contra cada uma das câ
maras. " 

" Não se trata abi expressa;mente de tentativa ou compli
cidade em crime do roubo ; mas era isto desnecessário, desde 
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que as penas são as mesmas, e a tentativa e complicidade 
neste caso são equiparadas ao crime, como já se mostrou. 
Entretanto foi mencionado no artigo a tentativa de homicidio, 
porque as penas são diversas ; e ligando-se, como era justo, 
toda a importância a um delicto tão grave como essa tentativa, 
cumpria declarar expressamente a acção da promotoria publica. 

** Oieio, pois, dever-se responder : 
" Que a tentativa e complicidade no crime de roubo s^o 

inafiançáveis, á vista das disposições citadas, apesar de se não 
ter dado o caso de flagrante delicto ; 

" Que, em taes condições, 6 competente a promotoria 
publica para promover a accusação e mais termos do processo. 

" Como a questão 6 imijortanto, poder-se-hia ouvir o pre
sidente da relação, ou o procurador da coroa, ou a secçSo de 
justiça do conselho de Estado. 

" Segunda secção, 27 de Outubro de 18Í1.— Cunha JPi-
guereão Júnior." 

" A' vista da expressa e terminante disposição do art. 274 
do Cod. Crim., penso também que na tentativa, e, por conse
qüência, na complicidade do roubo, quando se tiver verificado 
a violência, nuo pode ter lugar a fiança, apesar da substituição 
autorisada pelo art. 311. 

" A Lei n. 1696, de 15 de Setembro de 1869 preceitúa no 
art. 5,° o seguinte : 

*' Nos casos de tentativa ou complicidade, o art. 101 do 
Cod. do Proc. Crim. só é applicavel, quando a pena do crime, 
feito o desconto legal da terça parte, se compreliende nas dis
posições do referido artigo. , 

Nos casos de tentativa ou complicidade do roubo não se 
procede ao desconto estabelecido pelo art. 34 do mesmo có
digo ; porque a tentativa do roubo tem a pena especial com-
minada no art. 274 ; e é essa também a pena da complicidade 
do roubo, ç» vi do art. 35. 
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Os arrombamentos se considerarão feitos todas 

as vezes que se empregar a força ou quaesquer ins

trumentos ou apparelhos para vencer os obstácu

los. (229) 

" Directoria geral, 1 de Novembro de 1871.—A. Fleury. " 

A opinião do conselheiro director geral, concorde com a 

do director da 2.* secção, como consta das informações tran-

scriptas, é jurídica e bem fundada, sendo portanto o parecer 

de secçSo de justiça do conselho de Estado, que as duvidas 

apresentadas pelo segundo promotor publico da Corte devem 

ser resolvidas do modo ahi proposto. 

Vossa Magestade Imperial mandará, porém, o que fôr 

mais acertado. 

Sala das conferências da Secção de justiça do conselho de 

Estado, em 30 de Janeiro de 1872. — Barão das Três Barras.^ 

— José Thomaz Nizbtico de Araújo.— Carlos 'Carneiro de 

Campos. 

Assim foi resolvido por Aviso de 18 de Abril de 1872. 

Entendo que, á vista do disposto no art. 35 do Còd. Crira.; 

a Gomplícidade do crime de roubo é punida com a pena es

pecial da tentativa do mesmo crime, prescripta no art. 274 ; 

mas, como as opinões divergem, dou o calculo para complici-

dade, conforme a regra do art. 34. 

(229) Jurisprudência: 

. . . O emprego da chave constitue o apparelho ou instru

mento a que allude o art. 270 do Cod. Crim. Rei. da Corte. 

Ac. de 4 de Fevereiro de 1873. Habeas corpus. Paciente — 

o menor Antônio Augusto da Silva, por seu curador. Re

vista Jurídica, 1874. 
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Art. 271. Se para a verificação do roubo, ott no 
acto delle, se commetter morte. (230) 

(230) Jurisprudência: 

. . . Annullara o julgamento, porquanto, além da irre
gularidade que se nota do primeiro quesito proposto ao jury, 
pois tendo sido os r6os pronunciados e accusados como in
cursos nas penas do art. 271 do Cod. Penal, ao quesito do 
assassinato, que foi proposto era primeiro lugar, devera ter 
precedido, de conformidade, com o citado artigo do código, 
o quesito relativo ao roubo. . . Rei. da Corte. Appel. Crim. 
n. 483. Ac. de 5 de Junho de 1877. Appellante — o Juízo, 
e Appellados — José da Silva Leal e João Antônio da Silva 
Leal. Direito, vol. 13. 

. . . Julgam nullo o processado pciaute o jury, para sev 
o réo appellado submefctido a novo julgamento . . . , 2.°, porque, 
contendo o segundo quesito (formulado irregularmente) um 
facto jjrincipal — o homicídio—, que podia existir indepen
dente de outro facto também principal contido no primeiro 
quesito — a tirada de cousa alheia contra a vontade de seu dono, 
— julgou-se i^rejudícado o segundo quesito (que dev.éra ter 
sido feito como no primeiro julgamento a fls.) com a res
posta negativa do primeiro, quando depois do mesmo que
sito, que versa sobre a tirada da cousa alheia, devia o juiz 
formular o segundo sobre o homicídio, sem fazer este de
pendente daquelie, e um terceiro era que perguntasse — se 
a morte tinha sido feita para verificar-se a tirada do ob-
jecto alheio, ou no acto delia se verificar—(art. 271 do 
Cod. Crim.), porque negando o jury o primeiro quesito, e 
ficando assim prejudicado o terceiro, podia aflirmar o segundo, 
isto é, o homicidio, que constituindo por si um facto prin
cipal, pôde existir sem dependência do de furto ou roubo . . . 
Rei. do Recife. Appel. Crim. Ac. de 27 de Outubro de 1882. 
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Penas: 
Máximo — Morte e multa de 20 7o do valor rou

bado. 

Appellante— o Promotor Publico, — e Appellado — Felix 
Francisco da Cunha. Direito, vol. .30. 

Quesitos a que refere-se o acórdão supra: 
Primeiro julgamento: 
1." O réo Felix Francisco da Cunha, no dia 4 de Maio 

de 1879, na rua do Amorira, tirou para si ou para outro, 
diversas quantias e objectos pertencentes a Bernardino da 
Silva Lopes ? 

2." O mesmo rúo, no referido dia e lugar, matou a Ber
nardino da Silva Lopes ? 

3." O rSo fez esta morte para poder verificar a tirada 
daquelles objectos? 

4." O mesmo réo practicou o crime no acto de tirar os 
mencionados objectos *? 

(Seguem quesitos sobre aggravantes c attenuantes). 
Respondeu o jury: ao 1.", sim e não por seis votos ; e ao 2.° 

não por sete votos. 
O juiz ai)pellou, e, no segundo julgamento, foram os 

quesitos propostos pelo modo seguinte: 
].° O réo Felix Francisco da Cunha, no dia 4 de Maio 

de 18V9, na rua do Amorim, tirou para si contra a vontade 
de seu dono, diversas quantias e objectos pertencentes á Ber
nardino da Silva Lopes ? 

2." O réo, para commetter o crime, matou o mesmo Ber
nardino da Silva Lopes ? 

(Seguenr quesitos sobre aggravantes e attenuantes). 
Respondeu o jury : ao primeiro, não por unanimidade de 

votos e decidiu que os outros estavam prejudicados. 
íToto que no primeiro-quesito, proposto por occasião do 

primeiro julgamento, em que articulou-se — o furto —, faltam 
as palavras, que o completam — contra a vontade do mesmo. 
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Médio —' Galés perpétuas e multa de 12 1/2 7o 
valor roubado. 

Minimo — 20 annos de galés e multa de 5 % do 
valor roubado. 

Penas da complicidade : 
Máximo — Galés perpétuas e multa de 13 1/3 7o 

do valor roubado. 
Médio — 20 annos de galés e multa de 8 1/3 7o 

do valor roubado. 
Minimo —13 annos e 4 mezes de galés e multa 

de 3 1/3 7o do valor roubado. 
Art. 272. Quando se eommetter algama outra of-

fensa physica, irreparável, ou de que resulte defor
midade ou aleijão. 

Penas: 
Máximo—^^12 annos de galés e multa de 20 7» 

do valor roubado. 
Médio — 8 annos, idem, e multa de 12 1/2 7o do 

valor roubado. 
Minimo—4 annos, idem, e multa de 6 7o do 

valor roubado. 
Penas da complicidade: 
Máximo — 8 annos de galés e multa de 13 1/3 7o 

do valor roubado. 
Médio — 5 annos e 4 mezes, idem, e multa de 

8 1/3 7o do valor roubado. 
Minimo — 2 annos e 8 mezes, idem, e multa de 

3 1/3 7o do valor roubado. 

Se da oífensa physica resultar grave incommodo de 

saúde ou inhabilitação de serviço por mais de um mez. 
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Penas: 
Máximo —16 annos de galés e multa de 20 % 

do valor roubado. 
Médio — 9 annos, idem, e multa de 12 1/2 % ^o 

valor roubado. 
Minimo — 2 annos, idem, e multa de 5 % ^^ valor 

roubado. 
Penas da complicidade: 
Máximo —10 annos e 8 mezes de galés e multa 

: (^e 13 1/3% do valor roubado. 
Médio — 6 annos, idem, e multa de 8 1/3 7o do 

valor roubado. 
Minimo — 1 anno e 4 mezes, idem, e multa de 

3 1/3 7o do valor roubado. 
Em todos os casos dos artigos antecedentes, pagará 

o réo uma multa de 5 a 20 por cento do valor roubado. 
Art. 273. Também se reputará roubo, e como tal 

será punido, o furto feito por aquelle que se fingir 
empregado publico e autorisado para tomar a proprie
dade alheia. 

Art. -274. A tentativ^a do roubo, quando se tiver 
veiúficado a violência, ainda que não haja a tirada da 
cousa alheia, será punida como o mesmo crime. (231) 

DISPOSIÇÃO COMMUM AOS DELICTOS 
PARTICULARES 

Art. 27.Õ. O abuso de poder dos empregados pú
blicos nestes delictos será considerado circumstancia 
aggravante. 

(281) Vide nota 228. 
AHN. AO COD. CBUÍINAIi.—33 





PARTE QUARTA 

Dos crimes policiaes 
CAPITULO I 

Offensa da religião, da moral e hons costumes 

Art. 276. Celebrar em casa ou edifício que tenlia 
alguma fôrma exterior de templo, ou publicamente 
em qualquer lugar, o culto de outra religião que não 
seja a do Estado. 

Penas : 
De serem dispersos pelo juiz de paz os que es

tiverem reunidos para o culto, da demolição da fôrma 
exterior, e de multa nos gráos: 

Máximo —12$000, que pagarei cada um. 
Médio —7$OÜO, idem. 
Mini mo — 2|000, idem. 

Art. 277. Abusar ou zombar de qualquer culto es
tabelecido no Império, por meio de ijapeis impres
sos, litliograpliados ou gravados, que se distribuírem 
por mais de quinze pessoas, ou por meio de discursos 
proferidos em ]publicas reuniões., ou na occasião e 
lugar em que o culto se prestar. 

Penas : 
Máximo — 6 mezes de prisão simples e multa cor

respondente a metade do tempo. 
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Médio — 3 mezes e 15 dias, idem, idem. 
Minimo — 1 mez, idem, idem. 

Arfc. 278. Propagar por meio de papeis impressos 
lithographados ou gravados, qiie se distribnirem por 
mais de quinze pessoas, ou por discursos proferidos 
em publicada reuniões, doutrinas que directamente des
truam as verdades f andamèntaés da existência do Deus 
e da immortalidade da alma. 

Penas: 
Máximo — 1 anno de prisão simples e multa cor

responde a metade do tempo. 
Médio — 8 mezes, idem, idem. 
Minimo—4 mezes, idem, idem. 

Art. 279. Offender evidentemente a moral publica 
em papeis impressos, litliograpliados ou gravados, ou 
em estampas e pinturas que se distribuirem por mais 
de quinze pessoas, e bem assim a respeito destas que 
estejam expostas publicamente á venda. (232) 

(232 ) Senhor.—Por Aviso de 9 do corrente mez de Abril, 
mandoii Vossa Magestade Imperial, pôr em consulta da secção 
do conselho de Estado dos negócios da justiça, a competência 
do julgamento dos crimes do art. 279 do Cod. Criminal. 

A secção examinou os documentos que acompanharam o 
aviso, e julga para clareza da questão trazer ao alto conheci
mento de Vossa Magestade Imperial as diversas opiniões sobro 
o assumpto ; tendo todas por base a seguinte exposição feita 
pelo chefe de policia interino do Maranhão : 

" Secretaria de policia do Maranhão, cm IC de Setembro 
de .1&65. Illm. e Exra. Sr. Havendo em dias de Outubro do 
anno passado sido processado perante mim, e por denuncia da 
proiuotoria publica, Francisco de Salles Nunes Cascaes, o 
outro, por crime de oífensa á moral publica, constante de mn 
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Penas: 
Máximo — 6 mezes de prisão simples, multa cor

responde a metade de tempo, e perda das 
estampas, pinturas, ou, na falta dellas, do 
seu valor. 

Médio —4 mezes, idem, idem, idem. 
Minimo — 2 mezes, idem, idem, idem. 

impresso de nome — Satanaz —, escripto em linguagem obscena, 
e com duaiii gravuras da mesma ordem, foram os réos no dia 
31 daquelle mcz; condemiiados nas penas do art. 279 do Cod. 
Crim., correndo todo o processo por sua natureza, os tramites 
consignados nos arts. 205 e seguintes do Cod. do Proc. Crim., 
e 128 do Reg. do 31 de Janeiro de 1842. Appellando um dos 
condemnados dessa decisão, acaba a Relação do districto de 
annuUar o processo, como verá V. Ex. da certidão inclusa, sob o 
fundamento de que o crime de oífensa á moral publica, quando 
impressa, não é daquelles, cujo Julgamento cabe ás autoridades 
policiaes, porém sim ao jury, porque, diz o referido tribunal, 
marcando o § 7.° do art. 12 do Cod. do Proc , a alyada da po
licia judiciaria naquelle crime, é ella excedida pelo accessorio 
da perda dos exemplares. Considerando em minha humilde 
opinião que esse accessorio não é uma pena propriamente dita, 
tanto que não pôde supportar os três gráos, que regularmente 
caracterisara as penas estabelecidas no Código Criminal, de 
sorte que a perda dos exemplares, no caso de que se trata, não 
é mais do que o meio empregado pelo legislador para desaj)-
parecer o objecto que constituo a offensa á moral publica, sendo 
certo que na hypothese do uma absolvição qualquer, baseada, 
por exemplo, na falta de intenção criminosa, o objecto que deu 
origem ao processo não pode deixar de ser inutilisado ou per
dido, uma vez que em si cojistitue uma verdadeira offensa á 
moral publica. Considerando ainda que o Código Criminal, na 
sua parte quarca, que trata dos crimes policiaes, menciona 
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Art. 280. Practicar qualquer acção que na opinião 
publica seja considerada como evidenlemente bífensiva 
da moral e bons costumes, sendo em lugar publico. 

aqiielle de um modo claro e positivo, cuja alçada não excede 
nas penas de prisão, casa de correcção, degredo e multa, ao 
que se acha estabelecido no § *!." do art. 12 do Cod. do Proc. 
Crim., invocado pelo acórdão, a que me refiro. Considerando, 
finalmente, que a practica constante e invariável dos nossos 
tribunaes assigualam sempre o crime de offensa |>) moral pu-
blica, quer impressa, quer não, como da alçada das autoridades 
poüciaes. Não pude deixaVj eni vista do exposto, de vir perante 
V. Ex. consultar : se cumprindo, como já mandei cumprir 
aquelle acordã,q, pela obediência que devo a um tribunal su
perior, cabe-me ordenar ás autoridades, que me são subalternas, 
aquedeora avanie considerem o crime de que se trata como 
não cabendo o seu julgamento á policia judiciaria, mas sim ao 
tribunal do jury ; regularisandose assim a nova doutrina es
tabelecida pelo aresto de nossa Relação.—Sebastião José da 
Siloa Braga, chefe de policia interino. " 

Sobre o objecto opinou-se na secretaria de Estado do modo 
seguinte : " Concordo inteiramente com a opinião do presi
dente da província, como a maiá conforme com a nossa legis
lação criminal. A perda dos impressos ou estampas 6 indu
bitavelmente uma pena e os argumentos apresentados pelo 
cliefe de policia não procedem pelas jurídicas razíjes que offe-
rece o presidente. Entendo, portanto, que pôde str approvada 
a opinião desse funccionario, ouviudo-sc, porém, antes o presi
dente da Relação desta Corte, que poderá informar qual a 
practica seguida no nosso foro. 2." secção. O director interino, 
A. Varejão. " 

O conselheiro consultor expressa-se nos seguintes termos : 
" A questão já se acha resolvida pelo acórdão da Relação, 

e versando sobre interpretação do uma lei do processo, creio 
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Penas: 
Máximo—40 dias de prisão simples e multa ôor-

respondente á metade do tempo. 
Médio—25 dias, idem, idem. 
Minimo —10 dias, idem, idem. 

que o governo, conseqüente com suas ultimas decisões, se 
absterá de tomar delia conhecimento. 

" NSo obstante, parece-me de alguma utilidade de estudar 
a materiS doutrinaria como elemento de futura reforma. En
tendo que o crime do art. 279 do Cod- Crim. 6 incontestavel-
mente da alçada policial e se acha compi-ehcndido ná disposição 
do art. 12, § V." do Cod. do Processo. 

" A perda das estampas não 6 i>ena em i*igoroso sentido da 
palavra; 6 somente um meio de eliminação do crime ou uma 
reparação á lei offendida. 

" Nem obsta que o código a tenha coUocado sob a epig-
raplíe — Penas -^. Nunca ae deve atar de uma maneira vestricta 
a simples letra vasia do espirito do legislador. 

" Se a perda de estampas fosse pena, também devia de ser 
a restituição da cousa furtada, a reparação do damno, annuUa-
ção do acto celebrado em virtude de falso mandato ; todos os 
meios conhecidos do eliminar o effeito do crime qiiánto 6 pos
sível, e restabelecer o direito violado. 

" A propósito citou o chefe de policia o art. 273 do Cod» 
do Proc., não argumentando com elle vantajosamente. 

" A pena é pessoal, recalie necessária e exclusivamente 
sobre o delinqüente depois àe condemnado. 

" Se, pois, á vista do art. 273 citado, supprimem-so as es
tampas ainda mesmo quando não lia róo, nem condemnação ; 
é claro que tal suppressão não constituo pena, pois em direito 
criminal não se concebe imposição do pena sem uma condem
nação e um paciente. 
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" Quando, porém, se adopte a literal interpretação do art. 
219 do Cod. Crim., e considere-se a perda das estampas uma 
penai ella é de natureza tal que não influiu no calculo do art. 12 
§ í." do Cod. do Processo. 

" Realmente não se concebe que o legislador tivesse em 
mente distinguir a alçalda de dous crimes tão semelhantes, de 
igual natureza e gravidade igual, como o desse art. 279 e do 
art. 277. 

" Finalmente, em face do art. 272 do Cod. do Proc, o crime 
do art. 237 § 3.° está sujeito também á suppressão das publi
cações injuriosas ; por conseguinte a i)revalccer a opinião do 
presidente do Maranhão, devia esse crime ser e.Kcluido da al
çada policial, a que, no entanto, tem por geral consenso per
tencido. 

" São estas as razões em que me fundo para crer que o crime 
do art. 279 do Cod. Çrim. está comprehendido na regra do 
art. 12 § 7." do Cod. do Proc.— J. M. de Alencar. " 

Ouvido o presidente da Relação da Corte disse : 

" Cumprindo a ordem de V. Ex. que me foi transmittida 
pelo conselheiro director geral dessa secretaria em Officio de 9 
do passado, tenho a honra de informar a V. Ex. que não tenho 
lembrança de ter vindo a este tribunal processo algum relativo 
ao crime especificado no art. 279 do Cod. Crim., mas que, em 
vista da pena nelle comminada ; isto é, no gráo máximo, seis 
mezes de prisão, multa correspondente á metade do tempo, e 
de perda das estampas, ou de seu valor, que 6 maior do que a 
fixada no art. 12 § 7.° do Cod. do Proc , me parece fora de 
duvida competir o seu julgamento ao jury. " 

O presidente da província do Maranhão, informando ao 
governo o assumpto, diz : 

" Tenho a honra de passar ás mãos de Vv Ex. o incluso 
officio, no qual o ex-chefe de policia interino desta província, 
Dr. Sebastião José da Silva Braga, consulta :— se o crime 
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previsto no art. 219 do Cod. Crira. édaquelles cujo julgamento, 
nos termos do art. 12 § 7." do Cod. do Proc. Crim. e art. 58 
§ 16 do Regul. de 31 de Janeiro de 1842, cabe na alçada 
das autoridades policiaes.— Motivou esta consulta o seguinte 
facto : 

" Tendo o dito ex-chefe de policia processado e julgado 
definitivamente uns réos incursos no referido art. 279, o Tri
bunal da Relação, conhecendo da causa por via de appellação, 
annuUou o processo sobre o fundamento de que as penas im
postas pefo código no citado artigo, comprehendendo, além da 
de dous a seis niezes de prisão o multa correspondente á metade 
do tempo, o accessorio da perda da estampa, ou pintura, ou 
do seu valor na falta destes objectos, excedem os limites mar
cados no art. 12 § 1." do Cod. do Proc. Crim., e excluem conse-
guintemente a competência das autoridades policiaes. " 

O Dr. chefe de policia, ao contrario do que decidiu a Re
lação, pensa que o julgamerito definitivo do dito crime cabe na 
sua alçada ; e em apoio de sua opinião addiu as considerações 
seguintes : 

1." Que a perda da estampa ou pintura não 6 uma pena 
propriamente dita, tanto que não se presta a ser dividida 
em gi-áo minimo, médio e máximo, segundo o systema do 
nosso código, mas simplesmente iim meio para eupprimir o 
objecto material que contém o crime, sendo que, mesmo na 
hypothese de sèr absolvido o réo, as estampas ou pinturas 
a involverem offensa á moral publica, devem ser consumi
das. Art. 273 do Cod. do Processo. 

2." Que o delicto em questão vem mencionado na quarta 
parte do código, a qual só comprehende os crimes a que allude 
o supracitado art. 12 § 7." do Cod. do Processo. 

3.° Que tal é, emfim, n practica de julgar. 
Não me parece procedente nenhum desses fundamentos. 
A perda das estampas ou pinturas não tem só por fim 
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aniquilar o objecto material, no qual está o delicto; 6 tam
bém uma pena destinada a inflingir ao delinqüente um mal 
que se traduz em prejuizo pecuniário. 

O texto diz;—Perda das estampas, pinturas, ou, na falta 
dellas, do seu valoi*.— Si a, razão final da perda das estampas 
fosse unicamente a suppressão daquelles objectos, para que, 
no caso de falta delles, condemnar o autor na perda do seu 
valor ? 

A observação que " o accessorio da perda das estampas 
não pôde supportar os tros gráos que regularmeiftc caracte-
risam as penas estabelecidas pelo nosso código" não indiiz 
a conseqüência tirada; em vários artigos do mesmo código 
vem comminadas penas determinadas, sem a fixação de.má
ximo e mínimo. E abi está o art. 63 quo contóm uma ad
vertência expressa neste sentido. 

E' também errônea a asscrção de que a parte quarta do 
código só comprehende os crimes a que aÜude o art. 12 § 7.° 
do Cod. do Proc, os arts. 278, 294 e 300 pertencentes aquella 
parte, comminara penas que evidentemente excedem a alçada 
das autoridades policiaes. 

Ignoro qual seja a practica de julgar seguida pelos nossos 
trlbunaes, em relação ú questão agitada; Mas, se ella 6 no 
santidò' que falia o Br. chefe de policia interino, não está 
no caso de ser accejta. 

A practica só 'pôde sev recebida como expressão do di
reito, ou quando, conforme com a lei, tende a explicar o 
seu pensamento obscuro, ou a completal-o nas lacunas de 
redacção. 

A jurisprudência invocada pelo chefe de policia não está 
era. nenhum desses casos; antes 6 contrária ás disposições 
claras da lei. 

A' vista destas, ponderações, parece-me que o julgamento 
definitivo do crime previsto no art. 279 do Cod. Crim. não 
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Art. 281. Ter casa publica de tabolagem para 
jogos que forem proliibidog pelas posturas das câ
maras municipaês. (233) 

está dentro da alçada das autoridades policiaes. V. Ex., poróm, 
decidirá como fôr mais acertado e conforme o direito ". 

A secção concorda cora a opinião do presidente da pro-
vincia, e do da Relação da Corte, sendo de parecer que o jul
gamento definitivo dos crimes previstos pelo art. 2Í9 do Cod. 
Crim. A da competência do tribunal do jury. 

Sua Magestade Imperial, porém, resolverá o que fôr mais 
acertado.— Visconde de Jequituihoiíha. 

O conselheiro Jos6 Antônio Pimenta Bueno concorda, 
mas attendendo á divergência de opiniões tão competentes, 
lembra a conveniência de ordenar o ministério da justiça ao 
l^rocurador da coroa e soberania nacional, a interposição de 
ravista no interesse da lei, que 6 estabelecida pelo art. 18 
d l Lei de 18 de Setembro de 1828, alini de que o Supremo 
Tribunal de Justiça fixe a intelligencia doutrinai a respeito. 

Neste, e era casos semelhantes, esse é o meio constitu
cional de regularisar a unidade dos julgamentos. 

O acórdão da Relação do Maranhão decidio no sentido que 
parece o mais liberal; se o Supremo'Tribunal concordar cora 
essa intelligencia, não deverá restar xluvida ulterior. 

Sala das conferências da socção de justiça do conselho de 
Estado, em 8 de Junho de \Q&(S.T-Jos'e Antônio Pimenta Jíueno 

Fói expedido o Av. de 4 'de Dezembro de 1808, orde
nando a interposição de revista. 

(223) " A casa de jogo suppõe estabelecimento onde 
o publico o admittido a jogar . . . Entre nós, porém, ó neces
sário e preciso, ou é elemento indispensável, que abi se re
ceba a — tabolagem — (^\Q é a antiga linguagem da Ord. 
Liv. 5.° Tii,. 82, o que hoje significa — barato — Dr. Perdigão, 
cit. Manual. 
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Penas: 
Máximo — 60 dias de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo. 
Médio — 37 dias e 12 horas, idem, idem. 
Minimo—15 dias, idem, idem. 

CAPITULO II 

Sociedades secretas 

Arfc. 282. A reunião de mais de dez j)essoàs em 
uma casa em certos e determinados dias somente se 
julgará criminosa quando fôr para fim de que se exiga 
segredo dos associados, e quando neste ultimo caso 
não se communicar em fôrma legal ao juiz de paz 
do districto em que se fizer a reunião. 

Penas: 
Ao dono, cliefe, morador oú administrador da casa. 
Máximo — 15 dias de prisão simples. 
Médio — 10 dias, idem. 
Minimo — 5 dias, idem. 
ISTa reincidência : 
Máximo — 30 dias de prisão simples 
Médio — 20 dias, idem. 
Minimo — 10 dias, idem. 
Art. 283. A communicação ao juiz de paz deverá ser 

feita cora declaração do fim geral dá reunião, com 
o protesto de que se não oppõe á ordem social, dos 
lugares e tempo da reunião, e dós nomes dos que 
dirigem o governo da sociedade. 

Será assignada pelos declarantes e apresentada 
no espaço de quinze~xlias depois da primeira reunião. 

Art. 284. Se forem falsas as declarações que se 
fizerem, e as reuniões tiverem fins oppostos á ordem 
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social, o juiz de paz, além de dispersar a sociedade, 
formará culpa aos associados. 

GAPITULO III 

Âjuntwnientos illiciios 

Art. 285. Julgar-se-lia comraettido este crime, reu
nindo-se três ou mais pessoas com a intenção de se 
ajudarem mutuamente para commetterem algum de-
licto, ou pai-a privarem illegalmente a alguém do gozo 
ou exercício de algum direito ou dever. (234) 

Art. 286. Practicar em ajuntamento illicito algum 
dos actos declarados no artigo antecedente. 

Penas : 
Máximo — 200$000 de multa, além das penas em 

que tiver incorrido. 
Médio — 110$000 idem, idem. 
Minimo — 20$000 idem, idem. 
Art. 287. Se o ajuntamento illicito tiver por fim 

impedir a percepção de alguma taxa, direito, con-

(234) " Os chefes de policia, delegados, subdelegados e 
juizes municipaes terão todo o cuidado em que não se formem 
nos distí-ictos, de dia ou de noite, quaesquer ajuntamentos 
illicitos, havendo por taes os especifica;dos no art. 285 do Cod. 
Crim., e no art. 2." da Lei de 6 de Junho de 1831, estejam ou 
não armados os reunidos. 

" A respeito de taes ajuntamentos e das sociedades secre
tas procederão as ditas autoridades da maneira declarada no 
Cod. Crim., no6 arts. 282 ,583, 284,289, e seguintes." Arts. 129 
e 130 do Reg. n. 120, de 31 de Janeiro de 1842. 

" Fica revogada a Lei de 6 de Junho de 1831." Art. 3.* 
do Decreto n. 1090 de 1 de Setembro de 1860. 
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tribuição ou tributo legitimamente imposto, ou a exe
cução de alguma lei ou sentença; ou se fôr destinado 
a soltar algum réo legaltnente preso. 

Penas: 

Máximo.— ÍOOIOOO de multa, além das penas em 
que tiver incorrido. 

Médio — 2201000 Idem, idem. 
Mihimo — 40$000 idem, idem. 
Art. 288. Os que se tiverem retirado do ajunta-

menio illicito, antes de se liaver comraettidò algum 
acto de violência, não incorrarão em pena alguma. 

Arr. 289. Quando o juiz de paz fôr informado 
de que existe algum ajuntamento illicito de mais de 
vinte pessoas, irá com ò seu escrivão ao lugar, e, 
achando o ajuntamento illicito, j)roclamará seu ca
racter, e alçando uma. bandeira verde admoestará aos 
reunidos para que ^e retirem. (235) 

Art. 290. Se o juiz de paz não for obedecido de
pois da terceira admoestação, poderá empregar força 
para desfazer o ajuntamento, e reter em custodia os 
cabeças, se lhe parecer necessário. 

Art. 291. Se no lugar não houver força armada, 
ou se fôr diflicil a sua convocação, poderá o juiz de 

(235 ) Jm-isprudencia : 
. . . Uma passeata nãe ó ajuntamento illicito, a menos 

que uão haja motivos sérios para se suppor algum attehtado 
contra a ordem publica ; mas em todo o caso, deve ser satis
feito o preceito do ^art. 289 do Cod. Crim. Rei. de Belém 
Ac. de 7 de Abril de 1376. Recorrente — a Justiça, por seu 
Promotor, e Recorridos — o Capitão Marcelino José Nery e 
outros. Direito, vol. 10. 
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paz convocar as pessoas que forem necessárias para 
desfazer o ajnntamento. 

Arfc. 292. Os homens livres de mais de dezoito 
annoS de idade, e menos de cincoenta, que, sendo con
vocados pelo juiz de paz, ou de ordem iSua pára o 
íim declarado no artigo antecedente, recusarem ou 
deixarem de obedecer sem motivo justo. 

Penas: 
Máximo ~ 6Ü$0Ü0 de multa. 
Médio — 35$000 idem. 
Minimo — 10$000 idem. 

Art. 293. Aqaelles que fazendo parte do. a jun
tamente illicito, se não tiverem retirado do lagar um 
quarto de hora depois da terceira adinoeatação do 
juiz de paz, ou que, depois de desfeito o ajuntamento 
se tornarem a reunir. 

Penas: 
Máximo — lOOfOOO de multa. 
Médio — 55$000 idem. 
Mínimo--10$000 idem. 
Se tiverem commettido violências antes da pri

meira admoestação do juiz de paz. 
Penas: 
As mesmas estabelecidas nos arts, 286 e 287. 
Art, 294. Aquelles que commetterem violências 

depois da primeira admoestação do juiz de paz. 
Penas: 
Máximo 3 annos de prisão com trabalho, além 

das mais em que tiver incorrido pela violência. 
Médio — 2 annos, idem, idem. 
Minimo — 1 anno, idem, idem. 
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Não havendo casa de correcção: 
Máximo — 3 annos e 6 mezes de prisão simples, 

além das mais em que tiver incorrido pela vio
lência. 

Médio — 2 annos e 4 mezes, idem, idem, 
Minimo — 1 anno e 2 mezes, idem, idem, 

Se a violência for feita confcrá o jaiz de paz ou 
contra as pessoas encarregadas de desfazer o ajun
tamento. 

Penas: 
Máximo — 6 annos de prisão com trabalho, além 

das/maia em que tiver incorrido pela violência. 
Médio—4 annos, idem, idem. 
Minimo — 2 annos, idem, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo—7 amios de prisão éimples, além das 

mais em que tiver incorrido pela violência. 
Médio — 4 annos e 8 mezes, idem, idem. 
Minimo —2 annos e 4 mezes, idem, idem. 

CAPITULO IV 

Vadios e mendigos (236) 

Art. 295. Não tomar qualquer pessoa uma occupa-
ção honesta e útil de que j)ossa subsistir, depois de 
advertida pelo jaiz de paz, não tendo renda sufficiente. 

(236) " Os chefes de policia, delegados, subdelegados e 
juizes de paz, aos quaes constar que existem nos seus districtos, 
on a quem forem apresentados, alguns vadios e mendigos, nos 
termos dos arts. 205 e 296 do Cod. Crim., procederão immedia-
tamentena conformidade do disposto nos arts. 121, 122, 123 e 
124 do Cod. do Proc., obrigando-os a assignar termo de bem 
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Penas : 
Máximo — 24 dias de prisão com trabalho. 
Médio — 16 dias, idem. 

Mínimo — 8 dias, idem. 

Wão havendo casa de eorrecção : 

Máximo — 28 dias de prisão simples. 

Médio —18 dias e 16 horas, idem. 

Minimo — 9 dias e 8 horas, idem. 

Art. 296 — Andar mendigando : 

§ 1." Nos lugares em que existem estabelecimentos 
públicos para os mendigos, ou havendo pessoa que se 
offereça a sustentai-os. 

§ 2." Quando os que mendigarem esti\íerem em 
termos de trabalhar, ainda que nos lugares não haja os 
ditos estabelecimentos; 

§ 3,° Quando fingirem chagas ou outras enfer
midades ; 

§ 4,° Qaahdo mesmo inválidos, mendigarem em 
reunião de quatro ou mais, não sendo pai e filhos, e 
não se incluindo também no numero dos quatro as mu
lheres que acompanharem seus maridos e os moços que 
guiarem os cegos. 

Penas : 

Máximo — 1 mez de prisão simples, ou com tra

balho, segundo o estado das forças do mendigo. 

Médio —19 dias, idem. 

Minimo — 8 dias, idem. 

viver, e comminando-lhes pena pai-a o caso em que o quebrem. " 
Art. llldoReguI. n. 121, de 31 de Janeiro de 1842. 

AIW. AO OOD. CBIM, — 33 



514 

CAPITULO V 

üso ãe armas ãefezas 

Avt. 297. Usar de armas offensivas, que forem pro
hibidas. (237) 

Penas: 
Máximo — 60 dias de prisão simples e multa cor

respondente á metade do tempo, além da perda 
das armas. 

Médio — 1 mez, 7 dias e 12 horas, idem, idem, 
idem. 

Minimo — If) dias, idem, idem, idem. 
Art. 298. Não incorrerão nas penas do artigo an

tecedente : 
§ 1." Os officiaes de iüstiça, andando em dili

gencia ; 

(237) Fica revogada a Lei de 26 de Outubro de 1831. " 
Art. 3." do Decreto n. 1090 de 1 de Setembro de 1860. 

Compete á câmara municipal declarar quaes as armas 
prohibidas, já em vista da attribuição que lhe confere a Lei de 
1 de Outubro de 1828, art. 71, já em face do que preceitúa o 
srt. 299 deste código. 

Jurisprudência : 

. . . O crime do uso de armas prohibidas não ê da compe
tência do jury. Rei. da Corte. Appell. Crim. n. 4165, julgada 
em 80 de Outubro de 1862. Revista Jurídica, 1866. 

. . . Não é crime usar de pistola e dar tiros coni ella, desde 
que a postura da câmara municipal não mencionar essa arma 
em o numero das prohibidas. Rei. da Oôrte. Appell. Crim. 
a. 204. Ac. de S de Março de 1876. Dr. Ferdigão, cit. Maüual. 
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§ 2." Os militares da pi-imeira e segunda linha e 
ordenanças, andando em diligencia ou em exercido, 
na fôrma de seus i.'egalamentos ; 

§ 3.** Os que obtiverem licença dos juizes de paz. 

Art. 299. As câmaras municipaes declararão em 

editaes quaes sejam as armas offensivas cujo uso po

derão permittir os juizes de paz, os casos em que as 

poderão permittir, e bem assim quaes as armas offen-

sivas que será licito trazer e usar sem licença aos 

occupados em trabalhos para que ellas forem neces

sárias. 

CAPITULO VI 

Fabrico e uso de instrumentos para rotibar 

Art. 300. Fabricar gazúa, ou ter ou trazer comsigo, 

de dia eu de noite, gazúa ou outros instrumentos ou 

apparelhos próprios para roubar. (238) 

(238) Jurisprudência. 
. . . Julgam procedente a appellação de fls., quanto ao 

réo Albaro Francisco, para declarar, como declaram, que a 
prisão, a que foi condemnado pula sentença de fls;, é com tra
balho, ex vi do art. 300 do Cod. Crim., em cujo artigo foi Con
siderado incurso. Quanto ao réo João Plauter, para annullar, 
como annullam, o seu julgamento e mandal-o a novo jury, isto 
forque irregulares são os quesitos de fls., e não foram feitos de 
conformidade ao libello de fls., cujos vicios constituem j)i'ete-
rição de formula substancial do processo. Rei. da Corte. Appel. 
Crim. n. 310, julgada em 2-3 de Maio de 1876. Appellantes — 
João Plauter e Albaro Francisco, e AppTéllada ~ a Justiça. 
B^vista Misnfî , Annol, n. 3. 
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O procurador da coroa oíiiciára assim : 
" Os r6os appellantes foram presos era flagrante, no acto 

de serem encontrados na madrugada do diíi 19 de Julho de 
1875, trazendo comsigo gazúa, alavanca, páa e outros instru
mentos próprios para roubar. Processados e pronunciados a 
fls., responderam ao jury reunido nesta Corte, na sessão de 21 
de Jaueii*e do corrente anno ; e á vista das decisões de lis. e 
fls., tomadas pelo jury, por unanimidade de votos, foram con-
demuados no gráo médio do art. 300 do Cod. Crim. Appcllando 
da sentença condemnatoria, nada disseram os appcUáates nesta 
superior instância. Como se verifica dos autos, não houve pre
terição de formula ou termo essencial do processo ; mas, o juiz 
de direito, presidente da sessão do jury, manifestamente equi
vocou-se, impondo na sentença a fls. aos réos appellantes a pena 
de prisão, sem declaração de ser a mesma com trabalho, con
forme a sancção do art. 300 do Cod. Crim. Assim, pois, é meu 
parecer que proôede a appellação unicamente para ser sanada 
semelhante omissão, sendo imposta aos réos appellantes a pena 
legal de prisão com trabalho. " 

Os qifesitos a que se refere o acórdão, são os seguintes : 
1." O réo João Plauter, preso com outro que conduzia 

instrumentos próprios para roubar, é considerado consocio 
do uso criminoso, a que eram destinados aquelles instru
mentos? 2.° Existem ciroumstancias atteuuantes a favor do 
réo? 

Á vista da disposição do art. 300 do Cod. Crim., que deve 
ser entendido restrictamente, parece-me que João Plauter não 
tendo fabricado gazíia, nem tendo sido encontrado — tendo ou 
trazendo comsigo — gazúa ou outros instrumentos ou app^-
relhos próprios para roubar, não podia, embora fosse encon
trado em companhia de Álvaro Francisco, que os trazia, 
incorrer na sancção do art. 300 do Cod-Criiri. Ba injuridica 
pronuncia, que o sujeitou ao jury, imsce a impossibilidade de 
quesito, quQ comprehenda o crime. 
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Penas: 
Máximo— 3 annos de prisão com trabalho. 
Médio — 1 anno e 7 mezes, idera. 
Mínimo — 2 mezes, idem. 
Não havendo casa de correcção : 
Máximo — 3 annos e 6 mezes de prisão simples. 
Médio — 1 anno, 10 mezes e 5 dias, idera. 
Minimo — 2 mezes e 10 dias, idem. 

CAPITULO VII 

Uso ãe nomes suppostos e títulos indevidos 

Art. 301. Usar de nome supposto ou mudado, ou 
de algum titulo, distinctivo ou condecoração que uão 
tenha. 

Penas: 
Máximo—60 dias de prisão simples e multa cor-

respondente á metade do tempo. 
Médio — 35 dias, idem, idera. 
Minimo —10 dias, idem, idem. 
A rt. 302. Se em virtude do sobredito uso se tiver 

obtido o que de outro modo se não conseguiria. 
Penas: 
As mesmas em que incorreriam o réo se obtivesse 

por violência. 

CAPITULO VIII 

Uso indevido da imprensa 

Art, 303, Estabelecer oíRcina de impressão litogra-
phia ou gravura, sem declarar perante a câmara da 
cidade ou villa o seu nome, lagar, rua e casa em que 
pretende estabelecer, jpara ser e^cripto em livro pro-
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prio que para esse effeito terão as câmaras, • e- deixar 
de participar a mudança da. casa, sempre que ella 
aconteça. ( 2 3 9 ) ' ' 

P e n a s : ' • • 

Máximo — 60$000 de muita.. < 
Médio —3Ç$000idem. '• 
Minimo i-12$000 idem. - . 

(239) Senhor. — Mandou Vossa Magestade Imperial que 
a secção de justiça do conselho de Estado consultasse com 
o seu parecer sobre e duvida apresentada pelo presidente da 
província das Alagoas no officio incluso de 7 de Novembro 
ultimo a respeito da intelligencia do art. 303 do Código 
Criminal. 

Sondo a esse respeito ouvida a secretaria de Estado e 
o conselheiro consultor, foram suas opiniões divergentes ou 
contrárias. 

O conselheiro director geral disse: 

" A disposição do art. 303 do Cod. Crim. refere-se ao 
estabelecimento, e não ao uso bom ou máo, legal ou illegal, a 
qvie elle dô lugar .depois. 

" Assim creio que nacionaes e estrangeiros podem possuir 
estabelecimentos de inipres.são, lithographia ou gravura, e, 
portanto, fazer a declaração de que trata o art 303 acima 
citado.—Tito. " 

O conselheiro consultor expõe o seguinte parecer: 
" Era minha opinião, a nossa legislação criminal, para 

acautelar o abuso que se possa fazer da imprensa, não permitte 
que delia use, salvo em causa própria, senão ao cidadão bra-
zileiro no gozo dos direitos políticos e residente no Brazil.— 
Cod. Cr Irá. art; 1." 

"Devem, pelo art. í.° §§ 1.0 6 2.", ter o autor e o editor 
«issos requisitos. O impressor, que ó o primeiro responsável, 
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aquelle que logo apparece ante o publico, mesmo nós impressos 
anonymòs, o instrumento indispcnsaveli á publicação, não pôde 
deixar de estar comprehendido na lei. 

" O § 1.» do art. '/.' não declarou por supérfluo, visto estar 
subentendido em sua disposição. 

" Não pôde ser chefe do typographia, gravuras e qualquer 
estabelecimento destinado á publicidade senão indivíduos nas 
condições mencionadas. 

" Julgo, pois, que bem procedeu a câmara municipal de 
Maceió ciando ao art. 303 do Cod. Crim. a intelligencia res-
tricta que consta dos papeis juntos.— Rio, 4 de Janeiro 
de 1866.— J. M. de Alencar. " 

A secção não entrará na distincção do que seja imprensa 
política ou puramente industrial. 

Se nossa lei tivesse previsto e estabelecido essa differençaj 
a questão seria fácil de resolver nos termos era que foi pro» 
posta. 

O que parece, porém, positivo, e que prejudica a questão 
vertente, é que a declaração de que trata o art. 303 do Cod. 
Crira. deve ser feita pelo proprietário da oíRcina da impressão 
e não pòr outrem que não o o dono delia, e que, portanto, é 
incompetente. 

Certamente quem estabelece a oflicina ó o senhor delia, e 
não seu caxéiro, administrador ou preposto. 

A responsabilidade é daquelle e não deste, que a qual
quer momento pôde ser despedido ; aquelle, pois, ó quem deve 
fazer a declaração e assignar o respectivo termo. 

Ora, como o indivíduo, que requereu, declai'ou que a 
officina era de outrera, devera a câmara ter despachado — que 
requeresse a pessoa competente—, e com isto estava ter
minada a questão suscitada. 

Quanto ao mais a secção entende que não so deve denegar 
aos estrangeiros o estabelecimento de typographias para publi-
çdes litterarias, scicntiíicas ou comraerciaes, consideradas como 
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Art. 304. Imprimir, l i thographar ou gravar qual
quer escripto ou estampa sem nelle se declara,r o 
nome do impressor ou gravador, a terra em que está 
a officina em que fôr impresso, lithograpliado, ou gra
vado, e o anno da impressão, lithograpliia ou gra
vura , fa l tandose a todas ou a cada uma destas de
clarações. 

emprezas industriaes ; mas que não gozam de direitos políticos 
brazileiros, nem têm porque tomar parte no governo dp Estado. 

Neste sentido conviria remetter ao poder legislativo os 
papeis inclusos e solicitar delle que esclareça melhor nossa lei 
para evitar a reproducçSo das duvidas, que foram suscitadas. 

O conselheiro Visconde de Jequitinhonha não admitte 
distincção alguma pelo que concerne á imprensa e lithogra-
phias, salvo aquellas já expressamente estabelecidas pela lei. 

No seu conceito o § 4." do art. 179 da Constituição não 
se refere somente aos brazileiros, assim como o § 5." do mesmo 
artigo também não se refere somente aos nacionaes, mas sim 
a estes e aos estrangeiros, a todos os que vivem no Brazil. 

A industria typographica ó uma industria como qual
quer outra. A legislação que a regular deve ser baseada no 
principio da liberdade consagrada nos §§ 24 e 25 do artigo da 
Constituição, já citado. 

E seria para lastimar que fosse adoptada na legislação res-
tricção que não pôde já vigorar acerca de uma nação, estran
geira, em virtude do tratado perpetuo com ella celebrado. 

Vossa Magestade Imperial, porém, mandará o melhor. 
Sala das conferências da secção de justiça do conselho 

de estado, 30 de Janeiro de 1866.— José Antônio Pimenta 
JBueno.— Visconde de (Truguay.— Visconde de Jequitinho
nha. Resolução.— Como parece ao conselheiro Visconde de Je
quitinhonha. Paço, 21 de Fevereiro de 1866. Com a rubrica de 
Sua Magestade o Imperador.— /osé Thomaz Nábueo dii Arauto. 
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Penas: 
Máximo — 100$000 de multa e perda dos exem

plares em que houverem as faltas. 
Médio — 63$500 idem, idem. 
Minimo — 25$000 idem, idem. 
Arfc. 305. Imprimir, lithographar ou gravar com 

falsidade todas oil qualquer das declarações do artigo 
antecedente. 

Penas: 
Máximo — 200$000 de ipulta e perda dos exem

plares. 
Médio —125$000 idem, idem. 
Minimo — 50$000 idem, idem. 
Art. 306. Se a falsidade consistir em attribuir o 

escripto ou estampa a impressor ou gravador, autor 
ou editor, que esteja actualmente vivo. 

Penas: 
Dobradas. 
Art. 307. Deixar de remetter ao promotor um 

exemplar do escripto ou obra impressa, no dia de 
sua publicação e distribuição. (240) 

(240) " Os impressores são obrigados a remetter na 
Corte a Bibliotheca Nacional, e nas províncias, á bibliotheca 
da capital, ura exemplar de todos os impressos, que sahirem 
das respectivas typographias." Decreto n. 433, de 3 de Julho 
de 1847. 

" E' extensiva á Bibliotheca de Marinha o privilegio con
ferido á Bibliotheca Nacional e ás das capitães das provín
cias, pelo Decreto n. á33, de 3 de Julho de 1847." Lei de 
1 de Outubro de 1866. 

O Decreto n. 1283, de 26 de Novembro de 1863, diz : 
Art. 1." A remessa na Corte deve ser feita no dia da pu

blicação e distribuição. 
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Penas : 
Máximo — 30$000 de multa. 
Médio — 20$000 idem. 
Minimo — 10$000 idem. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 308. Este código não comprehende: 
§ 1." Os crimes de responsabilidade dos ministros 

e conselheiros de Estado, os quaes serão punidos com 
as penas estabelecidas na lei respectiva. 

Art. 2.° Não se verificando a remessa no dia designado, o 
bibliothecario a exigirá do iinpressor, o qual será obrigado a 
fazel-a dentro de 24 horas, sob as penas do art. 128 do Cod. 
Criminal. 

Art. 3." As obras de musicas, os mappas, as estampas, que 
forem publicadas no município da Corte, nas officinas typo-
graphicas, nas de lithographia ou de gravura, estão compre-
hendidas debaixo da denominação de impressos, de que se 
serve o Decreto n. 433, de 3 de Julho de 1S47, o como taes 
são-lhe applicaveis as disposições do artigo antecedente. 

Art. 4.° As mencionadas disposições abrangem também 
as reinapressões e as novas ediçíJes, tenham sido ou não deposi
tadas na Bibliotheca Publica Nacional as primeiras impressões 
ou edições. 

Art. 5.° Para verificar-se a obrigação do deposito de 
qualquer obra na mesma bibliotheca, basta que ella tenha a 
inscripção da cidade do Rio de Janeiro, ainda que seus au
tores ou proprietários alleguem haver sido impressa fora da 
Corte, ou do Império. 

Art. 6.° Estas instrucções são extensivas ás obras que se 
rciraprimirera, lithogiapharem, ou gravarem nas províncias, 
relativamente ás bibliotbecas das respectivas capitães, " 
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§ 2." Os crimes puramente militares, os quaes se
rão punidos na fôrma das leis respectivas ; (241) 

§ 3." Os crimes contra o commercio, não especifi
cados neste código, os quaes continuarão a]ser punidos 
como até aqui ; 

§ 4.** Nos crimes contra a policia e economia parti
cular das povoações, não especificados neste código, 
os quaes serão punidos na conformidade das posturas 
municipaes. 

Art.o309. Todos os crimes commettidos antes da 
promulgação deste código, que tiverem de ser senten
ciados em primeira ou segunda instância, ou em vir
tude de revista concedida, serão punidos com as penas 
estabelecidas nas leis anteriores, quando forem me
nores ; no caso, porém, de serem mais graves, poderão 
os delinqüentes reclamar a imposição das que se esta
belecem no presente código. 

Art. 310, Todas as acções ou omissões, que, sendo 
criminosas pelas leis anteriores, não são como taes con-

(241) Considera-se crimes militares os declarados nas leis 
militares e que só podem ser commettidos pelos cidadãos alis
tados nos corpos militares no exercito ou armada, como sãô : 

1." Os que violam a santidade e a religiosa obsei-vancia do 
juramento prestado pelos que assentam praça. 

2.° Os que oífendem a subordinação e boa disciplina do 
exercito ou armada. 

3.» Os que alteram a ordem, policia e economia do serviço 
em tempo de guerra ou paz. 

4." O excesso ou abuso da autoridade, em occasião de 
serviço ou influencia de emprego militar, não exceptuados por 
lei que positivamente prive o delinqüente do foro militar. 
Provisão n. 359, â@ 20 d« Outubro de 1824. 
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sideradas no presente código, não sujeitarão á pena 
alguma que já não esteja imposta por sentença que se 
tenha tornado irrevogável, ou de que se não conceda 
revista. 

Exceptuam-se : 
As acções ou omissões não declaradas neste código; 

e que não são puramente criminaes, ás quaes pelos re
gimentos das autoridades e leis sobre o processo esteja 
imposta alguma multa ou outra pena, pela falta do 
cumprimento de algum dever ou obrigação. 

Art. 311. A pena de galés temporária será substi
tuída pela de prisão com trabalho pelo mesmo tempo, 
logo que houverem casas de correcção nos lugares em 
que os réos estiverem cumprindo as sentenças. 

Art. 312. A accusação por parte da justiça conti
nuará em todos os crimes em que até agora tinha lugar; 
e nos de abuso de liberdade de communicar os pensa
mentos accusará o pronlotor nos casos declarados nos 
arts. 90, 99, 119, 242, 244. 277, 278 e 279. 

Art. 313. Ficam revogadas todas as leis em con
trario. 

Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem 
o conhecimento e execução da referida lei pertencer 
que a cumpram e façam cumprir e guardar tão intei
ramente como nella se contém. 

O Secretario de Estado dos Negócios da Justiça a 
faça imprimir, publicar e correr. 

Dada no palácio do Rio de Janeiro, aos dezeseis 
dias do mez de Dezembro de mil oitocentos e trinta, 
nono da Independência e do Império. 

IMPERADOR, com guarda. 

Visconde de Alcântara. 
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Estava o sello pendente. 

Carta de Lei pela qual Vossa Magestade Imperial 
manda executar o Decreto da Assemblea Geral, que 
houve por bem sanccionar, sobre o Código Criminal do 
Império do Brazil, na fórraa declarada. 

Para Vossa Magestade Imperial vfr. 

Antônio Alvares de Miranda Varejão a fez. 
Registrada á fl. 39 do Liv. 1.° de Leis. Secretaria 

de EstadD dos Negócios da Justiça, em 7 de Janeiro de 
1831. 

João Caetano de Almeida França. 

Visconde de Alcântara. 

Foi publicada esta Carta de Lei nesta Secretaria de 
Estado dos Negócios da Justiça aos oito dias do mez 
de Janeiro de mil oitocentos e trinta e um. 

No impedimento do oíRcial-maior, 

Antônio Alvares de Miranda Varejão. 
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LEI DE 10 DE JUNHO DE 1835 

AvíSl." Serão punidos com a pena de merifíe os 
escravos ou^^Hscravas, que matarem por o^tálqüe] ma
neira que seja7^pi4;opinarem veneno, fMÍmn gravemente 
ou fizere^ outra q u ^ u e r gravepáS^sa physica a seu 
senhor, a sua mulher/Vde§<»éMentes ou ascendentes, 
que em sua corápan^iaTHíi^rarem, a administradoi', 
feitor.e ás suas mjjkHíères, queN^om elles viverem. (1) 

Se o feriHÍento ou oífensa pli^^ca forem leves, a 
pena sej;á<ae açoites á proporção da!S«s^ircumstancias 
mais)*^ menos aggravantes. 

( 1 ) " Não ha dependência da designação do gráo da 

culpa para imposição da pena nos delictos de que trata o 

art. !.• da Lei de 10 de Junho de 1835, por isso que sempre se 

impõe a de morte ." Aviso u. 497, de 4 de Outubro de 1837. 

" Para ser imposta a pena de morte nos casos da Lei de 
10 de Junho de 1835, deve haver dous terços de votos do jury 
( a ) ; não só a i*espeito do facto principal, como de todas as 
circiurastancias, que a lei requer para que seja applicavel aquella 
pena, sendo, por exemplo, uma dellas a existência de outra 
prova além da confissão do réo. " Aviso de 14 de Fevereiro de 
1851. 

(a) Ex vi do art. C6 da Lei do 3 de Dezembro de 1841, que, 
pelo art. 29 § 1.» da Lei n. 2033 de 20 de Setembro dè 1871, foi 
derogada e restabelecido o art. 332 do Cod. do Proc. Crim., que 
exige unanimidadü de votos. 

ANN. AO ÇOD. CIOU. —' 34 
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Arfc. 2.°'N^ontecendo algum dos^^á^ctos mencio-
íiaáos no arfc. l uVo de insurreipíkfe qualquer outro 
conimefctido por p e i t a s escrívrás, em que caiba a pena 
de morte, haverá re^^g«(5extra,ordinaria do jury do 
termo (caso não e|í<Ja e^is^ercicio), convocada pelo 
jiiiz de direito^oiírquem taes ücb^^^clmentos serão im' 
mediatnijK^e communicados. 

" Os qiMííiitôSj nos casos previstos no art. 1.° da Lei de 
1835, não podeiu ser regulados pela àlsposiçuo do processo 
comnium, porem devem versar : 1.°, sobre o facto e circums-
tancias que conforme a dit^ lei o qualificam ; 2,', sobre a con
fissão nos termos do Aviso a. 233, de 8 de Outubro de 1S49 ; 
i),", sobre as questões suscitadas relativamente ás circumstan-
-cias do art. 10 do Cod. Crim., e 3*70 do Regulamento n. 120, 
de SI de .Tanelro de 1842, as quaes são applicavcis a qualquer 
rôo, e tsommiwis a todos os Juizes, ainda os mais especiaes. " 
Aviso de IS de Novembro d© 1S53. 

" A disposÍ§uo do art. 94 do Cod. do Froc. Crim. deve 
í5er gnavdada, imeRnso nos- crimes de q\ie trata a Lei de 10 de 
Jwtibo de íSâS, *' Aviso n. tâüí, de 8 de Outubro de 1840. 

Juvispradeiicia Í 
, . . Hegado por empate o qnesito sobre a qualidade de 

feitor^ attribwida ao ol^endido, o jmz deve applicar a penali
dade deeietada pelo código e nSo a da Lei de ISSS. Rei. da 
CíJrle. App. Crim. a 6232. A«, de 9 de Outabi-o de 1888, 

. . . 15' iHÜHdado ter o Jwis? deixado de formular quesitos 
sobre as ííirenmstaiícias a^a-avant/es -OH attennantes, qnaiido 
diá|)uèo«-ise «ã© S!Oibre a irresponsabilidade do aceiisado e sim 
«obre Miwa das eondiçôe? requeridas para qwe o seu «rime po-
desse isér p«MÍd© com as penas da Lei de 1835, Rei." dá Corte. 
Cit. aeoi-dèo. 

4 > % O |«i2 de direito não pôde ree«sar-!se a formular o 
quesito sobre a Justificabiüdade do crime, quando f ôr reque-
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rido pelo réo. Rei. da Corte. Recurso Críin.. Ac. de 4 de Abril 
de 1862. 

. . . A tentativa de liomieidio perpetrada pelo escravo 
contra o senhor deve ser punida nos termos da Lei de 10 de 
Junlio de 1835. Siip. Tríb. de Jwstiya. Rev. <3rim. n. 1820. 
Ac. de 19 de OuttibrQ-de 1864. Rev. Orím. n. 2160. Ac. de 4 
de KTovembro de 1S^3, da Be!, da Corte, e Ac. de 10 Jiinlio 
de 1S74 do Sup. Trib. de Justiça. 

. . , A tentativa de bomicídio perpetríida pelo egeravo 
eontra o^^senhor deve ser punida, nSo «os termos da Lei de 
1836, q«e delia ijSoeogitoiJ, e siui conforme a legislação geral, 
Sup. Trib. de Juet. Rev... Crim. n. 11?6. Ac. (por empate) de 
1 de ííoyembro de 1S4S, doutrina qjie foi conirnjada pelo 
AG. Revisor da Rei. de Pernambiieo dp 24 de Fevereiro de 1844, 

Parece-me qne á tentativa de bomicidio^ perpetrada pelo 
escravo contra o senbor, deve ter applieação a legislação geral; 
fi o voto vencido do finado conselbeiro Costa Pinto, na eit. Re
vista n. 2160, bem justifica esta opiiiiSo. Wil-o Í 

•** Matar ou tentar inatar sSo crimes distinctos, que nSo 
podem existir sitiaultaiieameiite^ art. 2.*", § § 1." 6 2."° do Cpd. 
Criminal, 

** A Lei de 10 de Jiinlio de 1§:3S tiata^ no art, 1,'', eiatre 
outros deljctos, do bomíeido perpetrado por escravíO iia pessoa 
de seu ,sfinbor e outros jndi-vvíduoŝ  não «e encontrando aM, jíein 
nos deiíjais artigas della^ expressão algama que «e refira á ten
tativa de qjialquer dos erimes que da !i3iie.siijaa são ipbjecío, 

*' iSíü̂ jdo a M .especiatissima, pois neín propomona,, nem 
gradsm && panas dos deMictasi, nem 0mmã'9 te^mrm a%Mf» iex-
eep $0 # de grajíi, as pejinas da t^BtMiw^ âíJttes devíai» iser 
r^jglada^ p,or w©do tamlaem espcGÍal, aliás o .seriameoofernae 
a dos mim&s BM jgei'al, í» gJíe wSo §fí te».di9 feíío expj"ess.anje.jsitej, 
isiubepteBde-se prisaeiro que taes jjeíia: ,̂ para BS^ SW&BI isfli»* 
^idas arbitrariamente, eontínuam suboji-dinadas aos principíos 
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de direito commum (arts. 33, 34 e 63 do Cod. Crim.) ; 
BCgundO) que, sendo a lei penal e de caracter nimiamente ex
cepcional, por este duplo motivo, deve ser restrictamente en
tendida e applicada como suas palavras soam, principio cor
rente e incontestável que 6 fortalecido pelas seguintes regras 
de direito : " Semper in dubiis henigniora preferenãd sunt. 
In re duhea benigniorem sententiam sequi interpretationem 
non minus justius quani totius. " . . . 

O juiz de direito, tendo de propor quesitos sobre os crimes 
do art. 1.° da Lei de 10 de Junho de 1835, escrevei-osha da 
seguinte fôrma : 

1.' 

QUESITOS : 

o réo F ., com uma faca matou, no dia . . . e lugar . , . 
a F. ? 

( Se o crime fôr commettido por meio de veneno, será 
este quesito substituído pelo seguinte: O roo F. no dia . . . 
é lugar . . . matou a F. propinando-lhe veneno ?) 

Quando o réo practicou esta morte, era escravo do dito 
F. 

QUESITOS : 

o réo F. no dia . . . e no lugar . . . fez com uma faca 
em F. os ferimentos descriptos no auto de corpo de delicto 
( ou taes ferimentos) ? 

Esses ferimentos produziram no paciente grave incora-
modo de saúde? 

Esses ferimentos produziram no paciente inhabilitação 
de serviço por mais de um mez? 

Quando o réo practicou estes ferimentos era escravo 
de A. ? 
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Art. 8." Os juizes aejpa^-^(^ terão jurisdicção 
cumulativa em todo o timjíTCf|»i^para processarem taes 
delictos até a ijronujieía (8) coin^sis diligencias legaes 

Quando F. soífreu esses ferimentos era administrador 
(ou feitor) da fazenda (casa fabrica, etc. ) do senhor do 
réo? 

3.» 

QUBSITOS : 

O róo F. no dia . . . e lugar . . . fez, como uma faca 
em F. o ferimento (ou offensa physica) descripto no auto 
de corpo de delicto (ou tal ferimento)? 

O réo, quando practicou esse ferimento, era escravo de A.? 
Quando a dita F. soffreu este ferimento era mulher do 

senhor do réo, ( ou a dita F . é filha do senhor do réo)? 
A respeito dos ascendentes do senhor do réo, perguntar-

se-ha também si eiles moravam em companhia de seu filho, 
neto, e t c ; bem como a respeito das mulheres dos adminis
tradores, ou feitores, si ellas viviam com estes. 

Nos dous primeiros casos, si o réo houver confessado 
o crime, o juiz de direito fará também o seguinte quesito: 
Ha mais alguma prova, além da confissão do réo : 

Quando se tiver disputado sobre uma das condiçCíes 
requeridas para que o crime possa ser punido com as penas 
da Lei de 1835, o juiz de direito fará quesitos sobre cir-
cumstancias aggravantes, embora nSo articuladas no libello 
constando do processo, e sobre attenuantes, afim de poder 
applicar á, pena si a condição disputada fôr negada, que
sitos que ficarão prejudicados, si o jury affirmar a condição 
disputada. 

(2) Hoje juizes muuicipaes, salvo nas comarcas especiaes 
em que são os juizes de direito. 

(3) Com o recurso de que trata o art. 19 da Lei n. 2033, 
de 20 de Setembro de I6ll. 
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posteriores, e^tísão dos delinqaep^és ; e concluido que 
seja o processo, oSmviarão ao,j<fíz de direito para este 
apresental-o ao }utY\íog/íf^ue esteja reunido, e se
guir-se os mais term( 

Art. 4." Emííres delíbtos a imposição da pena de 
morte será v^íícida por doHs terços do numero dos 
votos (4) L»<ípara asoutraspéla/teaioria ; ea sentença, se 
fôr cojptífemnatoria, se executará sem recurso algum. {5) 

Art, 5.'* Ficam revogadas, etc. 

(4) Vid. nota —a— ao Aviso de 14 de Fevereiro de 1851, 
mencionado em a nota 1. 

(5) Jiirisprudencia : 
. . . Não é admissível â appellaçâo, art. 79 § ] . ' da Lei 

de 3 de Dezembro de 1841, da sentença absolutoria, pro
ferida a favor de escravo, incurso na Lei de 1835. Rei. da 
Corte. App. Crini. n. 1935. Ac. de 11 de Maio de 1855. 

. . . No mesmo sentido: Rei. da Corte. App. Crim. n. 26Í6 
Ac. de 2 de Agosto de 1859; Rei. da Corte, App. Crim. n. 3343. 
Ac. de 26 de Junho de 1860. 

. . . Cabe a appellayão do arfc. 79 § 1.° da Lei de 3 de Dezem
bro de 1841, da sentença absolutoria proferida a favor de escra
vo, incurso na Lei de 1835. Rei. da Corte. App. Crim. n. 76S9. 

No mesmo sentido : Rei. do Pernambuco, Ao. de 9 de Se
tembro de 1862; Rei. da Corte. App. Crim. n. 4195. Ac. de 9 
de Dezembro de 1802; Rei. da Corte, App. Crim. n. 4235. Ac. 
de l í de Março de 1863 ; Rei. da Corte. App. Crim. n. 5410. 
Ac. de 10 de Julho de 1866 o Rei. da Corte. App. Crim. 
n. 1112. Ac. de 17 de Outubro de 18Í3. 

Não sei como deante de disposição tão clara tenha havido 
duvida e dahi a divergência de julgados, que sé nota. 

O art. 4." ü expresso — e a sentença, se for conãemnatoria, 
se executará sem recurso algum—•'; restringe a negação de 
i-ecurso aos casos de sentença condemnatoria. 
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A este respeito diz o Sr. desembargador Olegario, na 

—Practica das Correições : 
« A intelligencia qué se dá á lei citada, itegando appel-

lação nos casos de sentença absolutoria, é ao nosso vôf inadmis
sível, pela notável contradieríão ou injustiça.que dahi i-esulta. 

" E somos levados a pensar deste modo, porque do prin
cipio exposto se conclue que a condiçfío dos escravos, aliás 
pouco favorecida pelas nossas leis penaes, é melhor do que a dos 
homens Kvres, sem embargo das ponderosas razões qae exigem-
severidade e rigor qo julgamento dos crimes graves por aquelles 
commettidos. 

" Se 03 livres quando absolvidos são ainda sujeitos ás 
contingências de uma appellação, que pôde darUngar a um 
segundo julgamento e reforma de sentença, como por effeito 
immediato de uma sentença de absolvição proferida pelo jury 
são postos os escravos em liberdade, quando além da injustiça 
do. julgamento pôde ainda ter-se dado preterição de formulas 
essenciaes no processo de instrucção ou julgamento ? 

" Que consideração de ordem publica, ou conveniência 
da justiça pôde aconselhar essa medida, da qna! ha de provir 
era muitos casos uma perigosa impunidade ! 

« Áccresce que nem a Lei de 10 de Junho de 1835 
consagrou semelhante principio ; no art. 4.° diz ella : — Se 
executará sem recurso a sentença se fôr condemnatoria ; logo 
se fôr absolutoria manda a razão e a hermenêutica que seja 
ella sujeita a appellação. 

" Os recursos são garantias de direito, e em casos taes 
não se comprehende porque são elles denegados com flagrante 
violência da justiça ; si se procura o prompto castigo do .crimi
noso, privando-o do remédio da appellação no caso de condem-
nação, pelo mesmo motivo se deverá querer que no caso de 
absolvição seja a sentença revista e melhor considerada.» 
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PECílETO N. 1090, DE 1 DE SETEMBRO DE 1860 

Art. í.** Os crimes de furto de gado vàçcum e 
cavallar, nós capapos e pastos das fazendas de criação 
ou cultura, são casos de denuncia, e ao seu processo 
6 julgamento sé observará o mesmo que acerca de 
outros crimes se acha estabelecido ein a Lei n. 562, 
de 2 de Julho de 1850, e Regulamento n. 707, de 
9 de Outubro do mesmo anuo. (1) 

Art. 2." Também terá lugar o procedimento offi-
cial da jnátiça nos crimes seguintes: 

l i . " Destruição e damnificação de aqueductos e 
mais obras publicas, assim como particulares, fran
queadas ao uso publico. 

§ 2.° Furto e damno de cousas pertencentes á 
fazenda publica. 

§ 3.** Injurias e çalumnias não impressas, amea
ças, ferimentos, offensás ou violências qualificadas cri
minosas ]3or lei, contra empregados jjublicos, somente 
em actos de exercício de suas funcçõ(ís, quer o de
linqüente seja preso em flangrante, quer não. 

Art. 3." Picam revogadas as Leis de 6 de Junho 
e 26 de Outubro de 1831 e mais disposição em con
trário. 

(1) Esta revogado pelo art. 5.° do Decreto n. 3163, de 7 

de Julho de 1883. 
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DECRETO N. 562, DE 2 DE JULHO DE 1850 

Art. 1.° Serão processados pelos juizes municipaes 
até a pronuncia inclusivaniente (1), e julgados pelos 
juizes de direito, os seguintes 'crimes: 

§ 1." Moeda falsa. 

§ 2.° Roubo e homicidio, coramettido nos muni
cípios das fronteiras do Império. (2) 

§ 3.* A resistência comprehendida na primeira 
parte do art. 116 do Código Crirninal. 

§ 4.° A tirada de presos, de que tratam os arts. 120, 
121, 122, 123 e 127 do Código Criminal. 

Art. 2.° O crime de bancarota também será de-
finitavamente julgado pelos juizes de direito. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em con

trario. 

DECRETO N. 707, DE 9 DE OUTUBRO DE 1850 

Art. 1.° Nos crimes de roubo e homicídio (1) com-
mettidos nos municípios das fronteiras do Império, 
moeda falsa, resistência, comprehendida na primeira 
parte do art. 116 do Cod. Criminal, tirada de presos 
de que tratam os arts. 120, 121, 122, 123 e 127 do 
mesmo código, os juizes municipaes são os compe-

(1) Nas comarcas especiaes a pronuncia compete aos 
juizes de direito. Art. 13 § 3.° do Decreto n. 4824, de 22 de 
Novembro de 1871. 

(2 ) Está revogado pelo art. 6.° do Decreto citado 
n. 3163. 

(1 ) Vide nota ao art 1.° § 2." do Decreto n, 562, de 1850. 
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tentes para a formação da cullpa (2), guardando a 
fôrma do processo actualmente Seguida. Os supplen-
tes dos juizes municipaes os sVtbstituirão no exer-
cicio dessa jurisdicçãò, observando-se o disposto nos 
arts. 8.° e 9."? do Decreto n. 276, de 24 de Março 
de 1843. 

Art. 2.° Do despacho de pronuncia ou não pro
nuncia, o juiz municipal interporá recurso ex officio 
para o juiz de direito. Este recurso não terá eflfeito 
suspensivo, salvo quando tenham sido presçs os réos 
por ser o crime inaíiançavel, pois então só depois 
de decidido favoravelmente o recurso serão relaxados 
da prisão. 

Se o réo estiver preso ou afiançado, ser-llie-lia 
intimada a pronuncia, e dentro de cinco dias impro-
rogaveis poderá juntar as razões e documentos, que 
julgar necessários, e nesse caso a parte contraria nós 
cinco dias seguintes poderá juntar também suas ra
zões e documentos. 

Se o réo não fôr j)ronunciado ou estiver au
sente, o processo seguirá para a instância superior 
sem intimação. 

Para juntar as razões e documentos será dada 
vista dentro do cartório do escrivão. 

Art. 3.° O juiz de direito, logo que lhe fôr pre
sente o processo, se nelle achar preterição de forma
lidades legaes, que induzam nnllidades, ou faltas que 
prejudiquem o esclarecimento da verdade, ordenará 

( 2 ) ÍTas comarcas especiaes somente cooperam até a 
pronuncia exclusivamente. Decreto n. 4824, de 22 de Novem
bro de 1871, arts. 13 § 1." e 15 § 3.° 
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todas as diligencias necessárias jjara suppril-as. Estas 
diligencias poderão ser feita.s perante o referido juiz, 
ou perante o Juiz municipal, conforme aquelle jul
gar mais conveniente. 

Art. 4." O juiz de direito, se não julgar neces
sárias as diligencias, ou conclnidas eíKis, deverá em 
prazo breve, e que nunca exceda de quinze dias, dar 
ou negar provimento ao recurso. 

Art. 5.° Se o juiz de direito pronunciar ou sus
tentar a''pronuncia, mandará logo dar vista ao pro-
motot publico para este formar o libello, que será of-
ferecido na primeira audiência, e no caso de haver 
parte accusadora poderá ser admittida a addir ou de
clarar o libello, comtanto que o faça na audiência 
seguinte. 

Art. 6." Se ao tempo da decisão do recurso o juiz 
de direito não se achar no termo, em que deve ter 
lugar o julgamento, ordenará a remessa do processo, 
depois de cumprido o disposto no artigo antecedente, 
ao juizo donde veiu para nelle se preencherem as di
ligencias dos arts. 8.** e 9.° 

Art. 7.° Se o processo remettido trouxer o libello 
somente, o juiz municipal assignará na primeira au
diência um termo para que na seguinte a parte ac
cusadora o possa addir, ou declarar querendo. 

Art. 8." Oílerecido o libello, deverá o escrivão pre
parar uma cópia delle com additamento, se o tiver, 
dos documentos, e o rol das testemunhas que entre
gará ao réô, quando preso, pelo menos três dias antes 
do seu julgamento, e ao afiançado, se elle ou seu pro
curador apparecerem para recebei-o, exigindo recibo 
da entrega, que juntará aos autos. 
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Art. 9." Se o réo quizer oíferecer a sua contra-

riedade escripta llie será acceita, mas somente se dará 

vista do processo original á élle ou a seu procurador 

dentro do cartório do escrivão, dando-lhe porém os 

traslados que quizer, independente de despacho. Na 

conclusão do libéllo, assim como d^ seu additamento, 

e da contrariedade, se indicarão as testemunhas (3) , 

que as partes tiverem de apresentar. 

Art. 10. Findo o prazo do art. 8.°, na «primeira 

audiência, presentes o promotor, a parte accusadora, 

o réo, seus procuradores, e advogados, o juiz, fazendo 

ler pelo escrivão o libello, contrariedade, é mais peças 

apresentadas, procederá ao interrogatório do réo, e 

(3) " As testemunhas a inquirir não são as do summario, 

e sim aquellas qne as partes indicara como necessárias para 

sustentar a accnsação ou a defesa e que ás mesmas partes in

cumbe o dever de apresentar era juizo, empregando as dili

gencias precisas para conseguir o sou comparecimento espon

tâneo ou recorrendo aos meios coercitivos que as leis consagram, 

como appropriados para fazel-o eíFectivo. 

" Isto, porém, não inhibe o juiz de ouvir novamente al

gumas das testemunhas do summaiio, si o julgar preciso, para 

mais completo esclarecimento da verdade, direito este, cujo 

exercício não se estende ás partes, qne certo não podem ter 

faculdades mais amplas <lo que aquellás que aos juizes se con

cedem no empenho da escropulosa investigação dos factos 

sujeitos á sua decisão. " Aviso n. 410, de 16 de Novembro 

de 1857. 
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á inquirição das testemunhas (4), ás quaes poderão 
também o proniotor e as partes fazer as perguntas 
que julgarem convenientes. 

O interrogatório e depoimentos serão assignados 
pelo respondente, e rubricados pelo juiz. 

A:Tt. 11. Além das testemunhas offerecidas noi i-
bello e contrariedade, as partes terãí^. o direito de 
apresentar, até se encerrarem os debates, mais três 
testemunhas. 

Art.'"d2. Findas as inquirições, e depois de termi
nar a discussão oral, se as partes a tiTerem querido, 
immediataménte se farão os autos conclusos ao juiz, 
o qual proferirá a sentença definitiva, condemnando 
ou absolvendo o réo. Esta sentença será publicada em 
uma das duas primeiras audiências, ou. no mesmo 
prazo, em mão do esciivão, que a. intimará ás partes. 

Âtt. 13. Nó caso do art. 6.°, o juiz de direito, 
depois que chegar ao termo, ou mesmo antes marcará 
O dia para, a audiência de que trata o art. 10, orde
nando neste caso ao juiz municipal a notificação das 
testemunhas, intimação ás i^artes, e todas e quaesquer 
diligencias necessárias para que o julgamento se eífec-
tue no dia designado. 

(4 ) E' formula substancial a leitura prescripta na pri
meira parte do arti 10, para bem realisar-se a publicidade de
terminada para as causas crimes, pela Constituição e leis do 
Império e essencial á plena defeza dos accusados. E' também 
formula substancial do processo a inquirição das testemunhas, 
de cujos depoimento» não pôde desistir o promotor. Sup. Trib. 
de Justiça. Rèv. Crim. n. 1809. Ac. de 3 de Setembro de 1869; 
Rev, Crim. n. 1869. Ac. de 14 de Fevereiro de 1866 e Rev. 
Crim. n. 2140. Ac. de 18 de Outubro de 1873. 
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Art. 14. Sempre que o juiz de direito se achar 
no termo, é obrigado a proceder logo ao Julgamento, 
não podendo retirar-se para outro, antes de haver 
proferido a senten<;a fináí. 

Art. 15. Quando o Juiz de direito se achar em 
outro termo, deverá comparecer naquelle em que tiver 
de proceder o julgamento, logo que lh'o permitia o 
cumprimento de seus deveres nos outros termos da 
comarca. 

Quando concorrerem circumstaEcias taes, que se 
torne prejadiciai á boa administração da iustiça qual
quer demora no Julgamento, o juiz de direito deverá, 
partir iramediatamente ainda mesmo interrompendo 
outro serviço. 

JMesses casos o presidende da j)rovincia Ih'o po
derá ordenar. 

Art. 16. ííos crimes de roubo e homicídio commet-
tidos nos municípios das íronteiras âo Império,, são 
competentes para a formação da culpa, os juizes muni-
cipaes^ e para o Julgamento os de direito, ainda quando 
em razão do domieiiio, seja intentada a accusação em 
outro município, ( 6 ) 

Art, 17. Qoando o crime de resistência,, compre-
kenáída na primeira parte do art. 116 do Cod. Orím. 
tiver tagar contra execução de ordens de juiz de 
direito, ou do juiz mumcipal, a |urisdicção, que lhes 
competiria, será exercida pelos seus substitutos. 

Art 18, Wo crime de bancarota, ou quebra com 
culpa e quebra fraudulenta, formarão a culpa até 

<í5) Wiãe mota. a© art, 1.' | 2.» áo Decreto n. S62, .<Je2 
de Julho de .1850. 
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1 de Janeiro de 1851 os jnizes raunicipaes. Desta data 
em diante será a mesma attribuição exercida pelos 
referidos juizes tão somente nas provincias onde não 
liouver Tribunal do Commercio, ou Relação. 

Arfc. 19. Formada a culpa pelos ditos juizes, se 
proseguirá no processo pela fôrma estabelecida nos 
artigos antecedentes. Quando porém tiverem proce
dido a formação da culpa os Tribunaes do Gommercio, 
ou Eelações, remettido o traslado do processo, na 
conformidade do art. 820 do God. do Com., o juiz de 
direito procederá o julgamento pela fôrma estabe
lecida a respeito dos crimes de que trata este regu
lamento. (6 ) 

Art. 20. Não haverá recurso do despacho de pro
nuncia ou não pronúncia, quando fôr i>roferido pelos 
Tribunaes do Commercio ou Relações. ( 7 ) 

Art. 21. O escrivão do j u r j deverá escrever pe* 
rante o Juiz de direito em todos os processos, cujo 
Julgamento final compete ao mesmo Juiz. 

Art. 22. Nos lagares em qiie houver mais de um 
juiz de direito, escreverá interinamente nos ditos pro
cessos, quando o escrivão do Jury se achar impedido, 
qualquer dos escrivães do judicial. 

( 6) Â pi-onuncja, nos |»i'ocessQS de bancarotaj compete 
Mas comarcas geraes aos JniKes niumicipa^Sj com recurso para 
•os juizes de d,ir«ito ; e, nas comarcas espeeiaes, aos juizes de 
direito com recurso para asUelaçSes. Arts- 24 e 61 do Decreto 
ji, 1597, de 1 de Maio de 1855 e Lei n. 2033, de 20 de Setem-
Tjro delB7l. 

( 7 ) Vide nota anterior. 
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Art. 23. O escrivão do jury do termo, em que se 
efféctuar o julgamento, terá direito âs custas de todas 
as diligencias do processo. 

Art. 24. Os processos pendentes por alguns dos 
crimes mencionados nos arts. 1.° e 18. em que ainda não. 
houver culpa formada, serão remettidos aos juizes 
niunicipaes para qué os concluam na fÓrma deste re-
laménto. 

§ 1." Aquelleá j)rocessos, em que estiver a culpa 
formada, mas qné não houverem sido subme^tidos ao 
jury serão remettidos ao juiz de direito, afim de 
ordenar às diligencias necessárias para que tenha 
lugar o julgamento. 

§ 2.° Aquelles em que houver sentença do jury 
pendentes de appellação, seguirão seus termos ; mas 
se a Relação mandar proceder a novo julgamento, este 
terá lugar, segundo a fôrma prescripta nOs artigos 
antecedentes. 

Art. 2§. O promotor publico deverá residir no 
termo, em que o juiz de direito tiver a sua residência, 
6 acompanhal-o nas viagens que fizer em razão de 
oflBicio. 

Ai't. 26. O Regulamento h. 120, de 31 de Janeiro 
de 1842 será observado em tudo quanto por este não 
estiver alterado. 

DECRETO N. 3163, DE 7 DE JULHO DE 1883 

Art. 1.° Adraitte denuncia, e será julgado pelo 
jury o crime de furto de gado vaccum, cavallar e muar. 

Art. 2.° A di'sposição. do artigo antecedente ap-
plica-se também ao furto dos productos ; 1.^, da la
voura, inclusive estabelecimentos viniculos: 2.°, dos 
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estabelecimentos de salga ou, preparação de carne, 

peixe, banlia e couro ; 3.°, dos cortes de madeiras. 

Art. 3." Para dar-se a denuncia no crime, de furto 

que trata o art. 2.°, é essencial que os objectos não 

estejam recolhidos a depósitos, armazéns ou celleiros. 

Art. 4.° Ao jury competirá o julgamento dos 

crimes de roubo e homicídio commettidos nas fron

teiras do Império. 

Art? 5." Revogam'-se os arts. 1." § 2.<» do Decreto 

n. 562, de 2 de Julho de.l850 e 1." do Decreto n. 1090, 

de 1 de Setembro de 1860, além das mais disposições 

em contrario. 

DECRETO N. 138, DE 15 DE OUTUBRO DE 1837 

Art. 1.° Picam extensivas ao delicto de furto de 

escravos as penas e mais disposições legislativas esta

belecidas para o de roubo. 

Art. 2." Picam revogadas as disposições em con

trario. 

LEI t)E 18 DE SETEMBRO DE 1850 

Art. 2.° Os que se apossarem de terras devolutas 

ou alheias, derribando matos, pohdo-lhes fogo, serão 

obrigados a despejo com perda de bemfeitorias, e mais 

a pena de dons á seis mezes de prisão e multa de 100$, 

além da satisfação do damno causado. Esta pena, 

porém, não se dará nos actos possessorios entre heréos 

confinantes. 
AHN. AO OOD. G»IM.~ 35 
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DECRETO N. 1318, DE 30 DE JANEIRO DE 1854 

Art 87. Os juizes municipaes são os conservadores 
das terras devolutas. Os delegados e subdelegados 
exercerão também as funcções dòs conservadores em 
seus districtos, e, como taes, deverão proceder ex offi.C'io 
contra os que commetterem os delictòs de que tratam 
os artigos seguintes, e remetter depois de preparados 
os respectivos autos ao jui2 municipal do termo para 
o julgamento íinal. (1) 

Art. 88. Os juizes municipaes logo que receberem 
os autos mencionados no artigo antecedente, ou chegar 
ao seu conhecimento, por qualquer meio, que liguem 
se tem apossado de terras devolutas, ou derrubado 
seus matos, ou nelles lançado fogo, procederão imme-
diatàmente cx ófficio contra os delinqüentes, pro 
cessando-os pela fôrma por que se processam os que 
violam as posturas municipaes, e impondo-lhes as penas 
dò art. 3.° da Lei n; 601, de 18 de Setembro de 1850. 

Art. 89. O mesmo procedimento terão, a reque
rimento dos proprietários, contra os que se apossarem 
de suas terras, e nellas derrubarem matos ou lançarem 
logo ; comtanto que os indivíduos que loracticarém íaes 
actos não sejam heréos confinantes. Neste caso somente 
compete ao heréo prejudicado a acção civil. 

DECRETO N. 47% DE 9 DE MAIO DE 1871 

No mnnicipio da Corte anntialmente far-se-hão 
doze sessões ordinárias do jury, na f(5rma prescripta 
pelo art. 323 do Cod. do Proc. Criminal. 

(1) Vide avta. 10, 11 e 17 cio Decreto ii. 4824, de 22 
de Novembro de 1871. 
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DECRETO N. 4861, DE 2 DE JANEIRO DE 1872 

Art. 1.° No município da Corte as sessões de jury 
continuarão a ser reguladas pelo Decreto n. 4724, de 9 
de Maio do anno passado. 

Art. 2.° Nos outros termos haverá quatro sessões 
em cada anno, excepto nos das capitães da Bahia, 
Pernambuco, Maranhão, Pará e S, Paulo em que o jury 
reunirse-ha seis vezes. 

Art d." Estas sessões guardarão entre si o mesmo 
intervallo, de modo que se por qualquer motivo insu
perável, que será logo participado ao governo, o tri
bunal não puder reunir-se na época determinada, o 
faça no mez seguinte, observando-se o preceito do 
art. 318 do Cod. do Proc. Criminal. 

Art. 4.° Além das sessões ordinárias, lixadas nos 
artigos antecedentes, o juiy reunir-se-ha extraordi
nariamente ou por meio de prorogação na conformi* 
dade das disposições em vigor, 

DECRETO N. 8212, DE 6 DE AGOSTO DE 1881 

Art. 1."* Quando não existirem processos prepa
rados para julgamento, nem houver possibilidade de 
prepáralos até a efiEectiva reunião dos jurados, não 
obstante se ter recorrido ao adiamento, deixará de ser 
convocada a sessão do jury. 

Art. 2." Deste facto se lavrará termo especial, afim 
de observar-se a ordem prescripta pelo art. 318 do Cod. 
do Proc. Criminal e art. 3.° do Decreto n. 4861, de 2 de 
Janeiro de 1872, como se tivesse sido realisada. 

Art. 3.° Os juizes, na execução deste decreto, pro
videnciarão de modo que o julgamento dos processos 
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não seja demorado além de três mezes depois da for
mação da culpa. 

Art. 4." Picam revogadas as disposições em con
trario. 

DECRETO N. 6934, DE 8 DE JUNHO DE 1878 

Art. 1.** Podem ser processados, até a pronuncia 
inclusive, os brazileiros que, em território estrangeiro, 
perpetrarem algum dos crimes previstos no Cod. Cri
minal : 

1.° Contra a independência, integridade e digni
dade da nação, (Arts. 68 a 78 do Cod. Criminal.) 

2." Contra a Constituição do Império, e fôrma de 
governo. ( Arts. 85 e 86. ) 

3.° Contra o Chefe do Estado, (Arts. 87 e 89.) 
4." Moeda falsa ou falsificação de títulos públicos 

ou bilhetes de banco ^áutorisados pelo governo. 

Art. 2.° Aquelles delinqüentes, porém, não po
derão ser definitivamente julgados senão quando pre
sentes no Império, óu por virtude de extradicção, ou 
por haverem voluntariamente regressado. 

Art. 3.° Poderão ser processados e definitivamente 
julgados no Império, somente quando a elle vierem, 
ou por extradicção obtida para este fim, ou por delibe
ração própria, os estrangeiros que, fora do Brazil, com-
metterem qualquer dos crimes enumerados no art. 1.° 
deste decreto. 

Art. 4.° Poderão ser igualmente processados e 
definitivamente jtilgados no Império, qnándo a elle 
espontaneamente voltarem, os brazileiros que, em ter
ritório estrangeiro, perpetrarem contra brazileiros ou 
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estrangeiros os crimes de falsidade, perjúrio, estellio-
nato. ou qualquer outro delicto inafiançável. 

Art. 5.° Nos sobreditos casos serão applicaveis as 
penas dás leis criminaes brazileiras. 

Artjí 6." Os estrangeiros que, em paiz estrangeiro, 
perpetrarem contra brazileiros algum dos crimes refe
ridos no art. 4.° e vierem ao Império, serão entregues 
por extradicção, sendo reclamados, ou expulsos do ter
ritório brazileiro, ou punidos conforme a lei brazileira. 

Pffira este ultimo caèo, porém, é necessário que 
preceda queixa ou denuncia autorisadas pelo governo, 
e qúè as leis do paiz do delinqüente estabeleçam pu
nição em caso semelhante contra estrangeiros. 

|Art. 7.° Fica salvo aos ofFendidos o direito de in
tentarem as acções eiveis que forem competentes para 
satisfação do damno resultante de delictos commettidos 
em ípaiz estrangeiro por qualquer indivíduo residente 
no Império, ainda quando taes delictos não sejam dos 
que podem ser processados e julgados no BraziL (1) 

LEI N. 1099, DE 18 DE SETEMBRO DE 1860 

Art. 1.° Ficam proliibidas as loterias e rifas de 
qualquer espécie não aatorisadas por lei, ainda que 
corram annexas a qualquer outra autorisada, sob pena 
de prisão simples por dous a seis mezes, perda de todos 
os bens e valores sobre que versarem ou forem necessá
rios para seu curso, e de multa igual á metade do valor 
dos bilhetes distribuídos. 

(1) Os artigos seguintes tratam — do foro competente e 
da fónna do processo. 
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§ 1." Será reputada loteria ou rifa a venda de bens, 
mercadorias ou objectos de qualquer natureza que se 
prometter ou eííectuar por meio da sorte; toda e qual
quer operação em que houver promessa de prêmio ou 
de beneficio dependente de sorte. 

§ 2.** Nas penas deste artigo incorrerão : 
1.° Os autores, emprehendedores ou agentes de 

loterias ou rifas; 
2.° Os que distribuírem, passarem ou venderem 

bilhetes de loteria ou rifas : 

3.° Os que por avisos, annuncios ou por outro 
qualquer modo, promoverem o seu curso e extrac-
ção. 

§ 3.** 0'producto dos bens, valores e multa de que 
trata o presente artigo, deduzidos cincoenta por cento 
de sua importancia'a favor da pessoa ou empregado 
que der noticia da infracção, ou promover sua repressão, 
será applicado ás deSpezas dos estabelecimentos pios 
que o governo designar. 

§ 4. ** Contra os infraccores se procederá na fôrma 
determinada pela legislação em vigor contra os crimes 
policiaes. 

DECRETO N. 2874, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1861 

Art. 1." § 3.° jSTas ditas penas (as mencionadas no 
art. 1." da Lei de 18 de Setembro de 1860) incorrerão 
também os que, sem prévia autorisação do governo na 
Corte, e dos presidentes nas províncias, por qualquer 
fôrma expuzerem..á venda bilhetes de loterias ou rifas, 
ou practicarem estes actos fora dos lugares comprehen-
didos na licença que lhes fôr concedida. 
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§ 4." Contra os imractores se procederá na forma 
determinada pela legislação em vigor para. os delictos 
policiaes. 

DECRETO N. 2683, DE 23 DE OUTUBRO DE 1875 

Art. 5.° Sem que se faça constar o registro da 
marca, nenhuma acção criminal será proposta em juizo 
contra a usurpação ou imitação fraudulenta delia; 
salvo aòs prejudicados o direito á indemnisação poc 
acção civil que lhes competir. 

Art. 6.° SeráiDunirlo com prisão simples de um a 
seis mezes e multa de 5 a 20 °/o ^^ damno causado ou 
que se poderia causar : 

1.° O que contrafizer qualquer marca industrial ou 
de commercio, devidamente registrada no tribunal ou 
Conservatória do commercio. 

•2." O que usar de marcas contrafeitas. 

3.° O que dolosamente a]pplicar nos productos de 
sua manufactura ou nos objectos de seu commercio 
marcas pertencentes a outros. 

4.° O que vender ou expuzer á venda productos re
vestidos de marcas contrafeitas ou subrepticiamente 
obtidas, sabendo que o eram. 

Art. 7.° Será punido com um a três mezes de 
prisão e multa de 5 a 20 °/„ do damno causado, ou que 
se poderia causar : 

1.° O que, sem contrafação, imitar dolosamente 
marcas alheias de modo que i)ossa enganar ao com
prador. 

2.° O que no mesmo intuito e nas mesmas condi
ções usar de marcas imitadas. 
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Art. 8.° Os complices destes delictos serão punidos 
corforme as regras do art. 35 do Cod. Criminal. 

Art. 9." Além das penas de que tratam os artigos 
antecedentes, fica em todo o caso garantido aos preju
dicados o direito ajusta satisfação do damno, que será 
effectivo, nos termos da legislação actualmente em 
vigor. 

DECRETO N. 8387, DE 19 DE JANEIRO DE 1882 (1) 

CAPITULO VI 

Do exercido da medicina 

Art. 41. Sem titulo conferido pelas Faculdades de 
Medicina do Império, ou autorisação nos casos dos 
dons artigos seguintes, ninguém poderá exercer a me
dicina ou qualquer de seus ramos, nem servir de perito 
ante as autoridades judiciarias ou administrativas, 
nem passar attestados de moléstia para qualquer fim 
que seja 

Os infractores incorrerão na multa de 100$000 pela 
primeira vez, e na de 200$000 nas reincidências, além 
das penas em que possam incorrer, na conformidade da 
legislação geral. 

Art. 42. Os médicos, cirurgiões e pharmaceuticos, 
formados em escolas estrangeiras, que forem ou tive
rem sido professores em universidade ou escola reco
nhecida pelo respectivo governo, poderão exercer sua 
profissão independentemente de exame prévio perante 

(1) Depois de impressa esta obra foi publicado o Regula
mento, appi-Qvado pelo Deci'eto n. 9554 de 3 de Fevereiro 
de 1886, que, de novo, reorganisam o serviço do Império, 
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as Faculdades de Medicina do Império. Para, poderem, 
porém, gozar deste favor, deverão i)rimeiro justificar 
perante as mesmas facilidades que são ou foram com 
effèito professores, e que a escola ou universidade, em 
que o são ou foram, está reconhecida pelo seu governo, 
apresentando para esse fim attestado do agente diplo
mático do Império e na falta deste, do cônsul brazi-
leiro que servir no estado a que pertencer a escola ou 
universidade. 

Art. 43. O governo, ouvida a faculdade de medi
cina da Corte, poderá dar licença a médicos, cirurgiões 
6 pharmaceuticos formados em universidades ou es
colas estrangeiras para independentemente de exames, 
exercerem sua profissão no Império, no caso de serem 
autores de obras scientificas de reconhecido mereci
mento e gozarem de bem firmada reputação litteraria. 

Art. 44. Os médicos, cirurgiões, phartDiaceuticos e 
dentitas e as parteiras apresentarão seus diplomas na 
Corte, á Junta Central de Hygiene Publica e nas pro
vincias aos presidentes das juntas ou inspectores de 
hygiene respectit^os. 

Em um livro destinado á matricula se inscreverá o 
nome da pessoa a quem pertencer o diploma, a pro
fissão a que este se referir, e a corporação que o con-
ferio. Feito isto, o presidente da junta ou inspector de 
hygiene lançará no verso do diploma o — visto —, 
datará e assignará, com ai declaração, escripta pelo 
mesmo presidente ou inspector nas provincias e pelo 
secretario da junta na Corte, do livro, folha e nu
mero da matricula. 

Os formados em universidades ou escolas estran
geiras, cujos diplomas não tiverem sido legalisados 
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pelas Faculdades de Medicina do Império mediante ôs 
exames exigidos pelas disposições vigentes, ou que 
não houverem obtido autorisação na fdrma dos arts. 42 
e 43, não serão inscriptos no livro de matricula. 

Art. 45. Sem ter sido feita a matricula do modo 
determidado no artigo antecedente, não é licito o 
exercício da medicina ou de qualquer de seus ramos, 
ainda que esteja preenchida a condição do art. 41 ou 
os médicos, cirurgiões e pJiarmaceuticos gozem dos 
favores dos arts. 42 e 43. 

Os ihfractores incorrerão na multa de 50$000 pela 
primeira vez e do dobro nas reincidências. 

Art. 46. A pessoa que estiver inclnida em matri
cula lia fôrma do art. 44, e mudar o seu domicilio da 
Gôrte ou de uma província para outra, ou de alguma 
província para Corte, apresentará o seu diploma na 
Gôrte á junta central e nas províncias aos presidentes 
das juntas ou inspectores de hygiene. 

Em tal caso não será necessário repetir a matri
cula ; a autoridade sanitária porém lançará o — visto — 
no verso do diploma, datará e assignará, tomando 
apontamento do lugar onde foi feita a matricula e da 
data da apresentação do diploma, para mencioniar 
estas circumstancias em nota na relação de que trata 
o art. 48. 

Art. 47. Estão habilitados para exercerem sua pro
fissão independentemente de U7na nova matricula todos 
os que já Se acham inscriptos nos livros da Junta Cen
tral de Hygiene Publica e das inspectorias de saúde. 

Aos que, sem terem aj)resentado seus diplomas á 
competente autoridade sanitária, estiverem no effec-
tivo exercício da profissão, será concedido o prazo 
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improrogavel de três inezes para cumprirem o disposto 
no art. 44. 

Para os que vierem a exercer a profissão, este 
prazo será contado da data em que constar que se 
acham em effectivo exercicio. 

Art. 48. A junta central de hygiene organisará e 
publicará uma relação dos profissionaes matriculados, 
a qual será annualmente revista e também publicada 
com as alterações que se tiverem dado por morte, au
sência ou mudança. 

As juntas e inspectores de liygiené das províncias 
organisarão, para serem publica*, relações semelbantes, 
que enviarão por cópia á junta central na occasião em 
que remetterem os relatórios respectivos. 

Art. 49. líenhum facultativo poderá preparar e 
vender medicamentes, salvo o caso dá segunda parte 
do art. 70, nem ter sociedade ou fazer contracto com 
pharmaceutico ou droguista, sob qualquer pretexto e 
denominação que sejíi, para o exercicio das respectivas 
profissões, nem ter consultório em botica ou drogaria, 
nem impor aos doentes a condição de comprar os re
médios em alguma botica ou drogaria. 

As infracções serão punidas com a multa de 200$ 
na primeira vez e com o dobro nas reincidências. 

Art. 50. Os facultativos escreverão as receitas em 
portuguez, e por extenso aS formulas dos remédios, 
ou sejam próprias ou alheias, com os nomes e doses 
das substancias que entrara na composição dos mesmos 
remédios, sem abreviaturas, siguaes ou algarismos, e 
segundo o systema decimal estabelecido pela lei ; in
dicarão o modo porque se deve fazer uso de qualquer 
remédio, especialmente si externa ou internamente, o 
nome do dono da casa e, não havendo inconveniente, 
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o da pessoa a quem o remédio é destinado, bem assim 
o dia, mez e anno em que cada receita é escripta ; e 
assignarão; 

Quanto ás formulas por extenso. Exceptuam-se os 
casos em que essas se acliem escriptas nas pharmaco-
péas ou formulários : bastará então escrever o nome 
porque é conhecido o remédio e a pliarmacopéa ou o 
formulário em que se acha, mas isto mesmo sem abre
viaturas nesses signaes. 

As infracções serão punidas com a multa de 20$000 
na primeira vez e a do dobro na segunda ; nas reinci
dências poderá elevar-se até lOOfOOO. 

Art. 51. As receitas que não forem conformes ao 
artigo antecedente, não serão acceitas em juízo, nem 
para prova de divida nem para fundamentar qualquer 
reclamação. 

Art. 52. Os indivíduos que exercerem effectiva-
mente a medicina ou qualquer de seus ramos sem pos
suírem diploma que lhes dê esse direito, incorrerão 
pela primeira vez na multa de 200$000 alérii das penas 
em que estiverem incursos segundo os arts. 301 e 302 
do Cod. Crim. ; nas reincidências soffrerão a multa de 
400$000 a 500$000 e 15 dias de cadêa além das penas do 
citado código. 

líão lhes servirá de justificação o facto de tratarem 
gratuitamente nem o de terem medico que os abone. 

Art. 53. As parteiras, no exercido de sua profis
são, limitar-se-hão a prestar os cuidados indispensáveis 
ás ]parturientes e aos recém-nascidos nos partos na-
turaes. Em caso dystocia ou parto laborioso deverão 
sem demora reclamar a presença do medico, e, até que 
este se apresente, empregarão tão somente os meios 
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conhecidos para se prevenir qualquer accidente que 
possa comprometter a vida da parturiente e a do feto. 

São-lhes expressa e absolutamente prohibidos : o 
tratamento, medico ou cirúrgico, das moléstias das 
mulheres e das crianças, os annuncios de consultas e as 
receitas, salvo as de medicamentos destinados a evitar 
ou, combater accidentes graves que compromettam a 
vida da parturiente ou a do feto ou recém-nascido. 

Taes receitas deverão conter a declaração de — 
urgenteSíp 

A's infracções serão applicadas as penaâ do art. 41. 
Art. 54. Os dentistas, no exercício da parte cirúr

gica que lhes pertence, limitar-se-hão ao emprego dos 
meios adoptados para a extracção e conservação dos 
dentes e para a prothese dehtaria. 

E'-llies inteiramente prohibido : practicar qualquer 
operação que exija conhecimentos especiaes ; applicar 
qualquer preparação para produzir a anesthesia geral, 
prescrever remédios internos ; vender medicamentos 
que não sejam, pós, elixires e outros dentrificios. 

Os infractores incorrerão nas penas do art. 41. 

CAPITULO V I I 

Do exercido da pharmacia 

Art. 55. Só poderá exercer a pharmacia e abrir bo-
tica quem estiver habilitado nos termos do art. 41 e 
houver cumprido a disposição do art. 44. 

Art. f!6. Não se abrirão boticas na Corte, nem nas 
localidades do Império em que houver autoridades sa
nitárias, sem que estas tenham examinado si as mesmas 
boticas estão providas de drogas, vasilhame, instru-
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mentos, utensilios e livros, em conformidade da tabeliã 
que para tal iim a Junta Centrall de Hygiene organi-
sará e publicará com antorisaçãp do governo. 

Art. 57. Ô pliarmaceutico que pretender abrir bo-
tica, requererá licença á autoridade sanitária, a qual 
S(51h'a concederá si depois do exame a que se refere o 
artigo precedente, reconhecer que está no caso de mè-
recel-a ; no caso contrario, ficará adiada a abertura da 
botica até que, em novo exame, a requerimento do 
pliarmaceutico, verifique a autoridade que estão satis
feitas as exigências do citado artigo. 

0 pliarmaceutico que comprar botica já estabele
cida, o participará á autoridade sanitária, para cum
primento do disposto neste é naquelle artigo. 

Os droguistas que d'ora em diante pretenderem 
estabelecer-se, requererão igualmente licença. 

Art. 58. Toda a botica aberta ao publico aeve pos
suir V s remédios officinaes designados na tabeliã que 
a Junta Central de Hygiene òrganisará, e ter á entrada, 
o nome do pliarmaceutico. 

Para a ürepàração dos ditos remédios seguir-se-lia 
a Pliarma"Copéa Franceza, até que esteja composta uma 
PharmacOpéa Braziliense, para o que nomeará ó go
verno uma commissão de pessoas competentes. Depois 
de publicada por autorisação do governo a Pharma-
çopéa Braziliense, os pharmaceiiticos terão os remédios 
preparados segundo as formulas desta phármacopéa, 
o que não inhibirá de tel-os segundo as formulas de 
outras para satisfazerem ás prescripções dós faculta
tivos, os quaes podem receitar como entenderem. 

Art. 69. Os pharmaceuticos terão um livro des
tinado a registrar as receitas aviadas, e transcreverão 
textualmente a? mesmas receitas nos rótulos que devem 
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icompauliar os meaicamentos fornecidos ; as vasilhas 
ou os envoltórios que os tiverem, serão lacrados e 
marcados com o nome e lugar de residência do phar-
maceutico, nos .̂otulos indicar-se-lia com toda a cla
reza o nome do medico, o modo de administração 
dos remédios e o seu uso interno ou externo, havendo 
rotulo especial para os de uso externo. 

Art. 60. Os pharmaceuticos não poaerão fornecer 
medicamentos senão á vista: de receitas, assígnadas 
por facinitatívos matriculados e escriptas ua confor
midade do art. 50. ^Poderão comtudo fornecer a pe
dido do comprador certos medicamentos de uso or
dinário e inofüensivo constantes da tabeliã que a junta 
central organisará. 

Art. 61. Não é permittido ao pharmaceutico al
terar as formulas ou substituir os medicamentos pre-
scriptps. 

Quando as doses lhe parecerem excessivas, repre
sentará ao facultativo que houver receitado, e só de
pois de declaração expressa daquelle preparará o re
médio, salvo todavia o direito de não prieparal-o, se 
entender 'que ha nisso perigo. 

As infracções deste artigo serão punidas com a 
multa de 200$000 na primeira vez e do dobro nas rein
cidências. 

Art. 63. A venda oú distribuição de medicamentos 
em ddse medicinal na forma do art. 60, só aos phar-
maceuticos é licita. 

Os droguistas uão poderão vender ou distribuir 
em dose medicinal preparação alguma, simples ou 
composta, á qual se attribuam propriedades curati
vas ; poderão comtudo vender livremente a varejo, mas 
não em dose medicinal, os medicamentos, simples ou 
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rapostos, de uso corrente de manipulação e admi
nistração isenta de qualquer inconveniente, que cons
tarem da tabeliã organisada pela junta central. 

Os infractores incorrerão na multa de 100$0P0 pela 
primeira vez e dó dobro nas reincidências. 

Art. 63. Só por prescripção de medico legalmente 
habilitado poderão os pharmaceuticos vender qualquer 
dos medicamentos comprehendidos na lista das sub
stancias perigosas que a Junta Central de Hygiene 
publicará. A receita depois de transcripta.no livro 
de registro sob o respectivo numero de ordem, será 
marcada com o sinete da botica, e convenientemente 
archivada pelo pharmaceutico para sua resalva. 

As substancias a que se refere este artigo deverão 
ser guardadas pelo pharmaceutico ém armário fechado 
a chave e sob a sua responsabilidade. 

Arfc. 64. Os indivíduos que sem serem pharma
ceuticos ou droguistas, fizerem commercio de uma ou 
mais das substancias venenosas incluidas na tabeliã 
organisada pela junta central, ou as fabricarem, ou 
as empregarem nas artes e industrias, deverão par-
ticipal-o, com indicação do lugar do estabelecimento, 
ás juntas ou inspectores de hygiene, que os matri
cularão em livro esj)ecial e lhes darão disto docu
mento. Deverão também participar qualquer mudança. 

As referidas substancias deverão ser guardadas 
em Ingar seguro e fechado a chave, e só poderão ser 
vendidas ou entregues aos pharmaceuticos, drogaistas, 
comraerciantes, artistas e indnstriaes que estiverem 
matriculados, á vista do pedido do comprador, por 
elle escripto e âssignado. 

A compra ou venda de taes substancias será lan
çada em livro próprio rubricado pelo presidente da 

http://transcripta.no
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junta ou inspector de hygiene respectivo. Os lança
mentos serão feitos seguidamente, sem linhas em branco, 
na occasião da compra ou venda e com a data res
pectiva ; mencionarão a qualidade e quantidade das 
substancias, os nomes, profissão e domicilio dos Ven
dedores ou compradores. 

Art. 65. O arsênico e os venenos activos próprios 
para a destruição de animaes só serão vendidos de 
mistura com substancias inertes, segundo as formulas 
que pela junta central forem determinadas, e a pes
soas conhecidas dos pharmaceuticos ou droguistas, 
os quaes farão o lançamento a que se refere o ar
tigo antecedente. 

Art, 66. Os j)harmaceu ticos não poderão vender 
nem preparar remédios secretos. 

Art. 67. São considerados remédios secretos: 
§ 1.° Todos os medicamentos designados sob nomes 

suppo'stos, augmentados ou alterados; 
§ 2.° Todos os medicamentos cujas formulas não 

existem na Pharmacopea Franceza ou em qualquer dos 
formulários nacionaes ou estrangeiros ; os que não fo
rem autorisados pelo governo, para cada caso parti
cular, segundo prescripção de medico legalmente ha
bilitado. 

Art. 68. São expressamente prohibidos : o annun-
cio e a venda de remédios secretos; qualquer distri
buição de drogas ou preparações medicamentosas em 
lugares públicos ; qualquer annuncio em gazetas, car
tazes ou prospectos com indicações de tratamento ou 
conselho medico, salvo o parecer oíiicial. 

As infracções serão punidas com a multa de 100$ 
a 200$000. e com a do dobro nas reincidências. Neste 
caso a autoridade sanitária poderá mandar fechar o 

ANÍr. AO COD. CBIMINAIi — 36 
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estabelecimento, quando o infrãctor o tenha, por um 
a três mezes. 

As mesmas penas applicar-se lião ás infracções dos 
arts.* 64, 65 e 66. 

Art. 69. O inventor de qualquer remédio ou àper-
feiçoamente real de formula conhecida poderá apre
sentar ao governo a formula respectiva, a qual será 
submettida á junta central. Si o parecer desta fôr 
favorável, o governo concederá um prêmio ao autor 
ou permittir-lhe-lia a venda do seu remédio, segundo 
o que iiropuzer a junta centra,l, publicando-se a for
mula, 

Art. 70. O exercício simultâneo da medicina e 
da pharmacia é expressamente prohibido, ainda que 
o medico possua o titulo de pharmaceiítico. 

O medico, porém, estabelecido em lugar onde nfio 
haja botica, poderá fornecer os medicamentos neces
sários ao tratamento de seus doentes, si estes resi» 
direm a seis kilometros, pelo menos, de distancia da 
botica mais próxima; entretanto não lhe assistirá o 
direito de ter botica aberta ao publico. 

Art. 71. Toda associação entre o medico ou ci
rurgião e pharmaceutico para o exercício das respec
tivas profissões é prohibida na confirmidade do art. 49 
do presente regulamento. 

A associação de pharrriaceutico com indlvidnos 
não profissionaes para estabelecimento de botica só 
poderá effectuar-se por commandita, sendo sócio so
lidário o pharmaceutico, único responsável do esta
belecimento, á testa do qual deverá sempre achar-se. 

Aos infractores serão impostas as penas do art. 49, 
além disso poderá ser fechado o estabelecimento por 
um a três mezes. 
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Art. 72. Nenhum pliarmaceutico poderá dirigir 
maia de uma botica, nem exercer outra profissão ou 
emprego que o afaste do seu estabeleciiíiento, nem 
fazer, no local em que se achar a sua offlcína, outro 
coiiimercio que não seja o de diogas, de medicamentos 
e em geral dos objectos que tem relaçAo com a arte 
de curar. 

Para suppriremasua falta em algiun impedimento 
temporário, os i^liarmaceuticos poderão ter ofiiciaes 
de pliarmacia competentenieiite approvados segundo 
as instrucções que para esse effeito serão expedidas. 

Si, na ausência de um pliarmaceutico, fôr com-
mettido, por troca de substancia oii alteração de dose 
algum erro, do qual resulte damno, ficará o inesmo 
pliarmaceutico sujeito á satisfação desse damno e ás 
penas do art. 71. 

A.0 oflicial de pliarmacia que lioaver commettido 
o erro, serão applicaveis as penas do art. 41. 

Art. 73. De ora em diante a nenliuraa practico 
se concederá licença para ter botica. 

Havendo reclamação dos habitantes de algum lu
gar onde não haja botica, a respectiva câmara mu
nicipal, si julgar procedente a reclamação j)roviden-
ciará com os meios a seu alcance para que alli se 
estabeleça um ]3harmaceutico legalmente habilitado. 

Art. 74. O pharmaceutico que exercer a profissão 
semestar matriculado, ficará sujeito ás penas do art. 45 
e a fechar a botica por u m a três mezes. 

O indivíduo que sem titulo exercer a pharraacia 
ou tiver a botica sob o nome de outrem ; será obri
gado a fechal-a, e soífrerá as penas do art. Õ2. 

Ka reincidência, além das referidas penas, o de
linqüente perderá os medicamentos e drogas existentes 
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na botica, os quaes serão confiscados e vendidos, ap-
plicando-se o producto ás despezas da saúde pu
blica. 

Art. 75. Os estabelecimentos públicos, hospitaes, 
casas de saúde, liospicios, corporações religiosas, as
sociações de soccorros e associações commbrciaes e 
industriaes que tiverem pessoal numeroso, poderão 
possuir botica destinada a seu uso particular, com-
tanto que seja administrada por pliarmaceutico legal
mente habilitado, ao qual compete a direcção ef^ectiva 
e exclusiva da botica. 

As boticas de taes estabelecimentos não poderão 
vender ao publico medicamentos de qualquer espécie 
que sejam. 

As infràcções serão punidas com a multa de 100$000 
a 2001000. 

CAPITULO VIII 

Da 'policia sanitária 

Art. 79. lias visitas ás boticas e drogarias as auto
ridades sanitárias procederão a todas as diligencias que 
tiverem por convenientes e lavrarão os termos neces
sários. 

Si reconhecerem que ha substancias falsificadas, 
ou que quaesquer medicamentos ou drogas estão alte
rados, ou finalmente que qualquer preparação não está 
feita segundo a formula presci-ipta, mandarão inuti-
lisar immediatamente tudo que estiver adulterado, e 
imporão aos donos pela primeira vez a multa de 100$ 
e nas reincidencias-a de 200$000, e neste caso poderão 
ordenar que se feche o estabelecimento por um a três 
mézes. 
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Se o dono dos objectos condemnados não se con
formar com a decisão da autoridade ou das autori
dades sanitárias, poderá exigir a nomeação de dons 
peritos, um dos qnaes será indicado pela parte: o pa
recer de ambos sercá levado á respectiva junta ou ao 
inspector de hygiene para se cumprir sem recurso; 
se houver divergência, a junta ou o inspector de 
liygiene adoptará dos dous pareceres o que julgar 
mais justo. Entretanto ficarão sustadas as ordens da 
autoridade sanitária ; e si os peritos não puderem dar 
seu parecer na mesma occasião, serão guardados os 
objectos em lugar seguro com todas as cautelas, afim 
de evitar-sé a substituição, invocado o auxilio da au
toridade policial, si fôr necessário. 

Art. 80. N"as visitas ás boticas as autoridades sani
tárias examinarão também si estão sufl3.oientemente 
providas de medicamentos e utensílios ; si o não esti
verem, serão fechadas, lavrando-se termo com especi
ficação de todas as faltas, e só se tornarão a abrir 
depois de novo exame na conformidade do art. 57. 
Desta decisão, quando proferida por commissão paro-
chial, haverá recurso para a junta de hygiene ou 
inspector respectivo. 

Por occasião das alludidas visitas os pharmaceu-
ticos franquearão ás autoridades sanitárias todas as 
dependências e objectos pertencentes ás boticas, e 
exhibirão seus diplomas e as pharmacopéas, de que 
usarem, bem assim a lista dos facultativos e as tabellas 
organisadas pela junta central. Em caso de recusa 
ficarão sujeitos ás penas do artigo antecedente. 

Art. 81, No caso de fallecimento do pharmaceutico 
ou de longo impedimento devidamente verificado, po-



566 

derão o governo è os presidentes das províncias, prece

dendo consulta á junta ou inspector de hygiene res

pectivo autorisar 03 herdeiros ou interessados a fazerem 

administrar a officina, durante o prazo máximo e im-

prorogavel de dons annos, por pliarmaceütico ou oíRcial 

de pharmacia devidamente habilitado. 

Art. 82. As autoridades sanitárias, quando em suas 

visitas verificarem qualquer infra cção do disposto neste 

regulamento, imponio as multas aqui fixadas, o que 

não exclue a applicação, por parte dos agentes muni-

cipaes, das estabelecidas para casos idênticos nas pos

turas das câmaras. 

Art. 83. A autoridade sanitária dará logo por es-

cripto ao multado conhecimento da imposição da multa, 

e em seguida o comniunicará á junta, j)ai*a a qual o 

multado podei'á recorrer no prazo improrogavel de 

cinco dias. 

A junta, ouvindo o membro da mesma junta ou 

o medico de parochia que houver imposto a multa, 

decidirá o recurso no prazo dè oito dias. 

Findo o prazo concedido aos interessados na pri

meira parte deste artigo, si não tiver havido recurso, 

ou no caso de não ter sido este provido, communicará 

a junta central á recebedoria do mnnicipio a impo

sição da multa, afim de effectuar-se a cobrança, con-

tandose da data da communicação o prazo de 30 dias, 

dentro do qual deve ser realisado o pagamento. 

JN"as províncias a communicação será feita á com

petente estação fiscal. 
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CAPITULO IX 

Das disposições geraes 

Art. 87. As infracções das disposições do presente 
regulamento, oujo conliecimento não esteja expres
samente commettido ás autoridades sanitárias ou a que 
pelas mesmas autoridades não possam ser ai)plicadas 
as penas correspondentes, serão julo;adas, em virtude 
dos arts. 13, § 2." e 17, § 1.", do regulamento annexo ao 
Decreto n. 4824, de 22 de Novembro de 1871, pelos 
juizes de direito nas comarcas especiaes e pelos juizes 
municipaes nas comarcas geraes, pertencendo cumula
tivamente o i^reparo dos processos ás autoridades ju
diciarias e policiaes a que se referem os arts. 1.°, 11, 
15, 18 e 47 do citado regulamento e o Aviso n. 127, de 
19 de Abril de 1872. 

Logo que a autoridade competente receber com-
municação da autoridade sanitária, procederá como o 
caso pedir; e dará urgente andamento ao processo, no 
correr do qual poderá requisitar a presença da auto
ridade sanitária, si a julgar indispensável. A esta auto
ridade será immediatamente transmittida a decisão 
daquella. 

Art. 88. A's infracções, a que expressamente se não 
tenham determinado penas, serão applicadas as do 
art. 50 além daquellas a que estiverem sujeitas em 
virtude da legislação geral. 

LEI N. 8279, DE 28 DE, SETEMBRO DE 1885 

Art. 4.° § 3.° O TiQtíutlfimento de escravos será 
capitulado no art, 260 ^SÇodigo Criminal, 
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ARTIGO 10 § 4."̂  DO CÓDIGO CRIMINAL 

Illm. Exm. Sr. Director do Arcliivo Publico.— 
João José do Monte pede a V. Ex. que^ dignando-se 
de mandar rever o aiitograplio do Código Criminal 
do Império do Brazil (Carta de Lei de 16 de Dezembro 
de 1830) sirva-se ordenar que se passe por certidão 
ao pé desta, em theor o § 4.° do artigo 10 do dito 
código. 

O supplioante suppõe haver na collecção oficial 
das leis um erro de impressão, relativamente á esse 
§ 4.", que até já tem sido i)arte para decretar-se nul-
lidade de julgamento: e, porque deseja obviar esse 
grave inconveniente, com a publicaçã,o da certidão que 
lhe fôr dada, espera que V. Ex, se dignará mandar 
passar a certidão pedida — com letra bem clara, de 
jnodo a não deixar a menor duvida sobre a f d r m a 
por que se achem escriptas todas as palavras.— Nestes 
termos. 

Pede aV. Ex. deferimento.—E. R. M.— João José 
ão Monte. 

DESPACHO 

Sim.— Archivo Publico, 9 de Setembro de 1885.— 
Portella. ^ 

OEETIDÃO 

Certifico que o § 4.° do art. 10 da Lei de 16 de 
Dezembro de 1830 (Código Criminal do Império do 
Brazil) existente neste Archivo, é do theor seguinte • 

4.° Os que commetterem, crimes casualmente no 
ex&rcicio, ou praotica de qualquer acto licito, feito 
com attenção ordinária. E para constar onde convier 
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fiz passar a presente certidão de conformidade com ò 
art. 33 § 1.° do regulamento á que se refere o Decreto 
n, 6164, de 24 de Março de 1876 a qual vai sellada 
com o sello das Armas Imperiaes.—Archivo Publico do 
Império etii 10 de Setembro de 1885. E eu José Thomaz 
d'Oliveira Barbosa, Official do mesmo archivo, conferi 
e subscrevi esta, que consta de uma pagina escripta, a 
qual vai por mim numlevadae rubricada.— José Thomaz 
WOlweira Barhosa.— O Director, Joaquim Pires Ma
chado Portella. 

•"^^€^^3^^ 
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